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RESUFiQ



Minorias étnicas - o índio perante o Direito Brasilei 

ro,-focaliza a situação das sociedades indígenas localizadas no 

Brasil, analisando a legislação existente desde o descobrimento 

-até os dias atuais.

______ __ Da exegese dos textos legais evidencia-se que a cri£

tianização dos primitivos habitantes .foi o método utilizado pe 

l a  Coroa Portuguesa para promover a colonização das novas ter 

ras. Tal processo teve continuidade no Império, com maior vigor 

a partir da segunda metade do século XIX e foi consolidado no 

período republicano do Estado brasileiro.

Copiosa a legislação de proteção aos povos indígenas, 

contudo, não foi convenientemente executada. Assim, também,

a participação dos jesuítas e o pensamento positivista não impe 

diram o genocídio contra essas sociedades. Essas, embora a di_ 

vergência dos historiadores, contava com cerca de um milhão de 

indivíduos em 1500. Hoje, segundo Ribeiro atingem a mais de du 

zentos mil.

Esbulhados nas terras e sem usufruir das riquezas ne 

las existentes, embora a prescrição constitucional, as socieda 

des indígenas efetivam uma crescente reação, seja por meio da 

resistência pacifica ou empregando meios violentos.

A  alternativa concreta que se lhes apresenta e a qual 

este trabalho pretende servir como instrumento, é a utilização 

-dos mecanismos jurídicos disponíveis, em juízo ou fora dele, 

como forma de fazer o Estado reconhecer o seu direito a inalie 

nabilidade das suas terras e ao usufruto das suas riquezas, bem 

-como o direito de serem tratadas como nações diferenciadas da 

sociedade nacional.
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ABSTRACT



Ethnical Minorities - The indian before the Brazilian Laws, focuses 

the situation of the indians societies in Brazil, analysing the legislation, 

from the discovery up to the present days.

The exegesis of the legal texts shows that the chritianization of 

the primitive inhabitants was the method used by the Portuguese Crown to 

promote the colonization of the new lands. This process continued during the 

Eirpire, grew stronger during the second half of the nineteenth century the 

Republican period of the Brazilian State.

The legislation on the protection of the indian peoples, although 

copious, was not properly applied. Lijewise, the jesuit s' participation and 

the positivists' thinking did not prevent the genocide against these societies.

Despite the divergence found among the historians, these socities 

totalled one million persons in 1500. Today, according to Ribeiro, they are 

more than two hundred thounsand.

Deprived of their lands of resources existing in their lands, 

despite the constitucional precept, the indian groups have had an increasing 

reaction either by means of pacific resistance or by violent means.

The real alternative for them, and to which this work int intends 

to act as an instrument, is the use of the judicial mechanisms available, in 

or out of the Court, as a way to make the State recognize their rigth to the 

•usufruct of their riches, as well as the rigth to be regarded as 

differentiated nations, apart from the national society.



APRESENTACAO



Para entender o desrespeito aos povos indígenas, mister 

compreender o Estado unitário e centralizado que é o Brasil, fa 

ce-.axis_pQderes acumulados pelo Governo central e onde inexiste 

a autonomia dos Estados - Membros, base da Federação. Sob a re 

—géncia e a hegemonia do poder militar, a ESG criou a atual dou 

trina de Segurança -Nacional, cuja ideologia garante a continui 

dade do atual modelo econômico elitista e concentrador de ren 

da, projeção a nível interno do modelo econômico fundamentado 

no pensamento trilateral, base do neocapitalismo criador de em 

presas globais e que por não privilegiar os interesses do esta 

do-nação brasileiro, muito menos atende às sociedades sem esta 

d o  nele existentes.

_  Segundo Barnet e Muller "a tarefa das empresas interna

cionais consiste em elaborar sua reação fundamental ao nacio 

„(3:7 6)
lismo.

Em oposição a esse pensamento global i z a n t e , a luta pe 

la identidade nacional constitui o tema unificador do nosso tem 

p o  e certamente terá presença decisiva nas próximas décadas.

Tal como os Bascos, os Corsos, ou os Curdos, que so 

frem a pressão contínua dos estados nacionais onde estão incluí_ 

dos forçosamente por Espanha, França ou Irã, os.povos indígenas 

localizados no território brasileiro sofrem uma contínua violen 

tação em face dos interesses econômicos que o estado brasileiro 

representa, integrado que está no mesmo modelo econômico trans 

nacional.

Na realidade, o processo de colonização das socieda 

des indígenas, no Brasil, não é novo, apenas de apresenta de 

acordo cpm a atual fase do capitalismo, seja o da iniciativa



privada ou o do Estado, cujo p r o c c r s c  é idêntico, ao v i v i d o  pc 

las demais minorias étnica r..

O índio surge com o er.tabej ecimento do novo m u n d o , -com 

•a nova ordem colonial européia, s e n d o , p o r t a n t o , um c o ] o n i z a d e .

«Ao longo de toda. a história do Brasil, d as é p o c a s  co

± 1 distintas, os esforços de inteoração do ' -ínôio

constituíram o objetivo essencial e quase Gnico da política m

digenista oficial. E m  quase todas as épocas, a int e g r a ç ã o 7 ' do

índio foi promovida por m e i o  âe guerras justas ou p a c i f i c a ç ã o

forçada, por dizimação, trabalho forçado, conversão religiosa

e muitas outras uécnicas que foram ou continuam a ser sugeri

í ] ? * k o )
das  Delos setores i n t e r e s s a d o s . . L ;\ ~

Para Lalfpap A categoria índio resulta da r e l ação cc 

lonízado-colonizador e se define a partir dõ próprio coloniza 

dor, sempre situado em posição dominante, quer do ponto de vis 

ta econômico, político e cultural. inútil, pois, tentar carac 

terizar essas minorias tão.somente por diferenciações raciais, 

culturais ou mesmo através de critérios subjetivos como o de 

auto-determinação étnica. 0 que determina em Última instância 

a categoria índio é basicamente a subordinação desses grupos 

aos interesses da sociedade nacional".

Acrescenta ainda o citado autor, que "Compondo ainda 

o  universo ideológico do dominador, vastos setores da socieda 

de nacional, independente da situação de classe, man t é m  rigoro

• s o  silêncio sobre a realidade indígena brasileira ou, quando a 

ela se referem o fazem err, termos do um passado distante e, por 

'tanto, pouco comprometedor. &m síntese, o etnocentrismo oue 

aqui se revela integralmente e oue compõe uma das muitas faces



da ideologia colonial ainda p e r s i s t o n t ó ,' sc e x o r e s s ú  na dci~ini

ção do o u t r o , no casc do índio, pcO ã a u s c n çjjj, p.;.,rr:uc- os dçjni

— — — I 1 A 9 7 ' )
nados nao existem, nao tem h i s t o r i a . " 1 'V° . "

0 neo capitalismo, pois, representa umt nova fase do

capitalismo mundial cujo termo p r o g r e s s o  c p r r e s D & n o c  2 --- ascen

são, dentro da v i s ã o  da burguesia, neces s i d a d e  universal e ir
*

reversível e que- j-ustifica todas as formas de o p r essão em nome

da colonização. Os colonizados, entre eles as s o c iedades indí

genas, já p e r c e b e r a m  que devem entrar no procesto "q u e i m ando

e t a p a s”, na expressão de Battalla

Assim, e x i s t e  um "esforço consciente para estruturar

toda a'população índia tanto no plano iceológicõ como na oraa 

* 4 * 1 1 }
n i z a ç a o . Isto e, o p a n—i n c i a n i s m c , "uma dimensão da

realidade histórica, capaz de aglutinar vontades, de cerar oro 

jetos sociais e alternativas de civilização, de alimentar a lu 

ta e a imaginação..., por sua própria h i s t o r i c i d a d e . " ^ ;^ '

A  oase evidente desua identificaçao o a n—m d i a  é ore 

cisamente o reconhecimento de sua própria condição comum de 

c o l onizacos... Este e o xundamento historico da o a n—indianida 

de, que, d i a l e t i c a m e n t e , -se cumprirá com o d esaparecimento do 

Índio." (4:11)

Ê claro, pois, o conteúdo descolonizaaor da luta pan 

-índia, que significa tomar conhecimento da situação colonial

e por em primeiro plano a contradição existente c o l o n i z a d o—co

, • , „(4:77) 
l o m z a d o r .

A eclosão das organizações políticas que se denominam 

índias falam e at u a m  em nome de um setor da população oue se 

diferencia do resto, .aindéi que internamente diferentes, mas



q u e  tendem a f o r m a r  uraè ident.i f i c a ç ã o  c.posta ao Ocidontc-, qug 

SC- expressa a t r a v é s  da indi an-i dade, o cnie t.ctt: l e v a d o  a soei oca 

d e  d o m i n a n t e  a r e a g i r  c o m  .violência, s i l ê n c i o  e inco;i.prc-em',ãs.

E s t e  novo m o m e n t o  na exi s t ê n c i a  dos povos indígenas 

âa Aroirica Latina, e via de conseqüência, do Brasil, que sc ma 

n i f esta por uma mobil i z a ç ã o  política sobre bases étni c a s  e s~ 

expressa através de um pensamento político próprio, não deve 

ficar desapercebido do jurista que não quiser se v a l e r  exclusi 

v ã m e n t e  da dogmática jurídica, pela n e cessidade ie considerad

o s  elementos econômico, político e antropológico como integran 

tes do corpo da lei.

. Este o pen s a m e n t o  que animou a realização cesse traba 

-lho: identificar as sociedades indígenas como integrantes do 

■grande universo de minorias e i n i é a s , na lura constante pela 

preservação e reafirmação da sua própria identidade, como cor 

po diferenciado da sociedade envolvente, com direitos anterio 

res e mais amplos que os da sociedade nacional.

O presente texto surge, pois, decorrente da oreocupa 

ç ã o  do autor em não realizar apenas um trabalho intelectual, 

mas como forma de colocar a disposição de todos aqueles oue lu 

t a m  em prol dos direitos das sociedades indígenas e principal 

mente a disposição destas, ura instrumento de utilidade não 

apenas teórica, mas também prática.

0 contato inicial com a questão foi realizado com a 

. elaboração de um ante-projeto de dissertação sobre o assunto, 

oferecido na disciplina Metodologia Científica e co-.t;] e t a d o , 

ainda na a.ase de obtenção dos créditos, com estudos sobre Etno 

logia Brasileira, como forma de entender o aspecto antrooo]ó^i



c o  da questão e a cujo discurso não havia familiaridade.

No transcorrer da pesquisa bibliográfica foram consul 

tadas, principalmente, a Biblioteca Central da UFSC, a Bibliote 

ca da Câmara dos Deputados, a Biblioteca Nacional e a Bibliote 

ca Pública de Florianópolis, além dos Arquivos da Delegacia do 

Ministério da Fazenda em Santa Catarina e do Curso de Põs-Gra 

duação em Ciências Sociais, que forneceu grande parte do mate 

rial bibliográfico não referente â legislação.

Cumpre ressaltar a imensa dificuldade encontrada para 

a  obtenção de textos legais do período colonial, os quais foram 

extraídos de documentos obtidos junto ao Curso de Pós-Graduação 

em Ciências Sociais da UFSC e na Biblioteca Nacional.

Durante este'periodo forant mantidos contatos e partici/ 

pações que diretamente interessassem ao estudo da q u e s t ã o .

Com o professor Silvio Coelho dos Santos foram discuti 

das as várias hipóteses de análises que interessavam diretamen 

te à causa indígena.

Em Florianópolis, houve a participação no Encontró de 

Advogados e Antropólogos para a discussão da questão indígena, 

'a convite do Curso de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Uni_ 

versidade Federal de Santa Catarina.

No Rio de Janeiro, como advogado convidado também hou 

ve participação numa reunião realizada pela Fundação FORD, com 

a presença da sua direção, para discutir com um grupo de antro 

põlogos ligados à causa indígena, a situação das sociedades in 

dígenas no Brasil.



De valia, tar.bciTi, foram or. contàtos mantidos corr, ü 

área jurídica ca FUNAI, tanto eiíi Florianópolis, -•omo em Bru'-r

liei, bem c o m o , com a. suâ prssidorjci-G i Dara urna nolhior cornoi oc t̂

—  - —  1 -

são da forma de a t u ação do õ r g ã o  e da política indiaenista o*:i

c i a i . ___

Obtido o material n e c e s s á r i o  ã elaboração da d i s serta 

ção, foi redefinido o p r o jeto inicial, centralizado o estudo 

em cima de três questões básicas: o comportamen .o do Estado no 

periodo que vai do de s c ò b r i m e n t o  até a criação do SPI em 1910; 

a questão da tutela e do ace s s o  ao poder judiciário por oarte 

do tutelado; e a ques t ã o  da inalienabilidade das terras òecor 

rentes dos bairamentos e o conseqüente direito ~~ indenizatór •> c 

e compensatório nos casos já consumados

Redefinida, também, foi a utilização dos métodos ar/ 

teriormente previstos, havendo sido utilizado exclusivamente o 

método descritivo, a exceção da exemplificação dos barramentos. 

Da mesma forma, face.a complexidade da questão e a* pr e m ê n c i a  

de tempo, não foram analisadas outras formas de i n t erpretação 

jurídica, apenas demonstrada e registrada a sua necessidade.

O Capitulo I tem uma breve descrição do período gu^ 

vem desde o início oficioso da escravidão, em 1511, até a cria 

çao do S P I , em 1910, quando a política indicjenista oassou a 

ser dirigida sob o enfoque positivista.

O Capitulo II trata da legislação que se inicia com 

. a nova política indicenista, que Diferentemente da anterior oas 

sou a ser editada para todo o território brasileiro, accntuan 

do-se a análise dos instrumentos legais que criaram a F U N / Q , 

o  Estatuxo do índio e a Convenção 107. £ feitc aí uma anã]ise



d e  quais dispositivos do C ó d i g o  Civil Brasileiro, sobre a tute 

-la, tem aplicação face a Lei 6001/73. O' que se pretende d e m o n s  

trar nesta etapa é qüe o p r o c e s s o  de integração tem sido a c e i e  

•rado através do e s t a b e l e c i m e n t o  de uma estrutura legal que mui 

to pouco favoreceu as sociedades indígenas, por contrária* aos 

■seus interesses ou por não cumprida n a q uilo que tem de favorã 

-vel, tendo sido, a tutela, um instrumento de opressão e não de 

liberação da vontade ir.iígena.

8a etapa seguinte, que é a que antecede às conclusões, 

assim como se destaca o estudo da tutela na anterior, aqui se 

procura fazer uma análise dos direitos das sociedades indíge 

nas, sobre o úso, a posse e a propriedade das terras em que se 

encontram. Destaca-se tal análise a partir
I

questão dos. bariramentos, que geram benefícios a socieda 

de nacional a q u a l^ão retribi-^ ã?? ^ a d e s  indígenas a inde

nização devida e nem deixa-as participarem r dos benefícios gera 

dos, como é o caso da construção de hidroelétricas.

As conclusões são propostas decorrentes da verifica 

ção dos erros cometidos desde o período colonial e da necessi 

d a d e  de inverter-se a atual tendência genocída em relação aos 

povos í n d i o s .

"Finalmente, agradecemos ao professor Osni de Medeiros 

Regis, orientador da tese, com quem foi discutido o projeto 

. original e cuja atenção permitiu ao- a u t o r , investido em fun 

ções públicas no período previsto para a elaboração da disser 

tação, prorrogar o prazo final da apresentação, bem como, pela 

sua orientação no aspecto político-jurídico do trabalho.

7*gradecemos, também, ao professor Silvio Coelho dos
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Santos, que durante o período de elaboração da dissertação foi 

incansável na colocação de material bibliográfico à disposição, 

sem o qual não teria sido possível terminar o trabalho, bem co 

mo, pelas longas horas qúe com ele passamos discutindo o texto 

sob o ponto de vista antropológico, como forma de obter maior cia 

reza e objetividade para o texto. .

Reconhecimento, também, ao Ministro Washington Bolivar 

de Brito, Corregedor do Tribunal Federal de Recursos e a- Profes 

sora Rosa Maria Cardoso da Cunha pela discussão sobre hipóteses 

argüidas no presente trabalho e a Professora Mara Eliane Fonseca 

Rodrigues pelo auxílio prestado no ordenamento das fontes biblio 

gráficas.
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CAPITULO 1

A LEGISLAÇÃO INDÍGENA DA COLÔNIA l CRIACÃO / /

DO SPI



1, A Legislação do Brasil-Colônia até a Proclamação da In d epell / - t

DÉNC1A

Pode-se afirmar que a d o m i n a ç ã o  dos p o r tugueses sobre os In 

aios do Erasil se inicia err, 1511, quando a '-NAU BP.ETÔA conduziu 

trinta escravos para Portugal, j u n tamente com cinco jrnT '“toros 

_ d e  pau-brasil, animais e p á s s a r o s” , ^  " '' 2 " 1 ) "muito embora o 

cativeiro legal tivesse sido iniciado em 1527, data de uma Car 

ta Régia que permitia a escravização aos C a è t e s " . ^ 9 :5 - ’

Para efetivar seu d o m í n i o  sobre o território recém descober 

to, o governo português desde logo facilitou o domínio efetivo 

d o s  contingentes indígenas localizados no litoral. As aoaren 

tes contradições das Cartas Régias, ora facultando a preação 

dos índios e as guerras justas, ora reprimindo os excessos dos 

colonos, efetivamente desaparecia no contexto mais amplo de u;s 

império que se dizia católico, portanto, salvacionista e ao 

mesmo tempo mercantilista.

A  categoria de índio designa o estranho, o não índio e oor 

tanto, aquele que se precisa cristianizar, c i v i l i z a r P a r a  se 

chegar a isto é necessário catequizá-lo, dominá-lo, coloniza 

-lo. 0 índio é, portanto, objeto.de dominação colonial. Fàz re 

ferências necessárias, pois, a relação colonial, tendo surgido 

com o estabelecimento da ordem colonial européia, pelo que ê 

•neste sentido que deve ser entendida a legislação disposta ao 

longo do tempo. -

Em 1532, quando Martin Afonso, então Capitão~E>onat:̂ r^0 •» foi 

autorizado a vender quarenta e oito índios e os demais dc-natã 

rios de capitanias a metade, cada uir,,^1^  dísculia-s~ na



Europa, se o  índio era ou não p r o v i d o  de humanidade. Em o u t r a s  

palavras, se o índio era prov i d o  de s e n timentos humanos, en 

fim,“uTn~sêr"hicnncmc--capaz-de receber Cristo, Jisto é, de vir a 

ser cristão.

Tal controvérsia, levou, Paulo III a e d i t a r  um Breve em 

1537 e pelo qual, face aó t r a t a m e n t o  d e d i c a d o  aos índios, de 

clarava aos povos que eram os "aborígenes americanos, "capazes, 

da fé cristã, com direito a liberdade e ao d o m írio de seus

bens mesmo se ainda não estiverem c o n v e r t i d o s " . ^ ^  a  m e

dida não impediu, porém, uma expedição em 154 7 contra os Kari 

jõs, que aprisionados foram vendidos nas c a p i t a n i a s .^ J:5 l 

Assim, ao tempo em que a Igreja reconhecia a condição de huma 

nòs dos indígenas, a Coroa Portuguesa através de prepostos, 

dava início ao genocídio. Esta dicotomia, entre a

proposta religiosa a que a Coroa se propunha e os objetivos co 

lonia l i s t a s , marcou toda a política indigenista do beríodo.

Nem m e s m o  com a Bula de Urbano VIII em 1639, quê lançava a

excomunhão papal "latae sentenciae" aos vendedores e escraviza

dores de índios ou mesmo c o m a  Bula de Benedito XIV um século

depois, em 1741 e que reiterava os mandamentos panais anterio

res, foi possível, apesar da imensa autoridade da Igreja, evi

(23:121)
tar o massacre.

Para a compreensão da atuação da Igreja e da Coroa quanto à 

colonizaçao no Brasil, é mister entender o contexto político 

.da época.

O Estado português não era um Estado leigo. A ele estava 11 

gado o po d e r  temporal, que dava-lhe todo o aparato ideológico 

-religioso, configurado na pessoa do Hei, portador de poderes



divinos, necessário a sua sustentação política.

De outro lado, o Estado retribuía ã Igreja com a infra-es

trutura que mantinha _a hierarquia centralizada e autoritária 

■desta e que permitia a sua própria continuidade histórica. Is 

so não impediu que na prática, todavia, a existência de confljL

'tos menores, como exemplo, quanto à jurisdição sobre os ín

(7 9-200-7 j ..
dios.

Os Reis faziam os Papas e estes pagavam aos Reis na medida

d a preservação do poder absoluto da Coroa, entendida esta como

a aliança entre o Rei e os nobres.

Tendo que atender a um só tempo as manifestações da Igreja,

a qual estava institucionalmente ligado, bem como ampliar o de

senvolvimento e estimular as relações de produção da Colônia,

o Estado Português legislou conforme as conveniências do momen

to, isto ê, adotando uma estratégia qüe permitisse não contra

ditar publicamente o pensamento papal, mas que viabilizasse as

suas necessidades coloniais.

Na verdade, prevaleceram os interesses do Estado Português,

ora representado pelos seus prepostos, ora pela própria Coroa.

Ê assim que uma lei protetora se opunha a outra, tendo em

mira a escravização ou, "quando assim não ocorria, decretavam

-se leis que no seu interior continham disposições dúbias, con

traditõrias, em que se falava no direito dos índios à liberda

de, mas em que se abriam excepções odiosas àqueles direitos,

cavilando-se sempre pela cobiça dos interesses particulares

( 1 3 • 1 2 4 1
contra a liberdade, propriedade e paz dos silvícolas." ' ' 

Na realidade, a lei, como decorrência do fato social, tradu 

ziu sempre uma certeza: os povos indígenas teriam a proteção
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da Coroa desde que a ela ou a o s  seus p r e p o s t o s  não se opuses 

sem, em outras palavras, d e s d e  que se i n t e g r a s s e m  ao m o d e l o  de 

c o l o n i z a ç ã o’proposto.

Neste quadro foram e x p e d i d a s  v á r i a s  l e g i s l a ç õ e s  contradito 

rias e hesitantes. Entre estas, e n c o n t r a m o s  "o Regimento expe 

d ido para o primeiro g o v e r n a d o r  do Brasil (Tomé de Souza), em 

17 de setembro de 1548, que embora r e c o m e n d a s s e  do bom trata 

mento aos indios, ordenava guerra contra aqueles que se mos 

trassem inimigos d e s t r u i n d o - l h e s  as aldeias e povoações, cati

v a n d o , matando e fazendo e x e c u t a r  na p r ó pria aldeia, para exem

f 7 •
pio, alguns chefes aprisionados". 01 .

A t r a v é s  da lei de 20 de m a r ç o  de 1570, tão contraditória

quanto o regimento de 1548, foi dete r m i n a d o  que os índios por

modo e maneira nenhuma podiam ser c a t i v a d o s , salvo os tomados

• e m  guerra justa e os que c o s tumavam saltear os portugueses e

(7 * 6 ]
os outros índios..." ' , "quando é certo e sabido que

para ocorrência das hipócritas e abusivas excepções bastava a 

provocação inveterada e costumeira do colono, de que justa

guerra era toda que, sob qualquer pretexto ou com a mais revol

tante causa fizesse ao pobre xndio o inescrupuloso aventureiro

„  ( 2 3 : 124)  
branco .

D e s f a v o r á v e i s  foram, também, as leis de 22 de agosto de

1587, que confirmavam a ãe março de 1 5 7 0 ^ 9 ' ^ ^  e a de 11 de

novembro de 1595, ambas ditadas por Madrid, face que neste pe

rlodo a Coroa portuguesa estava unida à espanhola, cujas legis

lações mantiveram a escravidão, ora reduzindo, ora especifican

( 2 1 : 2 2 2 )
-do os casos de cativeiro.

Entre as favoráveis encontramos a Provisão de 7 de maio
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âe 1605/ que "estabeleceu que o g e n t i o  e m  nenhuma hipótese de

(1 * 6 )
via ser ^ a t i v a d o , * b e m  como uma outra lei de 30, de

junho de 1609/ pela qual o s - í n d i o s  d e v e r i a m  ser tratados como

pess o a s  l i v r e s , sem serem c o n s t r a n g i d o s  a executar serviços

{I í 6 1
contra a v o n t a d e ,” c o n f i a n d o - s e  a catequese aos je

sultas, * o-que foi s e m p r e  inobservado e descumprido,

sendo-lhes designado c o n c o m i t a n t e m e n t e  u m  juiz privativo e um 

curador. Esta é a primeira n o t i c i a  que c o nstatamos sobre a

preocupação oficial em proteger, ju d i c i a l m e n t e  os povos indlge 

nas, ao estabelecer uma tutela d e  fato e a p r o ibição formal 

de cativeiro’dos Índios, pois "conquanto houvesse algumas ra

zões de direito para se poder e m  alguns casos introduzir o di 

to cativeiro, eram de tanto m a i o r  consideração os que havia em 

contrário que se antepor a todas as' mais".

A  nova situação jurídica foi breve, porque por uma lei expe 

dida em 10 de setembro de 1611, em beneficio dos colonos, foi 

'admitida a escravidao dos índios aprisionados em guerra justa 

e os resgatados dos cativeiros de outras tribos. Esta legisla 

ção retirou dos jesuítas a administração temporal das aldeias, 

estabelecendo no Pará e M á r a n h a o  administradores de índios, os 

quais recebiam pelas funções através do trabalho do escravo in

I 1 . L )
âigena.1 1 Apesar da “existencia de duas Bulas papais,

esta legislação prevaleceu até 1647.

-E como pelo Alvará de 8 de junho de 1625 fossem proibidas 

'essas administrações os colonos se revoltaram, pelo que a Cama 

ra suspendeu a sua execução ati. a chegada do Governador.

223)

Através-de lei editada em 10 de novembro de 1647 a

1«'.
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Coroa reconhecia a liberdade dos índios e afirm a v a  que e s t a v a m  

sem administração ou a d m i n i s t r a d o r e s , "havendo por nu l i a s  e de 

nenhum effeito, todos os qúe e s t i v e r e m  dados, de modo que não 

haja memória delias, e que os índios p o s s a m  livremente servir 

e trabalhar com quem -estiver e c o m  q u e m  melhor pagar o seu tra

b a l h o . "(2 3;12 2] Dois A l v a r á s  de 5 e 29 de setembro de 164 9

■ _ (79*2071 -
confirmaram essa disposição.

Novo recuo ocorreu na p r o t e ç ã o  na vida e na l i b e r d a d e  dos

Índios com um Alvará de 17 de o u t u b r o  de 1653, tendo em vista

as reclamações dos colonos do Pará e Maranhão, com o restabele

[21’20o)
cimento do cativeiro, L ° pelo que ficavam r e v ogadas as

\

leis do período anterior. Obteve, então, o Padre A n t ô n i o  Viei_ 

ra, na defesa dos interesses indígenas, a Lei de 9 de abril de 

1655, pela qual eram abolidas as novas formas de cativeiro pre 

"vistas no Decreto de 1653 e reintegrados os jesuítas na dire 

ção espiritual e temporal das aldeias.

Mas, em conseqüência deste conflito entre jesuítas e colo 

nos, aqueles foram afastados r^Vamente por uma lei e uma provisão de 

12 de setembro de 1663, e que, revogava a lei de 1 6 5 5 . ^ ^ ' ^ ^  

Os textos editados em Í647, 1649, 1652 caracterizam uma eta 

pa favorável aos índios, me s m o  que tenha ficado a legislação 

somente na intenção. Tal quadro foi modificado com o advento 

da Lei de 1653 revogando estes textos legais e instaurando um 

período adverso e que foi até 1680, quando foi restaurada a 

•Lei de 1605 e revogadas as de 1570, 1587, 1595 e 1653 ̂

. No século XVII, tivemos ainda uma Lei editada em 1 de abril 

de 1680, firmada pelo regente D. Pedro, que declarava a inefi 

câcia da Lei de 1655 e extinguia as exceções ao cativeiro dos
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d o s  índios, mantendo expressamente a Lei de 30 de julho de

1609 e a  Provisão de 5 de julho de 1605, e revogando as Leis

A ntecedentes de 1570, 1587, 1595, 1652 e 1653, face aos abusos

praticados. Esta lei foi e d i t a d a  para o "Estado do Brazll", co

m i n a n d o  castigo para que em "qualquer condição e qualidade que

seja« cative, e mande cativar a l g u m  Índio pública ou secreta

( 2 3 ' 1 2 2 )
Utente, por qualquer título o u  pretexto que seja...", ■

e  pel o  g m e  não era concedid o f i a n ç a .

Ê  desta data, iç> de abril de 1680, também, uma Provisão, pe 

la giaal o s  jesuítas foram no v a m e n t e  autorizados a reconduzir 

às aldeias todos os índios livres que se achavam delas afasta
* ~~~ 

.. udDS * para serem divididos em três partes: uma para ficar na al

deia* ©natra para ficar entre os colonos e outra para ser utili

(1*7)
zada pelos jesuítas em .novos descimentos e resgates.

'"Ete todo ©aso vigorava officialmente a Lei de 1680 seguida 

d e  perto p e l a  Carta Régia de 21 de dezembro de 1686 que nova 

..■.j&ente reintegrava os religiosos na direcção espiritual e tempo 

ral dos aldeiamentos, quando e m  24 e 28 de abril de 1688 dois 

&lvarlis v i e r a m  a l t e r a r n o t a v e l m e n t e  a legislação anterior.

O  prÍ3®eiro desses A l  varas dispunha sobre os resgates de ln 

dios, çpae passavam a ser feitos à custa da real fazenda, deven 

d o  ©s índios resgatados, ser d i s tribuídos pelas Camaras, com 

analfcoridade do Governador as pessoas que delles maior necessida 

d e  tivessem para suas lavouras e fazendas. 0 Alvará de 28 de 

■■abril revogava em parte a Lei de 19 de abril de 1680 e restabe 

JLecâa, c © m  algumas alterações, a de 9 de abril de 1655, que co 

awo vilãos permitia a escravidão em certos casos.

Pica v a  assim, de facto e de direito, readmittido na colonia
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o  instituto escravista, e a Coroa portugueza de mais em mais

1 1 ò •
radicava pelos seus actos indecisos e c ò n t r a d i c t o r i o s ." '

20 9 )

Convém destacar que os jesuítas tiveram ativa parti-cipação 

rno trato com os indígenas no perí o d o  que vai de 1609 até a sua 

expulsão, mas o resultado de seu trabalho e de suas intenções 

é discutível. M ^ ^ ^ ^  ■

Eles foram afastados pela primeira vez em 1611, retornando 

e m  .1655, foram5novamente afastados em 1663 e o u t r a  vez reinte 

grados em 1680, para serem banidos em 1759 por o r d e m  do Mar 

quês de Pombal. Esta contradição entre Pombal.e os objetivos 

jesuítas, ambos favoráveis ao reconhecimento dos indígenas, 

tem suas origens no que os Membros da Companhia de Jesus re 

presentavam para a Corôa portuguesa. Não há dúvida que a expe 

riência da República dos Guaranis foi decisiva para a determi^ 

nação que se abateu sobre essa ordem.

Lugon explica que "sob a pressão dos Bourbons, dos filõso 

fos e da opinião de diversos me i o s  influentes, Clemente XIV, 

eleito mediante a promessa, mais ou menos formal, de suprimir 

os jesuítas, e f e t i v a m e n t e‘os suprimiu a 21 de julho de 1773, 

pelo Breve Dominus ac Redemptor. Se examinarmos... as causas 

de ordem geral que provocaram a supressão provisória da Compa 

nhia de Jesus, convém ainda recordar que a República Guarani 

fora sempre uma peça fundamental da campanha anti-jesuíta que 

iredundaria no Breve de Clemente X I V . . . " ^ ^ ' ^ ^

"Logo após a Guerra Guarani, tão pouco gloriosa para Portu 

gal, o Marquês de Pombal deixou-se dominar, de fato, pelo ódio 

ao. jesuíta. A resistência dos Guaranis reduzira praticamente a
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nada o famoso Tratado. P a r a  uma conquista ilusória,

Portugal gastava vinte e seis m i l h õ e s  de c r u z a d o s”. A  afronta

■ ' { J & : 2 9 7 - S )
era dolorosa e os jesuítas d e v i a m  expiã-la.

Ora, o problema era político, ou melhor geopolltico. Os Gua

ranis eram aliados dos espanhóis e neste sentido os jesuítas

eram tolerados pela Coroa Espanhola, rival de Portugal, . Este

perdia dinheiro, espaço vital para a manutenção do seu império

e prestigio. As reduções haviam salvado um vasto e rico impé

rio que, nas mãos dos jesuítas, constituia a melhor muralha

contra as tradicionais ambições portuguesas sobre o Paraguai

e as minas de ouro de Potosi. De outro lado, as reduções perma

nentes eram um perigo para qualquer império colonial. Por is

so, jã em 1759 os jesuítas foram expulsos de todos os domínios 

1 1 8 : 2 9 8 )
da Coroa.

A ’fase Pombalina (1750-77) que se constituiu num período fa 

vorável aos povos indígenas, contudo, foi uma fase adversa âos 

jesuítas, sendo a política por eles aplicada junto aos Índios 

fortemente combatida.

Nas "duas primeiras décadas do século XVIII, as decisões 

reais foram drasticamente-contrárias aos indígenas. Em 1708 

o Rei escrevia ao Governador Geral do Brasil propondo um ata 

que simultâneo do Ceará, Pernambuco e Rio Grande, contra os ln 

dios de corpo", os quais d e v eriam ser cercados e aniquilados 

definitivamente... Uma ordenação dirigida ao Governador Geral 

ido Maranhão, em 25 de outubro de 1707, determinou a matança e a 

escravização de todos os Índios considerados danosos para o te 

mor moderar os demais; os cativos deveriam ser vendidos em pra 

ça pública... Em 22 de julho de 1715 o Rei ordenou ao
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Governador a d i s t r i b u i ç ã o  p e l o s  moradores do Pará, dos índios 

aldeados na Ilha de Joanes, na forma do r e g i m e n t o  e o r d e n s  es 

p e c i a i s  existentes, c o m  e x c e ç ã o  dos jovens d u r a n t e  q u a t r o  anos 

para trabalharem na p r ó p r i a  lavoura e a p r e n d e r e m  a d o u t r i n a  cr is

-t 7-- _ -
tã. Esta Provisão, no entanto, proibia o cat i v e i r o

injusto. ̂  (M. Jr. - 209). Em 9 de ma r ç o  de 1718, foi

determinado ao G o v e r n a d o r  Ge r a l  a continuidade cos d e s c i m e n t o s  

espontâneos, mas que t a m b é m  podiam ser baixados a força...

, sendo que uma Carta Régia de 30.de m a i o  do m e s m o  ano, 

autorizava o resgate e a v e n d a  em praça pública de 2 00 índios 

para aplicações na construção da Igreja da Sê em São Luiz do

Maranhão. (1:8). ___ . ____'

•Por u m a  Provisão de 27 d e  março de 1721 a a d m i n i s t r a ç ã o  tem 

poral das aldeias volta a ser confiada aos jesuítas, p r e judica 

dos com a medida de 163 8, sendo os capitães-mores autor i z a d o s  

■ _r»jsar os índios em guerras e obras de fortificação, ficando 

' os serviços particulares n a  dependência deles ou dos jesuítas. 

A  13 de maio, porém, o Rei mandou voltar aos resgates todos os 

anos para benefício dos vassalos, e por instruções régias de 

janeiro de 174 9 os índios só poderiam ser castigados se esgota 

da a persuasao, sendo concedidas sesmarias às aldeias para suas cultu 

ras.

"É dessa época (20/12/1741) a Bula de Benedito XIV, c a b endo a 

Pombal sua efetivação no Brasil.

O início da fase Pombalina, em 1750, altera completamente

o tratamento legal dados aos indígenas, pelo que cumpre desta 

car deste período o Alvará de 4 de abril de 1755, a Lei de 6 

de julho do mesmo ano e o Alvará d e  8 de maio de 17 58.

»« .



Atravcs âo Alvará âe 4 de a b r i l  de 1755 foi i n c e n t i v a d o  o  

casamento de portugueses c o m  í n d i a s , a b o l i n d o  a infâmia por 

tal ato e dando-se p r e f e r ê n c i a  n a s  terras, cu j o s  b e n e f í c i o s  

eram estendidos aos filhos e d e s c e n d e n t e s ,,m e s m o  os havido an 

tes, proibindo-se serem c h a m a d o s  d e  "caboclos", por ser tal ex 

pressão havida como injuriosa, n u m  intuito claro de m i s c i g e n a r  

índios e não-índios.

Do reinado de D. José I é t a m b é m  uma Lei de 6 de junho de 

1755 que restaurava a Lei de 1609, revog a d a  implicit a m e n t e  pe 

la Lei de 10 de setembro de 1611, (6. 4£69) aponta o fra

casso dos aldeamentos e c i v i l i z a ç õ e s  dos índios, e d e c l a r a v a  

que "a causa que tem pr o d u z i d o  tão pern i c i o s o s  efeitos, c o n s i s  

tiu, e consiste ainda em não se h a v e r e m  sustentado e f f icazmen 

te os ditos índios na liberdade, que a seu povo foi declarada 

pelos Summus Pontifices, e pelos Senhores Reis, m e u s  Predéces^

sores, observando no seu g e n u í n o  sentido os Reis por elles

- (23*723)
promulgados sobre a matéria".

Esta legislação manda cumprir as leis de 1570, 1587, 1595, 

1609, 1611, 1647, 1680 e todas as demais, Regimentos, R e s o l u  

ções e O r d e n s e  quedesde o ‘desenvolvimento das Capitanias do 

Grão Pará e Maranhão p e r mitiam em certos casos a escravidão de 

índios.

"Então foi concedida a liberdade total aos índios, que ficaram 

desde então sujeitos às Leis do Reino, aptos a beneficiarem-se 

•como súditos de todas as honras, privilégios e isenções (Otã 

vio, 1946:100). Foram reintegrados no uso de seus bens e mantl 

dos na posse da terra que habitavam, ficando sujeitos a castjl 

go quem os perturbassem (Pau] a, 1944 :11) .
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Suprimiram-se as a d m i n i s t r a ç õ e s  o f i c i a i s  e, c o n s e q ü e n t c m e n  

te, o poder temporal dos religiosos, com o a f a s t a m e n t o  dos je 

suítas d a c a t e q ú e s e d õ s x n d i o s ,  sendo e q u i p a r a d o s  os g o v e r n o s  

d a s  vilas indígenas aos das dem a i s  vilas da C o l ô n i a  (Lobo,

1562:540) (1:10) des d e  que tivessem o n ú m e r o  de Índios sufi

•cientes, r e partindo-se p e l o s  m e s m o s  as terras" aâ-jacentes ãs 

suas respectivas aldeias, o u t o r g a n d o - s e - l h e s  título e po s s e  pa 

cífica e m a n dando-se c a s t i g a r  os intrusos. Cuidava, também, da 

instrução dos índios al d e i a d o s  e previa o d i r e i t o  de c o m ercia 

rem. ~  -

Rigorosa e a c a u t e l a d o r a  d a  l i b e r d a d e’, p e s s o a s  e b e n s  i n d í g e

nas,esta legislação, pombalina, foi estendida as demais capi t a
- ;------- • .

nias pelo Alvará de 8 de m a i o  de 1758 . contudo, n ã o  foi cum 

prida, pois acabou p r e v a l e c e n d o  o espírito de conquista e a co

- biça pública, reflexos das necessidades colonialistas da Co 

roa, que nunca m a n t e v e  uma linha de açao firme e resoluta quan 

to aos povos indígenas, o q u e  teria facilitado o probl e m a  da 

incorporação ã.sociedade envolvente.

Contudo, por Carta Régia de 1758 foi preciso confirmar e 

reiterar as disposições das leis pombalinas, abolindo-se o d_i 

retório dos índios, que p e r m i t i a m  abusos e escravizações con 

tra eles.

A  vinda da família real e a instalação do Reino Unido fize 

.ram com que fossemeditadás as Cartas Régias de 1808, 1809 e 

":1811, com determinações contrárias aos interesses indígenas, 

tendo havido uma tentativa de restauração dos benefícios com 

as Cartas Régias de 1812 e 1818.

Com a instalação dó Reino Unido no Brasil, D. João tomou
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providências que atendessem aos interesses da Coroa.

A  necessidade de aproveitamento dos recursos naturais da Co 

lõnia levou o Príncipe Regente D. João a entender que "... não

____ havia meio algum de civilizar povos bárbaros, se não ligando

—os a uma escola severa, que por alguns annos os force a dei^

xar e esquecer de sua natural rudeza e lhes fará conhecer os

, - Í23 -- 726}
bens da sociedade...

"A presença indígena nos Campos de Lages e Garapuava levou 

o governo de D. João VI a expedir a Carta Regia de 5 de novem 

bro de 1808, determinando guerras aos indígenas (34:54).

Pela Carta Régia de 2 de d e z embro de 1808, vê-se que o Prin 

cipe Regente, D. João, determinava para o Governador e Capitão 

General da Capitania de Minas Gerais com o intuito de "promo 

ver a civilisação dos índios que têm demonstrado querer viver

pacificamente aldeiados debaixo de proteção de .minhas leis,

- ( 2 8 *

. ■ logo que viram cessar a tyrannia.dos índios Botocudos',';

17 1] _ „
1 os quais ele havia mandado massacrar através da ediçao de 

uma Carta Régia de 5 de novembro, "como também para fornecer o 

estabelecimento de alguns sujeitos que tem concorrido para eri 

gir fábricas de mineração e trabalhos de agricultura nestes 

terrenos novamente restaurados" determinando que as

terras fossem consideradas como devolutas, entregues eom titu 

lação aos novos proprietários. Mandava erigir Igrejas para im 

'-por respeito aos índios e aldear os índios somente quando hou 

’•vesse uma grande povoação e não pudessem ser distribuídos pe 

las fazendas, a quem caberia dar-lhés instrução em troca de 

trabalho, punir os que incentivassem a fuga dos índios, ainda 

incentivando os fazendeiros que melhor os tratassem . N d mesmo
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sentido veio a Carta Rég i a  âe 19 âe a b r i l  d e  1809 * 1
í

Através tfa Carta Regia âe 5 âe s e t e m b r o  de 1811, que aprova j
v a  o plano de. u m a s o c iedade de c o m é r c i o  entre as C a p i t a n i a s  de !

G o i á s  e Pará e~conceãia isenções e p r i v i l é g i o s  em favor da. m e s  í

m a  sociedade, dirigida pelo Rei. ao G o v e r n a d o r  de Goiás, fica 

reconhecido que "as Nações Canazã, Chavante, Cero n t e  e Canoei 

r°f atacavam os b r a n c o s  em justa d e f e n s ã o ,” mas me s m o  assim en 

tende o Príncipe R e g e n t e  que não r e s t a v a  outra med i d a  se não

intimidá-los e redistribuí-los, se n e c e s s á r i o  fosse, pe l o s  da

127 : 103 ) ~  '

n o s  que causavam. .

Já então os d i r etores civis que h a v i a m  substituído os je 

suítas na tutela dos índios faziam-se ser v i r  por eles, e s p anca 

vam-nos, expoliavam-nos ou d e i xavam q u e  fos s e m  e x p oliados oelos 

colonos. Por sua vez, os sarcedotes que a j u d a v a m  os dir e t o r e s  

leigos na tarefa administrativa e que na vida espiritual ocupa 

va.n\ o lugar dos jesuítas, mas nao tinh a m  a m e s m a  s e n s i u i n o a d e  

destes, exigiam pagamentos pelos trabalhos e c lesiásticos que 

a o s  índios em nada interessava.

Oliveira Lima, citado por Oliveira Sobrinho, sai em defesa 

d e  D. João VI dizendo que a Carta Régia de 1811 é desumana mas 

c o m  linguagem moderada e que p e l o  Alvará de 13 de maio de

1812 que mandou criar a Relação do Maranhão, o Rei procurou 

corrigir a situação.

Est^ docuiíi6i\to dct.6innit\3V3 cjus S6 foirnGCGssê ç nâo

permitisse maltratos aos índios em tempo de paz, d e m a n d a n d o  a 

punição a quem o fizesse e restabelecendo o Título II, n9 15, 

a Lei de 1750, de D. Sebastião e ". .. todas as mais leis e pro 

visões e ordens expedidas sobre a matéria, e m u i t o  especial
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mente as que foram promulgadas e expedidas pelo Senhor Rei D. 

J o s é , meu Senhor e A v ô ."^ ^  ̂ )

Também favoráveis no perí o d o  do Reino Unido, são a Provisão 

de 18 de janeiro de 1818, do Príncipe Regente, futuro D. João 

VI, ao Governador e Capitão de São Pedro do Rio Grande e que 

determinava promover a educação dos índios e mandava a estes 

conformarem-se com as Leis do Reino, e a Portaria de 13 de

abril de 1822, já do Príncipe Regente D. Pedro e que determina 

va uma sindicância para apurar denúncias de injusto cativeiro

de índios no Rio das Mortes, que alegayam serem homens livres

, . (23:126) 
pois assim exigem as leis.



2. Da Le g i s l a ç ã o  d o  Im p é r i o  a t é  a  C r i a ç ã o  d o . SPI

Durante o Império, a legislação para os povos indígenas te 

-ve d o i s  períodos distintos: o primeiro, que vai da independén 

cia, ainda sob a-inspiração d a s  idéias de José Bonifácio, cujo 

-projeto era compatibilizar as necessidades do Estado Brasilei_ 

ro e m  formação com o respeito pela pessoa humana do índio, e o 

segundo, a partir de 1850, francamente desfavorável e que re 

presenta o período do Império ém que foi incentivada a coloni 

zação com a vinda de grandes contingentes de imigrantes r euro 

peus, o que fez prevalecer os interesses da colonização cres 

çente em detrimento dos interesses coletivos das sociedades in 

d í g e n a s . “

Santos, narra o processo de colonização assim:

. "Ao KacZocZnZo iZmpZÓn.Zo doi dZfiZgentZi ZocaZi vZ 
nham iz  ioman. Zntzn.z66.zi poZZtZco6 z zconomZco6. En 
tkz 1 824, quando 6z Zn6taZou Sao LzopoZdo, no RZo 
Gíiande., z 1 859, quando ^oZ pfioZbZdo pzZo Goven.no 
pfiuiiZano a ZmZgfiação pafia o BfiaiZZ, ■ tn.avou-i z aquZ 
e na. Eufiopa uma guzn.n.a iufida, mai conitantz, iobfiz 
Zntzn.ziizi zconômZcoi do PaZi z de companhZai de 
coZonZzaçao; 6obfiz tZpo6 de coZonZzaçao; 6obn.z £ofi 
mai de tn.atame.nto dZipzniadai ao6 ZmZgfiantzi. E to_ 
doi quzfiZam tZfian. vantagzm da Autuação. 0 PaZi quz 
KÀia pn.ogn.z6i o, vznczndo a zitagnação zm quz iz  zn 
con.tn.ava a iua zconomZa; ai pn.ovZnc.Zu6 dzizj avam 
aumzntan. 6ua pfiodução dz n.Zquzza6m, &azzndzZn.o6 quz 
JiZam mão- dz-obfia; oi zmpn.z6an.Zo6 zun.opzu6 pn.ztzn 
dZam ocupan. a capacZdadz dz cafiga ocZoòa dz 6zu6 
ban.c.0 6 , no to fina-vZagzm, Eun.opa-Amzn.Zca; compa
nhZai dz coZonZzaçao pfiztzndZam obtzn. concziòõzò 
tzn.n.Zton.ZaZ6 pafia, zm pan.czZa.6, vzndz-Zaò ao6 ZmZ 
gfiantzò; 06 ZmZgn.ant Z6, pon. ãZtZmo pn.ocun.avam opon. 
tunZdadz6 pana vzndzn.. N z a z  quadfio dz zipzctatZ  

\ vai nZnguzm iz pfizocupou com a pn.e.iznça do ZndZgz 
na. E iz aZguzm tZy zaz  tZdo pn.zocupaçoz6 maZi íz 
KZai a fizòpzZto nao &aZtan.Za quzm dZiz66z quz zita  
va. pfizjudZcando a Zrragzm do PaZi na Eufiopa, poZi 
na zpoca oi ZmZgnantzi zn.am dZiputadoi pzZo6 zícaZ 
tÕAZoi dz dzzznai dz companhZai dz coZonZzaçao, quz 
tZnham Zntzfiziizi zm todo o contZnentz amzn.Zcano. 
faZan. que. oi ZndZoi zitavam pn.zientzó zm czn.toi
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te.Kfiitúfi-ioò zfia anZquilaà. com qualquch. projzto de. 
c olonização..."(24:57)

«^a pr|£gj;rã ‘fas"ê”do_ século passado, éntretanto, a coloniza 

ção apenas se esboçava. O Governo, na verdade, estava apenas a 

fazer algumas experiências, p a r t i n d o  do exemplo oferecido pe 

los Estados Unidos e das p r e s s õ e s  decorrentes da condenação de 

mão-de-obra escrava na Europa. A partir de 1850 a colonização 

toma impulso. A  Lei Agrária p r o m u l g a d a  neste anc e os estímu 

los para que os particulares se interessassem em negócios de

colonização, além da cessão do tráfico negreiro, garantiram um

- _ _ ... ._. f 34í 5 8) ... . -
contínuo aumento do fluxo de imigrantes". * -

Ao nascer do Império,"em José Bonifácio teve sempre a causa

sïmpathica dós -índios um dos seus mais decididos paladinos.

Sua s idéias, expostas com a clareza de um espirito culto, e

inspiradas por um nobilissimo sentimento de humanidade, foram

através do tempo, fazendo p r o sélitos até que repercutiram nas

(36:132)
regiões officiaes affirmando-se em actos positivos!!.

Nas instruções dos Deputados de São Paulo âs Cortes Portu 

guêzas se recomendavam "legislar sobre a catechisação geral e 

progressiva dos ind'ios bravos que vagueiam pelas matas e bre 

nhas, sobre cujo vim dos membros deste governo dirige uma peque 

n a  memória às Cortes Geraes por mão de seus deputados". (36: 

132

Isto em outubro de 1821. "Excercendo o Governo, providen 

ciou no sentido de amparar os direitos dos indígenas, promover • 

o seu aldeiamento e a sua civilização.

Em 20 de fevereiro de 1823 dá José Bonifácio a seguinte de 

cisão: "sendo de tal importancia o objecto do .aldeiamento e cji 

vilização dos índios, que convém quando antes dar algumas
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providências mais urgentes, até que, sendo este objecto d i s c u  

tido na Assembléia Geral Const i t u i n t e  e Legislativa do Impe 

rio, se t o m e m m e d i d a s  mais■amplas e permanentes; Manda S. M. o 

Imperador que. a Junta do Gove r n o  da Província do Espírito San 

to de accôrdo com o Commandanté Militar, faça estabelecer no 

presidio do ponto de Souza os n e c essários depósitos de víve 

res, e instrumentos agrônomos, devendo, além disto, os destada 

mentos de Pedestaes na Estrada de Victoria, em a.’.gum lugar de 

sete praças de tres em tres léguas, ter quatorze praças. em 

seis em seis léguas, podendo os soldados destes destacamentos

ser contemplados pela Junta do Governo com datas de terras na

T
forma que ja lhes foi determinada".

E por esta ocasião, manda o u t r ó s s i m  S. M. Imperador particrL 

par â referida Junta que nesta mesma data se expedio portaria 

ao Ministro da Fazenda para mand a r  apromptar os utensílios, ves 

tuários, e mais objetos destinados ao uso do índios'.
• • •

"Pela Provisão de 9 de maio de 1823, que falava em coopera 

ção e suprimento para fins de civilização dos índios, para a 

defesa dos colonos nas sete divisões do Rio Acre, em Minas Ge 

rais, louvando-se no documento a paz espontânea celebrada pe

cl cl «w
los índios com comandantes da 4- e 6- divisões, o que importa 

v a  ao bem geral do Império".

"Em 24 de maio dè 1823 ainda sobre os índios da Província 

do Espírito Santo, expediu José Bonifácio a seguinte resolu
4

ição: "S. M. o Imperador* tomando em consideração as razões ex 

postas pelo Governo da Província do Espírito Santo, em officio 

d e 2 do corrente, sobre as despesas enormes que fazem necessá 

rias para sustentação dos índios daquella Província, no mesmo
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t e m p o  gue não se s u j e i t a m  a g e n e r o  a l g u m  de trabalho, inclina 

«aos sempre a rapinas, no que c a u s a m  g r a v e s  p r e j u í z o s  aos la 

vradores; há por b e m  o r d enar g u e  o m e s m o  -Governo, e n q u a n t o  se 

n ã o  estabelecerem p o r  leis no v a s  p r o v i d ê n c i a s  p a r a  a civiliza 

ç a o  dos índios, o s  e m p regue utilmente, e d e  tal m a n eira, que 

n ã o  sejam d a n nosos a si mes m o s  nem ao Estado, u s a n d o  para com 

elles de todos o s  m e i o s  de m o d e r a ç ã o  e brandura, v i s t o  que 

elles tem tanto d i r e i t o  a c o ntemplação de S. m . Imperial, como 

qualquer dos o u t r o s  súditos..." í36. 1 3 3 j .

”E a 19 de julho, po u c o  depois de se i n s tallar a A s s embléia 

Geral Constituinte e Legislativa, offereceu ã sua c o n s i d e r a ç ã o  

o s  Apontamentos p a r a  a civilização dos índios B r a v o s  do im p ê

■ “r í d  do Brasil-, -nos quaes vem indicado com sabedoria, elevação 

e  humanidade os princípios de accôrdo com os quaes de v e m  elles 

ser tratados para sua prosperidade e incorporação ao meio so 

. ciai, aproveitados como elemento econômico de prime'ira or

d e m -.'34--’331 -

Com o advento d a  Portaria de 21 de agosto de 1823, do Minis 

tro ao Império ao Governador de Minas Gerais, fo r a m  permitidas 

expedições no sertão daquela província e de Goiás, m a s  COm 

prestação de contas e bom tratamento aos Índios, contudo, não 

praticado.

ApÔs a Proclamação da Independência o problema indígena é

debatido na Assembléia Constituinte de 1823, em apreciável tra

italho apresentado por José Bonifácio, sob o título '"Apontamen

tos para a Catequese e a Civilização dos Índios <3o

0
Brasil.

Embora inserido no contexto Colonialista »contudo, Bonifácio
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era um estadista, clarividente, sabia que aos povos indígenas 

-íião restava outra alternativa do que o recurso a resistência 

armada. Preocupado com a consol i d a ç ã o  da independência, recém 

proclamada, propunha medidas e ideais que não sõ e v i tassem con 

flitos internos que aumentassem a oposição ao novo regime, mas, 

^que também dessem prestigio e x t erno ao Estado recém formado.

Reconhecia ele, porém, as dificuldades para a execução de 

u m  programa para a questão indígena, face "o desjrezo com que 

geralmente são tratados; o rou b o  continuo de suas terras...; o 

ludibrio que sofriam com os contratos de compra e venda; a se 

paração por anos de sua família para atuar num serviço de Esta 

do e de particulares; e o enxerto de todos os nossos vícios e

moléstias sem lhes serem transmitidas nossas virtudes e talen

* U : M ]  
tos .

Iniciava assim o seu discurso: "Vou tratar do modo de ca 

techisar e aldear os índios bravos do Brasil: matéria esta de

suma importância, mas ao mesmo tempo de grandes difficuldades

- „ (36:257) 
na sua execução .

■ Do texto distingui-se que a obra do Patriarca da Independên 

cia dirigia-se primordialmente aos índios que se encontravam em 

. beligerância para com o novo Estado Brasileiro. Visava não ape 

nas catequisar, isto é, cristianizar, disfarce sobre o qual se 

apresentava toda a política de colonização de então, também, pa 

ra estabelecer uma política de assentamento para os povos indí 

^genas. Foi a primeira tentativa de organizar seriamente um pro 

cedimento em relação a estas sociedades e que mais tarde veio 

a ser o embrião do SPI. Contudo no topo de sua mensagem, jã 

reconhecia ele as imensas dificuldades para a concretização
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de tal empreitada.

A p o n t a v a , no seu entender, para a ori g e m  das d i ficuldades: 

-da situação em que se e n c o n t r a v a m  os índios e do m o d o  como

e r a m  tratados.

Como elementos i n d icava o sentimento e x i stente em relação 

a o s  povos indígenas: vagabundos, dados as guerras e aos rou 

bos; a sua não s u b s e r v i ê n c i a  as Leis da Coroa ou aos _ costumes 

d o s  colonizadores; a o c i o s i d a d e  quando da r e a l i z a ç ã o  de traba 

lhos de lavoura, p e l o  temor da vindita dos brancos, uma vez 

a ldeados e pelo temor em aceitar .a cristianização, p e l a  neçes 

sidade de a b a ndonarem seus hábitos e costumes m a t eriais.

Compreendia, porém, que a sociedade1 devia enten d e r  o índio, 

como era e como p r e t e n d i a  ser, advogando a m u d a n ç a  de comporta 

m e n t o  por parte dos brancos colonizadores.

José B o nifácio,"pelo seu notável saber, já ã época, distin 

guia a dicotomia e x i s t e n t e  c o l o n i z a d o / c o l o n i z a d o r . C o m  efe -̂ 

to, afirmava ele, "o h o m e m  no selvático, e m o r m e n t e  o índio 

Bravo do Brasil, deve ser preguiçoso, porque tem p o u c a s  ou ne 

nhumas necessidades, porque sendo vagabundo, na sua m ã o  esta
j

arranchar-se sucessivamente em terrenos abundantes de caça e

pesca, ou ainda m e s m o  de fructos silvestres, e e s p o n t â n e o s , por

que vivendo todo o dia expostos ao tempo não p r e c i s a m  de casas

é vestidos commodos nem dos melindros do nosso luxo, porque f_i

nalmente não tem idéias de propriedade, nem desejos de distin

.ções e vaidades sociais, que são as molas poderosas, que pòem

{ 36 : 59)
-em actividade o hom e m  c i v i l i z a d o " .

Advertiu, porém, que mesmo o homem mais apático repeliria a 

força pela f o r ç a . !3 6 ' 1 6 0 ^
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José Bonifácio reconhecia os po v o s  indígenas como Nações,

b e m  como, os progressos a l cançados m e s m o  pelos que se encontra

’ . . , ' (36:26 0 - 1 ) 
v a m  isolados. __

-Aplaudiu o trabalho dos j e s u í t a s  nas missões do Paraguai e

-do Brasil, criticando a falta de u m  resultado melhor pela sepa

ra ç ã o  dos índios do contato c o m  os brancos e pela adoção de um

(36'
modelo teocrático que considerava absurdo e interesseiro.

261)

.Deixou claro no seu discurso, porém, a verdadeira face do

espírito cristão dos colonizados: "E havemos de desculpá-los",

disse ele, "porque com o p r e t e x t o  de os fazermos christãos,

lhes temos feito, e “fázemos m u i t a s  injustiças, e crueldades". 

(3 6 : 2 6 2 ) -----------------  -  -

No seu '• Apontamentos para C i v ilização dos índios Bravos do 

Império do Brasil", indicava os meios ideais para tal fim, des 

tacando-se: a) justiça, pelo r e s peito ãs suas terras; b) bom 

-tratamento, obrigação dos que e r a m  usurpadores e se diziam

cristãos; c) comércio com os índios, ainda que com prejuízo; 

d) paz nas condições do estabelecido por M e m  de Sã era 1558

(abandono da antropofagia, não existência de hostilidades com 

outros índios sem a autorização do Governo, estabelecimento de 

u m  Governo que não permitisse o uso indiscriminado dos bens e 

produtos indígenas) ; e) favorecimento dos matrimônios entre ín 

dias e brancos; f) nomeação d e  caciques brancos para índios al 

■Ceados, com entendimento dos fins políticos da nomeação; g) 

criação de um colégio para a catequese, mas que ensinasse tam 

b é m  na língua guarani e se p o s sível também nas outras; h) res 

ponsabilidade pela não introdução de álcool nas aldeias; i)
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^criação de uma Caixa Pia, pelo q u e  após seis anos o  único trjl 

buto que p a g a r i a m  seria o diz i m o  durante doze anos". (3-6 »51.)

Preocupou-sc ele, também, c o m  dois aspectos extremamente 

-importantes para os povos indígenas: primeiro, "quando do esta 

jbelecimento de novas aldeias, os indígenas das matas não deve 

r i a m  ser m u d ados para as aldeias e vice-versa; e os dos novos 

para as planícies úmidas e, e m  cada aldeia sugeriu a instala 

ção de um Tribunal Conservador para proteger os índios contra 

as-ações das justiças territoriais e c a p i t ã e s - m o r e s " .

. Foi_o primeiro que trouxe tal preocupação; tanto a mudança 

no habitat como a proteção dos direitos dos índios, demonstra 

vam razão a José Bonifacio pois, durante o longo tempo que de 

correu, a inobservância de tais princípios demonstrou um cres 

cente genocídio praticado contra estes povos.

, Deportado José Bonifácio como elemento suspeito a ordem pú 

blica, o projeto foi abandonado com a dissolução da Assembléia 

Constituinte, pelo que nenhum dispositivo a respeito dos ín 

dios constou na Constituição de 1824.

Contudo, os ensinamentos e a postura de José Bonifácio não 

ficaram no vazio, gerando uma legislação, favorável.

O artigo 24, inciso 8, da Carta de Lei de 20 de outubro de 

1823, que instituiu o Governo das Províncias do Império, deter 

minava que fossem promovidas as missões e catequeses dos ín

(*dios, delegando aos Presidentes das Províncias os tratos com
\

\
v-os mesmos.

A  Provisão de 23 de dezembro de 1823, proibia o uso de bebi 

-das alcoólicas nas povoações indígenas e a Portaria de 28 de 

janeiro de 1824, remetida ao Governo do Espírito Santo,



instituiu um r e g u l a m e n t o  pelo qual se fazia o l a n ç a m e n t o  dos 

primeiros fundamentos do que seria a grande obra de c i v i l i z a  

ç ã o  dos índios, o q u e  foi e s t e n d i d o  a Minas Gerais t a m b é m  por 

ou t r a  Portaria, de 3 de d e z e m b r o  de 1824, no qual d e s t a c a v a - s e  

a obrigatoriedade do c u m p r i m e n t o  dos ajustes, o e m p r e g o  nas 

culturas e a doação de ferramentas, sustento e v e s t u á r i o  no 

primeiro ano de aldeamento. - .....

Pelas Portarias de 18 de o u t u b r o  de 1824, 8 de n o v e m b r o  de 

1824 e 18 de outubro de 1825 o Governador Geral r e c o m e n d o u  ao 

Governador do E s p i r i t o  Santo p a r a  que diligenciasse no sentido 

d e proporcionar tratamento a d e quado aos Índios. Tal t r a t a m e n t o

“T '
foi louvado numa Portaria de 25 de maio de 1825 enviada ao Pre 

sidente da Província de São P e d r o  do Rio Grande.

Verifica-se portanto, que o procedimento legislativo, era 

casulstico, sendo tomadas as providências somente onde tornava 

-se insuportável publicamente a situação das sociedades indlqe 

nas ou onde o interesse do Estado enr.formação exigisse m e d i d a s  

urgentes.

O primeiro ato importante no Império a favor dos Índios pra 

ticado na Regência, foi a.Lei de 27 de outubro de 1831, que re 

vogou totalmente as Cartas Régias de 13 de maio, 5 de novembro 

e 2 de dezembro de 1808, na parte que mandava guerrear os ín 

dios; concedeu liberdade para os Índios que passarem a ser cias 

sifiçados como órfãos, a partir dal regidos pela Ordenação, Li 

.v r o  I, Titulo 88; determinava aos juizes de paz que os vigias 

sem e socorressem no distrito e aos juizes de õrfaos, também 

responsáveis pela fiscalização de abusos, que providenciassem, 

onde pudessem receber salários ou a p r e n d e r  ofícios fabris,
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sendo durante este período s o c orridos p e l o  Tesouro. Era conce 

dido por este dispositivo legal, aos Juizes de Paz, do distri^ 

to, poderes para prender o ' l ndio até seis dias e expulsar da 

aldeia o que não fosse Índio. Pelo Alva r á  de 30 de agosto de 

1865 declarava-se que podiam ser soltos por Habeas Corpus os 

índios sem processo regular.

Com a extinção dos ouvidores das Câmaras, pe.'.o Decreto de 

3 de julho de 1833, a administração dos bens da: sociedades in 

dígenas passou, competência antes privativa daquelas, também 

aos Juizes dos Õrfãos.

Pelo exposto, podemos afirmar que "estava assim legalmente 

definida a situação do aborígene brasileiro, considerado como 

orphão, com todos os resguardos que a ordenação do Livro I, Tl 

tulo 8 8 , . . .

Um Decreto de 18 de junho de 1833 beneficiou os Apiacã isen 

tando-os.de tributos e dando-lhes outras vantagens, caracteri 

^ ' 
zando, mais uma vez, que toda a política indigenista até o sé 

culo XIX existiu em função dos interesses imediatos do projeto 

colonial.

A Lei n9 16, de 12 de àgosto de 1834, também chamada ato 

adicional, atribui competências aos ex-Conselhos Gerais, já en 

tão Assembléias Provinciais, para promover, cumulativamente com 

a Assembléia e o Governo Geral, a catequese e civilização dos 

indígenas. Dizia:

"ÁAt. 7Í - Também comptte. at> Át>t>e.mbZciaò Le.gZt>Za
tívcLò ?Kov-Lnc.ía-Lt>’...

§ 5? - PAomove.A, cumuZat-Lvamcntz com â Aòòcmbtcia 
e. o Govctino GchaZ, a onganização da. e.òta 
tlòtica da Vhovlncia, a cate.que.6 e., c c-tuX 
ZZzaq.ão doi> ZndZge.naò, e. o Q.òtabe.le.cÁ.mc.nt.0 
de. coZdniat>." (1 : 1 S )



Vê-se pelo texto, que as três m e d i d a s  c õ n ntam do mesmo doeu 

mento legal porque integradas, p a r t e s  de 'uma mesma unidade: 

além dos dados n e c essários de que nece s s i t a v a  o Gove r n o  Cen 

trai para o estabelecimento da colonização, a política indige 

nista para o p e n o d o  estava n i t i d a m e n t e  v i n culada ao p r o c e s s o d e  

colonização que o Império veio a introduzir como franquias pa 

ra o imigrante. A colon i z a ç ã o  do V a l e  do Itajal é um nítido 

exemplo disso.

Na década seguinte, d e s taca-se o Regu l a m e n t o  n9 14 3 de 15

de março de 1842, que veio regular a execução do artigo 117,da

[  2 %  :  1 7 9  -  3 2  )

Lei n9 261, de 3 de dezembro de 1841, ~  ̂ q ue no capltu

lo IV tratava da jurisdição dos juizes de õi'faos, estando pre
\ —

visto no artigo, inciso 12, que ficaria p e r t e n c e n d o - l h e  a ad 

ministração dos bens pertencentes aos Índios, nos termos do 

Decreto de 3 de junho de 1833. Com importância tam

bem o Decreto n9 426, de 24 de julho de 1845, que regulamenta 

va a catequese e civilização dos índios e que renovava o anti 

go sistema de diretório e fixava a jurisdição para os direto 

res de índios, cuja função passou a ter caráter honorifico.

Continha dispositivos favoráveis aos Índios, como irremovi 

bilidade das terras onde quisessem permanecer, condicionada ao 

bom comportamento e ao modo de vida (principalmente trabalho 

agrícola); reunião dos que vagavam em aldeias; proteção às re 

•lações familiares e ao trabalho do Índio. Estabeleceu também, 

■o regimento de prestação de serviço militar; e a instituição 

de escolas de primeiras letras (nas aldeias) respeitados os

• seus costumes, isto é, ensino religioso somente aos interessa 

dos, criando, também, a estruturação de titulação m o b iliária
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da época para os índios.

"Os diretores gerais, cuja função passou a ter caráter hono 

r-ífico-, foramr autorizados a demarcar e arrendar as terras habi 

tadas pelos índios, exercer v i g i l â n c i a  sobre as relações dos 

mesmos como civilizados ou quando trabalhassem em serviços pú 

blicos; fiscalizar a aplicação das rendas nas aldeias; servir 

como procuradores de seus jurisdicionados; e ordenar detenções

pelo prazo de oito dias, entregando a justiça os praticantes de

* „ { 7 í 7 7-5)
faltas graves. -

Esta foi a última legislação monárquica que procurou abran 

ger o conjunto do problema indígena. Daí em diante houveram 

tão somente ate o fim do Império, disposições de regimes ante 

_ riores. ___ ' '

A  Lei n? 601, de 18 de setembro de 1850, que é um divisor 

-de águas quanto ao tratamento dispensado aos indígenas no Impê 

rio, é a primeira lei sobre terras e pretendia estabelecer ’..rma 

..reforma fundiária no país. O artigo 12 desta Lei, previa que 

o governo reservaria das terras devolutas, as que julgasse ne 

cessárias "para a colonização dos indígenas." (inciso I).

0 Regulamento dessa Lei é o Decreto n.9 1.318, de 30 de ja 

neiro de 1854, afirmava que (capítulo IV, Das Terras Reserva 

das, art. 72) eram reservadas terras devolutas para a coloniza 

ção e aldeiamento indígenas nos distritos onde existirem hor 

das selvagens e o art. 75 determinava que "as terras reserva 

.das para a colonização de indígenas e por eles distribuídas,se 

rão destinadas ao seu usufruto, e não poderão ser alienadas en 

quanto o Governo Imperial por ato especial não lhes conceder o 

pleno gozo delas, por .assim permitir o seu estado de civiliza
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Neste periodo desfavorável a ca u s a  indígena, são anotados,

como relevantes para os povos indígenas, o Aviso 94, de 21 de

outubro de 1850; outro de 16 de janeiro de 1851 e um terceiro

de 1852; a Lei de 1.114, de 27 de setembro de 1860; um Aviso de

1862, a Lei 2.672, de 20 de outubro de 1875 e a Lei 3.348, de

20 de outubro de 1887, havendo sido em "1854, 1855 e 1856, ...

publicados vários avisos e por t a r i a s  para atender a casos lo

caes de catachese e terras de índios, tudo conforme as vistas

do regulamento de 1845 e da lei de 18 de setembro de 1850". 

(20:240)

De acordo com o Aviso 94 foram incorporados aos próprios na 

çionais as terras dos índios nas quais não mais vivessem aldea 

dos, no que foi completada pelo Aviso de 16 de janeiro de 1851, 

segundo o qual esta incorporação não atingia as áreas onde ain 

da habitassem e sim a aquelas que tivessem sido dos índios e 

não estivessem ocupadas, no que foi complementado p^lo te.rcei 

ro aviso de 1852 que declarava que os terrenos das aldeias in 

dígenas pelo fato de passarem ao domínio nacional não eram pró 

prios nacionais.

A  Lei n? 1.114, de 27 de setembro de 1860, que fixava as 

despesas e o orçamento de receita para o exercício de 1861- 

1862 previa:

"Ant. 1°. - 0 Min-Lòtno e o Se.cnetãntô de Eòtado doò
NzgÕcioò do Jmpínto lhe au.toAi.zava. . . :

§ êÇ - Pana afonan ou ve.nde.n, na confonmi.dade da 
Lei. n? 601 de. IS de. òete.mbno de 1850, ot> 
tznfienoò pe.ntenc.e.nte.6 a-4 antZgaò Mi.òAÕe.6 e 
Alde-iaò doi lnd<íoò, que eòtíveòòem abando_ 
n a dai, c e d e n d o  t o d a v i a  a pante. que julgasi 
ò uficiente pana a c u ltuna daò que nellas 
ainda peA.maneceA.em1'.(]: 6 5 , 7 4 , 7 7 )
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Vê-se por aí, que o governo destinava-se para os colonos, re 

servando partes aos índios que ali permanecessem. Outra arbiL 

trariedade praticada contra os interesses dos índios foi o Avi_ 

so de 1862, que fundamentado numa informação de um Diretor, ex 

tinguiu os aldeamentos em São Paulo, Pernambuco, Paraíba e Ser 

gipe.

Adveio, então, o Decreto de n9 2.672, que mandou alienar as 

terras de aldeias extintas que estivessem aforadas e passar os 

respectivos Municípios as que servissem para a criação de po 

voações e logradouros públicos.

Tal legislação gerou controvérsias, como demonstra uma co 

municação do Ministério da Fazenda, de 21 de março de 1899, ao 

Presidente da Câmara Municipal de Niterói, pela qual

foi respondida que o órgão somente concedeu remissões de foro 

até 9 de setembro de 1898, data que resolveu excluir dessas re 

missões os terrenos de que trata o § 39, do artigo 19 daquele 

decreto, os quais se referiam âs sociedades indígenas.

Finalmente, no Império, deve ser destacada a Lei n9 3.348, 

pela qual os foros das antigas aldeias são reunidas nos ter 

mos do artigo 19 do Decreto 2.672. Por esta legislação foram 

transferidas às Províncias as terras que passaram para os Muni

cípios na forma do Decreto 2.672, ou não foram empregadas pelo 

Ministério da Agricultura, na forma prevista na Lei 601/1850, 

assim como os terrenos das extintas aldeias de índios.

"O Governo e as autoridades provinciais sabiam da existên 

cia dos silvícolas no sertão. Sabiam que vez ou outra os indí 

genas demonstravam sua força e astúcia... Raciocinavam que o 

índio se afastaria na medida que os brancos estabelecessem, as
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vilas, casas.e roças no s e r t ã o . .. "J ^ - 5 6 i

J A resistência foi enfrentada pelos Governos locais e pelas 

companhias interessadas nos negócios de colonização, com a or 

ganização e estipêndio de grupos bugreiros. A  ordem era afun 

gentar o índio para um lugar onde não mais pudessem incomodar 

os brancos. Mas, segundo objetivo depoimento de um bugreiro," o 

negócio era afungentar pela boca da a r m a " .

No período inicial republicano, que vai da Proclamação da 

República até a criação do Serviço de Proteção ao índio (SPI) 

em 1910, do apostolado Positivista partiu a primeira manifesta 

ção consubstanciada em Projeto apresentado â Assembléia ConstrL 

tuinte, que previa a criação de uma República constituída pe 

los Estados do Brasil Ocidental, sistematicamente confedera 

dos, e pelos Estados Americanos do Brasil, empiricamente confe 

derados, estes constituídos das socièdades indígenas, para cu 

ja federação pretendia-se a proteção do Governo Federal pára 

qualquer violência contra seus habitantes ou seus territórios, 

que gozariam de completa autonomia política.

"Entretanto, pelo Decreto n9 7, de novembro de 1889, o ser 

viço de catequese e civilização passou à competência dos Esta 

dos, não havendo sido feita na Constituição de 1891 nenhuma re 

ferência direta aos silvícolas (Paula, 1944:56). E pelo arti. 

go 63 (posteriormente 64) da Constituição, não foram resguarda 

das as terras ocupadas pelos índios, de acordo com a Lei 601 

.de setembro de 1850, ficando os Estados "com inteira liberda 

de para conceder Ou não, as terras necessárias à localização 

dos numerosos agrupamentos indígenas..." ^ ’*9)

Constata-se que a Proclamação da República nenhum benefício



trouxe de imediato às sociedades indígenas, eis que a política 

indigenista do Estado b r a s i l e i r o  republicano continuou a mesma 

dò império, mesmo porque o p r o c e s s o  de colonização não podia 

ser detido por decreto.

O agravamento da situação, face a abertura das novas fren 

tes de colonização, das estradas de ferro e das linhas telegrá 

ficas, além da opinião expr e s s a d a  pelo Diretor do Museo Paulij; 

ta, H. von Hering, propondo o extermínio dos índios, formou 

duas correntes; uma continuando na defesa da catequese catõli. 

ca, outra entendendo que a a s s istência competia ao Estado, que 

acabou por prevalecer.

Nos ideais positivistas e nos princípios expressados por 

José Bonifácio, em 1823, foi então baseada a formulação de uma 

nova política indigenista fundamentada na experiência prática 

de Cândido Mariano Rondon, p a r a  quem a integração deveria ocor 

rer espontâneamente ou de forma pacífica.

' ‘ Este, em seus depoimentos, cita Teixeira Mendes e Roquete

Pinto, transcreve, do primeiro: "... as tribos selvagens cons

tituiam nações livres (como atrás reconhecera, a princípio os

conquistadores com elas afirmando pactos e a l i a n ç a s ) , cuja au

tonomia deve ser respeitada como se tratasse das nações mais

poderosas. Portanto, é dever dos brasileiros, e dever de honra,

dos mais sagrados, respeitar a autonomia social dessas ingê

nuas tribos, não consentindo a mínima violência contra elas, e

'•fornecendo-lhes todos os recursos materiais, intelectuais e mo 

.. Í U 2 0 )rais

E do segundo: "Nosso papel social deve ser simplesmente pro 

teger sem procurar dirigir nem aproveitar essa gente (índio).

41
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*'sNão hã dois campos a seguir . M & o  d e v e m o s  ter a p r e o c u p a ç ã o  âe 

fazê-los cidadãos do Brasil. T o d o s  e n t e n d e m o s  que o índio é 

brasileiro. A  n a ç S o  deve amparâ-los, e m e s m o  s u s t e n t á - l o s , as 

sim como aceita sem relutância, o  ônus da m a n u t e n ç ã o  dos m e n o

___ res abandonados ou indigentes e e n f e r m o s . .. Q u e m  pretender go

vernâ-los cairá no erro funesto e secular; na melhor das inten 

çôes deturpara os índios. 0 p r o g r a m a  serã proteaer sem d i r i  

gir, para não perturbar' sua e v o l u ç ã o  espontânea. Na e c o n o m i a  na 

cional, sob o ponto de vista republicano, a quescSo i n d í g e n a  

deve ser e s criturada nos l i v ros.de despesa... E as s i m  dará lu 

cro.

Souza Pitanga, num elogio a C o u t o  Ma g a l h a e s  no começo d e s t e  

século que o grande objetivo d a  sociedade era o "de d e s p e r t a r  

o  interesse nacional por uma r a ç a  que* habitante p r i m i t i v a  e 

dominadora natural do solo d e  n o s s a  patria» fator prim o r d i a l  da 

atual ger^.^o brasileira, sofre» h a  quat r ©  séculos,' o jugo d e
%

\ama invasão que a coloca na e o n à i ç S ©  âe wrsa raça escravisada. ” 

Quem supuser que esta afi r m a t i v a  dednà£~se a vwraa . d e c l a r a  

^ 5 o . .. busque conhecer o que ©©orrena ®m toâo © interior em p l e  

no fim do século XIX, e têrâ a exp l i e a ç a ©  d ©  deprimente fen ô m e  

no sociológico, pelo qual ©s quaatr© Biilhôes e m e i o  de i n d í g e  

nas que ha b i t a v a m  o Brasil &o  it©mp© de snaa descoberta, s e g u n d o  

o calculo cientifico de von Martins» a©ha»-se reduzidos a c e r  

ca de u m  m i l h ã o , segundo a íalti»®. ©statistica.

Importante, para concluir,, t r a s e r  a  ©©laçã© desta a n á l i s e  

da legislação no pérlodo Êrasil-C©lòjiia e  JBrasil-Jsapêrio• a ci 

taçSo de Lei t ã o  da Cunha por Iwglíss: de S©i*szau e  o  seu p r o p r i ©  

depoimento a© analisar no â©$ &dv©g;a<â©s» u ©  Rio, eu®
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1910, á  ineficácia "dá catequese- d o s  índios do -Brasil-,--atribuin

do-a ao sistema implantado pelo Regulamento de 1845, citado 

por Oliveira Sobrinho. 123» ̂ 0 )

"Em primeiro ê que toda a attenção do legislador voltou-se 

para o aldeamento, isto é, para um estado em que o selvagem já 

vive em contacto com a gente civilizada, quando precisamente a 

solicitude do legislador, todos os esforços por elles emprega, 

dos deveriam procurar de preferência tirar o sei/agem do meio 

em que vive e do estado de barbaria'em que se acla. O segundo 

está em que o sistema de aldeamento contraria de frente aquil 

lo que o indígena mais aprecia, isto é, a sua liberdade, a vi 

da errante dos bosques, fazendo-o passar sem transição desse

estado para um 'regime de sujeição, em que mais se especula com

- I 2 1 • 1 30)
a sua actividade do que se cuida da sua civilizaçao. " '

E o próprio Inglez de Souza que concluia:

"Para isso se têm mostrado impróprios e in.se.rvZ 
veis os antigos processos, a cato.quz.sz peto aldea 
mento obrigatório, religioso ou civil, dirigido 
por padres capuchos ou por tenentes coronéis de 
Zndios, vistosamente fardados e notoriamente incom 
p et entes L inconscientes mesmos da importância de. 
sua missão. A passagem do estado nomade para o al 
deamento ixo nap se pode operar facilmente sem o 
estZmulo de vantagens apreciáveis de prompto, _ e 
mesmo ainda com sujeição ao regime da escola e de. 
quartel que equivale para o selvagem a uma escravi 
dão odiosa.

Quaesquer medidas que os competentes proponham 
não podem icar desacompanhadas de uma legislação 
civil apropriada que regule as relações de direito- 
privado entre os aborZgenes, selvagens ou já cate 
quis ac os e a gente civilizada, e também as rela 
ções de iamZlia.

A desejada aproximação dos Zndios a sua cateche. 
se, a progressiva incorporaçao ã sociedade brasT. 
leira não -pòdem deixar de crear laços e- relações 
diárias, sobretudo em materia de propriedade e. de. 
lotação de s erviços L que carecem ser. regulados pe
lo direito civil, nao pelo canon imposto ã genera-----------
lidade dos brasileiros, mas por disposições espe
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ciazi que attendzm ao grao de capacidade civil, 
aoi przconczitoA arranjadoi cm Aentimentoô de ju-5 
Xiça primitiva, a ôimplicidade de. habit00 e a pr<i 
£urida ignorância da& leis e»i quz òz acham, z ainda 
por muito tzmpo &z hão de encontrar, 00 aborZgeneò, 
mzimo que. òz amontoem codigoò ôobrz codigoò z' para 
o dirzito bra&ileiro òz transplante todo 0 ôaber 
furZdico da Allzmmanha z da Itália.” (27 •' 7 30)

Ë importante ressaltar, entretanto, que por todo este tempo

os povos indígenas localizados no território brasileiro ë até

então constatados, apareceram na legislação com a titularidade

de nações, entendidos como sociedades diferenciadas da socieda

de nacional, com direito a vida e organizações próprias, con

forme atestam os acordos celebrados e os reconhecimentos reali.

zados pela Corôa.

Exemplos disto estão na Carta Régia de 5 de setembro de

1811 que reconheceu expressamente os Chavantes e outros povos

indígenas; como nações, no Decreto de 5 de março de 1819, que

Concedia favores-aos que haviam combatido pela Corôa e na Pro

visão de 9 de maio de 1823 que louvava a paz celebrada pelos

índios , as duas primeiras legislações da Colônia e esta ült_i

ma do Império.

A  política indigenista da Corôa Portuguesa e do Império os 

cilou muito no ppjrJíodo que vai' do descobrimento a instalação 

do Reino Unido, havendo editado uma extensa legislação, de

início localizada,mais tarde estendida para toda a Colônia. Con 

tudo, no que teve de favorável, não foi cumprido. 

í Prevaleceram sempre os interesses de colonização, decorren 
»
' tes do modelo mercantilista necessários aos interesses do Es 

t a d o .



CAPITULO II

DA CRIACÃO DO SPI À LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
t t



1 . A  Institucionalização da Política Indigenista na República.

A Cr i a ç ã o  d o  SPI __ l' ~ .....  i ‘ - - -..... . ------

____A  Política Indigenista que vai do período da criação do SPI

até os nossos dias_ está condicionada por alguns mecanismos le 

gais básicos, que pretendemos aqui analisar. São eles o . Deere 

to 8.072, de 20 de junho de 1910, que criou o SPI-LTN, modifi 

cada, na parte referent? aos trabalhadores nacionais, e na es 

trutura, pelo Decreto 9.214, de 15 de novembro de 1911; o De 

ereto 5.484, de 27 de junho de 1928, editado pelo Congresso e 

promulgado pelo então Presidente W. Luís; as Leis 5.371/68 e 

6.001/73, que, respectivamente, criaram a FUNAI em substitui 

ção ao SPI e o Estatuto do índio. Outras legislações são cita 

das no transcorrer do texto como forma de nelhor entendimento 

da problemática ejn-.estudo.

Entre as legislações menos importantesdo ponto de vista e£ 

trutural, estão o Decreto-Lei n9 3.454, de 6 de janeiro de

1918, que transfere para outro serviço os dispositivos referen 

tes aos trabalhadores nacionais; o Decreto 736, de 6 de abril 

de 19 38, que aprova em caráter provisório um novo regulamento; 

o Decreto-Lei n9 1.794, de 22 de novembro de 1939, que cria 

o Conselho Nacional de Proteção aos índios; o Decreto 10.652, 

de 16 de outubro de 19 42, que aprova um novo Regimento para o 

SPI (modificado pelos Decretos 12.137, de 27/4/43 e Decreto 

-Lei n9 17.684, de 26/1/45), segundo informa Ribeiro.

"Uma característica que distingue o período republicano dos 

anteriores é o fato de o Governo não mais se interessar em pro 

mover o trabalho missionário. Enquanto no período colonial e

46
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imperial, a Igreja Católica era reconhecida como oficial, a 

iniciativa da catequese partia do próprio Governo. Com a Repú 

blica, entretanto, a-Igreja foi separada do Estado, deixou de 

ser oficial. 0 Governo republicano, embora não mais ligado a 

nenhuma religião, de nenhum modo criou obstáculos para que os 

missionários, por sua própria conta, tentassem catequisar os 

índios. 0 fato da Igreja Católica não ser mais oficial, faci_ 

litou, sem dúvida, a prcmoção de serviço missionário entre os 

indígenas por parte de várias Igrejas Protestantes". ^ 0 : 1 7 0 )

Os choques existentes, então, entre índios e civilizados, fa 

ce ao processo de colonização (Kaingang em São Paulo, Botocudos 

no Espírito Santo e Minas Gerais e Xokleng em Santa Catarina) 

levaram o Diretor do Museo Paulista, von Ihering, a propor que 

o Governo Federal destacasse tropas do exército para extermi. 

nar os indígenas.

"... Reagindo contra essa solução desumana, apresentavam-se 

duas correntes de opinião: uma que propunha entregar o cuidado 

dos índios às instituições religiosas; outra propunha a assijs 

tência leiga aos indígenas. Contra a primeira havia o fato das 

missões religiosas do passado não terem conseguido nem a conver 

são dos í n d i o s , nem .sua defesa d i a n t e  daqueles que desejavam 

seus territórios, nem deter seu desaparecimento pelas doenças 

que os contaminavam. A fa,vor da segunda havia o trabalho de 

Rondon com relação, aos índios que encontrava, na sua tarefa de 

fazer a ligação telegráfica entre Cuiabá e o Amazonas. Sem em 

pregar força, conseguira contatos pacíficos com os índios dos 

territórios a serem atravessados pela linha telegráfica." {2 0: 

171)
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Venceu a segunda e neste contexto, pois surgiu o SPI, funda 

d o  no pensamento positivista, segundo o qual, com me i o s  favorá 
« *

veis os Índios aos poucos se integrariam,

------- “A  criação do Serviço de Proteção aos Índios inaugura um no

vo tipo de p o l í t i c a  indigenista: os índios passam a ter o di 

reito de viver segundo suas tradições, sem ter de a b andoná-las 

necessariamente; a proteção é dada aos índios em seu próprio 

territõfio, pois já não se defende a idéia colonial de retirar 

os índios de suas aldeias para fazê-los viver em aldeamentos 

construídos pelos civilizados; fica proibido o desmembramento 

da família indígena, mesmo sob o pretexto de educação e cate

___quese dos filhos; garante-se a posse ccletiva pelos indígenas

das terras que ocupam e em caráter inalienável; garante-se a 

cada índio os direitos do cidadão comum, exigindo-se dele o 

cumprimento dos deveres segundo o estágio social em que se en 

co n t r e " . ,ZÍ,:'7’- 7ZI

A  exposição de motivos que antecede o Decreto

8.072, de 20 de junho de 1910, remetido pelo Ministro da Agri_ 

cultura, Rodolpho Nogueira de Rocha Miranda, ao Presidente Ni_ 

lo Peçanha, destaca a intenção oficial quanto a criação do õr 

gão.

Ao criar o Serviço de Proteção aos índios e Localização dos 

Trabalhadores Nacionais, entendia o legislador ser o assunto 

matéria conjunta pela natureza dos preceitos de ordem mo r a l  e 

■econômica.

Na sua parte inicial, a exposição de motivos ao justificar 

a criação do órgão, que entende os assuntos, a proteção dos in 

dígenas e a localização dos trabalhadores nacionais, devem ser
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tratadas conjuntamente, evoca o p e n s a m e n t o  de J o s é  B o n ifácio e 

faz um breve relato a l e g i s l a ç ã o  até então existente, d e i x a n d o  

claro o estacionamento das leis p r o tetoras nos últi m o s  tempos 

do império.

Expressamente, diz o legi s l a d o r  "a palavra catequese é subs 

tituída pela palavra p r o t e ç ã o , que melhor se ajusta ao espíri 

to e a letra da C o n s t i t u i ç ã o  de 24 de f e v e r e i r o . . . , » í6 ^ " 70 1 

referindo-se ã C o n s t i t u i ç ã o  de 18 91.

A  Ata Inaugural do Serviço de P r o teção aos Índios.

e Localização de T r abalhadores Nacionais, com a p r e s e n ç a  de Ror?

d o n , registra seu reconhec i m e n t o  aos postulados de José Bonifa

cio ao afirmar que o ven e r a n d o  Jose Bonifácio de A n d rada e

Silva, cujo espirito de estadista, apanhado em largo descorti

no o conjunto da atual situação brasileira, lançou os fundamen

tos políticos da P a t r i a . .. e indicou superiormente a solução

d o  magno problema da nacionalidade, pela incorporação dos indí 

„(36:7 75)
genas.

O Serviço de Proteção aos índios e Localização dos Trabalha 

dores Nacionais, instituído p e l o  Decreto 8.072, de 20 de ju 

nho de 1910, que trouxe um Regul a m e n t o  anexo que previa seus 

objetivos, estrutura e funcionamento, foi modificado pelo Regu 

lamento anexo ao Decreto 9.214, de 15 de novembro de 1911, mas 

q u e  manteve, basicamente o texto anterior, havendo as modifica 

ções se operado na sua quase totalidade no Título II, que tra 

.tava da localização dos trabalhadores nacionais (cap. I e 

II) e na parte que tratava da organização do serviço e, tam 

bém, nas disposições gerais.

Diretamente interessa verificar que modificações ocorreram
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no Titulo I. Neste, apenas uma nova disposição surgiu: a l é m  

das disposições de que tratava o artigo 15, isto ê, daquelas 

aldeias que tivessem sido transformadas em povoações, outras 

novas poderiam ser formadas desde que por necessidade de- servi_ 

ço. A  emenda foi redigida como artigo 16 de Decreto 9.214/11, 

alterando, conseqüentemente, a numeração até o final do titulo, 

que passou a ter 22 artigos.

A  estrutura de ambos os decretos comportava, em relação aos 

indígenas, capítulos referentes â proteção dos índios, âs ter 

ras ocupadas, aos Índios aldeados, aos índios nômades e em pro 

miscuidade com os civilizados e às povoações indígenas.

A l é m d e s t e s  22 artigos, interessa também a análise, indireta 

mente, do Capitulo I, artigo 28 a 31 (Decreto 8.072/10) e 29 

,a 33 (Decreto.9.214/11), que tratam dos Centros Agrícolas, e 

do artigo 70 (Decreto 8.072/10) ou 69 (Decreto 9.214/11).

O SPI tinha por fim prestar assistência aos Índios aldea 

dos, reunidos em tribos, os nômades e os que vivessem em pro 

miscuidade com civilizados (art. 19, letra a) e estabelecer em 

zonas férteis, centros agrícolas, constituídos por trabalhado 

res nacionais que satisfizessem as exigências do regulamento, 

(art. 19, letra b ) .

Previa, pois, "uma organização que, partindo de núcleos de 

atração de Índios hostis e arredios, passava a povoações destjL 

-nadas a índios já em caminho de hábitos mais .sedentários e, 

vdaí, a centros agrícolas, onde, já afeitos aos trabalhos nos 

moldes rurais brasileiros, receberiam uma gleba de terras para 

se instalarem juntamente com sertanejos. Esta perspectiva ot_i 

mista fizera atribuir â nova instituição, tanto as funções de
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amparo aos índios como incumbência de promover a c o lonizaçao 

com trabalhadores rurais. Os índios quando face a isto amadure

i • * 
eidos, seriam localizados em núcleos agrícolas, ao lado de

.---- . „ (30:138)
sertanejos .

Defendia a e x p osição de m o t i v o s , com a criação de Centros 

Agrícolas, a localização nestes centros dos trabalhadores que 

ali se quizessem fixar. Na verdade, queria a instalação ali 

também dos índios que s» tivessem "civilizados".

Essa intenção de integração é permanente na política indige 

nista tanto que o Decreto-Lei n9 1.736, de 3 de novembro de 

1939, nos seus considerandos, apontava "que o problema da pro 

teçãõ aos índios B e  acha intimamente ligado a questão de colo 

nização, pois, se tratava, no ponto de vista material, de

orientar e interessar os indígenas no cultivo do solo, para

que se tornem úteis ao país e possam colaborar com as • popula

' «• -r (7:
ções civilizadas que se dedicam às atividades agrícolas."

26054|,ste Decreto-Lei subordinava o SPI ao Ministério da Agri 

cultura.

"Nos anos seguintes, afirma Ribeiro, o regulamento seria mo 

dificado em alguns pontos-essenciais. Jã em 1914, reconhecendo 

—se a especificidade do problema indígena, o Serviço passou a 

tratar exclusivamente dele, transferindo as atribuições de lo

• tíalização de trabalhadores nacionais para outra repartição go

^ ... Í3Õ-:13S)
, vernamental . .
4̂ 1
\ O Capítulo I do Título I do Decreto 8.072/10 ê dedicado a
'
proteção dos índios. Dispunha o artigo 29 que a assistência ti 

nha por objetivo velar pelo direito dos índios, garantir a pos 

se dos territórios e o que neles se encontrar; evitar invasões
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nas terras dos índios e destes nas dos civilizados; respeitar 

a organização dos Índios, promover a punição dos crimes contra 

os índios; fiscalizar- o tratamento nas aldeias, colonias e

' estabelecimentos particulares; vigiar sobre o seu trabalho pa 

ra que não fossem explorados, manter contato com as tribos

através os inspetores, velando pela sua segurança; constituir 

os inspetores ou estes a terceiros em procuradores dos índios; 

instruir os Índios s o b r .? suas ocupações ordinária-- melhorar 

o padrão de vida dos índios e ensinar-lhes ofícios; promover a 

devolução das terras, sempre que possível; promover a mudança 

de certas tribos quando fosse conveniente e de acordo com os 

chefes; fornecer os necessários recursos aos Índios; introdu 

zir a indústria pecuária em território indígena; dar instrução 

primária e profissional sem obrigatoriedade, ouvidos os pais 

e promover estatísticas sobre os Índios.

..Respeitava-se as terras indígenas e punha-se cobro a velha 

prática dos descimentos, que desde os tempos coloniais vinham 

deslocando tribos de seu habitat e desorganizando a sua vida

. tribal, estabelecendo a proteção ao Índio em seu próprio terri

- . {30:138-9) 
t o n o .  •

Ao tratar das terras ocupa d a s  por índios, no Capitulo II,

a legislação previa (art. 39) a possibilidade de acordo entre

0 Governo Federal e os Governos Estaduais para a legislação da

•posse das terras ocupadas, a confirmação das concessões real.i

1 *
;,zaâas pela lei de 27 de setembro de 1630 e para a cessão, pe

los Estados ao Governo Federal,, das terras devolutas necessá 

rias ás povoações indígenas ou ao estabelecimento de centros 

agrícolas.



Este d i s p o s i t i v o  resultava d o  d i s p o s t o  no art i g o  64 da Cons; 

titulção F e d e r a l  de 1891 e que p a s sara aos E s t a d o s  as terras 

devolutas o c u p a d a s . p e l a s  s o c i e d a d e s  indígenas.

O  R e g u l a m e n t o  dispunha (art. 49) sobre a m e d i ç ã o  e d e m a r c a  

ç ã o  decorrentes da cessão de ter r a s  de v o l u t a s  para o e s t abele 

c imento de p o v o a ç õ e s  indígenas ou Centros Agrícolas, pelo qual 

deveria ser d a d o  cópia ao E s t a d o  (art. 59).

Como tradição dà leg .slação, o governo r e p u b l i c a n o  reite r o u  

-o principio de que aos Iniios c a b e r i a  o usufruto das terras d e 

m a r c a d a s  (art. 69), sendo que os Índios não p o d e r i a m  arrendar, 

alienar ou gravar com ônus re a i s  as terras r e c ebidas (art. 79) 

“sendõ“ nulos os contratos dal d e c o r r e n t e s  (art. 89).

A  legislação traz, pela vez primeira, o termo território fe 

deral (art. 99), querendo p r o v a v e l m e n t e  se referir aos territõ 

rios ocupados pelos Índios d i t o s  selvagens estabelecidos em 

terras devolutas e que seriam d e m a r c a d a s , dizendo que nci-ac 

Índios eram m a n t i d o s  na plenitude da posse dos terrenos que os 

mesmos ocupassem.

Ô  capitulo seguinte analisa as terras ocupadas pelos In

dios.

A  seguir trata dos indígenas aldeiados, aqueles que eram re 

conhecidos p e l o  Estado como ocupantes em determinadas ãreas, 

dizendo (art. 10) que se quizessem ficar na posse delas o go 

verno providenciaria para que fossem .efetivamente adquiridas. 

Tais terras seriam medidas e demarcadas na forma do r e g ulamen 

to, com marcos e pedras (art. 11 e 12), podendo o serviço cons 

truir residências para Índios e estradas para ligar a aldeia 

aos centros de consumo (parágrafo único, do art. 10).



Havia u m  n í t i d o  estimulo â i n t e g r a ç ã o  dos í n d i o s  c o m  a so 

çiedade nacional, a t r a v é s  da c o l o n i z a ç ã o  das terras, p o i s , a q u e  

les q u e  a c e i t a v a m  ficar naque l a s  terras que o c u p a v a m  próximas 

V  centros u r b a n o s  populosos, t e r i a m  além de p o s s e  (art. 10) uma 

área de terra p a r a  cultivo. E p e l o  p a r ágrafo ú n i c o  do art. 11 

o  Governo est a v a  autorizado a c o n strução de r e s i d ê n c i a s  e es 

tradas de r o d a g e m  usando a ligação dos aldeiamer.tos aos cen

tros de consumo.

Dos í n d i o s  n ô m ades e daqueles que se m a n t i v e s s e m  e m  contato 

direto no s e i o  da civilização previa o Capítulo I V ,  que tinha 

somente um artigo, o qual dava competência aos d i r e t o r e s  dos 

~ í n d i o s  para atrair os primeiros por meios brandos e determina 

v a  q u e  pres t a s s e m  assistência aos últimos como aos demais.

O texto do capít u l o  seguinte, o quinto, é re s e r v a d o  às "Po 

voações Indígenas".

(91-944) '
Miranda e Bandeira' ao tratarem do assu n t o  afirmam

-m

“que o r e g u l a m e n t o  cria "... Povoações indígenas que não t e m  na 

da dos antigos aldeiamentos ou colonizações e são uma espécie 

de escolas livremente facultadas aos que queiram, ainda ahi 

tem o índio inteira liberdade, de acção, podendo ã vont a d e  es 

colher a o c c upação que lhe agrade e abandonal-a qua n d o  quizes 

se. Crêa tam b é m  o regulamento "Centros Agrícolas", destinados 

à localização de trabalhadores nacionaes, onde nada impede que 

sejam admitidos índios quando o desejarem, já porque tenham ad 

•quirido hábitos de fixidez e conforto ou já porque se achem 

confundidos na massa geral da poppulação"..

Na realidade, não era bem assim. Primeiro, porque o artigo 

15 do regulamento ao tratar do assunto dizia que cada um dos

- 54
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antigos a l d e i a m e n t o s  (art. 10), r e c o n s t i t u í d o s  na forma do mes 

m o  (art. 49) , passará a c o n d i ç ã o  de P o v oação Indígena. A legis 

lação não obrigava o _alde'iamento a se c o n stituir em Povoação 

Indígena, mas não há dúvida que e s s a  era a intenção oficial ma 

nifestada no texto pelo l e g i s l a d o r  colonizador.

A  criação de um aparato e d u c a c i o n a l  que levasse o índio ao 

aprendizado agrícola ' (arts. 15 e 17 na redação do Decreto n9 

9.214/11), a própria inrtituição dos Centros Agrícolas (art. 

22) destinados a localização de trabalhadores nacionais, visa 

v a  fixar dentro dos padrões da s o c iedade nacional os índios ne 

la ainda não integrados.

A  intenção era clara, tanto isso é verdade que é reconheci 

do por Miranda e.Bandeira ao a f i r m a r e m  que "De sorte que a Po 

voação Indígena torna-se assim u m  estágio espontâneo entre o 

índio nômade e o trabalhador nacional, ou seja, entre o índio 

errante e o mesmo índio sedentário, cooperador no trabalho

a g r í c o X s " . 12 ’ ^ '

O disposto no parágrafo único do artigo 15 do Decreto 8.072 

/10 vedava, sob qualquer hipótese, coação aos índios ou aos 

seus filhos. Isso, dentro.de u m  contexto onde recém havia sido 

extinguida a escravidão dos negros e a mão-de-obra do índio, 

que tinha também todo um passado de escravização, tornava-se 

extremamente necessário

O  decreto 9.214/11 que alterou a estrutura do SPI-LT.N e as 

disposições quanto aos trabalhadores nacionais, trouxe um novo 

-artigo 16, o qual previa que, além das Povoações Indígenas ori 

undas dos a l deiamentos, outras poderiam ser estabelecidas por 

necessidade.
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O  legislador colonizador, p r e v i d e n t e  jã tinha reservado, no

artigo 39, letra c, do Regulamento vindo com o Decreto S . 072

/10, condições para tal empreendimento, ao dispor que seriam

"cedidas ao Ministério da Agric u l t u r a  as terras devolutas que

fossem julgadas necessárias às populações indígenas, ou à in£

, (6:16-9 97)
-tallaçao de centros agrxcolas.

Tais terras, evidentemente, não se confundem com as do arti. 

go 15 e jã de posse das sociedades indígenas, mas se referem 

aquelas que a Constituição Federal de 1891 (art. 64) transfe 

rira aos Estados (art. 39, c a p u t ) .

Todo o Capítulo V  demonstra que a intenção era colonizar o 

braço indígena, essencial ao projeto de desenvolvimento nacio 

nal, na forma mais rápida possível e, para tanto, o governo 

criava toda a espécie de incentivos.

Assim é que o artigo 17 de Decreto 8.072/10 (18 da redação 

do Decreto 9.214/11) estendia aos índios de Povoações Indíge 

nas (art. 15) os auxílios conferidos no regulamento as tribos 

cujas terras fossem medidas e demarcadas (índios aldeados - 

arts. 11 e 12), mais a alimentação por seis meses, med i c a m e n  

tos e o que mais fosse necessário; e o artigo 19 (redação do 

Decreto 9.214/11) estimulava os funcionários do Serviço a

aprenderem a língua dos indígenas, oferecendo premiáção.

Os artigos 19 e 20 (Decreto 8.072/10) prevêm a aceitação pe 

, M o  Governo Federal, sob forma de transferência de aldeamentos 

lou instituições destinadas a educação dos índios, condicionan 

do a cessão das terras e das instalações (art. 20), aplicando 

-se de imediato o regulamento uma vez concluída a operação.

Bem intencionada emacautelar os direitos e interesses das 

* .
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sociedades indígenas e i n s p i r a d a  n o  pen s a m e n t o  p o s i t i v i s t a  e 

nos ideais de Rondon, a l e g i s l a ç ã o  advinda com a c r i a ç ã o  do 

SPI-LTN determinava - e x p r e s s a m e n t e  q u e  os índios t r a b a l h a r i a m  

livremente e teriam pl e n o  d i r e i t o  ao produto integral do seu 

trabalho (art. 21, r e d a ç ã o  D e c r e t o  8.072/11).

Procurava-se assim cumprir o q u e  Souza Pitanga, ao fazer a 

homenagem a Cou t o  M a g a l h ã e s  e m  1899 afirmara: "A assimilação, 

porem, nao e a e l i m i n a ç a c , e o e m p e n h o  deve ser jus t a m e n t e  con 

sistir emque.o phenomeno se o p e r e  evolutivamente, e não pelo 

processo brutal do extermínio s a n g ü i n á r i o . "•25 : 3 0 J

Dentro do espirito de i n t e g r a r  o índio a c i v i l i z a ç ã o /  isto 

ê, ao processo de colonização i n i ciado no Império, no litoral, 

e que a República expandia p a r a  o interior, foram criados Cen 

tros Agrícolas (capítulo II) e s t abelecidos nas terras devolu 

tas que o Governo Federal p a s s a r á  aos Estados (art. 64 da CF 

de 1391, consignado com o a r t i g o  39, letra c, do Decreto 8.072 

■/10) e cuja intenção era a b s o r v e r  a m a o—de—obra indígena, face 

que a sua estrutura era também estabelecido nas Povoações Indí 

genas (arts. 15 e 16 do Decreto 8.072/10).

D isposição inequívoca de q u e  o projeto de colonização esta 

va intimamente vinculado a s i t u a ç ã o  jurídica dos índios, são 

os artigos 21 e 69 do Decreto 8.072/10, ao promoverem a inte 

gração dos índios em tais C e n tros Agrícolas, conseqüentemente 

no projeto de desenvolvimento nacional, igualando-os aos de 

mais trabalhadores, mas respeitando as suas aptidões e afastan 

do o trabalho escravo.

Representando a preocupaçao dos que imaginaram dias me l h o  

res para os povos indígenas, foi disposto no artigo 7 6 do
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Decreto 8.072/10 que os cargos de direção seriam exercidos por

pessoal qualificado (redação que também não foi mantida na al

teraçao do regulamento, provavelmente, para prática demonstrar

a inexistência de tal qualificação) face o mallogro das . tenta

tivas anteriores, religiosos ou leigos, de civilização dos In 

[21:24S]
aios • • •



2. 0 Decreto 5,484/28 -  A Regulamentação Jurídica dos Índios

A  legislação, no entanto, não traduzia um estatuto jurídico 

p a r a  os povos indígenas. P r eocupado com tal questão, Hermes da 

Fonseca, então Presidente da República, remeteu ao Congresso

Nacional uma mensagem "sobre a necessidade dè ser votada uma

+ + (21* 
lei que regule a situação jurídica do Índio brasileiro",

2 1 A ] ~

1 reiterando manifes-açao anterior de maio do mesmo ano.

Pela exposição de motivos do M i n istro da Agricultura ao Pre

sidente verifica-se que "Esta providência, ja então previstes

e proclamastes, e que é o complemento lógico e indispensável

d o  decreto q u e  creou o Serviço de Protecção aos índios, torna

—se cada vez mais precisa à m e d i d a  que este M i n i s t é r i o . por

intermédio de seus agentes, vae travando relações com as innu

(2 1:219)
meras tribus esparsas pelo interior do paiz."

E  continua: "No ponto de v i s t a  jurídico está, pois, uma si 

tuação que precisa ser revista por se tratar de indivíduos era

especialissimas condições mentaes e sobretudo para torná-la

■r ( 2  7  :  2 4 4 )
compatível com os princípios republicanos..'

O  índio era então já um cidadão brasileiro pelo fato de ter

nascido no Brasil Cart. 69, n. 1), pois não havia incorrido nas

alíneas do §§ 19 e 29 do artigo 71 e que tratavam da suspensão

e da perda da cidadania.

Mas continuava relativamente incapaz e sujeito ao juizado

d e  órfãos.

'"Fói para. . . tornar o índio jure et acto cidadão brasileiro, 

pois ele só o ê agora in n o m i n e , ainda que esteja compreendido 

na definição da Carta de 24 de fevereiro; foi para dotar o

59
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Serviço de P r o t e c ç ã o  aos Índios d o  úni c o  i n s t r u m e n t o  que lhe

falta para que tenha a sua naç ã o  p l e n a m e n t e  efficaz; para de

sembaraça-lo de p r á t i c a s  què se oppõe' ao seu surto... que se

(2." J * 2 7 9 }
ellaborou o a p p e n s o  proje c t o  de lei...

Esta proposta, contudo, levada pelo M i n i s t r o  Pedro T o l e d o  e 

d e  autoria de Mano e l  Tc. Miranda e Ali p i o  Bandeira, somente 

foi transformada em legislaçao em 1928, com o advento do Deere 

-to 5.484 de 27 de junho, no g o v erno de W a s h i n g t o n  Luís e que 

adotou a e s t rutura inicialmente prevista.

Como já d e m o n s t r a d o  anteriormente, a lei p o m balina de 1755 

foi a primeira que pretendeu p r o v e r  a questão indígena de uma 

ampla regulamentação, consolidando os textos favoráveis ante 

ri.orinente vigentes, tentativa que se repetiu com os "Apontamen~ 

tos" de José Bonifácio e com a Lei de 1845 e que somente se 

concretizou em 1910 com a criação do SPI-LTN (Serviço de Prote 

ção aos índios e Localização de Trabalhadores Nacionais).

O  Decreto 5.484/28 veio, portanto, quase duas décadas de 

pois de institucionalizado o orgao para cuidar da assistência 

e proteção dos indígenas e r e g u l a r  a situação jurídica dos mes 

m o s . ~ -

Este diploma legal foi um decreto legislativo votado pelo 

Congresso Nacional e promulgado pelo Presidente da República.

Previa ele uma disposição preliminar (art. 19) e pelo qual 

-emancipava os índios nascidos no território nacional, qualquer 

vque fosse o grau de civilização, da "tutela o r f a n o l ó g i c a .

: Na verdade, esta preocupação já estava exposta no memorial 

que fazia parte da exposição de motivos remetida ao Congresso 

Nacional em 1912 por Hermes da Fonseca:
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"Nem se comprehende que, sendo os funcionários do serviço 

os naturaes procuradores e a d v ogados dos índios, estejam es 

■tes, pela tutela orphanologica, sob o patrocínio de pessoas e£

tranhas ao mesmo serviço e, portanto, alheias aos seus planos,

- (2 7 *2 7 9 )
âs suas necessidades e às suas c o n v e n i e n c i a s .”

Considerando-se, pois, a tutela orfanolõgica como u m .empeci

lho ao trabalho do Serviço, contudo, em nenhum mome n t o  o legis

lador teve a intenção d 2 impedir a apreciação dos atos do õr

gão pelo poder judiciário.

"A Justiça deve pronunciar-se e se pronunciará certamente

e m casos oportunos, mas não ê b o m  que O faça para opor descabi

dos embargos, e a tanto equivale a dar tutores aos índios guan

do eles tem naturalmente taes patronos nos empregados da res

pectiva d i r e c t o r i a ...

A  lei que vos a p r e s e n t o . .. Foi feita com a condição de ada£

„ ( 2 7 : 2 7 9 )
tar-se a j u d x c a t u r a ...

Os antecedentes da legislação atual e que tem suas origens 

n a  legislação ora comentada, deixam claro que o espírito da 

lei, bem como o "animus" do legislador não foram nunca no sen 

tido de usurpar o incontestável poder do judiciário de . aPr£  

ciar qualquer ato do executivo.

Em verdade, com o advento do Decreto 5.484/28 foi que nas 

ceu o instituto da tutela especial para as sociedades indíge 

nas, não excluindo o patronato oficial a iniciativa da parte
\
.interessada (art. 145, I, combinado com art. 153, §§ 30 e 32 

da Constituição Federal de 1967) e nem a apreciação do Poder 

Judiciário (art. 153, § 49 da Constituição c i t a d a ) .

O titulo primeiro do decreto tinha apenas um capítulo e que
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txatava da classificação, p r e r r o g a t i v a s  e restrições dos ín 

dios.

Pelo artigo 29 os indígenas eram classificados em índios 

nômades, índios arranchados ou aldeiados, índios pertencentes 

-às povoações indígenas e índios pertencentes aos Centros Agrí_ 

colas ou vivendo entre os civilizados. Portanto, em relação a 

1910, já se legislava para os índios das Povoações Indígenas e 

os dos Centros Agrícolaí , figuras criadas com o Decreto 8.072/ 

10.
Com a supressão de tutela dos juízes de órfãos, transferida 

do judiciário para o executivo, ficavam os indígenas livres 

quanto à disposição dos seus bens e ao processo de sucessão 

(art. 39 e 49).

A  capacidade relativa instituída pelo artigo 69 do Código 

Civil de 1917, era regulada, conforme determinara o parágrafo 

único de tal dispositivo, no artigo 59, o qual falava em "capa 

cidade de facto", que somente se tornaria plena quando incorpo 

rada à sociedade "civilizada". Declinava, assim, no artigo 14 

do Decreto 8.072/10, o qual dizia que o índio.no seio dos seus 

o u  dos civilizados, tinha tratamento igual.

Os artigos 69 e 79 dispunham sobre as atividades dos inspe 

tores do SPI que seriam por si, ou por terceiros indicados, 

procuradores dos indígenas e, expressamente sobre a tutela do

■ Estado (art. 69) e sobre a validade dos atos praticados entre

■índios e brancos sem a assistência do órgão de proteção' ofi^
t

ciai»

Ao tratar "das terras para os índios" o título II destacava 

no capítulo inicial as terras do patrimônio oficial, prevendo



que elas p o d e r i a m  pass a r  para o M i n i s t é r i o  da Agricultura, se 

julgadas n e c e s s á r i a s  pelo Serviço de P r o t e ç ã o  aos Índios (art. 

8 9 j . Ficava, também, o Govçrno F e d e r a l  a u t o r i z a d o  a p e r mutar 

c o m  particulares terras do p a t r i m ô n i o  nacional que est i v e s s e m  

em disponibilidade (art. 99). .

A s  terras dos Estados eram t r a tadas n u m  ún i c o  capitulo e 

a r t i g o  (capitulo II, art. 10). Este, no seu caput, d e terminava 

q u e  o-Governo Fede r a l  p r ovidenciasse o retorno a<« Patrimônio 

da União, de forma gratuita, das terras devolutas, transferi 

das pelo artigo 64 da C o nstituição Federal de 1891 e que esti 

v e s s e m  ocupadas pelos índios e d a s  terras das extintas aldeias 

que tivessem sido transferidas às antigas P r o víncias pela Lei 

de 20 de outubro de 1887. ‘ “

Ma n d a v a , porém, respeitar a posse dos índios, as s i m  como o 

•uso e gozo das riquezas nela encontradas, sendo que, uma vez 

cumprida a condição, as terras poderiam ser utilizadas para a 

criação de P o v oações Indígenas, nos termos do Decreto 9.214 

/ll. Pelo exposto, cada ato legislativo se caracterizava pela 

preocupação com a utilização de mão-de-obra indígena no proces 

.so c o l o n i z a t õ r i o .

Por esse tempo, todavia, ainda se respeitava, do ponto de 

v i s t a  jurídico, a posse, o uso e o gozo das terras dos índios.

O Titulo III do Decreto 5.484/28 tratou do registro civil 

e o IV das disposições quanto à aplicação da lei penal, tratan 

do em dois capítulos dos crimes contra os índios e os por es 

tes praticados.

N o  primeiro, às penas aos crimes cometidos era acrescentado 

o agravante do art. 59, § 99 do Código Penal, pois, considera



dos ilícitos penais praticados por superior contra inferior 

(art. 23), incluindo-se aí os crimes contra a honra das mulhè 

res indígenas, (art. 24).

Os crimes praticados com o uso de violência previam penas 

de 1 a 3 anos de prisão celular, além das penas pelo uso da 

violência (art. 25), enquanto a residência do índio era equipa 

rada a do civilizado para efeito de inviolabilidade no período 

noturno (parágrafo único do art. 25). Para a d e í truição de

bens dos indígenas era prevista a aplicação do a.rt. 129 do Co 

digo Penal então vigente.

Importante ressaltar ê a disposição do artigo 27 do Decreto 

5.484/28, não repetido na atual legislação e para o qual pre 

céito o atual 5'rgão oficial nenhuma providência tem tomado 

atualmente. Trata-se do uso do indio para exibição, prevendo a 

aplicação dos artigos 180 e 182 do Código Penal. Equiparava 

tais crimes aos contra a liberdade pessoal..

Na parte segunda dava um tratamento diferenciado aos índios 

em relação aos membros da sociedade nacional, considerando sua 

cultüra e suas tradições, equiparando aos menores para efeito 

de aplicação da legislação penal, os índios nômades, os aldea 

d o s  e os com m e n o s  de cinco anos em Povoações Indígenas, por 

considerá-los sem condições de compreender as leis dos civili 

zados (art. 28).

As penas, desde que o índió dessas categorias fosse conside- 

rado capaz de compreensão do ato praticado, não poderiam,mesmo 

assim, exceder de cinco anos em colônias correcionais ou esta 

belecimentos industriais (§ 19, art. 28), sendo considerado co 

mo tempo de povoação aquele que o índio ali efetivamente resi 

dia, descontado o período de volta a selva (§ 29, art. 28).
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As circunstâncias a g r avantes a estes índios não se aplica 

v a m  (art. 30), vindo em seu b e n e f i c i o  as a t e n u a n t e s  (art. 31), 

não podendo, mesmo com mais de c i n c o  anos de p o v o a ç ã o  sofrer 

o rigor da pri s ã o  celular, a p l i c a n d o - s e  no caso o a r t i g o  29 do 

Decreto 5.484/28 (art. 31), pela qual suas penas eram reduzidas 

a -metade das previstas pelo C õ d i g o  Penal.

O  tratamento penal previsto era, então, f a v orável aos In 

dios, com exce ç ã o  daqueles que e s t i v e s s e m  em C e n t r o s  Ag r í c o l a s  

previstos n o  Decreto 9.214/11, os quais eram e q u - p a r a d o s  aos 

cidadãos comuns. Uma vez integrado, não podia o G o v e r n o  admi 

-tí-lo, o m e m b r o  da sociedade indígena, como índio, o que colo 

caria em risco todo o-fundamento ideológico de c o l o n i z a ç ã o . 

te pensamento foi preservado na legislação atual.

O Título II trata dos bens dos índios. No C a p i t u l o  I, sobre 

■os bens dos índios, isenta-os de tributação nos casos que de 

termina (arts. 33 e 34). Previa, porém, o pagamento, por eles 

guando da realização de divisão e demarcação de suãs terras 

(art. 35) / pagando-se o executor do trabalho com a ve n d a  da 

parte da terra que o juiz separasse.

A e x c e ç ã o  dos índios dos Centros Agrícolas, g o z a r i a m  de as 

sistência gratuita por parte do SPI, ou das autoridades fede 

rais, para efeitos de defesa pessoal ou do patrimônio, tanto 

nos procedimentos de natureza particular ou pública (art. 36) .

A  g e s t ã o  dos bens seria feita pelos inspetores que, contudo, 

prestariam contas dos seus atos ao judiciário, anualmente

(art. 37)» sendo o saldo em dinheiro ou remanescente, emprega 

-do em favor do Índio ou da coletividade (parágrafo primeiro,

art. 37).
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Os artigos 38 e 39 tra t a m  da p a s s a g e m  para os Centros Agri^ 

colas ou a incorporação ã s o c iedade, respectivamente, nos pia 

n o s  individual-e—eoletiv-o,-.No px.imeiro„caso e  o índio que rece 

bia os bens para livre a d m i n i s t r a ç ã o  e, no segundo, o chefe, 

ficando sob a gestão dos i n s p e t o r e s  os bens da parte da tr i b o  

q u e  não fizesse a opção. _ -

As disposições gerais p r e v i a m  m e d i d a s  genéricas como aquisi 

ç ã o  de prédios que o SPI n e c e s s i t a s s e  (art. 40); ação sumária 

para anulação de atos sem a c h a n c e l a  do SPI (art 41) ; com com 

petência dos inspetores para d e t e r m i n a r e m  a incorporação dos 

índios a sociedade nacional (art. 42); catequese religiosa li 

v r e  (art. 47) . Como medidas importantes, destacam-se a do arti 

gO 43^ que expressava que os p r i v i l é g i o s  não se aplicavam ao In 

dios que viviam entre os civilizados; a do artigo 44, conce d e n  

•do habeas corpus ao índio qua n d o  coagido; a do artigo 49 e dé 

seu parágrafo 29, permitindo a invocação das autoridades esta 

..duais e a do § 19 deste mesmo artigo proibindo a expedição ar 

mada contra os índios.

O texto do decreto evidencia a influência do pensamento po 

sitivista, mas é especifico q u a n t o  ao aproveitamento da m ã o - d e  

-obra indígena e a integração desta na sociedade nacional. Rejs 

peitou, porém, na melhor tradição, os direitos dos índios quan 

to às riquezas naturais do seu solo, bem como também previu im 

portantes mecanismos para a defesa das sociedades Indigenas.

No intervalo que medeia entre o Decreto 5.484/28 e a edição 

das novas disposições legais quanto as sociedades indígenas, que 

analogamente ao sistema legal instituído em 1910, criou primejL 

ro o novo órgão de proteção oficial encarregado da p r o teção
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d os indígenas e do seu patrimônio e depois regulou a situação

jurídica dos mesmos, destaca-se na legislação ordinária, como

fato novo, a criação "do Conselho Nacional de Proteção aos ín

dios (Decreto-Lei n9 1.794, de 22/11/39, DOU 24/11/39, p a g -

,27203/27204) o qual era formado por sete membros, tidos como

de ilibada reputação e dedicação a causa da integração dos

sil v í c o l a s , estando n e l 2S incorporados o Diretor do SPI e re 

presentantes do Museu dt* índio e do Serviço Florestal.
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3, A Le g i s l a ç ã o  V i g e n t e

No período p o s t e r i o r  ao a d v e n t o  do Decreto 54 84 o pais p a £  

sou por alterações i n s t i t u c i o n a i s  importantes, em d e c o r r ê n c i a  

da instabilidade p o l í t i c a  a d v i n d a  com a República.

Assim é que, fruto da R e v o l u ç ã o  de 19 30, a Carta Régiã de 

1934 foi o primeiro te x t o  c o n s t i t u c i o n a l  que r e c onheceu o r e s  

peito, a posse dos índios sobre as terras em que se a c h a s s e m  lo 

calizados, bem como a i n a l i e n a b i l i d a d e  de tais terras ( a r t . l 2 9 K

0 texto foi c o n firmado na Constituição de 1937 (art.154) e 

na de 1946 (art.216), ambas m a n t e n d o  o uso e o gozo sobre as 

riquezas naturais exis t e n t e s  nas terras indígenas.

O Estado Novo, i n s t a u r a d o  por Vargas em 1937, caiu era 1945, 

decorrente dcc -ventos l i b e r a lizantes vindos da Europa com a 

derrota do n a z i - f a c i s m o , dando origem a uma Constituição liberal 

que, contudo, -não iiir^cü'la a interrupção constitucional em 1964.

Naquele ano, o g r u p o  de oficiais que fundara a ESG ( E s c o l a  

Superior de Guerra) em 1949, que desenvolveu a Doutrina de Se 

gurança Nacional e que tentara chegar ao poder em 19 55 ( e p l  

sódio da novembrada) em 1961 (renuncia de Jânio Quadros), ap o i a  

do pela classe média civil e p o r  grandes interesses e c o n ô m i c o s’ 

nacionais e internacionais, destituiu o governo de João Goulartv 

a partir do movimento que se auto-denominou Revolução de 64.

• . Esta nova ordem institucional foi' nefasta para os interes 

ses das sociedades indígenas na medida em que o modelo de d e s e n  

volvimento adotado, totalmente apoiado nos grandes capitais ex 

ternos exigiu uma p o l ítica agressiva de ocupação dos espaços in 

teriores de território nacional, com o fim de explorar economi 

camente tais áreas, seja com a implantação de grandes p r o j e t o s



agropecuários, com a obtenção de recursos minerais ou com a ins

talação de projetos hidroelétricos.

(72)
Shelton Davis analisa detalhadamente o que o "milagre bra* 

sileiro" representou para as sociedades indígenas, principalmen

te para os povos da Amazônia, onde está localizada a maior parte 

da população indígena e com o maior contacto com a sociedade na 

c i o n a l .

(12:33-7)
Fruto do Relatorio Figueiredo, contudo, foi no perío

do dito revolucionário que, diante de inúmeras denúncias, o reg_i

me militar entendeu como necessário extinguir o SPI, para dar

origem a um novo órgão.

Esperanças renasceram para os membros das sociedades indíge

nas e para os interessados nessa questão. Esperanças, contudo,

que não se concretizaram, já pela forma como foi instituído o

novo órgão t u t o r .

A  Lei n9 5.371 de 5 de dezembro de 1967 autorizou a institui

ção da Fundação Nacional do Índio, pessoa jurídica com personali^

dade jurídica de direito privado, constituída do patrimônio do

Serviço de Proteção ao Índio, Conselho Nacional de—Proteção - ao

índio e Parque Nacional do Xingu, que foram então extintos.
. _ . ... . _ ;

Embora juridicamente uma fundação, a FUNAI goza de" prerroga.

tivas somente, concedidas a autarquia - serviço autônomo, criado 

em lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita pró

prios, para executar atividades típicas de administração públi

ca, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão adminis 

trativa e financeira descentralizada- - confarme prescreve o § 19, 

do artigo 29 e o art. 11 da Lei 5.371/67.

A FUNAÍ, por haver sido constituída como fundação, não está 

ao amparo do art. 125, inciso I, da Constituição Federai, não

tendo foro privilegiado.da Justiça Federal, como demonstraremos.
\

adiante, embora trate, como preposto, de assunto do interesse da 

União, via de conseqüência, do Estado.



TQa verdade, a jurisprudência do T F R  tem sido fundamentada em ci 

ma de uma interpretação dogmática, havendo o Tribunal considera 

do tão somente a norma, esquecendo-se que nunva ques t ã o  como a do 

índio devem ser considerados outros elementos como o fato e o va 

lor. 0 texto do § 29, do a r t i g o , 79, da Lei n9 5.371/67, ao pre 

ver como público o serviço prestado à FUNAI; as prerrogativas fijã 

cais (§ 29, art. 29, lei cit.) e judiciais (art. 11, lei cit.) que 

fazem do órgão, na prática, uma verdadeira autarquia, b e m  como o 

contexto político na qual foi constituída, e a forma jurídica 

adotada, levam ao entendimento de que o caráter privado teve o 

deliberado objetivo de colocá-la na esfera da lei civil, como 

uma administração flexível aos interesses do Governo Central, 

mas, dependente deste pela s u b o r d i n a ç ã o a o  Ministério do Inte 

rior - MINTER.

Urge pois, buscar outras formas de interpretação jurídica 

que completem a interpretação tradicional naquilo que tiver de 

favorável as sociedades indígenas e as substitua quando for pre 

ciso.

Entre as prerrogativas do atual órgão oficial de proteção 

aos índios está a de estabelecer a política indigenista e garan 

tir a sua execução, com base nos princípios de respeito à pessoa 

do índio, as instituições e comunidades tribais; garantia da pos 

se permanente e ao usufruto exclusivo; preservação do seu equilí 

brio ecológico e cultural e garantia de uma evolução sõcio-econô 

mica de acordo com as suas condições.

São prerrogativas, ainda, da F U N A I , a gerência do patrimônio 

indígena, com a obrigação de conservar, ampliar e valorizar o 

existente; a realização de estudos sobre as sociedades indíge 

nas; a assistência mêdico-sanitária; a educação de base; desper 

tar o interesse pela causa indígena e o poder de polícia nas

áreas reservadas e na proteção dos índios.

Na prática, a FUNAI, atrelada ao Ministério do Interior

{art. 49, § 29-V : organismo oficial responsável pela ocupação

70
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acelerada dos espaços interiores dentro da filosofia da Doutrina 

de Segurança Nacional, tem sido impotente para c u m prir ao - q u e

está obrigada, tendo-se conv e r t i d o  num órgão b u r o c r á t i c o

contrãr^io'~Tos ”rinTeré'sses~dã's s o c i e dades-indígenas, embora -<5e

va-se reconhecer ações isoladas dent r o  do p r ó p r i o  o r g anismo em

favor da causa i n d í g e n a .

N u m  rápido f l a s c h ,  v ê - s é  que os índios são diz“imados na Ama 

zõnia, não se respeitando sua pessoa, suas im-.tituições e nem 

os seus interesses; são esbulhados na posse e riqueza do que hã 

nas suas terras; embora o u s u f r u t o  estabelecido na Constituição, 

quando não por particulares, pelo próprio gove r n o  federal ou go 

vernos estaduais; seu habitat e c o l ó g i c o■ é" si s t e m a t i c a m e n t e ~  des
%

truído com a implantação de rodovias, hidroelétricas ou fazen 

das de gado; s u a 'cultura ê ‘destruída pelo esquecimento premedi 

tado de seus valores; seu pat r i m ô n i o  é devastado, diminuído e 

desvalorizado, com acentuada omiss^° ' do órgão tutor; os

estudos científicos sào reprimidos pela FUNAI, que obstaculiza' 

o  trabalho antropológico e outros profissionais, indispondo- se 

publicamente com a apresentação de teorias que já determinaram' 

q  genocídio de outros,povos; os índios morrem com as doenças 

transmitidas pelo "civilizado" por falta de amparo médico- sani 

tário da FUNAI, que arrecada dinheiro com a gerência do

seu patrimônio; o etnocídio ê acrescido pelo não ensinamento da 

língua materna, enquanto não existe nenhum projeto nos meios 

educacionais ou culturais visando despertar o interesse pela 

cáusa indígena; por fim, nem o poder de polícia da FUNAI é pro 

dutivo, havendo sido registrado inúmeros choques entre índios e 

posseiros nos últimos tempos.

T\ FUNAI, por outro lado, é atribuida pela lei, a

assistência jurídica ãs sociedades indígenas, na forma



da legislação civil e das leis especiais."

0 texto inicial da Lei .nQ 5.371/67 repetiu, pois, no principal a legisla, 

ção disposta nos Decretos n9s 8072/10 e 5484/28, a saber: respeito ã posse 1 

do índio, garantia da posse e direito às riquezas, gerência do patrimônio pe 

lo Órgão tutor e a assistência, anteriormente atribuida aos inspetores.

0 patrimônio da FUNAI foi formado pelos dos extintos SPI, Conselho Nacio 

nal de Proteção ao índio e Parque Nacional do Xingu (PNX), das verbaà do orç_a 

mento, das doações ou subvenções de pessoas físicas, entidades públicas ou ' 

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, rendas de serviço ã te£ 

ceiros e dizimo da renda liquida do patrimônio indígena.

A cobrança do dizimo esta vinculada a uma visão colonial, oriunda da re 

lação entre o senhor e o vassalo, encontrando parei o, hoje, tão somente nas. 

igrejas. Esta pratica, adotada pela política indigenista atual, constitui-se 

em enorme retrocesso e pela qual o Estado brasileiro mantém um aparato buro 

~ crãtico e autoritário em relação aos interesses dessas minorias.

A emancipação dessas rendas tem como objetivo a emancipação economica ' 

das tribos, o acréscimo rentável do patrimônio e a assistência ao índio. Em 

relação ao primeiro aspecto apontado a legislação atual alterou o Decreto n9 

5484/28. 0 índio agora trabalha para manter a si e a FUNAI. Tal Õ uma decor

rência do tipo de visão do õrgão tutor, não mais romântica, mas sim empresa 

rial.

A sede e o foro do õrgão encontram-se no Distrito Federal, sendo o seu 

estatuto aprovado pela presidência da República e sua administração (art. '

49, §19) realizada por um Conselho Deliberativo formado por pessoas de ele 

vada reputação, com representação de õrgãos públicos ou entidades interessa 

das. (Dec. 84.638/81, D.O.U., 17.04.81,pag. 6636)

A FUNAI como sucessora legal do Serviço de Proteção ao índio, Conselho 

Nacional de Proteção ao índio e Parque Nacinal do Xingú, ficou autorizada 1 

pelo artigo 10 da Lei n9 5371/67 a reexaminar os acordos, convênios '
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contratos e ajustes firmados p o r  este õrgão, tomando as medidas 

que entender necessárias, mas sem prejuízo do disposto no arti_ 

go 153, § 39 e 32 da Constituição Federal, exceto quanto âs

terras no q u e‘tange a posse, d o m í n i o  ou ocupação dessas.

Embora o legislador atual tenha mantido a mesma estratégia 

adotada quando da instituição do SPI, a lei atual de criação da 

FUNAI ê bem mais restrita, acolhendo tão somente as disposições 

específicas quanto aos objetivos e funcionamento do õrgão, dei^ 

xando a regulamentação da situação jurídica para a lei 6001/73, 

c o m o  a forma de proteção aos índios e classificação das suas 

terras.

A  lei 6001, de 19 de dezembro de 1973, o Estatuto do índio, 

jiasceu num período de alta repressão política, censura total 

rins órgãos de comunicação e do ufanismo, no ápice do "boom" eco 

l-noraico que caracterizou o "milagre brasileiro".

.Contudo, as questões institucionais da sociedade nacional 

sempre passaram à margem dos interesses das sociedades tribais, 

isto porque os políticos, tanto os do poder legislativo como os 

do executivo, foram incapazes de conceber os indígenas como par 

te da realidade, face que a  Estado brasileiro nunca se admitiu 

como pl u r i n a c i o n a l .

. Neste contexto, os interesses econômicos, a colonização ou 

o projeto de desenvolvimento nacional, não importa como se

queira chamar, ê o que importou ou importa.

A  nova estrutura legal, contudo, consideradas as condições 

em que foi gerada, o modelo político-ideolõgico adotado, com um 

estado centralizado e unitário, que não se admite plurinacional 

e que se antepõe ãs sociedades sem estado dos indígenas de mode 

lo cooperativista e em oposição ao pensamento ocidental, pode



ser considerada como a possível- D e t e r m i n o u  ela que fosse eümpri 

da a Convenção 107. Tal é uma o b r i g a ç ã o  que o Brasil, se q u i s e r  

ser levado a sério, nao pode desrespeitar.

Ao adotar a es t r u t u r a  do D e c r e t o  n9 54 84/28, a Lei 6001/73' 

preservou as garantias n e c e s s á r i a s  a defesa e c o n t i n u i d a d e  das 

sociedades indígenas. A  lei deve servir como o i n s trumento de 

aplicação, v i á v e l  â d i s posição dos povos indígenas, p a r a  anular 

o  abismo entre a intenção p r e v i s t a  e a realidade concreta. A  

utilização de m e c a n i s m o s  ju r í d i c o s  que levam ao p r o n u n c i a m e n t o ' 

do Poder J u d i c i á r i o  é extrem a m e n t e

'O Estatuto do índio ref l e t i n d o  toda a política indigexiista desde o 

descobrimento, que teve por o b j e t i v o  a integração do índio, tem 

no seu artigo 19 a sua contradição básica, ao prever que ele re 

gula a situação jurídica dos índios e das comunidades indígenas 

com o p r o p õ s i t o  dê preservar a sua cultura e ±ntegra-los pro 

aressiva e harmoniosamente. Como manter a sua cultura q u a n d o  

i n c o r p o r a d o s  a sociedade, nacional? E  como integra-los progressi. 

vãmente se o próprio governo tem pressa?

Os indígenas gozam da extensão das leis do páis nas mesmas 

condições que os demais brasileiros, devendo ser r e s guardados 

seus usos, costumes e demais tradições, bem como as condições 

peculiares que a lei reconhece. {§ único do art. 19).

Ã  União, os Estados que compõem a Federação e os M u n i c í p i o s  

t e m  obrigação de proteger as comunidades indígenas, (art. 29). 

Devem estender os benefícios da legislação; assistir aos índios 

não integrados na comunhão nacional; propugnar para o desenvol 

vimento das comunidades indígenas, respeitando as condições des 

tas; dar aos índios livre arbítrio para a escolha da m e l h o r  for 

.roa de vida que lhes convenha; garantir a presença nas terras
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tjue lhes pertençam, p r o p o r c i o n a n d o - l h e s  meios para tal; b u s c a r  

a integração respe i t a n d o  os v a l o r e s  culturais, tradições, usos 

e costumes das s o c iedades indígenas, vale dizer, bus c a r  a inte 

gração de forma progressiva; execu t a r  os projetos em c o m u m  com 

o s  Índios, e somente q u a n d o  a éles beneficiar;" p r o m o v e r  a valo 

~xizaçao do Índio p e r a n t e  a consciência nacional; garantir, nos 

termos que determina a C o n s t i t u i ç ã o  Federal, a po s s e  p e r m a n e n t e  

e o usufruto e x c lusivo dos recursos naturais e util i d a d e s  dos 

territórios dos povos indígenas, b o m  como o pleno e x e r c í c i o  dos 

seus direitos civis e po l í t i c o s  previstos n a C . F . ,  T i t u l o  II , 

Capitulo-I e II, arts. 145 e 151 (incisos I e X do art i g o  29 , 

-da Lei 6001/73) .

Tanto os Decretos 8072/10 e 9214/11 que, r e s p e c t i v a m e n t e  , 

criaram e reorg.aniT^r.ajs -o SPI, como o Decreto 5484/28, q u e  regu 

lamentou a situaçaq jurídica dos Índios, não trouxeram nejihuma 

conceituação do que fccc-c rndic, tanto a nivel individual, como 

d e  coletividade.

A  nova sistemática advinda no período põs-64, embora ado 

tando a mesma estratégia de 1910, isto é, primeiro a c r i ação do 

órgão, a FUNAI e, depois, a* regulamentação da situação'

jurídica âos Índios, o Estatuto do índio, trouxe a concei

tuação tanto do que seja juridicamente Índio, como c o m unidade ' 

indígena ou tribal, (art. 39, Lei 6001/73), deixando â p r i m e i r a  

esclusivamente a forma e estrutura jurídica do órgão tutor (Lei 

n<? 5.371/68).

Para a legislação que vigora, pois, Índio ou silvícola é 

O indlviduo de origem ou ascendência pré-colombiana que se iden 

tifica e é identificado com o grupo étnico que se dif e r e n c i a  

âa sociedade nacional, enquanto comunidade indígena ou tribal o

<< .
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conjunto de famílias ou s o c i e d a d e s  índias, em isolamento, conta 

to i n termitente ou permanente, s e m  inte g r a ç ã o  com a soc i e d a d e  ' 

-nacional.

O  legislador afasta a idéia de nação para se fixar na de 

-Comunidade Indígena ou Tribal, aband o n a n d o  o p e n s a m e n t o  expres 

sado guando da elaboração do Código Civil de 1917.
ê A

Índio e silvícola foram oonceitos que se confundiram na termino 

logia dos nos s o s  juristas, servindo, até p e r í o d o  recente, o pri 

m e i r o  p a r a  identificar aque l e  q u e  de alguma forma tive s s e  con 

tato com a "civilização", e o segundo, para designar o h a b i t a n  

te da selva.

Os índios, pela nova sistematica, antes tidos como nômades, 

aldeados, em povoações indígenas e em Côlonias A g r í c o l a s  ou em 

promiscuidade, isto é, confundidos ■ na massa geral da p o p u l a ç ã o  

(Decretos n9 9214/ll'e 5484/28) são agora classif i c a d o s  (art.49) 

como isolados, em vias de integração ou integrados.

Isolados são os grupos d e s c o n h e c i d o s , .hoje a p r o x i m a d a m e n t e’ 

30 mil individuos e dos quais se possuem poucos ou vagos infor 

~mes; em vias de integração, aqueles em contato i n termitente ou 

permanente, conservando ainda as condições de vida nativa, mas 

aceitando prãi_icas da sociedade nacional e cada vez mais depen 

d e n t e s  desta; e integrados, os incorporados à comunhão nacional, 

exercendo direitos civis, ainda que com usos e costumes e tradi 

ções r e f erentes a sua cultura.

, A o  tratar dos direitos políticos e civis dos indígenas , o 

E s t atuto do índio diz que aos mesmos se aplicam os artigos 145 

e 146 (art. 5<?) da Constituição Federal e que tratam da nacio 

nalidade. Tal dispositivo só faz repetir a tradiçao jurídica ' 

inaugurada com o advento da Constituição Republicana de 1891, p e



la qual os índios passaram a ser e n t e n d i d o s  como brasileiros.

Tal, porém, não elide a c i d a d a n i a  (arts.147 a 151 da Consti. 

tuição Federal) do membro da s o c i e d a d e  indígena, tanto que o 

exercício dos'direitos civis e p o l í t i c o s  depende da v e r i f i c a ç ã o  

das condiçoes especiais e s t a b e l e c i d a s  na legislação pertinente, 

Lei 6001/73 (art. 99, II e IV) e na legi s l a ç ã o  00^ ^ ^  ’ 

(art. 147, caput e § 39, letras a e b) .

Quanto aos direitos civis, salvo se o p t a r e m  pelo direito 

aceito pela sociedade nacional, e p r e r r o g a t i v a  dos povos indlge 

nas utilizarem ‘suas próprias regras tribais (art. 69), aplican 

do-se a elas as regras do direito comiam, exceto se da interpre 

tação da lei decorrer prejuízo ou se houver regras especifica 

do Estatuto do índio,quando decorrer relaç õ e s  entre índios e 

não índios.

Entre os direitos está r e g u l a d a  a tutela, (arts. 79 a 119 ) 

o qual trataremos especificamente adiante.

O  T í t u l o  referente aos direitos civis e políticos contem 

pia, ainda, disposições sobre o R e g i s t r o  Civil (Cap. III, arts. 

12,13 e respectivos parágrafos únicos) e as condições de traba 

lho (Cap. IV) pelas quais os indígenas têm direito ao amparo pre 

videnciário e trabalhista (art. 14), permitida ao empregador , 

público ou privado, a adaptação do trabalho aos usose costumes 

indígenas (p. único, art. 14). O contrato de trabalho é nulo se 

realizado com Índios isolados, não importa se com ou sem a

assistência da FUNAI ( art. 15) e anulãvel se realizado sem a 

presença do órgão tutor com índios em vias de integração ( art. 

16) , estimulando a lei contrato por equipe e no próprio 

tat indígena sob a orientação da FUNAI (§19, art.16) e obrigan 

<3o esta a exercer a fiscalização em q u a l q u e r  caso.
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s O Titulo seguinte trata das terras dos Índios, i d e n t i f i c a n  

do-as no art. 17 como as p r e vistas nos ter m o s  dos artigos 49 , 

inciso IV e 19 8 da C o n s t i t u i ç ã o  Federal, as rese r v a d a s  e as do

domínio das c o m u n i d a d e s  tribais, não p o d e n d o  elas s e r ... o b j e t o

d e  arrendamento ou de q u a lguer ato ou n e g ó c i o  j u r ídico que res 

~trinja o pleno e x e r c í c i o  da posse direta pela c o m unidade indíge 

na ou pelos s i l vícolas (art.18).

Importante r e s saltar neste artigo qie ura dos p r e ceitos m a i s  

violados na Lei 6001/73 é o previsto no p a r á g r a f o  único do art. 

18, que expressamente veda, na ãrea das c o m unidades indígenas , 

atividades a g r o p e c u á r i a  ou extrativa. ^ ^ ^ ^  —

. . A  demarcação das terras indígenas (art. 19), embora já con 

. cluido o prazo para isto (art. 65), não foi con c l u í d a  pela

FUNAI, o que tem resultado num crescimento acelerado da Vio l ê n  

cia entre índios e brancos nas diversas regiões c o n f l i t a d a s .Con 

tra ela, cabe somente ação possessõria ou demarcatória, nos ter 

mos da lei processual civil, não cabendo nunhuma m e d i d a  liminar 

. possessõria (§ 29, art. 19).

Concretizando o pensamento jã esposado por M i r a n d a  a Bandei 

r a f^ >  quando da apresentaçao da proposta de regulamenta

r ção da situação jurídica, em 1914, o artigo 20 exepcionou as 

condições pelas quais a União, por Decrete do P r e sidente da Re 

pública, poderá intervir em áreas indígenas.

E s t e  precedente, gravíssimo e contraditório em relação aos 

objetivos constitucionais, teve seu antecedente no §2, do arti 

go 10, do Decreto n9 5484, que previa, respeitada a posse, o go 

verno empregar nas terras para qualquer forma de localização de 

indios.

O  artigo 20 da Lei 6001/73 acrescentou outras hipóteses, co
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mo para por termo a gue r r a  entre grupos étnicos p r o t e g e r  a saúde 

dos povos indígenas, r e p r i m i r  a turbação ou o e s b ulho cm larga 

escala .e por imposição de segurança nacional.

Na realidade, estes foram subter f ú g i o s  legais que o Est a d o  

brasileiro encontrou para se ap r o p r i a r  das terras e das ' rique 

zas indígenas, numa clara v i o laçao ao prece i t o  con s t i t u c i o n a l  

quando isto fosse conveniente ou n e c e s s á r i o . Tanto isso é verda 

de, que o legislador não pode e s c o n d e r  os verdadeiros o b j e t i v o s  

da sua proposta na letras d e f /  do § lo, do citado a r t i g o  2Q  ̂

ao prever a intervenção para r e alização de obras p ú b l i c a s  qúe 

interessem ao desenvolvimento nacional lletra d)_ ou a explora 

. ção do subsolo (letra f ).

Tais dispositivos incluem objetivos propostos a Doutrina de 

... Segurança Nacional, elaborando-se uma legislação para as socie 

_ dades indígenas que visou atender ao m o d e l o  econômico adotado, 

n e o c a p i t a l i s t a  e genocida para essas minorias.

O  objetivo hoje, mais que em qualquer outra época, é indis 

farçavelmente o da apropriação pelo Estado das terras indígenas. 

O  artigo 20 prevê que as terras espontaneamente e d e f i n i t i v a m e n  

te abandonadas pelas comunidades indígenas ou grupo tribal rever 

terão, por proposta da FUMAI, à União. Ora, que sociedades indí 

gênas abandonariam espontaneamente o seu habitat? Ou pretende 

Estado que as tribos nômades virem sedentárias por decreto?

E  c l a r o  que, com o estimulo e a omissão governamental a o

g e n o c í d i o  praticado, não haverá índio que "espontânea e defini 

tivamente" não acabe por abandonar suas terras. £ a velha prãti 

ca do "descimento" novamente restaurada.

0 artigo 22 e seu parágrafo único repetem o art. 198 da 

Constituição Federal e o artigo 23 define o que ê posse:



•ocupação efetiva da terra, de acordo com os usos, costumes e 

tradições, que detém para habitação, exercício para atividade 

<le subsistência ou atividade economicamente útil.

Este artigo inicia o capítulo referente as terras ocupadas, 

i s t o  é f aquelas que o artigo, inciso IV da Constituição Federal 

diz serem do domínio da União. Interessante que o texto consti^ 

tucional diz serem bens inalienáveis da União. Então, se inalie 

náveis, como pode a União (art. 20) intervir para transferir as 

terras indígenas para um ente que ela criou com persona l i d a d e  ' 

privada, sujeita às legislações comuns, como os casos da Eletro 

norte e Eletrosul?

A  lei deixa claro que o usvfruto estabelecido pelo consti 

tuinte assegura âs sociedades indígenas a posse, o uso e a per 

cepção das riquezas naturais e de todas as utilidades existen 

tes nas terras ocupadas, bem como o direito ao prod u t o  da expio 

raçao econômica de tais riquezas naturais e utilidades. Quer ãi 

zer, qualquer utilidade econômica que a sociedade nacional 1 

obtenha, fruto do aproveitamento do solo indígena, deve ser

quantificado e repassado aos indígenas (art. 24).

O  art. 25 ê daqueles que dá ao Poder Judiciário o direito 

de ,como um dos Poderes da República e quando houver omissão .do 

órgão tutor, a FUNAI, tomar as medidas cabíveis para o reconhe 

cimento do direito dos índios e grupos tribais â posse permanen 

te das terras por eles habitadas, as quais independerão de de 

marcação.

A  lei fala em Poderes da Republica. Estes são o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. A  republica é uma forma de Estado , 

logo, deve considerar-se aí que o legislador quiz se referir a 

tais poderes nos dois níveis: na Federação e nos Estados.



D e s s a  dicotomia resta, contudo, uma situação adversa para as so

ciedades indígenas. EmboYa parcela grande de suas terras estejam

sob o domínio da União e sob a administração de um ente jurídico

que deve subordinação ao Governo Federal, estão, contudo, as cau

sas decorrentes de atos praticados pelo tutor, a FUNAI, sujeitas

a—apr-eciação do Poder Judiciário estadual.

Ê -que a Fundação Nacional do Índio, instituída pela Lfei n9

5.371/67 como fundação de direito privado, não está contemplada

na relação expressa pelo inciso I, do art. 125, da Constituição

Federal, verbais:

"A fit. 12 5 - A ot> juize.6 fe.deh.aiA .compete. phoce.At> ah e juZ 
ga*: „ . .

6 cau&aò em que a Uniai, e.ntidade autahquica ou em 
p-hc-òa publica £ed<>h.al fichem inteheóiadai na: condição de. 
autofiaò, n.U„ aòòiòte.nte.6 ou cpoe.nic.ò , e.xce.to as de. ^a 
Ze.nc.ia. e. ai> òujeitai, a Juitiça EZe.iioh.al e à MiZitah." .

“No mesmo sentido está o texto do inciso I, do art. 10, da

Lei n9 5.010, de 30/5/66.

O § 39 do art. 125, da Constituição Federal, diz que as cau

sas propostas perante outro juízo, que não o da Justiça Federal,

passarão a ser de competência deste se a União nelas intervier

como assistente ou opoente.

Da análise da legislação restam duas situações: uma na qual

ê parte a FUNAI, outra, na qual é parte a .União.

Cumpre destacar que as causas que mais interessam diretamen

te às sociedades indígenas são as referentes às suas terras.

Nesse sentido, conforme já citado, a jurisprudência do Tribu

nal Federal de Recursos se orienta para a competência da Justiça

Estadual nas causas em que for parte a FUNAI (Conflito de Compe

tência n9 3079-RS, Tribunal Pleno, 2/5/78, Rei. Min. Dêcio Miran

da; Conflito de Competência n9 344 3-RS, Tribunal Pleno, 21/2/80,

Rei. Min. Wilson Gonçalves; Conflito de Competência n9 3.782-MT,

Tribunal Pleno, 11/10/79, Rei. Min. Antonio Torreão Braz; Apela

ção Civel n9 55.232-RS, 49 T, 6/12/78, Rei. Mins José Dantas; Ape 

lação Civel n9. 53.6 8 3 - R S , 49 T, 22/2/80, Rei. Min. José D a n t a s ) .
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C o m  relação ã União, tem entendido o Egrégio Tribunal Fede 

ral de Recursos, nas demais questões, desde que a União demons 

tre interesse o foro competente é deslocado para a Justiça Fede 

ral, embora haja decisório divergente. Em tal sentido são os

acordãos exarados nos Conflitos Negativos de Jurisdição n9s 1.178 

-SP (Tribunal Pleno, 27/9/73) e 1.442-SP (Tribunal Pleno, 25/10 

/73) do Rei. Min. Jarbas Nobre, bem como nas Ações Civeis n9s 

50.055-RS (39 T ) , 24/6/77 e 58.061-SP (19 t ) , 3/12/79.

P e l o  exposto, fica na dependência da intervenção do Ministé 

rio Público Federal e da efetiva comprovação do interesse de

União o deslocamento do foro para a Justiça Federal nas causas 

-em que seja parte a FUNAI. Assim, é de responsabilidade da União 

fazer tal prova no interesse das sociedades índigenas (art. 36 , 

Lei n9 6001/73) decorrendo dal o litisconsorte ativo ou passivo, 

conforme o caso (parãg. único, art. 36, Lei n9 6001/73).

Embora possa e deva agir, a União não é responsável pelos 

atos praticados pela FUNAI (11.S. n9 84.594-PR 39 t) 31/3/80,Rei. 

Min. Adhemar Raymundo, porque não age por delegação do Governo 

Federal.

Na realidade, tal interpretação, dogmática, não considera os 

elementos fato e valor, essenciais para se fazer justiça na ques 

tão Indigena. Há que se considerar que a União ê a proprietária 

de grande parte das terras Índigenas; que foi ela que extinguiu 

o SPI e criou a FUNAI, uma falsa fundação, subordinada ao MINTER, 

não havendo como negar que age de acordo com a política do gover 

no federal. A  problemática Indigena, pelo seu contexto, amplitu 

de e antecedentes históricos deve ter tratamento diferenciado me 

recendo a interpretação dogmática naquilo que tiver de favorável 

devendo ter como foro privilegiado o da justiça federal.

O capitulo seguinte trata das áreas reservadas equivalendo- 

—se estas as terras dos índios aldeados e as das povoações IndJL 

genas de que tratavam os Decretos 8072/10 e 9214/11, enquanto as 

do capitulo anterior equivaleriam as terras ocupadas por índios, 

da citada legislação.

E s t a s  terras reservadas são aquelas áreas destinadas à posse 

e a ocupação dos índios (art. 26) onde possam viver e obter meios 

de subsistência,’com os mesmos direitos estabelecidos no art. 198 

-da Constituição Federal. Contudo, opõe uma exceção: respeitadas 

as restrições legais. Que restrições legais são estas? A lei não 

explicita, é omissa, dando margem a toda a sorte de interpreta 

ções e de aplicações legais no interesse do Estado.

Há uma diferenciação de alta relevância para as sociedades 

indígenas neste artigo. 0 seu parágrafo único diz que as áreas
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reservadas só se c o n f u n d e m  com as de posse memorial das tribos 

indígenas. Ora, tal dicotomia p e r m i t e  supor que estas terras;;de 

posse memorial, devid a m e n t e  r e conhecidas, sejam do domínio dos 

povos por eles habitados. Este a s s u n t o  é tratado d e t a l h a d a m e n  

te no capítulo III desta dissertação.

0 §39 do artigo 28 é o caso t í p i c o  que reflete a contradi 

ção, còmo em tod o - o  texto, do a r t i g o  19.. Manda obedecer, para 

lotear terras dos parques indígenas, ao regime de prop r i e d a d e  , 

usos e costumes tribais e também às normas a d ministrativas na 

cionais, estas devendo ajustar-se aos interesses das comunida 

des indígenas. A  prática tem d e m o n s t r a d o  que tem p r e v a l e c i d o  ' 

sempre os interesses da sociedaae nacional1. 0 ünico recurso pa 

ra os povos indígenas para fazer va l e r  a lei é o caminho do

judiciário.

A  Colônia agrícola indígena é a unidade administrativa su 

bordinada ã exploração a g r o p e c u á r i a , admitida pela FUNAI, onde 

convivem tribos acultuxados e m e m bros da comunidade nacional.Da 

ta venia, não há necessidade de argumentar que se trata do m e s  

mo centro agrícola instituído pelo artigo 28 do Decreto 8072/10 

só que agora sem os difarces de então: o objetivo ê r e a lmente 

a utilização de mão-de-obra indígena em proveito da sociedade 

nacional, pois, é claro que exploração agropecuária somente ' 

existe com lucro, com excedente, que só tem merc a d o  na própria 

sociedade nacional. Conforme ensina B a t a l l a ^ ^  o pensa

mento índio está em oposição ao pensamento ocidental. O índio 

pensa de modo coletivo, comunitário. O branco é individualista, 

membro de uma sociedade de consumo. O que diferencia os dois 

modos de v i d a r é a existência do excedente econômico: o índio 

trabalha para produzir o necessário para subsistir; o bra n c o



trabalha para acumular riquezas. Neste último caso existe a ex 

ploração do trabalho e a valorização do capital, do excedente 

acumulado. Obrigar o índio a agir como membro da sociedade na 

cional é violentar a sua consciência, o seu modo de vida.

É conceituada no àrt. 30 o que seja território federal indí 

gena: é uma unidade administrativa subordinada â União, instituí 

da em região na qual pelo menos um terço da população seja forma 

da por índios.

Por último (art. 31) aplicam-se às áreas reservadas e ao ter 

ritõrio indígena o art. 198 da Constituição Federal no que cou 

ber. Quer dizer, os índios dessas áreas, conforme já permite o 

art. 26, poderão não ter direito ao usufruto e nem a utilização 

das riquezas e dos bens nelas existentes se houver restrições im 

postas pela lei.

■ Os Grupos Tribais ou Comunidades Indígenas são partes legíti 

mas para a defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no 

caso, a assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de 

proteção ao índio. O instituto da assistência deve ser entendido 

como um direito das sociedades indígenas, e uma obrigação de ór 

gão tutor do Ministério Público Federal (art. 81 e 216 do C P C ) , 

sendo um instrumento ao dispor dos povos indígenas para a defesa 

dos seus direitos, devendo invocarem ,f sempre que forem a juizo 

os artigos 35 e 37 da Lei 6001/73 e que determinam a assistência 

do Ministério Público Federal e da FUNAI, a qual não pode ser 

recusada.

Dispositivo do interesse das sociedades indígenas e que- p o s  

suem o domínio é o do art. 38 e que prevê a impossibilidade de

usucapiao sobre estas terras, ja que as ocupadas e as reservadas 

são bens públicos e na forma do Decreto 9760 inusucapiãveis. Tam 

bém não poderão ser desapropriados pelos Estados e municípios,
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provendo a lei que tal somente ocorrerá na forma do art. 20.

Nos artigos 32 e 33 são tratados as-terras que são de pro 

priedade das sociedades indígenas, sendo de propriedade plena 

d o índio ou da sociedade indígena as terras havidas por qual^ 

.quer dos termos da lei civií (art. 32) , incluindo-se aí o usuca 

pião aquisitivo anterior ao Cõdigo Civil de 1917. Pode o índio, 

isoladamente, também adquirir a p r o p r i e d a d e  de área menor que 

50 ha, desde que nela habite por m a i s  de dez anos, exceto se a 

área for daquelas previstas no art. 17 (art. 33 e par. ú n i c o ) .

íin relação i defesa das terras indígenas a FUNAI poderá pe 

d i r  auxílio às forças Armadas, Policias Federal e Militar, para 

proteção (art. 34), tendo por o b r igação a defesa judicial dos 

-índios e das comunidades indígenas em tais casos, quer dizer, 

a FUNAI deve tomar imediatamente tais providências quando do 

s e u  conhecimento a violação do patrimônio indígena (art. 35).

Tal obrigação compete também administrativamente a União , 

n o caso a Presidência da República, ou judicialmente através do 

Ministério Público Federal, fiscal da lei (art. 36).

O  parágrafo único do art. 36 diz que as medidas propostas 

p e l a  FUNAI tornam a União litis consorte. Com isso ficaria o fo 

r o  deslocado para o ambito da Justiça Federal. Contudo, o enten 

dimento do Tribunal Federal- dè Recursos tem sido contrário a es 

~te dispositivo, entendendo a Corte que a FUNAI é uma Fundação e 

como tal não pode gozar de benefício do art. 125, I , da Constd. 

tuição Federal, conforme inúmeros julgados.

Os título IV e V  da Lei 6001/73 tratam dos bens indígenas e 

da sua educação, cultura e saúde.

Com referência ao primeiro, especifica o que é o patrimônio 

indígena incluindo aí até as terras de domínio das sociedades 

tribais (art. 40), o que é questionável face o direito de pro 

priedade estatuido na Constituição e a discriminação que faz em
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relação a propriedade do Índio, c o n s i d e r a n d o - a  i n d i v i d u a l m e n t e  

(art. 4 1 fI ) ( especificando no art. 40 q u e m  slo os t i t ulares do 

Patrimônio Indígena.

Considerando, contudo, toda a terra onde hoje o índio habi 

ta como p a t r i m ô n i o  indígena, o a r t i g o  4 2 determina que a g e s t ã o  

clele cabe a FUNAI, mas que esta deve p r o piciar a p a r t i c i p a ç ã o  '

- dos indígenas na administraçao s e n do-lhes totalmente confiado o 

encargo, quandt. demonstrarem c a p a c i d a d e  efetiva para o seu exer 

cicio.

O  Estatuto assegura o r e s p e i t o  ao p a trimônio cultural, valo 

r e s  artísticos e meios de ex p r e s s ã o  (art. 47) dos ind í g e n a s , m a n  

dando estender aestes, com a dev i d a  adaptação, o sistema de en 

sino do pals (art.48}. A  alfabetização deve ser feita na língua 

materna, que deve ter salvaguardado o seu uso, e no p o r tuguês 

(art. 49)

. ApJ •> carti-se aos indígenas, tsrrbém, os benefícios da previdên 

cia social (art. 55) .

No titulo VI, referente às normas penais, o artigo 50 prevê 

a atenuação das penas de acordo com o grau de integração, deven 

d o  ser cumprida em regime dè semi-liberdade (p.único, a r t . 56).

A  lei tolera a aplicação pelos- grupos tribais de sanções pe 

n a i s  ou disciplinares, desde q u e  não por meios infamantes ou 

q u ê  redundem em condenação à morte. (art. 57).

. . Esta legislação, lei 6001/73, divergente d a  regulamentação' 

anterior, não divide os crimes que envolvam indígenas entre os 

praticados por eles ou contra eles. Contempla apenas a segunda 

hipótese (Cap. I I ) .

São considerados crimes contra os índios escarnercer de ce 

rimônia, rito, uso, costume e tradição cultural, prevendo-se
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pena de detenção de 2 a 6 m e s e s ;  u t i l i z a r  o índio ou comunidade

indígena como objeto de p r o p a g a n d a  t u r í s t i c a  ou de exibição pa

ra fins lucrativos, prevendo-se pena de d e t e n ç ã o  de 2 a 6 me

ses (art. 58), aumentando-se a pena, em ambos os casos, de 1/3,

aquando praticados contra índios não i n t e g r a d o s  ou comunidades ' 

indígenas.

N ã o  se argumente que a n e c e s s i d a d e  de se identificar contra 

que índio ou sociedade foi cometida a violência, pois, o que 

exis t e  na consciência da s o c iedade n a c i o n a l  é a figura do índio 

genérico. Contudo, tais atos são c o r r i q u e i r o s  através ,da televi 

são, instrumento de alto poder comunicativo, seja em programas 

humorísticos ou filmes prõpaganõísticos, que é feito com-a mais 

c o m p l e t a  omissão do órgão tutor.

N a s  disposições gerais são est e n d i d a s  ao Patrimônio indíge 

na os privilégios quanto a impenhorabilidade <3e bens, rendas e 

serviços, ações oficiais, prazcs processuais, juros e custos, 

(art. 61) _ ■ '

Prevista está a impossibilidade da concessão de medida limi 

nar sém a audiência da União ou da FUNAI .(art. 63), bem como a 

m a n utenção da Lei 5371/68 gue criou o õ r g ã o t u t o r .

O  dispositivo mais importante desta legislação, contudo - 

considerada a conjuntura atual em que existe uma 3uta no mundo 

inteiro pelos direitos das minorias étnicas, entre essas mino 

rias as sociedades indígenas espalhadas por todo o globo terres 

tre, é a determinação expressa no art. 66, pelo qual a FUNAI 

tem obrigaçao de divulgar e f a 2cr respeitar a Convenção 107 

promulgada pelo Decreto n9 58.324, de 14-06-66 (D.O.U., Seção I, 

Parte I, 20-06-66, pág. 58091).

T al C o n v e i o  prevê sobre a proteção e a integração das P o



pulações tribais é sèrai-tribais de- países independentes e foi 

adotada era Genebra, em 26 de julho de 1957, por' ò c a s ião da Qua 

dragêsima Sessão da Conferência Geral da Organização Internacio

nal do Trabalho.

Visa ela, com o poder de norma internacional de caráter ge 

ral, facilitar as providências indispensáveis para assegurar a 

proteção das populações a que se referia, sua integração pro 

gressiva nas comunidades nacionais e a : lelhoria das suas condi, 

ções de vida e de trabalho.

Da análise da Parte I - Princípios Gerais, itens um e dois, 

constata-se que as sociedades indígenas existentes nos territõ 

rios do Brasil, estão ali incluidas.

Como um dos princípios fundamentais está o que prevê que as 

decisões devem ser sempre conjuntas dos Governos Nacionais e 

das populações indígenas (art. 59, letra c ) . Outro é o que de 

termina que a melhoria das condições de vida, de trabalho e edu 

cação, devem ter absoluta prioridade nos projetos de desenvolvi 

mento das regiões por elas habitadas (art. 68).

. Trata, também, nos princípios da consideração ao "ETHOS" 1 

Tribal (art. 79): dos métodos de controle social (art. 89) e da 

legislação penál (artigo 10), recomendado na aplicação desta a 

preferência pelos métodos de recuperação ao invés da reclusão 1 

(item 3, art. 10); e nas partes especificas ao tratar de terras 

(Parte I I ) , recrutamento e condições de emprego (Parte III) ; 

formação profissional, artesanato e industrias rurais (Parte 

I V ) , Segurança Social (Parte V ) , Formação e meios de informação 

(ParteVI) e Administração (Parte V I I ) , destacam-se: o direito 

da propriedade sobre as terras que ocupam tradicionalmente (art 

11); a questão do deslocamento por motivo de segurança nacional,
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interesse do d e s e n v o l v i m e n t o  e c o n o m i c o  do pais ou da saúde das 

populações (àrt.~X2. I e 2  ) ; normas qua n t o  a p r o p r i e d a d e  (arts 

13 e 3 4), para formação p r o f i s s i o n a l  (arts 16 e 17, n? 3) e

educação (arts. 22, n9s 1 e 2; art, 23 - ensino bilíngue-, art. 

25 - preconceito - ; a r t . 26) . - -”■■■_■

0 texto da Convenção 107, por ser uma norma de direito i?n 

ternacional, obtida m e d i a n t e  concessão, não p o d eria ser um doeu 

mento determinado ém defesa dos interesses das sociedades trjL 

bais. É resultado, pois,, não do ideal, mas dó possível. N e s s e  ’

sentido, é de grande relevância. "" ' ~ ~ ~ - -----

Contudo,' justamente por ser um documento resultado de posi 

~Çoes "conflitantes, como só pode ser um foro i nternacional,abriu 

uma enorme prerrogativa em b e n efício das sociedades nacionais e, 

consequentemente., em detrimento das sociedades tribais.

Trata-se do artigo 12. E s t e  reflete a contradição maior do 

texto, que .é _.de preservar e integrar à sociedade nacional as 

sociedades tribais1, a um só tempo. Para isso, teve que conceder 

o direito aquela para retirar as sociedades tribais do seu habi. 

tat, sempre que o interesse da segurança nacional se sobrepor 

ao interesse da segurança da comunidade tribal, ou quando a sua 

permanência for emp e c i l h o  ao desenvolvimento economico da socie 

dáde nacional.
-  •

A  terra e questão fundamental para as sociedades tribais ' 

que por serem sociedades sem Estado, como afirma Clastres

não podem subsistir sem o espaço físico onde possam cul 

tivar seus usos, costumes e tradições.



4. A T u t e l a Es p e c i a l .--------- -- _______

Releva, todavia, c ò m entar o a r t i g o  .59, letra a. Por ele os 

governos deverão p r o c u r a r  a c o l a b o r a ç ã o  dessas populações de 

seus representantes. Portanto, a n o r m a  ofic i a l  admite como legí^ 

tima a representação da sociedade trib a l  ria forma que esta esta 

belecid.a. E o Estado brasileiro, v i a  de consequência , ao r.eti 

ficar a C o  ívenção 107, norma internacional, acrescentou a lega 

lidade dessa representação. Portanto, a r e presentação das s o c i e 

dades indígenas no Brasil, perante a FUNAI, é legal e é legí t r

m a .

Pelo artigo 37 da Lei 6001/73 as sociedades inaígenas são- 

partes legítimas para a defesa de seus direitos em juízo, caben 

d o-lhes no caso a assistência do M i n i s t é r i o  Público Federal ou-

da FUNAI. ' ~

Em resumo, possuem as comunidades indígenas legalidade e le 

gitimidade para vir a juízo, por seu representante (art. 59, a,. 

C o n v e n ç ã o  107) e na forma de lei (art. 37, lei 6001/73)„

Parece que não resta dúvida que tal pode ser feito contra • 

t e r c e i r o s ,  tanto que cabe-lhes a assistência, na condição de re 

lativamente capazes.-\E quando a m e d i d a  tiver que- ser tomada con 

tra o próprio órgão tutor? Na condição-de tutelados podem dis 

cutir em juízò os atos do tutor? Entendemos que os atos 

da FUN/il, embora - um tutor especial, q u e  a própria lei prevê ,

são passíveis de apreciação pelo judiciário.

Tal questão enseja um retrospecto sobre a instituição^ da 

tutela. Ela teve duas fases: primeiro, quando executada: - pela- 

Judiciário e, depois, mantida pelo executivo, v-ia prcposto, aiV: 

tes o SPI e, agora, a FUNAI.

• ■ • .V»



Na primeira fase, a tutela foi instituída pç?r um Decreto de 

03/06/1833, mantido pelo r e g ulamento de 15/03/1842, passando os 

juizes de orfãos a serem os responsáveis pelos indígenas, situa 

ção que perdurou até 1928, com o advento do Decreto n9 5484.

Por recomendação de Manoel T. C. Miranda e Alipio Bandeira, 

entendeu-se que havendo criado um órgão para proteção dos ín 

dios, antes inexistente e o que justificava a tutela direta pe 

lo judiciário, que tal situação nãc> permanecesse e a m a r g e m  fi 

casse o SPI. Mas é na própria exposição de motivos que está o 

espírito de legislador ao instituir a tutela especial, traduzi 

da no próprio corpo da lei: o tutor prestava contas ao judicia 

rio e a intervenção deste não estaria afastada.

Clóvis Bevilãquia ao comentar o art. 69 do Código Civil que 

o "projecto primitivo não destacava os índios entre os incapa 

zes. Foi o Senado que, ...acrescentou esta classe a dois indi 

víduos de capacidade restricta... O pensamento do autor do Pro 

jecto, não dedicando qualquer disposição aos índios,' era reser 

var-lhes preceitos especiaes, que melhor atendessem a sua situa 

ção de indivíduos estranhos ao grêmio da c i vilização...”̂ ~^^

O assunto foi discutido, também na Câmara, conforme ANNAES 

DA CAMARA, sessão de 18/07/1913, pág. 218/223.

É desta data, talvez, a última manifestação oficial sobre 

o entendimento das sociedades indígenas como nações

Assim, a tutela prevista na Lei 6001/73 deve ser e n t endida’ 

no sentido de uma tutela especial, no sentido de assistência ao 

índio, não tomando o seu lugar para decidir, mas fornecendo-lhe 

meicspara tal.

O que é a tutela? Segundo Clóvis Beviláquia ’*ê o encargo 

civil, conferido a alguém pela Lei, ou em virtude de suas dispo



sições, para que administre os bens, p r o teja c dirija as P e£

soas dos menores, que se acham sob a a u t o r i d a d e  dos seus pais

-  „ ( 5 : 3 9 4 ,  v . 21 
o u  m a e s  . '

A  tutela do Código Civil é a m e s m a  do direito anterior, com 

as modificações exigidas pela e v o l u ç ã o  do direito, algumas dc 

las já introduzidas pela doutrina o u  pela jurisprudência. Con 

servam-se os traços gerais do d i r e i t o  romano, mas deu-se ao ins 

tit u t o  uma feição acomodada ao no s : o  tempo.

No direito alemão, no suíço e no austríaco, a tutela é, em 

pr i n c í p i o  confiada ao Estado, que a exerce pelas autoridades tu 

telares.

No capítulo referente a garantia da tutela, o art. 418 pre 

v ê  que haverá especialização, em h i p o t e c a  legal, de imóveis pa 

ra acautelar a administração dos bens. A  lei 6001/73, c o n t u d o _ , 

n o  art. 79, § 19, retira da tutela especial a especialização da 

hipot e c a  legal, bem como a prestação de caução real ou fidejus 

sõria, embora determine que se aplique os princípios' e normas 

da tutela comum.

Na tutela especial, portanto, não há garantia da tutela

Os -artigo-s 418 a 421 não se aplicam a Lei 6001/73. Como no 

m e a r  tutor se a Funai ê a tutora? Da mesma forma não se aplica V 

o disposto nos artigos 406 a 418.

Ê aplicavel a Seção V, Capítulo I, do Título VI do Código 

Civil, face os termos do § 19, artigo 79, da Lei 6001/73.

Quanto ao exercício da tutela prevê o artigo 4 22 que incum 

be ao tutor, sob a inspeção do juiz, reger a pessoa de menor,ao 

qual o,índio está equiparado, zelar por ele, isto é, garantir a 

sua segurança e administrar-lhe os bens. No caso dos indígenas,
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* ,>* ^ 
na forma da Lei 6001/73. Este artigo oferece uma suscinta noção 

do que seja a tutela, indicando, em síntese, os deveres do tu 

tor, que se haverão de cumprir sob a inspeção do juiz.

O  artigo 4 23 não se aplica, face que foi a própria lei que- 

entregou ao tutor os bens do tutelado.

O artigo 424, inciso I, prevê que compete ao tutor dirigir 

a educação do tutelado, defende-lo e prestar-lhe alimentos na
O'-.'

forma da lei. Ã  FUNAI compete, na forma da Lei 6001/73,. prover 

a educação, dar proteção e condições dignas de subsistência ao 

indígena.

Clõvis Bevilãquia afirma que "o tutor dirige a educação do 

menor segundo a sua condição, não devendo, em qualquer hipótese^

priva-lo da instrução elementar. Defende-o em juizo e fora de

„ (5:477) 
le, sempre que orerecer ocasiao .

C^rrclacionando o artigo 425 do Código Civil e a Lei 6001/

73,verifica-se que este assunto esta regulado na gestão dos 

bens das sociedades indígenas e nos objetivos para os quais foi 

instituído o órgão tutor (lei 5371/78). ---- ---

Pelo artigo 416, inciso'I, compete ao tutor representar o 

menor até os dezesseis anos, nos atos da" vidá civil, e assisti- 

lo após esta idade, nos-atos em que for parte suprimindo-lhe o.--, 

consentimento.

Clõvis Bevilãquia afirma que tal "consigna e systematiza o 

desenvolvimento, que a doutrina dera ao principio legal da in 

tervenção do tutor na atividade jurídica do pupillo. Se o menor 

ê absolutamente incapaz, O tutor o representa nos atos jurídiT- 

cos, isto ê, substitue a sua personalidade, age em nome delle.^ 

Se, porém, o pupillo já tranpoz os dezesseis annos, o tutor ape



-nas.o. assiste, quer dizer, o m e n o r  intervem no acto, e o seu 

factor direto, e o tutor c o m pleta-lhe a capacidade, sanccionan- 

do o acto com sua presença. Antes dos dezesseis anos a intelligen 

cia e a vontade são i n s u f f icientemente desenvolvidas; o m e n o r  

é inapto para agir; dep o i s  a persona l i d a d e  adquire maior con

sistência; o menor necessita, apenas, de u m  guia e dos suplemen

. . „ ( 5 : 419)
tos de pessoas m a i s  experientes .

Foi o próprio legislador, art. 69, III, do Cód i g o  Civil , 

que equiparou os índios ao menor. Não quiz e q ü iparã-los fisica 

mente, mas oonceder-lhes a incapacidade relativa e não a a b s o l u 

ta, estabeleceu os limites para os parâmetros que a lei regula 

dora posterior, d e c orrente do parágrafo único do citado artigo, 

deveria trazer. Quer d i z e r # a FUNAI assiste ao Índio e, assis 

tindo-o, nao o substitui. Este, tambem o e s p irito da lei ao 

f a l a r  em assistência’ ou tutela.

O artigo 4 27 do Código Civil não tem aplicação. Isto porque 

a FUNAI , pela lei, desde o advento do decreto 5484/28,com

a criação da tutela especial, isto é, aquela exercida diretamen 

ta pelo órgão tutor, não necessita pedir autorização judjL

ciai para pratica dos atos .ali enumerados,; a saber: realização 

de despesas, recebimento de quantias, aceitação de heranças ou 

-encargos; acordo; arrendamentos e alienação dos bens e defesa ' 

do tutelado..Responde p e l a  ação ou omissão em relação a essas 

medidas.

Os artigos 428 e 429 não são aplicáveis, face inalienabili_ 

dade do artigo 198 do Constituição Federal. Da mesma forma não 

se aplica o..artigo 430 porque sem objeto em relação à causa in 

dlgena.

Contudo, o artigo 431 é aplicado. Se a FUNAI recebe do Pa
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trimônio Indígena e por ele é mantido, deve. fesponder pelo jul 

zo, que por culpa, dolo ou negligência causar aos índios na

administração desse patrimônio.

A  Seção VI, artigos 432 e 433, não tem aplicação por falta 

de objeto quanto aos interessses das sociedades indígenas.

A  Seção VII, trata da prestação de contas da tutelai A

FUNAI presta contas diretamente ao MINTER, conforme a Lei n9

5371/68, mas não esta isenta de apreciação judicial (via Minis 

tério Público F e d e r a l ) .

A  Seção VIII, trata da cessação da tutela. O artigo 422, in 

ciso I, diz que ele cessa com a emancipação, estando tal previs 

to na Lei 6001/73. A  emancipação pelos modos estabelecidos no 

artigo 9, parágrafo único, também faz cessar a incapacidade que 

era causa da tutela.

Os artigos 443, 444, 445 não se aplicam, pois, ê a Lei 

6-0.01/73 que regula o assunto, pelo que respectivamente semente 

ela poderá determinar a cessação das funções do tutor da F U N A I . _ 

O  prazo de tutela deste é indeterminado e somente a Lei poderá 

destituí-lo. _ _ ____  ___ • __  _

Resumindo o nosso Código trata da tutela, no capítulo I, do
*

título VI, do Livro I, Parte Especial.

Na Seção I, dos tutores, o assunto é regulado pela Lei

6001/73; na II, trata dos incapazes de exercer a tutela, o q u e  

está prejudicado pelo motivo, o mesmo acontecendo com as seções 

i;il e IV com a recusa dos tutores e a garantia da tutela. J á  a 

Seção V  que trata do exercício tem aplicação para as sociedades 

indígenas.

Analisados os textos legais dó Código Civil que se aplicara 

ao regime de tutela especial, face jao §19, do art. 79 da Lei
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II, desta legislação.

O artigo 79 fala que ficam s u j e i t o s  ao regime tutelar espe 

ciai os índios e as comunidades in d í g e n a s  ainda nao integradas 

à comunhão nacional. Vale dizer, aos integrados não se apl i c a  

regime. ~

E o que sao índios integrados, isto ê, incorporados à comun 

hão nacional? Nao resta dúvida q u e  sõ p o d e m  ser aqueles q u e . n ã o  

emancipados, p r e encham os r e q u i s i t o s  dos incisos I a IV do arti 

go 99 e que v i v a m  em contato d i r e t o  com a sociedade envolvente.

Assim, pois, as comunidades indígenas, vivendo dentro de 

suas reservas, não estão incorporadas a comunhão n a c i o n a l ,estan 

do, sujeitas â tutela especial.

Mas esta tutela não confere ao órgão tutor o direito de 

substituir ° indígena, isto é, de falar em seu nome, mas o de re 

p r e s e n t á—lo, de assisti-lo n a q uilo que for do seu interesse.

O Executivo, contudo, ao r e c e b e r  a delegação antes conferi 

do ao Poder Judiciário, tem agido com um substituto da persona 

lidade do índio, o que foge completamente a intenção p r i m e i r a  

do legislador ao propor a regulamentação jurídica que culminou 

com o Decreto 54 84/28.

- O  orgão tutor é um gestor dos n e g ó c i o s  indígenas, por força 

de disposição legal, mas ê também um mandatário, valendo aqui 

trancrever o insigne Clõvis Beviláquia que afirma "... não é 

necessário adstringir-nos ao quadro de uma divisão, que tem pòr 

si mais a tradição do que a razão, e, aproveitando a aportunida 

de da similitude entre mandato e gestão, atendendo mesmo a que

se completam, muitas vezes, devem ficar juntos, na exposição,co

- - í 5 * 2 £ 7 - É 1
mo se acham associados no conceito."



Assim é que "ratificada a gestão, t r ansforma-se em mandato,
•

~ - l 5 * 2 9 D )
cu^as regras lhe sao a p l icaveis"' ' ' r e t r o a g i n d o  ao

dia do começo da gestão (art.1343).

"O dono do negócio, r a t i f i c a n d o  a gestão p u r a  e s i m p l e s m e n t e  

converte-a em mandato, e as r e l a ç ã o  entre elle e o ges t o r  offi 

cioso passam a se regular como se d e s d e  o inicio, foram d e  man 

dante e mandatário. Quer isto dizer: o mandante aceita, como se 

ordenadas por elle, todos os seus ac:tos p r a ticados p e l o  gestor, 

com o proveitos e os encargos decorrentes,... Não há mais, ges 

tão, há mandato..."

Ora, cabe a FUNAI a defesa dos direitos dos indígenas, {art. 

37/ Lei 6001/73), Mas quando n ã o  o fizer, isto é, não cumprir o 

mandato para o qüal está legalmente outorgado, ou quando d e s c u m -  

prir os termos deste mandato, isto e, de sua ação ou omissão de 

correr prejuízo para as sociedades indígenas, cabe a estas o di 

reito *3® irem a juizo, çabendo a assistência ao M i n i s t é r i o  Publi 

co Federal (art. 37). A  FUNAI n ã o  caberá nenhuma oposição em jui 

zo, tao somente prestar as informaçoes necessarias para a deci 

sao judicial e se comprovada a sua responsabilidade, assumi-la 

nos termos que dispoe a legislação civil ao tratar do m a n d a t o  e 

da gestão.

Conclui-se que a tutela pela lei imposta aos indigenas é de 

natureza especial, investindo-se tanto das formalidades, prescri 

tas na lei 6001/73, como nas do CÕdigo Civil Brasileiro, naqu i l o  

que for aplicável. „

Do exposto, entendemos que às sociedades indígenas podem ir 

a juizo em defesa dos seus interesses, devendo ser assisti^g

lo Ministério PGblico Federal ou pelo orgão tutor, exceto, por 

este, quando divergirem os interesses entre tutor e tutelados



caso em que caberá ao fiscal da lei a assistência. E mais, que 

o foro legitimo para julgamento de tais questões deve ser o da 

Justiça Federal. -

Nesse sentido, de garantir aos indígenas o acesso ao Judi 

ciãrio, mais quando em choque os seus interesses com os da

FUNAI e de prevalecer a soberania do Poder Judiciário para jul 

gar os atof do Executivo, é o julgamento dos HC 4876/4880/DF , 

em que foi paciente o Cacique MARIO JURUNA e Relator o Ministro 

Adhemar Raymundo, que decidiu pela liberdade da prática de ato 

~piTlo Índio, independentemente de autorização tutelar

Transcreve-se do citado julgamento, o entendimento judicial 

sobre a tutela que exerce a FUNAI. * r

Para o Ministro Relator, Adhemar Raymundo, o incapaz relati 

vãmente pode praticar ato. Diz que "Data Venia, é da essência ' 

da prõpri.a assistência. Isto está em Orlando Gomes - "Introdu 

ção ao Direito Civil"; está em Espínola, "Sistema do Direito Ci 

vil", que a assistência se caracteriza por uma representação da 

4a a alguém,para que em certos casos, o exercício do direito 

tutelado sõ pode ter validade jurídica com anuência daquele que 

exerce a assistência".(8) '

No citado julgamento o Ministro Américo Luz expressou que 

o "problema da incapacidade jurídica está superado, em face ao 

reconhecimento do Presidente da FUNAI,- de que ele pode represen

tar sua tribo perante as repartições públicas e praticar outros

-  ( 8 ’ atos como qualquer cidadao capaz..." ‘

Ora, num e noutro pronunciamento fica caracterizado que a

representação se dará somente em certos casos e que se ele pode

praticar como cidadão atos perante as.repartições públicas, não
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;hã como daí afastar, o Judiciário.

E tal liberdade para ir ao Judiciário decorre justamente da 

necessidade de permitir o exercício da liberdade de expressão 

da palavra e do pensamento, direitos naturais, indelegãveis.

De acordo com essa antiga norma do Código Civil (art. 69,

II e parágrafo único), veio o disposto no art. 79 e inciso da 

Lei 6001/73.

"Sznla I m p z n d o a v z l  dzmaAla InAlAtZAAzmoA m s  to. Egnzglo 
Plznãnlo Aobnz o canãtzn zAAznclalmzntz pnlvatZòtlco, 
zm AuaA onlgznA, do I nAtltuto da tutzla, nazao pzla 
qual mantznho-mz ainda, pon algunA InAtantiA, no Códl 
go Clvll (ant. 422'):
Ant. 422 - Incumbi ao tuton, Aob a InApzção do Juiz, 

n z g z n  a pzAAoa do minon, vzlan pon zlz o. 
admlnlAtnan- Ihz oa bznA.

Se. a tutzla naAczu noA conflnA do dln.il to. pnlvado ípa 
n.a ampano dz AujzltoA junZdlcoA dzflclzntzA na capadZ 
dadi dz ixpulmln Aua vontadz z de. nzallzan, pon aI mzA_ 
mo, oò atoA da vida clvll z qui pon Iaao flcanlam zx 
poAtoA a gnavzA pnzjuZzoA no comznclojunZdlco) , não 
pznAzmoA, no intanto, qui multo tzmpo p m c l A o u  dzcon 
n.zn pana qui o InAtltuto zxlblAAz notãvzlA dzAbondamzn 
to A na Õnblta do dlmlto público. E lòto acontzcz na 
zpoca tão H.imota como o pznZodo cIúaaIco do dlml t o  ao 
mano, como m c o l h o  zm pãglnaA do autonlzado 80NFANTE:
"Ao miAmo timpo, (tAaduzo) convzntzndo-A e em mina lnA_ 
tltulção di pnotição, apnzA znta-éi como ofZclo o m n o  
Ao (onuA tutiZail i tambím público (munuA p u b l l c u m T  
pita aAAZdua Inginznc la do E A t a d o t ao atnlbuln: íaaí 
ofZclo i vlglan aíu z x i n c Z c l o ". [InAtltulçoiA do V l m l  
to Romano, tnaduçao caAtilkana da Edltona Rzx, Madnl, 
pãg . 2 2 1 ) .
Pznmanzço ainda, zm BÕNFANTE:
"0a dzvznzA dz boa gzAtao pon pantz do tuton z aA fon 
maA dz dzfzAa do pupilo cnzAcznam- pouco a. pouco com a 
pnognzAAlva Ingznzncla do EAtado z cada uma daA vãnlaA 
dzfzAaA a z  aplicou alzm dlAAo, zm: Aua pnopnla zAfzna.
Não admlna, allaA, quz aA açozA conadldaA pana o ampa 
no do pupilo contna o tuton contlviAA zm, no d l m l t o  no_ 
mano, a nota da Infâmia ImpoAta zm vlntudz do mau zxzn 
cZclo da tutzla pzlo tuton." {Õp. clt., pãg. 227).
Entnz nÕA , ÔRLANVO GOMES zAcnzvtLu: _ ,v
"0 tuton z, z n t m  nÕA, o único Ôngao ativo da tutzla.
No d l mlto pãtnlo não Ai conhzcz a flguna do pnÓ-tu 
ton qui, im outnaA^liglAlaçoiA, como z o caAo do dlnzZ 
to Italiano, z um Õngao complzmzntan. Em conAzqllzncla, 
quando oconnz uma collAão dz IntznzAAzA zntnz o tuton 
e o pupilo, az dzAlgna um cunaá&n z&pzclal pana pnocu 
nan pon z A t z .” (Compzndlo dz Vlnzlto dz VamZlla zd.
Rzv. VomnAZ, pãg. 300).
... E ainda Aallznta ORLANVÕ GfiMES: "da natunzza gubll 
cZAtlca da tutzla nzAulta quz & munuA z obnlgatÕnlo, 
gnatuZto z IndlvlAZvzl."
Õ -ZAtatuto do Zndlo zntnzgou a. União Fzdznal o zxzncZ 
cio daquzla tutzla {ant. Io., § 2 Q ].
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Concluo, portanto, que a crZação da Fundação Nacional 
do índZo e a a t r Z b uZção a F U N A I do exercZcZo de certos 
-de.vQ.Jizi concernentes a essa exp ecZalZs sZm a tutela  (que 
mantém, sem dãvZda, caAacter.es de ZnstZtuZçao) , a en 
tr e g a  [dZzZa] dessas fundações ã FUNAI não as retZra 
da UnZão F e d e r a l : e a FUNAÍ estã sobre a supervisão, se 
gundo o artZgo 13 de Vecreto LeZ 200 do Senhor  MZnZs_ 
tro do InterZor.
... Em outras palavras, o emprego do ZnstZtuto da tute 
Z a  {orZgZnãrZo do VZreZto PrZvado A n t Z g o ) pára fiZns 
polZtZcos e admZnZstratZvos {no VZreZto P - u b l Z c o ) -pelo 
e s t a t u t o  do ZndZo se verZ^Zcou em vZriude do proposZ 
£ o  Z n e g a v e l  da UnZão de a m parar as comunZdades ZndZge 
nas, em obedZêncZa as convZcções e aos sentZmentos crZs_ 
,£ãos de nossa gente, que encontram eco na ConstZtuZçao 
<l que Z n s p Z r a  o empreendZmento da des coberta e da colo_ 
n Z z a ç ã o .
A leZ, por outro lado, entregou esta tutela a UnZão. 
Esta , _ p o r  sua vez, con^Zou s e u  desempenho a F U N A I .
Mas nao podZa ^aze-lo a UnZão, sem manter sua responsa 
bZ Z Z dade faZnal nesta materZa, no plano a d m Z n Z s t r a t Z v o . 
K m a n t er-se a r e s p o n sa bZlZdade é da UnZão, pertence ao 
Ilustre fÁZnZstro de Estado dos negÕcZos do InterZor 
ÍVec. LeZ 200, art. 2 0 ] . "  CMZn. Romyldo Bueno de
S o u z a ) . 8
. . ^ Ve certo, o regZme  t u t e l a r  s Z g n Z&Zca que, p a r a _ a 
prãt Z ca de certos atos, é Z n dZpensãvel a autorZzaçao de 
quem exerce a tutela. AssZm hã de. ser, por fiorça .da 
sZtuaçao jurZdZca dos sZlvZcolas de r e l a tZvamente Znca 
pazes. Mas, e sabZdo> porque é prZncZpZó Zncorporado 
aos cânones do dZreZto cZvZl, que as Z n c a p a c Z d a d e s , o 
sup rZmento dã-se ou pela assZstêncZa ou pela autorZza 
ç ã o . Por esta autorZzação a pessoa relatZ v a m e n t e  Znca 
paz obtem permZssao para realZzar um ato daquele a 
quem confere o poder de autorZzar [Orlando Gomes - ln 
troduçao do VZreZto CZvZl - pãg. 33S - 1965 - R Z o ) .”8 
... Vo exposto, se colhe, ZnduvZdosamente, que a capa 
cZdade r e l a t Z v a  que não se confunde com a absoluta, e 
s u p r Z d a  pela a s s Z s t ê n c Z a . Logo, o
-assZstente não se s u b s t Z t u i  ao r e l atZvamente Zncapaz, 
no exercZcZo doS dZreZtos que a este p e r t e n c e m . E nZs_ 
so resZde a dZ^erença entre assZstêncZa e representa  
ção [VZcente Rao - 0 VZreZto e VZda dos VZreZtos 
pãg. 154 . Vol. II - Tomo 1Q - 1978 . 5a. Ed.). 0 rela  
tZ v a m e n t e  Zncapaz POVE E VEVE [para usar vocábulos do 
mes t re cZtado), ele próprZo, exercer os seus d Z r e Z t o s . 
Apenas, se não houver a a s sZstêncZa do _tuto_r, podem 
vZr a s e r  declarados Z n v ã l Z d o s , poZs não sao nulos de 
ple no dZreZto, mas anulãveZs (C.C. arts. 147 e 1541. 
Para que se possa fialar em poder dZscrZcZonãrZo da A d 
-mZnZstração PúblZca, capaz de produzZr e&eZtos L sem 
que o JudZcZãrZo possa Z n v a l Z d ã - l o , ê ZndZpe n s ã v e l  que 
a leZ outorgue ã autorZdade adminZs tratZv a essa podes_ 
tade. No caso, ela dZmanarZa de norma legal que Znves_ 
tZs se o MZnZstro do InterZor ou a FUNAÍ de PROIBIR.' a 
s a Z d a  do sZlvZcola. E, como ZnêxZste esse poder, por 
que s Z lente o legZslador, não se hã de ialar em ato 
d Z s c r Z c Z o n ã r Z o L Zmune de aprecZação judZcZal. Trata-se 
de p r o Z b Z ç a o , a revelZ a da leZ, manZ&estamente contra 
rZ a  a texto expresso da LeZ MaZor . E, porque o ato 
omZssZvo ZnsZto estã na ÕrbZta do dZreZto comum, sem 
qualq uer conotação com Z n t e r e s s e publZco, que nem
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izquefi io-i apontado como violado, a^Zfimo, com c onvic 
ç ã o , que a ãfiea Z nace iiZvel ao JudZcZãfiio, fiei c k v ada ao 
podefi dii cfiZcZonãfiZo da AdmZnZitfiação, limita-se. aoò 
atoi em que. eita age em de&eia de Zntefieae publico, 
necenãfiZoi pafia que o Eitado ie fiealZze, cumprindo a 
mZiião que lhe &oi cónfiZada, e em fiazão da qual exZite 
(Cfietella 3a.ni.ofL - Manual do VZfieZto AdmZnZitfiatZvo 
pag. 142/143)..."
... ExamZne-ie a natureza do fiegZme tutelafi na Lei nÇ 
600 1. A a Z n a l e - i  e, em pfiZmeZfio lugafi, que citado diplo_ 
ma l egal eitende aoi ZndZoi e ãi comunidades Z n d Z g e n a i „ 
a pfioteção dai, leZi do PaZi , noi meimoi tefimoi em jque '-r7^  
ie aplZcam aoò demaZi bfiaiZleZfioi , ut afit. Io. , pafiãgfia 
lo u n Z c o . A todoi oi iZlvZcolai ie entende a tutela 
dai l e Z i , pofique, na fiealZdade, bfiaiZleZfioi ião. Logo, 
a pfioZbZção pafia o ZndZo iaZfi do tefifiZto ~io nacional, 
pofi ZnexZitZfi em leZ, e mani^e i t a m e n t e  ilegal, pofique 
como bfiaiZleZfio iõ podefia deZxafi de fazefi alguma coZia 
ie nofima expfieiia a a Z m  eitatuZfi. M ai enquanto pefidu 
fiaft a tutela, antei da emancZpação a que ie fiefen.em oi 
afitZgoi 8Q e ieguZntei a LeZ nQ 600 1 , podem ien. invoca 
dai em favofi doi iZlvZcolai ai nofimai da leZ civil. X  
emancZpação e ato fofimal, pnevZito na leZ. Se o pacZen 
te aZnda não a alcançou, pofique e tutelado, pode Znvo 
vafi a pfioteção do dZfieZto comum pafia o exeficZcZo do dZ 
fieZto, ie eite- c o n d Z c Z o n a d o . eitZvefi ã autúfiZzaçao de . 
quem tem o podefi de aaZitZfi. Logo, a emancZpação é 
coZia dZvefiia. Pofi ela,_o ZndZo adquZfie a plenZtude da 
i u a  c a p a c Z d a d e , o que nao quefi dZzefi que, ie aZnda fie 
l a tZvamente Zncapaz, eiteja ao deiabfiZgo da pfioteção 
legal, c o m Z g n a d a  ao CódZgo CZvZl, quanto ã p o a Z b Z l Z  
dade de iupfiZmento da Z n c a p a c Z d a d e ." (MZn. Adhemafi
R a y m u n d o ) . 8
"Mai ie houvefi dZv&figencZa entfie a expfieaão de vonta 
de do fielatZvamente Zncapaz  e de ieu aiiZi tente?
EZi a fieipoita de R A 0:
"Se dZvefigencZa iufigZh. entfie uma declafiaçao e outfiã, 
ou ie o fielatZvamente Zncapaz não quZzefi pafitZcZpafi da 
pfidtZca de algum ato j ufiZdZco, cumpfiZfiã ao juZz pfionun 
cZafi-ie, ouvZdo o mZnZitefiZo pãblZco, entfie cujai $un 
çõei ie Z n cluZ a da pfioteção da p e a o a  e doi Zntefizi_ 
ie.i doi Zncapazei [Cod. Pfioc. CZvZl - afit. 80, § 1°. ,
"a" 2Q[. f de ie notafi, aZnda, que oi atoi pfiatZcadoi 
peloi fielatZvamente Zncapazei iem a a a Z i t e n c Z a  de 
quem de dZfieZto não ião n u l o i , mai i Z m p l e a n e n t e  anulã 
veZi ÍCod. C Z v . afiti. 147, n? 1, e 1S4), e, como t a Z i , 
iuicetZveZi de fiatZ^Zcação [Co d. CZv. afit. 148)." 7 dem, 
pãgi . 1 7 1/2 .
Com eitcii conceZtuaçdes coZncZdem dZipoiZçõei fieZtefia 
dai do Eitatuto do ZndZo, quando ie fiefiefie ã manZfieita 
çao da vontade do Z n d Z g e n a , que a leZ fieconhece legZtZ 
ma.
"Afit. 2Ç - Cumpfie ã U n Z a o , a m  Eitadoi e aoi M unZcZ 

p Z o i , bem como aoi Ôfigãoi dai fiei pectZvai ad 
mZnZithaçõei ZndZfietai, noi IZmZtei de iua 
competencZa, pafia a pfioteção dai comunZda 
dei ZndZgenai e a pfiaefivação doi ieui d~Z 
fiz-ctoi •

11/ - a a  egufiafi aoi ZndZoi a p o a Z b Z l Z d a d e  de IZvfie ei 
colha doi ieui m&Zoi de vZda e i ubiZitencZa;
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l/II - zxzcutan, szmpnz quz. possZvzl me.d-ia.ntz a co.labo 
fiação dos' Zndios, os pnognamas z pnojztos tzndzn 
tzs a bznzfician as comunidadzs indZg znas;

VII I - utilizan a coopznaçao, o zspZnito dz iniciati 
va z as qualidadzs pznssoa.is do Zndio, tzndo zm 
vista a mzlhonia dz suas cc ãdiçõzs dz vida z a 
sua intzgnação no pnoczsso dz dzsznvolvimznto." 

Hotz-sz a insistzncia com^quz a Izi concita a adminis_ 
tnação a obtzn a coopznaçao voluntãnia do indZgzna.
0 tzma, no z n t a n t o , não dzvz szn zxaunido no âmbito do 
V i nz ito Pnivado, ondz apznas nzsumo o zntzndimznto dz 
quz a capacidadz dz dinzito {dz szn titulan z dz gozan 
dz dinzitos sub jztiv os) , quz z dz toda pzssoa, não sz 
dzvz confiundin com a simplzs capacidadz dz phatican dz 
tznminados atos junZdicos p z s s o a l m z n t z . L ó g i c o , a pzs_ 
Soa t i tulan dz dinzitos podz gozã-los zm muitas z numz_ 
nosissimas s ituaçõ zs, szm quz pana isso nzczss aniamzn 
tz dzva pnatican ato j u n Z d i c o . Volto, a p n o p õ s i t o , a 
VICENTE R A 0, pana mostn an quz a lz-í nzconhzcz aptidão 
dz n zlati v a m z n t z  incapaz pana a pnãtica dz numznosZssi  
mos a t o s , p_ana os quais não dzpzndz dz assistzncia (v. 
op. cit. p ã g s . 1 6 2 ) .
0 pnincZpio, na vzndadz, z o dz quz as incapacidadzs nz 
lativas sao aquztas quz a Izi. zstabzlzcz; o nzlativa 
mzntz incapaz não podz pnatican valida z zficazmzntz os 
atos indicados zm Izi.
"Pana confznin sabon kistÕnico a pnoposiçõzs dz tão al 
to significado z tnazzn a nota dz vztustzz a zssa zs_ 
p lz nd ida doutrina, colhz bnzvz z magnifico pan.agh.alo 
dz COELHO VA ROCHA, quz, hã quasz dois s z e u l o s , honna 
va a cãtzdna quz lona dz MELO F R E I R E  na Linivznsidadz cTz 
Coimbna. No s z u  Cunso dz Vinzito Civil [zd. da Univzh 
sidadz, 18 86, pãgs.. 6 l lz-sz:
"?on. isso as Izis natunais impõzm aos komzns obniga 
çõzs, conczdzm-Ikzs tambzm muitos dinzitos. Vzstzs dZ 
nzitos natunais unicamzntz apontanzmos 0-6 p h i n c i p a i s , 
quz s z n v z m  dz basz ãs Izis civis.
0 ÍÇ z o da libzndadz natuhal, quz z l a c u l d a d z , quz o 
komzm tzm, dz fazzn tudo o quz nao z pnoibido pzla Izi, 
z pon conòzguintz dz diipon da -òua pz-òòoa, açõz-ò z
bznò da manzina, quz julgan mais confonmz ã sua zlici 
d a d z ; mas szmpfiz dzbaixo da condição dz não olzndzh os 
szus dzvznzs pana com Vzus, pana consigo, nzm pana com 
os outnos ."
... "A instituição da tutzla [gznuinamzntz dz dinzito 
pnivado nas suas onigzns z, zm szguida, fnuto dz aczn 
tuadZssima zvoluçaú no dinzito publico) z aqui aplica 
da, como sz vz, pana £ins zminzntzmzntz sociais”. (M-cn. 
Romt/ldo Buzno dz Souza)..8
"Tambzm o Bnasil z signatãnio da Convznção 107 a qual 
afinma quz "não dzvznão i m p o n t a n  zm qualquzn pnzjuZzo 
pana gozo, szm d i s c n i m i n a ç ã o , da gznznalidadz dos di 
nzitos inznzntzs a qualidadz dz c i d a d a o [ a n t .  3Ç, 3j. 
"Assim szndo, dz plano tzmos quz aos Zndios sz àsszgu 
na a inviolabilidade dos dinzltos concznncntzs ã vida, 
ã libzndadz, ã s z g u n a n ç a■z ã p n o p n i z d a d z , nos tznmos 
pnzeonizados n aCons tituição da R z p ú b l i c a . A tutzla a 
quz zstão sujzitos foi zstabzlzcida a szn favon, z tão 
somzn tz pana nzsgua n d a n  szus havznzs z p n z s z n v ã - los &Z 
sic a z cultunalmzntz no pnoczsso dz sua intzgnação a 
ò ocizdadz civilizada. Via dz conszqlízncia, zssa tutzla 
sõ dz admitz dzntno dzsszs zxatos panãmztnos , consti

i«'.
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t u i ndi-ie^em e\o rb itd.nc.ia. quando ohfativa Aubme.te.si o 
tute.la.do ã disciplina do abi o lutam c.- te incapaz. Vale. 
dize.ni a. tutela em nenhum momento pcderã s eh. exercida 
contra as liberdadei de tutelado ou aqueles interess es 
que lhe. paneçam l e g Z t i m o s , desde que esses interesses 
não afrontem ai leis do P a Z s , nem se traduzam, e.m amea 
ça a seui haverei e ã iua integração moral ou hZsica.1* 
{Min. Miguel Jeronymo Teh.fia n t e } . 9
"Oi i i l v Z c o l a i , em ^ace do afit. 6°. diò-iosto, inciio
III, do CÕdigo Civil, ião i n ç a p a z e i , relativamente a 
certoi a t o i , ou a maneifia de oi exercer, ficando eles, 
conforme prevê o parágrafo único do meimo artigo, su 
jeitos a regime tutelar eitabelecido em leii e regula  
mentoi -eipeciaii, o qual c e n a r ã  à m edida que ie iorem 
adaptando ã civilização do P a Z i .
Sítio o indZgena a faicar iujeito a regime tutelar eipe 
ciai de há muitoi a n o i , conforme o Vecreto nÇ 9214, de 
1911, V e c  reto nÇ 5.484, de 1918, Vecreto- Lei n°. 736 , 
de. 1 9 36j Vecreto n? 10.652 ,̂ de 1 942.
Por último, o Eitatuto do Zndio - Lei nQ 6001/73 - re 
formulou a l e g i i l a ç ã o , onde iixou a dii ciplina jurZdZ 
ça doi indZgenai e dai iuai c o m u n i d a d e i , com o propo_ 
iito de prei ervar a i u a  cultura e integra-loi progres^ 
i i v a  e harmonioiamente na comunhão nacional.
A tutela doi iilvZcolai , como &icou dito, cabe ã FUNAI, 
mai certo que ao Judiciário, no exercZcio de i e u  poder 
con itituucional (art. 158, § 4?j, compete i uprir a 
omiiião do c o m e n t i m e n t o  de tutor, ie ocorre leião aos 
i&ui direitoi e garantiai i n d i v i d u a i i , entre oi quaii 
avul ta da liberdade de. locomoção  (§ 20, art. 153, da 
C o n i t i t u i ç a o }_. (.Min. Aldir G. P a u  arinho ) . 8 
"Na declaraçao U n i v e n al doi Vireitoi do Homem, para 
arrematar, partindo do mZnimo para o máximo, dei de o 
p r i v a t i i t a , o Código Civil, ao inZcio do publicista, o 
Eitatuto do índio, do Vireito Público Interno e Exter 
no, a própria Conitituição e ai Convençõéi Tnternacio_ 
naii a que a Naçao ie obrijou, desaguamos na V e d a r a  
ção Universal doi Vireitoi dó Homem onde ie. lê que "to_ 
do homem tem o direito, em plena igualdade., a uma jus_ 
ta e pública audiência por parte de um T r i bunal inde 
pen dente e imparcial, para decidir de seui direitos e 
deverei." [art. Xf.. . [Min. W a s h i n g t o n  Bolivar de Bri 
to ) . 8



CAPITULO III

OS BARRAMENTOS E OS POVOS INDÍGENAS
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1. As E x p e r i ê n c i a s  E x i s t e n t e s

O Regime instaurado a partir de 1964 impôs uma nova'ordem institu 

cior-al e econômica, tendo o pais encontrado a crise dos preços 

do jetrõleo, e m  1973, no auge do que foi denominado "Milagre 

Bras..leiro", com a sociedade, como um todo, sufocada pela cen. 

sura absoluta e pela propaganda sublimar intensa pelos meios 

de comunicação e que criou o falso dilema "Ame-o ou Deixe-o" , 

reflexo da d o u t r i n a  que se impôs a Nação.

. Isso levou o Governo brasileiro, face a disponibilidade de

uma grande b a c i a  fluvial, a desenvolver, em áreas habitadas 

por sociedades indígenas, grandes projetos h i droelétricos como 

os de TucuruI (que atinge os Parakanam, SuruI, Gaviões, Guaja 

jara e outròs) ; Balbina (que atinge os Assurini, Arawete, as 

tribos do P a r ç u e  Indígena Kayapo, as tribos do Parque Nacional 

do Xingu e o u t r o s ) ; Salto Santiago (que atinge os Guaranis) ; 

da Bacia do Crruguai (que atinge os Kaingangs e Guaranis) e dó 

Rio São Francijsco (que atinge os Tuxa, Truka, P a n k a r a n a m  e 

Atikum) o que, se por um lado atende os interesses

m ultinacionais acolhidos no seu projeto de desenvolvimento , 

afe t a  de m a n e i r a  desastrosa as populações indígenas atingidas, 

opondo, consequientemente, os interesses das minorias étnicas 

e m  relação aos interesses das empresas t r a n s n a c i o n a i s .

Contudo, nãc' tem sido somente os barramentos construídos 

c o m  o fim de pr-oporcionar o crescimento da demanda energética 

q u e  tem a t i n g i ç o  as sociedades indígenas. Também aqueles desti



nados ao controle de cheias têm levado o pânico, a desolação 

e a destruição do ruodo de vida e das próprias populações afeta 

das, alterando a estrutura política o social destas.

A experiência internacional aponta, no Canadá, a construção 

de uma série de barragens ao norte da Província de Quebec, on 

de existiam aproximadamente 10 mil Cree e Inuit (esquimó) e 

que perderam mais de 80% do seu território. ApÓs várias ações 

judiciais os indígenas foram indenizados e receberam ainda co 

mo compensação a participação nos lucros da hidroelétrica e me 

tade de tudo aquilo que o Estado provincial de Quebec viesse a 

receber por projetos realizados em seus territórios. Denotar 

que foram os próprios indígenas que subsidiaram a sua causa , 

havendo sido assistidos por técnicos interessados na questão.

Através do Projeto Papaloapan, que tinha entre os seus obje 

tivos.a contenção de cheias e a drenagem fluvial, o governo me 

xicano construiu a barragem de Miguel Alemãn, cuja inundação 

levou os Mazatecos a perderem quatro quintos da população no 

local de origem e a metade dos seus territórios, as terras

mais férteis, em consequência da inundação.

Na Guiana não se conhecem os planos para assistir os AKA 

WAIO, cujo território a legislação guianense lhes garante, mas 

que o projeto do Alto Mazaruni afetará.

Da África vem os exemplos mais dramáticos provocados pela 

construção das represas Kariba (Zâmbia e R o d é s i a ) , Volta (Ga 

na), Aswuan (Egito) e Kainji (Nigéria), com cerca de 250 mil 

pessoas deslocadas no total e quatro reàssentamentos compulso 

riòs dé 100 mil Nubas em Aswuan.

Também o povo Rami, localizado ao Norte da Escandinávia, em.



territór i os norueguês, sueco, :6.inl andes c também ru;jí;o, soi a 

atingido pela Hidroelétrica de AIt.r—Koutnko.i.no, que* õ um proje 

to do -governo norueguês, atingindo dois terços do sou torritõ 

rio. Os Sami desenvolvem intensa resist.ônci,a através do uma ar 

ticulada luta política, tendo o assunto sido discut i do no ' .par 

lamento norueguês.

São citados como fatores mais ' relevantes cio pro!>!.ei..a das 

perdas c custos para as populações afetadar. polo-s ba rranentos, 

as consequências de ordem ecológi ca-econômica, nêd i oo-paivi La 

x‘ia, e outrascomo a participação .das _popu I aííõos afetadas nos 

processos decisórios em tais empree11 dimentos e as ^ i.uaeoos dos 

especialistas no processo de reestrut uração dessas soe i odades.

~ ' • 106

Thayer Scudder, citado por Aspelin e Santos con

sidera três grandes categorias quanto aos efeitos desagregado 

res das barragens: Stress fisiológico, stress psico.lóqj co e o 

stress sócio-cultural. O primeiro se refere a saúde e ac; bem 

estar das populações, o. querassociado ao diminuto espaço qeo 

gráfico reservado pode levar a. falta de alimento e de água. O 

segundo, pelo medo do desconheci do e pe.l o posar por deixa.; a 

terra natal; e, finalmente, o terceiro, pc.La redução do inven 

tário sócio-cultural e a perda da Udorança pol í ti ca locaj , o 

que leva ao esfacelamento da estrutura d es.-; as pop ui açf>es.

Tais empreendimentos são trazidos a colação para demonstrar 

que o processo que afeta as populações atingidas por tai.r, em 

preendimentos, sejam barragens para a cons Lrução de usinas hj 

droelétricas ou barragens para a contenção de cheias, é o mos 

mo; Pouca preocupação das autoridades governamentais das socie 

dades ditas nacionais, pelo que os recursos inicialment.e pre
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vistos tornara-se aq.uóm do necessário, reciirsos or.tos quo- podo 

riam ser utilizados em benefício das propr,i as popu3 ações- -at in 

gidas c no aprimoramento e melhor so! uç.uo dos empreendimentos.

Vor .1 f i.oa-so, em - tais casos, a " fa i í. i do p] amvjament< > por

parte das autoridades responsa ve: i;■ p< '.lay ruinoçóos .reassentu

, ( 3 7 : f S } 
mento.

Exemplo disto c o que ocorre no V.» lo do 1 la .j a I, mar.' precisa 

mente em Ibirama, onde c governo forP>ral( para impedir os pre 

juízos causados pelas cheias no rioo Vale do J ta j a í, constrói’ 

uma séx-ie de barramentos e que atingem diretamente ,os Xokleng, 

localizados na área.

Sobre o assunto Aspelin e Santos informam que no

Brasil, "Excetuando-se o Proj etc Uruguai, formulado peia Ele 

trosul, todos os demais projetos do construção de barramentos 

foram ou estão sendo desenvolvidos sem maiores considerações 

para com a problemática indígena. ( . . . )  Pagam-se os prejuízos 

concretos, sem nenhuma atenção pui a questões- decorrentes, tais 

como angü.stia pelo deslocamento p a r a  outra área; (...) muito 

menos, pensa-se em indenizar os ?ndios por perua s coletivas.

ocorrendo em Ibirama (SC) , no pos to j n« 1 Tq< -na os índio.1; a.í ' se 

d i a do erque abriga a população /-íc ̂ iens . a  l ;■ o DaGS cons trõ i uma 

barragem de contenção, integrando na oomp? exo do control'' da 

bacia do 1 la jal. O grupo ind.1 gei:a ale Lado, desdi.:- hã oi l o anos 

atrás vem sofrendo consçqiiônc:i a do |.-rojo lo, som qua tenha

ocorrido sequer .uma tentat iva oficia.! < !<..• ooj.oc:ai os indí-ionas

~ - ! 7- ■’,<;!
crentes uo que es La ocorrendo-.

A questão dos barramentos, poi s , n"io «import a so para a cons 

truçao de hidroelétricas ou para a c:..itenção de choi as,. tem
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significado ' comum pàra aa populações atingi.das, polo que os 

mecanismos jurídicos adequados a defesa do suas terras ou ao 

recebimento de justa indenização pela expropriação destas pela 

sociedade nacional, tem aplicação idêntica para todos os povos 
indígenas do Brasil, face a tradição de domínio colonial que 

tem marcado as relações de índios v brancos. O que variará se 

rã a estratégia poli tico-jurídica a ser adotada em rel.ação a 

especificidade de cada sociedade e de cada caso/ ressalvando- 

se sempre aos indígenas o direito de negociar a perda das po 

tencialidades energéticas ou os recursos naturais que se encon 
tram no Interior ou na periferia, dos território? que ocupari , 
com vantagens que permitam o meliiOi c n í voo.tamento co;n a socie 

dade nacional.



2,- 0 Ca s o Xo k l e n g üc- Íb i r a m a

Tomáramos como exemplo de estudo o caco Xokleng, cuja rese.r 

-va ameaçada pela barragem de controlo da« cheia.« do Rio 1 i..a*jaí 

d o 'Norte, é parte de uma área de cerca de 100 mil ha de terras 

-Indígenas integrantes de onze áreas dJ {.'crentes, no RS - e eia SC 

e que são atingidas por projetos de construção do barragens 

destinadas a geração de energia elétrica ou contenção de

cheias.

-Quem são os Xokleng?

-Constituem uma etnia localizada no alto Vale do itajai, no 

Posto -indígena de Ibiraina e que também so encontram na locali 

dade Sao João dos Pobres, Município de Porto União. Até recen 

temente na área da serra do Taboloiro, na. região da Grande Fio 

ráanópolis (Santo Amaro, P a l h o ç a, Imaril, Pnulo Lopes) , havia, 

indicio:'; da .existência, ainda, de um puqueno grupo Xokleng ar 

redio .

A principal, reserva indígena dos Xok 1 eng esta local i zada

n o  Valo do Itajal do Norte, que é um prolonga monte; do Vale do

Itajaí, no Município de íbirama., que tora como poios de atração.

as ■ cidades de Rio do Sul e Blumenau, estando servida por uma

2
e s t r a d a  federal , a BR-4 70. Com- area de 141. L>6S. 866 , 0 8m , cons 

tante dc" titulo definitivo expedido polo Estado de Santa Cata 

rina, a reserva esta coberta por floresta sub-tropical; típica 

da região, contendo espêciesde vegetais como c a n e l a 'peroba e 

sassafrás.

-população residente na reserva, indígena ou não, tem

slias propriedades localizadas as margens do Itajaí do Nortx* e 

do Pia t.o e a distribuição das casas segue o modulo fixado â



no

localizara cm lotes coloniais (25 .000 m“") e st.: d:i s t a n c i a m■ . urr.a 

das outras entre 200 a 500 metros, a p r o x i m a d a m e n t e . ..." ■ ^  *

3 o -d  rr' . : ~ ...

Hoje, segundo a FUNAI, a reserva conta com u,na p o p u i acao do 

889 indivíduos,. sendo 299 botocudos. puros., J9 Kaincf^ngs puros-, 

117 guaranis p u r o s , .17 mest iços botocudos, .10 2 Kai ngan-us. nesti

ços, 20 cafusos (xokleng X negros), 265 indica brancos ci.vaii

132:4)' (2 9 : j
zados , apontando o CIMI -820 pessoas, ' • • es

tando seu .território jã intensamente devastado' pela '’exploração

de extração de palmito e m a d e i r a , o que tem levado •> constan

tes choques com a sociedade nacional ali 1 oca lidada e inteqra

da pelos interesses dos madeireiros, bem como redu/.ida a

área face as constantes invasões pela constrroção da "barragem

de contenção de cheias.

Ocupantes inicialmente da área existentes entre litoral e

o planalto, foram impedidos de fazer suas incursões do coleta

nos rloos pinhais a partir da" abertura da estrada de tropas, li_

gande São Paulo ao Rio Grande (17 28)., do surgimento de Lages

(1771), e do aparecimento de fazendas de criação nos campos de

Lages, Curitibanos, ‘Curitiba e Carapu.iva. Contudo, como assina

la Santos, foi a colonizaçao ouropí-vi <t no Hio Cr ande e era torno

ae Curi tiba que empurrou os . XokJ.cng pai a os seus ljmites • a tuars

em Santa Catarina, isto na primeira metade do sêeujo passado.

A história do contato entre os Xokienq e ooivponent es da so 

cicdade nacional foi pa r v. i c u 1 a r m e ntc•; uramât i i m , A ti ibu V.radj. 

ciònalmehte mantinha suas atividades de subsistência com base 

hás atividades da caça e coleta.

2



C o m o  o  território «.-ocupado p e l o s  X o k l e m j ,  ã  ê p o e a  d a  e i  v i . l i  

zação, j á  estava c e r c a d o  p o r  p r o p r i e d a d e s  c i v i l i z a d a s , -  o s '  i r .dl 

genas n ã o  t i n h a m  p a r a  o n d e  fugir . A  r e s i s t ê n c i a  q u e  o  p u s  «.a-e m  

c o n t r a  ã  p e n e t r a ç ã o  d o s  b r a n c o s  f o i '  c o n t í n u a  e ,  s o m e n t e  d e p o i s  

d a  c r i a ç ã o  d o  S P I ,  f o i  p o s s í v e l  o  c o n t a t o . p a c i f i c o  c o m  a  J  q u r i s  

g r u p o s .  A s s i m ,  E d u a r d o  H o e r h a n , e m  1 9 1 4 , c o n t a t o u  c o m  u m  c :  v u p o  

n o  A l t o  V a l e  d o  I t a j a í .

O r i e n t a n d o  o  p o s t o  i n c t g e n a  d e s d e  a  p a c i f  i c a ç a o  a t é  ' .1 5 4  , 

E d u a r d o  H o e r h a n  l o g r o u  r e s g u a r d a r  a  á r e a  i n d í g e n a  d c  i b i  r a m a  

d e  e x p l o r a ç ã o  d o s  c i v i l i z a d o s  r e g i o n a i s  .. C o m  a  s u a  d o s  l. i ‘ a  i ç a c y  

e n t r e t a n t o ,  e s s e  q u a d r o  l o g o  s e  m o d i f i c o u .

E p i d e m i a s  g r a s s a r a m  n o  g r u p o  e  o s  ano  . sobreviveram a  » í- 

-

ç a o  c o o r c i t i v a m e n t e  s e  a d a p t a r a m *  a  v i d a  s e d e n t á r i a /  s u b s i . , L i n  

d o  n ã o  m a i s  p e l a  c a ç a  e  c o l e t a ,  m a s  p e l o  c u l t i v o  d c  r o c a : : .  C o m  

a  d i e t a  a l t e r a d a  o  o r g a n i s m o  t o r n o u - s e  p r e s a  f á c i l  d e  d o o n - ? a r ; ,  

h a v e n d o  o  d e s e q u i l í b r i o  d e m o g r ã í  i o o  a l  t e r a d o  a  o r q a n i  z a ç ã o  t r i .  

b a l ,  t o r n a n d o  o  g r u p o  p e r m a n e n t e m e n t e  d e p e n d e n t e  d o  o r g a n j  s n t o  

o f i c i a l  d e  p r o t e ç ã o .

H o j e  o  p o v o  X o k l e n g  ê  u t i l i z a d o  p e l a  s o c i e d a d e  r e g i o n a l  e m  

*  —  

s e u  p o t e n c i a l  d e  r a a o  d e  o b r a  e  d e  c a p a c i d a d e  d e  c o n s u m o , .  e n  

q u a n t o  o  p o t e n c i a l  f l o r e s t a l  d e  r o s o r v a  õ  s i s t e m a t i c a m e n t e  e x  

p i o r a d o .  S u j e i t o s  a  s i t u a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e m  q u e  p r e d o m i n a  a  e x  

p o l i a ç a o ,  a  m a i o r i a  d o s  X o k l e n q  s o b r o v . i . v o  n o J a  e x e c u ç ã o  d a r »  

a t i v i d a d e s  d o  c o r t e  d e  p a l m i t o s  e m  ã r e a  f l o r e s t a i s  l o c a j j z a d a s  

f o r a  d o  p o s t o  i n d í g e n a .  A  a g r i c n l  i . u r a  õ  p j  a t i ç a d a  p r e c á r  j  a m e n ’ 

t e ,  p o i s ,  n a o  h á  c o n d i ç õ e s  p a r a  o s  Í n d i o s ,  i  s o l a d a m e n t e ,  d  i n a  

i n í z a r e m  - t a  1  a t i v i d a d e .  ^

N e s l e  c o n t e x t o ,  c o m o  b e m  a s s i n a l a m  S a u g e r  e  C a s t r o ,  ( 3  -  )

é  p r e c i s o  a c e n t u a r  a  d i c o t o m i a  e x i s t e n t e  o n t r o  o  c o n c e i t o



112

d e  t e r r a  c o m o  moio d e ' propr .iocíadc, l u g a r  d o  t r a b a l h o  ■ a g r í c o l a  

o u  o n d e  s e  d i s t r i b u e m  r e c u r s o s  a n i m a  i . s  e  d e  c o l e t  a  e  o  c o n e i v i  

to do q u e  seja o território tribal# c u i a  d i m e n s ã o  sõoio-polí fci. 

c a - a n t r o p o l ó g . i c a  c  b e m  m a i s  a m p l a ,  f a c e  a  r e l a ç ã o  e x i s t e n t e  e n  

tre a  i d e n t i d a d e  d a  t r i b o  e  o  s e u  t e r r i t ó r i o .

C o m  o  c o n t a t o  e  a  d o m i n a ç ã o ,  o s  c o n c e i t o s  d e  t e r r a  e  t e r r i  

t õ r i o  s e  a n t e s  v a r i a v a m  m u i t o  e m  r e l a ç ã o  a  c a d a  s o c i e d a d e  . i n d í  

g e n a ,  h o j e  t e n d e m  a  s e  h o m o g e n e i z a r ,  o  q u e  g e r a  a  p r o d u ç ã o  .. d e  

u m a  c o n c e p ç ã o  i n d í g e n a  d e  t e r r a  c o m o  e s p a ç o  g e o m é t r i c o ,  f e c h a  

d o  p o r  f r o n t e i r a s  d e f i n i d a s  p e l o  d i r e i t o  n a c i o n a l  e  q u e  d i s t i n  

g u e ,  e m  c o n s e q ü ê n c i a ,  _ d u a s  i d e n t i d a d e s  é t n i c a s  e m  o p o s i ç ã o :  o s

b r a n c o s  (fora) e  o s  í n d i o s  ( d e n t r o )  . _____

1 1 É  i r r e a l ,  p o i s  i m a g i n a r ,  u m a  s o b e r a n i a  a b s o l u t a  d a s  c o n i u n i  

d a d e s  i n d í g e n a s  d e n t r o  d e  s e u  t e r r i t ó r i o ; ,  a s  s o c i e d a d e s  i n d í g e  

n a s  n ã o  s ã o  a u t á r q u i c a s :  d e p e n d e m  e c o n o m i c a m e n t e  d a  s o c i e d a d e  

n a c i o n a l .  D e s s a  f o r m a ,  a  l u t a  p e l a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  s e  d á  e m  

d u a s .  f r e n t e s :  a  g a r a n t i a  d a  p r o p r i e d a d e  e  d o  t e r r i t ó r i o  t r i b a l  

e m  t e r m o s  d e  c o n c e i t o s  j u r í d i c o s  n a c i o n a i s ;  e  a  g a r a n t i a  d e  a u  

t o g e s t ã o  d a  a l o c a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  d e s t e  t e r r i t ó r i o  d a s  n o r m a s  

p r ó p r i a s  a  c a d a  g r u p o .  C a s o  c o n t r a r i o ,  t e r e m o s  o  f a n t a s m a  d a  

" e m a n c i p a ç ã o "  e  a  c o n s e q u e n t e  i n s e r ç ã o  d o s  í n d i o s  c o r n o  i n d í v i  

d u o s  n a  e c o n o m i a  n a c i o n a l  -  c o m o  p e õ e s  o  c a m p o n e s e s  s e m  t e r r a .  

A  q u e r - t ã o  q u e  s e  c o l o c a ,  p o r t a n t o ,  é  a  d a s  f o r m a s  e  c o n d i ç õ e s  

d e  m e d i a ç ã o  e n t r e  o s  p r o c e s s o s  i n v e r n o ; - ;  ã  c o m u n i d a d e  . i n d í g e n a  

c  a  s o c i e d a d e  e n v o l v e n t e .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s :  a  g a r a n t i a  p u r a  

e  s i m p l e s  d e  u m  t e r r i t ó r i o  t r i b a l  n ã o  a s s e g u r a  a  s o b r e v i v ê n c i a  

d a s  p o p u l a ç õ e s  i n d í g e n a s " .  ^

N a  r e u n i ã o  r e a l i z a d a  d e  9  à  1 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9  8 0 ,  e m  F i o  

r i a n õ j  > o l  . i . s  , " ' a n t r o p ó l o g o s  e  a d v o g a d o s  r e u n i d o s  ( i n t e n d e r a m ,  e n



tre o u t r a s ,  c o m o  . m e d i d a  d e  a ç ã o  v .  : g e n t e  e  p r i o r i t á r i a s  a  p r o t e  

ção e f e t i v a  c o n t r a  q u a i s q u e r  i n v a s õ e s  d a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  e  

u t i l i z a ç ã o  d e  s e u s  r e c u r s o s  n a t u r a i s ,  b e m  c o m o  a  " p r e o c u p a  

ção c o m  o  p r o c e s s o  d e c i s ó r i o  e m  q u e  o s  p o v o s  i n d í g e n a s  s ã o  a f e  

t a d o s ,  d i r e t a  e  i n d i r e t a m e n t e ,  c o m  a  c o n s t r u ç ã o  d e  b a r r a g e n s  , 

e q u e  v e m  m o s t r a n d o  d e  f o r m a  p e r s i s t e n t e  a  v i o l a ç ã o  d o  .  e s t a b e  

l e c i m e n t o  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  ( A r t i g o  1 9 8 ,  § 1  e  § 2 ,  n a  L e i  

. A r t i g o  2 0 ,  p a r á g r a f o  1 ,  2  e  3 ,  d o  E s t a t u t o  d o  í n d i o ,  L e i  F e d e  

ral 6 0 0 1 / 7 3 )  e  e m  C o n v e n ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  n 9  1 0 7 ,  d a  O r g a n i z a  

ção I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o )  q u ê  g a r a n t e  a o s  p o v o s  i n d í g e n a s

o d i r e i t o  â  p o s s e  p e r m a n e n t e  d a  t e r r a  e  a o  u s u f r u t o  e x c l u s i v o

...... V • 4. 4 ' „  ( 2 : 7  64)' -----------  -■ -  -  ■ -  •.......

d a s  r i q u e z a s  n e l a  e x i s t e n t e s  .

C o m  e f e i t o ,  e x i g i r a m  a  n e c e s s i d a d e  d é  b u s c a  d e  o u t r a s  f o n  

. t e s  d e  e n e r g i a , ,  o u  m e s m o  c o n s t r u ç ã o  d e  b a r r a g e n s  d e  p e q u e n o  

p o r t e  q u e  a t e n d a m  t a n t o  o s  i n t e r e s s e s  d a s  s o c i e d a d e s  t r i b a i s  

c o m o  o  d a  s o c i e d a d e  n a c i o n a l .

C o n c l u e m ,  c o n s i d e r a n d o  " q u e  s e  m a i s  u m a  v e z ,  e m  c a r á t e r  e x  

' c e p c i o n a l  e  n a  c o m p r o v a d a  f a l t a  d e  o u t r a  a l t e r n a t i v a ,  v o l t a  a  

s o c i e d a d e  n a c i o n a l  a  e x p l o r a r  o  p o u c o  q u e  r e s t a  a o s  i n d í g e n a s ,  

s u a  i n d e n i z a ç ã o  d e v e  s e r ,  p e l a  p r i m e i r a  v e z ,  j u s t a  e  d i g n a .  D e  

v e - l h e  c o m p e n s a r  t e r r a  p o r  t e r r a  e m  l u g a r e s  i g u a i s ;  b e n f e i t o  

r i a  p o r  b e n f e i t o r i a ;  e  b e n s  n a t u r a i s  e  c u s t o s  s o c i a i s  p o r  i n d e  

n i z a ç ã o  m o n e t á r i a ;  d e  m o d o  q u e  e s t a s  r e c o m p e n s a s  c h e g u e m  a s  

s u a s  m ã o s  c o m o  g r u p o  e  n ã o  r e v e r t a m  e m  f a v o r  d e  q u a l q u e r  s e t o r  

d i a  F U N A I " .  12-16$) f p o r q u e  " a f i n a l  t o d o  h o m e m ,  e m  q u a ^ L

q u e r  d e  s u a s  d i m e n s õ e s  o u  r e a l i d a d e s  s õ c i o - c u l t u r a i s  d e v e  s e r

* .  . -  • ^  ^  • ( 2 : 1 6 7 )

v i s t o  c o m o  b e n e f i c i á r i o  d a s  m u d a n ç a s  e c o n o m i c a s . .  .

O s  d i r e i t o s  d a s  s o c i e d a d e s  i n d í g e n a s  a n t e c e d e m  o s  d i r e i t o s  

d a  s o c i e d a d e  n a c i o n a l ,  p e l o  q U e  e s t a s  d e v e m  t e r ,  a l é m  d o s  d i



■ r e i  t o s  q u e  e s t a  p o s s u o , -  o u t r o s  i . j u e  : . ; o C r a i n  a  i m a  c o n d i ç ã o  p c r a n  

t e  e s t a  m e s m a  s o c i e d a d e .  - -  ■

Ê  e v i d e n t e ,  c o n f o r m e  a n o t a  o  i n s í g n c  D a l l a r i ,  q u e  j á  n ã o  é

p o s s í v e l  d e v o l v e r  a o s  í n d i o s  a s  t o r r a ; : ;  q u e  f o r a m  t i r a d a s ,  m e s  

m o  p o r q u e  g r a n d e  p a r t e  d e l e s  j á  f o i  d i z i m a d o ,  m a s ,  " é  p e r f e i t a

m e n t e  p o s s í v e l  e  j u r i d i c a m e n t e  o b r i g a t ó r i o  r e s p e i t a r  o s  d i r e i

.......  .....  ('1 1 : ] i....- ........
t o s  d a s  t r i b o s  r e m a n e s c e n t e s " .

E x a m i n a r e m o s ,  p o i s ,  a  d o u t r i n a ,  a  j u r i s p r u d ê n í i a  e  a  s i t u a  

ç ã o  p a t r i m o n i a l  e m  r e l a ç ã o  a o  P o s t o  I n d í g e n a  d e ' I o i r a m a ,  n o  

s e n t i d o  d e  v e r i f i c a r m o s ,  q u a i s . . o s .  d i r e i t o s  d e  q u e  d i s p õ e  — o - s -  

X o k l e n g  e  q u a i s  o s  m e c a n i s m o s  j u r í d i c o s  d o  u t i l i z a ç ã o  e m  s u a  

d e f e s a .

A  - n o s s a  c o n s t i t u i ç ã o  a f i r m a  q u e  a s  t e r r a s  o c u p a d a s  p e l o s  In 

d i o s  são d o  d o m í n i o  d a  U n i ã o ,  m a s  q u e  e l e s .  t e m  a  p o s s e  perma 

nente e o  direito a o  u s u f r u t o  e x c l u s i v o  d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s  

e  u t i l i d a d e s  n e l a  e x i s t e n t e s .

N a  p r á t i c a ,  f a c e  a o  d i s p o s t o  ’ , r e s t a r a  d u a s  i n d a g a ç õ e s .

P o d e  a  F u n a i - d e s f a z e r - s e  d a s  t e r r a s  i n d í g e n a s ?  P o d e m  o s  í n d i o s  

s e r e m  d e s l o c a d o s  d e  s u a s  t e r r a s ?  T < ; i  s i n d a g a ç õ e s  t e m .  p r o c e d c n  

c i a  f a c e  a  l e g i s l a ç ã o  q u e  d e u  o r i  g c - m  a  F U N A I  ( l e i  5 . 3 7 1 / 6 8 )  , 

a o  E s t a t u t o  d o  í n d i o  ( l e i  6 0 0 1 / 7 3 ) ,  b o m  c o m o  a  C o n v e n ç ã o  1 0 7  

d a  O I T ,  t e r m o  r a t i f i c a d o  p e l o  B r a s i l  e ,  p o r t a n t o ,  u m  c o n i p r o m i s  

s o  i n t e r n a c i o n a l ,  p r e v e r  a  p o s s i b i l i d a d e  d o  d e s l o c a m e n t o  n o  

i n t e r e s s o  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  e  n a  u t i l i z a ç ã o  d a s  t e r r a s  i . n d í g e  

n a s  c m  p r o v e i t o  d e l e s  m e s m o s .

N a  h i e r a r q u i a - d a s  l e i s ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  t e m  s o b e r a n i a  s o b r e  

q u a l q u e r  o u t r o  o r d e n a m e n t o  l e g a l .  O  §  1 9  d o  a r t i g o  1 9 8  d a  l e i  

m a i o r  , d e c l a r o u  a  n u l i d a d e  e  a  e x t i n ç ã o  d o s  e f e i t o s  j u r í d i c o s  

d é  q u a l q u e r  n a t u r e z a  q u e  t e n h a m  p o r  o b j e t o ' o  d o m í n i o ,  á  p o s s o
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o u  a o c u p a ç ã o  d e  t e r r a s  h a b i t a d a s . p e l o s  s i l v í c o l a s .  A s s i m ,  s e  

f o i  o  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l  q u e  a n u l o u  o  q u e  e x i s t i a  e m  r e l a ç ã o  

ao d o m í n i o  d e  t e r r a s  i n d í g e n a s  ( o  q u e  e r a  i n t e r e s s e  d a  U n i ã o ,  

pois, as t e r r a s  I n d l g è n á s ' p a s s a r ã l ' a  p e r t e n c e r - l h e ) ,  a  p o s s e  

e  a  o c u p a ç ã o  ( q u e  c o m  o  u s u f r u t o  p a s s a r a m  o s  p r o v e i t o s  d e s t a s  

t e r r a s  a o s  s i l v í c o l a s ) , n ã o  h á  c o m o  a d m i t i r - s e  q u e  a p ó s  a  

s u a  v i g ê n c i a  e x i s t a  a  p r á t i c a  d e , q u a l q u e r  ‘a t o  q u e  a  p r ó p r i a  

C o n s t i t u i ç ã o  a b o l i u .  T a l  d e v e  s e r  e n t e n d i d o  d a  a n á l i s e  d o  §  2 ?  

d o  a r t i g o  1 9 8 ,  a o  p r e v e r  l i m p o s s i b i l i d a d e  d e  q u a l q u e r  a ç ã o  

c o n t r a  a  U n i ã o  o u  o  ó r g ã o  t u t o r .  N o  c a s o ,  n ã o  h á  q u e  f a l a r - s e  

e m  d i r e i t o  a d q u i r i d o ,  p o i s ,  c o n t r a  o  e s t a t u t o  m a i o : ç  n ã o  p r e v a  

l e c e  t a l  h i p ó t e s e  ( S ú m u l a  S T F ) .

V e r i f i q u e m o s ,  p r i m e i r o ,  então, o  q u e  ê p o s s e  na l e g i s l a ç ã o

s ubstantiva  c i v i l  v i g e n t e . .................

• 0  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t i g o  4  8 5 ,  d i z  q u e  é  p o s s u i d o r  t o d o  a q u e l e  

q u e  t e m ,  d e  f a t o ,  o  e x e r c í c i o ,  p l e n o  o u  n ã o ,  d e  a l g u n s  d o s  p o  

d e r e s  i n e r e n t e s  a o  d o m í n i o  o u  p r o p r i e d a d e .

A n t e r i o r m e n t e  a o  C ó d i g o ,  c o m o  E n s i n a  C l õ v i s  B e v i l á q u i a ,

n ã o  h a v i a  n a  l e i  e l e m e n t o s  p r e c i s o s  p a r a  o  c o n c e i t o  d e  p o s s e  ,  

q u e  e r a  d a d o  s o m e n t e  p e l a  d o u t r i n a ,  t e n d o  a n t e c e d i d o  h i s t ó r i c a  

m e n t e  a  p r o p r i e d a d e ,  ^ ^ »  v . 3 )  t e n d o - s e  d e l a  d i s t i n g u i d o  c o m  

a  c r i a ç ã o ,  a o  l a d o  d e  r e l a ç ã o  d e  d i r e i t o ,  d a  r e l a ç ã o  d e  f a t o .

É o interesse da propriedade que justifica a proteção da 

posse. Sem essa proteção pronta e segura, a defesa do domí n i o  

ficaria i n c o m p l e t a .^5‘*»

O texto não deixa dúvidas de que a Uniço sendo p r oprietária 

das terras dos povos indígenas e tendo por obrigação a defesa 

dessa meisma propriedade, um bem do Estado e do interesse públi^
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c o ,  deve p r o t e g e r  e s s - a  p o s s e ,  p ò . i s ,  s <  í u  o . l  a  n a o  l i « n  • c o r n o  la lar 

c m  i n t e r e s s e  n o  s e u  d o m í n i o .  -  .

A s s i m »  s c  a  l e i  m a i o r  r e g u l o u  a  p r o t e ç ã o  d a  p r o p r i e d a d e  dnn 

do aos Índios o  d i r e i t o  d e  p o s s e  p e r m a n e n t e '  d a s  t e r r a s  por

eles h a b i t a d a s  e  d e t e r m i n a n d o  q u e  a  - l e i  o r d i n á r i a  previsse s o  

bre a  i n a . 1  i e n a b i  l i d a d o  d e  t a i s  t o r r a s ,  p o d e  a  U n i ã o ,  p o r  e s s a

l e i . o r d i n á r i a ,  p r e v e r  s o o r e  a r e m o ç ã o  - d a s  s o c i e d a d e s  .......  i n d í g e

nas? P o d e  a  F U N A I  alienar e s t a s  t e r r a s  o u  seus f r u t o s ,  q u e  a 

p r ó p r i a  l e i  obriga-a a  d e f e n d e r  n a  c o n d i ç ã o  d e  p r e n o s t o  . da 

União ( l e i  5.371, a r t .  i n c i s o ) . ? . ....................

0  n o s s o  C õ d i g o  C i v i l ,  a d o t o u  a  d o u t r i n a  d e  R u d o l f  V o n  J h e  

r i n g ,  s e g u n d o  a  q u a l  " p o s s e  5  o  p o d e r  q u e  t e m  u m a  p e s s o a  d e  

d i s p o r  f i s i c a m e n t e , d e  u r n a  c o i s a ,  a c o m p a n h a d o  d a  i n t e n ç ã o  d e  

t ê - l a  p a r a  s i " .  R e s u l t a  d a  c o m b i n a ç ã o  d e  d o i s  e l e m e n t o s :  o  p o  

d e r  f í s i c o  ( c o r p u s )  e  a  i n t e n ç ã o  d e  t e r  a  c o i s a  p a r a  s i  ( a n i .  

m u s ) .  S e m  o  e l e m e n t o  v o i i c i o n a l  a  p o s s e  é  s i m p l e s  d e t e n ç ã o  ,  

p o s s e  n a t u r a l  e  n ã o  p o s s e  j u r í d i c a .  S o m  o  e l e m e n t o  m a t e r i a l ,  a  

i n t e n ç ã o  5 ,  s i m p l e s m e n t e ,  u m • f e n ô m e n o  f í s i c o ,  s e m  r e p e r c u s s ã o  

n a  v i d a  j u r í d i c a " .  A c r e s c e n t a  o  a u t o r  q u e  " e m b o r a  r e v i s t a  o s  

c a r a c t e r e s  e x t e r i o r e s  d o  d o m í n i o ,  a  p o s s e  é  u m  m e r o  f a c t o . S e  

o  d i r e i t o  a  p r o t e g e ,  c o n c e d e n d o - l h e  g a r a n t i a s  e s p e c i a i s ,  é  p o r  

q u e  a  p e r t u r b a ç ã o  e  o  e s b u l h o  s ã o  v i o l ê n c i a s  c o n t r a  a  p e s s o a  d o  

p o s s u i d o r ,  e  o  E s t a d o  d e v e ,  s e m p r e ,  d e f e n d e r  o s  i n d i v í d u o s  c o n  

t r a  a s  v i a s  d e  f a c t o  e l  l i e i  t a s "  1 ^

E q u a n d o  e  o  p r ó p r i o  E s t a d o ,  p o r  u m  p r o p o s t o ,  q u e  p r a t i c a  o 

a t o  . i l í c i t o ,  i s t o  Õ , q u a n d o  p o r  a ç ã o  o u  o m i s s ã o ,  n e g l i g ê n c i a ,  

i m p e r í c i a  o u  i m p r u d ê n c i a ,  . p r a t i c a  o u  d e i x a  d e  p r a t i c a r  a t o  a o  

q u a l  e s t a v a  c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  o  b r  ,i q . t d o ?

0  a r t i g o  - 1 8 6  d o  C õ d i g o  C i v . i l  d : i  7 q . i c  a  p o s s e  d i r e t a ,  i s t o  é ,
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d a q u e l e  q u e  d e t é m  m a u  n ã o  c  p r o p r  i . e  t ' 3  l o , n ã o  a n u l a  a  d e s t e  , 

q u e  d e t é m  a  p o s s e  i n d i r e t a ,  s e n d o  a  d a q u e l e ,  i m e d i a t a ,  d e r i v a  

d a  e  t e m p o r á r i a  ,  ^  : -  p o r q u e  s e  f u n d a  n u m a  r e l a ç ã o  t e m  

p o r ã r i a .

O c - t l c c -  Z2.SO- d e s .  p o v e . s  i n c : . : i  i  . ? .  y c  ? s *=  e  ’d i r e t . ’. , ~ . \ s

n ã o  c  t e m p o r á r i a , ,  p o r q u e  ê  o  p r ó p r i o  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  u m a

l e g i s l a ç ã o  s u p e r i o r  e  p o s t e r i o r  a o  C c x U ç . o  C i v i l ,  q u e  a s s e g u r a

0

a  p o s s e  p e r m a n e n t e ,  u m  u s u f r u t o  e x c l u s i v o ,  u m  d i r e i t o  r e a l ,  

q u e  s e  j ã  n ã o  f o s s e  e x c l u s i v o ,  c o m o  f a l a  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  é  i n  

t r a n s f e r í v e l  p e l a  s u a  p r ó p r i a  c o n c e p ç ã o . . .  ”

T a l ,  p a r e c e - n o s ,  e x t r e m a m e n t e  i m p o r t a n t e  p a r a  c a r a c t e r i z a r  

a  i n c o m p e t ê n c i a  d a  U n i ã o  o u  d e  s e u  p r o p o s t o , a  F U N A I ,  p a r a  d e s  

f a z e r - s e  d a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  a t r a v é s  d a  e s t i p u l a ç ã o  p o r  v i a  

o r d i n á r i a .  -

Estabelecido o que ê posse,  v e i a m o s  o  q u e  s e j a  u s u f r u t o .

O  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t i g o  7 1 3 ,  a f i  r m a  q u e  c o n í t  v t u e  u s u f r u t o  o  

d i r e i t o  r e a l  d e  f r u i r  u t i l i d a d e s  c  f r u t o s  d e  u n i a  c o i s a ,  e n q u a n  

' t o  t e m p o r a r i a m e n t e  d e s t a c a d o  . . d a  p r o p r i e d a d e ,  n ã o  e x i s t i n d o  p r e  

c e i t o  e x p r e s s o  n a  l e g i s l a ç ã o  a n t e r i o r  ã  c o d i f i c a ç ã o .

D i r e i t o  r e a l ,  s e g u n d o  C l ó v i s  ; > . v  i l ã q u i a  é  " o  p o d e r  . j u r í d i  

c o  d o  h o m e m  s o b r e  a l g u m a  c o i s a  d e t e r m i n a d a , a d e r i n d o  a  e l e ,  e n  

q u a n t o  p e r d u r a ,  e  p r e v a l e c e n d o  c o n t r a  t o d o s .  A p o n t a  c o m o  c a r a c  

t e r e s  e s s e n c i a i s  d o  d i r e i t o  r e a l .  a )  a d e r e ,  i m e d i a t a m e n t e ,  a  

c o i s a ,  v i n c u l a n d o - a  d i r e t a m e n t e  a o  t i t u l a r ,  f !  u m  j u s  i n  r e ;  b )  

s e g u e  o  o b j e t o  o n d e  q u e r  e l e  s e  e n c o n t r e ;  c )  n ã o  p e r m i t e  q u e  

o u t r o s  s e  e s t a b e l e ç a m ,  u m  j ã  e x i s t e ;  d )  s ó  e x i s t e  q u a n d o  a  l e  

g i s l a ç ã o  o  d e c l a r a ;  e )  e  p r o v i d o  d e  a ç a o  r e a l .  q u e  p r e v a l e c e  

c o n t r a  q u a l q u e r  d e t e n t o r  d a  c o i s a ;  í )  s o m e n t e  o  d i r e i t o  r o a ]  

é  s u s c e t í v e l  d e  p o s s e ,  ( g r i f a m o s ) .
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0  u s u f r u t o ,  . - p o i s ,  o  u m  d i r e i t o  r t . v r J  , q u e  d á  a o  t i t u l a r  a  

| > o  ;■> í > c  i o  u s o  c  a  f r u i ç ã o  d a  c o i s a  a  d  .) v . ]  >•-. v r  i ç  a  o  d  o  s  t  e  .

v' arí v' i'' (>77 do Codigo Civil dispõe que og direitos reais 

pa^san», cora o imóvel, para o domínio do coinorador ou s u c e s s o r , 

estando o principio do artigo repromizin lo a linguagem do. De 

ereto 1G9-A, de 1890, art. 69, § 49 , ' '' " ~ 1 íacc que es

ônus reais aderem ã coisa c a seguem no transito do uns para 

outros patrimônios.

O r a ,  s e  a  C o n s t i t u i ç ã o  f a l a  e m  p o s s e  p e r m a n e n t e  e  u s u f r u t o  

e x c l u s i v o ,  e  s e  o  p r i n c i p a l  l e v a  o  a c e s s ó r i o ,  c o m o  e n t ã o  e n t e r ,  

d e r  q u e  o s  í n d i o s  p o s s a m  p e r d e r  s u a s  t e r r a s ?  O  q u e  q u e r  d i z e r  

a Constituição ao d e t e r m i n a r  q u e  a  . l e i  o r d i n á r i a  r e g u l e  a  .ina 

l i e n a b i l i d a d e ?  D e  c e r t o  n ã o  u e  f o r m a  a  c r i a r  e x c e ç õ e s  p a r a  a  

a l i e n a ç ã o .

A resposta está com Clóvis* ne.vi lâqr, i a "Esta justamente 

na ina.1 ienabi 1 idade do usufruto a sua principaü vantagem, por 

que assim, melhor corresponde aos i ntuitos do i n s t ã t u i d o r . O 

usufrueto e ordinariamente gratuito, e rreado pnrs beneficiar 

alguém, dando-lhe meios de prover a sua subsistência ou, pelo 

menos, fornecendct-lhe, pra 'isso, subsíd i.o. Sendo aiienãveJ , o 

usufrueto núo poderia satisfazer, plenamente, a esses .i.ntui_ 

t . o  s .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  u s u f r u t o  é  u m a  s e r v  i â a o  p e s s o a l ,  q u e r  d i _

z e r , u m  d i r e i t o  v i n c u l a d o  à  p e s s o a . £  c o n t r á r i o  a  s u a  e s s ê n c i a

torná-lo alienãvel. Com a morte do u s u f r u c t u ã r i o , extingue-se

o  u s u f r u e t o ,  p o r q u e  o  d i r e i t o  e s t á  v i n c u l a d o  a  p e s s o a " .  ' J

o/q\
K  n a o  p o d e r i a  p r e v e r  d e  o u t r a  f o r m a  o  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  

j á  q u e  a  t r a d i ç ã o  f o i  s e m p r e  a  d e  r e s g u a r d a r  o s  i n t e r e s s e : ;  d a s  

s o c i e d a d e s  i n d í g e n a s ,  e m b o r a  i s s o  n a  p r á t i c a  n ã o  o c o r r e s s e .



0 Decreto n9 1318, de 30.01.185/1, que regulamentou a Lei 601 , 

de 18.09.1850, em seu artigo 72 já previa que as terras reser 

vadas aos indígenas eram para o seu usufruto e somente poder i a m  

ser alienadas por ato do governo imperial.

A  posse é permanente, diz a Constituição, com o intuito de 

resguardar vitaliciamente o habitat indígena. Já o usufruto ê 

inalienavel. Como então permitir a alienação das terras indíge 

nas, seja que por título for?

O que diz o Código Civil sobre o termo alienar. Ensina Cló 

vis Bevilãquia que a còmpra e venda não tem por objeto a

transmissão de uma coisa, mas, sim, de um direito: o domínio. 

D o m í n i o  é a propriedade das coisas corpóreas. A  alienação dos 

o u t r o s  direitos denomina-se, antes, cessão. Assim, a alienação 

e ces s ã o  são -equivalentes, não existindo somente para a compra 

e a \renda, mas para- as várias espécies de contratos.

Alienação, portanto, é a transferência de uma coisa determjL 

nada, por certo preço nos contratos onerosos, ou, gratuítamen 

•te, ruos demais. Assim, o termo "inalienáveis" que explicita a 

lei míaior, não se refere somente a compra e venda, mas também, 

a trotca, â doação, â locaç.ão, ao empréstimo, ao comodato e ao 

m ü t u o  e, por extensão, a qualquer outra espécie de expropria 

ç ã o .

Da análise do texto constitucional, pois, não há como ex 

t r a i r—se uma forma legal para a alienação do patrimônio indíge 

na.

A  H e g i s l a ç ã o  ordinária, e Estatuto do índio (Lei 6001/73) , 

classiifica (art. 17, incisos I a III) as terras indígenas em 

três cnategorias: terras habitadas ou ocupadas pelos índios , 

n o s  tearmos do art. 49, inciso IV da Constituição Federal, bens



estes de domínio da União e inalienáveis; áreas r e s e r v a d a s  , 

conforme o Capítulo III, do T.'. III, terras de d o m í n i o  das comu 

nidades indígenas o u  de silvícolas. D i s tinguiu e x p r e s s a m e n t e  

no parágrafo único do art i g o  26 as áreas rese r v a d a s  das de pos 

se imemorial das tribos indígenas, sujeitas, portanto, a lei 

civil substantiva (art. 65).

Hely Lones Mierelles, citado por Caio Lustosa , 

afirma que "as terras que a Constituição de 1967 inco r p o r o u  ao 

patrimônio da União são as ocupadas pelos silvícolas, isto ê, 

índios que, pacif i c a d o s  ou não, h a b itam as selvas, não com

preendendo portanto, as glebas próximas a aglo m e r a d o s  u r b a n o s  

e habitados, a qualquer titulo, por irdigenas integrados.

O  constituinte r e f eriu-se no texto que elaborou às terras 

habitadas P or silv^c°3-a s . Se considerarmos o Quadro Geral da po.

pulação Indígena fornecida pelo CIMI (CONSELHO I N D I G E N I S T A  MIS 

{ 2 9 :.ó 7 )
SIONÂRIOJ de um total de 223 mil índios, somados òs

dos regionais - CIMI 1, 2, 3 e 5 e mais os arredios (30 mil) , 

teremos uma população de aproximadamente 150 mil pessoas, 'por 

tanto, setenta por cento do total vivendo nas regiões p o u c o  

exploradas economicamente ou em fase de exploração inicial.

Mas, então se a Lei Maior exclui as terras indígenas que 

estavam já registradas em nome dos indígenas e a lei o r d i n á r i a  

pr e v ê  o poder de policia da FUNAI sobre o patrimônio indígena 

(Lei 5.371/68) e a tutela dos povos indígenas, a atuação do 

ór g ã o  em tais casos deve ser acessória e sentido de b e n e f i  

ciar as comunidades indígenas, fazendo reverter d i r e t a m e n t e  pa 

ra estas a "pecúnia" que da sua exploração restar, pois, tra 

tam-se de bens particulares (art, 65 do Código Civil) e se n d o  

ele no caso apenas um assistente



A-Constituição se interpreta latu sensu, pelo que o disposji 

tivo previsto no art. 198 e seus parágrafos deve ser estendido 

a quaisquer categorias de terras indígenas e não somente as 

que prevê o art. 4, inciso IV. Ademais, é o caso de fugir-se 

de uma interpretação dogmática e que não considere também o fa 

to e o valor (tridimensionalismo jurídico de Reale) ou os fa 

tores econômicos, sociais,políticos e antropológicos de que se 

reveste a questão.

Analisemos, então diretamente, a titularidade das terras do- 

Posto Indígena de Ibirama e a possibilidade de serem ou não 

utilizadas pelo poder público.

Assinala o jurista Caio Lustosa, que "o Posto Indígena 

d e  Ibirama tem suá constituição jurídica emergente do Decreto 

319 15, de 3 de abril de 1926", pela "necessidade de salvaguar

dar os interesses dos indígenas aldeiados no Valle do Rio Pia

x ( 7 7 * 7 )
~te, Distrito de Hamonia, Município de Blumenau". 1 ‘ c ‘

Provia tal decreto sobre o usufruto dos indígenas aldeiados 

m a  área, território que descrevia e dispunha sobre a medição 

-de terras e acordo entre governo e proprietários de frações in

.cluldas na terra indígena. ‘

~  2 -
Ã  m e d i ç ã o  final apontou 141.565.822 m  , área transmitida em

2 6 - 1 0 - 6 5  n o  Registro de Iiaóveis de Ibirama, no livro n9 3-1 , 

ztls 159, sob n? 21.150, tendo como adquirente o SPI represen 

rcando os Índios e transmitente o Estado de Santa Catarina , 

eatravés de Título Definitivo expedido em 02-10-65 .

C o n forme ensina Caio L u s t o s a l ^ :9] n gQ dúvida quanto a 

rtitularidade do domínio: é da comunidade indígena. Para ele, 

« m b o r a  o representante tenha sido o SPI (SERVIÇO DE P A T RIMÔNIO 

-INDÍGENA), isto em 1965, o Decreto 52.668 (Regulamento Interno
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do SPI) previa que competia ao õrgão demarcar e legalizar as 

terras habitadas por índios e adotar medidas necessárias ao 

exercício da tutela do índio (art. 19, I, 1 e 2) .

Entende que os Índios sempre tiveram reconhecida a capacida 

de de direito nos ordenamentos jurídicos, pelo que foram sõmen 

te representados o que não invalida a sua titularidade.' Traz 

em seu abono Orlando Gomes, quanto â representação.

Mesmo que não houvesse o registro em nome dos Xokleng, ver 

dade ê que jã teria se operado em favor delef à época, a aqui 

sição por usucapião. Como jã assinalado anteriormente, foi a 

colonização européia no Rio Grande e em torno de Curitiba que 

empurrou os Xokleng para os seus atuais limites, isto na pri^ 

meira metade do século passado.

Conforme assinala Guimarães "Na c o n formidade da

lei, da doutrina e da jurisprudência, antes do Cód i g o  Civil a 

transcrição ou registro imobiliário não era m o d o  de aquisi 

ção do domínio, segundo estabeleciam o artigo 89, § 49 do De 

ereto 169-A, de 19 de janeiro de 1890, e o art. 235 do Decreto 

370, do mesmo a n o . " ^  ̂ ^  ̂

A  Constituição Federal é anterior a Lei 6001/73 e estatuto 

jurídico superior a legislação que classifica as áreas indíge 

rias, vale dizer, não pode ser contrariada por norma ordinária.

D o  exposto, duas interpretações cabem. Ou a Constituição Fe 

deral nos termos do artigo 49, inciso IV, enquadrou no domínio 

>de União as terras dos Xokleng, ou respeitou o domínio dos

mesmos, seja por usucapião aquisitivo, anterior ao Código Ci 

v i l  e quando a transcrição não era prova de domínio, ou porque 

pos;suiam título definitivo e nos teriaos do definido por DALLARI 

não eram habitantes da selvá, mas integrados.
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A  C o n s t i t u i ç ã o  f a l a  e m  s e u  a r t i g o  4 9 , -  i n c i s o  I V ,  q u e  s ã o  b e n s  

d a  U n i ã o ,  p o r t a n t o ,  n ã o  m a i s  d o s  s i l v í c o l a s ,  a s  t e r r a s  p o r  e s  

t e s  o c u p a d a s .  O  e n t ã o  a r t .  1 9 8  ( h o j e  1 9 9 )  d i z  q u e  s ã o  n u l o s  e  

s e m  n e n h u m  e f e i t ó  j u r í d i c o  o s  a t o s  q u e  t e n h a m  t i d o  p o r  o b j e t o

o d o m í n i o ,  a  p o s s e  o u  a  o c u p a ç ã o  d a s  t e r r a s  h a b i t a d a s  p o r  s i _ l  

v l c o l a s ,  n ã o  d a n d o  a o s  o c u p a n t e s  d i r e i t o  d e  a ç ã o  o u  i n d e n i z a  

ç ã o  c o n t r a  a  U n i ã o  o u  a  F U N A I .  N ã o  d e f i n i u  o  q u e  s e j a  o  t e r m o  

s i l v í c o l a ,  m e n c i o n a d o  n o  a r t .  6 9  d o  C o d i g o  C i v i l  q u e  é  d e  1 9 1 7 ,  

é p o c a  e m  q u e  s e  i n i c i a r a  a  p a c i f i c a ç ã o  d o s  i n d í g e n a s  d e  I b i r a  

m a .

D e i x o u ,  p o r t a n t o ,  a o  l e g i s l a d o r  o r d i n á r i o  p r e v e r  s o b r e  t a l  

c o n d i ç ã o  e  e s t e ,  a o  t r a t a r  d a s  t e r r a s  d o s  Í n d i o s  d i f e r e n c i o u  

a q u e l a s  q u e  c o n s i d e r a v a  s e r  d o s  h a b i t a n t e s  p o r  a s s i m  d i z e r  d a  

s e l v a  ( a s  d o  a r t .  4 9 ,  i n c i s o  I V  e  d o  a r t .  1 9 8  ( h o j e  1 9 9 ) ) ,  d a s  

d o  d o m í n i o  d a s  c o m u n i d a d e s  i n d í g e n a s  o u  d e  s i l v í c o l a s ,  p o r  j u s  

t o  t i t u l o  ( a r t .  1 7 ,  i n c i s o  I I I ,  L e i  6 0 0 1 / 7 3 )  o u  p o r  u s u c a p i ã o  

a q u i s i t i v o  ( a s  t e r r a s  d e  p o s s e  i m e m o r i a l ,  q u e  n ã o  s e  c o n f u n d e m  

c o m  a s  á r e a s  r e s e r v a d a s ,  c o n f o r m e  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  2 6  

d a  m e s m a  l e i ) .  R e s p e i t a d a  f o i ,  p o r t a n t o ,  a  t r a d i ç ã o  d a  l e g i s l a  

ç ã o  q u a n t o  a o  d i r e i t o  a d q u i r i d o .  N o  c a s o ,  n ã o  s e  t r a t a v a  d e  d i _  

r e i t o  a d q u i r i d o  c o n t r a  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  m a s  d e  d i r e i t o  a d q u i r i ^  

d o  c o r a  a  p r ó p r i a  C o n s t i t u i ç ã o  a  q u a l ,  d e i x o u  a o  l e g i s l a d o r

o r d i n á r i o  f a z e r  a  r e g u l a m e n t a ç ã o .
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Se o direito adquirido nao fosse réspeitado, as socle 
dades IndZgenas amparadas estariam pelo Indlqanato, que., 
pafia P. Proudhon ê a única verdadeira fonte furA.dlca 
da posse territorial, o que os gregos afirmavam ser... 
um tZtulo congênito, ao passo que a ocupação é um tZtu 
to adquirido.121:38)
”Conquanto o Indlgenato não seja a única verdadeira
IÇonte jurZdlca da posse territorial, todos reconhecem 
que e, na phrase do klvarã de ;? de abn.lt de 1 860 , "a 
prlmãrla, naturalmente e vlrtuilmente reservada. . . "Por 
conseguinte, o Indeg&nato não . um facto dependente de 
legltlmaç-ão ao passo que a oca ic.ao, como facto poste 
tilou, depende de requisitos q u :■ a legitimem.
0 IndZgena, primodlalmente estabelecldo, tem a s edum 
pósltlo, que constltue o fundamento da posse..., mas, 
o Indígena, alem desse jus poss esslonls , tem o jus pos 
sldendl, que jã lhe é reconhecido e preliminarmente le 
gltlmado, desde o Alvará de 19 de abril de 16 80, como 
direito congênito..."{21:5 8- 9}

Ora, sõ estavam sujeitos ã legitimação as posses que se achas^

sem em poder de ocupante, segunüo previa o artigo 39 da Lei

de 18 de setembro de 1 850. Tal ocupação, como titulo de aquisj_

ção já podia ser objeto de coisas que nunca tiveram dono, ou

que foram abandonadas por seu antigo dono, como afirma Moreira

"...A ocupação ê uma avprehenslo rei nullls ou rei de- 
rellctae; . . . as terras do.6 I n d l o s co nq enltãm ente appro_ 
prladas não poderiam ser consideradas nem_como res nul 
lis nem como res derellctae; por outra, não se concebe 
que os Zndlos tivessem adquirido, por simples occupa 
ção,. aquilo que lhes ê c o nq e nlto e p rimar l o , deporte 
que, relativamente aos ZndZos estabelecido 5, não ha 
uma simples posse, ha um tZtulo Immedlato domZnlo; 
não havendo, portamto, posse a legltlmo.rt na domZnlo a 
reconhecer e direito orlglnãrlo e preliminarmente re 
servado".(27:59)
0 regulamento deita lei de 1 8 50, o Vecreto n.Ç 1318, de 
30/1/1 854, disse que das "posses que t>e acharem em joo 
der do primeiro ocupante estao sujeitas a ligltlmaçao 
aquelas que não tinham outro tZtuto senão a 6 ua occupa 
ção... E qual poderia òer esse primeiro occupante,. com 
tZtulo dlstlncto da sua occupação, s enão o IndZgena, 
aquelle que tem por t-tiulo o Indlgenato, Isto e, a pos_ 
se aborZgene? 0 Vecreto de 1 854 siepetlu desse modo o 
pensamento do klvarã de 1Q de abn.ll de 1 680 quero t>e 
entenda reservado o prejuZzo e direito dos Zndlos, prl 
mãrlos e naturaes senhores das terras."
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Vale lembrar, que, na conformidade da lei, da doutrina 

e da jurisprudência, antes do Código Civil o registro imob_T 

liãrio, quer dizer,o titulo documental, não era modo de aqu^ 

sição do domínio.

Diferentemente destas posses originárias ou congênitas, eŝ  

tão as terras devolutas de que trata a Lei 601, de 18 de setem 

bro de 1850, que o seu artigo 12 destinava a colonização de 

indígenas, fundação de povoações, abertura de estradas e

quaisquer outros serviços públicos.

A colonização de Tndigenas, como qualquer outra coloniz_a 

ção, pressupõe uma emigração para imigração , isto i, vagar 

dentro do território e após ir para outro.

As leis portuguesas dos tempos coloniais distinguiam o co  

lonato do indigenato: dos índios aborígenes, organizados em 

hordas, podia-se formar um aldeamento mas não uma colônia ; 

os índios sÕ podiam ser constTtuidos em colônia, quando não 

aborígenes, do lugar, isto é, quando emi grados de uma zona 

para serem imigrados em outra, de outro modo, quando trans^ 

feridos do seu território eram localizados coerciti vãmente no^ 

tro.

0 artigo 72 do Decreto regulamentador da Lei de 1850 d£ 

clarava reservadas, isto Õ, separadas, das terras devolutas, 

não só as terras destinadas a colonização dos Tndigenas,como as
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terras dos aldcamentgs onde existissem hordas selvagens, consi 

derando-as tão particulares como ..as -possuídas por ocupação le 

git i m ã v e l . .. - •

Nem mesmo a Constituição de 1891 alterou tal disposição , 

pois, o seu artigo 64 falava que passavam a pertencer aos Esta 

dos as terras devolutas que neles se encontrassem e quê perLcn 

cessem a U n i ã o .

O disposto na Lei de 27-10-1831, impedindo a alienação, de 

ve ser entendida não no sentido de desprover os índios das ter 

ras que lhes pertenciam, mas evitar que fossem enganados dolo 

samente. .....

Peio exposto, não poderiam ser aplicadas as terras de posse 

indígena as mesmas regras aplicáveis as terras re s e r v a d a s p ara 

colonização; aquelas, por sorcm p a r t i c u l a r e s , sujeitas as cau 

telas da O r d . L. I, titulo 88 §20 (Oruonaçao, Livro I, Título 

8 8 , §26} o estas, por estarem no domínio do Estado brasileiro, 

sujeitas ao art. 72 do D e c . 1318* de 30-01-1854, que , tinham 

encargo análogo ao usufruto e não poderiam ser alienadas en

quanto o Governo imperial não concedesse aos índios o pleno ao 

?,o delas.

Mutatis nrutandis , hoje as terras dos Xokleng, proprioda 

de particular, sujeitas as regras do artigo 65 do Código Civil 

e as demais que constituem o patrimônio indígena, gerido pela 

FUNAI, sujeitas ao art. 198 da Constituição Federal.

Esta distinção é extremamente import ante para a indenj /.ação 

das terras perdidas pelas sociedades indiqonas e para a indica 

çâo de quem tem legalidade para o recebi monto do preço por

elas pago.

Não bastasse, contudo, os argumentos até aqui e x p o s a d o s , o



entendimento adotado pelo governo da República, em .19.12, cio 

submeter ao.Congresso Nacional uma proposta sobre a situação 

jurídica dos índios, também era o mesmo.

— —“Adirei "_n9~"61XT, de Í8 de setembro do ] 850 (art. 39) 

assim define ii:s terras devolutas:

4 9 , as que não se acharem ocupndns por posso que, apesar de 

não se fundarem em título l e g a l , lorom- leg i timadat:.

Do quarto item cesta especificação de terras devolutas pa 

rece dever concluir-se que uma voz provada a ooupaçno tri Jitena 

ria de qualquer terreno por uma ftaçao, tribu ou horda indígena, 

dêvèr-se-ia legitimai" para ella a resn^cliva posse. Mas, ainda 

quando isso-não fosse assim, ahi estaria o art. 8 3 da Consti 

_±u±cão para- destruir a-dúvida aue'porventura houvesse. Diz es3 *- — X . _

te artigo: "Continuam.em vigor, enquanto não forem revogadas, 

as leis do antigo regimento no que explicita, ou implicitamente 

não for contraria ao systeraa de. Covcrno firmado pela Constitui^ 

ção e aos principios nella consignado;;. "Ora, não se precisa de 

nenhum argumento, além da simples consi:atação do facto, para 

provar que os índios foram-cruelmente esbulhados na proprieda 

de das suas terras e que, portanto, em virtude dos p r i n c í p ios 

consignados na Constituição e por ser contrários ao systema de 

Governo republica n o , que ê o systeraa da íra t.ern i dade e da mora. 

lidado, estaria necessariamente r e v o H,;J;J tudo quanto espliuita 

Ou implicitamente sanccionas.se semelhante esbulho. Infel.izmen 

te, porém, a Constituição não curou de índios.

Certo que a denominação de devolutas applicada às torras 

qúe el.los habitam é de todo o ponto ünpropr J a , }ò p o r q u e , con 

forme as palavras do Alvará de 19 de 'abril de 1680, são os ín
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dioP "os naturacs c primários no 1.lar.", já ’porque; a semelhante • 

classificação se oppõe formalmente n própria ' signifi-ençao- <jra. 

m a tical do termo. -

Por outro lado, dispondo o art. 78 da Constituição que "A 

especificação das garantias e direitos expressos na Constitui, 

ção não exclue outras garantias e direitos não enumerados, mas 

resultantes da forma de Governo que e] la. estabelece e dos pr.in 

cípios que consigna", é claro que so deviam reivindicar para 

os índios as garantias e direitos seus, incontestáveis, mas 

não expressos, pois não podem .os principias republicanos,, na 

sua universal justiça e elevada r e p t i d ã o , sanccionar a cJamorq 

sa espolição que lhes foi f e i t a " . (21:247/8)

Definido, portanto, que as terras hoje ocupadas pelos Xo 

kleng são de sua propriedade, resta ver se podem ser utiliza 

das pela sociedade nacional, isto e, pelo poder público.

0 artigo 20 d.o Estatuto do índio fala que a União poderá in 

tervir, se não houver solução alternativa em área indígena , 

por ato do Presidente da República, entre outros motivos, para 

a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvinen 

to nacional, o que inclui as terras do domínio das sociedades 

indígenas, podendo inclusive remover grupos para outra área 

(art. 20, §29, letra c ) , o que somente ocorrerá quando aconse 

lhãve.1 ou impossível a permanência na ã r o a , destinando-se ã. 

tribo area equivalente inclusive quanto ao habitat ecológico 

(art. 20, §39) e ressarcindo-se os prejuízos (art. 20, §49) 

Verifica-se em primeiro lugar, que; o interesse que prova le 

ce, sobre qualquer outro da sociedade tribal é o do Estado bra 

s.iléiro, que não se admite plurin a c i o n a ].. Embora a lei condi 

ciorie que isto ocorra somente quando não houver outra alterna
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tiva, caberia ao órgão 'tutor alcançar a solução, face que não 

há projeto técnico sem viabilidade variável opcional. Mas como 

a FUNAI é órgão subordinado ao MINTER - Ministério do Interior, 

responsável pela ocupação dos espaços interiores, cuja polítjL 

ca de ocupação contraria os interesses das sociedades tribais, 

ela não pode e não toma nenhuma ação em favor dos índios.

N a prática, como vimos, somente a Eletrosul, empresa subsi 

diária da Eletrobrás, tomou precauções para verificar alterna 

tivas mesmo onerosas para a consecução do Projeto Hidroelétri 

co da Bacia do Uruguai. Da Funai não partiu nenhuma m a n i f e s t a  

ção. O mesmo repetiu-se em relação a Ibirama, onde o DNOS , 

órgão oficial ligado ao Ministério dos Transportes e nem o or 

ganismo com função oficial de proteger os índios se p r e o c u p a  

ram com a sorte do povo Xokleng.

Em' segundo lugar, não é respeitada nem a legislação e x i s t e n  

te. Prova disso é a atitude da FUNAI ao tratar o caso PAR A K A  

NAM, sociedade indígena sujeita a inundação pelo b a r ramento 

realizado no Tocantins para a construção da Hidroelétrica de 

Tucuruí. Prevê o artigo 20 que a remoção somente se d a r á  por 

ato do Presidente da República, portanto, é daqueles que não^ 

se delega. Mas o Presidente do órgão oficial, mesmo sem compe 

tência determinou a remoção dos Parakanam. No mesmo sentido de 

desrespeito a lei, até aqui não foram totalmente demarcadas as 

áreas indígenas. Então, se não é respeitada a ocupação atual , 

que o governo não tem condições de garantir face ao seu com 

prometimento político e econômico com o grandes grupos nacio 

nais e internacionais, como se obter nesta conjuntura uma área 

equivalente? E como encontrar habitat ecológico idêntico se os 

espaços possíveis estão praticamente todos na mesma situação



de esbulho e u s u r p a ç ã o  pelo p r o j e t o  de d e s e n v o l v i m e n t o  na c i o  

nal? Em tal situação fica r i d í c u l o  falar-se em r e s s a r c i m e n t o  

integral. Se não cumpre o Estado, r e p r e s e n t a d o  p e l o  Executivo, 

aquilo que ele me s m o  admite, como admitirá i n d e n i z a ç ã o  dos as 

pectos culturais de cada sociedade indígena, r e p arando o

stress sõcio-cultural de que fala Thayer Scudder? A p e r í c i a  de 

monstraria. a inviabilidade de tal proposito, c o n s i d e r a n d o  as 

características diierenciadas de cada povo.

Tal situação deixa claro que o Estado -nao tem e l e mento p a r a  

justificar a o c u p a ç ã o  ou expropriação de ãreas indígenas.

Como jã enfa t i z a d o  anteriormente por Seeger e Castro, inú 

til sofismar, no entanto, sobre uma soberania irreal da socie 

dade indígena perante a comunidade nacional, como se fos s e m  au 

tarquias indepedentei Melhor será compreender o contexto no 

qual estão inseridas, propondo como sugerem A s p elin e Santos 

que est-ssociedades tenham oportunidade de serem ouvidas, de ne 

gociarem o seu proprio futuro.

Para tanto, uma sociedade como a do povo Xokleng, detento 

ra do domínio de sua área, com capacidade j u r í d i c a ,embora limi 

tada, déveobter a mobilização necessária como o fizeram os

Inuit e Cree no Canadá e os Tupiniquim no Espírito Santo. Em 

princípio, òs instrumentos processuais disponíveis ser i a m  os 

referentes aos institutos da posse e da propriedade e também o 

Mandado de Segurança para garantir direito líguído e certo.

Guimaraes , assevera que "Quanto ao domínio so

bre a área que lhes foi atribuida os indígenas poderão p e r c o r  

rer a via judicial, com a propositura de ação de r e i v i n d i ç ã o  

com fundamento no artigo 524 do Código Civil", 1 ^ : 3 7 )

Citando J.M.Carvalho dos Santos afirma que "o

J .3U



direito de reivindicar é um c o r o l á r i o  lógico dos outros d i r e i  

tos que são assegurados ao proprietário; reivindica-la do po 

der de quem quer que seja, afim de que p o s s a m  aqueles o u t r o s  

direitos se tornarem realidade...".

Como, portanto, usufruir e x c l u s i v a m e n t e  das terras q u e

lhes pertence, mas que por força da lei ordinária ê p a t r i m ô

nio indígena, conforme atesta o art. 198 (hoje 199) da CF, se 

não ocupá-las?

A  ação de reivindicação nos term o s  do art. 25 da Lei 6 0 0 1 /  

73 independe de ação demarcatõria, podendo esta vir a se c o n s t i  

tuir numa declaratória incidental no decorrer daquela.

A tutela, conforme já a n a lisado no Capítulo anterior, não 

inibe a busca pelas sociedades indígenas do caminho judiciário, 

primeiro, por estar a Funai sujeita ao Poder Judiciário, p o i s  , 

não é possível admitir-se, na estrutura constitucional da d i v i  

são dos poderes, que harmônicos m a s  interdependentes, e s c a p e  

a fiscalização do Poder Judiciário a fiscalização dos atos do 

Executivo e, segundo, por não haver fato impeditivo para o

exercício em juízo, diretamente, pela sociedade tribal, do di 

reito de petição (art. 37 da Lei 6001/73).

Por força do art. 39, inciso I, art. 41, inciso I da Lei 

6001/73, combinado com art. 19, inciso II, da Lei 5371/67, in 

cide o disposto no art. 198 (hoje 199) da CF, isto é, a p r o t e  

ç ã o  das terras dos Xokleng, pelo direito de posse p e r m a n e n t e  e 

usufruto exclusivo. Isto porque constituem patrimônio i n d í g e n a  

as terras pertencentes aos grupos tribais (39,1) e e x c l u e m - s e  

do usufruto somente as terras de exclusiva posse ou d o m í n i o  do 

índio ou silvícola individualmente considerado (art. 40; I) , 

sendo de responsabilidade'da FUNAI gerir tal patrimônio (19,II).
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Assim, tantõ no caso dos Xokleng, como de qualquer o u t r a  so 

ciedade, incide a regra c o n s t i t u c i o n a l  que ampara os i n d í g e n a s  

com a posse permanente e o u s u f r u t o  exclusivo.

A utilização constante dos instrumentos jurídicos, na forma 

que permite o art. 37 do E s t a t u t o  do Índio, levaria o E s t a d o  

brasileiro, a negociação com as sociedades indígenas, a l t e r a n  

do-se a postura elitista, a u toritária e anti-democrãtica e x i ^

t e n t e . -

No caso de Ibirama, embora exista o fato consumado, havendo, 

os indígenas firmado o que o Poder Legislativo de Sa n t a  C a t a r ^  

na chamou um "acordo", pelo qual receberão; uma inde n i z a ç ã o  do 

DNOS para c o n strução de casas e ressarcimento da área..

T.al não ilide o direito dos Xokleng^ de p r o curarem comple 

tar a indenização.

Neste sentido tem direito a requerer pecünia pelos lucros 

que deixam de auferir conforme,Clóvis Bevilãquia, com a inunda 

ção da mata existente nas suas terras, a qual possui espécies 

de boa qualidade e valor comercial, conforme já discriminado. 

De acordo com o art. 198 (hoje 199) da Constituição F e d eral 

tais recursos naturais pertencem aos Xokleng, pelo que, . sendo 

proprietários da área, embora sujeitos a gerência da FUNAI por 

ser patrimônio indígena, devem decidir diretamente pela sua 

aplicação, por ser patrimônio na forma do art. 65 do Código Ci. 

vil, não limitando neste caso a tutela oficial o seu dire i t o  

de receber e  decidir pela aplicação dos valores daí advindos. .

O mesmo deve ocorrer em relação às sociedades indígenas que 

tiveram suas áreas inundadas face a construção de b a r r a m e n t o s  

para geração de energia hidroelétrica, as quais devem partici^ 

par, não apenas pela indenização da área, mas tambcm pelo rece
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ração, como a do madeiramento, devendo ter p a r t i c i p a ç ã o  nos

lucros das h i d r o e l é t r i c a s  pelos bene f í c i o s  que a s o c i e d a d e  na 

cional terá.

A  construção de b a r r a g e n s  para e s tabelecimento de u s i n a s  hl 

droelétricas tem como objet i v o  explorar uma atividade ecõnomica: 

a energia elétrica. De s s a  exploração redundam ben e f í c i o s  a so 

ciedade nacional, quantificável. Deve, .pois, ser m e d i d o  jo inves_ 

timento desta, calculada a proporção de p a r ticipação indígena, 

com as suas terras no valor total desse investimento e r e p a s s a  

do proporcionalmente âs sociedades indígenas, como lucro cessan 

te, tudo o que deixou de ganhar com o aproveitamento de suas 

terras, ou melhor, repassado proporcionalmento a essas s o c i e d a  

des o que a sociedade nacional está lucrando, (art.24). Tal se 

robustece irais ainda quando decorrer o aproveitamento de m a n a n  

ciais e águas trechos das vias fluviais compreendidas nas t e r 

ras ocupadas pelos povos indígenas ( §19, art. 24, Lei 6001/73).

Por último argüida como propriedade da sociedade i n d í g e n a  , 

poderia o Estado invocar, ao invés de intervenção, p r e v i s t a  no 

artigo 20 da Lei 6 0 0 1 / 7 3 , o instituto da desapropriação na fo r m a  

de necessidade ou utilidade pública.

Em tese todos os bens são expropriáveis, exceto os q u e  não 

suscetíveis de desapropriação, como as terras indígenas, p e l a  

já exposta impossibilidade de separar-se, no caso, o u s u f r u t o  , 

direito real resguardado constitucionalmente, da p r o p r i e d a d e  , 

pois, sem esta, não há como usufruir o que nela existe.

Contudo, não existindo dispositivo espresso vedando tal pro 

cedimento, a ação desapropriatõria poderia ser invocada p e l o  

Estado. Nesse caso as sociedades indígenas proprietárias das
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terras, aqui os X o k l e n g  p o d e r i a m  u t i l i z a r - s e  da perícia, insti 

tuto de direito processual, pela qual, na pratica, c o n f i g u r a d a  

seria a i m p o s s ibilidade de obter - s e  área equivalente e de m e s m a  

qualidade ecológica p a r a  o povo Xokleng.

Ora, a c o nstrução do barraraento p a r a  contenção das c h e i a s  , 

do Rio Itajai do Norte, ou para a p r o v e i t a m e n t o  h i d r o e l ê t í i c o  ' 

das Bacias do Rios U r u guai ou Tocantis, implica na r e m o ç ã o  dos 

grupos tribais ali localizados.

Removidos os grupos tribais sem as cautelas do § 39 do ar 

tigo 20 da Lei 6Ü01/73, não cumprida estaria a lei, o q u e  da 

ria ensejo, a Ação Popular.

O  administrador,^no caso o Poder E x e cutivo Federal, d i r e t a  

mente ou por seu preposto, terá que p a u t a r  seus atos d e n t r o  do 

que a lei determina, caso contrário exorbitará o poder no q u a l  

estã investido.

C om alei, pela lei, dentro da lei, por que fora da lei nao 

há salvação, conforme ensinava Rui, é a única alternativa q u e  

resta ao poder constituido, caso contrário sujeitará seus atos 

ao Poder Judiciário, tornando-os passíveis de nulidade.



ÍV - CONCLÜSOES



A análise da leg i s l a ç ã o  do perí o d o  que o Brasil foi 

colônia de Portugal, de m o n s t r a  que a legislação variou conside 

ravelmente, conforme os interesses do momento. N e s s e  período, 

os indígenas'receberam um tra t a m e n t o  b a s tante favorável do Mar 

quês de Pombal. Os jesuítas, expulsos por este, tiveram uma 

participação acentuada no contato com as s o c iedades tribais, 

mas não evitaram o massa c r e  delas, pela a s sociação que fizeram 

com o Estado português até que com ele c o n f r o n t a r a m  seus inte 

resses e pela sua incapacidade em perceber o etnocídio que pra 

ticaram.

No período referente ao Reino Unido e ao Império embo 

ra as praticas iniciais opressoras e genocidas, pros p e r a r a m  os 

ensinamentos de José Bonifácio. Contudo, intensificação da 

colonização, a partir da segunda metade do século trouxe uma 

legislação desfavorável para os povos indígenas, situação que 

somente reverteu à partir de 1910.

Como conclusões importantes desta etapa da política 

indigenista estão caracterizadas a não u n i formidade de trata 

mento, para os povos indígenas e o reconhecimento do Estado Bra 

sileiro de existência deles como' nações diferenciadas deste.

A criação do SPI foi uma tentativa de acomodar situa 

ções conflitantes: o dever de proteção aos Índios e a necessi 

dade de colonização dos espaços interiores do país.

Esta legislação contudo, não trouxe qualquer forma de 

regulamentação jurídica do^ indígenas, havendo em conseqüência, 

esta ,sido instituída por um Decreto de 1928 e que teve como 

marco importante a extinção da subordinação dos interesses in 

dígenas ao julzo de órfãos e que passou ao órgão tutor sujeito
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à fiscalizaÇao judicial.

Passados quase sesenta anos, o SPI m o st rou -se  um õr

não acusado de c o r rupção e sem c o n d i ç õ e s  de p e r m a n e c e r ,  p e l o  

que o regime m i l i t a r  instaurado em 1964 d e c i d i u - s e  pela cria 

ção de uma f u n d a ç ã o  de direito privado e p e l a  i n s t i t u i ç ã o  de 

uua nova r e g u l a m e n t a ç ã o  jurídica. ^

E m b o r a  o b s ervando a estrutura a n t e r i o r ,  contudo, foi 

r e d i g i d a  e  a p r o v a d o  no Congresso numa épo c a  d e  limitações, d a s  . 

garantias individuais, refletindo uma n o v a  o r d e m  ideológica,; 

f u n d a m e n t a d a  n a  doutrina de segurança n a c i o n a l  e pela qual o 

Estado brasileiro, centralizado e unitário, n ã o  pode conter a 

e x i s t ê n c i a  d e nações diferenciadas e  a u t ô n o m a s ,  e  como nova or 

dem e c o n ô m i c a ,  baseada no pensamento t r i lateral, a nova fase

do capitalismo mundial.

Essa combinação de fatores det e r m i n o u  u m a  p o l ítica 

a g r e s s i v a  de o c u p a ç ã o  dos espaços interiores e, con s e q ü e n t e m e n  

te levou a ace l e r a ç ã o  do genocídio contra as s o c iedades indí. 

genas ali localizadas, concomitantemente com a desv a s t a ç ã o  dos 

r e c u r s o s  naturais e riquezas a elas c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  • perten 

centes.

N e s t e  contexto há que se considerar que a tutela espe 

ciai deve ser entendida pelo órgão tutor como assistência, is 

to ê, utilizada em favor do índio e nas c o n dições que este en 

tende como melhor.

Conclui-se que a conceituação jurídica da Funai coro fun

dação, com personalidade jurídica de direito privado, sem acesso ao foro 1 

privilegiado da Justiça Federal, face a interpretação dada pelo Tribunal ' 

Federal de Recursos ao artio 125, inciso I, da Constituição Federal,
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e desfavorável as sociedades indígenas. Ncessírio se toma, portanto, além 

da interpretação dogmática, outras que permitam nSo considerar nio apenas- 

â norma.

Também, em conclusão, fica e n t e n d i d o  o direito das ~so 

ciedades indígenas r e c o r r e r e m  ao j u d i c i á r i o  para a defesa dos 

seus direitos, me s m o  contra o tutor, g u a n d o  de ação ou o m i s s ã o  

-deste resultar prejuízo.

Por último, na análise dos b a rramentos e suas rela 

ço e s  com as sociedades indígenas c o n s t a t a - s e  a p r opriedade das 

terras por parte da comunidade indígena de Ibirama e seu di r e i  

to a indenizaçao pela ú t i lizaçao cíos seus m a n a n c i a i s t e r r a s  

e tudo que nela existe.

Outrossim, conclui-se pelo dire i t o  das sociedades in 

dígenas aos lucros cessantes decorrentes da instalação de p ro 

jetos hidroelétricos dos territórios gue ocupem e pela impossi 

bilidade prática de qualquer forma de expropriação das ter r a s  

indígenas, face ao disposto na lei.

Pelo exposto: ’

a) a FUNAI, judicialmente, não pode ser entendida co 

mo fundação; - ~

b) as sociedades indígenas podem requerer em juízo, 

independentemente de autorização da Funai.

c) os atos da FUNAI e da União estão sujeitos a fisca 

lização do judiciário; ~

d) o povo Xokleng possui o domínio de suas terras em 

Ibirama;
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e) as sociedades indígenas possuem direito e repara^ 

ção por indenização, e quando for o caso, também 

por lucros cessantes, quando jã utilizadas as te£ 

r a s ;

f) a inal ienabi 1 idade decorre das relações psiciolÕgj_ 

ca, fisiológica e sociológica especiais das socie^ 

dades indTgenas com suas terras; sem o principal 

(terras) não existe o acessório (usufruto das rj_ 

quezas); não ha como ser cumpri do _o mandamento 

constitucional.
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1. Carta Régia

2. Carta Régia

3. Carta Régia

4 . Carta Régia

5. Alvará

6. Lei

7. Lei de 27

8. Lei n? 16 

9- Lei n9 261

10. Regulamento n9 143'

11. Decreto n9 426

12. Lei n9 1114

13. Aviso

14. Decreto n9 2.672

15. Lei n9 3.348

16. Comunicado M.Faz.

17. Decreto n9 8.072

18. Decreto n9 9.214

19. Decreto n9 5.484

20. Decreto n9 19.433

21. Constituição Federal

22. Constituição Federal

23. Decreto-Lei n9 1.736

24. Decreto-Lei n9 1.794

25. Decreto n9 17.684

26. Constituição Federal

27. D3creto'-nÔ:58.814~ r.

28. Constituição Federal

29. Lei n9 5371

30. Lei n9 6001

31. Decreto n9 84.738

de- 5 de novembro de 1808 

de 2 de dezembro de 1808 

de 1 de abril de 1809 

de 5 de setembro de 1811 

de 13 de maio de 1812 

de 20 de outubro de 1823 

de 27 de outubro de 1831 

' de 12 de agosto de 1834 

de 2 de dezembro de 1841

de 13 de março de 1842.

de 24 julho de 1845

de 27 de outubro de 1860

de 30 de agosto de 1865.

dè 20 de outubro de 1875

de 20 de outubro de 1887

de 21 de março de 1899

de 16 de junho de 1910

de 15 de dezembro de 1911

de 27 de junho de 1928

de 26 de novembro de 1930

de 16 de julho de 1934.

de 10 de novembro de 1937

de 3 de novembro de 1939 

de 22 de novembro de 1939 

de 26 de janeiro de 1945 

de 18 de setembro de 1946 

de 14 de ~julho dé~1965 

de 26 de janeiro de 1967 

de 5 de dezembro de 1967 

de 19 de dezeiribro de 1973 

de 16 de abril de 1980.
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aos ‘Jí do û'utiiliro do 1SÛS.
I'iMiNCH’i:.

!\tra o Con Jo da Ponte.

DKCRBTO — dp. 2G un or;TL-Diio do !fc>08

A;.prjva 0 pí.ir. í '.lo uniformes p.ifii :i T/ops dít iíri C : i J * J
S. 1'yVi‘g.

/Hei por bom npprovnro plano dos uniformes, para a Tropa tio 
Dinha da Cyipitania do S. Vcdro, quo val indicado nos ll̂ urinos’ 
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l*aSacio do Rio du Janeiro cm 2G do Outubro do 1508.

Coiu a rubric.i do Principe Rogontc Nosso Sonhor, 

z v W < / w v
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Rjbro os Inli-v.i Umoíu Ijs, cultura o [lüvonõa (l̂ s critiqtos gerues (io C>ift-
' — tit>:v o Óii3r::puavn.

Antonio 3os: da França o Ilort.i, do meu Conselho, Uovor- 
ri'.br c Capitão General ria Capitania cio S. Paulo. Amigo. Eu
o Principe Rô oitto vos envio muito siud-av. Soado-mo présenta

CAili'Vs I.Hl VI.VAH.U lU'.Oltr.Vüi f. i'Mii’.',, • lö*
■ i
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dia mais cvidouio quo não ha meio al^i:m dj oirilis.i:' povus 
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rtidoza o ÜürS I'ai/a ronliooor os bmia da sorio'ado o avaliar o 
maior c mais sulido bum ipto I’osnlla do'f^cirioio d is l'.'ei;!dadub 
moraes du ospinto, muito suporiorcs ás phyiioa; o coi j'-iraoi; 
tcndo-so voriiic.ido na minha seal presem/a a imitihdalo do 
toiloH os m>ii-)S hnmanos, polos <';.'*.ae.5 t*.'r:• iiiaiid;i<l,> qt:u so 
(onto a sua civilij.a.'.lo o o ro luzll-os a aMoi:'r*<‘, o ^o<,iivm dos 
bens pormanoutos do nma sociodado paeiilov o dooo. duU;ivo das 
jusia-ie liumanasl >is quo ro:rom os meus pnvos. o nlo mu'lrando 
a e.vporioncia uiiaatn inulil óu üystoma d-; îi./rra ili ioi^iva : 
sou sorvido par oatos o outros justos motivos quo or.i li/.o:.i 
snsnomlor os olVoitos do hnmaniüado quo com oll-.-s tj;i):n :na:)- 
dado pratioar oidonar-ros: lint prituoiro lo'-'ar quo. lo^idoido o 
momouto uni quo roco'ijrdrs esta minha Varta Ko-̂ ia. dovoi.i 
considerar corno pr'mcipiada a jjncrra conira ost.’s i ai-oarcs 
Indios: quo dovois or̂ .iui/.ar cut cariios nquolU-i Milioiai: b do 
Coriliba o do rcslo d,i Capitania do .S.. I'uuloqu) voluiilaria-. 
monte quizorcnt arnl.ir-su contra el 1 os, o com a monJr di-spoya 
possivol da iniuha Real Ka/.ondn, pcrsaj'.iir vi mosmcs litdlcs
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Infostifloroá tio Mui! território ; i>fin*otlon-.Io a doolanir lodo 
a \íflichno ou qualquer morador <|UO sogurar algum ili-slob 

' ?iu!!« Soi?. consl.!«ir.«l-os i»or quinz, «umos como l-n.Mono.ros 
de "iiorr.i,- destinando-os ao sorvido quo nui-, lho tiunu.r, 
tcnío nonim vós l>>do o cuidado em l.i/.or drelarar c ru

s s » &  s a a s t  p s .  s » ? . & ã Q g u

s r  " á s  í s s “  , r  -

s È m m m m

S S ms c lT  ̂ competente ordonadc,

C S K n r A q u U u r a  ^ í í o ^
Dccrcto de»ta mesma data, o Q -.. 1 ̂ roivvonicnte inrao 
mesmos torrenos, o propor tudo _ 1 ° J rvâr vo da estrada quo
adiantam ento  da s .a  b o a c u U 10> 'qu0 dovo oxistir no

í»!â ŝtMífô«- ».feWty*« :,ferOu!vrdíniffVi», davpjido
trÛ crto dii culturii dos rnusiiics g* [ nÂl n,n çnrulo uor*
r4 &  ouvil-o cm Mç» o
mittido obrar por vias do facto, se uo qu. n lo 
liava o mesmo llm. Em quarto Ioga . aclermm i j 

Livu-1 <|U0 nos lurre»oS quo s° ^ rc“ an Kazenda, ía-
diamantes, e quo possa assim sollr Pasualmonto upparocor, 
çais publicar quo todo o diamant q ,a ‘̂ q.^ pazonda, ondo 
dovo ser logo ontroguo u ̂  non%,o nu o o a  p reson t ar: quo 
sompro rocobera r ĵanm-»t.c3 fora prohibida ; e
toda a lavagom do torras p* <■ 0\poúos nnüor severidade das' • 
que os quo assim obrarem, Ui:->•. • i - ,• jlo .-„.ivntivo da nu-

inü\^oCÍÍo
contra vier afi t as minhas reaos ordons.

C.\\',T.\ < UM I Kl .VLYAJt.ls UKOUKTO.f !: CAI!TAS ):!• tAS 15U

,'ô iiuirí»0JuIujij (!?síi,mi- 0 Kiigüiili.-ii,. Juío da

pontal, i i,l:,,|t: iol.ro a ol.ri. ° 0 0 lUn'lf ' '< > - \ a  roa-
MiUr ledo» o» 1  í Z A t  ,,,,c Vo> ■'•• la,'or

i ? t e s s
j

, . ' PitlXCjlPK. *

Para Antônio Josii du Kranca o Horta, i

jíW»

ALV.vRa — uií 5 de NoviiMmto di: 1S0S > 

i ■■:.•■ }
DA Vfiri.ns pr«v:.!„,eia, .„Uro o. t,,Ú«»rli. o a r«,,.ü„ JuS ,1PüJ  , r0^

P f s f i i i i l f i i

art.go lia vendo já doL-on-iilo lon ̂ otl;n)po Lc,Vlffu0e' "V ;1,!?,0  

Íavondo°3.M Cp? d0S 1,li:<ic;imcutüá «cslo.s atados do iir. yil ò

« s s S f c T . ü r s s w ^ s s ,  •**“
■ ^ S - M p 4 S “:ja r , r . h

prwedé^ â ax r ó ̂  ° P.pol'rios- *1“«^ cllo nomeasse,fiÀo i *• • V Pri-'-'u j0;> n)cüicnrnenlo.sedr02as nar-i rc-rà 
os boticários..ksondo-iiio picscnto o dito Iicginicnto par ollò
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\IV. Km c.ul.i Mim1 ii'i din X.'— <t'j .t.iiu-iro, tun inrun'fi.i 

daijliidle «•IH quo .‘IpOl'li'i I'SlOS MsIil'J'tf. i r a  lola da 
Or.ti*:» [).'!.i maneira ijisc on liotivor por !«.■:» regular.

XV. Hei jjdi* bom eivano^ar o oxame, decisão o e\podionle 
«los negocies desta Ordem á Mesa da Cunsrioiicia c Ordons qu>: 
entenderá nellos pola mesma fôrma o maneira por quo o laz nos

' das mais ordens.
XVI. C'3 Cavalloiros, a <;iicm cu flzer uíercê «la Insignia dcsta 

Urdom. depois do ti>-;>ruin as smts Provisões, so apresentarão ci:i 
urn a das ea.vcs do tncsmo TriLtuial o preUado o juramonlo «ío 
valor e lealdado, Ibos lançará um Cavallciro, ou CummenJadnr 
da referida Ordcni, a insignia cvai assistência do mais dous, ia- 
vrando-sc disso tormo om an» Uvro quo haverá para este lim.

XVII. Os jiriviiuyios d̂ sta Ordom serão os niosmos do quo 
go/am os Grans-Cruzes, Coinmcudadores o Cavalleiros das Ires 
ordens militares; c terão pop sou Juiz quc so denominará dos 
Cavalleiros da Ordom da Torro o Espada, uni Aiagislrado do 
distinc'.a graduação quo deverá sac CoiumctiúadoT, ou Cavalloiro
da r.uvKia OrJcm . '■

W ill , Os Grans-Cruzes dovem proceder aos Commeudadon.-s, 
quando aconteça concorrerem juulos; c entro si sorão procedidos

. polas üicriiida(!es, secundo a graduação aciina exposta o cada 
uni pala sua antiyuidado na concessão o meroi da Grain-Cruz.

XIX. Dovondo ler esía Ordem iístatutos apropriados para o 

seu regimen o não convindo quo se façam senão depois do 

ereadas e estabelecidas as Commeodas; ordeno que poio meu Mi
nistro e Secretario de Kslado dos Negocios do Brazil se oxpeçam 
ordens para os Govoj'nadorcs das diversas Capitanias deste 
Estado, aiim do quo informem os torreuos que lia nos suas Capi- 
t mias baldios o quo nunca fossom possuídos, o com os circum- 
stancias necessarias para o estabolecimento destas Commeudas : 
e outrosurí quo formadas cüas o organisado tujo o mais quo 
convOm/sc formem os lis(atulos para tlrmeza o lom governo

desta Ordem. ;
K esta se cumprir/i, como nolla so conlúm. Polo que maiulo ã, 

Mesa do Desembarco do Faço, o da Cousciancia o Ordens; Pre
sidente do mou üoal lira rio ; Rogodor da Casa, da Supplicação do 
lii-azil ; Consollio da minha Roal Fav.onda; Governador da 
Relação da Bahia; Governadores o Capitães Goueraoa o mais 
Govornadores do Brazil, o dos meus Domínios Ultramarinos ; o n  

Uxk? os Ministros do Justiça o mais pessoas, a qiiorn pertencer 
o conhecimento o execução desta Carta do Lei, quo a cumpram
o guardem o façam inteiramente cumprir o guardar como 
nella se contòin, não. obslauto quaesquer Leis, Alvarás, Kê i- 
mciUos, Decretos ou ordens om contrario ; porque todos o todas 
hei por derô ados para esto elToito sómento, co:no so dellus 
ílzesso expressa c iudividual menção, aliás ileando sempre em sou. 
'vigor■, e ao Doutor Tliomaz Antonio da Vilianova 1'ortugal, 
«lo nieu Cousellio, Desembargador do Paço o Chancellor Mór do 
Brazil, mn.iv’lo quo a faça publicar na Chaneellaria, o que delia 
se remetia.: a Iodos os Tribunaes, cabeças de Comarcas o-

CAUTAS 1'K Uvl M.VAHAsj DUCUüi'io- f i,.'.:; J?{
i i

Viüasde.'.!«.' 1; -l.tíly : rî islrando-so nos i‘ii Ir uni ai. 
rĉ i;>lrar sain. Ib.iiilus t'at j.is, rctnolt.m.i’ - -j  >> isrî 'n.il par.i u

Koal Aivhivi>. c:;do ío lioiivuroiú i!e :.i;.ir.íar «•> iJ::s niiiilias
I.ois, Key in).:i. lus, C.u l.is, Alvarà's o < i- iü.. D.ido :io l’alao;i> 
do Kio do JaiU'ir.i om -0 do .Novombi'o de i-vjs.

J’Jil.N'L'M'iv (.01!)

D .  Fci'itiiiiiln J- n ,: th- I

Carta do I.ei pcía qual Vossa A lto :* üea! lia pnr lem in-. 
staurar c renovar a Ordem da lü-quida. o crear 'Jra:is-Cruzes, 
Commendador.-s o Cavalleiros para oil;:, o dar piwideueias-' 
para o seu estabelecimento ; na fòrma aci:»a exposla.

• Para Vossa Alteza lloal ver.

Joaquim Antônio Lopes da CosU_a Cn

.✓v'uVc/VV'v*

C A U T A  RÈQ.IA_— .DE 2 DE LEZEMlíttÚ DJÎ ISOS

Satire a civilis.ir;'i.) Ju s  Índios, n »u i  oJiicicÚQ rcilSidyA, na\CS3 '.\. • Oos rio» o 

cultura Jos lorrenoÿ.

'Pedr.úJUania-XavÍQt_do_Alaidq o.Me’lo, do m^u Ĉ nstlliO, 
Govcrnaiior.0  ,C;ipílÃo-~tí)Teia|_.da_Câ itan:a dê  Minas Moraes.

Ku o Prineipo lteyento vos onvio muito saudai-.'SoTido* 
rno présenté tmto o quca__J_un la quo Jin _»orviiI«>__ oiy.-r para a 

j cott(iúTsí-5 à.Ci.vtlisacão sisS~Tln*Ji0 s'o” nâvcy.vîîo i!o iï ;<> ih*ce, I’oz
1 subir A ;i:)in ivnl presença, coiuo fructo s«as <\l:s>'rv.*.;0os, c 
do que liio constou polos Commandant’S da fii’ça armada om 
conformidado das minhas ruaos o rdcus. pe.i.;;:do-nie -v!:i mai to 

louvável zelo o ^rando _co!iliçcin)cillO. de va!is.rãl"j!);a; grovi- 
doncias nni'r say jayõTà̂  tanto para pi-on.ovcr a civili.-a .-ao do.s 
Ir.dVoS~q-:ëïôm 'mosffudó"«)nerer vivui1 ’l a'.’i.ieainentd aldeiados 

. doDiüiCLjjrrpr61eci;ão'7dõ'nr,iihas leis, >pie vira»; •• .-»sur a 
tvrannia dos liulios liotocudos, couio tarabem para f.\\ovecer o • ” 
Êstãbelceimsnto'Uo'Ttl^üns Sujòiroj" quCrnõin concorrido para 
en tri r̂ -briert̂ TrTrmTgHi ra o o ̂  1 i'iûjlilliOiĤ wr-TveTHcirttŵ ^̂  — 
tCr:enos novameulo restaurados, o quo niuilo iies.’jo promover: 
sou servido, conlbi'ir.aiulo-mo com as proposas d.i mo^ma .lunla, 
determinnr-vas, ji ii-.i quo- assim o f.içais inimcdialainou'.o e<- 
ccutar, cm primeiio lor'ar:_que_no Lervitori j novamenlo resga
tado das . inçursojs dos ludios Rotceudos, cu air.da outros qu.iu<- 
quer, considereis" como\!evolutos todos cs terr;uo'>..r1ue, leudo
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si Io om somurias aiitoriormoiilo, não loram domiiread...s, 
íiem.cultivados até a pres.ntlo Qjic.ca, o quo façais oxo.i-utiir o quo 
para >i -.i •Di.iiííus casos flísjjOo a Ordenarão l.iv. IV. til. Ci 
o;x ov'hi:> uaes-pusteriuivs. ÍCiu secundo lOj.-ar : quo daqui oiti 
diante -̂.•initiais a. cada um de« Commandantes fias sùasrcspr- 
rinas I)iv!s0es quo possam demarcar e assigna lar terrenos prn- 
■poj'cioiuu'S As fabneas dus quo foiom ontrando, llcaudo il. >is 
.estes novoi proprk-t.vrios Tfuo ontrarom de posse, obrigados a 
jiv.iciirai’ o titulo legitimo dus sesmarias, intervindo à neeussariu 
informação dos mosuio.s Commandantes para ovilurtoda a l'raudo 

. uni »omoliiantos ropartiçùos, uo quo tambem vî iarois, la/ondo 
que os mesmos Commandantes diim a vós o {i Janta, contado 
lûdoo toii'uiio que foivin adsiin dividindo, o da força o grandeza, 
das falricas, a quo forem concodidos os mesmos terrenos ; o quo 
a ui.Jsina Junta deverá fazer subir à niinlia real prosença nas 
contas que rô cilarmwito, o sog-undo so acli.a estabelecido, )»c 
ilovcin dar. l-'ui teveoiro logav ordouo-vos; quo escolhais, do 
nccordo com o Bispo, al^uin ou so nocessario for, aiguns liccio- 
sia.5lio«j vjj'tnosos,'inlullî antos e zolosos do sorvsço de Deusc 
mon, a qiiarn possam unoarregiir a oducaçûo religiosa o civil do 
"ontio que existo aidoiado, o do quo turupiiurocciulo, conto acon
teceu n^ora com mais de 500 Puris que se acliam nlde'mdos, oquo 
vieram bnsr.ar a protecção o suava jugo d,\s min tus íeis, o a 
cada um deslos Keelesiasticos farois dar j>ela - Junta da mintiu 
Roal Fazenda não só a pensão do 200.̂ 000 annuaes, mas lho dei
xareis de accordo coma Junta da miuha Rca! Fazenda polo espaço 
de 12 aunos o £ozo dos dízimos das uovas culturas, que os mesmo? 
Indios lizorcm, o que sô l'ai ilo parto da mirtha Real Fazenda, depois 
do passados os sobreditos 12 anuos, fazendo vô3 demarcar a ead& 
povoação <ie Itidins novamente creada aquolla porçào de torrouo
que se juIçMf conveniente o nocessario para a cultura dos yone-

- -*  ̂ rtc /Irt r n m m n t 'û io *  Ü û r
TOS
su,
flPÍigâ« flu§ li)S§ güjaiii tiBëeWflPiSâpura SiUlsmïUk' wv Vï-wv.v--
peàïoaj, ijçftijdo » ’YOSSO feVfgO Ufi.R«CflPrfo com a Junta
da iiùnha Real“V’:i2ón3 ã o 'îovââlar as Ĵ r̂ fas qÿg”. fyi'ytn'.da iiiinha Rcaí~V:iión’áa o"!qvãQlar as igrejas fluo. igpwn 
neccssaiãas [iam inspirarmáior respeito aüi Índios panv o ciillo 
o serv'u;a"do íjcnsr que tanto dovo tanibaiú concorrer para a 
sua ' mais- - [iroinpta civliisação, havendo scmolÍ!.-.nt<j' a tão ütii 
des{)óza_<lo lazor-Ĵ conr o n>onor peso'dó ininha Kcal Fazonda,"do- ’
Vo11do~íãíFiTicíiÍTT expericiicia (joquo loTTTTTwnTTêiTnTõTVrrMjiüTTfíúor 
iiiateria estar soinpro presonto nos olliitó do lô isladur |>ara 
obviar aqnolles ineonvenieutes, quo tdm resultado do cstabcleci- 
mentus que nada na Vhooria mostraram quo fosso defuituosos, a
do quo só a praliea depois Ibz voros mcoiivcnioiitos; <j_ĥ vondQ_
a cxporjençjr. mostrado quo as Aldeias ou Povqacõqs dõ Indlfts- 
tTão"__Vím_i"uaVmõnte prospqrado. antoi vito em docailQnda...iA, 
jiolã natiíral IndórencúnrpiTucb jiinor d_o!Í|W a_o_tí.’à.'íüiliio, jíi («;!;; 
ninbivão das~pessbas'í]UQ -cottTo ,!tiúi!õ. (íu Dlreçtoirs, ou„.oyjro^ 
qjî trõrrsd̂ íCnr̂ !.-! vista tirar parlido.üo gcàiõfgrõssçi», '• 
tica^poircõ^ciVIlisadã, 'parâT'nbsoryorom ásua soinbj-a' os sqc-
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•F01. ’?'- I"!'a ‘Kai.-LciiiLL- dj_.nnjilo.
coiTsTdí-raVo'. l«'iu îiki uui jwv.Us iiUineifAnvs ; m >í v i  viiio or- 
doiiar-TO', <j■ i• ̂ sn proiairoT» aldolaros ln Ims *jn-•' u-i-un ;v uiinlia 
PCjjd jM'ot> (vã(i, qiuuidu el)i\s pulu sou '̂i-an.!.i l.-m vuroííi
dJT^i^ímía iri‘ando'jiovoaçm>, e -:n s.*c’ •’i>ti-ibtlidos
poios ra/.endeiros o â rriiatltorus dessa '' (p.tama, ';L'i'■t,> "s mos- 
)ju)S rnzi.'nd.jiri->s so não quizoi'cut pivsl ir a tv.v.-ól-«.* com as 
Sô ’iiinl'*s eoiidî òos, dübaixo das quaes v«1» aiito!-i/.ni.- ^  s-.'.'ido 
pequeno onu-.nuro do Índios, quo So vimvi» iiiViM-.ver, procureis 
quo os fazendeiros so oneurro^uoui de «s iii>triur. « [lossam 

■ tnniliüin apiwoilar-áo do util do sou ti-aballio, imuii oii-
Savão cio ensino o odueavão quo so onearre^am *i<s dar-lhes: 
primeiro; quo possatu Os sobreditos fa/.>íul-;ir»s servir-.-o yra- 
•tuijaiiloiile do truljaIlio do todoi us índios que n.-y.-b.-reiii em 
suas’ fazendas, toado somente o onus tio os sustoufiiro:::, vesti- 
foni o iiisUnuriMi na nossa Sanli Uoii îã >, o isto [ól.i i-spâ o do 
12 annosde idade, o de 20, quattto  ̂aos quo li verem, menos do 12 
annos, podendo deste modo Indemnizar-se das despezas quo hão 
do fazer com o seu tratamento, educarão e curativo; nas tnfor- 
ihidades, vindo tninboiu .a-ssltu a lor unr.v roimuior.ivão do sou , 
traballio" o viy;ilaneia, omquanto os uicsnius Índios lhos tvÀo 
podem proslar neiiHum serviço, ou peia idado, ou pela .-,ua rus- 
ticidado e i^noraneia da liiî ua Portu^uoza. ; se^uiVio: quo ĥ - 
Vfiniln_jK ini)s»i.̂  fazendoirOs satisCcitu a estas eondî OoS, «ada_ 
mais lhJkimi'ÃI5cIÜiotido i>eróTHTresiTros~I:idiõ~f,’e que *Cíjaj)ro- 
itlbido si qaaiqceiLpcssoa ^víiuoatriinhar lãüios assivirostabojcci- 
dos-, e ncoihdlros orirguâlgnor'fazoiHla;~?inló3 ~Jo phuò' õstabelç- 
éTdot nlnilo 'fe"mvIt~~|)õtIer!lo ã)ustula_'|>Jlo .J^rnaT »jttj "Jl.ea 

■ çeuvróivjíSuJo qao os-civili-
§6u~, om i^uaidado de jòriiulj o. deando o‘j 'tiMiiŝ rossores' destas 
mitiUás reas õnlvitw bVrig-.utos a pagar prompiaineiUe ao fazen
deiro‘ quo''civílisou' oŝ índios quo 30 lhe dcscneaminbnrom,.. 
aquellâ iideninisação, tjuelho foi; justamento arbitrada e julgada 
polo .Magiátvajlo territorial, » cujo districto porl.meer a mesma _ 
fuzo»(|n. 4) .a» ..cpjal.'cur  ̂.ilcarA a io  sá todo o' auxilio quo 
requerorem os-iuzenduiî os sobro tal objoeto, mas s.tüo obrî adoà 
uas dovassas ivnnuaus denominadas Jancirinlias a perguntaram 
pelos quo des«nc.\painha'n». ludios, ou os in luzem iv fti-ir para os 
oosquos. 0 a subtrahir-so á eivilisacJo que so lhes prelende dar, 
pira serem punidos com as justas penas eorpo.raes d'' Policia, 
quo pa>eeerem pj-ojKii c/onausj (io ítieatiui detieto •. t iiveiro: ordo- 
iló-vos queJaltotidaia mui pArlieularmonlo, 0  ipo laçais propostivs #
para_os iiostos de Oili.naes do Urdenança, ou Mjlieias, ;nj_uel!es__
dós fazefideiros quo in̂ is so\listin̂ iVrrom noTjo7n li'ãlamonio 0  
prpjíroisTTirrtó cn̂ niaiiOítiMfosJlDtliõŝ HXjfolj»«Id.9 á uió»UurüiM 
«njjgüãlIJUcrv^ojJiLl.emucLJ«SUl*í'-Í?>” »««»oro do casamentos.
$ "  nasciaiotitòs da índios om ..suw.Jfit?Qoda3i'jiuayo‘rcnccir- 
rfyyô»võs ~do~|)ahlic;\rrn'̂ niy.or constar iv tixlos,, cohíT» [íor ost;i - 
iftu\Ua Cavt-Ã vo» encarro^a do y lazer, que tondes .
ordüin. minha, para’jue-jlai:_cou^_do..todo"'o 'qualquer fa-' 
zéndoiro, oü pessoa rica. quo à sua custa formar algutna



iKivatyíto «lo Imlioi, o nUvInr »ft w n  civilísiiçiío, o liwtnicv'«**#
ira^r^Wtr^onrrfiKtnmcyro^tratólh!) cai agricultura,«™ cm
flitjT̂ v.cr rarnoUõ Itúlitstrht,-o qiio se neltom unidos o \imr- 
foBTro níTsõIFciiitfi fijmu polo 'mcnóã 1 . 2 0 0  cusaos do Índios 
ndíiTlts, o qtio por su^úiligoncin. o persuasão so adiem inis- 

luradoj cotil os"iVtoíinoí, viycniio' om paz, o dados ao (rnli.ilho 
ÍW-casMi do " Parluxtiezos ou *Uuropoiiá ; o ttnaUnçntc quo 
]ôra o culto retiçiosii. doi mesmo; lodíos o PortIjjjuozcs, liouycr 
erigido umalgreju, onde so ootoOrem os o/iicios divjuos ; jtonjuo 
é  minha, rout uUeuçào cm semelhante caso crcar o fazendeiro ou 
indivíduo rico qua tiver satisfeito p. Ião louvavcÍ3 Ans religioios 
o patriotíeas vistas, itittííot* o Jonat-vrio ila sobredita povoação 
quo cm ta! caso tamtiom ctvafoi Villa com Iodas as prerogalivas 
ammns a Eemoihantes ostaijalochifectoá. Tendo assim provi
denciado oi iheios.com qua podereis utilmente empregar os 
lüJios .que em pequeno nunicroso’ viörcm aggrögando-iio-estnijo 
do cívilis.ição quVdei>ejo promover om seu favor, tambcuisou sor
vido õrdbnar-vos, quo quanto aos quo viorénVom maivn' tiumerô,' 
c ' foiím ítldciadpsjpto procitrâis_que no meio do!lfl3'so ostit- 
bcSc-£\:n famílias- 7 !iõ‘rTgorl\dâ o\Uidaitr1o.siis do Pdnífguòzcs,' 
quo pôsíam viyer çofn òíScs, empregaõ !o-os <mjT trabalhos« O' 
cliamxin .̂os fisíitn ao cônJíocímõíilô Jns udlhfodcs fjiio_llíosiião 
jorcsuUrií* do viver e'i1f~~»iiú 'rogütäi;''Soc)oii;ic!ö,'' ö’ifo gõzãrtsnT 

^rSBSâífOSTinS-. oí liõmens mu t uaiiic>n'0“ S(T|5&uô w  Utá-íífiíf*, o_ 
flfôcucajuyn mqior gráo.do' còmmo'Jlit;\(Jcs~Quo fjizoi.ii <Cíoíící̂  .
• dada da'vlJit lutmãna« Fínalínento, desejando mostrar á Junta 
_<la Cqnqnlsta o CtvHiiacaö’dg* Iodios'barbaras, o~Jã"Kiivc^ção 
ZtIx-LÜa._Qi>;e. quanto apreço laço “do 'iiWansavòT o" activo ■Á'cTo~

• com quo t.oni om títo pouco? mo/es promovido esto negocio 
político,- do quo .a encarreguei, £au sorvido, nt fendendo ú. sua 
fúpvosoutflçãn, orcíe;!.)r*vo3  quo, para maior estabilídado c regu- 
iUfittttUa Uw# Mftòâi <l#i íiütttt* iiXüís imra to#ar das suas seisoos
i\ sala qua servg j.ifua pn 4 »* ihiutlt d'i .W-öUilft, «tis dt«S* propriuü} 
o que <J Secretario do Rôginteijte, § t?i OJIJflílMja <j«a UmIiHII»»«!- 
ha Secretaria, Iguairnerito sojuui o ,'Sqncm oueapeâ ivioä tjo 

■serviço dosh rei>IrÜç.to, tlcatülo na dita SccretaWii 'todo'3 os 
papei» ô Üvroá concerijentes n cato respoito debaixo da. vista
o orüons do Deputado da Junta Commandanto do Roplmcttíô, om 
cuja casa está actuainíenío n Sccrotm ia. Assim o cumpríreis o 
iufoU excLiUar, nàu otttstanío quacaijncr ordens i; iT̂ iniontoá ont

• contrario, quo lodus lici.nqiil por derogudus, como so dutlo» 
(tzcíãe cxpivàsa inençào, Palácio do iiio do j&ticiro ó») 2 du

sbcíembro do ISOtí.
P1UNC1PH.

-Para Pedro Maria Xavior do .\taidc e Mo!Io.

! *i i ■ t l 

<• «(((•.».<< ne CKI .VI.VAU.is DÜCliKr.N t: CAUTA'! u::oi.\s !<r.I
!
! 1 !>KUUKTu — nu ;) nu iii:/.i.Mi!i;o n:: IMi-; j
i !

MfttiOtV í» m iI.Í .i  'I t l u f .m l y  f f ,  I ’l' iI i' j  iVintii’ tt*f-* <• ■*.t-i*• c\Î \f,i, ,\f.iríiittn I

' dti Ucíuo *í-i (furUt>*M«
. ' !

T 1‘Brlo nomeado,1 por Docrcto do l.‘J du Mah c C.-irfà ratento í 
do .'ti di.‘ Juulio do corronto nnno, o Itilauto D. Ivdro Carlos, ! 

mou initito aumdo o prozado suliviulto, Almirante iiencral du I 
Marinha, f-'onv quo po»a jamais este posto servir do accosso n j 
qualquor pessoa, sejaui quaes forom oï s;<its seni^oÿ. e isto pvjla ! 

iiv.iolovcl aiTüiçilo, e , c.vemplar neatametito, qüí.- |p;n conítan- : 
tcmcn'to iiKWtradu à iiihiliu rcul [);<•■(',i ; c iiây h.wooii.» :iU J  
ugorn dutoniiimulo o so/t/o 'que devia peroüli-jr wi.i o rcforKUi I 
po.jto : liei for hem e nie paz que por elle voneA annualuvr.Uo j 
a (jfinn.ti-1 do 9:üûûfîOJ, quo llie'scrûo pvços peh ïhosouram I 
Mûr do Hr.irio Uu.i'io aos mozes, na !Vir;naq'io só. pratica rom o j 
Corpo da minlta Ucal Armada, computando->e t' vcnci».icuto i 

desdo o din ou dat.i du Docreto da sua uomoavlo. H. Kornando ! 
Josi d(̂  l’iirtû ul, Cousolhoiro da Kstado, v Piv̂ idcuto vio mou i 
lïeal lîrarjo, o teului disliit ontendida o o faça c.verut-.ir eom os j 
despachos «cc• ssarioâ,- s<«n embargo <lc qu:te-iqn>':- Rejri- i 
montas ou dUpoài<;ô-js om contrario, l’alaeio do Ui» do Janeiro : 
cal ci de i.’ezomljiv de !8UÜ.

Co.ji a rubrica do Principe Regento .Vossi So:i!î r. j

.. ■■ -j !

ALVARÁ — ijlï 17 m  l'V./i'.MV.i’.O lili' l'Oi

Conitijciir.". c* Jü Poi-ljírj <la('aw.ifa >• <• <- •• uj iísí, «om » ‘
lUulo <Ju vijnn'Jii“, 1 ' I

Kn o Prinílpo 'ftjgonto faço saber r.o< quo (*.pr•«■»!)lo Alvará* 
Virem, ijm- tmido cjiisidornçao a que rw vuipror - >h l\ir!airo: 

da miüha Roil Ua:iiani o du üiiard.î oi.i.-i íbníu ''n;(i:v tvp«-! 
tatloá de ' muiUt dtãíincç-lo e lioura : uK'iv̂ ii>l'> ; r cite tâo.

. justo motivo quo sejam condecorado.-; coat titulo hxv-riltao quo' 
flies nu^mento a líradiuçílo : hut por t< mu e me pra.\ <;ue aos 1 0 * 
feridos emprugos do Porteiro da minlia Camara e ile ''»u.irJa-joiai, 
ilquo anlioxo-» titulo do meu Coü'üüIIio : o quo se pi<vj a Cartn 
pola Rop:*rt\-io co.npotviUo ao quo no pivsento o< servo, c aoâ 
que para u diante forem nomeados por mim, on pelos senhores 
Reis meus sueesssores, logo quo se lhos lizcv a nVcrcè dos men
cionados emprego? e em virtude da mosma nomeação.



ii!-: i.r.i At.vAr.(> nr.cuwos !•: cauta miiUiia*

qt:n,i;i1„.ir ui--' • u ‘|.i ; : n< i|im in .mt.id p a ;:">  jh*),« pru  11u:l<* d.i 

».■ii.l.i ■! >s -.iru.M-ns :<11 í l.il'i'lr.i'lii-, 11«i<; siir.t ro**-<I un  «•<»!ilj*n— 

l.'iitc im ;V " iix*i il i ll.-r:vlisi';:t'i ifi*t<1 l'iili:i.t■ I.i p ir a  Inilo.-j u i  

(tíijfcitis • !<; c'l.í>ii'ibii;vãn d l m m lia  U o il  F n x e n d a .

| n l'iiii'l-' ili: Aguiar, do Ciitisulho do I-Mado, 1'residenlo do muu 
|{f:il 1-Tí .fí'iii i> lutili.t .uisíui enleudidu, o D faí.M ovojnlnr com o . 
ili:s|iucliiis luressarios, som çmiur^o <jti.icsijnot* lois, royi- 
montos o i[ís|i.isiS‘<3js cm contrario. {'aludo do Itio do Janeiro jW
• l: .Man.j du Iso'J.

Com a rubrica do 1'rineipo Remonto Xosso Sonhor.

r DIXliKTO — ui: 2o ui: makço de ISOU

M a r c a  o  v e u c i :u c u * o  ií:is O a u i n s  ik* C;ttj<nr:i o A r a t ‘;vU»s tio l * a * o .

l’or justos molivos quo mo Ibram prosontos : lioi por bom quo 
as Criadas do l’a<;o no KOro, do Dumas dc Camara o AçaCulas, 
vençam, cm lo.crar do ordenado annua! que dantes porcebiam, a 
quaníirwio 240^000, aos quartéis pela 1’ollia respectiva, com 
o yondmcnlodo l"do Abril do corrente .umo omdiaute. 0 Condo 
íl$ Aguiar, Presidente do mou Kcal Krario, o tonha assim enton- 
íMJã tí y fctííft-tí.ÇtíeilliU'» fitltí olistanlu qtiau»<|iicr lois ou dî posi- 
çue.-í enj rpííírítriij. tf» Ui® <!í* lowlra áM  Si'J <1© Maivo

Ci/iii a ctilj!ic;i tiú l'4/.'ícij'.J MgMio SijnSiyi'.

CAKTA RKíJIA— ut: 1 i>K Aiiiiit, i>n iS<i'j

A p r o v a  o  p l a n o  «fe [ » j v o a r  C a m p t t a  »Io ü t v i r u  p i t a v a  c  <Tc c i v i R t i *  a s  

Uarbnrfv’ï» tjn»* inúi>loiu a^uuifo Ci*rWlorÍo.

Aiilnniii Joseph da Franca o Horta, do mou Cciisollto, .(lover- 
nadnr Capiião tïoimral da Capitania do 1'aiilo. Aini^o. liu 

>» 1'riuv.ipe Uogviitij vos env io muito saudar. .Sondo-mo prosonto
• i vi(»si> odido, ao da Junta quo secundo ;w> miulias roaos ordons 
■•onvo.asles para dar principio ;m ynuido osla.li‘leditumto do

C A U T A S  D K  1.Kl A L V A l l .U  UliCiUiTOS 14 C A 1 Ù W S  U t ü l A S  3  *

pinn/iriwi.'itotjioÿdüCiiarapuava, do civilisai- oá induis liarlard!,. 
ipii’ inli l̂am iiijiiollo (ucrtlunu, o do pAr um ctillnr.i todo o paU 
ijtiK iU' unr.v partü vui cmijlnaj' cein n l’aranà, o da uulra Ibniia 
as calx’foiras do Uruguay tpiu, depois ro^a o pai* da Missdos, o 
<wmmmii:a assim com u Capitania do Kio Uratido ; u tondo um 
considoiiiplo Indo o quo llio üxpû uity'i u us votus dos Uo|)Ulai!oi 
da iiiosma Jquta : lioi por bom eojiformai’-mo cnni os acui'ludos u 

bom fundados votos dos Coronéis João da Cosia i-’oiToira, o Josopli 
do AitooIio Toledo Uandon, ipio vos ordono o a Junta sirvam do 
bas'o ao (dano quo dovuls soyuir o organisai' para roal'uariios as 
minhas palomao-s vialas, n portanto considorando quo não 0  
conlwrmo -ans nions pi-incii/ias roliyiosos, o puliticos o quoror 
(istaindufor a minlia. uutorida lo nos Campus do tiunrapuaya, o 
torrilorio udjaconto por moio do morlandado» o um-ldaJcs cotilra 

os Índios, extirpando as suas rá îs, quo autos dosojo adiantni’, 
por moio da vali^ião o civilisa<,-̂o, ntó para não ilcnivm dosortos 
tão dilatados o immou.íos sorlOos, o qttu só desejo usav da Ibr̂ a 
«•oui aquclles quo olî'omlom os mous VnssnlJos, o quo i-osî emaos 
brandos moios do civilisa vão quo lhes mundo oüoiooor : sou 
servido ordoiiai’-vos quo prcscrovois no meu roal nonio, ao 
Comniandanto qui so^undo vossa proposta tivo por Iwm nomeur 
paj-a dirigir esta oxpi dî iío quo noa pcimoiros cnconti'os quo tivoc 
com os burros, ou outros qunuüquur itnbos lava tot!n adifig-oncia 
para aprisionar alguns, os quaes tratan\ bem, o voslir.-. ilo cami- 

' sas o outro vostuario, o lazondo-UicS porsuadir poloa línguas quo 
so lhos düd qnor t\izor m al, o autos so dosoja vivor cm pnz com 
oMes o tfoibüdai-os do sons inimigos, quo cntlo os lar̂ uo 
e deixo ir livros para q.no vão dízor isso mesmo nos índios da 
sua ospooio com quom vlvom, quo d<mdo-so o casodü oucunlnn’ 
i>y sou.s ai ranobaiiioulos não lhos deite lb;,ro nem faç-i. vioSoiicia às • 
mulheres o crianças qui; nos mesmos so acliarom aiUos lhos dúm 
fsunisaü, rt i'avam persuadir poios Jinguas qna ncnltum mal liado 
fhzoir on. india jíiioiilBtí imWUulPr du iprrilto’ii*/* «<«u tw

jijDsnio roHniíiiíi.hiiil» Bî'Jii muito rpçommçpditily d VigL-tl' ijiiy (í 
Mia troj/a não !cnlia coiiumuiicavã» com ns judias, iiy/q ùftiiiiu 
ilo noito fóra do recintu, caslijamlo sbvcraniçtile todos es quo 
desohodeeerem a estat; jniniias roató ordens, o viorom assim . a 
scroni a causa do dosoi dens, o desgraças ; tendo o Conunaiidanto' 
sejupro prosenfú quo devo tratar os iudios como tllhos a respoito 
do castigo ijuo moroeerem, porém não So tluudu .uuucn, nom des
cuidando, viàto quo a oxpoj'ii-'ncia loin iiiosli'atlo (|Uo os [iovus 
barbaros, ou por um mal eutoiulido, ou nor quabjucr aeeidcritü 
cahem em actos- do violoncia não esperados, o luvam então som 
motivo a sua crnoldado û vinsanc^ a um ponto suporior a toda 
a expectação. Sorà vosso cuiuado recommendar ao Commandanto 
dn. expediçüo que tomo todos ostos meio» antes do vir uos da iovça 
quo só ]H'at:n:aià depuis quo exporimotil;U' a inulihdado destus, 
iit/ido h'wlnuii todo o ouiduvlo uni quo us cnSas-ilas povonçûüs quo 
l'or on^imlo do uovo sejum espagiulas umasdas outrai para quo 
so os indios I.im;ari>m i'oyo a allumas ilollas, as outras so possam 
salvar, colorias quanto pussivol l'or du taillas, osempro roduadns



c\RT\s in; I et ai, va h U  u cautas uwuas

«t.* !if*riim I• is<>» mi/rinWmirn dn madmni qtin assuMi' uitidn« nni- 
Imlnr. Ao mcsriiit Commiiidanlo ordmiarei•; quo quandu soja 
obri^adn ;l declarar :i gimrra ans mdius, que cntân piveoda iv 
rv.cr <* deixar íazrr prisioneiros do "Ucrra pelas bandeiras qtto 

primeiro :nittiri.<;ir :i oulrny nos campos, pois strm essa 
jionni-wSo nonhum bandeira, pod :rá ou Irar, num la/.or prisio
neiros os indios quo encontrar. bom entendido quo esta prisão 
ou captiveiro s> durant 15 annos contados desdo o dia cm que 
toiviu liaplis ido' o ijossc acto religioso quo so praticará iv a  

primeira froguozia [joi* undo passarem so llies dará certidão na 
q u a l  so diíflaro is->o mesmo exceptuando poróm os prisioneiros 
homens o mulheres do menor idado jiois quo nossos o captiveiro 
dos 1 r» ;tntiod so coutará ou principiará a correr aos Imitions 
da idado do H  rumos, o nas mulhoros da idado do 12 anuús, 
declarando também que o pioprietario do ixdio guardará sempre 
n certidão para mostrar o tempo de captivciro quo olle dovo 
soifrer, o ficará exposto a declarar-so livro o indio, si acaso 
perder a certidão o não puder tirar outra, bom eatondido quo 
os seifiços do indio prisioneiro do guerra poderão vender-so do 

uns a outros proprietários polo espaço uo tempo quo haja do —*
durar o seu eapti>eiro, o secundo mostrara certidão quo sempro
o dovo acompanhar'. Os prisioneiros d; guerra feitos polu tropa 
so distribuirão poios Olllciaes e soi.;'.‘.dos da musma tropa à 
excepção dnquelles que for nocessario deixar para o meu roal 
serviço, no quo re.'ommendarcis ao Commandante su haja com ,

, a rnaior moderação, pois quo desejo que esta não sirva para 
desanimar a Trop;; Uu Linha o MiStc.ana do botu sorviço quo 
espero mofara nesta importante .

Mvito vps hei por recommendado que ia/.endo nartir o Com- 
mandanto com a Tropa do Liulia o Artilharia do calibro très, quo 
juiírardcs, o comvosco a Junta, proporcional á expedição inton- 
iáda além da Tropa MiliciaJa, façais juniamonto partir dous reli- 
$ y y U  UH s-tfPi'iis-nt'S l'L' SN'i'l't'MS & du [u*&s que sejam en- 
f&Fft/ifíifkfê liüíí 50 (!ÿ Ptttes!}’.*1?'* baplisar o instruir os iud'os,
•mas lie qUjj ÇûU| otks st- ífiÍ9 pi'iUjl|íiV vitíly!)!-!̂  alguma.
senão aqu'e'ila quo fop jicccsŝ jij, repellif a syy. uïÿly.ru!
rudeza e barbaridade. . i t i t o r i :iu Commandante paya que
além das sesmarias coucodidas ao lioverno possa repartir os tor-
renos dovolr.tos em proporções pequenas pelos povoadores
pobres, pois quo estes não teem forças para ohtorom sosmurias, e *
quo reserve sompro uma Icgu.i do cainjio o mattos ao rodor das
povoa<;õos quo for csiaheleeenJo para uommutrt logradio. Sendo
iiiuito util a comiminicaçào d.is Ca|iilanias do S. lJaulo e Uio
Ofiind.* pelos campos que vertem para o Uruguay, e passain
imrto do ('aiz do .Missões ; orJcuo-vos que vos entendais como
(lovoni;'.'lor do Kl.) üran.lo, eomo tambom Uio in mdo direeta-
mento sî nitiear, para quo aml-as as Capilanias nos sous rospo-
tífivu» tecc/lorios a iL-nlro dos limites do rio dus I'elotas, ou puto
alto da Sorra como dantos oi'.i, concorram coin os tnoios ueeos-
sarios a lazer esta estrada quanto antes transitavei, do manclra
c|ue .10 consign assim.uiini níais faeil communicaçãodasduas Capi-

e.utTAs t,1C i.Ki AI.VAIWS üiíouutüs u cautas UKOiAá au

tunlas, n \mr os>o moio i*um o>la Uapllaniu (juo usblm comnmiil- 
(íarà com n ml*!is um is larllmunlo, Nilo bOiido pu^lvol dlslfahlf 
cousa alguma das remias da Capitania do S . 1’auló, quu tculas so 
acham appliçadas a objectos do maior urgoncia, sou sorvido or
denar, que pelo espaço do lü aiinos su cobro no ÍCogiatro d.i üo- 
rocaba um novo tributo do ÜUU rji.t nos primeiros cir.eo unuos 
soluto tmta a c vbeça do gado vaocuin e cavai lar quo nassar polo 
uiCMiio Uegistro, vindo do distrieto tio Itanetinga inclusivo para
o Sul, o lindos os primeiros cinco rvnnos, do 100 riJis, quo conti- 
nuaivt'assim só por uiotado tms ulO.asos cinco annos, a.qual 
applieada pura e simplesmento á nova expedição quo tenho or- 
denado, o jKtru esse ilm ordenareis á Junta da Fazenda quo pro
cedendo'logo a o-itahclocer osta imposição, o a fa/.el-a arrccadav 
ilo modo quo julgar mais util á mmliii Real Fazenda, para en
tregar o produeto da mcsnia h nova Junta do Guarapuava de 
que v;,s creei Fresidonto, para quo ella proivda a íazòr u dovida. 
applicaçào para as sohi-editas despezas. Coaíorniaudo-mo com a 
vossa proposta fui servido nomoar a Diogo Pinto de' Fórtugal 
para Commandante desta oxpediçSo, o por ‘-lo motivo o n̂ moio 
Tenonto Coronel do Regimento do MilieiaS do quo oi-n Sargeiitõ- 
Mór, cum o soldo do Sargonto-Mór do Cayallai-ta, osperanuo quo 
se distinga pelo zelo com quo liado promovor a grando com- 
missão tio quo o enearregarois u ao mesmo ordenaieia que f.iç* 
concorrer us fazendeiros da Coritiba o Canijws Uoraci propor- 
eionalmento às suas forças com nlguus escravos para » abertui-a 
da estr.ida, que obrigue também a esso trabalho todus as possoas, 
que não tiverem ostabelocimentos llíos do criarão ou lavoura, 
isto porém por seu turno, tom powri.UüúUto com a devida mode
ração devendo tamliem os Kazoudoiros concorrer seguudosuas' 
posses com gadòs para os trabalhadores, o os lavradores com fa
rinha e feijOes, mas tudo isto com tal modoração que não dó 
iogar a queixa algum i. Igualmente farois declarar que toda a 
pessoa que quizer ir povoar os Campos do Guarapuava não sorá 
constrangi la pelo ospaco do seis anuo» u pagar dívida alguma 
quo -a FazoiHÍa Uual, o que püiõ \ompo do 1 0 uunos náo 
pagará .iUluM Uas terras novas quo rotoar, uc;n outro direito 
parodiial, se não o quo for aefto*ü;>rio para o nvntcüinwulo e 

trato dos Curas, quo allt se estalielecerom. l^ualmesUO vos or
deno (pie. fuçais rejuetior para os Campes de Guarapuava todos 
os criminosos e çriifHijosas que forem sentenciados a degrodo, 
cumprindo alli iodo o toinpo do s«u dogrodo. ASaiai o cumprireis
o larois executar não obstante quaosquer leis e regimentos etn 

contrario quo todos hei aqui por derogados, como se delles llzesse 
ox'pi'cs.v:i monção. EscripU no Palaçio do Kio de. Janeiro em o Io 
de Abril de lbOU.

PlllNCÍÍ^.

Fara Antonin Jose[di da Frunca.o Horta.
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í '

j o cxprosáamonto.ilotormiimilos no moncioiiíulo compromisso, ou
I n quo estando detorniiimdoa, lho faltar nlgunm das formal idudo:»
; pivscnpus noi oiuo capitnlosdo quo so compOo, üovor/v sor paga
j immo-.linlamonlo, mio so reconhecer u falia, inotndo nelo Com-
I ni-mdri ti lo o iiictauy pjlo Tliosonroiro, Iv-rrivão o Mosarios.dn 

tuino cm quo for feita ;i referida dospeza. Assim o toreis ciilon-
! ilido, o fareis observar expodindo para esso (im as ordensque
! julgardes convouienlcs o uocessarias. Palacio do Rio do Janeiro
I cm 30 do Agosto do ltíl 1 . -

I . 1 . /
.•' PRÍNCIPE.

| Para o Condo dos Arcos.

i- i . - /  ...

r /
CARTA RÈGIA — db 30 db aoos^o  d e  1811

/
Approra a sntscríp<;3o para o estnbolcíimonto uma fabrica do forro nn 

Capitania da Minas Gerncs.

Condo do Palma, do meu Conselho/Governador o Capitão Ge
neral da Capitania do Minas Goraoy. -Amigo. Eu o Principo Ro- 

» ■ gento vos cavio muito saudar, corno aquolio quo prezo. Sondo-mo : 
prusenlo a eonta quo vós ilzcstos subir ú minha roal prosouça 

' pela Secretaria do listado dos Nogocíoa Estrangeiros o da Guerra, 
itcâ meios quo euin o vosso ecuh.ecido zelo o acerto havois procu
rado pniprógar para conseguir, om oxecuçÇio das mlnhns reaes 

. ordens, o mais prumplo estribolpsimontp do uma Kabrica do forro, 
no sitio jiinlp do Villa Rica, log-o quo clicgpu a essa Capitania do 
ilinaa Ueracs o Sargonto-Mòr do Ke.al Corpo do Engenheiros, 
Guilherme, Liarão de KscMyegç, encarregado do proceder íis ín- 
dagaçCes minonüogicas/quo óírereca a grando extensão o natu
reza do territorio da ípestna Capitania ; sou servido approvar a 
.siibscripvão, quo pura um tão util llm, procurastes ostafcolccer, 
do um fiiiulo tio -1:OOO.füOO, divididos cm 10 ncçOos ; sendo-mo 
muito «gradavel o/ligno do rnou maior louvor, o patriotismo o 
amor do bom publico o nacional, com quo vós fostos o primeiro 
a. eoucorrer. para a mencionada subscrip<;ão, animando assim os 
mais cGiier.rieqle.-:, quo prompta o louvavelmunto soguiram o 
vosso exemplo: o : ero <juo debaixo dos princípios o plano quo 
so adoptar, para formar o estabelecer a Fabrica projectada so 
consiga puiu ulilidado quo lindo resullar delia o couvoncer o 
animar os po-vos a.concorror com u maior salisfução para o sue- 
ccssivo cstalwleeimouto tias: mais fabricas do i"ual natureza do 
quu são iUM.'cptíveiá as di-dereiUo? Comarcas dessa extensa Ca
pitania o quo vós sabereis coutinuar a promovor, com a activi-
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liado, o Inransavol dosvolo, quo ,.cònstantonionto niuslraU tto 
mou roal sorviyo, o quo ou mandarol auxiliar com todos os meios 
quu forcn) ».«sivols. U (juo lud̂  jnl^noi duvor- vos pnrlifijinr puru 
vossa iiit(ílli;'ouoia. llacriptu no l’tilat'io do Kio do Janeiro um 
30 do AjíosIu do Itíll.

. PRÍNCIPE.

Para o Comlo Palmai . ‘
s  ■ < ■,

CARTA RÉGIA — ba 5 em sktkmuro du  1811

A p p r o v .%  o p l a n o  «lo U u ia  S o c Iu ^ a ü u  d a  c o u m t o r c ;» »  o n l r u  ft* C . i j n l i n n *  ilo Q o y f t i  

C 1 ' a p A o  C o n C ü J o  o 'p r i v U o g t o i i  o m  l a v o i*  J ; i  ntcsiti.*» v i c i u J a J o ,

Fernando Delgado Fioiro do Castilho, do meu Ctmsollio, Go- 
vornador c Capitão Conei-al do Goya/. Amigo. Eu o i'rincipo Ro- 
gento vos envio muito s:\udar. Tondo subido a minha real pro- 
sonça o vosso oülclo datado no 1* do Fevereiro deito anno, coin 
o qual rcmottcotosft incmorln, quo vos dirigiu o Desembargador 
Ouvidor da Comarca do S .'João das Duas liarras, Joaquim Tlico« 
tonio Segurado, sobre os obstáculos quo existem para oaugmcnto 

'o prosperidade tio comniercio entro essa Capilama c a do l’arù, o 
sobro os moios de remover os mosmos obstáculos a 1 onetloio do 
dito cfnnmrrcio ; o Utulo eu tomado na minlia roal (■•msidcrüvão 
esto tã‘> importante :io» ciuo dos b' muito t̂ niiin occitp.i os 
meus patoriiaos dosvoíus, o sobro o qual ja om ouïras occasions 
tenho mandado dar providencias : sou ora serv. Ui, á ví̂ tu da re
ferida memorta tidas rolloxüos quo sobro o seu cont'.'U.lo fazeis 
no vosso oíticio, determinar-vos o seguinte, esperando do /elo, in- 
tolligoncia o etlleacia com quo vos empregais no meu roal ser
viço, quo tareis todo-í os possiveis esforças para o calai dosompe- 
nlio das-novas providencias quo vos inrumlio, das ipt.i.-s dovoin 
som duvida rosultai' as maioroá v.intageus u e.-sa Capitania, laci- 
litaudo as suas relações commerciaes, prontovciulo a >iuv. riquê á,
o a seguraiii;i o feliuidadu desses povos.

lan prina-iro logar, sou sorvido approvar o plano proposto 
para o estabelecimento do uma Soeie-lado do commereio entro 

. essa Capitania o o Pará, do quj trata o § 17-(la memória, o qual 
mo paroce mui próprio o ronvoninntò para animar o la/.or pros
perar o mesmo commeivlo ; sondo esta Sociedade lorma-.ia se
gundo as coiidiçOes do pj-imoiro appenso ú menioria, não devendo 
ser o seu fuudo mentir de *10:ÜOu.-jjOÓO \ nao se lmittiu'lo acções 
meuoros do lOÛÿ'.W(J ; não sendo no capital dos •lü:Uv\süU0  com-
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prelitindl las ruiiiii ; n ns escravos coin qtu> :t Socfnilmío 
I'i.ir; |kj!.s (jtto ü ililo capital nó dovo constar do olijoe.tus de com« 
iiRTcii) o do dinheiro, falaLoIocondu-su os itrmiuoiiü o w  Caixa« 
nus silios Indicados i i/ripondo-so u oates Caixas na obrigações 
0 os oxerdcios (|uu iilli so doelarn; o iiiialiucjtto, prntíeamlo-.so 
tmlo o quo diz o Ouvidor quanto á divisão dos lucros o í\s des
pe/.as quo dovom iiucr-so por cont;v da Sociedade. Sómento. polo 
quo respeita à, duração da mcsnra Sociedade, parece quo Será mais 
utíl oslendoi-u nu prazo de 15 atei !.;U annos.

i'j porquo u veriíkaçiio deste estabelecimento, attondondo ás 
ackmes circuinsíancias das duas Cr.pitani is, não pódo deixar tio 
oücüiitrar giundos didiciildrdos, como v<*»s» o o rtdoiido Ouvidor 
judiciosaniento ponderais, pór isso mesmo so laz tanto mais 
nceessnria noslo particular toda a vossa utlk-aciu o diligencia, 
para dispor os rvtiitnos dos negocinntos o capitalistas dessa Capi
tania para osta empre/u, fa/.ondo-lhes sentit* as vantagens quo

• tlolla lhes resultarão ; o que ou mo proponho proteger o auxiliar 
oni tudo a Sòciodado, mandando desdo já pór em pratica todas as 
providonciaí quo ns cliv.timslancius pormitlirom, para tornar 
niais facil a conimunicação ontro as duas Capitanias, procurando 
quo a navegação do Kio Tocantins o Maranhão seja monos arris
cada o trabalhosa, não só por meio das obras a qua so vai proeo- 
der para a )ini|>cza do3 rios o encanamentos iiocessario.s desdo 
Arroyos atò 1’oi'to Kcal, mas polo quo niamlo praticar para im
pedir quo-ns nações gentias continuem a eoinrnetter os insultos 
o depredações que infoiizinento ainda fazem em algumas para
gens, o para remoror os outros obstáculos, quo dilHcuitam aquclla 
uavegaçSo.
'. Portanto, quorendo provor a estos import.mtos objoetoj, sou 
servido mandar declarar a concessão dos soguintes privilégios a 
faVer da sobréditit Seaiadadô ó dõ dérriísiôráiB a lUVogiiçiY) UOASft 
eanilftiurvf :‘

1 !8 §U8 .ÜQ<l93 03 S()ÇÍ03 o pessoas por altos empregadas no 
B&VÇgaçSo dos vios, o «çi cultura das suas íttftfgüus 

ô doVsàfiges, serão isentas do Serviço Militar.
2.‘ Quo àquelles sócios quo rnostrarem ter nesta Sociedado o 

valor do -1:0 0 0 *101)0 , confijdcrei um posto do neco.sso (servindo 
ollrs b:';3 Milícias ou nns Ordenanças), ntè o posto do Coronel do 
Milieias ou do Cnpitão-Mór Inclusivo o uma s 'smarÚLÚ borda tios 
H:os Tocantins, Maranhão b Araguaia, do meia logna do Iron lo 
b le;nia o'lheia do luudo, e:n qualquer silio quo escolherem, ondo
o terren" se aelio ainda devoluto, e não concedido nem de
marcado.

'J.a Quo as dividas activas desta Sociodadc tenham o privilegio 
do dividas liscaes para sorem cobradas „exectüiva.incnto, como so. 
fossom dividas activas da minha Roa! Fazenda.

4.? Quo a todos os que so forem estabelecer nas mnrgons o 
sertões dos. ditos rios, serão franqueadas as mesmas'graças o 
privilégios quo fui servido conceder aos povos da Capitania do 
Minns Geraoá pela minha Carta llegU do 13 do Maio de l'ilOtf, 
dirisrlda ao OovC-vnador c Capitão General daquclla Capitania,

i .
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rolallvani" :ln au kio U.iw'u, lanlo a í,>,n|í..,íf«> da i.Miiiçàn dôi 
llí/liit/s di'..a.',s ciiltiiruá, wdus dii'olli'i d.• .•tilrad.t des goiwroá 
do côiiitiii'ivii» iii'ssa Uitplliuia du Uoya/. sendo na usados püloá 
iiioneiiina bi.s riiw, como tamboni a rrsp.átii da luuiatnna canoo- 
dida aos d -vo loi'os da ndidia Uoil l-’a/av.ida, o do l"iii|io do sor4. 
viço (|iio ]i dL-rão liavor daquulles Iiulíus, [̂Tio nã i (juerprido, 
jich)< meio-! brandi« u~suaves, do quc'min cTIys téiîlTii inaiiilado 
usar'. 7-. qtí-niKütti uovamoiito rocomni^üdo, vivor !r.iiií|uillos u 
sujeitos ás minhas lois,'coimiicllercm' lio>tiïidad<:s'njntra os 
meus iiôiVvaYsulfosï ' 'f ■ ■ 'í
i fguaîmenlo sou sorvido, pelo que tora :'n obra-! e cneanâ  
iiioot.is do? rio-i dos lo Ai'i-oyus «tJ l'orto lí.'‘.U. <jit-■ <> Ouvidor 
pi'opùo no s IS da moiuorin, approv;ir o piam». i;r.-• .dle odercci 
]>ara melíiuratia navegação ; oruonaiido qttu so íoi-fd'- íi as esqiiai. 
tiras com a gonto o lorramonlas que elle ajvji’.ta .iai s.'gunJà 
ajipenso : e quu no tempo das seceas se proceda a e.vc'-iirào dos tra
balhos polo molhodo indicado |iara so conse.tiir a Imipoin dos. 
rios, o smi eneanamonto nossitios cm  qn> li>r iu, e os còr»
tos das poiitns das r*x‘has o dos baixios; nàu duVfi:do eSquecOi'A 
providencia do pJr espigOes com roldanas de leia-o no-, sidos dos 
saltos ou cachoeiras, que o Ouvidor lembra, como muito util', 
para ovilai1 uest.is p.w.igonso risco das t annas, pu loud, .vos servir 
ilo grando soecorro j>:u ã execução de laJo isto a-j iu/os, ueti\U _ 
dado, o patriotismu desto Magistr id.i.

(̂  íaatoi.o prouodiiiicuto com os Oontios: s'rvi Io deter- 
nTumr-vos quj com ai]nullas “!isOcs não coniiiadteiu hosti- ' 
iidiides, uian íois uaníe tud;i u íiM.loraç-ão e hum ::r l ide, pl\7« . 
curando c>/<iVüiieol-ni» d.t titilidado qui- l!io> i-.->ii!tarA de só • 
conservarem em Uki inlclligivicla e amizailo io:u <"<ijs novos ; 
para o que parece enuvonleiite ein|'."'_: :r nlÿun.r» .ladivas, .:o 
utó intru le/.ir coin elles alguns clid'liix's l«f - ensinem a 
agriealtura o os wI15;íj.s uioc iiiieos mai' nv • ss ij,-u>5 . i-.c'no apoti.Uv 
0 S l'J meuidria.. 1

i.’iiâhnc'ide ['jftixve que sorá util t'.ejtar j>->r m''.i> do perd'n, 
o que o"vl(.-s jï'toi'do Para, quo vivo c.<::i a ii.'ç'io C i, tem csí- 

■giJo pan« i lia," pi oiiïellijudo que as-itü tornara a i». to o nnliga 
hai'iiioiiiarÀeoïü.eôo'udv'poi'iini que uni.» r.ão iMrrî'p >nda *16 
que sa O'pora, o i|u>; a nai;âo Cnuajà continue nas «nas cjrr<.'rias, 
sera indi.-)|..si>avel os\r" eoutra olia .1:; f.ir.,M ariiiada ; iondo ŝto 
tandioii) u utu'iJ do '/ne sodovo lançai m'io ji.tr.i cuiiI.t o rejioll'.r 
ns r.açûCi Aj.íiiag.j/Cíiãvanto, Clioivnt 1 e Canoeir » ; ponjuanlo, 
supposto ..que os insultas que cdlas ;.r;vl-cain tcnln.::i origem' no 
raïu'or 111tu cn.ns<;ry inLp.y'os . inAps tr ; la.:» .qu • . ;xperi:>ion- 
tarani da.pa.î'tç.Jo.algiuuS CûimnaiiiUulc» d.is Aide:'. . não. resta. 

'prosonteinçuto otUro partido a seguir senão intim' l.il-as, o atô. 
doãti ml-ái se noe \->ariôJor, pa'ra oyjtar os damii"> eue Cutisain." 
Nesto'TiTrôïïlS’ vô's'lK-i 'iijr luuittf recoaiiaeniavlo, iiâ.i J o  cnvi.u* 
os eor.veniciile.s rel'.-rç.is do r'edestres piirá o î).-sia’\imento do 
Î’orlo Real; nus to.ia a vigilauji*ue:;t.'lar às pri.v; Icncias que 
ietidorc-m aî des - :î : .-.o destas ininh » ordeas.
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jnomoriu, dolormlno íjno mrthilols- no oslaboImdmmHo
ilos prusidios om  distancias proporclotmo.s, como propilo o Otivi<íttr, 
para assim poderem mais lucllmonto sor fornecidas as canoas dos 
necessários vivuros lio sen transito; 0 igualmonto quo nmndois 
por om pratica a nucessaria provonção do quo as eanuas lovrni 
sjmpro um sudleionto provimento dus remédios quo íi experiên
cia tom mostrado sorom olllcazcs, 0 cspcuíttcos para 11 moléstia, 
da sazões, quo mais ordinariamouto costumaacommoltor as Iri- 
polaçOos das mosiims canoas. - •

'rondo-vos nssím participado tudo 0  quo julgo conveniente 
. inundar praticar a bom do commorcio 0 commuuicação ontro 
'essa Capitania o a do Pará, para quo o tenhais ontondido o laçaii 
oxccular ; súmonto resta provcuir-vos, do qtu: nesta mesma oee.i- 

. Sião determino ao Governo interino do Pará, quo pela sua parte 
haja do promovor também 0  util estabelecimento da Sociedade do 
commorcio entro as duas Capitanias, debaixo doa.mesmos princí
pios 0 coiidiçOas, expendidas uosta carta vògia : dando-liio ao

• mosmo tompo asmais pô itivas ordons para quo haja do auxiliar 
com a tropa quo 0 neeossam 0 ostubaiocinnjiito das osquadras, 
prestaudo-so a dar todos os mais soecorrosquo lho forem reque
ridos a bem do reciproco commorcio 0 interesses das duas Capi
tanias.

Kscrinta uo Palacio do Uio do Janoiro om 3 do Sotombro do 
1811.

P R Í N C IP E .
Para Fernando Dolgado Froiro do Castilho.

, D E C R E T O  —  nu 7  BE  s u tk m q u o  d e  1811 

Sdbfa-a Compautait Montada da Roglmanto <la AvMlli&rta <1n Còrta.

Tondo çhogado a mou real conhecimento as grandgs vantagens 
quo tem resultado das economias praticadas na Companhia Mon* 
tada do Regimento do Artithartculu Gòrto, sogundo 0 mctlíodo 
proposto pelo Toncnto Geiiortvl = Íníp96let! Gorai da Artilharia 
Carlos Antonio Napion 0 pelo Capltao da mesma Companhia Isi- 
doro de Almada 0 Castro, soguindo-so dosto motliodo, quo por 
moio das economias, so consorvaa Companhia 110 moliior pti para 
pudor sor empregada om lodo 0 serviço propric» para aquella 
arma, som quo a íniiilia Konl Fazenda despenda com cila mais do 
quo 0  vencimonto que competo ás praças do quo so cotniioc.nl: 
sou sorvido approvar todas as referidas economias praticadas 11a 
dita Companhia, 0  quo ocmslam dasdivarsas informações 0  contas 
quo bailam com osto. O Conselho Supromo Militar 0 ícnlia assim 
í-nlondido 0 nesta cni)fermi.lado expooa as ordens necessárias. 
Palacio do Rio do Janoiro cm 7 do Setembro do ItJU.

Com a rubrica do Principo Regente Nosso Senhor.
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Mnii.t! «•et\1u*‘,‘— r »m  O.ijjiiutúi tas («ovornvt «* r.nàlin'.nt ♦(•»< fl vmmos U(* 

Ir .v tn ro - "- ; .l i n 1.-* :» ji.w m  r u í u l v o v  .V ju e llo s  *;>w  *».!•■< j»oî 1

rcctw*s«i á  tío D w w u i t u c ^ o  O o  l * u i ;o .

lin o Príucipo Uogonlo fuço sidwr nos quo «\sto ülvaríi com 
furtado lui vlrom, (|tta, üuudo-mo prosontes os sorios o mui 
atleinliveis prejuizos quesolYrom os meus lieis vaNsallos rosídou- 
tos nos meu» Ijonnnios Ultramarinos, orca.sionndus polaj donio- 
ras odelo!!_a» eout que so oiiibara.ça <■ protnJli-' a linal deeUào . 
dns noiíocios, <̂ ;>ooialmu!ilo dos forenses eut todosaoui-lles casoá
o incidentes em quu so í.u nocossario recorrer a superiores ins- 
tancir.s ; po;s quo a distancia quo medeia entre aqurlles meus 
Ijominios L'itramarinos o a> s6do, cm quo temporariameuto 
tonho fixado a minha rosidoncia o estabelecido os TriUmaos Ro- 
gios, a que eoniloi o dologtto! o mou supro/no o real poder do 
julgar o lazer prompta a rocta jostî a aus meus vassallos, im- 
\iedo qu.) tae.s nogooios possam dtíünitivameníe rcsolvor-so eòm 
aquella broviiladi; que conviria: o que, sen.lo-mc igualmente 
constante que de tilo frequontoá o tão di.spoiuli:)so.5 recursos tem 
resultado a ruina de muitos dos principaos habitantes das minlirs 
possessões ultramarinas, quo, constrangidos a coniiir os setis 
interess;s a Proctiradorcs'qtto não coíilieccm, sû cedo, pelas 
mais das vozes, sorem por/ollos sacrificados, exhauridos o redu
zidos ao mais duro estado do' momlicídado ; tondo eai vista 03 

motivos quo determinaram os Senhores Reis müu» piv tecessotvs 
a estabelecer nas Rolares da liahia o Rio do Janeiro uma M.:sa, 
cm qu? so expe.lisseiu alguns dos nogocios que p'-rlenciam ao 
des|iacln da .Mesa dj desembargo do Paço; e c?;iformando-mo 
aos impulsos da invariável disposição do men svaï animo, sempre 
proponso a fa/or luíniiuistrar prompta o imparcial justiça aos 
meus dois vajsallts, o a fivcililar—ílie< todos os n:ri-.s condiiccn- 
tes a cileeUiar /cum bruvidado,' intelligeneia o integridade, a 
facil o abrevia decisão das suas rcspuclivas pret-.-r.i.-òcs: sou 
s írvido ordenav o mandar cstaljclccer nas Capitaos das Capita
nias e (iuvernos du» meus Dominios l.ltrnmaiinos Juntas quo 
au loris i a julgar i; decidir aqtielles üfgocios que por oste mou 
alvará mando declarar.

Determino quo em eada uma. das Capitanias di>.< meus Uomi- 
.ni,>s 1'ltmmarinos haja uma Junta quo será cumpo-t v \ielo Go- 
vernadar e Capitão General ou Governador, p.d > Oim-lor o 
Juiz do Fura, a qual se deverá con -. oear no primeiro dia livro do 
cada moz, na casa.do residoncia do Governador; o quando haja. 
alguma duviil.v <>u luaiver do trntar-.so de negu:-;.ii tal quo ao 
Uo »•ej'ii.-idoi' pare.;;» rwiiveniento drüiiar iinis al^um Mini*lro 
será este s -mpre <> mais graduado. K^sta Jutitr, ?••• elegerão as 
p/is-or.S c.'.u' hão d>: aor\ir do Vnre-id na Caai c ^japa-, 
rai-ãú as p..utas das t:..iis Camaras da Capitania-. Nas Diosmas
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^ A b V A t l A  —  lhí 13 lu: MAIO DM IHI'J 

Manila crour um.i HclaçiOcSi'vCIJoJa il» S. t.uíi tia Cniillanía 't<J .M.nranhío.V

E u ,o  Princip) Rogante faço sabor aos quo oste alvará com 
furça île loi virem, qa# IiovodJ», por bôm doa lwbilai)tt?5 úns 
Cii|iitaniná do Al.u'uiiluio ê do P.u-á, uuuidudo craur »nui Roluçüo 

'un Ciil.iilo do S . Luiz do.Mirauhão, polas-nilitkus Roacs lloso- 
luções du 23 ilo Agosto do unno proxímei pussado, o do 5 ’ilo 
commto niez du .Maio, tomadas cm Consultas da Mesa do Dosom- 

.bargo do Pnço do listado do Urazil ; com o parocor dits quaes fui • 
servido coníormar-mo, nmuiindo ú ropresoutação quo a esto' '• 
respeito mo lizcratu os ïuoradortis dtv dita Cidutte, o ao oíllcid o 
requoi imonto quo mo foz tambem o Procurador da minha Koal 
CorOa, por ferça dos urgontes o notorios motivos quo rocres- 
ccr.mi: o,qiic tudo mo loi .pre.sentu nas ditas consultas, o fez 
excitar os' desejos quo;.to»ho do quo todos cs nious viissallós. 
sojsini soccorridos com -a; mais prompln, imparcial c recta . 
mlminjstração da justiçá::'1iel ngora por bem dar h sobrodita . 
Holnção oato Regimento, ordona<lo om conformidado du roforidu . 
ultima ccmstilia u strn resolução, para quo so rogulo por ollo a 
in-jsma Rolaçáo, liuctulo-so-por conta da-minha Real Fazenda 
todas ns despozas quo forom necessárias para a sua crcação o i 
cstabelociiiicnto na iórma abaiio doclaruda.

^  T I T U L O  I •
:■■■ cj--. ; ü'ü̂ î-'ü!

, ,  1)0 GOVEItNO DA  ttULAÇÃO ttlt COMMtISt ,tr
/ >'ÍV V. ■ ' * -

, ostft Ralação da Cidivlo do S .’ L n U  do MaranhJo a.
wiosma graduação quo Unhn n Relftç&a df> Rio do JaüeU'O ■
o a da H.iiiia antes do Alvará do 10 do Maio do !f?08, quo a do- 
ebrou immediata à Casa der SuppPcnçáo.do lir,tüil creada polo Î.- 
mesmo alvará: sondo por 'essa razão promovidos os Ijesomuaiv, 
■gnilorcis delia, ou pany a Relação do Porto, ou para a Rolaçãoda. "• 
Óahin. ■ '• •

II. D.irà a^g-ravo ordinário para a Casa da Suplicatão-do 
Lisboa, nos c.isos om quo coubcr, na fôrma dctormiiinda,-no 
Alvaríi do ü do Maio do 1802, quo rovo^ou o sobredito  alvará na-.-. 
parte, om que o rd en av a  quo os recursos de appellução o a ^ ^ ra v o  
dos mora'lorcs das sobredilas Capitanias so intcrinucssom para ■ 
a tuotvcionadii Casa d a  Supplicacão do lirazil ; guardaodo^so nesta y 
Rclní.ão do .Siaranhão o A lv a rá  do 5 do Dor.cmbro do 1801, quo :• 
ampliou o IcmjK) por quo so dev ia  su sp en d er a ex-icuvno das scn-.'-‘ 
tenfas dns lieJações da Bahia o Rio do Janeiro, do quoso tivosso 
aggravado ordinariamente para a Casa da.Supplier.;-ào. ;  l’: "

III. A  sua alçada sorá de 4:000̂ .000 -'nos bens do raiz o do ;.s 

G: OOOÿOOO nos bcos moveis, sem so compreliendorom nestas quan- '
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tias os frtt 1'imiiii tviidiiiiciitus o ns custas ; loítiriftd'»«"!! ciiisidí/ivi- 
ça<» para r.>la.s taxas m\o sò aà ruzcus luinderadaa na subro litu 
ropt'esVnl.u.’ita dos moradores du dita Cidad,1, cm quo pi-diaiu uímiu 
mulpr alçada, mas IuiiiIjoiu u ilivorsidado dn.s tempo*, dns clr-

- cuinbtan ias, u da moiior rjprosontução artnal da mo^la n ro- 
spullo dns anr.os 1&0(J ü do 1052, om que foi ta.vada a alyada da 
Rolarão da líalua nos seus rospodívis Rogimontos, adoptadu 
dopoís nu uiiiií) du 1751, para a sobredita iíolaçáo do Rio de 
Janeiro. ^
, IV. o Dístrícto destá Rolação do hhrnnlião *or;t tode nqnollo

3UO sc comprohende nos ten itorios dr.s m ’iicionadas Capitanias
o Maraidiáu o do Pará, e das outras qun dcll.is foram doiinom- 

bradas {'tlcaiido oxtioct.v dit:v Cidiulo do S.,Luiz d.i Maranhão 
as Juntas d*; Justiça i»cfJ.' .̂--l.ibulucidas panv ns casos ciíinos, o 
paru os i-ccurs* tios Prelados o Juizes JJccIusbátios. logo quo 
tivf-r oxorcicio u mesma Redação.
. V ,  Nu uiuiiciúiiiiilü Dialriüto só comprehenderãí) não só os 
Comarca  ̂ do Maranlião, 1’iavdiy, Pará o Rio Negro: mas tnm- 
bom a du c.oará Ui ande, bum como tod.w as outras Comarcas ò 
Judicaturas quo nus rolcridus Capitanias o Comarcas du novo so 
crearem ; licando .por consequoiicía soparadas do liiMriclo da 
Rolarão da iJabift us ditas Comarais do Piituhy o Civuá Orando, 
qao alô a('oi‘ft Ibo pertenciam ^nasim i.-omo llcam lamt'i.'m soi»a- 
radas da Cusa da Supplicação do Lisbon aijuellas outras Comnrcas 
do. Maranhão, .Pari o Rio Kf'grõ,‘qim»to ao recurso irmnediato ’< 
qutj dos Stuw rospeeli vos-Ouvidores o mais Jul^adoros para ollii 
so interpunham ; pois quo lho llcam agora p.'i K'necndo simonto 
as- rocuv.ttií qae un nioncíoiunla Relação novamente ci-oada so 
interpu/.n'em, jior i.>so quo os vccurso< dos dilos Ouvidotvs o 
miii-s .(ul"adoi‘os sc iiãü ilo interpor para a mesma Redação: 
guauUitiil'j-so Jiorém a disposiç5o do Alvará dc 2u tio p'ltul'i-o do. 
1800, rjhl- deixa uo arbítrio das partns a iníorpo.-içâ-i dcstc-9 
rocuv»oi dus Juizes ita primoira inslaticia, «o para os (Jiividorcs 
dart Cuiii.irttis, ou para ns l(.obii;f;os do U'.strieto.

VI. St»i'A ílna!«;s;ilo o Dislriclo cf):no tlu Córto, <l»s Ministros 
/dbsta RijIaçío o espaça do quinta Itígiüw õin cireumbnvucía da 
’Cidatlo do S. Lui2  do-MiífftüItSo, ou da logar síií ijitt? a Relação 
■estiver.
'' VIi. O corpo desta Relação so comporá do Governador, do 
Chancellor, o do mais novo I»somlari;a.lorcs: o não w» eruixido- 
rarão habilitados para ivquorer o mci-oeor esles logaivt Haclf.v- 
rcisalgui.s quo não tenham a graduação do eorrciçã.i ordinaria, 
ou tres .'ogares sorvidos..
. VIII. O Governador o o.! • ilos .MiniMros' terão i-s mosmos 
ordenados o propinas quo teem iiolualniento o (iovri n;'.:’-.'!'o Mi
nistros da Rcíação da Uuhia, a saber: o (.ovei-uade;- í;0ü<000 

. do .propinas payas polo cofro.das despozas da Rch.çá.) aié;n do
■ ordenai)̂  que leva temo Governador da Capitania ; o í:ímnco 1 ler
■ .7ÜC$00U do ordenndo c GíiO.̂ OCO de propinas papas polo mosmo 
. coi ro ;. c cada um dos Desembargadores’ OUO.̂ tiOu do ordenado o
300^000 dc ]iropinas pagas pelo ditocofro : Sendo esto pagamento
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. das rofbrúías proolnns com rogrosso para a  Real Ku/.cmlá( no caso

do não haver aJühoJro p n m  sorom pagas polo »loncionada 
coiro,

I X .  O  Govornador doslti Rotação scrão incsuio «juo netual- 
menta ô, o for para o futuro Govornatlor da Capitania do Ma-. 

. ranhío. Os  oíllcios da caia so distribuirão entro os sobreditos 
Desembargadoras sondo sete Desembargadores dos Aggravos  

. e w\npellaç0es Ci vais o C rimiuaos ; um Ouvidor Geral do Crime ; 
um Ouvidor Gorai do Civol : uru Juiz dos Feitos da Coróa. Fazen- 

• da e Fisco ; um Procuradbr aá Corda e Fazenda ; um Juiz ua Chan- 
coliaria c um Promotor da Justiça. PorJm o Desembargador 
do» Aggravi.s e Appellações mais antigo servirá juntameutj do 
Juiz dus Feitos da Corôa, Fazendae Fisco ; o segundo de Pro
curador da Corôa o Fazoudu ; o terceiro tio Promotor da Justiça; 

, e  llnatmente o Chancelier do J u u  da Chancellaria, servindo o 
_ Ouvidor Gorai do Civol do.Juiz das Justiticaçúes Ultramarinas. . .
' X .  Todos os sobreditos Desombargadoi os andarão vostidos na  

mesma fórma om,“' quo- andam os da Casa da Supplleação^oruáo 
. poderão ontrar na Rotação com armas algumas. Saí-virá cada 

um  (iollcs sem distinção alguma na mesma Relação por espaço 
de seis annos, so eu não mandar o contrario, o por Indo o mais 
tem ; io que correr ató lho chegar successor ulVectivo, nue occupe 
o son respeclivo logor. Todos os ditos Desembargadores, cz- 
ceptuando sómente o Chancelier, servirão não só do adjuntos 
uns cios outros, mas também nos seus impedimentos recipro- 
camonto, conformo a occurrencia dos casos, 'jura que o despacho ■ 

'»continuo sem intorrup,;J.o, tanto u.ro3poitõ do eive! como d o . 
'crime ; o para ostoi-olVeito-o Govcnvador ou quem seu .cargo ■
' servir, iogo que vagar a propriedade de qualquer dos sobreditos 
oíDeios, ou estiver impedido o Ministro quo o servir, oncarro- 
jgáPâ H Sérventlá a OutrO Desembargador que bem lhe parecer.
" 11.- Do verá p°p<*«3 g gliitiisêllu«' Vefeif è îíigieiiai* 8§á feH#i
crimes e si vois que nío estiverem ygqçHtas, aunia que estoja 
sepvitüte'dG ü;.-;.. rnaiigp y a l^pláçãg, qg.uido .ívío houvçrut» pá 
terra 'rnais Uesonibarg,adorés qiio vopjm para o seu veucimento 
ou desempate, ua fôrma’ da provisfló ue 27 do Janeiro do )7áí, 
eipedida por immediata resolução ao Chancelier da untiga. 
Relação tio Rio do Janeiro, que ó conformo ao que so tinha 
ordenado o actualmente se ub'crvM na Kolaçãw da Pahia.

X i l . 0  de&i-acho da Relação su fará na casa quo servia do 
Hospital na dita Cidado de S. Luiz do Maranhão, e <i perten
cente «o Real Fisco, visto ter-so ordenado » mudança do rolbrido 
H-spital para outra casa, lambem do Keal Fisco, douomincula a.
— Madro Uo Deus— pela sua melhor situação para este mister: o t. 
custa da minha Roal Fazenda so furão as accommodates o arran- 
Jamoiitos nc&wirios na Solji'0'llta easa.

Xltl. Sera examinado o estado da Cadela da referida Cidade, 
nvcri^.iando-so so ó forte o seguro, rom as precisas nccom- 
jno jiiiiu. que oa presos tjbUjum a iiom recato; e sendo do
outra’bortu se faríi outra Cadeia com u. extensão e accommodnção, 
quo convórn.

CA iÍT.VS JiK l.líl ALVAUÁd UUOttlíTO'» 14 CAUDAS KKfll \< ; 13 «.

..o

Í4

V .

* •<* .

■ f «f '
1

i\í. *4;

X I V .  Nii Casa do Despacbo liavurâo as mosinas mesas, a 
mosma ordem do nsüontoa o . a mosma liVrina do qno lia 
nu casa «la licda^'Ao tla Ualdu ; touiando o iloverundor o
os logan.’n qm' ibos oomputirom, sognn lo a formalida lu oljîur-
vuda naquolla (Culucâo.

XV. P.ira o oxpudionto do Dospaeho Iiaver;\ na UeiaçJo ai 
OrdenavOe» do Roiuo coin os saus roporloriiis, a cidlecvâo il 's Icis 
oxl!'av,ai,Mj!tos, a dos asseutos da Casa da Supplic iç'to o o Corjx) 
do Direito kumano.
• X Y l . Antes dû ûiitrarerQ; nO: dospaclio so dira to lus os dias. 
fnissa pur uni Capellio, que o Govornador para IsaO e.soolhor; o 
quai terù de. ordenado i50$ÛÛ0 e lücjûOO de proninas pagasdo  
igual modo polo sobredito corrodas despozas >la l!elaç;\o : o ‘ 
acaba la a :ni*.v ci):nc>;ttfio a despachar no quo »o domorarâû 
polo mcno-i 'iiiuti'o hoi'iis marcadas por utn relogio que estera oa 
mosa. oui <|ue o Goveruudur ostiver.

XVU. Na forma dos'despaelios o dos prooessos guardario 
in toi rameute as ordenaçOos.Qiinais lois t!<> Hoino, ueeommo'hindo- 
so |X)r-vni sun)|)ré aos oityloa pratteados ua Casa da SupplicaçAo,' 
omquanto su puderoni upplicar. ao llso do p.iiz, s j  por esto 
Itegimeiito so nüo disjjuzer o contrario.

'i,J ) ' r1 .,1 v.

i'iV'i'
*•

>, • : • 
. i

■ ;î ! ««■;' i  « »  ■' > •/ sv-i * y ’ ' ^ ù  o1 a o'v u : ! x  a c o ; v.-l) t.
■' ' vv r̂ yjï̂ ri'•••-.<:,> i

•'■•’if • ' 'î .v0  Governador ira h RolaçSo to las as vozos quo lho parecer.
" e ao entrai' e saliir della so usará com olio o mos'.vn c.'hmon'ni 

pratica !•> c»m o Governador il a  Relação da Bahia.
îs. •,* prini)irù que occup.tr e.^te cargo o scr\irá debaixo do 

Jtt.csniu JitiMiiwiUu fma tomado ;nra o Governo da Capi-
{gpia ; e a crula uni ilos quo so the será dada o jura»

’i-,’; meijjy ;ia niesi'\a fôrnm ÇJPS sj  observa coin o Govornud^r dg.
Relavão da Üahia. .

• 111. Não votará nem assign ‘.rã as senteu^as, p^r.pio sò dovo 
'• ’ assigr.aV os papeis quo abaixo so declaram ; oxce(it'iaUfïo poròni 

os c.ïoSi-rim ’s que estnorem empatados depois cio terem votado 
' . 'nulles.to lus os Ministros que ostiver.*m na le ira <1 o Chancelier 

nu fórma acima declarada ; o assim lami/üiii os o.itros ca^os do 
‘ -■ quo n.ita a ordenarão do 1 iv . l<>, tit. I1', parque n.\>tes 

wsos, se os'-votes lor.mi iguaes, o (Jovern.ulor dará a sua v<;z, o 
' a [«rio a que se acostar prevalecerá, e segundi) olla se pora a

. sonten^v.
IV .  i, ratici\r.l cm tu.to mais o Regimento do que usa o llegodor 

da l'asa daSupplica';âo, no quo su pu ior appticar e i‘jp.>eiain>entO 
o que foi dado i-.O ü'M vruador lia antiga Uelu^ io do Kl) île Ja- 
nci'iM, em K» d.* Outat.ro do’ J751, u oXCOpvão d"-; provimentos 
do.i oiiiei-'S île Fii/.euJ.i, os quae-: eslàj fumiile!ti l-.'S hoj.: ao 
Consul ho do F.-u end a o ás Juntas de ' Ka/on Ja nas rospojhvas

: . , • Î^'.TITULO II

'• v Î/V, \i f. *. rsWL'ÎTiA UELAÇXO * ; ; • J »
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i 'tipi taiiias |i>r .iH ns p n| •riorts: giiurdiuido tamliom o
Alvará do d do M i r.;<> d o l??D, no ijiii* for appll<;;ivoI, n ms ordons 
(]in) so liuiivojem «w pedido pura regulação das líoliti/Oos da Ilahla. 
o Kíoilo Janeiro, no ijuo lido for providonciado nosto lí •̂ iniouto.v

Y. As cojulomnaçOos do diuhoiros quo so ll/orom em Relação, 
so nppliearão iiialtorurolmcnio ptra as despe/as dolhi, som quo 
por sentenças ou outivas or.lens so p>s*un applicar para outra 
parto. Dts utcsnus condoinnaçõos luvcrá uni 'riiosouruiro o um 
iíscriv5o do sua receita o dospo/.a, a qual so fará por ovdem do 
Govornador: sondo o dito Thosoureiro o Guarda-mór d;i Relação, 
o Kseriváo u mais aniigo do oíllcio das appallaçõos o aggravos.

VI. liaverá outrosiin ■ um-Desembargador designado polo 
mesmo Governador para servir do Juiz das dospezas da lí.i-1 .çüo,

■ o qual entenderá sobro a arrecadação das mosmas coudomnaçOos,
• tendo para isso uni livro por ello nuniorado o rubricado : o não 
liavora ordenado algum certo, mas sòmonto dous por conto da 
import meia do tod;i3 as que llzer arrecadar; guard.mdo-sc nisto 
e cm tudo o mais sobro esto objecto, o quo so acha disposto, 
no Regimento da-1 do Fevereiro do 1755. ,, -a-

- VII. Terá espocial cuidado om quo o Cliaoceller, cnmo Juiz. 
da Chaneellaria,devasso todos os annos dos Otílciaes do Justiça na 
fórma quo so dirá no titulo seguinte do mesmo Chaiicoller ; o 

'assim tambem om que todos os Ministros f.içum por si mis .;is ;ui- 
diencias a quo são obrigados, sem que a.s possam c-nmmottor a 
outros: o quando algum for impedido, o fará saboruo Governador 
ou a quem seu cargo servir, para quo a commotta precisamento 
a outro Dosombargador sotn que a possa commolter om caso 
algum a Ministro da Cidade ou Advogado, ainda que seja da 
Relação :.-e a todas as audiências..assistirá um Meirinho com 
seus liòmens para acudir ao quo for nccossario."'

VIII. 0  Governador fará todos os mezo-i audiências goraos aos 
pvâsns, na fúrina que so tem ordenado ao Regedor da Ca sad a

, St!ji{iJieíiçíl§ 5 çsní íl(»àÍRPAÇfl© quo para o despacho das,-
diius pudioupias a§§isti|!ào súmçntj Iros Ministras, yniiopiidu.sio 
os despachos poio parecer tia niuio}' partf). tlntru ollos serão 
certos o Ouvidor Geral do Crimo e o Proniotor da Justiça ; sendo 
q .outro Ministro nomeado por turno poio Govqrnadur !J nos tas 
visitas so observarão as lois e.ttrav igaulcs quo lia nesta maté
ria, especialmente a do 31 do Março do 1712,

IX. F. para quo so não retardem na Cadeia os presos a que so 
não po lo doferir nas visitas goraos ; sou sorvido mandai quo so 
as partes a cujos requerimentos forem presos alguns nios, dentro 
do trinta dl :s não começarem contra ellos a sua aceasação, quo 
liei por. bem possam fazer por seus procuradores murando om 
maior distancia que a de cinco legua, do logar da aceitação, so 
tomo log.> o feito por parto da justiça : c caso que, por bom da 
mesma justiça, som requerimento do pirto so haja formado a 
culpa, o duiitro do dito termo não apparoça . parto quo queira 
aceusar, sc proceJorá pela da Justiça ; porque, tanto cm um eomo 
em outro caso, podjm o devom os Juizes condemnar aos tjos na 
satisfação quo se dever ás partes oilendidas.
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X. t'miliM !•'•! is os doliiiqiiotilos, qm* r>* *!'• Irinlu dias 
(leprls do wrr.ida :i Jovussa o o processo da sua eulpa não forom 
presos, so procederá Indofoetivolmonto na fúrmu ila urd. do llv. 
íj'J tlt. lyi>, quo mando sj cumpru liitoir.nnonlo. ;• m

XI. A primoir.i voz quo os autos crimes 1'orõm á hVhição, pe-"' 
dorá o Gowniador, ou quom sou cargo servir, eoni os Juizos dos 
mesmos aulos, não só itipprir a b.sni di Justiça os defeitos o nul- 
lidados qtn tiverem, na tòrma da ürd. do 1 iv. I" tit. ,v J5 1J ; 
inas tamboin lazer que se proceda summari uuente nos ca?os con- 
tomplaloj na outra urd. do liv. Iú tit. 1" s 1C', attonta a gra* 
7idado do i-jso, e a urgência da prova ; « esta mesma iV.rma do 
proceder so ol.'si'i'Vará quando os reos, que não furem ni"norosd3 
vinte o oiiiçi) aimos, quizerem asiignar termo de estar |nd.is autos 
para qu: so lhes julguem summariameníe ; o (juc; porém so náò 
admittirá quar.d« os duliclos forem do quaüdado I il, quo por 
elles su incorra em pena do.morto natural ou do infâmia, e 
ninda nos que inconvm em poria corporal.

XII. Não sondo o Governador pivsento cm Relação, ou sondo.
, ausonte tia t'i'ljido do S. l.uiz do Àt iranhão. servirá om seu logar
o Chancelicr ou quom por esto sorvir ! e na falta do ambos nu 
Relação, servira o Desembargador dos Aggravos mais antigo 

'tio!la, sendo propriol irio ; o não havotnio propriotarif, o Ijosem- 
bargador m .is antigo da Rolaçáo.
' XIII. '1'orá o Govornador' muito cuidado em quo os Ministros 

o Oillciaes d i mesma Relação', o sous criados, não laçam d.unno,- 
nem oppresaão alguma aoo moradoros da dita Cidade do .S. Luiz 
do'Maranhão, ou de outros logaros nonde forom mandados, 
tòmando-lhcs os mantimentos contra suas vontades, ou por rna- 
nores preços do quo valem pelo ostail> da torra; o maudarã 
procoder ctml r.i o> culp id>j' cuino for do.ju-tiça.

XIV. 0 r.; \vr:i-alor não mipodirá, ne:a -.uspenderà ;; .-x.-cuç-io 
das sciitonç.is 4 0 0  forom dadas assim na dil-i Relação <» 11.1 Citsa 
tia Su 1 ipli>■ ã'), 0 uno om quaosquef outro - .lui/us : anii s i>,-,r.i a 
ONoOiiçAo , di.l las dará to la a a-ju la 0 lav.-:' quo lho lo.- pj.lido, 
prineipuhnyíilo autlru os |»u.|«iusOS.

XV*. Jstvorovorá os Genll'-.'S.ilo District'1 dá_ «sti-,.
! verem *8 in 'iiaz,'~iiaá oujismituido por nifilo algum $.ij.iní_ 

ii'i'altrafãtf>i.i. un oUiúgaituá .a. serviços 0 t;al:aJ]ios_ aî iius por 
'jfõçoi "o tomp .-S .;iri'iU-;u'ios». quo não 'cjaiii eslipula-loŝ jior' 
mutuas coiíVonçòiS : iia mesiim maneira. <ju-- so ohserva e cn Iodos 
os outrosjriiais'\-as>allo.; , V. mandará |ir.;i-» lor com rigoi- oonlra 
(íuoni ~oi» iijr.ltratar. o.u molestar, ihuulo erdens 0 ptvvi.L-ncíãs'. 
pára quo se póssam sustentar e .viver d;.s j .,võ..ç.' •.> ilo-.
Porlugueze;, aju.lando-sedollas, tie mancir;. quo os qu.- .ia: it-im 
110 SertãoTòlguem tlc vir par;; as ditas povoações, o eidei.dain 
que ' tonlío lembrança deites ; guardando-;-.' p.ira o-d>' oiioito 
inteiraTneiili'a.loi, _que sobre esta matoria ordenou 0 Seiilun* Rui. 
D. Sebastião, no atino de 157u(. e_ todas as íiiais leis, provires,

. ç ordens expedidas sobre’a mesma matéria, e muito espeei ihnonto 
ás que fo'r̂ .m promulgada» i expedidas pelo Senhor Rei D. Jos<í, 
meu Senhor u A u ) .
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X V I .  Toi'i o aovonm'loi* ofpocml ouldivdo sobre us lojilms o 
muiluirns, orddimndo ao nilo corlom, nom. quoiin'om para fnzor 
ravin ou outras cotisas, oui portai qu<> so possam escusar, fa/.ondo 
fe’ ii iril.ir hitoiramonto as ordons .que sa toi» possado sobru osta 
mataria. '

TITULO' III
,v  ̂ c ;,

» . DO C lM N C E IX B R  DA  fí.ElAÇ\0 " '

1. l’osto quo o Cliancotlor qiio for nomarv.to para crosiv os ta 
lléluçfio, dova servir debiUo dp Jqrainonto qua lia do pr -star 
auto u moitChaueollar-MôP do Tisiado do Urazll ; comtiulo, aos 
mais que para o futuro forom nomoados, sorá dado, antes (Juo 
tílrvnm, o juramâuto om Rolaçào pélo.Govornador, ou qtiom sou 

tufÿo sorvlr* -î;.;- ‘S f i l *  •
11- terk e primolfâ logâr no.bancò dà‘ Mosa Grandò da parto 

dir<síla4 ô quaudà acontecer ; qao^èntrâ na'Caaa'da.ilûliiçio ou 
Sala délia, estando-so jà cm (lalaçâd, nfid UÒ So lavanlarâo todoa 
ò5 Ministros sam sahirem dessous lotiras, mas lambem sa la* 
Vúiltirá igualmente 0 Ôovcrandot', rocebcfiJo-ihe dosto înola us 
6üi‘tczini quo à chancelier lha dovo f.uer na ontrada a snblda da 1 
poria» e ao loinar o deixar o logar, 

lli. O sobroíüto ChnncOller, lu fi ta polo que pertence a osta • 
cargo, como polo qiid poilencs uo da Clmncalíer-duór, que alla lia 
dû oxôrcitnf üianvigùiis casoá*.Vxiíà.nilo só todiis âS cartas o sjtt*' < 
tciiçaà quo forom dadas peloS tfáâomb&Fgitdoroã «dftl; Rolaçito, pus-
■ sando-as pola Chanceilaria oit'glosando-as, »amesma forma- 
quo o fai o Chancelier da Casa da. Supplicaç&o par soit rogi- 
rnetito ; mas lambem todas- as carias e nrovisCas, assim do graça, 
como da Justiça o Fazenda, assig-naaas pelo Govorundor, con
forme o seu regimento ; "uard indo nosta parto o do Ghancoller- 
Môrjodouns e outros paçeis lovarfi as mesmas assignaturas 
concedidas, ou que si eonc.odorem oih qualquor tompo aos so- 
breditos-dous Chancelleras.

IV. lî porquo as sontonças que o Chancelier assignar, como 
Jniz ila cliancidlaria, não se podem passar por elle, si; passirâo 
pul» Uos'jnibaf̂ iuior dos Ag^ravos mais unlî o, sondu i îprio- 
tario ou polo Qjsombar-.iJor.mns antigo da Relação, ua.> ha- 
vomlo pvopriotario ; oqnal no passar o jjlossar asditas sculonças, 
guardará a- mesma ordcin acimadada ao Chancoller.

.V. O Chancoller.não conseutlrà quo os Kscrivitos, cm quaosqucr 
carias ou provisões, ponham a clausula de quo nîo passcm pola 
Chanceilaria ; o contra os quo tal clausula puüorom procotlorrk 
lia frtrma da ürdonm;ào.

VI. a elle pertenço, por boai dosto car^o, conhecer das sus - 
poi(,v'es' que so puzeivm ao Govornador, Ministros o Oüloiaos da 
KeUtçâo ; c assim tainbcm lho portcnce, c.imo Jniz da Chan-
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colltuiu, . ciiiiln;a:r tlu lodaa as ‘buspolçfliM ti«o so pnz-M'!m a 
totlos oduiitiva Minislyóa ' o Ò.ílluH\ss;̂ a Cidudo do S. l<ui/ do 
Murunlmo, doutro doHa.>ófnotiloí'o'pàrá os üespaclios il.is mis- 
poivOos (|iio só ptuorum nò Oovormulor, o qu.il devo não ostur' 
jirusonto, itomoara o Oluuieellorosdous Adjimtu^ipie ilio parocopj. 
sondu-lho jtgròm iioinuiulns pilo üovenimlor us Adjunlo.s jj.ira oa 
despachos do Iodai as outras »uspcivàJá.

VII. 10 quando as suspel^Oes/oroi« postas ao mesmo Ç'hau- 
cellor, como Juiz ilas quo iwuvorum posto contra i’« pî snas 
adina ditas, so lomará logo nsseuto onlro os dons Adjuntos o 
um Desembarca dor nmU quo ç Oovernudoi' úomoar, pára quo 
so proceda ua fòrma da Ord. do liv, 1» tit. 2 J § 8 “, tit. 1° § 5 J 
tit, 14° §:?.<■ , " ' '  '•

VIII. 1’orOni ijurui íu ó Cluneollor liouvor do julgar i ntroá 
feitos, «ssim (joni ) o ha do fa/.or na ijuilidado do Juiz da Clian- 
Cülluria, nomeará o Governador uutro Desembargador quo laç̂  
processar o do.ipaehar as mesmas suspeiçOes.

IX. 15 Para sy ovitarom muita? duvidas quo podem occorror,. 
sou sorvido qna, sondo postas suspeitos a nU'um Dosombar̂ ador. 
ou outro Ministro, so r.âo çomuiotta o feito a outro algum,' <j 
Ãquó siispeiiso inteíramento q çohhccimento dolle; tcndo-so 
ontoiidído mie o dospacliu ilestus susík;íçOjs so devem lonuinor 
om trinta «ias, o qtto ostes serão Improroyavois, som ombaryo da 
Ordunaçu) cm contrario.

X. Porém so as suspeites forom postas a algum Oílicial quo 
no.feito oscrcva, o commotlorá.Oí G.oyerniiilor a outro, emquauto

idurpíi o, , conhecimento da suspolgitó;’«: esta mesmo coutiuuará o 
.procosso, a o a sUspeiĉ o so julgai* contra o recusado ; para o quo 

' ílcnrà em seu viyor o tornio do quarenla o ciueo uiai quo a 
Ordonnção concedo.

XI. O niesino ChanculIcP, como Juiz da Cliancollaria, coul.o- 
ccrá por acção iiova dos •-.■.■ros do Iodos os Olllciaes ila Jíislii.a da 
Cidiufu do S. l.uiz tio Maranhão, o quiiUú lo.̂ uas ao nvlur j a 
conhccerá por appellação dos erros do todos os Oilicíacs de Jnsliça 
do Distric.í.o da llolação: o a todos olloi pasiíirài' as crrlag do 
seguro nos casos om quo por direito se puderem conceder,- 
daiulor-as [tn-a î aos uillciaos' da llolUção da dita CMado, o 
quinze, le^uas ao roilor, o para os Ministros das terras aos 
outros oillciaes culpados nos mesmos dehctos: não se podendo 
declinar ih;.->te Jni/.o para outro por privilegio al^um, iiosto quo 
seja Incorporado om diroilu.

XU. Passará todas as cartas; do oxecuçòes das dizimas das 
sontenç;u, yuardaudo em tudo o regimen lo o mais -leis i;no so. 
tom dado pára osta urrcead.itão, o do nue so usa na Cliam-,'liaria 
da Casa da Supplieaçào : o conhecerá do todos us feitos quo sobro 
isto so ordenarem, dcspachandc-os om Rolação.

XIII. ijti.t• al îim Conta.or das cu.-itas quo servir na Ko- 
lação, ou no loijar on.i que ella ostivi.-r, for âus]>eilo mi im
pedido de sorto que não deva ou possa fazer a conta, a'conuuot- 
terà o Chancelicr, como Juiz da Chaneellaria, a outrá p-jssoa qua 
bem ll-ic paieecr.
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. X!V. Quando ns pnrlor mil/orom nllogar oitoh contra as 
conlns it.iá cuslas, so guardam tal ordom, qivi so o orro provior 
do sor nml ontmdld.i pulo Contador n sontoitçn, rucorroríto as 
jmrtos no Juiz ou Juízos quo n proferiram : o sj o orro tivor 
orlgoui oin sor tnul lavrada a dita soutonça, roquororaõ a sua 
emenda no Cluince II ar, como Chnncollor, para qtio a fuga omcmlar; 
o só consistir o orro ido sómonlo om formar a conta ou carregar 
nolla salários maiores ou indevidos, conhocoríi então o dito 
Chnncollor como Juiz da ChnnccIJuría, commcttondoa rovisla da 

conta n uma pessoa intolligonto cjuo bem possa upproval-a ou 
oinendal-a : o nosle caso prolerirã por si os despachos, tio quo as, 
partos noderíio somente nggravar por nelição.

X V .  Him tudo o mais quo neste regimento não for dada ox- 
prossA j>rovidonci;i, uáan'* o Cliancollor das qúo siiò dadas ao d a ’ 
Casa da Supplicaçaooao Juiz da Clianccllaria ; levando om Iodos 
os papci3 o sentenças quo nssignar, como’Juiz da Chanccllarin, 
as mesmas assigiiaturas que são concedidas, ou. om qualquer 
tempo so concederem ao Juiz da Clianccllaria da Casa da Sup- 
plie.ição. v .

XVI. As sentenças quo proferir como Chnncollor, serão pu
blicadas na audiência dos Aggnw-s o AppollaçOes polo .Ministro 
«i quo tocar; o aã mais sentenças quo proferir como Ji.iz da 
Chaucoliaria, sorão publicadas íui audiência quollzor o Ouvidor, 
Geral do Crime; . . .  • -

XVII. Quaudo o Cliancollor for ausento ou impodido, do ma
neira quo por isso não possa servir, passarão os sotlosao Desem
bargador cios AggraVos-mals antigo, sendo ou tendo sido pro
prietário; e não havendo proprieturio, passarão ao Desembarga
dor mais antigo da Relação ; os quaes nestes casos couhecerão 
tle tude o quo o dito Cliancollor podia.conhecor.--.. • ..;.

‘ TITULO IV
*

DOS DESEMDAftO.VDORES 603 A0GKA703 E An*ELLAÇÕES CRIMES
■ K 'CÍVEIS.

I. 03 Desembargadores dos Ággrovoa guardarão a ordom quo 
por minhas ordcnaçOes e extravagantes so tom dado aos Dosom- 
uargadoros dos Aggravos o AppolIuç*>e$ ila Casa da Suppíieação 
para o despacho dos nggravos ordinários, das appolluçOos das 
sentenças definitivas o interiocutorias, dias do apparocer, instru
mentos dõ nggravo, petições o cartas testemunháveis : o torão 
a alçada acima declarada, guardamlo-so tambom o quo flea de
terminado sobro os recursos ■ quo dolles so houverem do in- 
torpor.

II. Quando as partes aggravarem ordinariamente para a Casa 
da Suppíieação, o os Juizos quo forem na son tença, so não con
formarem todos cm receber o nggravo, so ajuntarão na Mesa 
Grande com todos os outros que na Relação estiverem; e do quo

pela uiMÍor part ) dos voto* tíu vottcvi*, tobro ticgvtr •».' ciincodut’
. 0  agravo, so Ihrú ussonto iiocfoito o so cumprirá iní''íruiiiouto.

III. Aos Uosemlmrg.idoros dos Aggravos o Appoll.içürs nor- 
..• tonce, qua ti tu As causas civois, conli0iv>r do-> aggr.iv,>j ordlnu- 
-rios quo so tirarem dos Ouvidores tier.irs do I'rnno i: Civol, om 
conformidade do sous- Roghnontcw; o do tod is as app-jllavôos qua 
.saliirom d’anto quaesquor Juizos, nssiut tia Cidade tie S. t.uu do
• Maranhão, como do todas as outras Comare is tio DislivUo da Re- 
: luçüo, ainda iticsiiio sondo dos Provedores o iju iosijuor outros

.-Juizos dos bons dj;, Oefuutos o Ausontos, Capella», Rjsiduos o 
; Captives. . . .

IV. Coiiiiocoiio tambom,'quanto ao eivol, do ío.fos os outros 
.•nggravos ijuo so ■ tirarem não só dos Ministros acima 'Idos, mas 
.taml.oin dos imo dosuacharoiri om Rchição, quan lo rs ag’̂ i-avos 
■ se intorpiueroTii dos despachos quo estes mesmos Miaistríis pro
ferirem ou devoruni proferir jior si só» ; eoai tal doel.iração

' .porém, que dos Ministros que rosMiruni CidaJo c  q«i:izo lega.is
• ao reti'.-.r so aggmv.ará por potiçio, c dos quo rosidin-m iüra tio 

dito termo so ugyravariV por instriiinotilo ou carta losteniu-
..-nhavol. •:•.’•.*/J -. ; - ■■
<v-.. V. Conhecerão . otitrosim . do todas as appellayO's dos casos-

• •■■críiuos qctu víüratti dos Jalgutlotvs da sobro lila Cid ide, o das 
■"outras tlomaroas do DistriclO’ da Rolação ; as quaes despacharão

• • pela ordem e maneira quo'as despacham os Ouvidoros dr> Crimo
da Casa da Supplicação, não sondo daquollns quo pei-toucom' ao.

: Juiz dos PeiU)s da Coròa=o fazonda, o da Clianccllaria por seus
■ regimentos, como cm  seus tituios so declara.

Y l . Conheeorão tam b o m  tios a g ^r a v o s  crimes quo por p_e- 

•tição so tirarem dus outros Ministros quo despach am  e m  Rida^ão , 

so os despaeiios forem  ou d ev ere m  sor proferi los pj.- elles só- 

inente ; porquo toiios os outros a g g rav n s  . crimos d-'s Juljj.wlorcs- 

da £o':;>'0 lita Ciilado o tias Com arcas do Districto i’.a  Rolação so 

dssvu; !■.;> IjUi-Tpòi* pura o O uv jdo r  Oeral do C rim e, ou sojam  p.ir 

nptlçAo ou póí: iustrmnerilo, não sondo tUitjHClleS quo portoucom 

Lo jwíi dos Fuitoj da Coròx o F azo n d a , o ao tia C U anco U u ria , na- 
fórnia acim a dita.

Vil. Quaudo so uggruv&r  por potivão do algum Ministro quo 
despacha cm Rohtção, a tompo quo Ja no feito tenha Adjuntos 
certos, essos mesmos o serão 110 despacho do ag.Tivo, inetten-- 
do-so do novo um Miniatro quo 0 relate e voto nolle, om iogac- 
do rol.ilor do foi to tie quo so nggiuvur.

VIII. Tomarão tambom conhocimonto ilos aggravos que sa 
tirarem do Govornador; 0 quo sómonte terá log.tr nes mesmos 
casos om quo do Uo„'odor da Casa tia Supplicação ao jn'* lo nggra- 
vnr pira ulln : 0 no duS|>aeho tlostes üggravos votarão 0 Chan
cellor e todos os Desembargadores dos Aggravos ; c sen lo iguaes

- os votos, votarão os outros Desembargadores quo na Rolação so
■ ívcharom proaentos, 0 0 quo pela maior parto dos votos for acor

dado se cumprirá. •
■ IX. Nas ap|>e!laçOos quo não exceioreni a quantia de 1D0?0Q0, 
bastarão dous votos conformes cm confirmar ou revogar para so
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votiror o f'.-llo; o ilcsla rjnnntIn pnru cium sorflo pnru o dltn iilïotio, 
mve.v/irk>s li'i'rf vutoa conformes cm o niosiim pnroroi' do !:ou- 
flrmar ou -.'ognr. t >

X. T(nlüd ns iippullnvfius, iiffgrnvos ordlnnrios. aggraves do 
tji-vi nimuiito.,cartas losloinunlmvcis o dias do tippaiwr.sn repar
tirão |'i'r distribuição eiitia os Desembargadoros dos Aggravas, 
começando-su polo mais antlgo, mi mesmii fôrma que so observa 
lia CtiEa da Supplicaçdo ; coni tul declaração, quo os »lias do nppa- 
rceor sodespuclmrüo por conferencia. c todos os mois |)or tenções; 
punrdando-so a estes reapoitoa a fôrma o a ordom quo soachu do* 

<r tortnintidu na Ici do Roino. ■ v'?.’.
Xi. As appeUnções o ag-̂ ravos qtm ao tempo cm quo esta Ro-: 

. lnçâo começar o sou oxercicio so aeharom intorpnslos paran Casa 
du Suppiicaçâo na íóriiiu do-Alvara do G do Mr.iy uo 1809, tu para 
a Relue io da Dalda uns Comarcas quo a olla pcrlonciaui, so expe
dirão p im esta nova Relação. l-’orôm, ncontoucemlo quo, por 
ifniorancin desta minlia determinação, so interponha o oxpoça 
algtimu nppellsiçüo ou oçgravo para a dita. Ci-sa dit Supplicnçao,

■ ou Rolnçâo da .lî.iliin : lier por bem quo us sontonçna quo uns’ 
mosînr.s Rolnçüon so prviorironïso linjiun por yuliosns, si-ni quo 
por Isto so üquo conïrnhiiulo corteza pu va os mais incidohtes 
quo im execução sobrevierem ; porquu dostns o do quaesquer 
outras sentenças so liûo do oxpoJir para a mencionada Rolaçâo 
do M.iiunliûo.
• : NU. Os Desombar̂ mloros dos Aggravos o App-dlaçOes lovnrão 
U3 me-îïius assiynaturas-o oniolumcutos que presentemente levani, 
ou cm qualquer îempo su concederem nos da Onsa da Suiiplicação ;

• cujos estylos devem seguirem ludo o que não for pro'vido iiosto 
. regimento o nas Ordenações . do' Keino, unqunnto ss não pmirr 
praticar; o quo Iguulmento observarão c s mnls Ministros desta 
Uelaçûo do-Maranhão, tnnto a respeito das assigna turas « emo
lumentos; como dos mencionados estylos.

T!Tt:ií9 V 

no QUYID9 R. gfiRAE po euutn

I. Ao Ouvidor Geral do Crimo pcrtcnco coLihoccr por acção 
nova do todos os delictos quo so cninmoltoroni na Cida/lo do 
S. Luiz do Maranhão,. ou em outro qualquer logar aontto a Rota
ção estiver o quinze léguas ao redor, procodendb-so por devassas
o querellas ou por sou olDcio ; o os Toitos quo so proo.-ssarom no 
seu Juizo, os despachará em Rolaçâo.

II. Nos crimes do traição, mueda falsa, falsidade,, sodomia, ti
rada do presos da cadeia,, morte, resistencia íf Justiça o todos os 
outros a que pela Ici l'or Imposla a pona do murt > initurat, 
seiiro eoinmottidos r.a çobrcdltn Cidado ou em outro lo-arem quo 
estoja a iudação, e quinze léguas no redor, será privativa do Ou
vidor C* c ra 1 do Cri mo a jurisdição de proceder pelos modos sobre*
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y1*''
ditos: o um lodo* os oulroa casoj, poloî qtiao3 Tor imp.'stn monor 
pona, son'i a sua juris<licvio ouiuulutira coin os oulroà Miulstroi 

. quo do; oriino» pudorom couliocor, do sorto quo ii'-sto c.i.do terà 
lo^ar a pfovoíiçàu.

111. H aouiitucondo lal cjiso, f|iio p.)r su.t< eiroin.i <t tiichu pa* 
reça uo Ciovoriiador sor couvouionto. qu j dollo so tir..' djvassa 
polo Ouvidor Uoral do Crime, soin omb ir^o do p.t.vr provout t a 
juriüüo'/ào polo Ministro, com quoni o dito Uosombu,_ridor a ti-

■ , vor oumulativa, podorA o dilo Qovoruadur, yju-.lo d>> unsuii) [>a- 
; reoer o Otiuiicollor, eomniult ir ao Ouvidor Uor.il d■> Criino o ti

rai' devassa ; o a quo olle tirar so'acoumull ira à qtr: pdo outro 
Ministro ostivor tirada, o por auibis assim juntes II iv.scito 03 
rôos o seu livramoiiio puranto o dito Ouvidor (.ieral do Ci’imo.
- IV. Nos casos ([uo provados inorocoroin peai do m->rto, s-.m-lo,

; commottidos íóra. do logar oui quo ostivor a UolaçVvu quinzo 
loguas ao rudor, qu.uulq os r<Jos liouvorom do sir r;m dti los, sa, 

T. roincttonV) coin ollos as ‘proprlas dovassis ; fleando no lô ar doj 
v'-quo foroui romottldos os traslados sòmouto, quo sonV) oonoortrfJos 

polo liscrivilo da Culpacoin o Julz; o quo tunlioin s i pr.itleari. 
em quaosquor outros oasos oui quo os rôos so rom,'ttjroin. No' 
logar, porim, oui quo a Rolaçâo ostivor o quinzo lo^uas ao r9- 
dor, se romoltorà a propria culpa soin Ilen' traslado.

V. Ao Ouvidor Geral do Crimo portonco priyativamonte o' 
p.-.::ii’ oui todos os casos.'ais cartas ido soguro podidas pslos do-_. 
îinc/uoutos quo cominattèrem* quatqiiDi* delicto na Cidado do__ 

li.-Si Luiz do Nlaranliâo ou om outri) logar oui quo ostivor a II d.t- 
. çîo ou quinzo loguas ao rodor ; com tal ilcclaração qu i nos casos 
do morte, nu quo prnvadus morocji’oui pona do morte uatur.il ou 
civil, ou corlanioiilo do inoinbro, passara as part is oui Rotação 
coin A Ijuntjs. sjïjdj junta a culp.i ; o nos nuis o.tsos iis pmari 
por si S'.; .

VU N i mesma ioi'in.i portonso priv.itivain mto ao mj.-iino Ou- 
Îdoit Uoral do Ujiliuu jutísai1 ua eiuúaí il) « lyuPe nos caillé aa 

nioi'tCj"pu i | U , î  provado.: niorocoroui n ;n i do in >rto natural oij 
çivÜ T pu yQi't.ainonlp do nuinbro, ain la qu ’ os deh-'os scj.ua 
eouiuiottidijs fpmt da Cid ». lo do S. Luiz do M ir.inhàj. pt dj outro 
iogar om que a Uolavüy ostiver, 0 quiazo legit is ao r.: 1 ji\ do t il 
Sorte quo lionliuin uiitro Miniitro as pilera [Kiss.ir > ” 110 n lito 
Ouvidni* Ij -rai do Cnm •, 0 quai as ilo-p »o'.iar.i 0:11 11 ;iu-;Vj à vistu 
da culpa: 0 para este elieito b:»i por dora  ̂-des no>t 1 parte 0 ro- 
ginielito do OuVidor da dita Cidado. 0 i>> dos Ouvid:-:\'s das ou
tras Comarcas do liistrieto da 11 ol.içàu. le mtnoira ; ' - "s Ouvi- 
doi os ilo.itas Comarca s po lerão sòm-jiite passar cíirt i~ d o soguro 
nos m iis casos não oxeuptaados. bom outüiidido p >ró u rp.io o 
Ouvi'lor d 1 dita Cid.ulo do S. l/iiz do M.vranliJ i, ou ■] 1 dqu'.T ou-
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• ' VII Qimnilopnra.su passarom fld carlaa do ijoírurò bo ronn.-llo-
rciii ;i uuvidum  ííor.il do Crimo as culnas, o Quo so fnríi polo 
tnwlmlu dollas, não podorá o,úilo OuviJop por seu dospadio, n u m ' 
iiiml.i jior despacho proferido' om Holavão, havor por uvocada 
a  culpa, para u róo  co rro ra esteJu izo  o sou l iv r a m o n lo ; m a s  sorà, 
nocossario para esto olVeito quo a ‘culpa so rcmetta om fórma, 
cilada si parto, so a h o u v o r . . V...

VIII -Poderá o dito Ouvidor Geral do Crlino avocar cs culpas 
o f.-itos crimes quo so tratarem dianto dos Juízos Jnforiorcs da 
Cijado do S. Luiz do Maranhão ou do outro qualquer logar em  

*í quo a Rolação estiver, c quinze léguas ao redor, nus casos sóinenío ’ 
j\ em quo provudos'mcrccorcm pona do morto natural ou civil, ou'
, _ 'cortameato'do membro, o não em outro algum caso.

I X .  Conhecerá em llolação, por petição ou instrumento, do' 
todos os aggravos crimos que a cila vierem do quacsqucr .Minis- 
trosquo dos crimes conhocorem; não sendo oste dos quo despa-' 
cham om Relação, ou daquelles quo o sau conhecimento pertcnco. 
ao Juizo dos Feitos da Coròà e FWcnd.», o aQ,<l:v Chaneollaria, •

i corno-acima fica dito ; com declaração porói» [qnó os.' nggmvos-
■ quo‘sò tirarem dos Ministros1 d.i Cidado do S. Luiz do Maranhão,- 
ou ‘do qualquer outro iogar em quo n Rolação ostivor, o quinze  

' Icgviris a.o redor, so expo lirão por. petição, o os outros do fóra/ 
deste Düirictoso • oxpeuirão-'por Instrumento ou carta tostemu-' 

.nhavel. • • ;.. ■: ■
X .  E poderão outrosim as partes a g r a v a r  por potiçfio para a 

dita Relação das sentonças interlocutorias quo- o dito Ouvidor;
• Geral do Crimo der nos casos om quo iguatmonto- so pódo s^gra- -
■ v a r d o  Corregedor; do Crimo düfCôrln para a Casa da í --.;*isiU » v

cação:'--'! U!.“ ' • ' . : ' : ■ ‘ ‘ . .
X I .  Cor.-sccoriv tambom o dito Ou.idor Gara.1 do Crimo( polK ‘

" JHâflélfft’ getWdHft, llâ tõdêâ ós easos crimes acontecidos no Diã«V
IrUte da RsInçUodg Mapnnlifté, em <juo flumn lueursôâ ̂wa-ifiuer. 
Civvaji jroi. de íljts Ires Õfrteiw m ; ) í i i a  Nossn »u-

• nhvir Jesus Christo, do S. Òoiito do avi«, o do -Snnlyngo da
• Çspnda, para -dofurir ás acc.usaçOos C arçOoa quo contra olli>s so 

inteiit irei»},• ou pelos particulares- o/Vundiilòs oú.por. parto d«-, 
justiça, o lhes dar livrainonto.na fórma da lui; sontonciando-os- 
em Relação como lór do justiça, cm conformidade das minhas leia, 
com os Adjuntos quo líioynomear o Governador ou quem seu 
cargo servir, f  *

X U .  Para estes fins sou servido autorisar, como Principo 
Kogcnte, Governatlor o Admiuisirador do todas << --íc- cadn uma  
das ilitas Ordens Militares, ao reforido Ouvidor Ooral do Crimo . 
e :'.os outros Dosombargadoros quo a^oru o ao diar.to .soj virom r.a 
dita Relação, concodiMido-lhes toda a cumprida jurisdirção no«., 
cossnria, ainda (jtio nenhum (lellcs tenna o habito de alguma das 
ditas ordens, orovo^amlo tudo quanto possa obstar aostn minha ■ 
snprouiA dclernUnação; assitn o da mesma manoira quo houvo 
por tom ucíornvinar r. respeito dos Ouvidores Geraes do Crime è . 
!ii.'iis Desoii:i:,r̂ a-.-lores das Kelaçííçs. u->. Uaiiia o Rio do Janeiro'

• pelo Alvará do 12 do A"oslo do 1801 : porquanto ainda quo ello

' foi rovo-ulij polo outro .AlyarA do .22 (!■• Abril do (‘-'in «:oni o ' 
motivo do so li ivor eroudo nosta Çòdo do Uio do J;uieiro um • 
Juiz dos caviilloiros quo 'os boû esso do smilottoiar chi jiritneirii ■■ 

instancia, o o 'fribuual da Mosa da Conseioiioia o Oraons qoo 
liouvesso do cunliocor das rospoctivus íippelIaçOes; cc-ss.t comiudo 
esle motivo n rospoilo das Capitanias do Maranhão o do rViríi, o 
mais Coimrcns quo cotishlucii] o Dislrieto desta no\ a Relação, 
])ola sua gT.nulo distuncia da mesma CiVto do Rio do Janeiro; 
uo maneira quó já poi-esto motivo fui servido rovo^ar 't ,\lv;i!-à 
de 10 do Maio do 1803, quo t>0 . vmlttu o roeurso'om Iodas as 
canais para a C m  ‘tia . Suppiic.-içAo do Rrazil creada na^dita 
Côrto; o lleuin subsistindo ü8 inosmas rnzíJes o rundnnu-ntoà quo. 
njotivaram ;i roforida jiroviduueia dadu na(|uollo Alvará do l‘J do ■. 
Agosto do 160! :.
:,'.X!1I. Fará úuas auiliciicias eado somana, nas scgur.das o sax- 

' tisTeiras do tardu, a quo assistirá o Moirimiú das Cadeias, e na' 
lalta deslo por al^um justo' im|)edimonlo, o Meirinho da Rolação.

XIS . lí om tmlo o inaia quo,nosto n^imonto não vai doela- 
ra-do, g-uiu-din-iv o dito Ouvidor Gorai do Crimo o ro îmonto do iit

- Corregedor do Crimo da Corto o « 3 inais leis oxlrava^antos quo 
dopois do dito rogimeivto so promulgaram ; e tambom |ovnr.\ as 

•• inosmas asMgnutnras quo (irosontomonUi iovam os Corrô edoros 
do Crimo da.còrto, ou ao dianí.5 's:<'iüej ĉ . • .j..»rem. -.- . -

• ' • ; :.. i . <

•• • 7

V* '•* !)0 OUVIDOR OER\t. DO CtVKti

I. O Ouvidor Gorai do Civol tomo.;-ã c.onUocinionto por fic;ão 
nora di !?'la3 n» •■cansAS eivols que-so trtflftrom na cidado do 
S. Lui/ do M.iraiibão, ou om outro qualquer lô at' ondo a HolaçfiS 
Ctilivui', o ij;linzo lô rnas ao ívd.oi'. O «l*j Iodas as quo aii iivo não 
.foroin oxcop(aúiÍas,t dosp.v.haiido-as por si só alô iiii.il soiiietiça,
■i)d quo durú aggravo ordinário para ns Dusombar^a lorcs dos 
;Agg!MV0 5  da mesma Uelaçao, se p c .usa não ccub.-r na sua 

; o dos despachos intorlocuto:-:-s quo proforir, so podoríi 
aggravar por petição, ou' 110 auto do processo, co-uiorfiH 0 que . 

. no caso couber; guardando em tudo 0 que neste regimento não 
vai dcchirado, 0 regimento do Corregedor da Cdrto Feitos 
.Civois, c mais extravagantes quo depois do mesmo regimento 
so promulgaiam.

j.. 1 1 . N '10 po-lori poròm avocar as cau>as começadas om outro? 
Juizos lòra das sobreditas quinzo leguas ; nem ain.K dentro dollas, 
so as taes caiwu so irataroin poranto os Jnizo» do l'ór.i ou Ouvi
dores da dila s,.:':;Oo 0 das. outras Comarcas : \io leudo porOiii 

.- conbecej' como lho compete do todos 0 quac^qner lüitos quo por 
„'.meu cspoeml mandado ou' por expressa disposição da lei so 
" houverem do remettor á Relação, assim 0 da mustiu m.vnoira 

.que 0 Corregedor da Cúrte dos Feitos Civeis conhece de to lo.í 05
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ono im fdrmn sobroditu sq dovom romotíor A Córto atilas da son- 
{oncíndos.

. Torá u iua aluída úU 120$0QQ nos bens lio r o  atò 
I&iji-'OO uos bond ujovoís, o utó 1‘ifOüU n is nona?, ; :r.csmu 

aic uUquaoto ús uenas lorà o ouvi toi- üoiw’’. do v.v.o !
IV. Tomara coníiecimoulo daá caus is dos Hroiados quo não tcom 

Superior ordinário no Itoiao, o das viuvas o mais possoas njiso- 
raveú que o quizaro:n escolher [>or sou Juiz; como tambom do 
todsS ns oulras d.-claradas na Ord. do liv. Io til. bJ dosdo o § 4‘ 
em diante, oxcopiuaudo 03 ugij-r.tvos por potiçlo coatomplados 
no | 0' da cilada Ord., portou dostes o do outros aggravòs por 
iflifrunidíiíJ ou cartas tastgííitüihaviíU, conhecerão'os d -.sambar- 
gadorás. Jo3 Ag-̂ ravos e nfiõ ó Ouvidor Geral do Oivol, posto quo 
ssja doniro do, Uistricto das quitiae ío£«í«í i/os'vn1. todoâ os foi tos 
c iirts saL'/iiJit is paiáoaisaráo sohídneiados qíu llotaç-W èòiú 
oS'Adjüntââ\<j.iio ê. tídvoniiitíli' tík quafii Sgtt. éáFgd serv'd* lUe 
aafflôâr, pídcetlífidci-áo om taân íia umiilh fypiilt qüô d-, I M  o . 
IttU div» AeçôA» NevM tU O.iâíulü Ppúo,, . .íH4/
.. V,.Kar£i por si duas uudioncí.ia om cada somána nas torças o > 

<ia tay.lo, .a quo assUttrà o Moirinho quo dove as- 
sistif á? :• n;doncias quo o Ouvidor Geral do Grima devo fazer : a 
leva: mesmas assisjtv.úuras quo 3;lo concedidas ao Corro^edor - 
da Ciiria dos Foil os Civois, ou no dianla so lho coucoderem.

Vi. Ao mesmo Ouvidor Oeral do Civcl portonca passar com 03  
Escrivães as cortidõas das jmtiÜcflçOea na mauairu quo as passa 
por sou ragimoulo 0 Julz de India 0 Mina.- •. •. ■

. . f . •„ ...... *1 ^  • *
. ' > <  •-. f - • • '•• ■ : -.... ^

•• , ; T IT U L 0  :V1!  c . •

■ V  DO JUIZ DOS FEITOS DA COHÓA E FAZENDA

•I. 0 Juln dos Foitos d.v Coròa 0 Fazenda conheoovii do todós 03  
{oilos da Coròa 0 Florida por ncç̂ o nova, opor ngff''»1'’03 PQ_ 
tíçüo na Cidado do S. 'Lui;' do Mr-r.inhâo, ou outro logar o:n quo 
$, ttelaçáo oàtiver, 0 quinr.r, loffuaaao redor; 0 fôradosto Uistnclo 
oonhscerá por appellaçAo, porinstrumsntos do nggravoa, ou cartas 
U'Stenumliavois üa todos os ditos foitos, pi'sto quo sojain onlro 
pai tcs: 0 os ditos foitos dcspacdinrâ orn Hcla^ão, conformo a ordom 
(lue tanho dado per minlias ordonaçõ33 0 oxtraYa^antos ao Juiz 
J03 Feitos da Coróa 0 Kazonda, da Casa da SuppUcaçXo, cujo ro-

■ pi'niaDto deve guardaram tudo 0 quo so Ilia pudor applicar.
II. Poi'iim dnj àanlonças doilniUvaa quo assim proforir om  

Itôlaç;*»c, po.ler.lo as partos a# ?r.iv.ir ordiaariamoata para a Casa * 
.vi'i Supplicaçiípa Mosá da Coròa 0 Fazeada, áoacaust não couber 
»ft v'...4 all-Ada, quo ô a inasina coiico lid.i a osta Itoluç.Xo, 

lü. Conliocàr/i tanibom 0 ddipachar/i om itolaçüo, tolas as ap- 
poUaçõói 0 SijjTfrüVúi qua S3 tir.irjin doá Provadoras da Fazou l.i, 
nfiocvbinlo ascauns  nvalv'al-i do-»sobrolitoi; oJ quass no r0« 
ccbip a axpi.lip as mosmas appatlaçOas 0 aggravos, guardarão a

ÇARTA3 LU LEI ALV-AR.U DKOíiBTO» K CAUTAS RtlciAS CAUTAS 1>K l.lil, A L V A K .U  DliCUUTOS V. CARTAS UE'.UA.'S 25

ordom ior dada por eum rogímenloi: r.-: ■ p̂ rilm,
quo lios ;;)i! ■;-í.-J d; |)odi;i‘ uppallar Otl ,'I “í.h ,.'i> uni pjt>» 
Ytído;' outiva, so no a Ho ucliar-pro no. iuoámo lô ar 
aoiíul; • ;r,i i;iion! so dovia HppjlUii' ou .i^ îMV.ir, s t inlurj>o;-à • 
o Oípj.iiiM a a(ipjU.d/ão ou u^ruvo nara o Juiz dos F.-itos da 
Coria o Fazenda.

JV. D;us iniorlccutorias qua despachar por si «ó, pa iorão as ' 
parlou agravar por polido para a llolaçào., so no caso coulicr 
osta recurso coiUormo a Ordoiini^o.

V. Conhecorà oulrc.iim por apjxiIlação o airjra.vo d.: lo los os ' 
feitos ciamos portôiiconlos ix Fazoudi Ro.il : ú. p.:V) quo loca k 
laesnui Fazenda Hoal, lho portoticori o tirar to los os annos uma ' 
úoy.i‘oia dos Oiliciaos da Alfando^v o do; mim Olll.da-x, da Uóal 
Fazenda ila i.'iil.4fio do S. Luiz ilü Maranhão o quinze i-í̂li is ao 
rotlor, soni liiidiai-̂o do quáe.-fiúcií- ordoiis cin contraído. ' ■■

VI. {‘GiinhiSorà a csío Aiiulsíro'» <St/nii;Jv.»'a‘i* L1 üacilir c:n Uohifcfo . 
85 aggpaved, í;iVi v;#‘ èâ ililêiildfSli! sí«í!í;:;í íij {ífô* ,

■■codiinontoa tloá JisuôS'0  Promuefâ lícclosiaslioos, do nualqii.or iaga^v
* do Distidclo du ltotnç-il«, nos cnsos om quo polu ordouai.ato õ 'çon'-i 
•coiiia í;i3 do iteinr. - ; podo usar (losto rcmoiiio ; o quo f u-a guai'- ' 
dando-so om tudo a lòiana quo so pratica na Casa da Sunplioaç-ioVj 
Íkíinda jioriiin oni sou iultiro vi^or nas oulras Comarcas do Uis- ' 
trictoda Rolarão, o Alvará com forç.i do Loi do 1 d do janeiro do 

. 17G5, polu quii so .ordenou quo nollâ  no /'oniuísioin Junlas da 
■Justiça para dafariivaos ditos rocursns ;pois quo sómonto imdita.. 
;Cida<lc a Comawa do' Kfjraírf;Sõ‘'ffèft‘orllucta a respootiv.i Jnnto, • 
.• como ;v. . . -vá 'doterminou V.'sok;;oI livro aos rocorrontoà inter

porem ; i-u.-s rocursos, ou para »'Rolaçilo, ou para. as á»l>vo.ltU9
Junlas do Justiça.

VII. So os Jnixos l ooorridos n5o cumprirem a prim-lni o so- 
gunda caria logaío: w, quo so lhos devem passar qua» lu foroai 
provi-Jos os i'uoo;'i'õi!î i, so dará a e.stos corti Ião par . qao sobro 
O casoâ; lomo as-íonlo, o qual será tomado ua casa do Uospacho 
da Kclavã'1, cm presença do Govomador, uão sjndo o>ta algum 
Dis]iii ou Arojbispo, pela fórina nu-) alwi.vo so doelarara.

VIII. O Juiz dos Feitos'da Corá t o Faz mda sorvirà j intanioulo 
de Juiz do Fisco, usando om tudo do regimonto dado ao JuIí: do 
Fisco (pw dospiclui na Casa da Suppiicação.

IX., Na Cidado do S. Luiz do Maranhão, ou qm oitliv ijualquor 
logur »oud 1 a Ueíagáo èstivor, servtni ‘ío Aposouiad ir ilàt' o 

mesmo Juiz dos Feitos da Conh e Fazonda, para fazer aposontav 
OS Miuiatroá e OlUciaos da HoIjçío sómonto: o s:rvira iamb.uu 
do Aluiot.iCií-Mòr para fazer [irovor do mantimcut03 a iM ladi ou 
o lojjar um quo w Rola.;;1o ostivor, oípcdiiido por sons Olll daos as

. diligencias precisas ; guardando om tudo o quo so poder appticar 
os ro-inienios dos sobrodilos OHlcios, o procedendo brovoo sum- 
jnariiiinento. ouvidas as ))arlcs, as quaus jwderjo rar.orror ao
G.r*'uruador, quo mandara ver par dous Újsambargador is dos 
Agiste* 0 5 o prucOsso cui II daylo, o j)olo assouto quo so tuinar Sô 
oõntiiiuarão uu suspenderão os procednn^nioj do quo à ) recorrar, 
som quo soja necessário tirar-se soülougu.
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X ,  Fará duas íiulieiieias oiti oad;i .satuanaj'. quo serão nas 
qiiiirtaa-felrus ò subbados do tnrtio ; c lovará as mesmas ussigna- 
turas que presuntomonto lovum, ou cia qualquer tompo so 
couce lerem aos Juizes da- Coróa, Fazenda o Fisco da Casa da 
Stlj>l»li'íaçí0 .'. • . : . .

TITULO VIII 

DO PROCIHI.VDOU DOS FEITOS DA COUÔA E FAZENDA
* « ,
I. Usará intoirâmonto do regimento dado aos ilous Procura

dores quo na Casa'da Supplicação-sorvom estes olïïcios ; pro
curando saber so. alguma pcssoa'J,ecclesiasticù ou secular do 
Di-iíricto desta Relação usurpr a !minlia juris.licçáo, fazenda o 
direitos, para' procoder o requerer na fôrma quo por •minhas 
ordenações o outras ordons lhe está oncarrogado.

II. Saberá particulurmonto das causas quo portoncom á. minha 
Coroa o. Fazenda para fazer quo so prosigam oni sons torinos 
devidos, 0 ' reqnorer ou fazer que-nollas so roqueira tudo o quo 
for a bem d.v Justiça: o para este olVoito s) lhe dará vista- do 
todos 03 procossos;'comtantn • porcin quo oà requerimentos das 
audiências serão feitos polo Solicitador das causas da Coroa, Fa
zenda o Fisco, do que o dito Ministro sorá tambcjn Procurador.

•; ••• • TITULO IX- -

;.»o riioMQTon, da justiça 'Tr.V

0 Desembargador ' desta Relação, quo servir de Promotor da 
Justiça, guardará ■Iníoir.unento o rogimentü do • Promot ir da 
■Justiça da Casa-da Supplicação o: cspocialinonto o quo lho ó 
encarregado no rogimonto da inosma C.vsa da Supplicação, dado 
c:n 7 de Junho de IGUõ, o no Alvará com força do loi dado em 
.‘31 Je Março-.do .17-12: o ao Governador encarrego que tenha 
especial cuidado om quo assim se cumpra.

TITULO X

DA MUSA r.M QU1-: SE DGVlíil DESPACHAR AT.GUN’S NEOCCIOS IMUtTlíX- 
' CKNTT.3 AO T U U IU N A U  DO DESKM UAUCO DO PAÇO

. I. Haverá na dita Relação unia Mesa cm quo so oxpeçam 
■alguns negocios nuo pertencem ao despacho o oxpodiente do Tri- 
•bunul. do Desembargo do Paço, assim o da mesma maneira que, 
por fazer favor aos vas;al!os que residem nos Dominios Ultra- 
mariucs, havia na cxtincta Rolação do Rio-do Janeiro, e já

'c au ta x  ni: i,1 :i a i .v a u A s  wccki-i'os i-: c a u t a s  ui.oian i'?

sorvido igualniur.li! ordeuur _ nor;Alvurá de 
1811, paru  ̂as Capitanias das Illins o mais po<»

nutoecdonleiiirnl" nas RehtçOos de (Jòa o di llahiá: o qtm fui 
sorvido igitalniur.il! ordeuur _ nor; Alvurá do 10 du Setembro do 
1811, paru : as Capitanias das lllms o mais pô -ssGus quo formam 
hoje os Dominios Ultramarinos, á.semolhançi do quo .-o havia 
ordenado para o listado da !u lia polo Aivara do 15 de Jandro p- 
de 177-1 por oceasião da extineção da Relação do mesmo l-Ntudo, 
quo ao dopois se tornou a croar. H para esto liin hei por Ikjiii " 
revogar o regimento dos Governadores da sobredita Cap.l mia 
do Maranhão, o ijuaosijuor outras ordons regias n.v n..rt • cirt 
quo concedem aos ditos Governadores o poder do expedir aÍL-uiís 
dos sobreditos negocios'; pois quo não os poderão expedir por si só 
daqui em diante, mas t sim : na sobredita .Mesa, coiijunlamento 
com os seus Vogacs. ... . . . ;

II. lista Musa se a imporá do Govornndor da Relação, do Chan- 
coller, e do Desembargador. dos Aggravos mais antigo ; o so 
ajuntará na Casa do Despacho da liolavão nos dias próprios delia, . 
o todas as vezos que o Govornador julgar con vciiienlo : o i/tiuido . 
houver algunia duvida ou negocio tal, om quo ao Governador-, 
pareça conveniento chamar mais;algum •liuislro, será este’ o', 
outro Desembargador dos Ag^i ayos inais antigo quo houve;'. ^  .

III. Os pa|iois (pio na dita Mosaso dospacliarcm serio a-signa-:. 
dos pü)o Governador o os ditos; Ministi'os: om meu nome so 
pasmarão os alvarás, cartas o provisões quo so coiieedor.-m; o 
serão assignados pelo Goverm dor,devando todas as clausulas,: 
quo levam somolhantos alvarás,- caiMas. 0  provisões quo s.j Ji -s-sam 
pelos meus Desombar-gador.es''do; Paço',:; uo quo so lhes d.»ríi a 
minuta ; pagaiuloos novos direitos -jao deverem, o passando pela 
Chancellaria.

IV. Na mesir.à Mes.i se de.spacli.irão o> alvaras de fi.mçA e de 
prorogai/jiís de seguro, paia cujo eilcito su darão as [icli-.-Vi-s no 
Governador eslaii.U» em Relação ; os quaes. nos e.«;os v.n que so. 
podem conee i'.-r, se noueederão pur tempo do um anuo, e í ■ [io- 
dorão refui íiiar ató duas ve/es sômonle, ;'-ndo cada uiu.i ilas 
reformas ou [irorogaç.üi.-s polo mesmo tempo de um atino.

V.. N.i dita A.os.i so expedi/à-, do iguai- modo o> [)ei"'õjS que 
eu costumo c.-one.aler, uiVerecen-iô SO perdão da parte, o ronlieci- 
mcnlo de estarem pagas as penas pecuniárias. Não se voiieoderão 
jioróm no» casos ab-ii.vo declarados, u saber: blasphomia de Deus
o dos Santos, moeda la.sa, falsidade, testemunho lalso. r.iatar̂  
ou ferir com hóala, usar de arcabuz, ou i.-spingai-da, e qualquer 
arma cnrla, prindpalnienlu f .ca, ou outra com que faz ;r-s 1 possri 
ferida ]j .'netrante, posto iniese não seguisse morte ou tVrimento, 
propiiiaçáo de vi-urno, a.md.i que mortj se r.ãO seguias.', >ai de 
qualquer remédio par.i aloriar, sag,uiiido-so 0 aborto, morte 
commeltitla atraiçoadamente, quebrantai' prisões por forç '-, pibr 
fogo aciiitemcnte, força'.' muliior, fazer ou dar leila.-vs, sol
tura da p:e=os ipio :l/.e.í' Cai-e.e.roiro por voiit.ule, ou peita, er.trav 
em Mosteiro de Freiras com proposito de.-h jiieslo, fazer d.umiO ; 
ou qualquer mal por dinheiro, passadores de g.-,do, si.ltea-lores 
do eaminlioí. lerinienlos de proposilo em Igreja ou prciissao,• 
aonde (or ou estivei* o Sanlisaimo Saeram-':ito, r.-sisteneia leita

p*' • tts AsvAtKîjr 
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ú Justiça, forirnoutos ou p.mcxdas do qualquer Juiz, posto quo 
j>eduuoo ou YitUuuirio, soudo sobro sou oilldo, furir, ou espancar 
alguma |io>SJa tomada 113 mãos, furto quo passo cio marco ilo 
praia, maucobiu do clérigo ou Trado, quur sojado portas u doutro, 
ijuor do portas a fóra, so podir perdão sugunda voz, aduttcrio, 
sondo lovada a mulher do casa dosou marido, forida dada do 
nroposito do rosto ou mandato para so dar, so com offoito so dou, 
ladrão formigueiro a tarcoira voz, coudomnaçílo do açoutos, in- 
costo oni qu.ilquor gráo quo soja, salvn se podir di-tpoinu para 
<X.ffuito do cu-mt, mostrando csrtidáp do ba/iqueiro polo qual tivor 
impotr.i.to tlispins;vç.io, e p:u*a esta ser alc uiç id» so lho coi.icjdorfc • 
o tempo du ainio o moio sómonto, com a clausula do quo iiãu viva 
no iiiasino lojj.v o seu termo. 15 ns»iin mais não so concedera 
perdão do Carcereiro da Cadeia da Relação ou da Cidado do S. Luiz 
do Maraubão, noui do outro qualquor cas) c culpa maior quo os 
acima referidos, o cm todos 03 outros casos, paroeondoao Gover
nador e MmUtrós acima diíos quo ha causa para algumas . culpas 
ou penas d*voroin sor pordoadas livremente om consideração das t 
qualidndos dns possoas, occa.3Íão do delicio, tampo o iogar dollo ' 
ou outr.is circumstancias, podarão sor pordoadas som outra com- . 
inutaçü-j alguma. . ■ .

\i: Tambam 33 podorão do igual modo commutar ua dita 
Mesa cm panas pecuniárias ou om outras, corno melhor parecer, 
as ptíuas quo so ucliuretn impostas, não sondo ostas de degredo 
do Angola ou galés, porquo e;tas sa não podarão commutar.

VII Da mesma fórma so podorüo conced-sr na dita M isa al- 
Yarás o provisOos do buáea uos Carcereiros; da fintas para obras... 
publicas dos Conselhos, até a quantia do 300^000; do entroga da «' 
fazenda do ausentes, até a mosmu quantia do 30U$000 ; o parã so 
poderem provar pola prova do diroito commum quaesquer con- . 
iwetos hW a roettclooaUa quantia <io 30;>$0X); e assim tanibom 
pra 88 nppQll&r ou aggravp.r, o para áo seguirem as nppoIlaçOos 
óu a..’jgr'a.vQi ordiruy.-bs, §em ombargo do sa nio luvspappoilAdo 
ou nggravado em tempo, e do so havermi julgado pop desertas .• 
e não sogutdas: e assim tambom so poderão eoucodo.r cartas a ■ 
provisões para tutellas e emancipações, suppíemontos de ilade, 
o pira so citarem presos nos casos om quo pola lei ó necessário; 
o naalmoiite, p tr.i so cKr.ro:n Coasollios o quaesquer outros Jui
zes temporários, não sondo estos da elasso dos Juizos Lottrados, 
porque estes devem sor compatcntomonto dounn lados uis suas 
residoucias.

\lll. Poderá a ditv Mesa concoder provisões annuaos para 
advogar nos auditórios do Districto da Rotação, om que não hou
ver suiHcioiito numero do Advogados fornnd os pola Uuivors\d:i.do - 
do Coimbra, ás pessoas quo o roquerorom, aiuda que íorma los não ;■ 
s>jtun ; precodonda compstonto infonn v.;ão assim da sua capaci
dade u probidade, comi da lalla dos sobreditos Advogadjs, o ajun
tando as suas folhas corridas.

IX. Tambein sa concedorão na dita Mesa provisO)S para o I-’ro- 
curador da niinlia :teal Coròi e Fazenvia, na sobredita Rola;ão, 
podor djmialar o propòr compjtoutomonte as caus.ts quo aohar

i
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convonii'iilus lohre cousas quo portonçam á ihmmh.i Ucal (’ui'da o 
Kuzonda, sem embargo da Onl. do llv. iu, lit, l!i.

X. Na dita Mesa so idogeráo as pessortj quo liào do >orvir do 
Vereadores e mais uMoiaos da Camara da Ciiladu de S. i.uiz do 
Xlaraiiliiu) o d.ts outrai Cu mm ms do seu UUlrictu, em < ;iio iiott- 
.verem Juízos do Kóra ; pruticuiulo-üj n mi.’.sün) que ol..-»i;rva 
na toihia.

X I .  Nirsta dita Mesa so tomarão Oi a«"ntos  Nobre a> carUiS 
. rogatórias quo passarem os Juixos da Ci>ròa aos Prelados o Jui- 
' üús lCcclosiistieos nos casos de recurso, quando furem providos os
recorrootos o não forem cumpridas us ditas cartus, en.-nu iu:ima 

. tlca ilito no titulo do Juu dos 1'oitosda Coròa e l’azondu : 'o 03 
ditos assoutos so tomaiüo Suiulo ouvidos na mosma Mi^a os ro- 
feridos i’rolado.-, o J id/.r/d Ií«:e1esi..stieuá do ipio su iv-i-oi ivr, so 
elles s '!)do u 11-uj;;uK<o, voinparcceivin o jantaiiiontc >> .luiz e o 
Procurador dos Keilos >1 i Cori3a o l-’a/unda, qui' lu-sti; î mlovorn 

. concorrer com elles ; ubsorvando-so tudo o quo so pratio ; no meu 

. Dosombargo do P a ç o ;
i .  XII, Nestes assentos soilo votos o' Chaiicollor o os <lous Do-
■ sombai'gadnrosdos Aggraves ’ mais antigos quo tiûo houvorom 
sido Adjuntos no dospauho do rospôcliyo ro.anvj ; op.quu parolles 
du pela maior parte sj assoular se 'cumprirá iutolruinviito; do 
sorto que as.-iontando-so sorem mat paŝ tdas as cartas, dî irà sein
o /lcd t o o provimento d,u)o no roeui’so; o assentando-se polo cou- 
trario quo as car tas furam bjm passadas, se 1'nrá cum;irir o pro
vimento du mesma forma o pola tnosma manoira que se observa 
na Casa da Supplicoção : ticando sempre em seu vigor a dispa— 

,-siçâo do Alvara de !.8 do Juneirode 17G5 a respoito da ciecuçâo 
•'das sontonças profuridas nas Juntas da Justiç.i.

X1U. l’i)rém so a parte ou o l’relado u Jui/. lîeclesiastieo quize- 
rem recorrer aoinosi Dû t-nibargo do l’aço, o poderàu (azer sein 
que por este reciü'.,j so suspenda na execução do asseiuo quo so 
tiver tomado ; o pura isto ss llics darâo os traihiiios dos autos, 
pelos quaes no Tribunal da Mesa do Dosemb.irgo do l’açe s: exa
minará,o merecimento do rccurso e do â sento que na lor.na 
sobredita se houver tomado; a o quo so ;i;SJiiUr se mandará dar 
A execução [ido Juiz dos Foitosda Corda doaia lit-davâu.

XIV. .Não poderá a sobredita Mesa cm algum outro coso, 
além dos que deam uxp; ossamento decl.nydes neste Regimento, 
deferir, ou conceder . qv.alqiier carta, provi.ião OU alvará, nem 
ainda por mulivos do k'uald.udo do razão ou do ostylu.

TITULO XI

PA FAZKSJM. QUE PER.TENCK Ã nEI.AÇÃO.

í. Do todos os pnrame-ntos o alfaias da Canella da Rolação o 
cousas portencentes ao or.ia'.o o 6xped.;c-nla da, Relá(,ão, so fará. 
inventario pelo qual- se carregarão cm receita ao Cmarda-Mòr



tia (JUa Rolnçtío, qiio dar à conta üo Indo quanto o Oovornador 
lltn mandar tomar. ,•

U . UhyüiA um cofro do‘ duas clmvos om quo so rocoba todo o 
•dinlioiro quo sou sorvido appllcar paru a9 dospozas da Relação ; 
odcsto so fari rocoita ao< Tliosoureiro das inosmas dos(>o2as nuo 
será o Guarda-Mór da mesma Relação, omquanio ou mio mandar
o contrario. Das ditas chaves torá unia osobrodito Juiz das dospo-

- zas da Rclaçáo, u outra o dito Tlu-soureiro ; o qual do tros om tros 
annos dará conta pernnío o sobredito Juiz dus dospozas com o 

, ,£ou respectivo Llserivão. ■ •
III. Todas ns despozas so farão por folhas assignodns poio Oo- 

-‘ vornador ou. quom seu cargo servir, o tainhem por sons man- 
: dados cm quo o Juiz porá sou cumprimento, 
y .  IV .  Pertencerão a ester recebimento todas ns condemnnçõos
■ pecuniárias impostns aos' njos por satisfação da Justiça, o nos 
Advogados por castigo do nlguma. ealumnia ou ignorancia da loi,

• o quacsquer.outras que foroni impostas o applieadas para ns des
pozas da Kelação. Para quo soja maisfacil a cobrança das mosmas

•condemnaça-ís, so farão livro3 om quo sejam lançadas polo Re- 
-latnr dos Peitos, por-lombrançi quando do3pacharom os feito3,'
. da mesma forma quo so pratica na Casa da Suppiicação; o 30 as. 

t:\os condemnnçcíes so Üzorem nos feitos quo fóru da Relação so •
• despacham, será obrigado cada um dos íiscVivãos dollos a fazer; 
registrar deutro do 24 horas acondernnavão, sob pona dc sor sus- ' 
penso por très unnos, se . 0 feito for processado na Cidade ou

• 110 logar om que a Relação estiver.
V.. P-rém, quouto aos feitos quo só processarem em outro 

•'qualquor Iogar do Districto da Roiação, sou tambom sorvido quo 
. ns mencionadas coudemnaçõos io nppliqttenr para as dos?/ j:as 
: da Roiação ; 0 para so tratar na sua arrecadação, serão obrigauos 
os '.Sinistros que proferirem as sontenças 0 impuzerom as mesmas 
condonmnçcses 0 multas,' a remotter de très em 1res mozos ao

• í -ia <183 dçspoíaií da Hohíção um roi, por ol los asstgnado, du todas 
••Rs referidas condftmmsçíSeg d nvjlias ; 0 não 0 cumprindo assim 
so lhes não passará a certidão que «o deve juntai* i\ sua roaidon- - 
cia ; no quo terá especial cuidado 0 Corrogcdor do Crimo da

■ Còría a quo for cómmottida-a mesma rosidonçia. '
' VI. Portoncorâo ao mesmo colVo ns quantias do dlnholro quo 
sc houverem dos pordOcs ó commutnçOes quo so ilzorcm conformo 

. a esto regimouto.
V U .  Pertencerá tamtem no mosmo cofre a Impôrtancía dns 

tianças, que sa perdorom, do que será Juiz o mesmo quo 0 for das 
despozas da Uelnção, sorvmdo-lhc do Escrivão 0 aa receita 0 
dcsjicza deste coiro.

Y 1 U .  Na arrecadação' do dinheiro applicado para as despo/.as 
da Udação ua fórma acima dotormiuada, so procoderá por m an
dados do Juiz delias no logar om nuo a Roiação ostivor, _0  
quinze léguas ao redor: 0 para fóra uosto Districto se passarão 
cartas assignadas polo dito Juiz o dirigidas às justiças das terras, 
:Sûi!i que S3 enviem por caminheiros ; ’ ccmminaudo-sa nas ditas 
cartas a pena de quo, se forem omissos no seu cumprimouto, so

ÜO CA HT A3 Dlí t.Kt At.YAUÀSÍlt-iCHKIW K CAU7AH HÍWIAM

lhosnà'» ]i iv. irá a certidão para ujunlar á stm iv.sidfn-in, u so 
1110 ilará cünt.t polo Tribuna) do Desembarco do Paço p ir.i so pòr 
n o U o in  seu assonlo, tj 110 mo sorá presotüo tias i-oiisuh.is dos lo- ■
gares \ quo foroiii oppositoros.. v i .•• ■'

••;  ̂ T I T U L O  X II

• - ■ DO CUARDA-MÓll DA  U W .A Ç Ã O

’ • K '■ . '
'• I. 0  Guarda-Mór, aldm do mais quo p-ir osto rogimoiUa ihoó  

òncarrogndo, torá cuidado'uos. feitos, putiçòes, 0 mais pipeis quo 
forom à Relação ou nella' ílearom : o servirá, lamli.m do Dis
tribuidor do tQílos' os feitos,' crimes c eiveis quo á Relação . 
vierom ; guardando em 'tud o  os regimentos quo são dados uos 
quo servem estes oükios nu Casa da Supplicação.
' 11. Passará 0 mesmo Ciuarda-Mór os alvarás c provisSos quo 
so expedirem pola soljroilita Musa, dos negocios portencentos ao

1 Desembargo do Paço, quo hão do ser as-ignados polo C.ovorniidor, • 
ou quaesquer outros que: so houvorom tio oxpedir immedita* 
mento pola Itelação, lovando os omolumentoâ que direitameuto . 
lho portèncorom. . . .  "  •; v .

111. Terá do órdomulò' 300$000,'- eiu^quo so comiiriltondom . 
todas as addiçúos dadas para casas, guiznmonto, c dospozns da 
Capoila ; 0 ulóm disso. 300^000 do'propioas pagos polo sobrodito 
cofro das dospozas: da;- Roiação' com o mesmo regresso para a 
Fazenda Roal, 110 caso do não haver dinheiro para 0 seu paga
mento: 0 assim mais 40S000 . polo mc--.no cofro, como Thcsou- 
reiro dei lo.

. T I T U L O  Xllt

nos M AIS OKl-'ICIAKS r E H T U N C K N T I«  X UI-XAÇÃO

■' I, Havorão dmis Guardas menores, quô assistam ao Cuarda- 
Mór 110 expudionto da Roiação ; os quacs serão no mesmo tempo 
Corrodoros das folhas e Portoiros das audiências do; Aggravos
0,dos mais Juizosda Relação: guardando o.s regimentos^ dados 
para us <|tto sorvom csles olllcios 11a Casa da Supplkaçuo. 1C o 
Pregoeiro da Cidade servirá para os pregões da Justiça, servindo 
OS outros o:n tudo 0 que pertencer aos ditos Juiz"b.

11. Terá eala um dos ditos Guardas meuores 1 Q̂fOQo do 
ordenado 0 Gü$000 de propinas pagas polo cofro das djspc^as da 
Relação ; com 0 mesmo regrosso acima declarado.
- III. .0  mais anligo dos ditos Guardas menoros sorà .iuutamcnto 
o Soliicitador da Justiça e díss Poiíos da Coròa, Kazenda 0 1'isoo,
0 servirá tamb'om do Piscai ur.s dospezas da Relação ; tendo por 
estas incumbências mais S0.f000, alim do ordenado c propinas 
acima declaradas.



 ̂_ Ur^nito de VS do dilo jiinz ii anno, |iút'iiti{tin<{(í a qimlqttoro Ku' 
ÜM'iilii iiImtiu ilii |>ri mui fus loi Iras, som dopoiidonoÍM do 
mi «lo alguma lleonçu U>).
• Carla do Loi cio íj do Julho do nio.siuo anuo, oxllnguindo lodus

* as 1 :i'Ctis, o condoi mmçües provonionlos dollas (7).
Hilu iló I-/ tlu ililo niez o amm, declarando o ík.vrrtu do lí <i.r 

Maio, qui'oxliiiyuiu oS Juizos do comniissões (8).
Dita do ÿ.'i do Agosto do dito anuo, para so distrüatírom nui* 

duas Secretarias os négociés, quo cornam pola Secretaria dos 
Ncgoeios do lloino.

Dita do 21 do Outubro do dito anuo, para qno o» Soerctnrio.5 do 
K>.tado vciu;ain o ordenado do -1:8UU.sO0U. .

Dila do 12 de Xuvoiulii-u do mesmo auno, extinguindo todas as 
devassas gol aos, que a Loi incumbo a certos J ulgadores.

Dita do IU tio mosmo moz -o anuo, inundando executar 0 Doeivlo 
das Córtes, quo restituo aos Clerig  ̂ Uoguluros soculariziulos 
aquollos Direitos Cívicos, quo são compatíveis com o sou oslado. 

Dila du íü du Doüombro do niosuio nano, admitlindo nus ■ .VI-
■ lundegas as faxondas da Asia, manufacturadas com oòros, sejam 

tecidas, pintadas, ou estampadas, soin depondonoia do virem 
despachadas pelas Alfandogns dis Cóa, lho, o Damão, ou 'do 
quaesquor oulros Portos, aluiu do Cabo da lloa Hsporanya.

Ditado H) do Dezembro do dito anno, inundando executar o 
Docroto das Cortes, cjiío determina qno os Juizos, quo os assi- 
gnarem, jior vencidos, os Acordãos, possam declarar ossu oir- 
oumstaneia.

Dita do 14 de Outubro do 1822, na qual so combina o rospoito \ 

devido à casa do cidadão com a administração da Justiça. .
Paço da AsSoinblcia om 27 doSotombrodo 182H.— .Martlm Fran

cisco Ribeirodo Andrnda, Presidente.—João Severiano Macio) da 
Custa, 1« Süerehrio.—Miguol Calmo» du Pin o Almeida, 2° Se
cretario.

l̂ lacio do Rio dû Janeiro om 2i> do 'Outubro* do 18^3. — J»*! 
Jiiaijuii,! Citr/iciro ilc ViDii^os,

í . B l  —  nu 'ãi ,i»k o rrtiitu o  m? 182:» *

Dá nova íúmu ;u»s Govemm d;ts ProvinrhK, demulo p-.u'.! ciida uma 
ilidlus um l'iv.iidoini' f. C"iisü1Ihi.

D. Pedro I, por Uraça • do Deus o l'iiaitittio Acciamação dos 
Povos, Imperador Conítituciomil o Perpetuo Defensor do isnml, 
a todos os nossos Fieis Súbditos Saudo. A Asiomhlóa fierai Con- 
stiluinto e Legislativa do Império do Ura/il tom Decretado o 

t.soguinto. ’  ̂ V

(0) D ü c . do  ÜÛ ib; Juulio ; ( 7 ) I 1 d "  U >ln .InHny ; (íi)C.uld« 10' 
do Julho du IS?1.

i > '  < a \ . s T r n ; i \ T K

. A Assoiiildóii Coral Consiiluiiilo u l.o"islitlivn tlu iuiporio do 
Itru7.il DoiTolii. ;

Art. I." Kiram abolidas a;i Jitnlus Prnvlsoiias do liuvnriKi; 
<><lalioloi'idas nus l’i'ovlnclad do Imporiodo llra/il por Docruto do 
_'!) dis Suluinhro i)o (') i

Árt. v.u Soráo (iovorno das Provinrias oonllado provi.soriar 
monto a. um Prcsldonlo c CUrnsolbo. i

Art. 'J.1'!) Presidente sorú o oxecutor o administrador <ía Pro* 
vinoia, o c.omo tal ostrictamonto ros]iou;.avol : sòitt da nomoai.-ãy 
do tmporador, e amovível, quando ojulyar couvoniontc. ’ : 

Art. 4.u 1’ai'a o oxpodionlo torá um Secrotario, qup soi-(i 
tambijm o do Conselho, mas som voto, nomoado iyualmonte pelo 
lni])crador, o amovivol, ijuandoo julgiu- eoiivunlciilv. :

Art. 5." 'l’unLo o Presidente como o Sooreturio tonto ordenado, 
pa^o (iola l''a/onda Publica da rospoctiva Proviucia, a siibor ■: 
os Pi'osidenles das Provincias tio .Í5J__Lícdro_do..S!i], à. Puulo, 
i.Ióyay, Mato .Qi'Osso,.l\Hnas Oeraes, liahia, lJornãmlmco, .Mú- 
ranhão, o Pará vonceriSo o ordonailo animal do 3:Ï0Û$.XX), o ò.s 
das outras Provincias o do 2:40O$UOU ; os Secretários das primoiras
o do h'IOÜÿDÜO, o os das segundas o do 1:0Ü0$0Ú0. j

Art. li.° lv.stes Ordoiiados .sorão contados desilo o dia da saliidn 
dos Prosidontos o Secrgíari.os para as rospeelivus Provinciais, 
aboiuuido-so-lhes domais para as dos;iox;as dá Yiflgom a quintti 
parlo dos mesmos ordouados. . - 1 :

Art. 7.u 0 Prosidonlo, o Socrolario não porcdiorão ordouado 
algum outro, omquauto servirom, nom tão \ioueo emolumontos 
por qualiiuer titulo que sejam. Ficam porúi» snlvos os omotu- 
montos devidos ]ior Loi aos Olílciaos, das Socrolariivs das' Pro’
vineins. ’ ’

Arl. S.° 0 Presidente despachará por si sò, c decidirá tixloâ 
os negocies, om que, segundo osto Kogimcnto, so não oxigirospp- 
ciHcaúaiiiottííí a cooperaç-ão do Consoliio.
• ArL. 0." Ilavorá também um Yioo-Prcsidenle, o final será o 
Conselheiro, que obtiver maior numero do yotosontre os oloitos
para o Conselho.’

Art. IU. u Consolho do cada uma Província constará do sóis 
Membros, oloitos pela mesmà fòrnm, porquo so ologom os Dojiu-
lados da Assumbióa.

Art. II. Mão pódo ser eleito Consolheiro o cidadão, quo não 
lor maior de trinta annos, o uão tî 'or seis annos do resideneia 
na Província.
■ Art. 12. Os Conselheiros sorão substituídos por sumdontos,
o taes são todos aquollos, quo obtiveram votos nu oíeigito cio 
Consellio, conforme a. lista gorai, .quo dos votados ŝo llzer mt
ultima apuração.

Art. Li. 0 Conselho não é permanonte. '.Rounir-se-ha em 
sessão ordinaria uma voz cada anno no tompo quo aprouver qq;

<’) 10«li; Di'iîi'cio dus Cortes Purlû iK'/iis 0*16 liaprosBn r.Aia u dut» da 
siiii |>uliliryv-:'0 ib1 lu do Oh.UiI.tii do .

i m . \/ . i i . i ; i n . \



li vi>|:i iIms riivuiiiidaucins locnoít. Tnd/ivlii. n 
jit'iini'ii',1 i','Ulli:\n n■ ili!■ >t11;11n l'l. idolçno dos Colltiulhoiros.

,W L .  ijl. .A si.'s:i(i(i lliin illlr.ir/l liliiis (ii) (Jniis 11lt*Z<*;<,

saiyo Si ]iiii* ulllurnriu (In iliî uc.iiH importantes tloiMilii' t> C'|)1]~ 
.solho, a maioria tlt» vulos, quo a sos,ão so duvo j iro rogar. Mus 
tlc.ski ít plorogação não excederá (lo lllll llli!/.

Art. ir>. Alóm da reunião ordena,'l;i por esta, t,ei, podorá o 
Presidente convocar exlraordinariamonlo parle (lo Conselho 
para consultar o'quo lho narocor, preferindo nesta convocação 
aquelles il’i;ntrc os Conselheiros, a quom menos incommódé q 
compnrecimenlo.

Art, !(i. Igualmente nas maiorias da compotoneia do Con
selho, sobrevindo cousa urgnnto, quo poça decisão, :v tjurvl o 
Prosidento não queira, ou não possa tomar sobro si, podorá o 
mesmo Presidcnlo convocar extraordinuriamento todo o Conselho.

Art.- ÍT. Km falta do Prosidontc, c aohando-se distnnto o 
Vice-Presidente, oceupa o iogar daqucllo o Consolheiro do mais 
votos, que presente fòr, o qual eedorá immcdialamente á chegada 
do Vice-Presidente, oti do outi'o Conselheiro, quo o exceda cm 
numero do votos. 1

Art. 18. IStu falta do Presidente, Vico-Presidonlo o Conse
lheiros, a Prosidencia será occupada .pelos supplentcs, entre os 
■quaes preferirá sempro o de maior ao uc jnenor numero do‘votos, 
o cederá o do menos votos áquelles quo os tiver muis,

Arl. lü. Um íai'.a do Picsidento, Viee-Presk(euto, Conso- 
Ihciros, o Stipploni.es, o Presidente da Camara da. Capital servirá 
de presidente da Província para expedir áquelles negocios, quo 
são da mera competencia do Presidente.

Avt. 20. O Conselho não terá ordenado algum íixo : na.s 
)‘cuniõcs porôm terão os Conselheiros uma "ratificação diaria 
polo tempo, quo gastarom juntos, o dosdo o dia, quo sahirem do 
suas casas, o a cilas voltarem, contando-se os dias do ida, e volta 
pelo numero do lofrnas, segundo o Rogimonto das Justiças. Ksta 
gratijlcação será do 3$200 por dia para os Conselhoirus das 
primeiras provinpias, y de íii-lOO para os das segundas.

■ Ai-t. :íI. O Presidcnlo lerá' o tratamento tiò Kxcoltoneia, o a 
wmtinenuia militar, tpiu cosnpolia aos antigos Capitães Henoraos.
0 mosmo tratamento e continência terá o Conselho reunido.

Art. 22. Nas ma lerias da competencia necessária do Conselho, 
lerá cllo voto deliberativo, o o Presidente o do qualidade. Nas 
convocações, portim, em quo náo seja neeossaria a sua cooperação, 
terão os Conselheiros convocados tão scimctitc o voto consultivo.
- Art. 23 . São • responsáveis pelas deliberações do Conselho 
aqueiles, a quom por seus votos fòr aüribuido o prejuízo de al
guma resolução.

Art. 24. Tratar-se-hão pelo Presidonto em Consolho todos os 
objcctoí, quo demandem exame c juizo administrativo, taescomo 
os seguintes :

1.“ Kumonlar a. agricultura, cummercio, industria, nrlos, salu
bridade, o euimnoiütiudu gural..

•>.o promoYor a educação da mocidade, ,

i- ■: iMfN.vriTtnNTn

ti." VÍKÍar >;"firo os osfubuluclmeutofj do cijridatlo, prlWes, o 
do tvrrrrçúo o Irabalhu.

•f.* PrupiV i|ii(i so i.'sla);i!|t.)vnm Canmrus, ondo ns tlovo lm\or, 
5,“ Propor obras novas, o concertos dti.s anllgns, o mbllrio.s 

para islo, cuidando purticularmonto na abertura do nadlroros 
estradas o conservarão das oxislonlos.

i).° liar parto ao liovorno dus abusos, ([tio notar na iirroca- 
dação das rendas.

7 .°  formar censo, o estatística da Provincia; ■■■■
8.° Dar parto á Assomblóa das inlVacçõos das Leis, o suecossos 

oxlxAordinarios, quo tiverour logar nas Províncias.
y j y  Promover as missôos, o catcchoso dos Índios, a colonisa- 

ção uos estrangeiros, a laboraçào das minas, o o estabolccimouto 
do labi-icas miueraes nas Provincias motallilcras.

10. Cuidarem promover o bom tratamento dos oscravos, o 
propôr arbi trios para facilitar a sua lonta emancipação.

11. Examinar annualmento us contus do recciú o deupoza 
dos Consolhos, depois de lisciUsadas polo Corrogodor da rospo- 
ctiva comarca, e bem assim as contas' do Prosidouto da Pro
vincia;

12. Decidir tenipoffarianionto os coufiictos do juvisdicção cntiv 

as Autoridades. -Mas' si o eoníiicto apparocer entro o Prcsidonto 
o outra qualquer Autoridade, sorá decidido pola Uela^o do Dis- 
tricto.

Ki. Suspciulor Magisti'adô ' na conlbrniidado do art. 3-1.
14. Suspender o Commandante Militar do comnsando da Koryii 

A rm ada, (juando insto a causa publica.
15. Attonder ás queixas, que houverom contra os 1'unccionâ  

rios públicos, mòrmento quanto á liberdade da impronsa, e se
gurança pessoal, c remettel-as ao Imperador, informadas com 
audiência das par los, presidindo o Yieo-Prosidunto, no caso do 
serem as iv.toixus contra o Presidento. ,

1G. Determinar por íim as despezas extraordinarias, uào sendo 
porém estas determinações postas cm execução sem pròvia ap- 
provação do Imperador. Quanto ás outras detorminaçOos do Con- 
solho, serão ,Obrigatórias, emqu;intü não forem revogadas, o so 
não oppo/.orom ás l.eis cxisluiilus.

Art. ^5. Ü Conselho leri á sua disposição para as despo&is, 
oráhiariu.i, <;»o domajniar o desempenho das suas funeções, a 
oitava parto das sobras das rendas da respectiva Provincia.

,Art. '̂ íi. Não eslaiulo o Conselho reunido, o Presidente proverá, 
como tor .justo, em Iodas as matérias compruhendidas no art. ií-1, 
á excepção djis que tratam o.s ns. 13 e 11, submottendo depois o 
tpie houver leito á deliberação do Consolho, quo immcdiatamcnlcj 

Convocará.
. Art. 2 7 . Todas us resoluções tomadas cm matérias da compc- 

toncia nccessaria do Consoilio, serão publicadas da maneira se
guinte, a saber : Si o Conselho tiver doliborado, a formula da, 
publicação será esta: — O Conselho resolveu... Si uorém o 
Presidente tiver deliberado por si só, na conformidade do urligo 
preccdentc, a formula s^iá:— 0 Presidente temporariamonto
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H3ü ACTOS DO PODEU

Art* 2 . “ Ficara l a t i a m  refogadas as Cartas Régias
de 13\le M *• >.!;* •>.: Ücz<:in.hro ilij 18'id. p.? p..rít\em 
que auíonzum na Província .Ue Mina.* G.mo<>s a ui.rsnu 
guerra, e ser' i--l:To 'los Indios p Pioneiro*.

Art . 3 . °  Os índios todos até aqui em  servidão serão 
delia desonerados.

Art. 4 . "  Serão considerados como orpliãos, e entre
gues aos respectivos Juizes, para lhes appliearem as 
providencias da Ordenarão Livro primeiro, Titulo oi
tenta e oito. j- 

A r t .  5 . “ Serão soccorridos pelo Thesouro do preciso, 
até que os Juizes dc Orpliãos os depositem, onde tenham  

.sala ri os, ou aprendam officios fa4bris.
Art .  (3.° Os Juizes de Paz'nps seus districtos viciarão, 

e oceorrerão aos abusof.-.cpntra a liberdade dos índios. 
Manda portanto a todas as .Autoridades, a q u e m  o co

nhecimento, e execução* dá/réferida Lei pertencer, que  
•a  cu m p r am , e façani. cumprir c'guardar tão inteira
mente  como nella se'■ é.nV;: O  Secretario de Estado  
dos Negocios d a . Ç f ^ ^ p r i mir,- publicar e 
correr. Dada n'ò o' !j i Janciro aos vinte 
esete dias do • ufc'.ò''dc':nil 'oitocentolTTrTnta
e u m ,  decimo da- Ind.fip'; iCiã; !fdo;'ímperio.

'■ .. '' . ) f :'’iÇaiscisGo' ds.Li-ma e Silva.
• 1 JbSK,. i>i- Cost.í: Ca'n vauio.£&•>■ v*r-

JWü BiÚULiO-MoNiZ*

í  ■ ^  ^  Manoel du Fonseca Lima c Silva.

Carta an Lei, pela qual a Regenda, em Nome do Impera
dor, Manda executar o Decreto da Assembléa Geral Legis
lativa, que Houve por bem Sanccionar, revogando as Cartas 
Régias de cinco de Novembro de mil oitocentos e oito. na 
parte em que mandou declarar a guerra aos índios lUigres 
da Provinda de S .  Paulo, e determinou que os prisioneiros 
fossem obrigados a servir por quinze annos; e de treze dc 

' Maio, e dous de Dezembro do dito mino na parte, em que 
autorizam na Provinda dc Minas Gemes a mesma guerra 
e servidão dos índios prisioneiros; na forma adma decla
rada.

*' V  Para a Regência, em  N o m e  do Imperador, vèr.

JoséIgnacioda Silva, a fez.

í Registrada á fl? 23 do Lív .  1.° das Leis. Secretaria 
: de Estado de Negocios da Guerra era. 4  de N o v em b r o  
Ide 1831.—Luiz José de Brito; ■ .i ■

; Diogo Antonio Feijó.
I . Sollnda na Secretaria de Estado dos Negocios da Jus- i 
! tiça em  7 de N ovem bro  de 1S31 .—João Carneiro de Cam- j 
pos. ‘I .f

Nesta Sjcrctaria de Estado dos Negocios da G u e r r a ! 
foi publicada a presente Léi em  11 de Novem bro  dei 
4 8 3 1 .—José Ignacio da Silva.- • ' 1

L E I — D E  31 D E O U T C B R O  '-Üí.. V T

Autoriza credito para as despçzas mijitarci da ó̂viriciaíslo Es-] 
pinto Santo, no anuo finatièeir.o òe':18jipis,3i.,';j j

• A Rcgencia,' cm  N o m e  do'Tn)pèra\ló.r'-Q; Sç.nlVór;’ DV:
i Pedro II, Faz saber a todos os $ u M i | o s  'do tói'£rÍo,,qttfij 

a Assembléa Geral Legislativa b ^ è f r o u ,  6 Éüla Sane«; 
cionou a Lei seguinte: ( . ; ’ i

A rt .  1 . °  Fica concedida'a"o Ministro e $rtr$tari<? d.e' 
Estado dos Negocios da Guerra, aut$|idad# jvpHcar. 
a quantia de quinze contbs 'setecentóSí. quf.r-ti; < . |  oito 
mil e seiscentos réis pará a-s d e f p e ^ J ó  í ^ r t ^ l ^ n n o j  

. ímanceiro na Provincia-fiíb .E.sp5if'itO''':ir.' . A  J  1 
: A r t .  2 . °  Esta qusfríw^eVá' ir.. s%ijo$ giip se!

derem  nos differcntè.^artig^slc iilíspm cjjjhaièjiados 
: á Repartirão d" Guerra pela Lfeil><jô i tu^iDôze-milaro de 

1 830 .  , '■■■$. |
Manda portanto a todas as A u t o n  lides a q u e m  6 

conhecimento e execução da rcfçrWà Lei pertencer; 
que a cu m pram , e façam c u m p r ir ^ g u a r d a r  tão intei
ramente como nella se contém . Q  g.eçretario de Estado 
dos Negocios da Guerra a faça imprimir,. publicar, é

1 correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos trinta e uni 
dias do mez de Outubro de mil oitocentos trinta e u m t 
decimo da Independencia e do Império. ■

F r a n c i s c o  d e  L i m a  e  S i i .v a .

J o s é  d a  C o s t a  C a r v a l h o .

J o ã o  B i u c u o  M o n i z .

, • Manoel da Fonseca Lima c Silva.



L M  —  DE 27 DF, Ol'TU’.no ÜK 1831.

Autoriza iTiiliío pira as dtspe/.as ,-onif| couc^rt« n 'u -;- •«
C outra? o liras <lu Arsenal <Io K x. ■ ■ -it< ■- 

.*•
A  Rivjrncia, em  Xo.nc do Impor.tdnr <« Scnltor L).

PriIro II, Faz ãaht;r ã todos os Sabdilo-; do Império, que 
a Assemidéa Geral Legislativa Decretou, c Ella Sanccio- 
noii a Lei seguinte :

Al t. i . ° ' 0  Governo fica autorizado a despender mcn- 
; * . saimento, pelo Ministério da Guerra, a somm a extraor

dinária de oi to contos dc réis, para ser empregada em  
ma terias primas para o concerto das muralhas do Arsc-

* ' nal, e nas olllcinas e jornac.-n.los convenientes operários,
. que hão de .trabalhar nas mesmas obras, e nas ditas offi- 

cinas.
Art. 2.® Esta prestação não excederá á quantia.de* 

setenta € cinco contos e duzentos mil réis, devendo ces
sar logo quo se tenha despendido a quantia, cru que a 

'obra foi orçada.
Art .  3 . °  A  dí-ta prestação começará a correr do prin

cipio de Junho  deste a n n o e m  diante, devendo o 31ints- 
troda- Guerra fazer reducção desta quantia, logo que  

. assim seja praticavel.
A rt .  i . °  Só no caso dc falta de cidadãos brazileiros 

serão ad.mhtidos escravos nas oílicinas, e outros servi- 
ços do Arsenal.

^ . Art .  3 . °  Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, De- 
/  ■' '«retos, e mais disposições em  contraíio.

'v ’ >  Slanda portanto a todas as Autoridades, a que o co- 
^nheeimento, e execução da referida Lei pertencer, que  

'V- ' • ”a c u m pram , e façam cumprir e guardar tão inteira- 
' ' /.-mente como nella se contém. 0  Secretario dc Estado 

üos Negocios da Guerra a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no Palacio do Pu o de Janeiro aos virttec 

, . ".sete dias do mez de Outubro de mil- oitocenlos trinta 
e u m ,  decimo da Iiidependencia e do Império.

F r a n c is c o  d e  L im a  e S i l v a  .
Josh d a  Co s t a  C a r v a l h o .

• ' - Jo ã o  D u a u i .io M o m j s .

*' " '
■ Manoel da Fonseca Lima c Silvo.

J M J  »

Carta de Lei, pela qual a Rcgcnáa em nome do Imperador 
Man/ia executar o Decreto da Asscmblea Geral Legislativa, 
<l«e Honre por hem Sanecionar, snhre n Gõéei no ficar autori
zada .-i/rv/r,, /,, iii''iitr. pelo .Ministério d<i Ou erra, a 
só/um . ejiruor■■ o.iria -:’e oito coutos de rei*, para >■<r'empre
gada- em matérias primas, jiaea o conceriu das muralha-; do 
Arsenal, r itus o/ji-iaa.s, ■ jo r n a 'dos cciveni''nt>’x operá
rios, na fôrma aaina declnnrhi.

Para a Rcgcncia, c m  N o m e  do Imperador, ver.

, . José Ignacio da Silva, a fez.

Registrada a f!. 22  do Livro 1 . °  de Leis. Secretaria 
de Estado dos Necrocios 'da Guerra cm  i d ê N o v e m b r o  
de 18:31.—Luiz Jos•> de Urito.

Diorjo Antonio Feijô.

Seüadn na Secrclaria de Eslado dos Necronos da Jus
tiça cm  7 dc N ov em bro  dc 1 8 3 1 .—  João Carneiro de 
Campos.

Nesta Secretaria dc Estado dus Negocio* da Guerra foi 
publicada a pre<ento Lei em  H  do Novem bro  do 1831 .  
José Ignacio da Silva.

L E I — DE 27  DE OUTUBBO DE IS 31 .

!. Ho voga as Carias Régias que mandaram fazer guerra, e pOr em 
. - servidão os índios.

A  Regência, em  N o m e  do Imperador o Senhor Di  
Pedro II," Faz saber a todos os Súbditos du Império, que

■ a Assembléa Geral Legislativa Decretou, e Ella Sanccio- 
; nou a Lei seguinte :

Art .  1 . 0 Fica revogada a Carta Régía de n dc N o v e m 
bro de 1808, na parte em  que m andou  declarar a guer
ra aos índios Diigres da Província doiS. Paulo, e deter
minou que os prisioneiros fossem obrigados a servir 
por i-'i annos aos miliciano; ou moradores, que os 
a p p rd ien d e^em . '



D E C H K T O  N .  t i —  uK » n k p k  18ÍH'.

Ant>roV*:i a imitcíii* aH.n^nmrtn rl« ntumio ntitirtnl« éoHccillrt.1 a 
Maria Mnfriín!:ui.i tia C.tinhit. \hivmlt: Aninnio Josu ttaCunlia, 
•psc Siírvio <1« Ci.iniiiitswrlt: ilu nmncn) (lu náo! ■

' 'II r.
A  ftegoncia c m  ■ N o m O  -»Io  impOriUior -'iO- Bílnhof  

D u m  1'ndro ii llouvo b e m  Snticcíounr o Mn;;-í, 
q u e  so M o o u l e  a  scguuiio  Hosuiiirão d a  A s s o m u iú a  
(ioral tiCgislntivn. ■ - . ■ ' ' ■ • ,

Arligo unico. FiCíi a ppro vada  a pciisfío ulimtfnlíma  
rin cijnln o selenla mil niis anim al,  rpiUt por Dccrolo  
rI(» 28 do Junliu d o  - í f o i  c o n c e d id a  n Maria Mag-* 
»lalena da  Cunlia, viuvji do  António .fosc-tln C u n h a ,  
([ug servin (1(3 ComniisSítri;! d o  n u m e r o  clé nap do Ar- 
m m i a  N ac io n a l .  i .y

Antéi‘o Josó Ferreiro d c  Brito, do  Cónstílhõ d.o Pua  
MngcsUulo Im p n r in U  Miniâlro o Si!crclftrio:.dé.l5&lh(lo 
d o s  Notroeioa da. (lu e r ro , .J n o m n b id o  / ; nlorinnfiicnte 
da  "oparlição da Marinhai O Icniia assim-entendido  
ii fnt^a^xpd-dir os d e s p a c h o s  noCí3ssnrio3.; Falocio ».lo 
Ui.) do Jimoirn e m  novo dc Agoslo-dtí m H  c;íócctitos 
trtnin e »piatro, d e c im o  icrcoiro, d a  índcpftndenoia  c 
d o  Im p ér io .  i . :

Francisco nB L ema k Sn,vá .
JnAo IlnAUUo M o ; m .  ■

,■ V
A n t t r o  J o s é  F é r t c f r a ' ú è  BtHlO'.

H um pra- se  e rcçístfc-Sfi. Pnlncio d o f t i o  do  Ja
neiro .em 9 dc  Agosto do 1 M l . —  Ff?m ?t>a  do fírito.

A W d i n n o  titi S b u i h  t? Olitir.i^a C o u l in h ó .

Tronsilou tia r.honeelifiría do Imporio e m ,11 dc 
Agoslo do 1 R,'Ji.—‘/mio Carneiro dir Campos, ■ ■

N o s l a ^ w o l n r i a  r in •R M s d o  dns Negneios  d?)' M a 
rinha foi publicada  a preseiilo ncsfdu(;no' e m  12 do  
A ^o slo  do  183* . —  iNf» impoílimónln d o  Olficial-mnior 
José UUpcrth\n (fr .

W-. .

r

DKOHKTG N. 15 — nit 9 p e  acorto pr i í u »,

.. Antíírlrn f> nnra tDnntlnr pa?!ir a l». Vm :-,i'!«rs v.if-
. ' rio íiftpttata.: n mdtntlc tlo-snl<l() iicrrrbia .«*•«• l-illrcif|,i 

i-íoatldu o AlfercS AJitilnnle Francisco Aninnlo lt:ipvistn.
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‘ 'À-illngnhoia^em Nomr tio lmpt*rador o Smvlmr 
Í íÒi ív  1’adfO í í  Tom Sanrcionndo c Manda (pi<> st* 
o^oculn a snguinto lli^oln^ão ,du Asscmlil»''a l if ia l  
í.pgisláSiWíii

■ !‘? 0 ' :n(iverr.a íif*ri imlcrirailo para m a m l n r  p a g a r  n 
!>»• l^alioiPOiV Knrrio Haptisla, viuvn do  Aí 1«t i 'S Ajo- 
dfttiuvi^tliicisoti Antoniu HnpVisln, a m o lado  d o  soldo  
í p i d ^ s t o ; ’pt?vo.cbia.

Í!'Ò  lli'i,iíritli'íl-o ’ Atilrtro Josó r m c i r n  d o  llrilo. Mi- 
?iisll’íf cSóorclario  do Kslado dos N e j r i n o *  da. u u o r rn ,
o Ujuiln iléfíiin oiKctuiido o laça exoculnr. 1'íilaciiv »!■»» 
H ! ( Ú l Ó t n 'c i r o  fim novo tio Agoslf  tio mil mlnr.-:.;:!*; 

:::(rfmfl«:6't]UÍHro,.Uociiui) torccinj da ItidcpiMidoin ia c 
.' <ló;irriperio.

=>. í'- -í.-i.». tV
’ l?RA^nsi:o i>f. I.ima i- Sn.ví• ' |;|,A
J oão l l in n io  Mo m 7.

íirrjji- Aiilrrn Jnir Fmcirti (/<• Jh-ifn.

Chanfpllaria do ioipfcio »>m 9 dn: 'ítriíbsilnU' m  . .............
A^fy9l0;f)á 482li~*Jo(hi ( 'oníritv (lè ('rtmpnf.

'  ̂» í 1 !t,o'-
— ------ -

r: ■'
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f . ------- -— '
l '  ■■ '.r it fú H t & m*.* .»Hl»f I » ! ^ . .  s l'.niiv|iii[|r:1;) {M!;'lra tlf»

P  - jÇ T fr im rt lT o n iín  i*>nni»i ,ls I.m •!« 15 tlr Uiitul>ro iíc i»32.

. .. RÍ!iièíH!Í.1 rn.rtnai)fHlf n tl Nrimo do
i '. . rctl ci .  II I mf <n|M»t ii' loilnft o*» Sub- 
.iVi’’. ,-;:í= V'í-mi 1 »1 tfm.»'*I/> noponn «pj« 0 <:nw nr.i riba l) '’t>iiiaf!ps 
|^-:'i^riM»l»)>«»!,^dí'ni*Mii,. noi"ri;,i(lri pnrn rolormar n Con«stÍ- 
f c iV t y y . V W "  '!») ImpiTio. mi« iiTion«j (1,1 fyirla (|f» Koi do 

WlU,,:' ru "iinp.pnt»is irinlti »> doon,
WíTfliM» »>*’>,'iiini»;« ifin»lonças L> atlflicnf«; d 

y ^ V ^ n . í i u . n i õ o



Ari. 4.* 0 tíifeito reconhecido e garantido peio 
arl. 7i do Constituição será exercitado pelas Cnmara* 
dos lMstrietus i' pelas Asscmbléas, que, substituindo 
os Consdlios (.ieraes, se estabelecerão oiu todas as 
ProvinciaH com o Ululo de Assemblies Legislativas 

c Provindaes.
A autoridade du A s s e m b l d i  Legislativo da  Provín 

cia, c m  q u e  estiver a CArie, Tino c om prelienderá  ti 
m e s m a  C'">rlt\ ' 11*111 o seu Município.

Art. Cã da u m a  das A s s e m b l i e s  Legislativas  
P ro vind aes  omistani de üü m e m b r o s  nns P r o v in d a s  
de P e r n a m b u e n , ltabia, M o  d c  Jane iro , M inas  o 
S. 1’anlii; de -Js nns do  Pará. Maroiibfio, (’.cará, L’a- 
rabyha , A t a c a s  c Hio O r a n d e  do Sul ; c . tie 20 e m  
lodàs as outras . Ksto n u m e r o  c altcravel por Lei 
(lend .

Art. 3 /  O  P o d e r  Legislativo Gera! poderá  iJecrelíu' 
ii organizarão de  m o a  s e g u n d a  Cam/irn I.eçjislnlna 
para qualqu er  Provioe.in, a ped ido  da sua A s s e m b lé n ,  
p o d e n d o  esta s e g u n d a  G a m a r a  ter ninior durogáo do  
q u e  a p r im eir a .

Art. '».* A c!eit;flo destas A s s em b lé as  far-se-lia da  
m e s m a  maneira  q m ;  se lizer a tios D ep uta d o s  á 
A .-sembliii lii-ral Legislativa, e poios m e s m o s  elei
tores ; m a s  rad a  Legislatura Provincial durara  srí 
dons  i m n o v p o d c n d o  os m e m b r o s  dc  u m a  ser re- 
eleitos para a* seguintes. ■

Im m e d ia t a m e u íc  d epo :*  -!c ptiblicada esla foiof-* 
m a ,  proceder-se-ba ec -:ada u m a  das P r o v in d a s  á 
tdeii;ao dos m e m b r o s  .’.»r. suas  primeiras A s s e m b lé a s  
Legislativas P r o v in d a e s ,  ns q u W .s  entraráõ logo c m  
t'xereicio, e, durorád até o U m  do m in o  do 4807»

Ari. li." A mui primeira reunião far-se-dia nas Ca* 
pitaes das Províncias, e aa seguintes nos lugnfos q u e  
Tnrem d es ig nad o s  por  Acto?' Legislativos P r o v ih c io e s ) 
o lugar p o ré m  da primeira reunião da  A s s o m b lé a  
Legislativa.da P ro v in d o ,  e m  qu e  estiver a Côrte, será 
d e s ig n a d o  pido G o v e r n o .

Art. (').* A nuineacáo  tios fosppcfivos P r e s id e n t s #  
Vice-Presideutes e Secretários, verificação dos  p o 
deres tio seus m e m b r o s ,  ju r a m e n t o ,  c sun policia, e 
ec o n o m ia  interna, far-se-náo na ÍPrma dos seus  ltc- 
g im enlo s ,  t* interinamente na form a  do  R e g im e n t o  
dos Conselhos (Ieraes tie Provinciii.

Art. 7 . “ Tudtw. os a n n us  haverá se.ssão, q u e  'durar;’» 
tluus m e /e s ,  (1'idundii ser p iu r u g a d a ,  (jiiaiido o jiP-.-ar 
idiiviMiieiite n Presideiiti: da P r o v i n d a .

-  1 6  -

Art.' K,M) Presidente (In Provinda assistirá á ins- 
ln! Irmão da \ss**ui11!('*ti Provincial , que se fará , ti 
-*Mfprâo d;t primeini vez, Ho diit quo oPa marear; 
Pt/i aísePto Igual ao d o  Presidente tltdla, e á sua 
türdta; i; alii dii ii/.irá. á mesma Assem ble a sua 
t'alla, iny.pundo-a do estado dos negócios públicos, 
(.ida-\ jjrO'ideiinas, quo muif> precisar u Provinda, 
para seu im-Pioiamento.

AM, ti.‘ Compele f'is Asscmblêa.q Legislalhas Pen- 
íütdnfs p"‘>p"r, discutir, c deliberar, nu t onfmmi- 
dade do» ruts. .‘»I, 83, bi, Ba, fci), Hl c bs da Coiisti- 
tuiçÂo.’ 1

aV(,:Ift. "ilompeto ás fiHísmns Asseinbléas icgislnr; 
f.* Snbro a divisão civil, jiu liciaria, e eccíesias- 

tíca d ft rf"specti\n Provincia, o mesmo .subro a ini!- 
ilnut;a tlít sua. (.'iqutal |iara o lugar tpiu jnai» com ier.

>i i , ’ ívilire iii?l.rui‘í ao publica o e;.lalejlecimt'n!"s 
■pr>pfjn>í n prumuMíf-a, iiím c.nuqo'i.bi'udi'lido a:<
i.w.'iddrsdt's' (It) Moti-it'iua, os tlur.SM-- .iuiidie.os, A»:a-
e. otins ae.tunlmente e.\isU'Ul"s o uutros tpiaesqu.-i* 
«'síiibyleciinenlns d-j iiistruceão tpie para o luínio  
fioi-ni cvtuulos por  iei geral.

? :í,* Stibni '!s casos o u IViniia por ipití púde. ler 
I t » r/íV..tlesíipropriaeao pur  utilidade m unieipal  ou  
pi'ivinoial.

|í V* Sobro a policia 13 cootiomia munii-ipal, j 11 c-
f.eiiíuulo propostas das Canuiras.*

i ,!>.•,Sfjlire a ti.vaeáo (ias tle.s[ie/.as immicipacs ti 
pfovitiCÍ;it!S, fl os impostos para cilas necessarros, 
t;om fíiijto quo e.sícs não projuduptem a.s imposii;ot.-s 

do Kstndt). As liamaras pmlr.rão propòr os 
uo-ios dt*. occorrct' ás tiespi'/jis dos snis munic.ipios.

 ̂>>.* Sobre repf.rpeáu da c,outri!iiiit;rm direrCi pidos 
tinmicipio.s (In Pnoim ia « solii'e a liscalisai ào <I>> 
'•!!:pi'«’g<i d.\l> lendas piihlícas (trm im iaes c mu/dt i-

0 11,'tH coíílas VHrrilit 0 tJf.-.|«*/<».
M  di’Spf/a.s provindues si.iran livadas >ul>ri: orra- 

110 ido (in Presidente tia P r o v in d a ,  e as umiiicipaVs
1 ■ <r** oreaiihitlM das respccluas t^uicras.

’ 7,* Njhrt: a ereacáo e. suppre.^siiu dtr, ijiiipn*;:os 
ni'Oiiripa-.'H t; piiniociaes, 0 ''-»lali-. lcdmiüilo dos

Os oídcioitlui. ,
.» <'io)ir-".''is iniiiiicipaos e f)ioviiiriaes lodo.-; o-; 
cii'.oi,.'!: jio-, iimn.icipioH e. prosiueias, ú e v- 

t ' 1'i'io d :' .pó' di/i-m rt;speitn .1 a ti 1 n i i i i t  r ;u;n 11,
■ ;t. >'ade,'.<m. ,• cimndiiliditdc tia t‘ji /'.emía Nacional;

,id c.:111 j -.11 jr,n 1 *í.t uU'i’-'Ut 1: ma I in lii', e dn> Cori’t.'i'.'S



Korncs ; tlos cargos  d e  Presidcnlè  d e  rroviiïcin,  
llispo, C o m m a m l a u t o  Superior  d a  G u a r d a  Nacional,  
m em liro  das K o l a m e s  n tribur.aos superiores, o e m 
pregados  das l‘iuMiitlades île Medicina , C.ursos jnri-  
diens e A c a d e m ia s ,  c m  c o n fo r m id a d o  da dotilrina do  
g ¥.* drsle arli” n .

$ H,“ s .d n v  éliras p u h ü c a s ,  ostradas e navegaçã o  
no inirrior da 11-pe.oliva Provinria, q u e  nao per- 
lenç.io n .'iiliiiiiiisl^.irão t,rnra! do  Eslado .

Solue  rm isirucçao  de  rasas de prisão, ira- 
ballio e correcção, c r e y im e n  délias.

•5 10. Sobre  casas de  suee.nrriss_puldir.os, c.onvcn- 
tos e q u a e s q n e r  associações pnlilieas oi) religiosas, 

' i l ! .  Sobre  u s  easos c a forma por q u e  poderão  
os l'residciiifs das  Províncias n o m e a r ,  s us p e n d e r  o 
ainda m esino  demiltir os e m p r e g a d o s  oruvinciaes.

Ail, <1. T a m b é m  c o m p ele  ás Asseml.déas Legisla- 
livas Provinciaos:

S l.° Oruaiii/.ar os H e p im e n lo s  internos sobre  as 
se^uinlcs  bases : I .* N enliu m  Projeclu de  l.ei ou R e 
solução puderA  o.u'rnr e m  discussão  s e m  qu e  lonlia 
sitUi * d a d o  para o r d e m  d u  dia, petb m e n o s  viulc 
quatro lioras a n ^ s ;  ü.* (lada Prujeclo de  Loi, ou  
llusolução, passai.* nclo m n i o s  pur Ires discussões ; 
;t.* Du m u a  a ouïra uisoushão não poderá  inc*
ï11>r iulurvallo du  que, viule quairo im ras.

5 ."l ; i\ar, o 111■ ■ » informaçau d o  Presidente d a P r o *  
viueia, a l’orra pniirial respectiva. . .

S II.* Aulon / .ar  a-> C n m a r a s  M uu ieipaes  e o r.over- 
iiu Provincial par.i eonlrahir em prest im us ,  e o m  rj11o 
occorrâo ás suas  iesnectivas despezas .

_ § ■<.“ Hepiil.-if ;i Aiiminisirarâu dus  b ans  provin-  
oiaes. Um a  l.ei i,vra/ m arcara  o q u e  üfto liens pro- 
viucines.
■ § 5 .e P ro m o v er ,  n i i n u la t h a m e u t e  e o m  a A s s e m b lé «  
( ! «  (inverno (Ir.iMi's, u ni-^iiíHÁar.áu da  eslalisliea da  
Proviueia, a e;il<;i !i.-si;, o riviiisaçâo dos  im liyonas,  
c o eslabelecinieu 'o  do euluuias ,

g. G.* D ec id ir ,  q u a n d u  liver .sido p r o n u n c ia d o  o 
Presidente  da Provinciu, ou ip iem  s u a s  vev.es iizer, 
se o processo deva continuar, o elle s e r .  ou não,  
s u s p e n s o  do  ex en  icio de suas funeçôes, nos casos  
c m  q u e  pelas Leis tom lu^ar  a s uspensã o .

^ 1.° Decretar a a uípcnsã o ,  e ai'uda m e s i n o  a du- 
m issão do  Magistrado’, eontra q u e m  houv er  ouei\a  
d e  rcsponsabiiidai '' ' ,  seuîlo eliu ouvidu , e dando-se-  
llie lugar à d 'd V z a .

§ Sj* Ksnrccr , cu m ulalivnm cn tu  conj o Govortm  
(> ra l , : nos  casos r. pela fôrm a  m a rc a d o s  n o  g ,15 du  
«ri. 173 da  làtnsliltiição, o direito q u o  esta c o n c è d e  
ao m e s m o  fluveniu Ceral.

4 Volar na  H u a r d a  da  Constituição e. das  l.eis 
m i 'sua  l’roviueia, e representar á A s s e m l d é a  e au 
C o M .r n o  ilcracs contra as Lois d e  oulras Províncias  
q u e  oifrndercm  os seus direilos.

Ait. i?. As A ssem ldê as  Provineiaes nã o  p o d e rã o  
li't'is la r sobre impostos de  imporlnçùo , n o m  s o b re  
obji’i ■ i i >s nâo rum prc liend id us  nos d o n s  precedentes
a ri 'p is .

Ai l. 1,1. As l.olü , e Hesoluoôas  (las A s s e m b l o n s

|.i‘;,’ is|/ifivas l’roviiir.iacs, s o b r o .om  objectos especili- 
radn- nos arts. H  e l l ,  seriio enviadaa  dirnctamenlo  
ao i’ rcsiileuie da Provincia, a q u e m  comj)i;le saue- 
cioual-as. .•

ÜMcpinàii-sc as Leis o Reso luçõ es  rpio v e r sa re m  
si.'bi'e'ns fd'jcrtos cum |)rehend ido s  no art. 10 ij
i i  h.' r D.-‘ na. parte relativa á Hccuiíti ü ílcspe/.a 
Muoii-ipnl, e J 7 . ’ na  parlo relativa nos em pret ;os  
mmiii'ioacs ; t; no  arl. \ I , 1 7 . ’ o U.°, as ipiaes 
seni'' dt.’crclad.ts pelas m e s m a s  A s s c m h l e a s ,  s e m  
ib.'prndrucia da saiicção d o  Presidente .

Arl. U .  Si! il l’resiilculo entfüidcr q u e  dovo sam:-  
c.ioiiarli f.ei ou Hiîsoluçâo, o tara pela se^uinle  lur- 
i i h i Ih ,' assi'fnada de  sou pimlio —  Sa nc c iouo ,  e pu-  
Idiqne-sr c o i i io  l.ei.—  " - ■ ■ ■

A il.. li>, Su o l 'n ’siiienle ju l^ar  q u e  deve  nefrar a 
salirr.lo, por enlm uler  (lue a l.ei ou H eso iu rà o  não  
coiim.uii nos intéresses (la Proviueia, o lara pur esta 
form ula—-Voile á A s s e m b lé a  Legislativa Pio\ineial— , 
evpi.iiido d rbaixo  de  sua assiynalura as razoes oui 
(pie.s.e l'undou. Neste caso será o Projeclo s ub m eil id o  
á nova disnissiio ; e se fdr adopLmlo  lai quai, ou  
modil.lcado no sentido das  razões pelo Presideiilu  
alienadas, por d o n s  (erros dos votos dos m e m b r o - ,  

dii As s cm b lea ,  será reenviado  ao Presidente da Pro- 
^iucia, q u e  o .sauceionará. Se não IV)r a d o p ia d o ,  não 
poderá ser iiovameulu proposlo na m e s m a  sessão.

Arl. 10. niiaiuio p o rem  o Presideule  n e ^ a r  a sane- 
i;no, por entende,• • q u e  o Projeelo ollendt; os direilo.-, 
d «  a l l u m a  outra Provincia , nos  casos declarados  no  
J! d o  art. II); o u o.s Tralados  leilo.s taon a> Nações  
Lslraiitfeiras ; o a Asseuiblea Pro\incial ju lgar  o c.on- 
Ii ario, por dons  ! teri o ;, dos  volos, rmiiu no arli^o  
prccudeiite ; será o l’i oji/eiu, c o m  as ra/.oes alienadas
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I .E Í  K . èr,l— di' II dp De/embro <1»t IN iJ.

Jlr(i>tniítnli)_ «  C<i>lig» d u  u i im iu n l .

P .  redro I I ,  prrr firara (V l"*--n<; o rnaincip Acrl.i- 
inação dos Povos, Ji)i|«-r.i'!iir mi:m.il v !i íi-u>-<*r
Pe.peitio di) Jtr.tsil. l .i/rnii>5 ‘ .iber .1 Wnlm <>> Nh-mk.
Súbditos, que a A^einblra <ier.il D/erelm). c (Jue- 
rcmot a Lei seguinte.

iutlo 1.

Di/posições Crim iiiati. 

C.U'lTTI.0 l.

Da Policia

Art. í.° Havcri 110 Mtmicipio da Côrle, c em  cada 
Provincb u m  Chefe do Policia, com os Delegados c Subde 
legados necessários, 05 quaes, sobre proposta, srrf:o no 
meados pelo imperador, 0« pelos Presidentas. Todas ts 
Autoridades Policines sSo subordinadas ao Chefe da Policia.

Art .  2 .“ O s  Chefes de Policia ser.lo escolhidos d'entro 
os Desembargadores, e juizes dc Direito: os Delegados o 
Subdelegados dentre quacsquer Juizes e CidadSos: scrSo 
Iodos ainoviwis, e obrigados a acceitar.

Art . 3 . °  Os  Chefes de Policia, aléin do ordenado que. 
lhes compelir como Dcscmbargjtdoros ou Jimes de D i 
reito, poderão ter «ima gralKiraçrto proporcional ao tra
balho, (linda quando não accuniiilcm o exercício de um
o outro cargo.

Art. 4.° Aos Chefes (le Poliria cm Ioda a Província <■ 
na Côrtc, 0 aos seus Delegados nvs respectivos dislrictos 
com pete :

§  1.* As allribulções conferidas nos Juizes de Paz pelo 
orl. 12  § §  1.*, 2.*, 3 %  4 . * ,  ü .e c 7 /  do Codigo do 
Processo Criminal.

§  2 ."  Concedrr fiança, na fôrma das leis, ao? reos 
que pronunciarem 011 prenderem.

§  3 .*  As íUribuiçfies que úecrca das focicdndes fa
rreias 0 ajunlainmloí lllieitos ••oucedcm ans Juizesde Paz 
a.- l'-is cm vL'or.
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mmr> n* »pio lotem pir »mlros Jm/<\s ou Tnbiinae<, com 
i‘\vpí-io ufticiJnK.*n(í.’ dfis ijiio couberem tualçad>i dos Juizes 
ilc )\>i.

•V Toda a tuais Jurisdicçílo civrl ijtie ciorceirmosiulnacs 
Ju ur.s dol'i»el,

Arl. l l j ,  Ficão abolidos osJuir.es do Civel, conservado* 
porém os orluaej, t h h ]U<i i>Io  híio furem empregados cni 
oiilros lugares.

Arl. 11(i. No impedimento dos acluaes Juizes tio Cível, 
ícnirÁõ m> Municlpaes.

Arl. <17. Nas grandes povoações, onde a ndmjnislravüo 
(Kk  O rpliJos puder nenipar u m  ou majs^lú^Tsiratlõs, ha- 
'£r.2_.lü!,_ ,’!l Jtsüís Juizes de OrphSos,

ÍMes Juizes serão escolhidos pelo Imperador dentro 
m  Ü.iflinrvis formados, linfoilitades para serem J\iIres Mu*  
iiicipncj, smirátt pelo mesmo U m p o  quo os Juizes Mu- 
nicipiirs c scrAo subslituidos do m o m a  maneira.

1 nc*.1! ãõ o ordenado c emolumentos, o  terfto a mciina 
alçada tios Juizes Miinicipoes.

Ar!. Í I8 . Nos Ti*rm os cin cp»'' não houver Juiz de Or- 
pliãos especial, so Imuvcr Juiz do Direito ( i i v l ,  r tm v rá  
este toda d jtirisdicção fpie compete no dc Ot'l'h;ms.

São havendo Jnit de Direito Civel, compelirá Ioda a 
jurisdicç.Vi do Juiz dc C}r{>\ii)os no Juiz Municipal.

Arl. 110. O  Juiz dc Direüo da Comarca t"rá n jtirijt- 
tlir<;Ao, que litdsfio os Provedores das Comarcas ppra nas 
f>>nf/riji'«} (jim íizer, ronforme f<*»r determinado em l!e- 
Kul.Miu-nh), rever us mnta* <10« Tutores, Cur.idores, Te*- 
t.imrnteiro«, Administradores Judiriaes, Depositários Pu- 
hlieos, o Thesourejros dos 0 'íres dos Ofpliãos r Aus 'nlej, 
tomando as rpie não achar (amadas pvlos JuUes a (piem 
competi.', c procedendo eive! o crimínalmenlo na forma 
dr Direito.

Arl. 120. T i e a  revogado o arl. l i  dn Disp^sU^o l’ ro- 
vÍM»'ia, lanlo na parte <juc supprimio os iqdicvis o (re
plicas, rmiiu naquella que reduiio os apgrnvos de pdiça»  
u inslrumcnlo n «/.-provos no aulo do prere.s50, (icaudo 
cm  vi^or a legi.-laç.lo outerior quo ti3o fdr opposla <ü 
c.s la Lei.

Os Districlos dentro dos rjuoes so poder.lo dnr os do 
pefiyão, e <i tenipo c maneira em  quo poderflo apresen- 
lar-w nas Inslniieins Superioras, serio determinados em  
Heuulii.mctUo do Governo.

Ar!, iü | . Comp.-.tu ;i UelnçHo do Dislricto conhecer dos 
recursos restabelecidos peío arUgo nntccedenle : nos ‘JVnnos 
porrii! . distarem da llclaçih.» dó Distrirto mais de rjuiuto 
J ' cUj ?( i>s mesmos recursos serão mlerpo5t"s para o Juiz

do Jíireili) da Comarr » \iw> ........ k
Municipa'"?, f»n de Or|di.*ins.

Arl. 12;!. Os despaelms dos dit(>s rreursos na Hi -Í ' t v  
setão profi-ridds por um l l c b W  r> d'’in Adjuufos, V  (|,i„ 
poderAo scr embargados nem sujeito* ;i qu,i)/jii>’i- oulnr 
recurso.
' Art. 123. A' Rrl.icHo do PU lrirto compelo n rr>nbí-ri- 
mcnlo do todas ns 'apprll,i\'õci d^s wntmçn« fürrí* dt>. 
linillvns, ou interloeutoria« com ro^a di*. drlinitiv.K, pro
feridas pcios Jui/ns de Direito rspi-cial do Ci*el, pelos Jui7.es 
dos Orphitos, i! Muuuipaos. As llelaçr»es lerno alçada na-: 
causas eiveis al/’ rento c cinroeut.i mil réis cm brns do 
rair, o trczenlns mil réis rm Itens' moveis.

Art. l ‘2V. 1'ieAo revoçtadas todas ŝ L eis  (Jorac.í, ou Tro- 
\ineiaes (;ue so pppuierem á prescnlc, como so do roda 
uma dcllus so fizesso cuprcssa mençSo.

Mandamos, pórioiito á iodos ns Autoridades, a fjueni o 
conhecimento, e execuvão (ia referida Lei prrlencer, quo 
a cumprâo, c façSo cumprir c ptiordar !3o inleiranieníe, 
como nella se contém. OSecrclnrio dc Estado dos 
da Justiça n taça imprimir, publicar c correr, h.ida no 
Pnlacio do Kio .de Janeiro aos U<’S de ílezembro de mil ' 
oitocenlos quarenta e ’,u n , vigésimo da Independrnria t. 

do ímperio.

íM PKn.VD fm  rom R u b i i e n  e G u a r d n .

Faulino J'*si Soarrf de Souza.

Carla de í . t ! p t l a  qua l T e t ta  M ttg tt fad t  Im perin !  Àf■'-*<?.?

extatiar o D tcrtlo da Attem6l4a G e ra l, que ílonrt j 
bem S'inceion-jr. sobre a i reformas </o Codigodo Vroetnü  
Crim inal, ma funna úcitm declarada.

P>V'a V o ssa  M a g p » |a d e  I m p e r i a l  v e r .

AtAnnio Alvares dc 'Uiranda VarejSo a fe;1. •

Üegislrada ;í 11. 1Í50 do Livro I . ’ das l^ís. ÍVrrol.iri.t dr? 
E«!;ido dos N^gorios da Justiça em 10 de D^rfmhnid" IS j  l ,
—  f’i>cr ( c  Ferre i ra  de Ç w l r o  S i l va .

Piiulinn Jnfr Si'nrn ile ^vura.
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1»!M  1 IM S A IO  V  l i . ] — (lr 1̂  di Mar*o Hi ÍKi^, .

* • ' *  u * . <•* o'»í «l* I n  li." :’U  «]*• S d«* I»**'; í j‘u  »
■u^~-------“ o- r;j.

IJi-i j»>r b e m ,  l e n d o  o u v iü o  o r e l a t o r i o  d o  M eu  j - 
1,5. I r a  t> S '* c r r t a r io  d e  Kcl.nlo d o s  N r g o c io s  d a  J u s t i ç a .  •• 
o  i ' * r r r í T  d a  r e s p e c t iv a  s c c r â o  d o  C o n s e l h o  d e  K s ta d o .  
C v i n d o  d a  .•iUii);uiy,’io  q u e  Mn c o n f e r e  o  a r L  Iü l í  §  1 j  

d a  C u n ^ i í u i ç j o  d o  I m p é r i o  } > e r rc la r  o  s e p i i o i e  :

P M M E I Ü A  IN S T A N C IA .

CAHTL'f.l> 1.

/)«f jurisdirçâo civil dos Juizes dc P a :.

■ f -v. .
. A r i . - f . *  A o s  J u i z e s  d c  P a z  c o m p e l e :

‘ 1 ."  Condiiar por iodos cs meios pacíficos que csüveiem

- ao &cu atcanec, as paites que pretendem demandar, pio- 

rcúcndo na tijima prr.srrijttí nos arls. í.°, 2 .°, 3 .“. 4.". 

íi.% C.* c 7.* da dtsposiríu» provisoria sobre o ndminis- 

trnçflo da Justiça Civil. <■ fazendo lavrar, das conciliações 

que se vcrificaicm, termos nsui circumslanciados e claros, 

os quacs lerío força de sentença, conformidade dn 

art. h." do Decreto dc vinte dc Selembro dc tnil oiJo- 

rriitos vinte c nove.

Para que srjão exequiveis osies (ermos, serão fichm-nb- 

passados por certidão sobscripta peio Jiscrivão do Juko, 

c rubricada peio Juiz.

2.® Conhecer verbal e summarissimainenle, e julgar 

definitivamente as pequenas demandas, cujo vaior não 

crccdcr a sua alçada, ouvindo as partes, c. á visla das

. ’ • provas apresentadas por cilas, reduxindo-sc indo a termo, 

que deverá conter a sua decisão, e ser assisnado por ellt\ 

pelas partes e pelo I^rrivao.

3 .® C o n h e c e r  c  d e c i d i r  p e la  m e s m a  m a n e i r a  a s  c a u s a s  
d e  A lm o la ç a r i a  q u e  níio  e x c e d e r e m  a s u a  a l ç a d a ,  n a  
f ô r m a  d o  D e c re to  d e  v i n t e  seis d c  À u o s io  d e  m il  o i t o 
c e n to s  C t r i n t a ,  c  a i t i g o  cr-njo c q u a t o r / c  d a  I.e i d c  í i r s  
d c  D e i c m b r o  d e  m il  oitof ' :n l t i>  q u a i m l a  v u m .

V . " .  ^  ' * * •

n^rr-7
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Ui '■ »?-.« J «/;<•' «V IHrri to .

,\i" Juius dv. Direito compele rm  primeira

(-it.tr luti.i a juri.-tlirrTio que tinhã« os Tivivrdorcs 

a i t i . i  Ii ã̂ít das ronl.iS de luloivs,
tii-., tr .HMi-til > l i "- ' .*)lJniÍm l̂1‘.ilioy<*N jll.lií dr—

.ilji-i jdiliiii tiS C U ii-m h íh  ikis d<is <lu> «npli.'«!*

, ivlr->, «'*> <jtic não achar tomadas prlos Íui/cs

iiriti < fjiiij «'Ir toma-las, ou provendo sol»iv a sua to

lda-, *■ j i ! i  í\ilmciito na fórma da Urd. Liv. 1." 

i$'2. v mais IríM.-kn-âo cm vigor.

r .\ n m .o  iv.

< ' !  i l  I I  <> >11.

J u izes  dc OrphuQs.

Art. h s  Ans Juizes dc OrnUnos compete cowSicccr c 

julgar administrativamen(c os p ror.cssos dc inventários, 

]»artilhas, tutelas, curadorias, contas dc tutores o cura- 

UüTçíl
.Arl. a.“_Ficão-l!ics ouírosim pertencendo:

Á s  cúrias dc eniãiiapnçâo.

2 . “ Os  supprinientos do idade.

. 3.* As liecnças a mullicrcs menores para venderem 

bens dc raiz, consentindo os maridos.

4 .” I»ar tutores cm todos os casos marcados nas Leis.
í».'1 Supprir o consentimento do pai ou tutor para casa- 

mcnlo.

G.® A  entrega dc liens dc orphãos a sua mfii, avós, 

tios, ri c.

_7.* A  enlre^a dos bens dc ausentes a seus parentes mais 

••Urrados.

H.*‘ A  ciilrrpn dos bens de orpliãos a seus maridos, 

fpiawlo asnrnii svm lietnra dos mesmos Jui/vs.
íl.* A  dispensa para os tutores obripan-w seus pró

prios bens ii fiança das lotrías para que forão nomeados, 

«linda que os eslijão fõra do riistrido omle contra- 

liiicni ,i oti!i ;̂ir.:io. l.ri de 'Vinle tíous dc írcltmbro de 

!))il ‘.«iloecntos v viuU: yiU».}



£ U  
:'í bí

_ _ _ _ _ _ _ _ }{V -GotrhcciT'"*’'ju!;:,fi’« uiíli-m uis,ini<'ii(c aí < au.,i-> que.-
tia-cim d<>-> inv  nli'iio’-, partit!...-;, e rontj-' d ' tutor« -. 
f  !•.. m  ii-.'itu a.N l i : t l » í l i l l i e r d i - i m s  tio nu^-ütc. c 
.t. íjun forem ilijjictidcin i.is de Ioda? a*; que fu.'io
jcfrndas neste p.iragr.iplio. ( -Arliço vie'e da d^pn-vição 
prowsoria, peio qual li»■ <>u l e w .a d a  a U n i . do Liv. 1 \ 

Tit. 8K £  4,j.)
- 11 A  arrecadação c .Hlminiítiv.iâo dosIxmi^ dos ausentes,■’ 
nos termos da Òrd . J.iv. 1.". lit. 8S  o 90, o G2 3S,  
\erMC.ulo—; Absentes —  c tnais J.ris u i-sie re-;peito. ( Lei 
tlc 3 de Novembro dc 1830.)

12 .  A  administração dos bens pertencentes aos índios, 
nos termos do Decreto de  ires dc Jun ho  de nul oito
centos trinta e 1res.

Art. G.° Q ua nd o  cm  um  Lermo houver mais de u m  Juiz 
de Orpliãos, por virtude do artigo cento c deza?ote da Lei 
num ero  duzentos c sessenta c u;n de. lies -de-'Dezembro

- dc mil oitocentos qmnenta e uns, o Coverno na Côrte 
e os Presidentes nas Províncias Iiies murcaráõ districtos.

Art. 7 . s <3 Juizde Orpiiãos da Côrte continuará a exercer 
-as suas funç ões como até ao pn-sente, emquanto não 
Júr empregado em  outro lugar de magistratura.

.SEGUNDA INSTAR Cl.V.

c a m u  lo v.

Vos Juizes c Tribunaa- aos qunc<- iucumbc o conheci
mento c jithjamcnío das causas cucia cm sc'/unda 
Instancia.

Àrl. S." Compete ás Be.laçòes dos dislnclos:
1 . °  Conhecer das appcllaçtfes eivei» das sentença» deli 

niliva5 ou interloculorias com força dc definitiva, pn.fe
ridas pelos Juizes do Cncl, .Municipaes ou de Orpiiãos.

dos ageravos no auto do processo interpostos dos seus 
despachos.

2.° Conlieccr dos aggravos dc petição c instrumento 
interpostos dos despachos proferidos pelos Juizes Mnni- 
«ipacs ou de Orpliãos dos termos que não distarem das 
mesmas Jlclaçõcs mais de quinze Ir^-uas.

D ' ;■ :i'"> d-- p'Mi 
• ■ j. -!í;.S d'" Jni/'-> > 

qi)“ ili't.'m d.'' H • 1 -í>es
«iv í;'i;rs d r  Iï>ri• ito.

:í.* -i-.-r dus â :- 
ir.li rp')'!'11 dos de'-parb 

..inda que rstfjSo fóra t 

Art. 0 /  As quitur 

*>*• M'IifOf anlrrcdentcs 

VUla em  que residirem 

de Cirj’hà'"“., »na*; dos 1 i tu 

n u  qur i rt* vcr a RetaO

TA

J)a on

Ari. t0 . A  ordem do 
na segunda instancia e i 
^nlar-se pelo que se aclia 
naçAes; nos nrts. 15, 1 ti, 
visoría; no Regulamento  
mais legislação em  vigor, 
Lei dc 3  de Dezembro d 
«lidos para sua execução.

Art. 11. O s  Juizes M u o  
reito do Civel e Crime furã 
as disposições das sobredil; 
mentos relativamente á nssi: 
fixados para os actos do pri 
mesmas Ordenações, e maí: 
penas e multas impostas á 
Procurador« pelas arções t 
pimentos e regras lc"j’es d>

Ari. 1 2 .  N e n h u m  rrqne 
quacs so jiedein rertidões) 
séin que verdta av.irnrdo | 
pado on Prorurndor.



Ií'i bf- sifA  »Ir- {K-Uriín.u íiivlt ml'■i|«v.los do;.

$ f  kp\culí> dftt Jc>*e> MufHnjwr» rdr < »r tlo> lermos
fjnf óiHio  á a 'n d *V 'v 'J «tK-.Udr «jtii»/«- Ir-nas cunli-TcM.- 

t* Juií*-* df
3 ’  &>!.*«■-''<*' dul nVrra ' 0,i 1,0 f*”  líi.-Irmnciito

do* dc*i'arijf>s di>& Juucs de }>tr*-itn dú CíveJ, 
qü f  cMfjSfi íurs dns. qttinrr Jejuas.

9„* A# Ijtiituc ire Ui», para o lim dr que IratSo 
r>i Sfli^O# sr>lfccdttiics ĉffio conladoí, não da Cidade on 
T«tf ftíi^OS reílOlrcm os Juizes do Oivel, Muniripaes ou 
'âe nsa* dos íímílrs dos srus Termos sSc ao iugar
'fTO QUí'Vftlrrr s Beto^So do dl-trkio.

Vttwirto vc7'

Da orâcm do Juizzo.

Arl. iD. A ordem do Juiio, tonto na primeira como 
na segunda instancia e nas cxecueõcs, con-iihy»rá o re- 
grnUr-ft prlo que f>e nclvs disjiasio no Liv. 3.' das Orde
narei: m,> firts. fS, 16, 11, S8 c 1» do Disposição IYo- 
V!w>ns: RO ftepulsmcnto tJís 3 de Janeiro dc 1833, « 
niíls Je£Íslaf3o rm -vigor, que nSo estiver alterada pela 
Lei de 3 do Dezembro dc 1851,e IleoUlariicníos expe
didos ’psnssna cxecuçSo. ‘

• Ari. í 1> Os ínizes Municipnes, do Orphãcs, c os de D i

reito do Csvcl e Crime farSo observar rigorosainenie todas 

as disposlçOcs das sobrediias Ordenações, Leis e Iiegula- 

mentos relativamente o üssignaçso c lançnuienío dos termon 

fixados para os octos do processo, e bem assim as que nas 

mesmas Ordenações, c mais Leis cm  vigor tVs relativas ás 
penas e multas lmposlas ás partes e seus Advogados c 

Frocursdores pelos dcçOcs ou omissües contrarias oos rc- 

fimrntos c rrgras lepra cs do proresso.

Ari. 12, Nenhum requerimento {salvos nqurlJes pelos 
íjuaes ftí p'idem cerlidi»'*:-.) ser.i ilr .[xkIi.nIu pelos Juiíi1:. 
Min que VtTilia pela jnrte ou pni seu Advo-
f.ido cn Prorui.-ídor.



1’residente  encosíur-se a u m a ,  ou  a outra op iu íú o ,  
e as>ím c o n c e d e r ,  ou  n e g a r  o licença.

Arl. •" imii11111 o  P residente  nã o  q u e ira  usar  
d o  «!i'l • : i (jni• i ■ • d a d u  ii'/n ante«;. -
(Jeille, -.:í g u a n d o  ii.i-j haja  c u h u u ' .  -.ii.-i.i «'<*. 
todos  os pontos d a  c e n s ur a ,  o Presidente  s u b n i c U  
lerá "  l icenciam en to  d a  Peca ao Ju rv  in a m a í ie o .  
lia torm a  d o  arl. 7 .°  d o s  mm tá Cslatulo '.

Arí. ü.ü V■ i.-tíiisura >cr.i lançada em p.ij>i-i sepa
rado da Peea. e lendo por m>rma, para coneoder, 
u u  licitar a renresenlaçan. a q u e  prescrevi' a Im 
perial Ordem de dez d-- Ve,embro. será dada, 
c apti .-(.Milad i ao ^eerelario dentro do prazo d d 
oito d ias .

Arí. 7 . ’ O  n o m e  d u s  Cen so res  licarú e m  l e m 
b r a n ç a  n o  1’rotot.ulli) d o  Secretario , m a s  g u a r 
d a r —.e-ha e m  seg red o ,  nã o  s e n d o  licito publical-o  
j a m a i s .

Arl. S . ‘ O  P r e d d e n t e ,  no  a d o  d e  e x p e d ir  a li
cen ça .  q u e  será eseripta no  alto da  Peça, m a n 
d a r á  q u e  o Secretario, so b  sua. r e s p o n s a b il id a d e ,  
r u b r i q u e ,  ou  'carim bo  c o m  o Sello d o  Conserva-  
torio, e a d a  u m a  das  folhas d o  original a p r e s e n 
tado. e q u e  ou lro s im  uUeslc o e n c e r r a m e n t o .

Ati. '.f." ijnalqtier decisão t o m a d a  pela u u s u r a ,  
o u  polo .!ury Dram ático , será e o m m u m e a d a  á Ui- 
r e d o r i a  d u  T h e a l io  pelu Secretario d o  Conserva-  
turiu b ra m a tic o .  q u e  rcenvirá c o m  cila o respectivo  
original , e exigira recibo para  a c o m p e t e n t e  des-  
rarg-. u u  seu Prutocollo .

A lt . 10. Nenhuma l’eça será apresentada ao 
Chefe ile Policia para sua appròvução, em con
formidade d.) artigo cenlo e Ir in la  e sele do lh:- 
CJ'1'lo de trinta e um de .laneiro di mil oiloeetilos 
quarenta e dons,. mie n a o  \á acompanhada da 
censor i tio '• • a i s e r v a m n o  h r a m a t i c o  Brasileir >. em 
qua1';.. . .enudo qnc seja; sem o que na., ibe

v is' i :•
\ i l No e i . ,!<• V. ;.nnni)'-ia-.' a.l;/un,.: i r . 

qil ;,.pi ll '..t -O \ ! !>. (lo ( Í!('|e ||. ■ I,.
tara saber imuiediaiameiilc a Uuedona da■ 1 w ês 
qik The:ili'u - -la í> nado u'j.‘.'’ l,' mel. .,u..Ui lo

n ã o  f a ç a  a n n n n c i a r  o u t r a ;  o  q u e  n i a m i a r a  p n -  I

b l i c a r  p o r  c a r t a z  n a  p o r t a  do mesmo, e n u i s  . .

111e iivs jo  costume, para conhecimento do pu- 
11' • i. 11. interessados deão com o direito s;d\o tlr 
: . ' ii.e-ain iiirectiij-ia indemuizar-áo <i.‘> pre
juízos, que o Thcalro possa ter pur essa suspensão
(|e ' ' 'ÜiwS. ,
.Arl ■ '*. n.* t '" r^/rV1*' íilíi-* "•'■i/)

qi/e tei.iia sido «1 p [.l <r> . a ,, .ei-, íe u i • ■ í ‘ 
a  biredoiia iiea .-.uj< im a prisão ee tres me, e 
á mulia, para e.tda um do-, seus . lambroy, i.a- . . 
mit réis para os Cofres da Po lic :'. Por bi> í •:
das Peças entende-se a pessoa, ou ;.ess-. <.,, ■■ • i
rogadas de as fazer rejU csonLir, e uc ts i.'r o . j
da Po!'ui a- |

Arl. 13. São extensivas a ;s TheaUo> o : |
•vincias as disposi«;úes dos ai l ’.-,us on^e e ú- ■ , ]
presente Decreto< I

.losé Carlos Pereira de Almeida Torre-., '
llieiro do Kstado, .'llini-.lro e -ccelario d • l..-.!. dn 
dos Negócios do Inqierlc. assoi; o -."üíia . ifeieiid.» 
e faça executar com os u.-spaelios m l  ■
lacio do llio de Jaueii -- ' m diízaiiuvu de .í i i í ím  
jnil oiloceotos (|uarenta e cinco, vigésima quarto 
fia íudepeudencia e dó Inq^-tin

‘ Com a Üubricatlc Sua Magestad1' ■■ impera,!».. |

J ohú Cavlos Ik-ivint <h’ A!-.-. i-!<:

ne r.r,KT0 f i s 4 2 é m  nk jvlhq as '
( .'<>;Uí;íií Í!í ' i i t n n ’ 'i ' - m > ' * *  1 <‘ .í O  T O ™ -1! !  ^ C '

'*'■ ",'"J Mlnnnos ás crr.tecliece
, , p-f in‘ 1 í ip P^P P. -?y» -1 -* *y.11 • *. i por IfM.i,; e.ui i ' ..,'i . .

d.: 1. 1 ><k>. V -:h> ir q :c -i >',>.! ■ • .. . . .. al.;
M.'iMiinle:



A r t .  4 .°. I T a v e r ú  c m  I o d a s  a s  P r o v í n c i a s  i i r r r l H - -  

r c c l o r  G e r a l  t i o  í n d i o s ,  q u e  s e r á  d c  n o m e a ç ã o  

d o  I m p e r a d o r .  C o m p e t e - l h e  :
£  \.° E x a w i n f l r  o  t . s i a d o , c m  q u e  s e  a c l i ã n  a s  

A l d e ã s  í i c t i i a U i K T . i « ;  o l r b e l e e i d i t s ; a s  o c c u p a ç õ u s  

h a b i t u a c s  d o s  í n d i o s ,  q u e  n e l l a s  s e  c o n s u r v ã ü ;  

s u a s  i n c l i n a ç õ e s  c  p r o p e n s õ e s ; s e u  d e s e n v o l v i — 

m e n t o  i n d u s t r i a ] ; s u a  p o p u l a ç ã o ,  a s s i m  o r i g i n a r i a ,  

c om o  m i s l i ç a ;  c  a s  c a u s a s , ' q u e  l e r a  i n í l u i d o  e m  

s e u s  p r o g r e s s o s ,  o u  e m  s u a  d e e a d c n c i a .

§ 2 . u  I n d a g a r  o s  r e c u r s o s  q u e  o f i e r e c e m  p a r a  

a  l a v o u r a ,  c  c o m m e r c i o ,  o s  l u g a r e s  e m  q u e  e s t ã o  

c o l l o c a d a s  a s .  A l d ò a s ;  c  i n f o r m a r  a o  G o v e r n o  I m 

p e r i a l  s o b r e  a  c o n v e n i e n c i a  d e  s u a  c o n s e r v a ç ã o ,  o u  

r e m o ç ã o .  o u  r ü u n i á o d e  d u a s ,  o u  m a i s ,  e m  u m a  s ó .

§ 3*.° P r e c a v e r  q u e  n a s  r e m o ç õ e s  n ã o  s e j ü o  v i o 

l e n t a d o s  o s  í n d i o s ,  q u e  q u i z e r e m  f i c a r  n a s  m e s m a s  

t e r r a s , . q u a n d u  t e u h ã o  b o m  c o m p o r t a m e n t o ,  c  

a p r e s e n t e m  u m  m o d o  d e  v i d a  i n d u s t r i a l ,  p r i n c i 

p a l m e n t e  d e .  a g r i c u l t u r a .  K e s í c  u l t i m o  c a s o .  e  c m -  

q u a i i l o  b e m "  s e  c o m p o r t a r e m ,  l h e s  s e r á  m a n t i d o ,  

e  á s  s u a s  v i u v a s ,  o  u s u f n i c t o  d o .  t e r r e n o ,  q u o  e s -  

t e j ã o  n a  p o s s e  d e  c u l t i v a r .  _ .

j  i . °  I n d i c a r  a o  G o v e r n o  I m p e r i a l  o  d e s t i n o  

q u o  s e  d e v e  d a r  á s  t e r r a s  d a s  A l d e ã s  q u e  t c n l i ã o  

s i d o  a b a n d o n a d a s  p e l o s  í n d i o s ,  o u  q u e  o  s e j ã o  

c m  v i r t u d e  d o  § 2 . °  d c s l e  a r t i g o .  O  p r o v e i t o ,  q u e  

s e  t i r a r  d a  a p p i i c a ç ã o  d e s s a s  t e r r a s ,  s e r á  e m p r e 

g a d o  e m  b e n e f i c i o  " d o s  í n d i o s  d a  P r o v í n c i a .

§ 5 . ’ I n d a g a r  o  m o d o  p o r  q u e  g r a n g e ã o  o s  í n 

d i o s  a s  t e r r a s ,  q u e  l h e s  l e m  s i d o  d a d a s  ; c  s e  e s t ã o  

o c c u p a d a s  n o r  o u t r e m ,  c  c o m  q u e  t i t u l o .

§ C . °  M a n d a r  p r o c e d e r  a o  a r r o l a m e n t o  d e  t o d o s  

o s  í n d i o s  a l d e a d o s , _ c o m  d e c l a r a ç ã o  d e  s u a s  o r i 

g e n s ,  suas l í n g u a s ,  i d a d e s ,  c  p r o f i s s õ e s .  L s t o  a r r o 

l a m e n t o  s e r á  r e n o v a d o  t o d o s  o s  q u a t r o  a n n o s .

§ 7 . “ I n q u e r i r  o n d e  h a  í n d i o s ,  q u e .  Yivão e m  

h o r d a s  e r r a n t e s ;  s e u s  c o s t u m e s ,  e  l i n g u a s ; c  

m a n d a r  M i s s i o n á r i o s ^  q u e  s o l i c i t a r á  d o  P r e s i d e n t e  

d a  P r o v í n c i a ,  q u a n ü ò  j á  n ã o  e s t e j à o  á  s u a  d i s -  

r o s i e ã o .  o s  q u a e s l h e s  v ã o  p r e g a r  a  R e l i g i ã o  d e  

J e s u s  C h r i s t o ,  c  a s - v a n t a g e n s  d a  v i d a  s o c i a l .

I n d a g a r  - s e  c o n v i r á  f a z e l - o s  d e s c e r  p a r a  

a s  A l d e ã s  a c t u a l m e n t e  e x i s t e n t e s ,  o u  e s t a b e l c c e l - o s  

c m  s e p a r a d o ; i n d i c a n d o  c m  s u a s  i n f o r m a ç õ e s  a o  

G o v e r n o  I m p e r i a l  o  l u g a r  o n d e  d e v e  a s s e n t a r -  

s o  a  n o v a  A l d O á .

§ U . °  D i l i g e n c i a r  a  e d i f i c a ç ã o  d c  I g r e j a s  e  d o  

c a s a s  p a r a  a  h a b i t a ç ã o  a s s i m  d o s  E m p r e g a d o s  

d a  A l d ò a ,  c u m o  d o s  ’m e s m o s  Í n d i o s .

§ 1 0 .  D i s t r i b u i ;  p e l o s  D i r e c t o r e s  d a s  A l d ò a s ,  o  

p e l o s  M i s s i o n á r i o s ,  q u e  a n d a r e m  n o s  l u g a r e s  r e 

m o t o s ,  o s  o b j e c t o s  q u e  p e l o  G o v e r n o  i m p e r i a l  

í o r e m  d e s t i n a d o s  p a r a  o s  í n d i o s ,  a s s i m  p a r a  a  

a g r i c u l t u r a ,  o u  p a r a  o  u s o  p e s s o a l  d o s  m e s m o s ,  

c o m o  m a n t i m e n t o s ,  r o u p a s ,  m e d i c a m e n t o s ,  e  o s  

q u o  f o r e m  p r o p r i o s  p a r a  a l t r a h i r - l h ^  a  n l t c n ç ã o ,  

e x c i t a r - l h e s  a  c u r i o s i d a d e ,  e  d e s p e n  r . - - l h c s  o  d e 

s e j o  d o  t r a t o  s o c i a l ;  r e q u i s i t a n d o - o s  d o  P r e s i d e n t e  

d a  P r o v i n c i a ,  s e g u n d o  a s  I u s t r u c ç õ e s  q u e  t i v e r  

d o  G o v e r n o  I m p e r i a l .  ;

§ 1 1 .  P r o p ò r  a o  P r e s i d e n t e  d a  T r o v i n c i a  a  d e m a r 

c a ç ã o ,  q u e  d e v e m  t e r  o s  d i s l r i c t o s  d a s  A l d u a s ,  e  

f a z e r  d e m a r c a r  a s  t e r r a s  q u e ,  n a  f ó r m a  d o §  1 5  d e s t e  

a r t i g o  e  d o  § 2 .° , f o r e m  d a d a s  a o s  í n d i o s .  S e  a  A l 

d e a  j á  e s t i v e r  e s t a b e l e c i d a . . c  e x i s t i r  e m  l u g a r  p o 

v o a d o ,  o  d i s t r i c t o  n ã o  s e  e s t e n d e r á  a l é m  d o s  l i m i t e s  

d a s  t e r r a s  o r i g i n a r i a m e n t e  c o n c e d i d a s  á  m e s m a .

§ 1 2 .  E x a m i n a r  q u a e s  s ã o  a s 1 A l d ò a s  q u e  p r e 

c i s ã o  d e  s e r  a n i m a d a s  c o m  p l a n t a ç õ e s  e m  c o m -  

m u m ,  e  d e t e r m i n a r  a  p o r ç ã o  d e  t e r r a s  q u e  d e v e  

f i c a r  r e s e r v a d a  p a r a - e s s a s . p l a n t a ç õ e s ,  a s s i m  c o m o  

a  p o r ç ã o  d a s  q u e  p o s s ã o  s e r  a r r e n d a d a s ,  q u a n d o ,  

a t t e n t a  a i n d a  a  p e q u e n a  p o p u l a ç ã o ,  n ã o ' p o s s ã o  

o s  í n d i o s  a p r o v e i l a l - a s  t o d a s .  " ■<.

§ 1 3 .  A r r e n d a r  p o r  t r q s  a n n o s  a s  t e r r a s ,  q u e  

p a r a  i s s o  f o r e m  d e s t i n a d a s ,  p r o :c e d e n d o  á s  m a i s  

m i ú d a s  i n v e s t i g a ç õ e s ,  s o b r e  o  b o m  c o m p o r t a 

m e n t o  d o s  q u e  a s  p r e t e n d e r e m ,  e  s o b r e  a s  p o s s e s  

q u e  t e m .  N e s t e s  a r r e n d a m e n t o s  n ã o  s e  c o m p r c -  

h e n d e  a  f a c u l d a d e  d c  d e r r u b a r  m a t o s ,  p a r a  o  

q u e  s e r á  n e c e s s á r i o  o  c o n s e n s o  d o  P r e s i d e n t e ,  

q u e  s e r á  e x p r e s s o  n o  c o n t r a c t o ,  c o m  d e c l a r a ç ã o  

d o s  l u g a r e s  o n d e  o s  p o s s ã o  d e r r u b a r .



§ l i ;  E x a m i n a r  q u a e s  s ã o  a s  A l d O a s V  o j u í t r ,  p e l o .  

s e u  a d i a n t a m e n t o ,  s c  p o s s u o  a f o r a i -  t e r r a s  p a r a  

c a s a s  d e  h a b i t a ç ã o ;  i n f o r m a r  a o  l i o v c r n o  1 1n p i : i  i t  

c o m  o  i j u a n t i í . i l i v o  d o  l u r o ;  e  a f o r a l - a s  M ^ u n d u  

- a s  I n s t r u c ç õ c s ,  ( ['■!' r e c e b e r .  . N ã o  s ã o  p e r m i t l i d u s  

a f o r a m e n t o s  p a r u  c u l t u r a .

£  1 5 .  I n f o r m a r ã o  G o v e r n o  I m p e r i a l  <'ii c r r a  d u -  

q u t d l e s  í n d i o s ,  q u e ,  p o r  s e u  b o m  c o m p o r t a m e n t o  

o  d e s e n v o l v i m e n t o  i n d u s t r i a l , m e r e ç á o  s t ;  l h e s  

c o n c c d ã o  t e r r a s  s e p a r a d a s  d a s  d a  A l d è a  p a r a  s u a s

5, n \ i n g e a r i a s  p a r t i c u l a r e s .  E s t e s  í n d i o s  n ã o  a d ~  

. q u i r e m  a  p r o p r i e d a d e  d e s s a s  t e r r a s ,  s e n ã o  d e -  

p o i s ' d e  d o z e  a n n o s , n ã o  i n t e r r o m p i d o s ,  d e  h o a  

c u l t u r a ,  o  q u e  s e  m e n c i o n a r á  c o m  e s p e c i a l i d a d e  

n v > s .  r c l a t o r i o s  a n n u a e s ; c  n o  í i r n  d e l l e s  p o d e r ã o  

o b t e r  C a r t a  d e  S e s m a r i a .  S c  p o r  m o r t e  d o  c o n 

c e s s i o n á r i o  D ã o  s e  a c h a r e m  c o m p l e t o s  o s  d o z e  

auDOS, s u a  v i u v a ,  e  n a  s u a  l a l t a  s e u s  í i l h o s ,  

p o d e r ã o  a l c a n ç a r  a  s e s m a r i a ,  s e ,  a i é m  d o  h o m  

c o m p o r t a m e n t o ,  e  c o n t i n u a ç ã o  d e  b o a  c u i t u r a ,  

n q u e l l a  p r e e n c h e r  " o  t e m p o  q u e  f a l t a r ,  e  e s t e s  

a  g r a n g e a r e m  p e l o  d u p l o  d e s t e  t e m p o ,  c o m  t a n t o  

q u e  e s t e  n e m  p a s s e  d e  o i t o  a n n o s .  e  n e m  s e j a -  

m e n o s - d e  q u i n z e  o  d a s  d i v e r s a s  p o s s e s .

§ 1 G .  D a r  l i c e n ç a  á s  p e s s o a s  q u e  q u i z e r e m  i r  

n e g o c i a r  n a s  A l d è a s  n o v a m e n t e  c r e a d a s ,  c o m  e s 

t a b e l e c i m e n t o  o u  l i x o ,  o u  v o l a n t e ;  c  r e t i r a l - a ,  

q u a n d o  o  j u l g a r  c o n v e n i e n t e .  Q u a n t o  á s  q u e  j u  

e s t ã o  e s t a b e l e c i d a s ,  e x a m i n a r á  q u a e s  a s  ( p i e  e s t ã o  

n a s  c i r a i m s U m c i a s  d e  p r e c i s a r e m  d e s t a  p i u l c c ç ã o ;  

e  a s  d e c l a r a r á  s u j e i t a s  a  e s t a  d i s p o s i ç ã o ,  c o m  

' d e p e m l e n e i a  d e  a p p r o v a ç ã o  I m p e r i a l . / .

S  1 7 .  R e p r e s e n t a r  a o  P r e s i d e n t e  d a  ' P r o v i n d a  

a  n e c e s s i d a d e  q u e  p o s s a  h a v e r  d e  a l g u m a  f o r ç a  

m i l i t a r ,  ( p i e  p r o t e j a  a s  A l d è a s ,  u  q u a l  p o d e r á  , l e r  

u m  R e g u l a m e n t o  e s p e c i a l . ,

§ 1 3 .  1 ’r o p o r  á  A s s e m b l é a  P r o v i n c i a l  a  c r e a ç ã o '  

d e  r . s t . - o l a s  d e  p r i m e i r a s  L e i r a s  p a r a  o s  l u g a r e s ,  

u i  t il c  n ã o  b a s t o  o  M i s s i o n á r i o  p a r a  e s t e  e n s i n o ,

S  1 0 .  l i m p r e g a r  t u d o s n s  m e i o s  l i c i t o s ,  b r a n d o s ,  

e  s u i v c J ,  p a r a  u t r a . l m - I n d i u s  á s  A l d è a s ; e  p r u -

i n o v e r  l i n s ' a m e n l o s  e n l r c  o s  m e s m o s ,  c  c m r e  e u u s ,  

c  p e s s o a s  d e  o u t r a  r a ç a ;

S ü ) .  | Esm erar- se  c m  q u e  lhes sejão ex p lic ad a s  
as m a x t m a s  d a  Religião f.atholiea, u eu s in .u ia  a 
(loiiti iiia Cbristá, s e m  qui; se e m p r e g u e  n u n c a  a  
forra., ê violência;; e e m  q u e  m io  sejão us pais  
violentados  a la/.rr baplisgu- >eus li lhos . c unviniJo  
allrahil-os á Religião p o r  m e io s  b r a n d o s ,  e sua-  
sorios.

$  ü i .  C u i d a r  n a  i n l r ò d u c ç ã o  d a  v a c c i n a  n a s  

A l d è a s ,  e  í a e i l i l n r -  l h e s  t o d o s  o s  s o c c o r r o s  n a s  

e p i d e m i a s .  , ;

vj 22 ., C o r r e s p o n d e r - s e  c o m  o s  M i s s i o n á r i o s ,  « l o  

q u e m  r e c e b e r á  t o d o s  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  p a r a  

a  c a t e c h e s c  c  c i v í l i s a ç ã o  d o s  Í n d i o s ,  p r o v i d e n 

c i a n d o  n o  q u e  c o u b e r  e m  s u a s  i b e u l d a d c s ; e  

c o m  t o d a s  a s  A u t o r i d a d e s ,  p o r  q u e m  p o s s a ,  s e r  

a u x i l i a d o .  ,

§ i> ; i ,  V i g i a r  n a  s e g u r a n ç a ,  e  t r a n u u i í U d á d c  d a >  

A l d è a s ,  c  s e u s  « l i s t r i c l o s ,  r e q u e r e n d o ' ,  o u .  ■ c o n s t i 

t u i n d o  p r o c u r a d o r  p a r a  r e q u e r e r  p e r a n l u  a s  J u s 

t i ç a s ,  e  r e q u i s i t a n d o  d a s  A u t o r i d a d e s  c o m p e t e n t e s  

a s  p r o v k ! c n ( ; i a s  n e c e s s a r i a s .

Í5 2 4 .  I n d a g a r  s e  n a s  . ' . I d e a s ,  c  s e u s  d i s l r i c t o s ,  

m o r ã o  p e s s o a s  d e  c a r a c t e r  r i x o s o ,  o  d e  u - á o s  

c o s t u m e s ,  o u  q u e  i n t r o ü u z à o  b e b i d a s  e s p i r i t u o s a s ,  

o u  q u e  i c n l i ã o  e n g a n a d o  r r j s  I m i i o s  c o m  l e s ã o  

e n o r m e ;  e  f a : ' c l - a s  e x p u l s a r  a t é  c i n c o  l e g u a s  J u r a  

d o s  l i m i t e s  dos d i s t r i c l o s .

§ 2 5 .  I n  f o r n i  n r - s o  d o s  m e i o s  d e  s u b s i s l e u c i o ,  

q u e  t e m  a s  A l d è a s ,  p a r a  p r o v i d e n c i a r  q u e  n ã o  

s o b r e v e n h a  a l g u m a  f o m e ,  q u e  s e j a  c a u s a  d e  q u o  

o s  í n d i o s  a b a l e m  p a r a  o s  m a t o s ,  o u . s e  d e r r a m e m  

p e l a s  F a z e n d a s ,  e  P o v o a ç õ e s .

§ 2 ( J .  1 ’r o m o v c r  o  ç s t a b e l e c i m e r d o  d e  ó í l i c i n a s  

d e  A r t e s  m e c a n i c a s ,  c o m  p r e f e r e n c i a  d a s  q u e  

s e  . p r e s t ã o  á s  p r i m e i r a s  n e c e s s i d a d e s  d a  v i d a ; e  

q u e  s e j ã o  n c l i a s  a d m i t t i d o s  o s  Í n d i o s ,  s e g u n d o  

a s  p r o p e n s i t i e s ,  e p i e  m o s t r a r a m .

g  Ti. I n d a g a r  q u a e s  a s  p r o d u r . ç õ e s  d o  l u g a r  d o  

m a i s  f a c i l  c u l t u r a ,  e  d e  m a i s  p r o v e i t o ;  e s m e -  

r a n d u - s e  e m  f a z e r  a d o p t a r  a q u e l l e  g e n e r o  c i o  t i a -



b u l h o , -  e  m o d o  d e  v i d o ,  q u e  o í f r r e ç t f ' q i a i s  f a ^  . 

c i l i d a d e ,  e a  q u e  o s  Í n d i o s  m a i s  p r o m p t a m e n t e  a o  

a c o s t u m e m .

§ 2 b ’. E x e r c e r  t o d a  a  v i g i l â n c i a  e m  q u e  n f t o  

s e j ã o  o s  í n d i o s  c o n s t r a n g i d o s  a  s e r v i r  a  p a r t i c u 

l a r e s ;  e  i n q u e r i r  s e  s á o  p a g o s  d e  s e u s j o r n a e s ,  

q u a n d o  c h a m a d o s  p a r a  o  s e r v i ç o  d a  A l t J è u ,  o u  

q u a l q u e r  s e r v i ç o  p u b l i c o ;  e  c m ’ g e r a l  q u e  s e j ã o  

r e l i g i o s a m e n t e  c u m p r i d o s  d o  a m b a s  a s  p a r t e s  o s  

c o n t r a c t o s ,  q u e  c o m  c l l e s  s e  l i z e r e m .

§ 2 0 .  V i g i a r  q u e  n ã o  s e j ã o  o s  Í n d i o s  a v e x a d o s  

c o m  c x e r c i c i o s  m i l i t a r e s ,  p r o c u r a n d o  q u e  s e  l h e s  

" d ê  a q u e í í a  i n s t r u e ç ã o ,  q u e  p e r m i t t i r  o  s e u  e s 

t a d o  d e  c i v i l i s a ç . ã o * ,  s u a s  o c c u p a c õ e s  d i á r i o s ,  e  

s e u s  h á b i t o s  e  c o s t u m c s ,  o s  q u a * e s  n ã o  d e v e i n  

s e r  a b e r t a ,  e  d e s a b r i d a m e n t e  c o n t r a r i a d o s .

§ 3 0 .  F i s c a l i z a r  a s  r e n d a s  d a s  A l d è a s ,  q u a e s q u e r  

q u e  s e j ã o  a s  s u a s  f o n t e s  ; c  e x e r c e r  v i g i l a n t e  

i n s p e c ç ã o  s o b r e  a s  p r o d u c ç õ e s  d a s  l a v o u r a s ,  

p e s c a s , "  e  e x t r a c ç õ e s  d e  d r o g a s ,  e  d e  o u t r o  q u a l q u e r  

r a m o  d e  i n d u s t r i a ,  c  e m  g e r a l  s o b r e  t o d o s  o s .  

o b j e c t o s  d e s t i n a d o s  p a r a  o  u s o ,  e  c o n s u m o  d a s  

A l d è a s . '  ••

§ 3 1 .  A p p l i c a r  o s  d i n h e i r o s ,  e  o u t r o s  q u a e s q u e r  

o b j e c t o s ,  s e g u n d o  a s  n e c e s s i d a d e s  d a s  A l d ò a s ,  c  

n a  c o n f o r m i d a d e  d a s  o r d e n s  d o  G o v e r n o  I m p e r i a l ,  

d a n d o  u m a  c o n t a  c i r c u m s t a n c i a d a  t o d o s  o s  a n n o s ,  

c  t o d a s  a s  v e z e s  q u e  u m a  u r g e n t e  n e c e s s i d a d e  

ó  o b r i g u e  a  F a z e r  a í g a m a  d o á p è a a  O ü U u t ô r d t a a m ,  

d a  f l p p H c a i ’n d ,  q u o  h a u v o r  r e s o l u t o .  ■ • . ■ 

§ 3 2 .  g o r v j r  d o  T r o e u r a d o i '  ü & s  í n d i o # »  r e q u e 

r e n d o ,  o u  n o m e a n d o  P r o c u r a d o r  p a r a  r e q u e r e r  

e m  n o m e  d o s  m e s m o s  p e r a n t e  a s  J u s t i ç a s ,  e m a i s  

A u t o r i d a d e s .

§ 3 3 .  P r o p ò r  a o  r r e s i d e n t e  d a  P r o v í n c i a  o  D i 

r e c t o r  d a  A l d ò a ( >  o  T h e s o u r c i r o ,  A l m o x a r i f e  o  

o  C i r u r g i ã o ,  p r e f e r i n d o - s e  p a r a  e s t e s  e m p r e g o s  

o s  c a s a d o s  a o s  s o l t e i r o s ;  s u s p e n d e r  o s  i r e s  u l -  

l i m o s ,  e  c m  g e r a l  a  t o d o s  o s  q u e  e s t ã o  e m p r e 

g a d o s  n o  s e r v i ç o  d a s  A l d è a s ,  n o m e a n d o  i n t e r i 

n a m e n t e  q u e m  o s  s u b s t i t u a ,  e  d a n d o  p a r l e  i m -  

m c d i a t u m e n l c  a o  P r e s i d e n t e ,  o u  a o  D i r e c t o r  d a

. A l d ò a ,  s e g u n d o  p e r t e n c e r a  n o m e a ç ã o  a o  p r i m c i í o ,  

o u  ; u >  s e g u n d o .

§  3 4 .  O r g a n i z a r  a  T a b e l l a  d o s  v e n c i m e n t o s  d o s  

P e d e s t r e s ,  e  d o s  s a l n r i o s  d o s  o f í i c i a e s  d e  o l l i e i o s ,  

q u e  e s t i v e r e m  a o  s e r v i ç o  d a s  A h J ò a s ; e  i e v a l ~ u  

a o  c o n h e c i m e n t o  d o  G u V e r n o  Im p e r ia l  p a r a  s u a  

a p p r o v a ç ã o .

§  3 . ' 5 .  A p p r o v a r ,  e  m a n d a r  p ò r  e m  c x c c u f ã Q  

p r o v i s o r i a m e n t e  a  T r . b e l l a ,  o r g a n i z a d a  p e l o s  D i 

r e c t o r e s  d a s  A l d è a s ,  ü o s j o r n a e s ,  q u e  d e v e m  g a n h a r  

os í n d i o s ,  q u e  f o r e m  c h a m a d o s  p a r a  0  s e r v i ç o  

d a s  m e s m a s ,  ou q u a l q u e r  o u t r o  s e r v i ç o  p u b l i c o  ; 

l e v a n d o - a  a o  c o n h c e i m e t U o  d o  G o v e r n o  I m p r i a l  

p a r a  s u a  f i n a l  a p p r o v a i / t o .

§ 3 i > .  P r o p o r  a o  G o v e r n o  I m p e r i a l  o s  R o g u l a 

m e n t o s  e s p e c i a e s  p a r a  0  r e g i m e n  d a s  A l d è a s ,  e  

a r ,  i n s í r u c ç ò e s  c o n v e n i e n t e s  p a r a  0  d e s e n v o l v i 

m e n t o  d e  " s u a  i n d u s t r i a ; l e n d o  a t t e n ç á o  a o  e s t a d o  

d e  c i v i l i s a ç ã o  d o s  í n d i o s ,  s u a  i n d o l e ,  e  c a r a c t e r ;  

à s  n e c e s s i d a d e s  d o s  _ I u g a r c s ,  c m  q n c  s e  a c h a r e m  

e l l a s  e s t a b e l e c i d a s ; á s  p r o d u c ç õ e s  d o  P a i z ,  c ás 
p r o p o r ç õ e s ,  q u e  0  m e s m o  o t T e r e e e  p a r a  0  s e u  

a d i a n t a m e n t o  m o r a l ,  e  m a t e r i a l .

' §  3 7 .  A p r e s e n t a r  t o d o s  a n n o s  a o  G o v e r n o  I m p e 

r i a l  0  O r ç a m e n t o  d a  r e c e i t a  e  d e s p e z a  d a s  A l d è a s ,  

e u m  U e l a t o r i o . c i r c u m s t n n e i a d o  d o  s e n  e s t a d o  c m  

p o p u l a ç ã o ,  i n s t r u e ç ã o ,  e  i n d u s t r i a ,  c o m  e x p o s i ç ã o  

m i u d a  1 . 1 a  e x e c u ç ã o  d a s  d i s p o s i ç õ e s  d e s t e  R e g u l a 

m e n t o ;  e x i g i n d o  t i o s  D i r e c t o r e s  d a s  A l d ò a s  o u t r o s  

j g u a e s ,  q u o ’ o  h a u i i i t c m  a  e s c l a r e c e r  0  G o v e r n o  

s o b r a  o s  p ! T ' i : ' Q ? - o s ,  o u  d c ç a d c n c i a  d a s  m e s m a s ,  0 . 

a s  c a n s a s ,  q u e  p a r a  i s s o  l e m  c c r . c o r r í d o ;  e  a p o n -  

t a n d o a s  p r o v i d e n c i a s ,  q u e  c o n v e n h a  s e r  a d o p t a d a s .

§  3 8 .  E x p o r  a o  G o v e r n o  I m p e r i a l  o s  i n c o n v e 

n i e n t e s ,  q u e  l e n h a  e n c o n t r a d o  n a  e x e c u ç ã o  d e s t e  

R e g u l a m e n t o ,  c  d e  o u t r o s ,  q u e  h o u v e r  d c  f a z e r ;  

i n d i c a n d o  o . s  m e d i d a s ,  q u e  j u l g a r  a p r o p r i a d a s  p a r a  

s e  c o n s e g u i r  0  g r a u d e  í i m  d a  c a í e e h c s c ,  c  c i y i -  

l i s a r ã o  d o s  Í n d i o s .  •

A r t .  2 . ” H a v e r á  e m  t o d a s  a s  A l d è a s  u m  D i r e c t o r , • 

q u o  s c r á  d o  n o m e n ç á o  d o  P r e s i d e n t e  d a  P r o v í n c i a 1, 

s o b r e  p r o p o s t a  d o  D i r e c t o r  G e r a l .  C o m p e l e - l h o



■ § I . *  I n f o r m a r  a o  D i r e c t o r  G e r a l  n : n c c c s s i d a d f ) ,  

q u e  p o s s a  h a v e r  d o  í i - a b ü l i i o s  c m  c o m m u m ,  e  a 
n a í i i f c / A  d e s t e s ;  a s s i m  c o m o  s o b r o  a  p a r t e  d o s  

p r o d u e t o s  d e s s e s  I r a b a l l i o s ,  q u e  d e v a  s e r  r e s e r 

v a d a  p . i r a  o  u s o  c o m m u m  d u s  í n d i o s .  •

2 . °  D e s i g n a r  a s  t e r r a s ,  q u e  d e v e m  l i e  a  f  r e s e r 

v a d a s  p a r a  a s  p l a n t a ç õ e s  e m  c o m m u m ,  d e p u i s ,  

■ d e  d e t e r m i n a d a  a  p o r ç ã o ,  q m :  o  d e v e  s e r  p e i o  

D i r e c t o r  G e r a l  ; a s s i m  c o m o  a s  q u e  d e v e m  - i i e a r  

■ p a r a ' a s  p l a n t a ç õ e s  p a r t i c u l a r e s  d o s  í n d i o s ,  e  a s  

q u e  p n W t o  s e r  a r r e n d a d a s ,  a r t .  I . 0  § 2 . ° ;  •

, § 3 . °  I n s p e c c i o n a r  e s s a s  p l a n t a ç õ e s  o u  o u t r o s  

q n a e s q u e r  t r a b a l h o s  d a  A l d è a ;  e  p r o c u r a r .  c o n 

s u m o  a o s  s e u s  p r o d u e t o s ,  d e p o i s  d e .  f e i t a s  a s  

r e s e r v a s  n c c e s s a r i a s .  -- i ...

. S  i . a  . N o m e a r  q u e m  s u b s t i t u a  o  T h e s o u r e i r o ,  o u  

A l m o x a r i f e ,  n o s  i m p e d i m e n t o s  i m p r e v i s t o s ,  e  d e

■ c o s o -  r e p e n t i n o .  . • ■■ ..

. § ';i.' A o m e a r  o s  I f i d i o s  pnru a s  p l a n t a ç õ e s ,  ou 
o u t r o s  t r a b a l h o s  e m  c o m n i u m ,  o u  p a r a  q u a l q u e r  

s e r v i ç o  p u b l i c o ;  p r o c u r a n d o  r e p a r t i r  o  t r a b a l h o  

e o m  i g u a l d a d e ,  c  i r  e l e  a c c o r d o ,  q u a n t o  s e r  p o s s a ,  

c o m  o  M a i o r a l  d o s  m e s m o s  í n d i o s .

. §  G.° F a z e r  e n t r e g a r  a o  T h e s o u r e i r o ,  ou A l m o 

x a r i f e ,  o s  p r o d u e t o s  d o s  t r a b a l h o s  d o s  í n d i o s , 

o s  o b j e c t o s  o b t i d o s  c m  t r o c a  d o s  q u e  f o r e m  v e n 

d i d o s ,  o  d i n h e i r o  p e r t e n c e n t e  á  A l d è a ,  q u a l q u e r  

q u e  s e j a  s u a  o r i g e m ,  c  e m  g e r a l  t o d o s  o s  o b j e c t o s  

d e s t i n a d o s  p a r a "  a  a l d è a .

§  7 / ’ D i s t r i b u i r  o s  o b j e c t o s ,  q u e  f o r e m  a p p l i -  

t  C f i í l o s  pelo D i r e c t o r  G e r a l  p a r a  o s  t r a b a l h o s  c o m -  

’ m i t n s ,  e  p a r t i c u l a r e s  d o s  í n d i o s ;  c  o s  q u e  i o r e m  

d e s t i n a d o s  p a r a  a n i n v a r ,  e  p r e m i a r  o s  í n d i o s  j á  

a l d e a d o s ,  e  a l t r a h i r  o s  q u e  a i n d a  o  u ú o  e s t e j ã o .

■ £  8 . “ A p p l i e a r  o s  d i n h e i r p s ,  c  m a i s  o b j e c t o s ,

■ s e g u n d o  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  d o  D i r e c t o r  G e r a l  ; p o 

d e n d o ,  e m  c a s o s  u r g e n t e s ,  g a s t a r ,  s o b  s u a  r e s 

p o n s a b i l i d a d e ,  d o  d i n h e i r o ,  q u e - h o u v e r  c m  c a i x a ,  

a t é  a  q u a n t i a - d e  c e m  m i l  r é i s ,  d e  q u e  d a r á  c o n t a  

a o  m e s m o  D i r e c t o r  p a r a  s u a  a p p r c v a e ã o .

§ 9 . *  N o m e a r ,  s u s p e n d e r ,  e ' d e s p e d i r  o s  P e d e s 

t r e s ,  e  o f í i c i a e s  d e  o t l i e i o s ,  q u e  e s t i v e r e m  a o  s e r 

v i ç o  d a  A l d è a ,  c  d e t e r m i n a r  o  s e r v i ç o ,  q u e  d e v e m  

f a z e r .

§  1 0 .  V i g i a r  s o b r e  a  s e g u r a n ç a ,  e  I r a n q u i U i d a d i ;

■ d a  A l d è a ,  e  s e u  d i s t r i c t o ;  p o d e n d o , . e m  c a s o s  

m e n o r e s ,  r e t e r  e m  p r i s ã o ,  a t é  s e i s  d i a s ,  o  q u t :  

a  p e r t u r b a r ,  s e n d o  I n d i o :  e  n ã o  s e n d o ,  f a z e l - o  

e x p u l s a r  p u r a  t o r a  d a  A l d è a ,  e  a t é  d o  s e u  d i s -  

t r i e t o :  e  e m  c a s o s  m a i o r e s ,  p r e n d e r  e  r e m e t t e r  

á s  J u s t i ç a s  o r d i n a r i a s  c o m  t o d a s  a s  i n d i c a ç õ e s  

q u e  e s c l a r e ç ã o  a  v e r d a d e .

§ I I .  R e q u e r e r  á s  A u t o r i d a d e s  p o l i e i a e s  c o n t r a  

o s  q u e ,  t e n d o  s i d o  e x p u l s o s  c m  v i r t u d e  d o  p a r a -  

g r a p h o  a n t e c e d e n t e ,  o u  d o  § 2 1  d o  a r t . .  I .°, s c  e s 

t a b e l e c e r e m  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  d e c l a r a d o s  n o  M a n 

d a d o  d e  d e s p e j o ,  o u  n ã o  q u e i r ã o  o b e d e c e r  a  e s t e .

§ 1 2 .  T e r  d e b a i x o  d e  s u a s  o r d e n s  a  f o r ç a ,  m i 

l i t a r  q u e  s c  h o u v e r  d e  m a n d a r  c o l l o c a r  n a *  A l d è a  

e  s e u  d i s t r i c t o ;  r e p r e s e n t a n d o  a  n e c e s s i d a d e ,  q u e  

d e l i a  p o s s a  h a v e r ,  a o  D i r e c t o r  G e r a l ,  c o n t b r m a n -  

d o - s o * c . o m  a s  i n s t r u c ç õ e s  q u e  r e c e b e r  o  c o m  o  

R e g u l a m e n t o  e s p e c i a l  d o  § 1 7  d o  o r . b  I . 0

. §  ! 3 .  A l i s t a r  o s  í n d i o s ,  q u o  e s t i v e r e m  e m  e s 

t a d o  d e  p r e s t a r  a l g u m  s e r v i ç o  m i l i t a r ,  e  a c o s t u -  

m a l - o s  a  a l g u n s  e x e r c í c i o s ,  a n i m a n d o  c o m  d a d i v a s  

a o s  q u e  m o s t r a r e m  m u i s  g o s t o  e  z e l o  p e l o  s e r 

v i ç o ,  e  t e n d o  l o d o  o  c u i d a d o  e m  q u e  n ã o  s e  

d e s g o s t e m  p o r  e x c e s s o  d e  t r a b a l h o .  D a r á  u m a  

c o u t a  c i r c u m s í a n e i a d a  a o  D i r e c t o r  G e r a l  d a s  d i s 

p o s i ç õ e s  q u e  e n c o n t r a r  p a r a  s e r  l e v a d a  a o  c o n h e 

c i m e n t o  d o  G o v e r n o  I m p e r i a l ,  q u e  r e s o l v e r á  s o b r o  

a  o p p o r l u n i d a d e  d e  s c  c r e a r c m  a l g u m a s  C o m 

p a n h i a s ,  a s  q u a e s  p o d e r ã o  t e r  u m a  o r g a n i z a ç ã o  

p a r t i c u l a r .

. §  1 4 .  P r o c u r a r  q u e  s e j ã - o  d e m a r c a d a s  a s  t e r r a s  

d a d a s  a o s  Í n d i o s ,  o  p r o c e d e r  á  d e m a r c a ç ã o  d a s  

p o r ç õ e s  d a s  m e s m a s ,  q u e ,  e m  v i r t u d e  d e s t e  R e 

g u l a m e n t o ,  l e n h ã o  d e  s e r  d e m a r c a d a s  d e n t r o  d o s  

s e u s  l i m i t e s .

. § 1 5 .  E s m e r a r - . . ' , :  e m  q u i n a s  f e s t a s  t a n t o  c i v i s  

c o m o  r e l i g i o s a s  s e  f a ç ã o  c o m  a m a i o r  p o m p a ;  

e  a p p a r a t o , q u e  s e r  p o s s a ;  p r o c u r a n d o  i n t r o 

d u z i r  n a s  A l d è a s  o  g o s t o  d a  m u s i c a  i n s t r u m e n t a l .
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.* ê  ' 1 G .  S e r v i r  do Procurador dos Irnlios, podendo 
n o m e a r  q u e m  f a ç a  a s  s u a s  v e z e s  p a r a  r e q u e r e r  

p e r a n t e  a s  J f i s l i f j a s ,  c  o u t r a s  A u t o r i d a d e s .

§ 1 7 .  D é p a r t e  t o d o s  o s  t r i m e s t r e s  a o  D i r e c t o r  

G e r a l  d o s  a c o n t e c i m e n t o s  m a i s  n o t á v e i s  n a  A l t i è a ,  

e f j z e r  u m  r e l a t o r i o  a n n u a l  d o  e s t a d o  e r a  q u e  

- s e  e l l a  a c h a ,  c o m  d e c l a r a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ,  q u e  

t e m  t i d o  a s  d i s p o s i ç õ e s  d e s t e  R e g u l a m e n t o ,  e  c o m  

o  o r ç a m e n t o  d a  r e c e i t a  e  d e s p e z a  p a r a  o  a n n o  

s e g u i n t e .

§ 1 8 .  E x e r c e r  a s  f u n e ç õ e s  d o  o r t .  4 . ^ ,  d e s d e  o  

§ i . *  a t é  o  § 9 . ° ,  e  d e s d e  o  § i r< a t é  o  § 3 0  ; e n t e n -

*  d e n d o - s e  q u e  s u a s  f a c u l d a d e s  s ã o  r e s t r i e t a s  á  A l d è a  

d e  ( ] u e  é D i r e c t o r  ; e  q u e  e m  l u g a r  d o  P r e s i d e n t e ,  

o u  l i o v e r n o  I m p e r i a l ,  d e v e  d i r i g i r - s e  a o  D i r e c t o r  

G e r a l  d a  P r o v í n c i a .  - *  • 1

A r t .  3 . °  A o  T h e s o u r e i r o  c o m p e t e  : -  

§ í . 0 - R e c e b e r  o s  d i n h e i r o s  p e r t e n c e n t e s  a  A l d è a , '  

q  j n h p i e r  q u e  s e j a  a  o r i g e m  d ’o n d e  p r o v e n h a ,  r e 

c o l h e n d o - o s  e m  u m a  c a i x a , d e  q u e  o  D i r e c t o r  

d a  A l d è a  t e r á  u m a  c h a v e ;  a s s i m  c o m o  r e c e b e r  

t o d o s  o s  o b j e c t o s ,  q u e  f o r e m  d e s t i n a d o s  p a r a  o  

s e r v i ç o ,  e  u s o  d a  A l d è a .

, § 2 . *  T e r  a  s e u  c a r g o  a  e s c r i p t u r a ç ã o ,  e  c o r d a -  

b i i i d a d e ,  p a r a  o  q u e  t e r á  o s  l i v r o s  p r o p r i o s ,  f o r 

n e c i d o s  p e l a  F a z e n d a  P u b i i c á .

§ 3 . °  A j u d a r  a o  D i r e c t o r  d a  A l d è a  n a  s u a  c o r 

r e s p o n d ê n c i a ,  p a r t i c u l a r m e n t e  n a  c o n f e c ç ã o  d o s  

i n a p p a s  e s t a t í s t i c o s . . '  ‘ : : '

§ 4 . "  F a z e r  o s  p a g a m e n t o s ,  e  e n t r e g a r  o s  o b -  

i e c t o s ,  . q u e  e s t i v e r e m  d e b a i x o  d e  s u a *  g u a r d a , -  

s e g u n d o  a s  o r d e n s  q u e '  r e c e b e r  d o  D i r e c t o r  G e r a l ,  

e  n s  d e t e r m i n a ç õ e s  d o  D i r e c t o r  d a  A l d è a .

§ 5 . °  D a r  t o c l ó s  o s  a n n o s  u m a  c o n t a  c i r c u m s -  

t a n c i a d a  a o  D i r e c t o r  G e r a l  d e  t o d o s  o s  d i n h e i r o s  

e  o b j e c t o s  q u e  h o u v e r  r e c e b i d o ;  d o s  e m p r e g o s ,  

q u e  f e z ;  e  d a s  o r d e n s  q u e  o s  a u t o r i z a r ã o .

g  C . °  E s c r e v e r  c m  t o d o s  o s  a c t o s ,  q u e  h o u v e 

r e m  d e  s e r  r e m c t t í d ç s  á s  J u s t i ç a s ,  e  n o s  t e r m o s  

d a s  d e m a r c a ç õ e s  t i a s  p o r ç õ e s  d e  t e r r a s ,  a  q u e

§  7 . “ S u b s t i t u i r  o  D i r e c t o r  d a  A i d è r t  c m '  s e u s  

i m p e d i m e n t o s  i m p r e v i s t o s ,  e  d e  c a s o  r e p e n t i n o  ; 

d a n d o  p a r t e  i m m e d i a t a m e n t e  a o  D i r e c t o r  G e r a l  -  

p a r a  p r o v e r  i n t e r i n a m e n t e .

Art. I. ' Q u a n d o  o  e s t a d o  da A l d è a * n ã o  e x i j a  

u m  T h e s o u r e i r o ,  u m  A l m o x a r i f e  r e c e b e r á  l o d ó s  

o s  o b j e c t o s  q u e  f o r e m  d e s t i n a d o s  p a r a  a A l d è a ,  

o  o s  e n t r e g a r á  s e g u n d o  a s  o r d e n s  d o  D i r e c t o r  

da m e s m a ,  d a n d o  a n n u a l m e n t e  c o n t a  a o  D i r e c t o r  

G e r a l ; e  o  D i r e c t o r  d a  A l d è a  r e c e b e r á  o s  d i n h e i r o s  

q u e  á  m e s m a  p e r t e n c e r e m .

A r t .  5 . “ 0  C i r u r g i ã o  t e m  a  s e u . c a r g o  a  b o t i c a ,

«  o s  i n s t r u m e n t o s  c i r ú r g i c o s ;  e  c u i d a r á  d a  e u -  

í V : : ' : r n : r t a  c o m  u m  E n f e r m e i r o ,  q u e  s e r á  u m  d o s  

' P e d e s t r e s ,  q u e  p r o p o r á  a o  D i r e c t o r - d a  A l d è a .

A r t .  G . °  H a v e r á  u m  M i s s i o n á r i o  n a s  A l d è a s  n o 

v a m e n t e  c r e a d a s ,  e' n a s  q u e  s e  a c h a r e m  e s t a b e 

l e c i d a s  e m  l u g a r e s  r e m o t o s ,  o u  o n d e  c o n s t e  q u o  

a n d ã o  í n d i o s  e r r a n t e s .  C o m ; . i ; í e - l h e :

§ 1 . 0  I n s t r u i r  a o s  í n d i o s  h a s  m á x i m a s ' d a  R e 

l i g i ã o  C a l h o ! i c a ,  c  e n s i n a r - l h e s  a  D o u t r i n a  C h r i s t ã .

§ . 2 . °  S e r v i r  d e  P n r o e k o  n a  A l d è a ,  e  s e u  d i s -  

í r i c t o ,  e r i u p i a n t o  n ã o  s e  e r e a r  p a r o c h i a .

§  3 . °  F a z e r  o  a r r o l a m e n t o  d e  t o d o s  o s  í n d i o s  

p e r t e n c e n t e s  á  A l d è a ,  e  s e u  d í s t r i e i o ,  t o m  d e c l a 

r a ç ã o  d o s  q u e  m o r ã o  n a s  A l d è a s ,  e  f o r a  d e l i a s ; 

d o s  b a p l i s a d o s ,  i d a d e s  e  p r o t i s s õ e s ;  c  d o s  n a s c i 

m e n t o s ,  e  o b i t o s ,  e  c a s a m e n t o s : p a r a  o  q u e  l h o  

s e r ã o  f o r n e c i d o s  o s  l i v r o s  p e l o  B i s p o  D i o c e s a n o *  

p e l a  c a i x a  d a s  O b r a s  P i a s .

■ §  i . °  D a r  p . i r t c  a o  B i s p o  D i o c e s a n o ,  p o r  i n t e r 

m é d i o  d o  D i r e c t o r  G e r a l  d a  P r o v í n c i a ,  d o  e s l ü d q  

e s p i r i t u a l  d a  A i d è a  ; r e p r e s e n t a n d o  a s  n e c e s s i 

d a d e s  q u e  e n c o n t r a r  e  a p o n t a n d o  a s  p r o v i d e n c i a s  

q u e  l h e  p a r e c e r e m  m a i s  p r ó p r i a s  p a r a  o c u o r r e r  

a  e l l a s .

' § .í } . 0  R e p r e s e n t a r  a o  D i r e c t o r  G e r a l ,  p o r  i n t e r 

m é d i o  d o  d a  A l d è a ,  a  n e c e s s i d a d e  q u e  p o s s u  

h a v e r  d e °  o u t r o  M i s s i o n á r i o *  q u e  o a j u d e ,  p r i n 

c i p a l m e n t e  s e  h o u v e r  n a s  v i z i n h a n ç a s  í n d i o s  

e r r a n t e s ,  q u e  s e j a  m h < . e r  c h a m a r  á  J l e l i g i á o  c  a  

s o c i e d a d e .



•§ 0 . *  E n s i n a r  a  l e r ,  e s c r e v e r  o  c o n t a r  a o s  m e 

n i n o s ,  o  a i n d a  a o s  a d u l t o s , q u e  s o m  v i o l ê n c i a  

m )  d i s p u z e r e m  a  a d q u i r i r  e s s a  i n s l r u i ç ã o .

S  1 S u b s t i t u i r  a o  b i r e c l e r  d a  A l d è a ,  q u a n d o  

e s i e j a  i m p e d i d o  o  T h e s o u r e i r o ,  o  n u s  c a s o s ,  c m  

q u e  e s t e  o  p o d e  s u b s t i t u i r .

A r t .  7 . °  A  c r e a ç ã o  d c  T h e s o u r e i r o 1, A l m o x a r i f e ,  

c  C i r u r g i ã o  , d e p e n d e r á  d u  e s t a d o  , e m  q u e  s e  

a c h a r  a  A l d è a ,  e  d a  s u a  i m p o r t a n c i a  ; e  d o  l u g a r ,  

e m  q u e  e s t i v e r  c o l l o c a d a  : s o b r e  o  q u e  o  D i r e c l o r  

G e r a l  i n f o r m a r a  a o  G o v e r n o  I m p e r i a l  p a r a  r e s o l 

v e r .  O  C i r u r g i ã o  p o d e r á  s e r v i r  d e  T h c s o u r c i r o ,  

s e  a s  c i r c u m s t a n c i a s  o  p e r m i t l i r c m .  S e u s  v ü i i c i — 

m e n l o s ,  e  o s  d o s  M i s s i o n á r i o s  s e r ã o  f i x a d a s  s e 

g u n d o  a s  i n f o r m a ç õ e s  d o s  D i r e c t o r e s  G e r a e s .

• A r t .  8 . °  A  c r e a ç ã o  d o s  P e d e s t r e s  e  o í l i c i a c s  d c  

o f l i c i o s ; s e u  n u m e r o ,  s a l a r i o ,  o r g a n i z a ç ã o ,  e  a  

n a t u r e z a  d o s  o f l i c i o s ,  d e p e n d e r ã o  d a s  c i r c u m s -  

b m e i a s  l o c a e s ,  s e g u n d o  a s  i n f o r m a ç õ e s  d o s  D i 

r e c t o r e s  G e r a e s .

A r t .  9 . °  A s  i n f o r m a ç õ e s ,  d e  q u e  t r a t a  o  a r t i g o  

a n t e c e d e n t e ,  a s  d o  a r t .  7 . ° ,  e  a . '  d o  a r t .  • ! ,° §§

2 . ° ,  i . ° ,  S . ° ,  1 1 ,  1 -j , i G ,  3 'j-, 3 5 ,  3 ü ,  e  3 7 ,  s e r ã o  

t r a n s m i t t i d a s  a c  ( ’. o v e r n o  I m p e r i a l  p o r  i n t e r m é d i o  

d o  P r e s i d e n t e  d a  P r o v i n e i a ,  q u e  a s  a c o m p a n h a r á  

c o m  a s  o b s e r v a ç õ e s  c o n v e n i e n t e s .

A r t .  1 0 .  N o s  i m p e d i m e n t o s  d o  D i r e c t o r  G e r a l  o  

P r e s i d e n t e  d a  P r o v i n e i a  n o m e a r á  q u e m  o  s u b s 

t i t u a ;  e  n o s  i m p e d i m e n t o s  d o  D i r e c t o r  d a  A l d è a ,  

q u e  n ã o  s e j ã o  i m p r e v i s t o s ,  o  d o  c a s o  r . e p e u t i n o ,  

l a r á  a  n o m e a ç ã o  o  D i r e c t o r  G e r a l .

• A r t .  I I .  E m q u a n t o  s e r v i r e m ,  U r à o a  g r a d u a ç ã o  

h o n o r á r i a ,  o  D i r e c t o r  G e r a l  d e  B r i g a d e i r o ,  o  D i 

r e c t o r  d a  A l d è a  d e  T e n e n t e  C o r o n e l ,  e  o  T h e -  

s o u r e i r o  d c  C a p i t ã o ; -  e  u s a r á õ  d o  u n i f o r m e ,  q u e  

s e  a c h a  e s t a b e l e c i d o  p a r a  o  E s t a d o  M a i o r  d o  E x e r 

c i t o .

J o s é  C a r l o s  T e r c i r a  d e  A l m e i d a  T o r r e s ,  C o n s e 

l h e i r o  d e  E s t a d o ,  M Í n i s t r o  e  S e c r e t a r i o  d e  E s t a d o  

d o s  I S e g o c i o s  d o  I m p é r i o ,  a s s i m  o  l e n h a  e n t e n 

d i d o ,  e  f a ç a  e x e c u t a r  c o m  o s  d e s p a c h o s  n e c e s -

s a r i o s . j l ’a l a c i o  d o  l l i q d e  J a n e i r o  e m  y i n l e  u  q u a t r o  

d e  . l u l l . i o  d e  m i l  o i t o c e n t o s  q u a r e n t a  e  c i n c o ,  v i 

g é s i m o  q u a r t o  d a  I n d e p e n d e n c i a  e  d o  I m p é r i o .

C o m ; a  H i i b r i c a  d e  S u a  M a g e s i a d e  o  I m p e r a d o r .  

'Josô Carlos Pereira de Almeida Torres.

.1

DEClllijTO N. 427.—d e  2G DE julho  d e  íaW.

: 1 :
Matuta proccilur á avali:’çf:o dos escravos i|ue servirão cm armas 

a'favor tia ruLielliáo ua 1‘rovinda do Uiu do Sul.

C o n f o r m a n d o - m e  c o m  o  p a r e c e r  d o  M e u  C o n 

s e l h o  d e  E s t a d o ,  e x a r a d o  e m  C o n s u l t a  d e  v i n t e  

s e i s  d c  J u n h o  d e s t e  a n n o ;  l i e i  p o r  b e m ' D e t e r 

m i n a r  q u e  s e  c r i e  n e s t a  C ò r t e  u m a  c o m m i s s ã o  

p e l a  q u a l  s e  p r o c e d a ,  n a  c o n f o r m i d a d e  . d a s  i n s -  

t r u e ç o e s  q u e  p a r a  e s s e  l i r n  l h e  s e r ã o  d a d a s ,  á  

a v a l i a ç ã o  d o s  e s c r a v o s  q t i e  s e r v i r ã o  . c m  a r m a s  a  

f a v o r  d a  r c b e l l i ã o  n a  P r o v i n e i a  d e  S .  r e d r o  d o  

I I i o  G r a n d e  d o  S u l ,  f i c a n d o  e n t r e t a n t o ,  a u t o r i z a d o

o  P r e s i d e n t e  d a  d i t a  P r o v i n e i a  a  m a n d a r  i n d e m 

n i z a r  i m n i e d i a l a m c n t c  á q u e l k s - d o s  p r o p r i e t á r i o s  

d o s  r e f e r i d o s  e s c r a v o s ,  q u e  t r a n s f e r i r e m  . a o  G o 

v e r n o ' s e u s  d i r e i t o s ,  d a s  q u a n t i a s  p o r  q u e  f o r c t u  

e s t e s  a l l i  a v a l i a u o s ,  e  q u e  n ã o  p o d e r ã o  . e x c e d e r  

d e  q u a t r o c e n t o s  m i l  r é i s .

A n t o n i o  F r a n c i s c o  d e  i ’a u l a  e  i í u l l a n d . t  C a v a l c a n t i  

d c  A l b u q u e r q u e ,  d o  M e u  C o n s e l h o ,  M i n i s l r o  e  S e 

c r e t a r i o  d e  E s t a d o  d o s  N e g ó c i o s  d a  M a r i n h a ,  e n 

c a r r e g a d o  i n l e r i n a m e n . l e  d o s  d a  G u e r r a ,  a s s i m  o  

l e n h a  e n t e n d i d o ,  e  f a ç a  e x e c u t a r  c o m - o s  d e s p a c h o s  

n e c e s s á r i o s .  P a l á c i o  t i o  I í i . o  d e  J a n e i r o  e m  v i n t e  

e  s e i s  d e  J u l h o  d e  m i l  o i t o c e n t o s  q u a r e n t a  c  c i n c o ,  

v i g é s i m o  q u a r t o  d a  I i n l e p e u d c u c i a  e  d o  l m p e r i o .

C o m  a  K u b r i c a  d e  S u a  M a g e s t a d e  o  I m p e r a d o r .

Aíilouiti l’’rancisc<> dc Paula c llullaiida CiiL'aUnnli 
tie Albtiqi.ierijii.ú. .
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dina................... ................................. .... C:000rt)00

5.® J)ouíç2o da Princeza a Scnliora I). Ja-
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primido r» !upar d>- Ajudante do i‘m-

j>ava o Porteiro, n tiínln de gratificação. 1 :!H)OíOOO
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§  2.® l'ara cobrar, ait o fim d o  cxcrrJcio (la presente I.ri, <• 
imjvosto wíditinna) de  St jsor o.-nlo sobro a c.:.piiii;içãnt para 
portos cstmiiírcim«, dos produrlns «srionars '.ctuajrsu-níf' ssi- 
jeitos a diroílní de 5  jiorccnlr» de cvporlera;»,- c o m e ç a n d o  a sii.i 

«'olirniira d o  1." tic Janeiro tic i£(if.
3.® !*jra substituir n prna í-stobelerii'!;» pelo AU„:.S  <V O 

ilc Junho de .1801), «•. artigo 17 do }icmlai;ici>i'> ti.* il>‘) sic 11 

<h‘ „\hril «1er 1 K W , por hm ha m uHn de 10 a :M> jtor rj ' t .u> du 

valor do cmTíimi, jvparlidamenle.entre o Mntiedor o comprador, 

a qual sciú imposta jtclo. chefe da cstaç.V> fiscal ciicsn cuadn da 

nrircartaçJlo do imposto.

§  4 . °  ï'ara sujeitar, quando  julgar conveniente, no paga
mento <lc direitos «le consuma os couros, chjrçue;., e mais 
produetos íir; gado, importados pelo interior da Provinda de S. 
IVdro do  Flio (Irando d o  Sul, de  quaíquerporto do listado-Oríc:*~ 
Uni, ou dos outros Esîodos limitrophes, para serem cotisumidus 
nu lmperio; «  [c.ra inipôr direitos tíc transito sobre as mesrnos 
peneros destinados para o estrangeiro, íicsndo liesíe caso re
vogado o jii íi^Q 2 5  da Lei òe íB de Setembro ée ISiii na parle 
rebliva ás fronteiras, quo julgar conveniente..

Jj ï’ara substiUiir o imposto de 2  por cento do Oiancol- 

laria, estabelcciâo pelo ort. 9 .%  § 2 . °  du Lei d o 31 de O u 

tubro de Í835, por hum a muita ati quatro por ccuío, nunca ex

cedendo de GOÛî'OQO rs.sobrcoTa5or.do pedido nasecçíies eiveis, 

o u  crimes civeímcnle intentadave realizavd tómenle d o s  casos 

de recurso de eppellaçSo, guardadas porém as iícnções estabe

lecidas no art. í .* ,  § §  i.*  e 2 .” do becreto .a.* í50 de 8  de 

Abril de 18i5 , c art. S.* tío do u .*'4í3 de 10 dc Junho de 5B45.

$ 6 . *  Para realkar a venda dos pronrios nacionacs, que ío- 

rem desnecessários ao serviço publico, e que não derem im m  

rendimento, pelo menos, equivalente ás despezes de seu custeio, 

c ao juio correspondente ao « ;u  vaiar,

§  7.* l*ara aforar os terrenos d? olluvISo, onde exiitirem 

murinhas, e bem assim os alagadiços, ou terrenos devolutos en

cravados nas povoações ou smís arredores. Esta disposição fies 

extensiva a quacsquer outros ícrrenüí dmclutosnos mesmas con

dições. V".

f 8 *  Tara aforar ou •vender. 'na conformidade da L ei n .c

_______ de 18 dcT Srtembro de 1 8~)0~ es^tbrrerx  :: tvcrkincentes ãs

antigas M issDes c .U d c a r-. dos hmkis, que o;t-,r;:ieinnLandona-

dos, ccdenoo todavia a parte qpç julgar hiiífirJeitic- para a çultuts
dos que neiies ainda permanecerem, o os rec n _____

§  ü .r ilara alterar, oté o fim co correnle t.uno civil, o syu- 
tema de jirrocadaçrto do imposto tio telio, dcci,--íado nfio só m ,  
t ó s  à c 2 l  de Outubro tíc 11343. Í8 de Seterr.bro do 18+ü, 15  
de Junho c C de. Setembro de í8i>0, o 17 de Setembro de í.8;>í, 

como no Decreto ii.e G(’>3 de G dc Setembro de 1852, o^.ervan- 

do-.se nessa alteração ps si^uintc dispesições:



»lunçfto »lu«•\a:o<‘ da ravep.ihiüiíadc n vapor jio riu S. Frann-wi. 
iln (lM'hinii.1 t'.•• 1’i:;ij-tirn .paia rima.

ái. l ‘.>;a Iriinia parto do leireüo h.irionat (]• m>-
tntu'i0<> Jatoba. «wliemn rias fazendas (brande-<• Hotpieir.’io iln 
Pimincia tl" 1'u.nln, alim de w f «•úificada m-llc aif/nja 
Matriz ti;» 1 rê oezia do S. João do Piauby.

vS 22._ r.':ra conceder, fòra tins zonas das fronteiro.« n;i Pro- 
Yinci.i riõ~~Aiiia/.iii>:is7~e~TTTTTTitii; ~sc aclião nnslm sínã\~circ.uii 
iancias cvcc!>ci»nnes, taras e campos íícvõTüím para. rriat-íi.; 
d» pado», soti c oeuTleáo flt* jùïùarein os rniic^s^mariõs « iv.~- 
püclivn prern .Tn,;» <juc Cíõs i i~it;ís o camõõsTnr i ■ ; ; i tVtT* J71] i ) s 

demarcado* n.;~ÏÏ>rnni daT.e- n.° (jÓÍ^uc 18 dc Sit<ijilii<i 
d:: iiibi): revtTitindo nara o d«i;uiníõ nacional, cohi pefç 
In-mipjU-.rijs existentes, os terrenos concedidos, se <»s ców<~-̂ ~ j 
sionario.-,, ou sens successorer. níio fluizerem, ou iiào puticr«:..?

í~ a iüipTü'i.’incin rios n:csmos~ terrenor.. caleõTafip fcgunÇ» , 
a ba«* da cii:iiifi Lei. Iísüi w m c csyfio po*-.vw não prTlêsí ; : 
ceder. cm  teri a?, dc- c uituraT a meia lepua qnadrada , cm  i

i campos da criar, a_trcs ira y s  para cada concessionário._____ ~"í
'1 Jp S H  1’ara conccíieFl» Onfêiii ïerctira 3c Kossa Son hora ’• 

do Carmo, da Impcri;:? Cidade do Ouro Preto, o uso perpeí.io 

da banqueta de casliçaes de prata; que pertcnccu á cxtincta 

-Confraria úo  Senhor do BornSiui, ouîr’ora crccta na Çapolla da 

ímsma O r d e m .

§ 24. 1’aia mandar pnftar ao Vigário Gerai do Baixo Ama
zonas a competente! côngrua, satMazcndo ijrurtlmente. o que deila 
lhe Peja devido 

§ 25. l*ara desapropriar. as nasc«ntcs.d’agU8 que forera nc- 
cessarias para o abastecimento da Cidade do liio de Janeiro.

g 2G. Para comprar terrenos nas proximidades das estra
das dc ferro, paro estabelecimento dc colcnins, ticanáo par« 
esse fim em vigoro crcdito eonccdido pc’.o Decreto »:« 885 de
4 de Outubro (ir 1850, concedeojj aos Kacionocs, qu.c se es
tabelecerem uvisas colônias, nas jã crcadas, ou em outras que. 
para o futuro se crcarem, os mesmos favores de que jmzãu 
os coíom» cstraivgeiros.

§ 27. Pari; a.i'iüur a cniprexa dc navegação a vapor c si Ire 
as iBgôas da Província de Al^óas com Jiuma. subvenção de 
30:00(^600 réis, umccúcndo-IUc para c'se fita os favores que 
forera •»«cfssarios.

§ 2?: Para encampar ^olrnclo seito cotn a f.otjiiianbia.do 
Ccmm.Tciti v N.iv.-̂ at.'ào do JJuccry, indemmsaiulo os scîx 
Acriom:;t;f; do capital (las referiùjs acefics, c appîieamlo i>ara 
esse (iui o ptodi; to do. empréstimo run’.s aíntio cm vi' tudr da 
Lct n.- *.t>n de B do Jnubode

^  ü:). i*ara m.m ■ ir liesde jà evualiir ai'1 (iu/e I.oinii.is para 
C(ii;iprimi'nl<i <io «•'iniracio ri-!ebrado a i:,moreAi l.uieada 
Corte pur Hjtreln il:: 12 de .\!an;<> de ítüS, pudendo tambe.ii
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N. ,‘C í, — ,H'ST)(,'A.—; Aviso IHC M  Utí ,\ül|!si0 uii' ItMh-.V
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Ai) M !rilsií‘í'h> doa Nnyocl<*» it:i fiuoiiilii.—Uii.vdvii tliiyliln hol;ro 
o cumpiImulUo i!o piMivtvlm-lnH m> «IiiIíos OIv w k d s (liu|u«ntu 
cm i|ii» «i! iicliit () ooiilioülmuiiio orlulnul üo itc.|iuslto CcltO, 
tios c.uftub públicos. ■ i> i-' .'•

2.“ Secção.— Hio de Janeiro.— Ministcrio• dos.Not 
goeios da Jiisliyai 30 .dc Agosto dc  18 ü ! 3 .-» .• •Ivi’1

i ■ I , , I , ; -.' M ' : \J ;! t ‘ í ■■■’'■ '■
lllin. d Fxni; Sr.— A"Sua Magestade o Imperador, v 

foi presente.-,o. Aviso ito Ministério a cargo de V. Kx.V ,v 
d o á á  de liczombro ullimo, suscitando duvida, sobre- , 
o c u m p r i m e n t o  dc precatórias do Jui/.os diversos-...
daqueilos, em que se acha o conhecimento original 
do deposito foi to nos cofres púb licos., >:!•

O  M e s m o  Augusto , S e n h o r , . visio o p a r e c o r w J o  
Conselheiro Consultor dos  N eg o  cio«, d a  Justiça, yislo ■; 
o parecer  d a  Soerão  á l e ; Justiça do  C o n s e l h o . do 
listado,' H a  po r  lioih M a n d a r  declarar  q u e  (leve. sc.rj' / 
c u m p r id o  o U c g u l a m c n t Q  n . ” ,■131 d o  1,° de. Dezembro- • • 
d c ; 48i'ú ; 'Íieaiicío sob re  o Juiz depositante- a-'respon-, 
subilidade ;:.de; m a n d a r  - levuiUar o s  deposilos , .nfiò, 
obstante os' e m b a r g o s  e . p e n h o r a s  q u o  sobre  cites ; 
h ouver , s o m  terem  sido ellas resolvidas o u d c c i d i d a s  
pela form a- legal . •-■ . 1

D e u s  Guardo a V.. Kx.— JosA T h o m a s  N n b n c o  do :' 
A.7'quJo.— Sr. Josó Pedro Dias do Carvalho.

co)'pits o s  l r u l i c ü i  u l d o n d o t f ' .  i n U i  | V ò r  V ò i ' Í \ i 6 f c ? v O  íò\'ò"di .’ 

r o o u l h l d o s  á  p r l . s f l o ^  n í i t v u ;  ^ u i i ^ ò s í l i i  o x u o U ( r ; í i ' i i t h i S , 

d o  d l n » .  •■' > • ' ; ! ! - n ; - . d  ! . -  . 1  *

” 15 o '  M o s i n b  A u f e u s l o  S ó n U i l n 1, : v l s l o  ' o  ■'p\ i i :è d l n ‘ d ò  

C o n s e l h e i r o  C o n s u l t o r ,  v i s t o  o  p a r e c e i 1 d a  S è e ç ã d  

d e  J u s t i ç a  d o  C o n s e l h o  d e  E s t a d o ^  í l a  p o r  b e m  

D e c l a r a r ,  q u o  n ã o  p o d e n d o  a  p e n a  c o r i e c c i ò i i a l  t i o  

Í n d i o . , ' c o n f o r m e  1 o --- h r i . , . í . #  * § 4 0  ‘d ó  l l c g u l a m f c n t ó  

n.' 426 d c  24 d e  J u l h o  d e  1845. e x c e d e r - o  p r a z o ,  d é  : 
s e i s  d i a s ,  ò  e x é e s s o  d e s t e  p v a / . ò  i m r i o H a '  u i i i  c o n s 

t r a n g i m e n t o  i l l e g a l  s u s e e p t i v e l  d e  luibeas-corplisi 
p o r q u a n t o  u  i i i s i i t ü i ç ã o  a b  liabcas-còrpusi' q u e - é  

a  m a i o r  g a r a n t i u  d u -  l i b e r d a d ò  i n d i v i d u a l , '  i i á t »  p ü d ó  

d e i x i i r  d e  t e r  o  m n p l i t ü d e ,  q u e  I h è  u - \  o  i i r t ;  3 4 0  

d o  C o d i g o  d ó  P i ' o c o s s ( T ,  ' â ó n d ò  p o r .  c o n s o q u e n c i a  

applicavel a todo e qualquer'rtínâlrniigimcnto íliegálj. 
ou provetiha; òlltí ué  uulõriiladé^adrninisiralivàv óu 
dé nutoridnde judiciariaj1 co/íi a 'ühicaf1 extopçãò ■'ila' 
prisão níiiilar, iiti qual se coiíiprelietidc' c 'reertí- 
tamentó,'ponjue esta excepção sé fuiida ha espé- 
cialidadc' necessaria-'á. força militar,' especialidade 
reconhecida pela .Constituição1'dü'Império1. •

.' 'Deus' Guarde: jv V. M ~ J o s è  T h ó niáz ’N ú b u c o  ãe 
Araújo.— Sr. Presidente dá Prbviricia de P e r n a m 
buco. ' •

Ü!Í;j)-4 
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*• ifî'.lî -‘í’ • •' c.-• • •. 6 f-r- V- .<£.•• - f T7'. Í ?-*.■*> V,'f > i- vv\
«)>

; i V \ ! '  ,

■N/v'Sîr ;í-.:'r- v

■ i' ■ ! » ■ ' ' ' ' ' ' ' ‘
‘ '.íi• ■ ‘f.--, í.víj f..*•*í?í; >í0

' ■ ii.fí • '"•••■
N. .'Jí.j.-^íílgfíOA.^ÂVlSí) i)D 30. «SiiSGiir

j\o rmiileiile tia l’ruvincla i!o l’iiinainliurn, ■— i)ccl:ira ijnc 
jkhIimh sr.r snlios por Imbens-corjui-i os íniiios alricnilns, 
i|iiamlu.a prislu currcccional «xcuda a mais ilc soiff tllns.

| . .... . . , ■ -, -*ím V. -

• 2 . *  S o c ç u c i . — R i o  ’d e  J a n e i r o .  —  M i r i i s f è r i o  ' d ó s '  N b -  . 

g o c i o s  d a  J u s t i ç a ,  1 1 0  d e .  A g o s t o  d e . . 1 8 ü ü . ' 

' i / l ‘i. -. ■■ ' - '- ' (■ • , j -if '■ 
l l l m .  o  K x m .  S r . — F o i  p r e s e n t e  a  S u a  M n g c s í a d c  ;

0  I m p e r a d o r  o ollleio dessa  ■Prcsiilonc.ia datado- cm  •
1 ‘I de J u nho do IKiil, sob o qual veio rcnielticld o 
do Dirnrlor dm A 111ôa do índios mj Cimbres,.'propondo ' 
a duvida se.uuiiili'; se pmlein snr solins pnr hàheqs?

•aUí/lV-í-:.?'

; íj .y • N,'37G.~JUSTIÇA.^'Àviso cij 30 d é  a’CO s t Ô df. 1S05,
• - I > ■

Ao PrcílíJôijta ús .ProvlnoiM tlc ;S. I»oUp o . !lo.-nJo.-Orant:*.á-a 
»«* »  %>.» solução a uma üuvií)«, proposu nela t’j’csiiUnclai

• maijüa responsabilizar a§ au'ppldaües, (|ue consçivtirão liailila- 
íada jjcrjítãíHífícja de uns l'uo na ]íris;W, üç oihIq rccusavn saliír 

. ser conduzido à i|y í uro ( do delicio i fii;V dc ser j urando i 
c csU'u/iJînndo jqUò])ns, qnq a somelíianic respeito ccn: ht r$o 

■ ac Governo Imperi;«).1“ ' * • . «i. ui ‘

•" S-.* Secção.— nió de Janeiro-. ^ Mí»istorio• d o í  'Ne
gócios da Jusliça, 30 de Agosio de i8t)5'.

'• H l m . í c lixiiu Sr.H Foi nrdsQüle a Sua Mngcshidb 
o I m p e r a d o r  o olllciò dessa Presidericia1 de 3 dé 
Julho ultuno, e m  que, referindo' o'facto de acliar-se 

' «elido na e;uiêa dessa Capital, desde .23 do Julho

. î!“Ctsji;ÿ i ■, t . 47
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Aulori/.a o Govenm u nllcuar as loiras d:is rililiíai cxilnclaj íjuft 
csllvctcm aforadas. V . *

* V *  »/v • y  ~  —

Hei por b o m  Sanccionur o M a ndar quo so axocalça 

seguinte HesoluçJo da As?cmbl£a Geral: ■

Alt. 1.* 0  Governo Í5ca autorizada para jilienar as 
lems das oldôas e.nincias íjuo esliverom goradas;, 
obscrvaoilo-os djspósiçScs seguintes; <

| í . 9 Q  preço será o quo fOr ajustado c o m  o' forciròiV 
ou do viule vezes 0 fõro e u m a  joia do <lous e melo p or 1 
cento, sugundo íúv inah vanl,\joáa á Fazenda 'Nacional" ' 

g 2.“ As terras assim alienadas ficarão sujeitas aos 
ouus dos 1.“, 2.®, 3 ." o 4." do art. lü da Loi n.° Í3Ü1 do

18 de Sclejnbro do iS’óO.
| 3;* As torras c m  quo eslivorem ou cin que possam, 

ser íumJudus viüas ou povoações, o ?s qijo íorcra m c o s i  
fiarias para logradouros públicos, faruo parto do pitlri«

• -.moiiio d a s . respectivas Mui.icipalUlados, c por estás 
■’corão' cobrados.os respectivos fóros para abertura o ,

1 'nrcfhoranicntos das estradas vichiaeá. . ■ -  

■v .Art. g.#Ficam revogadas. as disposições c m  cor^qrio.. .

0 liarão do Cotegine, do M e u  Conselho, SciuuUjf:-do >. 
Império, Ministro u Sccroiario de lotado interino dos 
íittgocÇos d» SfazciuU o Presidente do Tribunal do Tlió- : .; 
souraNacional, assim o tenha cnicndidao faça executar.8, 

/  Palácio do llio de Janeiro e m  vinte de Outubro de mil'-. 
oitocentos s.iteiila e cioeo, íjuimjuagi-siiiío quarlo da . 

Independência o do lniperio. .

C o m a  rubrica dc Sua Jlagesladco Impcv^-or.

Dardo dc Uotcgipu.

Chancc!!,<ria •mói’ dolmpcfio.— zjíojro V.dha Cavalcanti 

ila Albuquerque,

■ T i :sílou c m  S2 de Outubro dü í87i>.— JoséBviilo da 

. Cunha figueiredo Junior, • *

Publicado tta S c c r o t a m  do listado dos Nofiooios da 
Fazenda util&J deUutuliro do 1 ÜM ,  — JasJ Smriiinu iht

ilQcilu. 

*a. vvvvv ̂  ■

Si* "* • $>• ’i"- • * —UliCUETO Pf • 2(i73 —’jjjc SO bt outXiuuq X)k]87£i.

Atiteilza ti Cuvcriiu a emicodcr uai auiiu Jo Itcença, cuiu urde 
nailu, ;io Ucsi:nil);H'ijaJui1 da llclâ -ftu ilu tí. J.uU du Maraiililo, •
IWaiiocl dc Cunpiuira Pimo. , ^

; I '
Ilui por b e m  Sancclonar o M a n d a r  q uo se executo a |

' ncsoluç3{) seguinte da As^OJnbJóa Geral: 1
Art. I 1‘/autorizado'o Govcruo para conceder ao ■ ’ •- r. ■' í<f'rls 

Besomhargador da HfjjaçSo «lo S. Luiz do MarauliJo, Aia- ' ■' 
noel de.Ceiquuira Pinto, u m  anu o  de lircnça c o m  orüo» . !(]•►'''v*

• nado, para tratar <la sun saudo, onde 111o convier. '.y,

-• f-’A r l . í .4 P icnm  rovogadaí asdlspoílçSes em  contrario . '
D iogo  Yelho  Ca'

Consolho, Ministro
Otos da'Justiça, assuu u iciiua v i u u u u m o  o iaça exucu- • n  *. S 
tar. Palaeio do llio do Janeiro e m  vitilo de Üutuhro d/) /  •’ -'v. '-

5 *;y;; j,;;

o Cavalcanti do Albuquerque, do iíyu- •; 
listro o Secroíario do Estado dos Nego* •'' ' fíX*: 
ja, assim o tenha entendido o faca ckccu- ' H ). *■:;{

MU • I UltlUIU uO llio do Januiro e m  vitilo de Üiítuhro d/) >  •’ 
mit oitocentos setenta o cinco, quiinjuagcsiuio ijiwrtõ • ?■«-/
daIijdepemJoiiciao do Imporio?, •. >• - Y ^ '  v V r : ; ;

lf' k ■ v/ ■ ■' " * ■ § v
C o m  a. rubrica do Sua ídagesíado o/imperador, : ’* - • • • ^ - r  r|'.;•• *;}

■ .• ‘» f . . •: '■ V * ' f~ 4^
, Ijiogo Velho CcvarcúMi deMbv.quiVgui. j

' • . •  f. ■ 
Chanccllaria-mór do Impcfio.— ^/ríra Ydho Cavalcanti ’ ‘ 

dá AlòUQltírqUtí. . ‘ r j»y *;* | ; '

■ Transitou' c m  23 dc Outubro de 1876’.—J a t  Bento da ' ‘
Cunha i'3ij!ici,‘. dú Junior. ■ •• ' '  ’ < ■

■ ^  i .  -

' D K C R E T O  N. 2074 — -dr 20 db oütüduo pk i87i>. • ‘ ’.í'*;; ? .

.̂ jjprova o privilegio ccncoillüea AlpUonso Attaln n AUrcdo W* .Ajjprcya o prlvllcslú ccncoilidea AlpUonso Atlaln « AUrcdolll- 
viéta ’pcjaan por Dacrcto da 17- do Juiil.p dc íó?í,
; \'

11.!] por b e m  SariccionAr o M a n d a r  quo sc cxrcuta a.-.; , 
Ucsf.ltiçüo soKiiinio daAssumblóa Ger.U : , '

Art. 1,“ li’ approvaiío o Docfdlô UU70 do" S7‘ jfdn ' • 
Jtiüiio (?5 íí?.7i, tftto cojjcwlt) priyjlugio nov de^ ejjiiys 
a Aípltonse Aliam o Alfrodo UiviOro Díííojíí'} .par«’* •

*■*>

- V.... V  •

K.'teí +;
• f*
’ í •

" ■■ \‘v v
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!‘j. lljüüa da rubrica da Polvora, •■
17. Uonda da Kabriai do Kurro «lo S. Jiujo do Ypanonm.
Itf. UüiuKi dos Arsuiir.03. ...
|U. Kund.v «la (.’.'.ati tio Corroctfclo.••' . ..v<j, ,v .

Honda do Impoilal Collô lo do Podi-o 11. ,
21. Ronda tio instituto dos Surdos-Mudos. 
üi. Itouda das matriculas nos oslabolodnioiitps do '.inslrueçivo 

suporior. ' ; .. ; v .
*23; Itouda «los proprios nadonaos, • w ....
2 4 . Ucatia dos torronos diamantinos. i <■ . ’•*/•:
25. Foros do torrcnos o dg marinhas, oxcopto 03 do Município 

Nau Iro, o pruJiiclo «la voada do possej ou dotninlo3 utois «loa 
torroauj do marinhas, _ uos toruios vias antorioros Lois do 
opçsiMWnto.

2tJ. I.auUomios, não comproliondidos os ni*ovoui«mt<í3 d«tá votidas 
tciTuiioò do marinhas no Mur.idpio Noutro. • ,■ •

27. Venda do ten-as publicas. ’ > , . ;... ■; ; -
2P. Froi;:ics do dapositoa públicos.
üi.*, Concessão dop3unaád’agua. : . .: 7 V:
.‘W. Solio tio papol. -■ ; '. .
31. Jmposto do transmissão do propriedade. .
32. Imposto «o industrias o prousscus.
JJ. Imposto do Irauaporto.. . . . . . . . . . . . . ....  ■ '
3*. liu|>oslo predial. . .
o5. Imposto soüt-o subsldiod o voncimontos. :« k  :>>•'•••• ;-
3ü. Imposto sobro datas inineraos.
37, Imposto do gado.
3d. Cobrança da divida activa. .-

i. \ k -• -»V \
, KXTRAOUblNAitiA  '.:V

• •
yj. Contribui vão para o Monto’Pio da Mariulm;̂ K-V*-' - V v  
•1 0 . Iadopiuizaçflcs. • • ■ õ  :\i

•11. Juvos do capitaos nacíonacs. v. • > _ .
•Í2. VôíhI.i dp goaort.-s o proprios naeionuos. •• ■-’ v.- '• v<

■ 43. llouoita uYuiltual. - . ■ t
’ * 1 * • *  * 

UKNIiA C0JI Al’ l'l,!CAi(d O  KSPECIAL ; : ’’ '

F u n d o  d a  cincuicijHiçilo

•1. Taxa tio osciMvos (inclusivo a addicional).,.-: j
2. Transiniisilo «lo proprlodudo dos moamos.'» ‘ ; T' :'’'
3. Multas. . ; '' "
4. Uoiin liyus. "

—■ 5. Uonulicio do loloiius iáonlas t!u liuiKjslos. 11
v  15. Du-jiina purto do |jt:i>õ!ioi<i liijuido di«s ctyicôdldas dopulfj-

tia lei.
7, nivida uoll-Yii.
8, liapdslo sut.ro os cotulgiiuUrlos do otjúravos; ' ;

»• |lmii'J.sii< do ?5 ®/« vola-c l c ' i r ! i u i ; v - > ' . ' i  '•!,'* •> ••’
* in. Hollo tios I .’.ho'.uy do Ictoi .xi, ; : -uit-J »*< /I i ' ;•«. ' '»¥ 't f-*~ \

- .1 1 .  K o m unuseon lo  tt-jsi p iv :n lo s  Idoui.’ ( l.u l • H .M I U :  ilo* 27  d o  ‘ O
S o lc in b fo  do iijliU, a r t .  12, g 3 .« )  ' >• : ' -:=• ; i 'V .V . |  ^

1; '. 'l iu p o rtiiiic lu  .«.-oiTospoiideiilo á  q u o ta  do 1/3 d a  i t u a  uddi~
. toional do 5 %  conformo a l.oi n; 3270 do 28 do Sotonibro «lo -V;« 'V-' "•

• 18«5 , a r t .  2”, g 3«, I* p u r to .  • • '• •' v*> i« ' '
13. U ita  tlo 1/ 3 , coufonno a  mcsma L ei, a r t .  2», § 3», 2» j ia r to .i ' fpj.

■ I -  ■ ■■■■:,. >\< nt.,s: Jl.'i';» I ■/ » ': ..;•   ' '  '  *
■ . . ■• ■'•'•r, • .--Vi -yt--: <!» 

fcj ... .. i,i, ""■»\COjo
t i i * . ' ' • I- ■ ' .......u-.v,u: ij l ; : i , i _ r ,  ' * •

lu ijw r t m c ia  col’ro sp o n d o n to  à  q u o ta  d o ‘1/3 «la tu sia ’u d d id o iiu l
do  S  •/.»  co n t'o rin o  a  I^oi n .  3270 ' do  88 do S c to m b ro  do  lO tS , art<  f * i ' i ' - .i! - /" ’ -»*’ •
§3*;s*parto,og4.* • - • ■ - ■ ■ • . • s  - ' « v . ; r ?  y-*4' '

Art. 2.° 0 Uovwjio ò autorisado oinittlr bilhotoa do TUoJ>'• { -. v••,I1 -

|| ' otn consolidada, intomaou oxtorua, uo to«|o oa om parto’.'-; *••*
p  Art. 3.“ li’ concotlida no Govorno a-faculdado do rocolx»* o rof ' ■.

s t i tu i r o s d in h o : r o 9 - d a s  8ogu lu to3  o r ig o n a  :•• t - i - '- ' .  • •: ............. . i . l i / >
ICiuprostiuio do colVo do ovpltSus ! .* '•■ ' i  i Jr.£
Uons do dcfuutos o nuaontos, e do ovonto’; V \r' 

t . Promioj do iotorias ; : • 4; " ;;'í01 .:i>. „
t : : 1 - ' Dc[)ositos das Oaiias '.lt f, ■ .f.L'V' .

• Dopositos uos Mont33 do Soccorro ••'• !■>:« C  ■
Deposites do divaras erj"L'>m. ; " i f
O saído quo produzirem • cites dopositos tori ompreçado uaá.V* ■iSv^
lunnv.nc iln ■ n. c,i a n  cinnin'nu i>nstil uiilfls « í ^ ívlnrpill v  ^  is'rt - 1 - "r.'^ fU.0-

Vi»'

.1

t. <1.®- Coiitinúa om vif;or a nutoriaiçiló 'dadji no art>: H-da’- . ■•
. 3Ü1S do 5 dc i'-.-jvoivibro do löoO. . ? ; ........:

- UISP031ÇÔK3 aiinAL'8 '-' ■’ ..' ...... . . .

1 ; ! Art.  5.° Fica dero^ado o art. 7* da Loi n! 3313 do 10de’Outubro ^ '%*?•'v.;--;* 
K ' :’í?yr');rp\ do 1830, na parlo nuo muiulon appllcar o produeto dó Imposto do V' V '°,

' sol lo tv rotirada jío yKtpol-mòoda du drcutuyilo; dcaiuloo Govorno, .y'f.*,.- ? -rt'
autorisitdo out u*.-J«t oxorcicio a lazor as oper'ac-Obs- tlo predito ./:'v.*v-/.'v 

>:■(' Hooossarias l«iru o ihn moudoiuxdo uo dito artigo. ’ . . •. ■ • : íi;.' 
i'-lZiSij; :: Aj-t. 0.“ CóuUnúa om vigor a cobraht.'a. do imposto sobro sut«i- >■. ‘ "*1

V^srt*!. dios o veneimonlos, da conformiJaile como art. l*,'il.'42, da Loi; \'l/'

I». 3018 <lo 5 do Novombro do 1880, coniprclmntlondo-so todos os *W
.. ' ■' tiu«t são p.iws soli iiualiitior tllulo, nqi* torvlgo imbtloo ou mtoso»«, F i.v.V Z F & S T *

B;: taduria, do 1:000$ piuu clnm.' • ." _. "  j f « jwt.,
&• !• ::,iyi- ■ 1 . I.»- • M
K , ! '*t. : ■ : { •

r.f. . r< 
"t

* V *. I* ' .! ,'•} • • i-' -l ‘  ̂ * >•,•» ' - * #*»

I ■ . .1'
) ;i  . • r w .  ^ v * T s  t * • * * " V . • '

- * '■» -fr * •• '.«»•*•-.. ̂ 'i



Art. 7.» Nu r*';rtil:tnii'itlu quy o ilovcrnu oxpudir jcw-i u.vuoitviVu 
(tua biuvia iii|t'|>l.iil.u mnv Inloriiimloiml du M du Mai\iu 
do liíál, pura pruLtJcyili) dus uiihoa lolugiupldous tiubnmriiios, ó 
uuturlsadu ;i ur-laliotacoi* punus do mullu do. |0 0 $ atò o ilu
UÜ d 11'>i U doilS umioSdo prUilo.

Arl. B.* ti’ o UoYorno •autorisuilo : ,
1.* A olovuru lü °/o a multa do 0 v/u it quo os rô uluiiicutus 

vijíOHtus sujeitam os contribuintos quo nüu nayaiu a boeea do 
corre os impostos quo ttuoiu parto das rondas intoruas, nus 
épocas para isso marcadas ; o a 15 %  a malta do 1U %  om quo 
iucorrem, na fònna do art. 12 da Lol u. 23(8 do 25 do Acosto 
da 1873, os quo não- realizam o dito pagumonto utó üO do ultimo 
rnez do semeara addiciojul du cada exercício;

2.« A tprnar extonsiva a dispo >içfio do art. 3(3 da Lai n. 628 do 
lSúl aos restauráveis Jtóla osui-iui-açdo o roniossu dos livros da 
jíĈ tão dos quo tivurç"u a sou caryo a atrecadayão dps diuheíros 
ou valores do listado ; ,

3." A transferir à lünm. Camara Municipal do Rio do Janeiro
o direito do aforar os torrcuos ucurescidos aos do nntrjuir.u oxis- 
tentes uo Muuicipio Noutro, o às Caruarus Muuicipuos d.is Pro- 
yir.oias os do marinjLT.s o aecresci.los nos rospoctivou mujiicipio=s, 
.passa tido a partoiicur a rocoítu das mesmus curpcfuçôos u ronda 
quo duhi provic-r, o correndo por sua foatu as déspozas nccoisarias 
para medivão, domuicuvão o avaliação dos mesmos turrouov 
obsurvudas as dî pusivOcs du ix-crotu U. 4105 do %■£ do Fovuroiro 
do 1848.

Os fóros dos terrenos das oxtinctas aldeias c!o índios, quo inT-o 
forom remidos nos tormos do qrt. Io, § lJ, da Lei u, 2Ü72 de' 2 0  
do Outubro do 1875, passarão a portonuor aos municípios onda 
existirem tuos torrtíijos; correndo por couta dos mosme  ̂as des
pias (la respectiva. mediçJo, demarcarão o_uvaJiaçi1o,
. üs terrenos quo nlo *0 ucharom nas condiçúuS dg § 3« da Ileso«, 
lução n. 2072 do 20 do Outubro do IB75, 0 não forom polo Míuis- 
torio da Agricultura emproyados nos tormos da Lei do 18 do Se
tembro 4 <J ísõO» a os terrenos das oxüuetas aldeias do iiulios surílo 
do mosiíio modo transferidos às Províncias om qu.-os Itouvor,
• Nynhum arrendamento ou aforamento do ((uaosquor torro[io3,

, nem a rouova<;ào dos aotuaos urroudamoutos, podori oi!'octuar-so 
siuio oiti hasta jíubiiua a quom molhoros cjtidivõas olForocer { 
sondo applicadas aos proprios doslft níiturô a us UisposiçOos do 
Ix-croto i). -1105 do 22 do Kcvoruiro do 1868; 0 oonsidoiaudo-so 
jiullás quaosquor conctissôos om contrario dos ta üisiiosivão ;

4.“ A isontur a Rocobodorla do tüy da Janoiro do encurto do 
lançnr 0 urrocadar 0’ iniposto do so;;os 0 çarros, quo liio incurubo 
orn' v'1'tudo do art, |2 ila (,oi n, 68-1 do l de Outubro du )85(J 9  
art. 4« tio Rcfc-ulttrntíiito do 10 do J)ozoij)bro do mosmo uijno, pas
sando da$Q soruoo a sf-I' f̂ itp IHĵ a ]llmn. Camara Municipa], a 
cuja rocçila pertonco » renda do |iu;sirio impo,to;

&,* A cor..>olidar u. ’ô isluyAo do -»rocosso uxoeutivo llscal,' 
do accórdo com a lô lslâ Ag do proco.so couiitiuui mo- 

derüo, uu parto em quo Wr mais coiivoi|)uiitti parv- ^coloruc

ti oiibnuiva du dlvliia uoti a, a u dLírlbu!,* 0  ac; vltfo oiilro 0y 
j pruiniriiiliiros 0 h.)!IoIIuíUu'03 dos l''ultua > 11u' l;uio;nlu tlu OOrlo, 
divldliulo 011 Iro ollcs u ijuaiitlu fjuo, r. Ululo do piveuriitorlu, J 
ucluulmonlo cobrada ima euusir.s wxooullvuj 0111 ijuo a Kmoiida
0 voiicodora ;

ü.f A coucodor k Camaru Municipal da capltul da Daliía uuto-! 
risação para aiarç d-u área, do Passoio ' Publico daquollu cidado, 
demolindo 0 odilloio cm quo funcciouou 0 llospiliil Militar i J

7.“ A coneodar á CalnaraY hluuicipal da çtdado do 1’olotaa 
todo 0  matorial alli oxlstonto, peoprio do . listado, ■ destinado é! 
fui;daçáo do uma escola û rrî clu e voLrínaria, • 0 s -roafituirl 
t  mesma Camaw . Aiuuicip.i-1 0  odiflcío ç torionos quo c!la doou

í ao listado para axjuollo tlii», cv.u a clausula da diU Gumara cin-r 
pregar 0 material concodido a instituto do instruiv̂ o socundarluí 
prollssioir.il ou suporior, donlro do dous umius da datu dei 
coneessSo; .. . ' j

8 .“ A rostiluir r Compnnhia das hiinaa do-Ás-urnív 0. quantia 
do 2t}:5G2j;ltf8, que pagou do diroitos cvrrcspoudoutos aos tubo:) 
importados pura canalisâ ào da-ayua dostínaila aos .UvMÍJW 
do miiieravão da dita compauiiia; • -. , • j

9.“ A r«2átiluiri à Socieiiudo Auuoto da Instrucíão a qu.v>.n4 
Uo 5:355$, cjuo pag-ou do imposto do tniusntis^o do pi-upJle íady 
sobro o provo do pj‘údio ú  1 ua do Vpiran^a i), •(, comprado
o Asylo das orpliàs ila dita sooiedada, 0 bam ussim L Venuruvol 
Ordoin Torcolra do ü'. Kraucisco do Puuln, dosta Oôi to, a quarílit 
do 8:715$, (|Ud pagou do imposto do trausimssjo 0 uddioiontil dò 
preúio 11. 17 da rua ünquo do Jjaxa o torronv annoxo para.Asylo 
das orpliãs do- S. Francisco do-, pau la, adquirido? iwis- qujiittifr'' 
do aa:00ü$ om 4 do Sotambro do ió30; . • • . • . .

li). A iwntiir dos diroitos do oxpodiouto ati in̂ ohinas 0 uppa  ̂' 
rolhos importados quo forom dastmados.i. primoira iüstalluçdó 
Jo fabricas do qualquer naturuza, cem as lipiitavCas quo 0 Uoj* 
vorno julgar cuavor.iontos ; ;

M. A roorgauiza-r- os forças .arrogUnoiitíulas do Exercitç, 
tomando por Uisc; o plano'do annoxo .'V çto, rolaturio aprovai •' 
tiuto pelo Miiiistcrio du üuorra pa prcsonlo i s c s t í ü o 1 ’
' i2. A dispoiiíiar dos diroitos do importiiçili) to<Jo 0 nintorli\:J

-íbauú á cojiclusüo a onmmentaçàu urcliiloctouiçu do i u o d u 1- 

mento do Ypiranya, na Proviucia do â; Paulo; !
10. <V coucodor um premio até á quantia do 2Q:Q004 ás fa

bricas’^  tocidos existculos.no paiz. quo omprogaroni, do inui-r 
noira constante, a juízo do úiosmo Govoriiò, libras do giiihtima 
ç outras semelhantes do producção nacional ; . . . . •
- 14. Para Isontnr do diroitea, do accôrdo com as instrucçflòs 
do Miuistro da Fazenda, 0 matorial do con̂ trucção quo a Socie
dade Anonyma do G,\z do [tio . do Janoiro importar para os 
novos g.izomotros e trabalhos do ortonsáo uos 2Ü e 3“ districtos, 
conformo a clausula 2 J do contracto.

Art. y.® Ao notarial quo uáo tonhii slmilnros no pau, nem 
Soja yonoro coumium do coiumoroio, diroclamonto iippurtadq 
para coiistrucyV-: d-j oU-ns do iutorosao proylncm .ou uiuu(-}
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cipa! o cslabolcoímoiiíos pios, rolí̂ iosos o do instrncção, ò conco- 
Uiciu isoiK/iio dos diroiíos do importação, uma vuï provados, 
«mudios rcipiisitos o it noocsiidado duquolloi imitoriaotji ■/
• Ai’l. 10. Üüiiliitún am vigor, u ncrA outtsliionui.'i purmitiKmio,' 
d dlspo.ijçáo do m l, 10 du l.ol u.' 32V!Vt do 3 do Solombro do liW4. 
os lû atvs ■ quo o Uovomo doolurar oxtinotos m\o podonio sor 

. tlo ijuyo prconclildos, sinüo oui virlmlo do loi.
Art. 11. Coiiiimk oni viyor o art. 15 do orçuiuoiito vigonto, 

subordinada u coiicossão nos tornios das luis o instruci;õos om 
, vijjor o com as limitayõos quo o Uovorno julgar couvoniontoa.

Art. 12. li’ concodido ao Govorno o crodito ospocial do 
1.UXJ:00Q$ para sor itpplicado t\ noquLlç.To dns manldiuis du 
■cruzudor Al.ninmij Ttiiiiiuidai'd, o:n eouslrucção, la/ondo paru 
os to flin as ncccssarlay oportgOos do crodito.

Art. H . I'icii oapacatio para o anno do ibJO o roconsear.ionto : 
gorai da população do Imporio.

Art. M. 0 UoYoi'iio íiirà oxtrahir, dosdp já, iasiins lotorias 
quanta forem nô jisarias para indemnizar a Santa Casa da 
Mlsoriocixiia dosta Ciirto o estabolociniontov; nunuxos, o Monto 
l'io Coral ilo Economia dos Sorvidores do listado,-« instituto doa- 
'iloninos Cogos, o do3 Surdos-Mudos o o tïmdo do omunoipuvãú, 
;das lotorias quo tivorom deixado do soi* oilmbidas, scguudo o 
uuniuro quo nunualuietito dovorift corrur, nod tonrios das ro~ * 
Spootiv’iiy cuncossõcs ; a ivj porniitlirá quo so vondam nusta 
.Corlo o Província do iiio do Janoiro biliiotoa do,oulras lotorias, 
^oruus ou jirovii’.ciaus, onuiuanto não .so cotii|Üotivi* » rotbrida 
'liuloííüiiíuiçao ; inaniidc», loua via, o aeoórdo do 2 do Jmibo do 
, lbâJ, com os iiiodülcaçõos quo o Governo cntciidoi' convomentoa.

Os infraotoros doarão sujcilos no disposto no ui't. l i da Lei 
n, 3220 do 3 do Sotembro do 1884. ' ' . ;i • ■

Só Uopoia do realizada esta lnil.oinnl»a;;iio, podcrüo• sóv von- \ 
«lidos na Uôrlo üiiiiolos do lotorias provinciucs, comtiuito quo ' 
os ro.spcctivos planos sejatn idênticos aos daquollas do quo ïm 
.tratu, o quo sua o-stracção so oll'cetuo do inteira confonnulatlo.. 
ccm os ^ognus cstaboloeidas polo lUinistorio da L'a/.ouda. •
' l'aragrapiio uuico. A'a lolunas da Sauta Casa de Misoricordia . ■

o sousrostal)Oloaiin«ntOif4 a iu tkw Institutos dos Afoninos Cogon-,

o Surdos-Mudos ò tippií«avol a disiiosî úo do art. 7ü, jiat'â rnplto 
unicü, da Loi n. oUlüdo 5 do Novombro do ItiSO, oui virtudo da 
quai torilü diroito ao produclo Integral do imposto sobro o 
capital das lotoi-ias, llcando üiijoitas sòi.ionto a:> In'uiosîo do aollo 
do sous billtotes. .

Art. 15. A tarifa a quo so roíoro o Docroto îi. 074Ó de 22  

do Abril .do 1837 Horà oxcculada . coin as altora<;Cos aajjnintud:
1,« Fleam isontes do diroitos do importai.ïo, diiranto tros ar.iu/?:, 

oa trapos dircctr.nmto importados polas labricas do ■•lajjcl, o 
roduziilos a 50 Vo os quo pu^a a matoria prima dotioiiunada 
ilaJihiij poicdcf, ompro^nda nas niosinas faUL-a.s.

2.* Kicam roduüidos a ■!() rúis por kiloípmnma os diroitos do 
importação do Ilo du lorro .simplos (muimi) do qiiali|iim’ 'jiiii- 
lid ulo o tfiv.yjura> ■ .

3.* Ficam m lu;'.'d03 a 4 i*sS!5. klIofrAmnia. ûi diroilo^ dos 
llos do Juta, crits ou llutos, para trumrs ou urdidu'.a. . .

4.-* A  dUpoalv^o do arl. üJ dus proHininurcJ da tnrlHv ô a.t!on- 
Blva Au moiuidoriau do quo tratum os ^  W  '<ÎO ûi't. 3« 
tlaa niosniaa proliuiinuros. '■>

Aih 10. Kiciim rorogadas iis dispoiiçôcs oui contrario. •,,
. Manda, portanto , ; a todas as autoridados, a qttoui o conho- 
clmonto da roiorida Loi portoucoi', quo «v oumpram, o iaçani 
ctHiiprii* o guardar . tiio tnioiraniûnto coaio nolla so contim.

O Sûcrotario do L’.stadodû3 Nogci:lpa da Frf2 enda a fû n iitiju’I- 
n'iir» publicar a corrur. • ' ■ . v ' "

Dada no S’alacio do Rio da Jaualro xoa 20 do Outulrc da r.’4<7, 
00« da Indopondcncia a do Un[:..4h ;  ‘

PlUNCKZA. l.VI’KUIAt, lllîOUNTS!. ",

•

F. Btilisarto Sourit il a Sou fa,’*. ».
| • ' •• 

Carta do loi poli» ■ quai Vossa Altoza Impôrîal Maisda aïo- 
cutar o Dccrctp da Asscmbléa Ooiul, que SIcuvo por boni 
Sanccionar, ei’çatidoa Itocoita Goru! do Impurio pu;a o uxor- 
cluio do 1ESS, o dando outras ^rovldoucius, como ' nolla ‘sc. 
Uoclnra.’ i '.V;, ■ ’ •• ':-‘i • • :

*  • Pari' Vosaa AlU-üa'iupürlai, Yor. ;

Francisco Augosia do Attaydo. a (àz,.

Cliancollar'ia-môr do Imporio.— Sr.i:.uc! V/iiHiito M>-.e-Î)-jtoifJ.\ 

Timisitou aôi 22 do Otitubro' do Julin ilo- Albu-

fjtKll’ytli! Ihlt'/'Oi, ‘ •' ‘‘

l’ubUcada ua Socrotaria do listado dos Noyoctos da h'nüonda ;
em 22 do Outubro do 18ÎJ7.-* Jo>J Sticoriuiu) du iiochd. . . •

i ■ ■ t • • 1 • i*'. ;
. •• V,»' i.'f -/A.'-

. *" • . ■< ;• .. V'j Vu •. 
... 1 ■ ' ...... . ‘ . + ■ ■■ ■ ' \ ' ' ■ • ■

./vv:\/'v̂ AyV>
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m m  inlit:«- ,  ( j U c r  •!<• « ' U t  r u  i m l m  
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■ Circular n. 14 M inistério da Fazenda 
\ Verciro de 1 Pgij,

J  J  ' . ' . ' T en do  este M inistério rotthecim enio dc 
_ tacs c outras cidades, bem como em Jogares do i 

;; Estados, existem proj 
■0 : ';; de marinhas, quer de 

' proprietários estejam 
terrenos. i determ ino 
in tim rr ós qub, naqui'11

•!•“ • «i*‘ • i - r r m ^ .  «ri1;» s i d o  e m i t l i d o  a n t e s
1. IU , r.-M» ’ ■

ou depois  dn  p ro m ulçaçÃ o  il ’ tnesm o

J °n t o  vo s  d ev o lv o  0 titul*'» d o  m o n r i^ n n d o  cm.-rostlmo, 
■ ' o vosso citado officio. —  /tutfittm iMurtinhe.

Rnfom*- emln fju,« nog proreN̂ ii« do ni>f>M'n(iHntlii t>
11111 > i ! 11:11, n < » U'< lintnt<|ilo civil f*ijiuu cibM'rviK.'tiM rvtlnx 
pn'“i'i>|.çn('fi i|iinnt4'(l initiircr.it ilc üooiinifiiinM trm >> 
»•«»mpeteiili- Atílio ou onm o «xi'ln li... luplclo nu itutcwiiio.

•s, bet« com o fi« ktgarc» do  iu l C í ‘i ^ ç í ■ ■

'('ric-di.idi’s narticularcs cm  •
* * ........ J‘ ’ ‘ • » • * . :J' ‘  ̂ i-.V,. .Umív' i • «
: .outra natureza; sein '■[UO-.03 :rfôt>r:í ^

R io  do Jane iro , 15 úc M arço

ytirn'./Valor a p ro m o v ere m ' a;

■ **■ /;ã y ^ p i í T - Z  %! : 7- » dc’i
' A* “ *• fön o 

' .• *. . j./fi tí’’, - ■ ■■; '* ' t
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ÿ r ï portaiiof o u  <*i»m o ' nonti* det=í# em ' sujeitos ao sc
.■ eiiiittHifí» p e W  OovernoR dosExtad«»«u  -20,d o s  d ocum c ;
■ «'|<iin liif-* I!tíj!o« npotiem «n ««idroH d» n
••«i.m-r^.H«. »ao- , M ,  *ur ftist)iid<'s c m '»  o  sello respee
>>■■'.; .:,y'--'l ■■ '■■ .... /.■-/• n.f» |>aix. ' r ,?!iV':,l J t,,:̂ S *h < 2yl«fjí8u *a m en tn  a « « R X

r°go- vos digneis  d e  providerteis
•• ■■ ■ ■ -'■ • se'observo 0 : .d g u in tQ :  , ;

"  D w lar*  .,uc '‘«elo*ari. l««lo Pecr. l ^ p j c I g p i S g ^ 0’ todnsr 03 papeis c o m p o n en tes  dos  processos, aimla
t le D»?i'!tihro dtí !S9«, »jnH^qíicr Utuliw • q u © ngureni e m  duplicata ou  p o s ^r .i  s c r  dispensados,
porUiior o u  <*i»m o ' nomi* det=í# em ' sujeitos ao sellos ... :—. . 11 » 1.1 ...• ..̂ 1».. f 1 h. «• t Mlt AM .1 lj14..̂  j, #1 1 | lt li l'ltl llllf ^ ’4 •*.' u. s I « . « |

docum cntoa  de o n g e .m  cstàüuaK oniuora, ja tcnii.iin
r e s p e c t i v o ,  d e v o  s e r  c o b r a d ' -1 o  d n s  thb<> l!as «»•»
attnoxò ao  dncrcto n; i .57 j ,  d ^  3 de  i\ir**^1«• 'd'*

segundo o art. 66 do mesmo roguiamt-n o, c cin-.ii n
. . . . .  . . .  , . t , . Miniátcrio, n. i ? , d a  5 da Ju lh o  de  íSnS; . ) i
MintílcrM d.i l-;!Z«’-nd;».““ Kio >.iíí lunniro, 1 .; Ui‘ >uí,.V'Vi"í.;f..:í , • . , - , 1'f--'4- !•>"• ^ ' «iviando nos procossvs existam  d n c u m e n lo s is c m

1 '9- _ _ . : . _! ■ ■ • • ! • . , .s, jvjHimpre que , para obsorvnncía d o  preceituado 110 ar!. ò <;, : •.
A o  presidente d o  E s ta d o  d,c M n u s  (>ei.1 0 . < ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ i ^ K i c e d a  na  conform idade d o ’ disposto no  art. do  citado rc-

- Ern  resposta ao ntficio ti. 4 », «If »0 lio • •
nno , e m  i|ue consult-.ie3 si os ütuloâ «4‘* * -- Idêntica  aos Ministérios dá  .íustiça e N e g ó c io s  Jnt2* 

c m p r o v f m o  Ipv .m tadn  pelo a ^ n t e  cxccutivn  i n m u c i | a . d a  G u erra , da  M a r in h a  e d a s  Rclaçòo-. Extcriorc!-. 
taiíUiizt^ <’ !« viri-cie <!p a\!U’n s a r a o  da respectiva £ '•'•V'1r‘ . ■ <■& i*,■'

^  .v.» 1. :aí .iííí -“rrjAj

N. : 
corrente

♦ stfin *ii>!'pvi'li*Midi-i 'S nas disposî õe.- -..'rolubitivri-s di; !'

•,' lodo.M» n. 3O1, d *1 ;> 1 de lJezen ibro  do  a nno prox-UtíVi^t/wi 
’ ciibc-mc declarar-vos quo, pelo art. i °  do icterido

<; q u a e sq u e r  titulos de  credito aò portador 011 c o m  o  rioDu; h-ji.':
: em  branco, que ' forem emittidea pelos (.»ovemos dos ^ sC:VT̂

-' ou dos municipios, sejam taes titulos, irjo licos ou 
denom inação differente, nâo podem ser recebidos c o m ^ Ministério 
ou v à t a  qualidade c ircu la r > 1 0  fa iz  c que, portanto, ,!• ftíii* 1899. .

^ 4 % ■  ̂ i . 1 t. .•» t t! 'J*../ O*’1.- t‘.̂í k
proliibiijão que incorre qualquer titulo daquelia natui

Declara tjii« soinctito ntf tt t!** Ni-vemlin,. d": fui 
cono'-iUdii iMiilvv.io du fúr.M .|ms :i-ri:!nn » stlni'i«̂  
uldcins d<>9 Índios quo c-iilvVs.<< 111 aft>t

•y

^ .Mr* >1' •. •« , ;-.v> • *:■*>4Vi> .
_ > í .

•v. • ’*•
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Ministério da Fazenda. —  R i o  de Janeiro, 21 dc M  .rço 

A o  presidente da C a m a r a  Municipal de I .ri'the -oy  :
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N .  3 — D e c l a r a n d o ,  e m  r e s p o s t a  a o  o f f iç jo  n ,  3 ;  'd e  • 2 , 5  —  E m  r e s p o s t a  ac
ft I «4 W  1 «SI /S A  ̂  11 I I f ̂  >k ^ 1 fr A .. - - . . 3 1 . < f 'L>i .'vi3 1W  7 V I » » * * a

a o v o s s o  o f f ic io  n . 5 , d e  ’ 8 d e  F e -
J a n e i r o  u l t i m o ,  c o n s u l t a n d o  a  r e s p e i t o  d a  v e r d a d e i r a  • ' ' ui t i mo,  e m  q u e  c o n s u l t a e s  a  e s t o  M i n i s t é r i o  s o t i r e  o  
p r e t a ç a o  4 o  d e c r e t o  n . 2 .6 7 2 ,  d e  2 0  d e  O u t u b r o  d e  1 d e  s e r  f e i t o  0  l e v a n t a m e n t o  d e  q u a n t i a »  c o n s t a n t e s  d e  
a u c t o r i s o u  o  G o v e r n o  a  a l i e n a r  a s  t e r r a s  d a s  e x t i n c t a s ' | ^ r t e n c e n t c ; s  a  d e p o s i t a n t e s  f a l l e c i d o s ,  d e c ! a r o - v c i>  
d o s  i i i d i o s  q u e  e s t i v e s s e m  a f o r a d a s ,  q u e  e s t e  M in is te r] '.»  V "  ’ ... "

d e  f ó r o s  a t é  9 d e  N o v c i n b r o  d o  * éãy 5 í& '.|..-c£ .
!*0 * V •’ • •’"£•;* •; ■ 'r*

*.*./* *1 '< ̂»«*ir* -

, c o n c e d e u  r e m i s s i e  
. p a s s a d o ,  d a t a  e m  q u e  r e s o l v e u  e x c l u i r  d e s s a s  renui>;:ft;
t e r r e n o s  d e  q u e  t r a t a  o  § 3® d o  a r t .  d a q u e l l e  d c á f ^  > , a r -Vl..»scriptas, p o i s  a .s s in v  f ic a m
e  q u e  a  c o b r a n ç a  d o s  r e s p e c t i v o s  f ó r o s  d e i x o u  d e  s e r ;  F a z e n d a  N a c i o n a l  e  o s  d i r e i t o s  .
p o r  e s t e  M i n i s t é r i o  d e s d e  q u o ,  p e l a  c i r c u l a r  . d o .  1 i : •  1

« e n t r e g a  d o  t a o s  q u u n l i u s  d e v e  s e r  c i í e c l u a d a ’ a o  ic iv tr ,*  
ir.sritrt o u  a  q u e m  h o u v e r e m  c i l a s  to d c id o  e m  ‘p a r t i l h a ,  á  v i s t .1 

iv a r á  e x p e d i d o  p e lo  J u i z d  d<j i n v e n t a r i o ,  o n d e  d e v e m  s e
a c a u t e l a d o s  o s  i n t e r e s s o *  

d a s  p a r t e s .

í e m b r o  d e  1 8 8 7 , fo i e s s e  d i r e i t o  t r a n s f e r i d o  á a  M y n  
i id a d e a .  «.

iH
r :-A. ̂

V*] i

Declar* que <va eiupregadoa do 
«sin «xerciisio do lopmsa dû  com ip U iU o / *r -
Kad»w ií.->.:íu-s e ioturiiH d‘W .yliiutdâ as, ■■■ •.. ;
<itiumli) üceucludoá, pcrccbur o crdoimdo dos ici«,'
frtcciivud. ' .•••!, : • •V.‘c: r i ^ ; •• . . , _ . ■ ■ ~ 1 . , r , I

■- € i r c \ ; l a r  n . 24  — M m / a t e r io  d a  F a z e n ü a  —C a p i t a l  r c d e r a l ,

• Dudara cjua sA. iiidepirinkMitcmentj da commÍH»flo do 
moio pop cento pcxferau aetr etiiUtldctí . valea -»i.iiru iwirji 
pagamentos do.“. dlifcltos <!ij íiaporUçáu, j-wilo.s jotawlo- 
íjiaionto» uoa .Efctadihj <j«e «• acham ?.uturif);> !«m jmri»
ífctfO. : ; • • ' " ’ « • » ;

•s
r*£?

C i r c u l a r  n ,  2 1 — M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  
7 d e  A b i ! !  d c  

E m  sc ' 
l id  u u o  d o

' - ■' A b r i l  d e  1 8 ç ç ,
r - s C a p i í s l  F e ,} * '? /- ' ';:'3v . E m  c o n i i r m a ç a o  a o  t e l e g r a m m a  d e  15 d o  c o r r e n t e  m e z ,

' . j í . » a o s  S r s .  d e l e g a d o s  f u c a e s  d o  T h c s o u r o  F e d e r a l ,  iu -^  
)í tiy ilo  á  c o n s u l t a  f e i t a  p e l a  D l r e c t o r i a  j ^ ’-iîos, q u e ,  t e n d e  o s  b a n c o s  d e s t a  C a p i t a l  r c i o l s ' i d o  r. à  y
T h c s o u r o  I - o d e r a l ,  e m  r e p r e s e n t a r ã o  d e .  c o n im is s ã o  a l g u r a a  a o  G o v e r n o 'p e l a  e m i s s ü o  u  liqn>.-

J a n e i r o  u h i ir iw ,  d e c L r o  a o s  S r s .  c h e f e â  d a s  R e p a r t i  * ? d e  v aK -.s* o u ro  p a r a  p a g a m e n t o  d o s  d i r e i t o s  «? ï i n p r .  -
J 'a z e n d a ,  p a r a  s ^ u  c o n h e c íc n e n to  e  d e v i d e a  e jfe itu fc , . í v o s  c s t a b c l e c i i i i e n t o s  q u e  s e  a e b a m  u u t o n . s a d o s  a  e i u i t - •
e m p r e g a d o s  d e s t e  M i u i s t e r i u  e m  e x e r c i c i o  d e  l o g a r a i i í « - r .  A ’̂ ' ï î . î S '^ ' ' ' j ■ n o s  l u t p d o s  s 6  p o d e r j - p  c o r i t i u u á r  a  f a z e l - o  n a s  m c s r n « s

'n - '? • i:»10 é i i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  c o m i n i s t â o  d e  inci-./
r - v ' r -  c e n t o ;  H c a i id o  c a s s a d a  a  a u t o r i s a ç i o  c o - a c e d id ^  ^ y u c » !? *  

<■*'-l u 0  s e  c p i d o r m a r e m  c o m  e s t a  r e s o l u ç ã o . —  Jeay utm  A/uf-

n . i s s a u ,  c o m o  o s  d e l e g a d o s  f i s c a e ^  e  i i i s p c c to r e a  d a s  ■ £)?£ 

d e g a ;» , d e v i r A o ,  q u a n d o  l ic e n c i a d o - s  p e r e ô b ^ r  a  o rd i ., ': : . .! ^  
; f e c ü v u ,s ,  á  v i s t a  d ò  q u e  c l a f a m e a t e  •?

wlov.láUv> U
t-.nho.

4 s o ,  d e  i?i d e  O u t u b r o  d e  1 8 6 6 . —  Jsuçuúij «i* *-'íT

ÍJeülnru i|Uo h  futrc^a  d «  <|Ui»nttas; Mnatfinl<-».iV <■>.!

iiuUujií.i r*ü.» KcoituUiica inerteucüiUc  ̂tí dej «<- i ;
I.ilk-ciilua.Juv.! ucr cltentuuilu uo i nvunti.riniil(.' <.«» ?i : 

i!• >!i v f r i ü i  cH:.n I• .cndii iMu |i ; i r t l lh« , A v i«in Un - i ' 
j >. lilih i p rlii J u iz u  d o  in v e n ta r io ,  o n d e  du Vi.ui « s .
“ ri { ítho .

M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a .  ~  l l i o  d e  J a n e i r o ,  j y  d «
iá^.

e  M o n t e  d e  S o c o r r o  d e s t a  C a p i t a l  :
A o  n r é a i d e o t c  d o  c o n e e lh o  f is c a l  d a  C u i s  a  F t- ,  r

' Déchira n a o  ‘podurein s t  r con»Ídvrad:.t.-í dividas dp
' . . .» ■' .‘ i e l c i o a  / l i n l o i i  C o n l i L í  ( j U f ,  t ft o  u l . . , t : . n t <  i o f . T U V i u - r i ;  .1

■'íi f , f u t i i t í C l i a c n t o a  - f c i t o a  ê n i  e x  ; 1 v : u  i<. J ;1 c t u v r r u d ' n ,  n a ; '

; h o  l'.’ i; n u ,  l e i  d e  o r « ; a i m * n l <  i l o t u i ; à ' >  n ' : r ’. m ; a  | . i r . .  U

■ ■ ■ - s t ' d t - . t p i i z a  a  ijiití f l l a a  s u  r i ' l V r e t . i .'

'y.' M in i s té r io  d a  F a z e n d a .  R i o  d e  J a n e i r o ,  19 d c  A b n l  d e

l’tV iv . - , \ o  M iu i í - t e r io  d a  I n d u s t r i a ,  V i a ç ã o  a Ó b r u s  T’u b ü c e s  • 
“  HS, —  D e c l a r a n d o  (iu t;, s r n  f a c e  d a s  d i s p o s i ç õ e s  . : 0 i  a r t s .  - 1
.‘j. tci n . 3 .2 3 0 , d e  3 d e  S e t e m b r o  d e  , e  3 1. d . i  d e  p.. 4 ) ■■



E5TAD0S UNIDOS DO BRAZIL
IBLICA F E D E R A L  O R D E M  £ P nOGR ESOC

XL1X - 22° DA REPUBLICA — N. 14 5 C A P IT A L  F E D E R A L DOMINGO 2C DE JUNHO DE I9i0

assipEr.turas do « Diarlo Offlcíal » sãc. paga«; adeautada- 
na Capital Federal, á Thesouraria da Imprensa Na- 
nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Tbesouro Fe
ri s AlfaDdegas, e custaca :

Por anno..........................................  24£QOO
Por nove meies........... ..................... ÍSaQOO
r*or íeis mezes.................................  1 2 6 0 0 0
fUDCEjoD.irios públicos da Ooião que a.utotiwrem o des- 
«nwl de 1 *500 em  sausveDcimsDtos torão diroito :u> race-
> da folha pelo tampo oue Biarem.
ÍUDCcionarios pubíicos. estaduaea ou muDicipaes. poderão 
. folna paio mestno preço, seado, porem, o paçramsnto

do.

SUiVIMARÍO
ros do P oder  Ex ec u tiv o :
;s os. 8.073 a 8.075, que cream brigadas de infantaria e de 
n njaria tie iruardas naeionaes nas comarcas de Santa Rita 
Cassia. Abaeté e Tres Corações do Rio Verde, tio Estado de 

uas lî raes.
a n. 8-080, que abre credito ar> Ministério da Fazenda.
0 n. 8 072, que dá regulamento ao serviço de protecção aos 
iios e locaiizaçao de trabalhadores naeionaes.'
[;.'ío da Justiça e Negocios Interiores — Decretos de 16 e 21

1 corrente.
erio da F;izenda— Decretos de i" e 23 do corrente, 
erio cia Guerra — Decretos de 9, 23 e 25 do corrente è ve-

ificações.
xretap.jas de Estado:
erio da Justiça e Nei'ocios Interiores — Ecpedionte das Di- 
.»ctorias da .Justiça. Interior, Contabilidade e Geral de Saude 
dbiica ~ Policia do Districto Federa).
,nrio da Fazmdi -- Titulo — Etoeriienie das Directorins rio 
abinete do Thesouro Nacional, da Receita e da Despezi Pu- 
íica — Caixa;de Conversão.
Lerio da Guerra ~  port iria — E^padiente.
terio da Viação e. Obras Publicas — Portarias— Expediente
n nireciorla 'Serai de Olras o Viação.
teriu da agricultura, Industria rí v.'ommsrcio — .Ps.pedíento das 
nreciorkiifGorae.* de Contabilidade, Industria l Commercio e
■ gricultura c industria Animal.
JNAÍ. DÉ CONTAS—UlAillO UOS TlUnUNAES—'NOTICIÁRIO—M.VRCAS 
íegistkadas—Re.ndas Plbucas — Eüitaes e Avisos — Parte

^OMMEr.CIAL.
DADES anonymas — Bnlanco da The Nortlnro Assuraoce Com- 

anv, Limit?i! — Londres &  Aberdeen.'
:pmh:s Civis ~  Extract') dos estatutos da Caixa Beneficente d'i 
iiíic-.ua dj Carpinteiros da L^ora ;ção da Estrada de Ferro 
Central do Brazil.
L’NCIOS.

DECRETO N . S .07?—de  ^0 de junho  de 1910 (•)

i o Serviço dfi Prolecçiio aos Índios c Localização de Tnhs- 
Ibadorcs Nacvünscs c approva o respectivo regulamento

O Fresidonle da Republica dos Estarios Unidos do Br.ud: 
Kfsolvtí. de accôrJo com a le[ n. 1 .003. do 29 de dezembro
9 IG, crear o Serviçj de Protecção aos índios c Localização de 
í>a!hadores Naciouaeí. sujeitj ao regula ment"), qi,o com este 
ta. a-<ii;nvdo ucíu mini;tco de Estado dos Negocio» da Agricui-
i. Indu-auie Commercio.
liio il-j Janeiro, yj de juiiUo de 1910, 89° da independência e 22“ 

KepuMiea.
Nn.o  P e ç a n ü a .

Iióthlph') Kotjucira da Itocha Miranda.

(■) Kcuroduzido por ter íaijido com incorrtcçijcs.

Exposição de motivos

Sr. Presidente da Republica— Os a?s;impios com preendidos n"o 
regularnenio. qiie ora submntto ao v o ;s ) e-clarecido critorio, en- 
voivein, em seu conjuncto, maieria que, pela natureza, doa precei
tos de ordem moral c economica que á definem, se relacir.na de 
modo intimo com os principio; liberaes expre-ôos <;m nossa Coosti- 
tuição e que merecem ser sMii;itanieni:rpraticados pelo Governo 
da Regiiblioa.- — . -
■ Tráta-so do svstematizir a protecção aos índios e prescrever' 
regras á localização dos trabalhadores nacionacs. questões caja im- 
portancia decorre do proprio enunciado e que exigem dos poderes 
constituído) mediiiag conducentes a acautelar os al’,os iniere.-ses 
que elias representam. attenuanJo a influencia duradoura de erres 
seculares, de prevenções tralicionaes. que ag.srravaiam a iDfeliz 
eonriiçao dos nossos selvicolas, c promjve ido o renascimento de 
extoDsas porções do territorio nacio'nal. esibrilizidas pelo abandono
o.completamente deser Lu-S.

Não ha  razão para lem b rar  as lata?, .as esp^liaçõ3s. 03 noorti- 

einios que assignalaram os primeiros tempos da descoberta ; esses 

choques ainda S3 vcrif:ca.m  e m  grande exten/ão do paiz, reüovaQdo"- 

se quasi sem tréguas c com a me.srai incensidade que registra a 

historia colonial.

Entretanto, si nessa phase remota e e_m períodos subsequentes 
do antigo regimen não laiton, por vezes, aos selvícolas a acção pro
tectora do governo, mau grado a incongruência das différentes de- 
cisõ :$ promulgadas ; si a pieda l'“ de reíigiosos os amparou e pro
tegeu. não cabeá Republic), dentro do seu pro^ra ni roa, oogur-tbcs 

cuidadosa assistência, fiel ao dever de estimular u desenvolvimento 
de suas faculdades moraes, de sua capacidade de trabilho e de 
defender-lhes a vida.

E’ certo que a legislação da. antiga me:.ropole menciona, em 
seus annaes. actos coüio o de. 20 de mar,;o de 1570, cogitan.in do 
captiveiro dos índios ; ode 11 de novembro de 1595. re,".ilariao a 
guerra contra elles ; 0 de 13 de novembro de HO'*, promovenlo o 
seu extermínio. Mas; em contrario aos princípios mrosrralos, 
deíhumanos, que elles proclamam,. sulieníam-se. entre outros: a 
lei de 30 de julho de 1609, quo. declarou os índios livres, confiando a 
catechese aos iesintas ; a òe 6 de junho de 1755, que susu-.nou essa 
decisão, revogada implicitamente pela lei de )í) ào scut.-ibro de 
1611 ; eo alvará dei de- >.Vril do mesmo amio, acto de verdadeira 
sabedoria, de elevado d'j.fïortino político, visando » »'onservação 
da raça indigena, sua aina’gtmaçio com 05 euroti°í s, jicla con- 
tinuidado da transmisrão de seus caracteres etbnieos

O império não descurou de todo a sorie dos indios, e. para 0 
demonstrar, b ist-iria. por -i só, 0 projecto do sibio e estadista loM  : 
b’onifaciJ, propugnando idéas que, hoie, se procura executar.

Na le/islação do tempo aioda se contam, entre outras, a iei de : 
27 de outubro de 18'Jí, libertando os índios da escravidão: o acto : 
addicional de 19 de ag >sio de 1834. coniiand > ao governo, ás assem- !

I b'.iJas pvoviuciaeä e á asssmblúa geral r> direito de promov.n/jmjã 
catecíios.'. e civilização delies e o derreio de 2i de jitlhads^3S43 , 

que estabeleceu 0 regimen dos aldoiame'otos. ■ ’ ;
Penosa edilfieilima a tarefa dos g.ivernos que pleitearam es?n i 

cau<a, attenta a resisteacia dos interesses privadus que se lhes ; 
oppuzcram, concorrendo para que os dous ac:o3 emanadas da me
tro Mie a favor da libertação do; indios pivci.saxsam. após a orga- ; 
nização do paiz independente, do neto da Rcgcncia que os contir- ! 
mou e ao qual se seguiram providencias outra-, embora ineílicaz.-!?, ;
q u e  não tiveram sequência. atC 0 momento actua! da vida repu- ; 
blícana. , |

Estacionaram, quasi par completo, as tendenúas protecioras | 
do inriio nas espheras govemamenm-s, nos ultirao? teinnos do jm- f 
perio : mas a id6a em ijue cilas se insiiraram permanecera em i 
a! íuns espíritos e o indio, cadendo cada vez mais do> seus domi- , 
niô , ôa po se immemorial de suas terra-, m.ereceu, aín-ia asjun. ; 
se.r celabrad > nriâ letras, que se cnriqnf'L'cr.im com a narrativa do; 
seus feitos, de sua dedicaçãoá into.Tidad ■ do territorio, cujas ri- 

quú7~i* arm iram contra elle o egoism«» c a cobiça dos civilizados.
Nã? póde, poiVm, a Jtepubliĉ  permanecer na ímmohiii i.vir. . 

com quo iem assistido, em muitos ca>os. ao massiere de indio« e. j 
sua sircição a um regimen de trahallio semelhante ao capineiro, (

i
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funaaroon-lo-do Jbo * e r  rà'3i:IT(i~rai« .Ka1?n r a1£- jx w lo  •pT.ao1
m ar-*e  « oto a  loi »  a s  Tœpwm4>iJKfcicir.s «k:.-pf>vcT»i»ad;ou- •

m ie 03 colioca 3-0 71Í v.m .de -sca-cs a rr .œ m m 'M , 3i«ctr?n!*<4fcc, a o  •
a r io  ™ iaT *ar< -3fc î. *r-i»aJ-as p r n d e ^ ^ ^ . ^ y c » * , - .  
ne. si ^ 3TOTTïïa.r̂i?- <6 © idroar <de ma
r>iif*- VfïT)tXîkOF T‘t CÊiè^iSJË2i*îÎ25f. , .F' r ®m « J« e a  p a h r m ,
■7 7  /■ ^ o te ti tn iâ u  p o ta  y a ta v r a  ^ ra tep a® . aj-ne ro-elboT s e  a ja s b i.

• * to®  á" lefcra -da (Dcm-îtîtoi'çS®«te22« <de few «raïim . « 310<jira.1 
■!frci TBUiriT a s  jn -e a v to  a jw  to c  i j a w a s m o  jn a is  u iâep jad as  a  

0  problem a., sraaio  «sert® «pas wraréfcas âcciLte j& 5®cm a  
yçS.0 da  trepcrjCDCia do  .o.-nr.os pm -ns © e  apivto ê o s  m a is  mittawBtB
istas-c pam aderres ibi'asi.lxii;nos.. .  .  •
N-cJtas îi-ve e m p ra îio  r a  « w nsag rar ©s e b sh sss  ®e n  fins 

inres'■a-inigoB â& xana iSwHginra..' 'zmltisBSk&m. m e d a  to m a te .  = 
to* -aldear. xe-tn p r t r tc i r te r  ^ t m j r o a r  a s  ztjbus;; âchra-V as (earn 
s ro s iu m es *m . a l  roerua-çao.. ®hu ro&d® «k: v a d a ;  Ira r ta T -sE  a  
Í í p t  trnfe TrâJo «tewsra TOaxax ©s «te s o w a s  irxtare*., com pletara do 
c íeo4m tíD Í®  icon) a s  p ro v id e n c ia s  p iE e isu s  3 rar.11 c a t e r  <gaa® m  

lios a ite ff te m  à i& alœ iïiàe  a am tto  st -wida aa ai prapnMidari® atos
,-ilizados.. .. _  . ..............

-Tfr jirc'mu™: aw çõis annera zamcs aa®  t e s ®  c a m a n o  «te n m e rra r
-a^niD-Tito da. T ïrntcr.cío -ao iraErá, *m E'gir,nità, e m  am ritos p a iz e s ,
.p j; » T r=o)n<w= do? rrcrvera ^ïïi-ao tenta-TO * 3 ®  a  efficreTvr.ra p r e -

T; T,r m  ir  '(>' (CT.im os © ats ü  r a  red ïçîîbs •rf m  <crti te a a o s  <tœm-
^  --- m»

Ï13-Z, ‘-CU1UU —

0 lerritOTi.0 que.OTcctipav-am.
îtealizada :a 'iD'flepeudaacra A aoKnrcaDa. ©atBtítiíficaife 'toId Eaaa- ' 

T&süo © XT,ixado id e m  iraxre a  CJonledcraspâ® © as Moxencks ;
mmuse m t a w a E - z œ r  a s  j w â a ç a ®  d a s  a i E M i s r a T O s  « o m  a a  i n a j a s ,  Í 

,pB7.av 'âe muttas trîteus Uíbiíkib ©sprosaib a  causa cda faslsígnnã - e 1 
ilrirriitirio :silo ao "SoTO'cjt.e, sem r:-.a.:idi; partie -j.s^mào ji.-ü- t:icÎ’ok I 
oi, nnaediaTilc ras © jdtbd.çoes -üj-OBse <macbsl-ee£aâ;ta, a o e î id a ,  •dem-aT- 
a i o  e CDtrííffne ;A eoioBíZ3.;pãD, -giB-iTilimfe^lies . ® » ro tram-n ;a m;ro-
pTícdaJG d os ̂ ücrrGDOS'.Gti ccTii a .a m eu vo (0.crin îau.cíB ̂ p'çir rciü'gK ccoTi.ijra 3 . 
to** são dos ib im eas , æ œ o lla jam o  .0 s e u  ffineü®  ísá) .-a uœ ateeçio  da  
iÜDiâû .FedenaL

.As .invorsôxrs, fg.u® rœ ipTíxcunáTa iltuí::ít, '^lùtxnoniHSZ  roare  
t e r d e ,  prcncipalTOBroe m s  pozseswes «tes i'n iiurs iüo S ii l ,  ® ar t e s i t a -  
imetrto d a « e .o rg ia ;; a s  ^ rfiitn ras , ;.pîm&m., ii-wBira-nj ® jH ctoerai-p .de 

1!kïîi nnXijii, cjuc, 'Cn} ;] iiH‘r’viy.ic.!.o.u íao) (Gcm^r.csííí) cqs iabus'is d as ; 

a u  traOd.'ides, :as x io ic a c ia s  Aos >co)oiias OBDrœfcna cas ^ntíi.as <e a^cüiam oj i 
^ r-’w  rtr̂7nT<TîiTïr?fïï‘.. j

"N o 'o m ia tiio , -6 miH-csiar.io tju e  Jit; if)T'íirtiTC c v lu iía r  o. 0 . 
:appxa :de F-ate.trt'11'ix ;o icjai« itavMi tie
p r i c t o d c  a t ' r i c n l a .  t k í t  u m  T r i t í c u u i s m i i  - j x . T Í c i i ó ,  d c  f m ) ^ . rju a  ) ” '< 

laTR3, Jibiirl.M ido 31. 1 ... vr.ujiii da siluai^ko a n u m a l ,  o riiin tj^  ’ J‘̂ ' i  
d-e 3eis xegu-U doras :\-j tra-b^Uio. a-iiOs »ta-W-3i\-ão dos fc^craxo*'

.A .jtra-ntte pm pr.icda<J» r.-pr«-í<ínia « n  su u itn s  rcfiiõos. 0'ul 
inidip.ns -do actiYiâa.-dc r m l ,  0 a*T-)0»t>  ide. i e r r a s  aljand(ins<l1c “ l  
dtaeT.vãxi dos *r,.ug .clerneTiXos ■■àr. íxaíbaHm , «/ue affuji'in ás t;^àjJ!s 

•p-o^oados, iEstálmlcccixlo ^crdK d«irii d.f".eg.ui:ijbrio ontre v  f0 .„ 
jiTodacl.oras -e a s  .râisctwasi, íi0®áii.tiidras p o r  a iju c llc í qUt ^  
Brópjiidade-d-c. atoaãlio -tm p ar li-airiitoion-soCTado cie v a d ia ç e m . f 
& Tsa-flu .•aprictyla,, ® -w-ão a??nurv.uT. p a la  (oimcoi j-uncia, as cvaij’ 
«noD oiiácas das frojtula-cõcs iu rJ ia tia^

(0 prjxnoira ii/erjnp d o  p r . á b ) c m a  s'6 p o A t r á  s e r  r e s o ) -- H», . 

. ■ a ^ s o c i a r S B  d e  i d a s  d : i r : ) j v f m n . s - 1, .(-.t d  I o t i j t o  o  ; ' . ' ,  '

t r a t a l t r à # e ® n g A m z a ® ã a , r o » « j - . o a 3  s s  d e a í b a  ffi:rn v i s t : i  a  

d a s  ® i ' i x t w i ) 55fca3 » d a s a r c ú u a c s  . d o  ; g r a n . 3 <; 7 0 - q j r r i d . a í - i o .  c m t I  : i*

0) TiKSSB ÇSWaETttO |H®Clira iaÍ31.OT',d3,„ JI31íttflCiT.Cml0 a diffotàt' C <:. ^  

ausrr«®.la’«e -s^ócrmaTio, -ertailícitreeiiri'«* ■jíssvp ; .-z-ootccboico-, : a:.- ^  

< á õ ©  « r t s i M f e r â B B n l o « â - - c  » r f s t w a i j s « e s  « *  « « s d ú o ,  c t c . ,  c l c .  ’ t 

© sieimm-nffitiiD jwesdsierá-aá-a íattwíifero d o  s eg u n d o  '.orra • 2 

ícjBE-áTio n v i s a .  tecalizaT a-gitmltes d c t n r *  -®s nosso? Irab  

■g.ue, ijraístthtdo ■v'íT,dad.(vim;s f<itw3:iAuâíw-'d« irom ens dc  Irab:;'.lo c : 

Jtsia m im a i . < ip x K Í T .* x n  i& x x r - s e . s im  -aSwtrfirfja A c r i c o l a '» ,  tr .m ; .rtn:r 

(díHSC., p s r  í s r ç s a d «s n a  «sa-nacMlwdse frr©:i.ci;ci:o:ra, c m  p p i n c i -  cu); 

x ad o rea , m i e i s  a =eí mcsiiDB © xo p w z  .
A s '.e-sctilas, a s  (ofuciaias, ion aipitei»à:iaramns :a c r i  co las . ic-~:tv»i«r 

aitsaes iceniTjus <e gsue aytKweixain,, tpssr >i:gual. aos la v ra  io res  
m esm a.T ií^ikQ , a'.gaiBm co p i r a a )  junaram a .lam bem  a u x i lu r  
amoâD *  f»BÍa ̂ -íCD.'da a  p r a z a  «te 3®sLr.on®tsrraQs .a ^ ra r io s . d is ;r bu <■ 
tBfijf ta m a s , se rn em es re ^uMiiraçt>BS, ffaa-Ão -c ín araen i« - 
2 ona.s '.candenmadai; a o  a.bandcino, rútsniffii.ira:;)do o t r i s t e  (•-:
< d s i c m s i D Ê s a t i l - o s  á s  ’psrtas <das 'x id a â e í  c do> cc-:’ : .'? 

<Dim8.ama, «saria-díis p a r  wias Siaseâs & e  «am m ruu icacà o  o c ~>,f 

BH5D8© iiíBCílilTKlS.

3 S ã o 3f f i ( â i i i ^  - g i H í í B B r â  Ã B S B O T v w e E f c a - a i )  <o a u x i l i o ,  n e r o  s e  v  

í d H m a s i a  ; d :o  : ga i :e  x e p r e s s n c u a a  ç c t e j r T . n i K c i a  d o s  d e v o r e '  d o  . o v i  

T p i t r a  ® a m  ® s a x s s s o s  j i a d r a s i E K .  t o c à h s r a i a d o - o s  c m  r e ç . ò r :  ; a i j :  

y T . r a d a s , á . c o l T m i z a ' í ã D  í e s t i i a n c E i i r a  te  c g i i E  a f ã o  d e v e m  n e a r  c - ; p v í  

a f t a s , O T n - c B f e n d » - i h E S w M m w g e n s  ® ^ u r s ; a 3 a D i e s  á s  c u e  s e  :  r o : :  

I r z a m  á & ç p t ó l l t c s  « g a i a ,  e d e i x a n d o  s o a  p c ú r i a .  v e e r r .  a d o > > ’» » r  - d »  

i T a z e n d o a o p r o g r e s s o  M a s K n r a ' l  : a c o l a b o r a ç ã o  d a  s u a  m u - ’: . . ? ? •  

ie  í d e  s i t a s  ' . e n e r ^ i a ^ .

«ftre Hbss >'é sSBvjtfo, <e » e  aucs «iuoiu « « . u « --------- ------- v . , (
smoW BiB», .-aaKircsceataniiB afoœ ;a fe-WHr.fcsnBi-a (âpgjœssaiio aiao -ium- j 
xjiria p a r a  ællæ a  jauïbâbHüUuiis â e  s u a  (ci-iraliza^aa, æœb ®s atns :v:uiaB i
<do ig'ov:cT.iio.. ,

' 3Rdi, iBn.tào, ifcpaçaSa m ira  © stensa litiiba  a®  ffrracwîira cdo ©.este .ao ;
-;gu.l, «eparando idas poæessous >âm mdüdi; ®s 'îiOTrâttmiifs idos EiiUdos; ;!
ic©«Bureaucoos:Degf'eios:ia'îH:g.cna;s»., iaicadofem  3355 ,rcoretroïia, œ sm  i
roascini'o ■vjeat« :a jro ro o s® r« i grrntHaOT'çrri.'o (âe "W.asteB?±OTi, ;a p a r  '
ho  COTipresso. <q-u.e, >bto sa:uri.ar.rzau <o T^r-es)dettte :da ifcepviblica ;a ';
pnrREr a* TOibus aie àttKcmïnïBSïfeos iàe dassama® iaainnaes (dmoesiS- j
îcos ©, :ao 3DrJ3smo u-erapo, a 7niraj3im*4ibes ;a ànstnuE.çâo aieces- •
leaTia. j

E m  ;1'SÏ9, <o «B irreau  .dos auîgndros im &jçsirss»' Æol aninesado a o  ■
jDepaT.iaïQcnio.do’tn.tcnar, <e iaoiKiituïu iàeaato m n  îpoaco ’Aenrpo j 
'.irœ -dosfsüuv TOais :m r:iontxates :aai'vnQi}$; <c ié ;mei) vante sos ■•àlcaris- ! 
jjnus, ;quc 'fille :furiir.c:e ̂ arioflœameflte :i jpn'iilitiidade, <g.ms sbs péde 
®ffij:roaT qirc'osXsluda-. ‘Ilriidos.ijiaBaraTB ;és ïfcnibu-s ih)di?cnas, :até 
a-84’0, .'85..0D'0ÆOO.-dul!arsTpelaccessâo -.de .-sua'K '.terras; •qutiidespeuô.e- ; 
3 am. -vm 3650, :2/42U322.;66 icam jemBçiio de itribus <e .gastare : 

.. 'oiBtiralmeute ;5.'0nü/030 .de<üàltos <cam253(escàlaes-æÆJ300<cmpKe-.; 
®aios. :a;1I{Kîtos.%i«!l)a ilir.isâo »do imimster-io.

îE n tre  -as 'Hcpubïrcus aiesui rcantiiir-Btc, '.podem iser ccitailas. -piila i 
T jrntecçâo ætmferidasto sând ros , <© iCbsio, -q-iraîllies tien 'rm  suaiConsti- i 
'.tuivâo drreitos.'o .dever.eï ipiraes.aos 'ü()s.(iemaiKxidad:LOs -e ie in  ;pro- • 
.'cnrado '.locàlteàWDS, (c :a3 topùblica  .fcrgeu traa , cwjkjo ;go.v.erno;supci- i 
iinieDÔe-esse.Bcr.v.iço.'-comq.uaivto to iccmûq, ig e ra liiic iite .^ id ir.ecçâo
■de .conjrrcpacôcs Ttil iyiosas.

T a e s i03 'e*cm p)os-(fuetBC!'nnjiueTO.'iî i in ii tic à o  Æ o '-Brazil, .-çue rmo 
;p6de co n trrîu a r.a icx o h jir.d e  snasiCQriita.vdesifis.a'btrrip'cnes.iderxa'iido 
:de p-i 'a .‘accusa^âo  f j .u c ii « e  'Ibf- ilcz, no .'Goivpr.'sso .Irucrnacinnal ;dos 
Am e; ira n ir ta s  de Y iem ia, de }»C)”m ïti tr  :a •.tscravizaçâo.dclies-o;atc
:de aeoroçoar o sra citerminio.

']na p a r te  -aU incnto .â  Jlocalizaçâo 'Æie i r a b a lb a d o re s  nacionacs 
ipe la  .installaçâo  rie cea tro s  4j.jrriGolaB. o rû fu la m e n io  v isa  «cn- 
T P cntïT lum a '«ias nirtodàîidadcs ido ;pwi!iicina, st*sàs -oomplcxo, da 
io rran izaçâ< i< do inaba lho ;ru ra l. .cn ja soinçà..) deiini'.tiva ,-nâo pûde re- 

tFijit-ar.de:um a tiniua iorniula..fiinâo-.he’.crma isê rie  ‘d e  p rovjncD cias 
j'iei-islati-vat, u jina? .rie liirdcm  ./’R rai,*outras ;dc <caracicr rég io n a l, 
;ttil«cUTuio. ;rc5>iucir.vameûu,\4© is .ia .io  te <o'M.unktino

- O  - -

.e vut’ :íStLd.b
A ssim , \uiiilizaT.em:Qs « S fem sn te  -scraJroso-, desses a  q.:? 

■ssct):a jíiniüaçã.o<deamssax.áj.U223.■territorial e  a* p r in c .p á -s  cu! 
j.úaàl»-paiz , eaçuB sko . s».em (ftusraâa., ccana/.-es dc n a n u ls iu n a r  t 
ffiDt?óhrémBiác d a  p e ç a e n a  iastorena ie te-varem os s iu iu l i .a : - im  
a 'in s tra e ç Ã o  j):ri:mar.ia ;e ípjsofrssranal a :in :u iu is  c en tro s  ra ra e - , « 
m u la n d o  <o .pewnerro .'culirca^ior ,-a áT áb ã lh a r com p e r í -v c ;  
rftBâtcarcSE ã,lúeJTa«iu;e airn (ttiasEEÉ ssira «••rios sen s .
; i u . u i d . u a u  w.» u u j  w .k o a .u i í  ,íí .u i - t t . ;a m a ,

(dedicar-seâ,merra(gire aira (tttasœrÉ K u a æ.rias sens.

lEroide JatnBÍMi, Si) (de,ji.intk& &e )1®1.U..— Hoiolpho 2 / : rC»..

lEta^çr^ilfcawMPíB««® a  «gna<e <s»p in e ,T o rc . o  <■! Pt* r
m.. ^..>OT"ir, «a<.e «fl-é d e  1 í>JO

3ito *er!Krjpo ás3F33itec$àosaitreBnãxo?.« Xoicalizaçáo de TrabC^it
TttaCHKiaas

.A rt. )1..'° ©íSer.v.içoioelRíatiíc/.nioaTJs 'Índios c L ocal.z-.Si. 
iT ab a íb ad o n e i ,'Kitcionass, «jpcasdo mu .'M iuisierio d i 
.ín d u sm a íe  .fiamiBCreia, it::m gror -íiiui:

« ) j r r e s ta r  ;tís-s)s»oircraaosiin.aijDSlao 'Hrazil, gu- r  v iv á rc  i  
ídos,:rcuniâos cm  :ti:mus, (era sestado aiom ade ou p r o n i i i c - v  
cc.Qua xv.vilizados;

:b) ’.estabeleccr i.ero :zoDa-síferteis. ídotadas de coadiçõos ci- 
'te idade,<àe im ananciaestun icutaos.tte ;a<».ua e m eios f.tcais t 
ílaTestdeícamra.uarcaçãü, cceiums .ag ríco las , cousliiu iúo .' }*.-r • 
!lbadur.esina-.cioaa:csíg.ut'sat{sfu,ça:tB a*s o&xigencias do prèieúv. 
iiiraiento,,

■jcürmjo :i 

(CiíRnn.ciuo I

VDA n?KO.tEGXÃO /AOS 1NDJ0S

Ar.t. :2:® A a ss is tên c ia  >de:gue t r a t a  o a r t .  r  l e r á  p a r c ';

1*, v e la r  p<ílos d ire iio sfq u cas le is  v ire n te s  cooferora a>: 
c  por ou tros.que  liies t-^jaiu .o iuarííados; j

A ,  ..garantir.-a'tíUccti-vidadeida posse dos te r r i to r io s  o :.’i 
•jKir.indtos^.rtsonjuDCta-ineDte. -dcxqnc nolles se cvinttver. < ;j 
•.ODB.accôrdoíCoro ■osjto.v.cmoaâocuvç, sem p re  oue fó r n c :a !saríi



in pratica fiit m e o s  111.111 PÜlrane; para c v iiir  o.̂  

saiiam  terras do-! indios «  rec ip ro cam ente  ,

ro=meitar a organização interna .ias diversas tvihus, 
mciu, seus hábitos ç instituições, não intervindo pira 
não com bramlura o consultando sempre a voutade dos 
chefes ;

nover a punição dos crimes q u e  se commetterem cod- 

s;
tüzar o modo como são tratados nos aldeiarneatos. nas 
os estabelecimentos particulares ;

rccr vipitincia para que não seiam coagidos a prestar 
jarl.icularos e velar pelos contractos que forem feiios 
ara qualquer genero dc trabalho ;

icurar manter relaç3r>s c.om as tribus, por intermédio 
ores.de serviço de protsecão aos indios, velando pela se- 
dios. por sua traoquil/idade, impedindo, quanta possível, 
que ontre si manteem e restabelecendo a paz ; ’

icorrer para que os inspectores se constituam p.-ocura- 
indios, requerendo ou designando procuradores para 

iJ--os.-pera.nte as justiças do paiz e as autoridades locães •

nimstrar-lhes os elementos ou noções que lhes sejam 
13, em re]ai;ão às suas occupações ordínarias ;

iridar esforços por melhorar suas condições matoriaes 
lespertando-lhes a attenção para os meus de modificar a 
ãode suas habitaçõe« e ensinando-lhes livremente as aries. 
j3S generos de produeção agrícola e industrial »ara os 

relarem aptidões ;

jromover, sernpra que for possível, e pelos meios permit-, 
direito, a restituição do3 terrenos quo lhes tenham sido 
os ;

promover a mudança de certas tribus, quando lõrcoave- 
de conformidade com os respectivos chefes;

fornecer aos indiosinsirumentos de musica que lhes sejam 
idos. ferramentas, instrumentos de lavoura, maebinas para 
.ir os pr.:dnctos de suas culturas, os animaes domésticos 
3 forem meis c quaesquer recursos que lues forem neces-

introduzir era territories indirrenas a industria peenaria, 
ss condições locaes o permittirem ;
miniitr.tr, sem caracter obrígatorio, insíruoção primaria e 

ona! aos filhos de indios, consultando sempre a vontade dos

, proceder ao levantamento da estatística geral dos indios, 
■ciaração da suas origens.idades, .lin?u'as,.profiS;õ9S e estudar 
imcSo actual, seus hábitos e tendeneias.

CAPITULO II 

DAS TERRAS OCCUIV.DAS POR INDIOS .

rt. 3.“ 0 Governo Federai, por iníerroedio do Ministério'da 
ultura, lndu<tr;a o Commercio, e sempre que fór necessário, 
rá era accôrdo ccm os governos dos Estados ou dos muníci-

•

;) para que S3 legalizem convenientemente as posses das terra? 
ú mente oceupadas pelos indios ;

>) para que sejam confirmadas rts concessõos de terras, feitas 
.xúrrfo com a lei de 27 dc setembro de i860 ;

c) para que’Sejam cedidas ao Ministcrio da Agricultura as 
},i devi>lú;.as'qne forem julgadas necessarias ás povoaçõis indi- 
.5 ou á installação de centros agrícolas.
Art. 4.° licálizado o accôrdo, o Governo Federal mandará pro- 
:r á medição o demarcação dos terrenos, levantar a respectiva 
ita coin todas as indicaçõos necessarias, assignalando as divisas 
, marcos ou padrões de padra.
Ari. 5 . 4 bn  planta e àv memorial respectivo, que deverá ser o 

is detalha !o possível. sar.-i dada copia aos governos estadnaes e 
nícipae5. conservando-sc o original no archtvo da directoria.
Art. Ô.* Satisfeito o dispo.ito nos artigos anteriores, o governo 

ividcnciarA para que seja garantido aos indios o usufruetodos 
re’i'iS demarcados.
Art. 7.° Os indios não poderão arrendar, aiienar ou gravar com 

as rcaes as terras que lhes furem entregues pelo Governo Fe
ral.

A rt . 8 .“ Os contractos dessa natureza que forem realizados 
los m esm os,, serão considerados nu lios de pleno direito.

Art. 2.® 0 governo providenciar.! pira quo nos territorios fe- 
■racs 03 indios sfijam mantidos na plenitude <la posse do3 terrooo3 
dos mesmos actualmcnw occupadys.

CAt- .TlXn  I »  _ _ _ _

J i O S  ÍVd O j  Al.tH.J V [ w

Art. 10. Si os inhos, que. estiver,*:n acUuilmente aldeiados. 
quizereni fi.xar-se na-- terras que nrcunam. o gove.ru;> providenciará 
de modo lhes ser mantida a nllecUvniade da pas3 3  adijuirida.

Arl. II. AS terras dc. que trata o artigo anterior swáo medidas 
e demarcadas ua. fôrma do art, 4o.

Paragrapho uníco. 0 governo, sempre qne julgar nccossario, 
farA constru\r vasas para rê idencia dos indios e estradas de ro~ 

dagtm para Sipação dos alòeiaiuentos aos cc.itrjs db consumo.
Art. 12. Ha medição e demarcação des fr/cnos e ua concessão 

dos títulos, será observado o disposto nò prísente roguiamenío e 
nas instrneções respectivas.

Art. 13. Quando os indios aldeiados, na fórma do art. 10. oc- 
cuparom terronos na vizinhança dc centros p jpulosos. snr-lhns-ha ' 
conce lida, alCm da área dts;inaila á sua'veíiJcncia habiiual, uma 
superfície de lorreno, em loyar couvenvente, para as culturas a que 
se dedicarem. " .... ....

CAPITULO IV

P O S  I N D J O S  . N Ó M A D E S  E  » 0 3  Q U E  S ' 1; M A N T I V E R E M  E M  P R O M I S C U I D A D E

C O M  C /  V 1 H Z A nos

Art. 14. A directorii, por intermedio dos inspectores, pro--
ctirará', por moios brandos, attrahiros indios que viverem em estado
nomadeú prestará aos que se mantiverem em promiscuidade com
civilizados a mesrua. assistência qne. lha cabe dispensar aos mais 
indios.

Par.igrap’m unico. Para o serviço relativo aos indios nómades, 
poderá.sui‘ aviioiUido peio ro:ü\sterio, sob proposta da directoria, 
o pessoal extraordinario qus iór preciso.

CAPITULO V

D A S  P 0 V 0 A . Ç Ô E S ' I N ’ D ! G E N A S

Art. 15. Cada um dos antigos aldeiamentos, reconstituídos de 
accôrdo c.im as prescrip_çõis do presente regulamcnt >, pas-avá. -vflennmí :i.o i _ . í -

. . ^ - w V  ̂y y u  -Vj CiCll Í*‘J X’Cj

deoominar-se «Povoação Indígena», onde serao estabelecidas 
escalas vara oendno primário, aulas de musica, officina;, machinas 
o utensiíios asricoías, destinados a beneficiar os produetos das cul
turas. e campos apropriados á. aprer.d17.agem agricoia.

Paragrapho unico. Não será pjrmittido, sob preteiio algum, 
coagir os indios eseus filhos a qualquer ensino ou aprcnduageni, 
devendo limitar-SB a acção do inspector e de seus auxiliares a pro
curar convencel-os, por maios bran los, dessa necessidade.

Art. 16. Anaesas aos cimnos de que trata o artigo anterior, 
haverá secções especiaes para' apicultura, sericicultura, pequena» 
industria?, criação de animaes domésticos, etc.

Art. 17. São extensivos aos indios localiâ los em «Povciçã-j 
Indígena» os auxiliô  conferidos no presente regulamento ás tribu« 
cujos terrenos forem medidos e dem.wcadoí pelo Governo FeJer.U, 
alem de alimentação, nos primeiros rnezes dr estabeleome.-ito 
da 'povoação, soccorros médicos e outros reçu-sos, sempro quo 
forem necessários.

Art 18. 0 ministro da Agricultura, Industria e Commercio 
í.síabclccará prémios para os ruoecionario* da dírc:!,ur:a. noj 
k:,it'ido-, que adquirirem perfeito conhecimento da língua gerai dos 
indio.! c de seus dialectos.

Art. 19. 0 Governo Federal poderá acceiíar a transferencia 
para sua jurisdicçãj dos aldeiamemo« ou qnaes jiicr lastifiiçõcs 
destinadas á educaçãa dos indios, mantidos por governos cstaduac-’, 
muoicipaes ou por associações. liejiJc que lhe srjam cedulos os 
terrenos em que forem estabelecidos o as respeeiivas insull içúcí.

Art. 20. Tacs aldeiam'.'utos oa instituiçr;.-s p isnvão Ijgo ;u> 

regimen iostituíilo no preseo'e regulamciHC para os strmi.i-us 
creados pelo (joverno Feileral.

,\rt. 21. Os indios trabiharão livremente e terão plc-no di
reito ao prodiiclo integral iío seu trabalho.

TITULO II 

C A P 1 T U L 0 I

D A  L 0 C A U 7- A Ç Ã O  D E  T K A ) I A I . ! I A Í > O I í K S  M A O O N A E S  i

Art. 22. 0 tfovcrno Fedfr.iJ, por inícrinedio do Miníst>rio da: 
Agritiiitura. Industria <i Conurwrcta. v <)c conformidade cjm csín. 
regulamento, promoverá a msi.all tç’10 fie cfínirui agrícolas, onde 
serão los iliza-ios os trab.illiadorcs nacioiiaes que, por sua capaci-j 
dade do trabalho e absoluta moralidade. pcs$ itn rucrccw os favo-í 
res consignados para esse fira. ^



T > c . - m í r í £ j o  2 6 o f f i c i a l

Os centros asíricolas serao f.sí.íLtip.íücit]de c _ _  :o a n  

lura , apropriadas A )avoura m ecâ n ica , d o t a i s  d e  

' ■ ' ’ 'o, de. m a n a n c iaes  nu „ 
ve] MirvííaE d-e meios laceis d e  c u m in u m c a ç á o  «  :.ro~

-j'~ ■ - ■ 

niivocs de salnbridauc. 

vel, km . . —  
ercados c o n s u m i  dures.

O governo p ro m o v erá , desâc ji, a fundação cr n m  

3Í.T0S y-e ri colas. cm cada nm ilos Estados, vra cjuo 
:niente, inclusive o Districlo Federal, devendo ^ v r r .u r o  

is para esse fim zonas cariada-' p or estradas do íerro 
6 que reunam os • requisitos . exigidos pelo iriigo

O  n um ero  d e  centros aericolas poderá, ser a urrjen-  

jn e m e , conform e pòrroitiirena as doiaçoes. o iyaajen-

. Si os terrenos preferidos p a r a  a  fun daçã o  de  ura cen- 

l forem de proprie-iade do  g o v ern o  do K s t a d o o u  do  rau- 

ioverno Federal procu rará  oblel-os p o r  doação.

aplio unico. Os  centros aprir.ola? ecrão de preh-jvncia 

d s  nos iístados 0 1 1  m unicípios q u e  fizerem  ã U n iã o

i-errecos nas condições estabelecidas d o  a r t . 2 ô ,

t. Occorrendo o facto de  p erte n c erem  os ditos terrenos a 

es, Ferá sem pre •Drfcfp.rida a  acquisíçTLo por co m piituã o  

e ’ de conformí<\vie c o m  o  v a lo r  locativo das lerras , 

nclo preç.o m  <;■■;: o das v e n d as  realizadas no  u ltim o  

ió. e só e m  caso extrem o  empregar-se-ha 0  recurso d a  

ia vão.

-CAPITULO II

J>.\ JNsTAIXAÇJ.O DOS CENTROS AGRÍCOLAS

2 8 . A  escolba d e  terras p a r a  a  in stalação  de  ccDÍros 

deve preceder e x a m e  circum staneiado , por parte da Dive- 

Serviço de Proteeeão aos índios e  Localização do Traba- 

Nacionae;, afim cie s er em  verificadas as coudiçoes estabe- 

1 alúiea B,  art. lc', do presente r eg u la m en to .

2 9 . A lóm  das alludida^ condições, d e v e m  os terrenos ier 

sie precisa para  o í.iinro desenvo lvim ento  dos centros

e exnansão de suas culturas, d ev en d o  possuir igualm ente 

de malta.,

•30. iactr-iicçõesdo presente r e g u la m e n to , serão esta- 

; reeras que d e v e m  ser a d o p ta d a s  p ar a  os trahnluo-i pr.'~ 

os do « "e n t r o  Açrríeola», relativos ao  lev an tam en to  hyjro.- 

1 e da linha de  porim etra , m ed içã o  e  dem arcação  das terras, 

são cm  lotes, e  respectivas discrim inaçao, abertura de es- 

;onstrucção de casas, e todo* os trabalhos technicos indi?- 

is, que  ficarão a  cargo da respectiva  sub - direc to m .

. 31. O  Governo  Federal estabelecerá nos centros ;;; rfrelas 

nrimarias com  curso diurno  e  nocturno , ofíicinas, ; ..,ü mos 

rieacia e  de  dem onstração, co m  apren d izado  agrlc0J.t, >ic~ 

de instrumentos de lavo ura  e, as installações nec^ssarias 

beneõciam ento dos p rod ucto s 'da  la v o u ra  local.

- K rap h o  unico . A-s escolas, officinas, c a m p o s  d e  experiencia 

nstração e aprendizados agrícolas poderão ser frequentados

o-d- iavraúores esiranbos aos centros -agri.olas. de Cr,Q_ 

j')c lo!!) aolnsírucçõss que r e g u la r e m  0  assum pto .

CAPITULO lH

DOS  TKABALHAIIORES -NA Cí ONA ES

t. 32 . O?  centras agrícolas serão constituídos com traba- 

es nacion ie ' domiciliados no iuesm o  Estado e que satisfaçam 

iintes condições:

não ter eido co n d em n ad o  por c r im e  de qualquer na.tjroza, 

ar soíTrido prisão correccional por e m b ria g u ez  ou contra-
o p .
• >

sor chefe. d e  família ou solteiro c o m  m ais  de 2] a;mos de 

e m enos dc 00  ;

ser trabalhador apricola ;

) icr capacidade pbvsica e  aptidão p a r a  o trabalho.

■avacrrajjho nnico. Os  chefes dc família serão ;ora v<: prefe- 

desde çue  satisfaçam  as condiç oJS das  leiras a , c e d.

irt. 3 3 . Aos trabalhadores nacionacs q ue  iivcrem  c.- e;ta- 

er-se uos c c d u 'o ; agrícolas Berão coaceJidos 0 ; t-z-rzizUis 

•eh:

A transporte p ar a  s ie  Ft:a familin, c ~ m  dirciio í  V . .--r ?3 > ;

b) foruc-cimealo cratuilo de ferramontas, y.kuUs o hr. 
para as primei ias c.uJiurar, ; pr

o) auxilio rora a mauutcnção de sua famiiin, dentro d 
primeiros ratit« de estabelecimento do «Co.'ilroAt:ricela» •

d) rocurso medie:' graj.uito, i>ü)l> prazo àú u m  nnoo. •• ;

Art. 34- A Ar : ' Oestinada a cada «Dnntro Agrícola» 
dividida om lotes de a ;>9 hectares, nos qn'Uis Rcrão construf?rí 
casas destinadas aos trabalhadores n.icionaes, de- conforuj-Jr̂  
com 0  plano t as condições estabelecidas pola. diiectuna do V e 
'viço. . &tl'

Art. 35. Os trabalhadores nae.ionaes poderio adquirir PJ 
tes que lhes couberem, mediante pa tratriünio jinmediavo ou 

! do prato dc seis -aneos. a coutar da data da sut insuliavão uò 

I cleo, cábendo-lhc-s, conform0 a hypothèse, titulo definitivo ou .'Vs' 
visorío da protiiíedade. -

g 1.« O prazo fivado para o papF.mcnto do lote podorá eer - .
. duzído pelo adquirente, de modo a • iii i.-iiiíir-lhe mais pj-y;n *91 
J aequisição do titulo definitivo de pra:>:-.'-.;adc. cai>end hc, » u 
I o abatimento one for arbitrado peh> ministro da Agricultura,
1 in as im o  dc 20 •/,, dc accôrdo  com  os seus háb ito s  de trab a lh e  e S;a 

cuD ducta.

§ 2.° O abatimento a que se refere 0  paracrapho anterior, 
derá ser elevado a 30 %, si, dentro de quatro annos, da dati ée 
sua installação, tiver o trabaihad >r cultivado com suecesso, a ^Wo 
do governo, toda a. área do seu lote.'coin re<erva de 10 % do VjUi 
das terras, que deverá ser conservada em maitas, de prefej'czjcii 
nas paries altas.

Art. 30. O preço dos lotes, c.ompreheodendo a casa, será esta
belecido peio miuistro da Agricultura, de acrõrdo com a pivjjoj 
do director do serviçj, tendo em vista as condições que lhes fo;v 
peculiares.

Art. 37. A amortização do debito contrabido pelo trabaJbaior 
: nacional começará lugo qui: lorum deeurrid >s 24 mer *s<i<*. sei» e:u- 

belcc:mento e sjrá, feita exn presi.açães meos ta* ou trimcíxa-í-, xu 
razão ann;:al de uma quivta paTte (1/4) da importancia devida.

Aii. 38. As dividas dos trabalhadores serão escripturadas es 
livros es-püciaes. rubricados 'pelo director do serviço, eniit ’iv 
do-sc au (itíveáor uma caderneta em que serão feitos os asîaiü- 
xnentos que lhe corresponderem.

Art. 39. O trabalhador nacional que üver-de incorporar-ss a 
mu «Centro Agrícola» obrigar-se-ba:

1», a estabelecer-se, çort: sua familia, quando a'iiver, no la* 
que lhe for <.u.»ignado pelo director do serviço e a ■ cu.'tival-o pe?- 
scaííTieate ; _ ^

2 o, a  Dão c re a r  a n im a s 3 sinão  em  te r re n o s  fetbaâos, ôf 
! accórâo  com insiri!c"ões, que  lh e  fo rem  dadas p«;o direr.tar áo 
! c e n tro ;

3*, a não arrendar, vender on bj-poíbccar o lote e a; rc-sp.̂ v- 

yas berofeitorias, mem fazei'sobre elle proposta cie v.mda ou çuí- 
j quer contracto que o-prive de cultivar livremente, até queoMr:.^ 
j ó título definitivo de propriedade ; nã'j podendo venclel-o on 
j rcndal-o, mosmo depois de obtido 0 titulo definitivo, sinão a >-•
I soas que reunam as coniiçõ?.?. do art. 32, a .iuízo do director do ir*
1 viçofc com approvação do ministro ;

a subrnetier-se As rezras e providencias que forem 
belecídas pslo 1’epreseniante da diresiy ■ a a be.'ii di ordern c y1 
disciplina, quei- em relação aos fuuccior.arios- do Centro 
quer para com os seus proprios companheiros.

Art. 40. Em caso de morto do trabalhador nacional a 
! houver sido expedido titulo definitivo ou provisorio de pronrití*-»*
I passará o lote, na fórmacotnnium do direito, aos seus bordi-rí1 
i  ou legatanos.

Art. 41. 5) 0 chefe de familia fallecido houver adquirî .® 
lote a prazo, tendo contribuído com tres prestações, será 
título definitivo de propriedade em favor da viuva e dos orpS1̂

Art. 42. Si a familia do chefe faliecido ficar em estado dr̂ -" . 
seria, poàerA ~o zmaistro, ouvido o director no serviço, crpíf^j • 
favor da viuva e orphãos o titulo de propriedade, independei- 
qualguer amortização.

Art. 42. OGoverno Federal 3irocurarA esiímular os trabaU^
re- nacionaes. incorporados aos ce.itros agrícolas, coaccdenio
mios de animação para cí rtas culturas, orçatiizando «posipóc* * ■>

cionaes., e ic . • J"
. f *  TfArt. 44, A’fi famílias de trabalhadores, quç tiverem, 

rcaíor *: de 14 anno-, apics para o trabalho ajrrieola, pô cr>



, n)*m do lolc iivst.fi i lo ao rLsprcUvo iiief-’, » área dc 
■s para cada li.ri «JuIiuJ, com a appro-, .;ç'̂ » tio luimstri» 
Itura.

15. 0 trabalhador nacional que se distinguir por sua acli- 
>derá 'adquirir mais d» ism lote, a iuizo.iio drector do 
ísdís /ju<! taaha pairo o primeiro, ca quando tcnba feito 
ictade do pagarueato.

46. 0 trabalhador quo deixar de cultivar o sòu lote .por 
tres inuzej, a não ser por motivo w.uificado de farça 
juizo dò director do serviço. será tuclmdo dó « Centro 
>. sem direito a indemnização âl/anj.i, d cs,ia quo não se 
losse do titulo dcfintvo dc propriedade.

graplio uníco. No caso de já haver obtido o titulo defini- 
á indemnizado da importancia que tiver pago acs cofres

47. O trabalhador quo. por sua má conducta, tornar-so 
lento de perturbação para o «Centro Agrícola», fica sujei to
lo do arxigo anterior.

48. A exclusão, em qualquer dos casos -previstos nos ar- 
.ecedente-, será feita por acto do mrocmr úo serviço, com 
roluntario para o ministro da Agricultura.

f\ ú :r  a  s«u  carira m  tr.ú.an»oj rclatív.u  a .•* :,..Sív Õ ^  ,,, 

n-iv.s, feiras «, prfiin.o« .!•■. qno irata o p r ^ im i n  n^u! aucuto tí.» 
forr.in p piicnoriiin  u c  iir-tiuii los ; ’ 1VI"

I /?) «.’secular quar-qnor niurn-s trabalhes que llio for.irr, roolU 
j ri S t)(;!a «Itrc.norta _-’ral. alt'm d<i nr>"d<!:ní!' da repartição, riv;is7  

I tro «ie paptíià. e a usónpturaçáo que ;'ov neceisana, \>.vm o
I bom andameiuo do. serviço.

i

CAPITULO II

RO 1’KSÍOAI.

i Art. 52. O pessoal do sorviço dividir~3c-ha em cffoctiTo e ox*
traordiiwrio.

§ 1.' 0 pessoal cffmivD sorá o seguinte:

Na sfido do serviço:

Directoria geral:

1 director geral;

TITULO IU 

Da organização do serviço 

CAPITULO I

DISTRIBUIÇÃO DOS TRABAI.H03

. 49. Os ír ibalbos previstos neste. regulamento ficarão a 
e uma direeloria ge.-al com duas sub-direetonas e dus inspe- 
: mais lunccionarios indicados no art. 52.

. 50. A’ l* sub-directorin. incumbe especialmente :

projectar, orçar e dirigir a cxeeução dos serviços de demar- 
os ierritorios occupados por índios ;

I primeiro officral (servindo de secretario);.. 
1 segundo olhciai.

P r i m e i r a  s u V d i r e c t o r i a  :

1 sub-direcio-; ííeehnico) ;
2 ajudantes (u-cfcnúoü ; . . . .  
1 acronomo (ieehnicu! ;
) deseniiista ;
I desenhista auxiliar ; 

j l terceiro oífieial.

| Segunda sub-directoria:

I 1 .sub-direcior ;
| 2  w n n e iro s  ofhciaps ;
{ ■' ifgundos ôV.ciaes ;
1 2 t e r c e i r o s  o ílic ia e s .

.o ser insiaUattas asescolher as localidades em que dever;
>es indiaenas 6 os ceutros agrícolas ;

proceder ;í divisão e demarcação d os lotes . rnraes, leva ata* 
tooograpbicos. construcção de casas nas povoações e cericros 

as e nos bredios necessários á administração;

projectar e dirigir a execução de o b ; d e  saneamento, con- 
ó «le caminho?, reparação o molhoria das estradas de roda-
io interessem ás povoações e centros agrícolas;

estudar e construir, nos casos de î eccssidadc, caminhos vici- 
! de ligação dos coniros ou povoações ãs est-açõ.:s de estradas 
■o, poi-íjs marítimos ou fluviaes, ou a centros comrnerciaes ;

preparar cm cada lote rural a. área destinada ás primeiras 
as ; «

instituir e manter no escriptorio um archivo dos projectos, 
í tupographicas e outros papeis que se relacionem com as 
em andamento ;

excc:itar quaesqner outros trabalho3 technícos qué lhe forem 
d is ne.a directoria geral.

rt. 51. A’~segunda. sub-dir?.ctoria incumbe eipeeialmente : j 

I -propor c zelar pela rigorosa execução das medidas adopta-
inlios e evitar a inv^/iu 
cates a obstar os cooíli- 
ttQvidarulo eiforçospara 

f.s amistosas as relações

ira tornai' -eíTectiva a protecção 

is territorios; as que f^rem coat!>. 

as tribus entre si e com os civiHzaú- 

reiu-se, primeiro, pacificas, o àer 
estes e aquelles ;

) installar e dirigir, na parte exclusivamente administrativa, 

vuaçües indígenas ;

) crear escolas, proteger o salario dos indíos que se emprega- 

cumo jornaluiivs e adoptar ou pedir ás antórni ides compe- 

■i todas as medidas necessirias para a manutençao da bo?. 

ü , s eg u n m ç a  e deícnvolvimonto das povoaçõe3 ;

0  iDstallar c administrar os centros agrícolas, fornecendo- 

tcratintimento forra montas e sementes, como auxilio de pri-

0 estabelecimento, ali5m de outras vantagens previstas cesie 

■•aincnto ou posteriormente instituídas cm  instntc.õcs expe- 

j pelo director geral, p^r orjern do ministro, mediante pro-

1 ou não do sub-dirccwr ;

e) propor a croação de campos de exocrícncía e demonstração 

u üos centros agrícolas *

l Portaria :I
I ] porteiro':
I i com tr, >:■>;

I í: serventes. . .

! Nos Est̂ Jos :

| 13 inspectorjí. sendo 1 para cada um d )s Estados do Ama- 
i zonas, Pará. Maranhão, Pahi.i, Espirii.o Santo, S. Paulo, Parn.ná, 

Santa Catharina.- .̂-o Grande do Sui, Minas, Govaz, Matto Gro-sa e 
I 1 para o territorio do Acre ;

! 10 ajudantes, sendo 2 para cada um dos Estados do Amaz.-na? 
Pará. Matto Grossa, Goyaz e para o terntorio do Acre ;

13 escrevenfc‘3, sendo 1 para. cada insoectoria.

Nas j-.̂ voaçõe.. indígenas :

1 director, i ..jndante e 1 escreyeine.
Nos centro? >r;-ic das :
1 director, 1 chefe de culturas c l escrevente.

Art. 53. Além do peísoal eíTeciivo, haverá o pessoa) cxira--ir- 
dinario que for indispensável para a execução do-: s:.tv-; 
demarc.ição, consírucçues. levantamentos tonograuiiicos. locali/.açuo 
e outros que não puderem ser executados peio peií-ui cliecüvo. ‘ '

Art. 54. 0 pessoal extraordinário, incli • ivc médicos, pbarma- 
ceuticos, professores primários e mestres de oí/icina-, scr-.i no- 
mea;ío 'oeio ministro, de accõrdo com a? neec=í:.!ni!cs o sob pro
posta do dirc-uor-gcral; perceberá as gratiticaf‘’es yue Jbc íornm 
arbitradas no acto da nomeação e sei4 mantido sjimjnte emquanto 
bem servir e durara necessidade do serviço.

CA PÍT ULO  UI

ATTKíBUIÇÕES W  FESSOAL I

Do direcíor (’.era) : !

Art, 55. Ao direitor geral, immeüiatamonte subordinado a o [ 
ministro, incumue ; . • j

\
а) distribuir, dirigir e fiscalizar os serviços instituídos por este ; 

regulamento;

б) manter c fazer manter, pelos meios ao sou alcance, a ob.̂ er- 
vancía das ordens em viçor ;

c) propor ao minis:ro, verbalmente ou par escripto, as provi- { 
dentias que juig-ar convenientes para o bom and i meu to e melho- j 
ria dc-5 serviço» •
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-eparar e la/.cr prep.irar as instmcções que houverem de 
itd is pitva. a inslaliaçao, rbgutanzaçào e deseuvolvimcnto 

iços ;
y;,,.-,r annnalmento ao ministro um rolatorio dos tra-

■í!sls.r r.f. autoridades foJcracs o csladua.es, c»poutaoe-a- 
u tih >ate requisição.. os esclarecimentos neee3sa.rjos á 
m  e ;!.;scn volvimento dos serviços ;

.ar posse ao; seus subordinados, fazendo lavrar c assignar 
clivos termos de promessa ;

impor as per.ar- disciplinares, de conformidade cora o artigo 
i regulamento ;

is9ignar a folha de vencimento; dos fnneeionarios sob s«a 
o, concedendo ou não a justificação das faltas por elles com- 
iç dentro do 1DG2 , á vista do livro do ponto, e reguisitir o 

livò pagarneOto ;

rever o expediente e lançar o —Visto— quando não tiver de 
rc.cer, nos papeis que tenham de ser apresentados ao mi- 

>
ordenar as dosnezas cora o expediente e mais objectos ne- 

íos á directoria e roais dependencias do serviço, dentro dos 

sos orçamentarios ;

examinar as contas o rc:juisitar ao ministro o pagamento 
coiiisiçÕAS quaesquer que se tenbam de efTectuar para o; cer- 
sob sua direcção ;

u) rcrpiisi tardas autoridades federaes e esUdiiaes as medidas 
ssarias para a manutenção da ordem nos difierenies pontos em 
exercer a sua jurjsdicção;

a) exercer quaesquer ouiras attribuições que lhe couberem 
este reuulamento e mais disposiçoes em vigor.

Art. 50. 0  director geral, cm seus impedimentos ou auseacias 
a C.tnital, por m jtivo de serviço, terá por substituto o sub- 
cior da j* sub-dn-ectoria, e, em falti desij, o da 2a sub-dire- 

■ia.

Do secretario:

Art. 57. Ao secretario, subordinado e auxiliar immediato do 
eetor geral, incumbe: 

c) recebere enviar ás respectivas sub-directorias os papeis 
■jgidos ao director geral e que tenbam àe ser neilas proces

sos;

b) receber das sub-directorias e fazer chegar ao conhecimento
i director geral os papeis que por elle tiverem de ser despa- 
iados;

c) providenciar sobre a expedição dos actos do director geral, 
izendo* as devidas communicações;

d) auxiliar o direcior geral nos trabalhos que este reservar 
iara si;

- c) provideneisrsobre a eorrespondeneia epistolar e telegrá
fica da directoria.

Dos sub-directores:

Art. 53. Os sub-directores, auxiliares immediatos do director 
geral, são os chefes das respectivas sub-directorias e. coma ta.es, 
os unicos respjn̂ aveis perante o director geral pelos seryiços 
que par ellas correm.

-A ellos íDCuníbe-.

a) auxiliar a direeç.ão dos trabalhos segundo as ínslrucções 
do direcinr scra.\ disiríbuindo ao respectivo pessoal os serviços 
da compeiencia de cada um;

V) dirigir. examinar, fiscalizar c promover todos os trabalhos 
quo competirem ás respectivas sub-directorias;

c) cumprir c fazer cumprir as ordens do director geral;

à) apresentar ao director geral, ati- o dia 20 de fevereiro de 
caòa anno. as noios e elementos que lhes forom requisitados e os 
qae julga: em necessários para a confecção do relatorio annual da 
directoria, coro os documentos que lhes servirem de base, bem 
como os dados necessários para a conle.eção do orçamento ;

e) apresentar semestralmente ao director geral uma svnopse 
do? trabalhos realizados pela re-spectiva sub-directoria ;

f )  encerrar a  poato dos ítinccioiiario; 

n x u b m  catar.

Art. 51K O sub-illrector da )• sub-dnrct.ina teri 
Ordons iiwned'aia« <imis ajudante.*. e um engenheiro

Kib
■'-'■on,,Ifir,cujas atlribiiiçõís c d«*vcn>i fU;rfm discriminados pelo 

director, em jnsiruciiws expedida? mediante approvaç.u> j,r( . ‘'«o» 
director geral.- la do

Art. CO. As súdes das inspoctoria-s, os deveres e atjrj\,U|
dos inspcctore? e p-ssoal das povoações indígenas o cuntros 
cola£ serão discriminados em instruções expodidus pelo rninjSri 
da Agrituliura, sob proposta do director geral. Sll"<

foos 
aEri. 

'0

CA Hl TU LO IV -

VENCIMENTOS, KOMEAf-jÕES. J>EMJS>0'.5. ' UCr.NÇAS, AP SENTA’,>j!;iAC
Mi .NTi:rjo r. orr::yaniagi:\s

íuncciouarios do serviço serão o-Art. 0 2 . Os vencimentos dos 
constantes da tabella annexa.

Art. 63. Serão nomeados, par decreto do Presidente <la Uodik 

blica, o diiector cera! o os Fiib-dirc lores, e os demais finicciõna. 
rios pelo miuisiro da Agricultura.

Art. G4 . A nomeação do direclar peral, bam como a do nessoa]»•»-•»ou
technico, inspeotores. aiudanies e p-jssoa! das povoaçõss hidigcni» 
e centros agrícolas será. de livre ê inlím do goveroo.

Art. C5. h dos s;ib-directores, piimeirose segundos oííi .ian. 
será sempre por accesso de.Ute o; lunccionarios de cavegoria im- 
mediatamente inferior, que tiverem dado melhores provas de com
petência, zelo e assià iidade ao scmço.

Art. 66. As nomeações dos tercei-.-os otlV-iacs serão fe':us rnt- 
dianie concurso, de ac^órdo com as insirueçoj; para esse úiu eit*.-
dídas pela direitoria geral.

Art. 07. Ficam extensivas ao? funecionarios do serviç-v a? 
disposiçõis contida; n;>s arts. 21 c£2 do re/ulaihpnto da Secr?:iM3 
de £--taao da Agriculuira. industria e Commercio.

Art. CS. No tocant? ãs licençâ , aposentadorias, momçpio c 
penas disciplinares, serio extensivas aos (uncciona)-ios do servir;, 
as disposições contidas nes artigos eomuonemes dos cipuulos Vlli. 
IX e X tiu i-fci!uirtTneaio annexo ao decreto n. 7."27, àe 9 ac .p- 
neiro de 1909.

CAPITULO V

lO licrx' 
poiea:-. 
sern- •

nit ir--' 
do

subordinados, à hora

T E M P O  D E  T I Í A B A ’ E  .• E  E X P E D I E N T E

Art. 69. O trabiibo, na Ca;'iii! Federal, começará ás 
da manhã e. ftnàani á s  3 horas da lirde nos dias uteis, 
pordm, ssr prorogado pelo director geral, por urgência de

Nos Ksiados. o trabalho co neçar.’: nas Yioras indicada'; 
trucções que forem e.vpedidí.-s pelo r. m siro, sab proposta 
ctor geral.

i!
CAPITULO VI !

T‘i r .s.içõEs •. E:-aEs |
Arl. 7 0 . O Governo Federal pr:-;urar;i aproveitar os in̂ i 

em serviços indusiriaos compaiiveir cjr« as suas aptidões. r>'-;! 
neraudo-or de accnrdo com a sua capacidade cie trabalho r c--» 
forme o estabelecido para os mais irabalbadores. j

Art. 71. Organizado õeSnitiTaTríente um «Centro Agrir>'‘'s’;' 
Governo Federal ent. ará em accórce coro o governo local 
estabelecimento de uma feira nas proximidades do r.!“- ',
centro, prestando o auxilio nece:Sirs> para esse íim. I

Art. 72. Haverá em cada «Cerrro Agricola» macbina«fH 
trumentos agrícolas pam serem vendidos pelo c.usio ou 
lados aos trabalhadores, assim com:'serão moniadas as 
necessárias para benefidamenio do; í2us produetos. raedi,fcfl 
condições que forem esta)>elecidas e a juizo do governo. •I

<■

■j  y
Paraprapbo nnico. As michinas e instrumentos a que f'' ( 

o presente artigo yniderãx) i^ualmecvt scr emprestados aos 
lavradores das proximidades, asiir̂  como as de bc.neíi^^J 
poderão ser por clles utilizadas n.v mesmas condições en>V 
forem pelos irabalbadore? do «Ccntrt; Agricola*. .

Art. 73. O Goverao Fwleral rçiiiará fornecer gratul'1̂  
aos lavradores, resideoics nas proi:~;dadcs dos centros, W'1' •
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o publicações relativas á. agricultura a  industrias ruracs, 

ante indemnização a prazo. do. aecòrdo coru o> recurso; or- 

Larios, conforme as instrucçõss qúc forem apprnradas pelo 

ro da Agricultura.« instrumentos o pequenas inachinas <le 

a. viibicalcw b auimaes para r.on d acção àcs pruciacto:; agri- 

anima~“s j-ep.roduciores dc raça. _especiaIm;mto gaüinaeeos, 

o caprinos adequados a  cada região.

■t. 7 4 . Em caso do sc-era ou qualquer calamidade que oliri- 
, populações ruracs a : afastarem das zoa is om que so .icha- 
xadas, procurará o C.ovarno Federa! iocaliza!-as. de accôrdo 
«overno estadual, em outra? zonas não as.-.olada< do mesmo 
coo3tituindo nellas cezuros agrícolas.

75. Sempre qüo houverem de ser feitas derrubadas, abor- 
esiradas, aterros e outras obras om proveitodo um «Centro 

>!a». serio, de preferencia, ntilizadiis trabalhadores nacionaes 
:ado.-i • do mesmo centro, percebendo as diavias que iorem 
s pelo director do'serviço.

rt. 76. Os cargos do director geral, sub-director da l* sub- 
oria e seus ajudantes, .'■erão exercidos, de preferencia, por 
iiooaes de reconhecida competencia.

aragrapho unico. Terão preferencia para os cargos de 
.ores dos centros agricolas os agronornos diplomados e qúe 
m longa pratica e experieucia de agricultura.

rt. 77. O miiiistro da Agricultura, Industria e Commercio 
‘irá as instrucções neccssarias para execução do presente 
amemo.

DECRETO N. 8.073 -̂ .de 01 m: j v mi.j i»; mio

C r ? n  m a í s  u m a  Lritrrulj d r  ra\\* 

c o m a r c a  d c  S o n t a  jiita d c  C.t s ,

1 O Presidente iía Republica 
execução do decreto -d . 431, do 1

Artigo unico. Fica.creada n 
Santa Riia dn Cassia, no Estado! 
pida <ie o.avallaria, com a dc3 is

[los Estados Uu 
4 dc dezembro

rt. 
de esir:

ir:iD.)-ÍM quahfitados nos distvietq 
::.s disposições em contrario.

RioiTc Janeiro, 2) de junho dje 1910, 89° da 
da Repul.'::ca.

I.ri. do puarrta, naciODae, 
i;>, no i.st.nJo }li> Mui as C-rae*

idos do Brar.il, pars 
de 1898. decreta ;

cuarda nacipnal, da. comar6i do
de Mina* Ocr ies. ma;s uiria bri-

jiação dc 0Ci\ :s qual se constituirá I „ i<r> -- —---de ti-,us regimento?, sob os ns. 19] c 192. q„e V.a üV^in.wr^ rí,m‘I? 
ou;iljf)C.*uin<i nnq flwiviM/U ̂  ̂ rcícri-ti'» •---

i o marco.; ro voga ti a j 

Intiepcíidcncia e 2 2 *

f.

) “ Nn:o Peçá|nua.

. E s m e r a l d ’.nl- Q l y m i : i o  d c  T ^ ü r r c s  B a n d e i r a .

< ] DECRETO N. 8.074 — d e  21 d e  j u n h o  d e  1910

infajtariCrea inais nraa hrî arla de 
comarca de Abaeté

de rosriias aacionafcs n; 
t a d o dc Mi cias Geraes

jella ds vencimentos & que s© refere o art. 62 = 
rejuir.manto

Voncimentea nnnuaes

Categorias - Ordenado Grati 5 ca ção

Direetor geral........... .'í 12:0f!0.;;000 6:000^000
SuWirector................. 8:000$'.:. 4:000.^000
Aiud .nte....................... 6:4i i( iso;-' i 3:2005000

6:400.^000 3 :2 t m 0 0 0  ‘
4:80 'SO00 2:400s000

Desenhista-auxiiiar........ 3:6005000 1:800s000
6:40í>.'i >00 3:2005:000
5:600*000 2:800$000

2° official..................... 4:000.«;c00 2:0005000
S® official...................... 3:2003000 l:60'i$000
Porteiro........................ 2:0005000 1:000^000
Continuo....................... 1:600$000 •= SOOáOOO

— 1:800̂ 030
Inspectorias

In^pecior..................... 6:400$000 3:200$000
Ajudante....................... 4:800$000 2:400$000
Esoreventc.................... 2:000^000 1:000$0Ü0

Povoação indirena

Director.....................
Ajudante....................
Escrevente............

Centro agrícola

Director.....................
Chefe de culturas........
E->crevente.................

5:600.^000 
4:00:^000 
1:800$j00

4 :POÔ OOO
2 : C $000 

1:800$000

2:80aí000
2 :000^000

600$000

2:400$000  

1:000.-;000 
600$000

ese.
O Presidente da'Republica drts Estados I’nî os do Brazil, para 
•.iiçao do decreto n. 431, do l̂ j do uezeniurQ de 1896, decreta. ^

Guarda NacArtigo unico. Fica creada na,
Abaeté, uo Estado de Miaas Geraes, nma bi 
com a designação dâ2131'. a qual (se constituiráj

j do serviçj activo ns. 037°, 633°
n. 213°, que s ; organizarão com is 
irictos da refei-ida comarca ; re-y 
trario.

, ..--«-ww»* Ulí-
og aJa s  a s  d isposições e m  cou-

Rio de Janr'iro, 21 de junho qe 1910, 89° fia Independencia e 
^,0 da Republica. ’

Lsrnerrildin

639’ e um 
uardas q!

joDal da comarca de 
líradade infantaria 
de tres batalhões 

ao da reserva sob o 
lalrficados nos ilis-

Nilo Peçanha. . 

o ^ O l y m p i o  ã t  T o r r e s  B a n d e i r a .

DECRETO N. 8.075 — d Í1 DEJCNHOiDE 1S10
1 i

Crea mais nma brigada às cavallkriã de gnarda? nacioDacs jtji 

comarca do Tres C-rações doIRio Verde, ná Esíado de Min.-1.!: 
Geraes

.stados bnidok do Brazil, nara 
dezembro dei 1896, decroia:

O Presidenio da Republica dos . 
execução do decreto n. 431, de 14 d „ ____ _

I ’ .
Artigo unicí. Fica creada na g.uarda nacionkl da comarca dc 

Tres Corações do Rio Verde, no EstaÜo de Minas Geraes, mais nn>;i 
brigada de cavallaria com a designação de 97“, a ona! se constituir;) 
de dous reg:mnntcs sob ns. 193 c 19-j. que se organizarão com o: 
guardas qualificados nos riisinctos da referida comarca ; revogada; 
as disposições em contrario. j

Rio de Janeiro, 21 de junho dc 
22° da Repubhca.

I

910, 80=

Observações

O director geral, snb-direclores, ajudantes e agronomo, 
e s^.m ajudantes, quando em serviço fora da sú^o de 

traiulbos, terio iliteiis a diariiis que serão fixadas pelo mi- 

:'J. não ex-edendo, porém, as quantias de 2 sj, para o diri.-.-.t -r. 
’ P'r.1 03 suli-direetores e inspoctores, e 10$ para os ajudaui.o> e 
'•■'aonios.

O logar dc secretario ser.i exercido por umprimeiro ou 
' ' ;"lo oOicial, eseulhido pelo director g'Tai, cabendc-!hc, quando 

^fcreicii» do cargo, a gratificação mensal de lOOj, aIOm dos re- 
*lvus vencimentos.

3 *
v» * A sido de cada inspectnria será fixada nas instrucções a 
' • - fefere o art. CO deste regulamento.

do Janeiro, 20 do.jtmno da 19IO. — Jiodoii<ha i f u a m ln .

d a  Independencia t 

i
I N i l o  P e ç a n h à .

EsMíraldi>io Ohjmjy.u dc Torres Banrl^irn.

I
DECRETO N. 8.0S0—de 23 de jlwjío dc ípiO

Abre a'̂  Miníitcrio da Fazenda o crodi.ío dc para pnra.
inenlo de despezas que aieda tecia ds ser ieitas com a iui- 
ta)l;ição da Caisa de Conversão |

■ I '
O Presidente da Republica dosi Estados Unidos do ftrazf! 

nsand'ida autorizarão foihtjnie do aru 11 do de :rek> legis.a1.»»! 
n. 1.575. de 0 de dezembro de 19üô, a iendo onvido o Trituiii.i; d 
Contas, na conformid̂ d..- do art. 2°, § 2>, n. 2. leira c, do decr̂ t 
legislativo n. 392, de 8 de outubro dc íprJ :

Resolve abrir an Ministério d a  FAzend.i o cre lito <1c 5 ltf.o^ 

para occorrcr ás rirs-iezis mie ainda teem  dc ser foiias com  

instaüaçào da Cai.';a de Conveisão .

R io  d c  Jane iro , 2 3  de j u n b o  dc  1 9 1 0 . d i  im icp c m de n cia  e  Z .  

d a  R e p u b lic a . V

Yíii.o rrçî iiA.
d e  / J u / X . V / .
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jiB'll: t- j .. OS

.. «I rvid-’**::
-.-.• . . . - . T l ' e n t o  á  I j : 

cuf c-r:n 
: ■ t »it* qi.'nl'.'.'1?!' incl" 

l-'-io as p-oviii'/nr 
: •" •:jo ao rnormo 
uf.ica'ios. nssim ĉ ::- 

'i.:::aes üccivos ás pJa:=
• ir.eflcru 13ii<̂ ;1ofT:i 

-«.Jos ;i atiender, os 
i:iTilic:unontoi. in-- 

- agricultores e c.riU'':- 
,ii ••l. r<,!M-ia aos inseri:
- Lvi'-i'i'Hia < '.i t  a  1 .111 . V  

i/t-f •<:Î trilltliç:lo <ie pL;
■ p.- !he forem rcinetie.

■ i e  p a i a s i l a í  1 »r *-j ii < Í i t : i : * >-s 
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. ■ j i ti f ' ~ f i e  p u h l i c : » t : < * M ‘ s ,  plan- 
iieidaf, que lln- forem di- 
■"'ts <!<• seus (I i>l ric’i.iia, rlii- 
:os no registro «:oinpeteiite 

-rultura.
p l a n t a s .  j . ' i n c M i t i ' ? ,  

r>~ i n : ! . '  m i n i s t é r i o  p a r a  e s s e

• «lepo-ilos de instrumentos 
.i< ilo sen distiii.-:.-v. afini 

a pequenos lavrad- '.»11

:v .'!i"\ .T  n inslallarão >

I- /.nn.is mais conveni

• ■iii.I-i- por empreitin!'.
•  ......lei,).

.ii -u«;.-r ãs consultas ornes e escriptas qie- Hie lo- 

:a\ radores. industriai-s oti pessoas interessadas 
.-, --H--I.:s• da produecão i-val.

• • ii a ' propriedades nsriroias. fabrieas. eng'-nlios,
■ ........ . o e; indii -k- a• ii;in(asrj■ • nt<“« <ia agrii-.ul-

. . i•.i~ilias !.vne~, .-s'uuanilo us methoi.k'S adoptado-

• i. • nifihorar. -
1 !*!-■■■>• i-iinvspon<l'*:)cia -oni as assoi-iaro,rs ngrieolas 
-. iimknuo noniear c m  r.-spondentes htmor.Trio.s eni 

M.fii's. •*!na»ia»i<\ o <f>v.*rni' _»fu> deliberar ~nhro 
•fio nas f.oinmissões .Muuicipnes de Agriculliua. 
(’«••«piisitar transporie para animaes reprodurtores, 

*.-s. adubos. maeiiiuas <• iu.-nruménlos agrii-olas, 

rc:“.rsos para taes i’ins jmstos á sua disposição.

Aq? ajudantes dos. inspeciorcs agricoius cabem. 
H^.is -zonas-ij-si)b a ork*!i;açãt.>.tJt>s mesmos inspeeto- 
>■'<:< e aífi"buirões a vsies i'i.-Jei'ei)les. e aos auxi- 
;-•« aHios determinados pelos respectivos chefes.

•S. Ao «leíegado agneola à o  ministério, no Território 
•i;!.,.eíi':u. além dos devt-res e altribuiç^es i»spi'L'iaes

• ifi.-uai-ia. constaai.es do capitulo. IV. deste regula- 
•|!.** dizem r<*«peito aos inspectores agricúlas e que 
,iiip!ica\eis.

do mesmo delegado 
traballios, de aecòrdo

.a iiai'i-umeo. Aos aux 
•o:,!ival-i> em iodos os 
- .i.-i.Ti!Ínai;t!es.
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:i:*i.í;t11f<js ai-Tur -.-uíi-i auxiliar> - -.'i-ão (jre- 

...... a^ii’rionios de <:<>m; -ovada <’0ii)[>• ■ í• -i:-ia. a .juizo

*.M. 0  Giivorun enntrarlará. por mli-rmedio da Dirc-

• .-'er\ ii;o. pral ieos açricolas para a propaganda dos 
. d«.- lavoura mocanica, aiim de #er\ii-e-ni nas inspe-

0 ?. O  pri-eii.diimer.lo do- rargns de eliefiíS /]<; s-vrão e 
a*>« .-—i-ã íeito -Je aeròrdó .-oiu os arts. e i3 do regu- 

ao ilecreto n. de 11 de agasto de 1911.

í1'!. r.íti si-iis i111f •* 1 iftif-7'.: e falias, o dir<v!.or s,>r;í

■ io i"-in .:l)-:l'e «la 1‘ ,-recçãu e, ;ia au>eucia dest.-, j)ulo
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;11;- .i •: i. |-.--so;il •■xtiaordinai io ps que l-ei-tn lixados 

-■ -.- nu ai-tn d.* uoiivaçã.i.
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regulamento, s--rão ajuoveitados. al«?rn dos 
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i:-,a d-- F.-tado.
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. yx. \«'ç'3ni-;.e as di?pr-: i«,'õe? eni contrario.
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D a  Iiovo i--'Sii!am.-:i! 0  a o  á.-rviço tlc Pi-ot-.v-.ri«.. a o .  Imliu; c l.ti.-:ilii.T;.«-j «1-: Tim- 

üa£fi;i'(o;\?- .\a^:oiia-.-;

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do ljia/.il. 
usando da auutoriz;i(;ão consta! te '*<-> ai1. 61 da lei n. 2.."5ó.
31 de. dezembro de 1910...resolve approvar o regiilatiienl.i d.< 
■̂ êrviro flt* Pr-.)lei:i;ão aos Irdios e Loca! zacão dós Traiulli.t- 
dores .Nacionai-s, que a esle acompanha r vae assignad«* t -i-> 
minislrn de Estado u<>s .Negócios da AgriculUira. ! n « l u »•
(JomíiiiMi-io.

ítio .li- Janeiro, t.") «io t.le7.einl)ro d e  1911, W  u'a in-i- •

■ncia e _ J" oo •publica.

lÍKUMi-:» R. tj.\ I-'«|N' 
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L i i . \ L n ' i ’. i : s  N . u : i o N . u : s

Art. 1.“ O «Serviço de Protec-ã.' aos índios e Locnli.:.̂ .--!-» 
dos Traballiadori-s Nac.ionaes». creado pe.o deeieto n.
-'0 de junho de 1910, tem por luii: ,

a ) prestar assislemua nos indios no Brazil, quer '  1Nn--' i'

deiar/«)?. reunidos em l.ribus, cm C3ta/Jo noniailu ou pie....
cuamenti: com civilizudos; »- *
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.\n. 1-. Na p.p“.iii;an a ..... ..... ... da- P’-iaii'.i' 1' 113

* ‘ • * s s a  11. i i,; s iilpiiis. s,;ca t’hsi-1 ". ‘dit j' O l s  .i.'v.u Ip; ■ ■.l.‘-'"'p.". ''O' 

^ u l a i i p . p p p  «* n a s  insti-pi- ■■ j

Aii. r,3. I. laiPIU MS '‘.'pats alii;- ! • i 1 • s. ua ai'-jpi dn a 1 i.. 0 
orcupp! ":u P-rraai'S 11a vi'-uiirai .a dc. —•i:.-- ., tiu"ui.>s •>. 
l|p.‘s-):a (.-'»iif'diiia. aPdn da ar-ai d 1 -si: .1 -aa : •• -ai
Iialdupal. Pina -ppt‘1'1 ii-ii- 1!“ “ -'.-I'P.O, ta.1 ; •
para ;ps •.•ullura'- a ipti; s(. li.-iicaro.a.

C.AlM ’l'l i ') IV

pos inpp-s ira.s n r->‘ -  •'

i.PP.-.M).. 1 a. . P

A: '. • i. \ dir“!'!!):-:a. p--r in.••:,p> 
■'Urnt'a. -ar i p- " s hra'arr ,p1 ■

ai.a p"iiV’ta- •■ p : '- i..i'.'i a : -s
:: P a a a - • ap r . \ a p / a ; ,s a a

i"■!P .■ a a -s in-' ,  paiii,s.

i;.m  p :m \i!s

p A i ' i M  I.M V

n.\s l>0 \ .lAPp-.a ii’ p ;.

Aai. la. P a d a  Pill '1"S aiii-a'S alpa.a'- 
do ai'-a -a.a1 i.-nip as prasri-ipi-ri'-s ia> i.i'a.--

sara a ---  -■ I'avaa-a'ai ppa'.’ -1... - j *!'as
•mas.

C A P I T U L O  IT 

D P S  TE.-PPXS OC.Cl.PAOAS r."

P'

am

act'

Art. a . ” 0  «';ovo>.:a' Federal, por inf• ' ii-> da M la-iara. 

A«ric<iUtif:t. Ii»di:.'!ria< •** r.oninnirci". >> s a m p r a  i|p,-; p,i- p  _ 
-arm, ••lUrar.i »-111 .a-cordo com  " '  ~ "V :'tios d"~ K  a\d--.s up 

1 n i p i  it• i p i ■ • - '■

■| | pal ;' ap- sa aa.',lI i/'Mil i.'Onvappaii apiap! a ;,s 1 s 
.as arlpaiai-a.' • •'■ apa'ia; pi'los ind 

b’' para 'PP.' s 1 ■ ■ ■_ : 11 i’.>ni i aiiadas as i''iiiras~ri,.c p.. ;

js ilt; arcdd.) 1:01:1 1 ]<• i dp _7 d>‘ oliMiniri) do IMii'l;
p a r a  p H “  ' . ' ' i ' a r .  n ' d i d a s  ; n  ,M i n i -!■ • r i ■ > d : i  A  r i t p i l t o r - '  

P p a  a s  <!.■ \ n i p t  a s  t p a ‘ I"i---pi j n l ^ - a l a s  p a a ' a ' s a r i a s  : i s  p o v n a  

s  p i d i ^ i - p  i s  r.i  1 I ’ i s t a l i a t ' f :  . ! • •  r a a i n ' s  a : - r i i " » l a s .

Art. 1 ." Ilirau/.adij o aafi'irdti, ii Mti\or f) Fod'P'al mand;;i-:i 
■a.-ilar a un'i|ii;a,i 0 d'Piiari'ai-rui dns It'n-atin a I va nlar r: 

iva pi.mPi i-Diii I • I a s .t.s ip.d i-:ii-i'fs *i.»t;«''S .i'i:is.as'lt5i.;i- 
i.i i divisi's i-iiiii aiara-is u p  pailin.-s d f  p..>• ira.
Art. •>.' I’“1 p l a P ra •• ‘in iia.'ui""ial 1 -<pf -f ivo. • i|i|t' dt,'.p1i-,i

0  niiis tlgUllliivJ-' i'.piiivyl, sorii iluda cdiia aos i;ovoV-

a '• •• is, . :p- 11.,. • ,i,. 111 •: .•• • •■
111 • - £: -;: a • - a.. - ■ a.-a a. , a

"■> pi'.- P. ' da ~ ml'h;m.-. ■: rappa-s a: 'ip-raia.'S j .... .-..p,
/a p : : . .1 l-;aai:i;!.

I-.-- 'p: - P! . ■ > iaPai.1. Xfin -,-;-a : :',pa.. ,, -,a p, - - " > a

1 ■. a i Pi. * i. - \ ••lit 1 lii-aaa-- i ,i.» m • , ..
i  ̂ a \ 11 ' j \ i \ *;*;ii‘ ji-»1-,. . j i '  i;i• :■> j.:;'

A : -:, i'a Ai'-P! das Povaai-'as Ip.'d^.-p; - a pp.- s.. r'-f-p--' 
arli-,. ap.'-. .>•. m u r a s  - • . p a . . . P . ^  1 )t. ar ,-i

■I- !!•' ■--. -•'• 'I'['\ a; , .. .-1.711 as a -a r P a r a - a c i P  , -i,

a P P  ! r . 'Pa I "P a  '  a - - '  •■■■ - p pas p-,: ■ ~i. ila \

............  ■ ~ ‘ • -s paaa ip ■ a: a • . -• . a- i. pra. p .  - ; . • • " . -  - , .

ip -! - - ■ ri' " • • '!'• -'aPa -- P- 'ip,--', a' - •-, j.
As- . i . s .  .-a-. ' ' N I a . '  . . " S  Ip - h i  ali/aP"' api p .

\ • aa:"-.> lppa,-pa> u- appp-'-s •!••.- - nu :>;•--p ■• r.-a,.'

in .an ,, t s • • ■!! *. -s ! ■;•-'!•■' ! ■ * r t • 111 a -d.dn- •• d-'iiia

■■■-....... . : • d ' p a l .  ai'-ni •!” ai: IP- aj.i. iins p:p;

Hi'---"-- ....... . •■", - ' - ' . ' i p i i ' a i" n a  p - . v "  ,:-•• 1. -.n . a.,, -
Ip. p : a.s . • - . --, -■•HPT" ' ' a  '11 la -.. ll'al- .

\' a ! '.a M  IPP.I -tp.. \p';-a'’i:i!-;a I p a a p p " — ''"a 
ip",' ' — i a i . ■'■-> a; • Pa- - i- 1 ■-- pa- -aa: - .
Ill'S l '.-p,, - pa- . I:a , -a! p-P'i'-iin i-mili- -: 11 :■ ., • ■ .........

•j'-ra I •:•■- an la'- •• ■ —• • s a-:'-' : -p.
Ai1. i’ll. 11 <" i\.-iiiti i '•• I'-rai P')P'-r:i ••a.--il.'ir 'i tpi.'!-.r-p 

■in -• 11:1: a 1 -t * 1 a. a - d 1 •".' a * 1 d-'s aidtaaim .'i'- mi pp. - -arp-p- a.i. 
itpro.s d • - -' -. 11: it i a. s "OP . . ’■11 di,-, aiilw.-.. paiplia - p,p- 'j---.- 
11'*' <‘st at 1:1:1 • nmiur Pap - 'Ml J1 > 1 i' ass'" ■ 'a -s. d.-'P,-(|t[• • ; 
-'••jaui •'.•tii.' 1- as t o n - , .-in ipic. Upvui ••spl:..-!..-.-id.-: .;
:-••- p.-rl I \ a s 111 - i. 11!: - -m.• -■.

A r t .  J t .  T . i " '  Iti"ia... . 011 in.-,(..duirr.aa p a - - T . : a  • ’•

>0 1 i l l ’ 11 n i s i  i l u i d i j  . m i  p . i - s a n l c .  r i ' g u l a n i p n t u  p . i . a  i ' i  i . p  

i a i  >;s c r o a d o s -  i i ' . d u  « J o n  n o  F e d e r a l .  '

—  •
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Art.

Ml

C M ' l T n . o  111

II'.'-- -ii;VI..U.I! vholH.s .\\i.lu\\i-

(I- C.eldl'OS Aern'iila- s. c i ,. i 11 ,, , ,]0 .. 

I I  ;n- u - I I :i • • - dumieiliado.- 11 < > H i ' - 'M m  ] ,.-l ;n |,_, 
iM111• -' (••iiuiicóf.- :

1 "ill 
due

•deral. p"l 
-ii _ (’ilUÜU1.

mlrrne-iiio d o  Ministério 

4‘ (''mfwiiiithti!- 

pi .*11h>\ *• i ;i ;i ijifTTT 1;i(,-Tu> iflT (T.TntrõV'
1 . iiz;iil<**-' d- 1 i:tli:ilVi:iil(ircs nncion:ê-' 

de I raliallio c ai.isoluía mora [idade.
• i<r»-~ riinsî nail"> para fim.

A  — s serão rslalicli-ritin.í c m  )>oas

Vprí.eias á lavoura im.-cmii«‘-si. doladâs de
• i-r.mliridade. ti<• nianancias n u  curso.1'
• ;.t~ >i" jjifios j;11• i■ i- d e  r n i m i n m i c n e ã o  <■ 

r..lisnii)i<l(irr-.- ' ~ .
j promoverá. desde iá. a fundação de um 

■nfro.- A:--."i-oin~.. ein cada um dos F.slados. em que 
\i-iiif-nlo. inelu-ive o 1 lislrirlo ]rf*<U-ra 1, < iir)o 
jii-f-íi*TÍ<ir»? para esse fim zonas rorlada por estrada? , 

:i União e que reunam requisilos cxíeidos peio j 
■rior. i
D. O numero <].;• Çpnfm« Aurii-ol.is poderá sor nu- ' 
imuialnk-nte, eonlórnie permiltirein as diilações or-

7. .Si o? (•■-rrr-nos preferidos para a fundação de mu 
:ricola» feran cie propriedade do governo do.Er-lado 
nicipio, o <_’üv?riio Federa! j<i orurará cil>1 •• 1 -jjs por

.d.

•r
siilii <■.'11■ I■ • 11111 ;ni« 

-nilridu jirisãi
li liai 

reza. iii'Ui 1 
cniil ra\ I• 111;T
■ - I '—si’f -rlii'tr-d'-‘- hrnriha o n  vnil • 

i«ia(ii‘ <• iii' iio- il<- 
r ser í : í .a liiadu,': aerirula:

<1 1er i p liyMca vai a irapaiho.
l’a l'aurai < 1 ■ <. unico. <*? clicle- de  iamilia

d.

cin I i'1'i'ioiial p o r  r m l u  ia._u.-y 

ÍTO"l'nm )liai'"d'- ;

-pn ir di- ijii'-" sa! isíaçam condiçoe.-
Serao

das e
i.ip

: « 11 ! ; I ( i 111 ■ < • ï 1 a r i I « n af - ̂  mil- iiverem 
■ Af i leolas m-i-íio eon. rdido.' o.' s

■ara sua tamilia. direilo á

.... . vrai u il o :
•■n aiu‘-nla.-, piaula.' e s.-im-nli

. .i) iín> 111 i : o 0 . -0.- Cênico- A?rico]as-.serão .de preJe- 
d.elecido- !!•“■.= E'indos or, mimieipios cjue ii/i-rem á 
i:ã-.i ti-.- Icrréîïoi ii;ís couüírOv? esíai.ieliaida- ;k> nr-

i.nra 
ii--- j

maimli-ncão dr 
í /mi-iros (re? in

par;

sua família. 
<ie i-slal

n; jS ihh iiü?

n e d i r a m c n t o s
i.-imeJifii itu

eiiKpinnlo uao iér (-iiiancipa-Ju

B. (ii-( •lyen-Jo o ínrlo de ]ierleiK-e)'<‘m  os cli!osj«rro- 

i-ii'iil;'ires, so;-;i .-i_-n;ij>rc ]iri-íeiida n ac()uisirao jior

(. -aua.-ave.! .e._di- eoníoi iiiniadi.' 
. \--rii irao-’ )'elo prero îiii'iiei 

e. íi.t e m  ras., ,-xl 

Ci.i deiap; ■'<!•; ;"r.-'{o.

e o m  o valor 
das v e n d a s  r 
remo. i-mpri'^

lof.atÍY(i

■alizadas

ir-ïe-lia

D.\

A
Ò<‘\

INS'

(■sri'llia

C A P I T U L O  II 

-\ 'Ao DO? C l NTÍ.o s  a í ;h k .0L.'.!í

í * • ! ■ I (
<1.

A r l . uri. 'Ao- I i a 

lii-ii-rer-se- le-s-i .i-ül ! ' 
i aMirCí :

r. 1rai!'],í,i-í>- j 
yaí.'ein':

. inrii- 

ti de i 
cull uras :

b urn.-:
<• d ii-f a. di-n.
Celli i-o Ayi r-iiia :

e assisleiieia uii-diea
- Cent ro.- - - - -  ----  -

All. 30. }.iiirridos os 'lie- jiriniciros 
refi-re a lellra h du  arli^o anterior, p u d e i á  o 
vivi’res a il -oitn ans 1 r;111;iVli;111 <■ r<• s ),,, nli/.adn 

o-"-'- a;i\iii 
lie fi-i-s me:' 
maiOJ' de ï'.- 

1res anuos.
A  i-l. í!7 

dividida e m  
const ruidaf 

cfiníorin ídad'.
ri-clnria'do s'-i^ico e lotos urliano 
õ . o o n  jjiel]•«>> quadrados. de.slinadeï 

v oaeuo.

Arl. i is I raliailindoi-i-s iiationae-- pfHician adtiuirii 
lnjes q u e  lie-- c u l n - r c m .  ue.-dianii' par'ami-nlu iniur-dialu

0

o-. N a ?  ir:s1ni'-i-: 
ida.- reL'ras q u e  •. 
i -iiaralorios d o  c 

.; 11 • liyiiro-^rapii i'’0 
,-arini 'lias terras. 

;ai\ri. . aPerlura d- 
l; aiiuliios 1 • • ■ -11 n i 
■ L-to. O  (.iovern-i

ï C'COÎ
caiiijios

erra? para a insiaiiação de O'-niros 

i- piL-c'--.'é'r i-Âame circumslaneiaciu. p o r  y-'u- ? da ; 
i do Service. d'> .>iecç.âo aos Induis e Lncahzncâ(i de j 
lor.-i Na!:j'ir;n.-s. z liw  di- seri-ro v(-iiiicadas as condi- 

iieiecida? n a  o.liiicQ b. art. 1', d o  presente repula-

3'*. Al'-vn dns aü iiiidas condiçôfcï. devem o? lorronos 
ií-1'iií'ie pi'efisa jnra o iul.uro desenvolvimenl,o do? 
Vjrjj-o!a~ e expansão d" suar culturas, devendo pns- 
iii i 111 * ■ ie;-rf-rif.s .j-,- maila.

. Il'eulhida a lur-alidade pai a a fundai;âo d.- u m  

criei-.la. sera... c>n--a:nza<ios e Hil.meltido.- à apiirovarâo 
ro o piano teral e o orçgrnenio prova%'i-l dos tra)ialli05 
ir. eiiiiiiireliendendo o p r e p a r o  para as p r i m e i r a s  cultu- 

a lu-rtares de ierra> c m  cada k>ie.

■s do V'iésenle r e g u l a m e n t o  serão 
v e m  ser n d o p l a d a ?  p a r a  os tra- 

Onli-o A^m-riia relativos ao ie- 
i- da linlia de. p e r i m e ) re. m e d i ç ã o  
>;ia di\i>ã.. e m  loles e resjieetiva 
• e.-iradas, conr-lnicçãn de  casas, e 

indi.-iien.-avpjs. 
i-'ederai i-stal.ieleeeirá n o 5 •'.enlros 

einiarias c o m  cursci diuinti e nocturno, 
d e  exi riencia e de d e m o n s l  ração, eoin 

a d o  aLTicola. .l.|,.->-:ios tj(. in-lru m o i l o s  de )avnurn e 

a e ; re|iriiduc:;eii''-s .v.ais adeipi.'nlos ;i zuna: aniinaf-!- de 
para .serein nJili/.'-dn? pi-los trnlialliaderes Incali/.ado? 
o? p;imeiro- seis i.-e-zes de  sua in.slallação, a .iuizo do 
do (.-entro: l.>em a--im as inlallaçôe? necessai-ias ]iara 
ciaineiilo dos j,] oduelop (ia lavoura loral .'

.* A í  escülaî. offkinas. c a m p o ?  d e  experiência e de- 
ção e aprendizados auricolas p o d e r ã o  ser 1 requenladns 

d'- !avradu]'-s < •’ i:ni)u>r ao,; Cenlro.s A^i-icolas, de 

lidaoe c o m  a? in-l: ..rcües (pie retrularem o a s s u m p l o .
Nn séde do nû leo ?eião (-ousti-uidos os edifícios 

i-ri;'itorio e re?id.;iicia do pes>oal adminilia(ivo, depo- 
iía=, para apennia do Correio e Tcle^raplio, escola, offi- 
mais installaçOes.

m e / e
< Hl\ l

- ( ]liej

a .iuj/n <la ; 111 : u ;n i-l i-arão e jielo praz 
a raz.ãu lie sou ;éi> a 1 s díarii" por 

aim-jí e de m e i a d e  )'0 i m e n o r  de

no
q u e  s-e 
I iii-necr 
ri~aiein 
ma>, m m  

aiji.din o u  
amiL'.' aié

. A  :ire-a desfinada a c ada « C e n í r o  Apri-.-eia,«. 
Isiles j-in aes de 20 a T>() hectares, no.i quaes r 
çasa? destinadas aos I ralialliadure- nacioiiae 

coin o piano e as condições esiaîieî,-ridas péi

era
rão
lie

di-
coiii a ^i>a m a x i m a  d.- 

i Iceinaçãi' da futura p e 

ie a m i e s  
■min- llie 
in (ia pj i

donlru do  p razo d- 

laeâo nu m e  !'-", i 
defini.l ivo i e, ; p n  >'> i 

! ! ." I' pra/i- 

redlizidn pelf• aOoi 
pt;. aeqiii. i d u  i 
n o  caso, o al.rd m e - i d n  qu'1 for 
cultura, at'- •• m a x mi(' de i/o 

d e  Irabailie sua c o n d u c í a .
 ̂ i'.0 O  ; i ! i a ! i mento a qu» 

p o d e r á  ser eievado a 30 ;. . .-i

a contar da 

■. conini'üie 
ipl iedad. .

nata c 

a 11 >' j
sua instal

liez.'. tlíuie.

I ixadu para n p a g a m e n t o  d.. 1 
i i e 111 e, de mutin a )..-;i 11 il 11 r- li 
ililio lie|;ni!l\n d e  plnj.l l'-lla.).

iliiitradi'. pelo 

. d.- ai-eùnin c(.;v: f

<; 11 -
..... .
n.a !- i.

C.d .eO .i.■,_)),. ,

t-l'u lia A":-:- 

liailitOs

• t ! f :

dai a

• !'Va de 
oui îjr.tî i

le!ele f. p ara 
ntro d.- ( j • i a t "i ■ a m  

de sua instaiiaeâo. ti\ er o 1 raiialhaunr cul! ix afio.e,, 
a .iuizo do C.f.verno. toda a area d u  s.-u lou-, ce-n 

10 V  do loiai das lerras. q u e  deverá sei c o n s e r v a d a  
de preferencia lias parles alla;.

Arl. o'.1. u  praz.e d.- sele a n n o s  a q u e . s e  relere o art. 38 
;irider;i ser cievadu a 10 aniH.;. q u a n d o  o Ceiit.ro A pj jc(da n â c  
esliver sitnaiiu a m a r ^ e m  o u  p r o x i m o  de  vins ierreas o u  de 
n a v e g a ç ã o  a \apoi. un  c m  case; de  força maior. a .iuizo d o  G u -  
\ e n l(t.

Art.. H', d
ps);d.e)er.'.ou 

Ii/"u|.osta lin ni 
q u e  He'S Juivii 

Art ’i 1. A  
lhaiier lia;1":.a. 
de sell e-laii'-.. 
on amiua.'-. d- 
t i|''i:la(io?.

Arl. i^‘. A  
sâo exleiisn.i' 
d o  art. ;i0.

Art. -K!. A '  di\iiias dos tralialhadui-es serai, escri).1 urada? 
e m  livros c-peciae;-. ruorirado.' [lelo direclcir d o  serviço, e n 
tregando-se au  de v e d o r  u m a  caderneta e m  q u e  terão feitos 0= 
absent a m e n t  o.- q u e  llie cnrrespniKiei 'Mii.

Ail. íi. O  11 a lia ! li a dur m e  m u a i  ipu- liver dc incorpo- 
•rar-se a u n i■ <? C.eiilro Ahi íco1;i t dln iear-se-lia :

1“, ;i estai.elecer-se. coin sua t a m i h a .  (juando a liver, 
lofe q u e  Hie fõr d e M ^ n a d o  i.elo direelor (io serviço <• a culli- 
val-o pessoalmente:

:r. a n ã o  crear a n i m a e i  sinão e m  teii'eno? fveiiadys, d?

i du- loi.--, cnmpieiii.ud.'iidu a casa. será 
!o m i n i ' i d a  A'-'i iciillui'a. d.- accùnl'" c m  a 
e -(i*;- u.. M.-iA iço. tend" c m  vi?ta as cuiidiçOe.^ 
I - c 11 i ia !■•■.'.
afiiuii l/.aiTiu d.. d. I.il i.’ ei.ul rah id" p.-'n tralia- 
I .|i i.-i a i ■■ l; .. me lnr.-0: d.-ei.iridn.- L’i m-Z'.s 
. !!:|.-ldu e .'.. r;i ieila em pi açn. s seinê ira1'.-. 
i.in a lirai conchiida no- p-azn-. acima ei-

; (] i ; pus icni.'S r.-laliva.- au p a c a m e n t o  d os lnles 

:io.- deidlii^ iinoenienles d e  viveres, n a  f o r m a



'tmir.iro

que !lie  furem d.ida.i pein

:>dar. v e n d e r  o u  iiyptdbivar o  1<*f•* «* r.s n>— 
;a<. n>ui laxe;- -iiin-c ••!!)' in-<*1 ><)-?;i <!<•
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•(••ridas I"- 
'i--ciidrna. 

uia. «)11*‘r •
\li. iã. í í !i.

sido 
ade. ji.-i 

!ii;1'Ui‘ U'íis •

\rt. íò. Hl 
<• a pra/<>.
ld<i~t-Ít~H-lo - 
~ I >!’i lí! ;"n l.~.
.\N. -17. Si 
r ia , pndera 
r a ia v n r  • ! 
nOi-níe <1**
Ar!.-iS. <• «• 1- >-i lerui iiinrunini •-s( ;mu;.; i:a;>a
orits nar.ion;.*s. ir.i-orpiiradox aos <*i*uiros. a--:' vaias. < o n -  
n<io v iv n i i t "  '*<x :iuiniai;üo p a r a  cun;»< u r g u n i -
ii irxpoMÇiã'-- !’<‘;i!Oi;a-:s. ele.
Art. -19. A  s famílias d  trabalhadores. q u e  t i v e r e m  filho- 
jn.-.s <Jtí 14 ânuos, a m o s  p a n i .o irubailiu {íiMÍcrá
couctidida. m - ;m  tio iote. <iestinado ao r»*si»íctivo rlicie. «
, (J<: h üciuroí para c a d a  u m  uclles, com ;i a y p r o v a c ã u  

ninisti-o tia Aiiricuitura.
Art. 50. U  trauajlif.dor nacional q u o  s(» disi ;ii-iíir p o r sur. 
viijadij, p o u t ; li atiirairir n : a .1c . um  lo^. ju íz o  d o  di- 

or tio si!t‘v n : d e s o "  « m e  t o n h a  pas<» o primeiro, o u  ihuiihio 
ia leito ma!.' da. lu-:-fade d(; pa-aniuilío.
Art. 51. O  ’rauaiíiauor íiijf lim.xnr (!•» ciilfivar n cpu lote 
•■“spaco d<; tr-_'S m«íf*5. :i u ã o  ser p o r  jnoiivo justirirado dt- 
•a maior, a uiizo d o  diivitior d o  serviro. sor;i ’‘xuiuido d o  

,‘iit ro A g r i f d u  >. s«'!íii direito a i n d e m n i z a ç ã o  a l c u m a .  d esde 
n ã o  >i'. a d i -  d e  . p o - f  tio t.iUiio iie.iinitivo «ie propriVtiade. 
Pnríurrapno um»-'-. N o  caso d«.* jn h a v e r  ohtidu o titulo d e -  

rivV). sKra' iiV-r.Tnniizado da'imt«)rlancia q u e  t iv e r p a g o  aos
!•<■' pilidifOS.
Art. 'i'~. U  n-aiiaihatior quo. p o r  s u a  . m á  comlucta. tor- 

u m  t;|ein-‘:ii<i ti’1 p e r t u r b a r ã o  p a r a  o  «IX*litro Agricula». 
i sujoiln a<> U J < p o M o  n o  artigo anleriov.
Art-. õo. A  •'•seiusãi). <;m q u a l q u e r  do.s casos provistos n us 

i-Os ant*:f<;d*-ni*';i. será feita por acto d o  dirneior d o  ser- 
o. o m i  rotrur- s voiuiitarios p ara o ministro da Agricultura.
Art. 5i. A  .-rearão é e m a n c i p a ç ã o  iJc Cijutros Agrícolas 

ã o  íeiias p o r  •:• -• -r í  
S l." A  ema:: d »  c a d a  C e n t r o  terá loçar q u a n d o  h o u -

■eni sido e\i'- iidus a lotlo^ os concessionários de, lotos os 
ilos defini!i\os tio propriedade, o u  antes disso, si fór c o n 

ivente.
i i'.“ D e c i v f n d n  a e m a n c i p a ç ã o ,  observar-se-hn, e m  relação 

5 C e ntros A;rr:.-«.!as. o disposto n os arts. 2 2 8  e 2 3 0  d o  r e g u -  
u'.-:ito aniiexó a o  d-.-croto n. 9.081, d e  3  d e  n o v e m í i r o  d e  1.11.

T IT U L O  III

Da organização do serviço 

C A P IT U L O  I

D I 3 T M B U I Ç Ã 0  D O S  T R A B A L H O S

irahaltio.s-previs.tos nesfe r e g u l a m e n t o  ficarão 
iiivctoriu c o m  d u a s  secções e dos inspectores e 

:-?s indic.ados n o  art. 59.
secijão íncumjje especialmente:

•. orcar e dirigir a cxecmjãii tios serviços d e  
territórios uccupadi)s p o r  indios ; 
as lo-alidades e m  q u e  -iluverão ser installadas 

iu-en:*' •* os Centros .V-rieoias ; 
á divisão e d e m a r c a r ã o  d o s  lotes ruraes, tc- 

■•e^rapiiicos, coiistruccã«) <fc casas nas  p o v o -  
Auricolas e d os prédios, necessários á  a d i n U

{• i ri;- .:;,i eadn !n 'r  ru ra l :: ar«‘a *le*l in : :.i as p ri*  
in**:: a eu tt ura - : . _

■ i 11-) *í i >t •• ’t ia iih T  H>i <• -r;-ipín;-!'> ;:r:i nnd ii'. •) d is  p r o -
(daid i- :..i...  . nuli«-.- «•.*; •••; ti.>>• -e rvl,'.-

••l,l .m a  i .üe iir-i m (|. nl<> :
' ■ ........  ; üj-. . ,  trai..!;.- !• ...' i .  ̂ q 'le  t!:^

]’.,r.VM- ,• *ir: i;ir-1. .nj-,.. ..i■ ,
A ã , .  A t í:: I "  :irU ltl!ie  '.-r : ! '!: 'T i ■;
<•. /eiar !.••(.i ”tx i ••v.- «ta., i- s,-

para t*n nar • »'(**••: :•> •» :llw •:i<•;i•.~ •• *n ,:•••• a ,n- 
\.iiátt 'îí. S'.'1-' i•■! * ;Lta it‘' ; i '«•»-»'»i* as cni*: íut’*'’.it >v '".l a' -:, 
íiait «.'• a «‘--t' l.i.i a tin<i,ir tu; chim 'i.-itvs <i i> t . air-- 
-l e f<e:; I' \ d 1.: 'dii‘!l\td.Ul<!n •" ÍOvi ns Mal": l.Oltl.'. !’■ ■ i II-•_

i a ...... . <■■■ 1 *l »I• j ■ s amf-*>.- S  as r-.*I:s**t~*.,-í u i  :'e •'= es ••

Arf. 53. O s  
iíar-ri) de. unia 
ais úiiircíunar: 

Art. y„. A' 1 
u i  projet.-ía 

•mar.-aeão d o s  
h) ê i-<)lll,;r

j p 0 \ O a r õ e S  il!'i 
<m p r o c e d e r  

1i!Íaini-iitos tfii 
s Outros  

isíra.;ão :
‘D  proji.M tai 

!l!'l I ;ici;ái) de 
•) ! ~ n i que 

estudar 
li* • -t v i l - 1 1 1:•.- < .

e diriçir a execução <Ie oliras de saneamento, 
caminlios. reparação e inellioria das estrailas 
:n!ei‘-'--m as povoações e Centros Aírricolas ; 

oon-truir, nos casos- de- neressnladi cami- 
:: di- l;-’ação <l«>s centros ou po oaçMes «is es- 

•erro, portos marítimos ou Uuviaes, ou 
Ç":i‘tíl'js COtilin-. jvia-.-s» '  ■ • "

■ ' aiuninis- 

:•> do falario
• • ":-‘’p''ir .is

:: i. ■1.i. «•‘••-’•.i-

, ;- -. Í" - a'ia.-ã.l. in : . \.
v.i. -f-, - ,íh: l •• , .j

. i. 'íiu- -. -r • a.-' - 1 - .*:• .ti' a t,
d . . -  M!< : - o  ..............U i . :  - .  ; . . j  • . . .

- iii-’ -- ■. ■- na:.: .i ;
. sa....ir. n :. 1111«*t’1 ■.> ilv pr.-. :i; õi‘- ;

.... ac. -i i!•- -■• .na< i* ,t .-:)ii;piis .’ :n'-fí,-ui’i 1
“ ■i‘,i!ii,:w, : ;'i ãti n::ü(( -,ns i!e'w . ; A , : - n :  -ia.;

■ í' *  ii'i.:'-m iii-f.. auiiumsi i ação •; in U oivi-
;11■;:;i*j <̂<< in• 1il<i- ;

íer a .-'eu t r a » o s  iraiiaiinw v  (v/h a oxik.-íçõos r«- 
^ionaes. feiras <• pnenm s de t|ue rr:-‘a o r e ;’ilamenio,
ou que foren: posterim-meiu-1 in iiiuido-i .

/’) executar qnaesquer miiros traiialiios ip.if '.lio ffr^m  con
fiados pela direcioria.. além do xi,etlieiK,‘ da. renai t ição, rc- 
líistrn ti«, papeis, tomliamemo tias terras occupa.'‘ \s por po

voações indígenas e Centros A^ricolas. com ido; ns dado -8 ne- 
«.•«fssarios ao coiiheeiniciito do imtnove' « toda a ese.-jpcuração 
que fòr nec.essaria para o bom andamento do serviço.

CAPITULO II

--- -----  _ .  -D0-PESS0.-.L - ---- . - . . .

Art. 58 . O  pessoal do serviço tlivídir-se-ha em  effccüvo S 
extraoniinario.

Art. 59 . 0  pessoal effectívo sei-ã o seguinte:
I. Na séde do serviço;
Director ia:
1 director ;

__  2 clietes de secção : -
2 aiudaníes Itíciiiucvs ;
1 asitmoinii :
1 ca utrraulio ;
1 tleseni-;-;a. :

:» 1”  i»i":ciae«
:i 2 '" oíficiaes ; 
fl oiliidaes j 

1 porteiro :
1 continuo ;
2 serveii^’S.

II. Nos Estados:'

10 inspectores, .somlo um para o ..mazonas. e Territorio dc 
Acre ; um  pai”’ o Pará, uni para o Maranh''o, um para a Bahici 
um  para ; Espirito Santo, um para S. Pauio, uui para o P a 
raná, um  para Santa CaUv.’ -ina e Ui o Ora sul» do Sul, u m  par; 
Goyaz e um  para .Matto Grosso ;

12 ajudantes, sendo dons para cada um  dns Eslados d( 
Pará, Matto Grosso e Goya/, e seis paia o Estado do A m a 
zonas e Territorio do Acre.

-10 escreventes, .sendo um  para cada inspectoria. :
Nas povoações- indig-aias:
1 director;
1 ajudante;
1 escrevente.
Nos centros agrícolas:
1 director; ^
1 chefe de culturas;
1 escrevente.

Art. 00. Alem do pe.-soal effectivo. haverá o pr:.sreal ex 
Iraordinario >7ue fOr indis"'‘n-■•vi-1 para a execução dos sor 
viços de demarcação, construc«;«'}-:. , !i;vantan;--nt jí topo-*:-:i 
phicos. !i)i':iíi/ação e OUtfOS que jlão putlerein ser cx-tu!a.d. 
pelo pessoal eiiectivo. .

Art. til. .Ficarão subordinado-; á 1* seccfio os ajudar.ío 
teclmicos, a  a^ronoiii'). o cai to^raplio. o  *Jes*.*iibist.x os o i t i  
ciaes que nella servirem e. o pe^-oai techiiicu- cxtraoi dir.ari 
aumittido nos termos dir nrte_-n aut-dur.

Art. Ficarão subordiuailos á -J* se-j<; io o£ offir.ia^s 
nclla servfreiu e totlo o pessoa! administrativo dos C<-:r.ro 
Agrícolas e Po’.oa»-ões fndr-v-nas.

Art. «W. A distriiiui'.'ã" tios oi':'icf,-j.;S pt^a^ sccçG.js se; 
feita por acto do director do serviço.
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rada^  jn-W* «iü-fdur do  si-rvi<;o c ajijii’cvada.- )ndn  ij i ' t ■ « - : t,
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laiiti-ol".
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? 'J: T r a l a n d c - s e  ii-- svtl'sl ilvnrâo jior m a ) '  in-.' n,"-;-!-.-. (,a 
ijiiatiii" ei=i’vir.’' a n  si-rvieo. .j'Odi'rà o minisiro. soi i jn eji.-sia d.. 
«lirci-tcir. ()'"tv!iar m u  ilos iiis]'.iO('UU'es je.tra il-’.i i i i< ili.-ü-
da I s< •(•(-:'(•.. o

ÿ A  sidi-l üiiii.’âf' d o  flit-fe da v  m'-i-î■ iï■ lai'-s- -lia s, _ 
rnii.i.i a? vô r«'.-' a d m d a d a s  u n  regulaniento ;iiii;exo a" d'.ri'-'o 
il. N.s1.“.». <ii- Il d e  .a ■ i s I ( i do 1011.

Ç i." *>s iiispi'i-ioros serão stilislilttidn' peles aju-laiii.-s ii—  
iciiadi-- )ie1o dii'ei'lor. e. lia jalta de désiynaeãi'. jieio n:a!s a i - 
li~e.

ÿ "i.“ _\r]inndi'i-.so iiniifdidos os a.iudanlos < m  ruiandri si- i:. - 
tar (!■• ii!-'t«eclonas oui (|'ie n â n  exi-la aitidatili-, ca»i-- a.> ir,

>avr,.d..r.-? d a s  pr.o-iimdad.^, a >sim i-mnu as ,1,- , S)lll ,„,t|„.sîo ,iuv;-lor, drsi^iar .. su^li'r,:;..'
11. ser clic- tiliii/ada- n a s  n i c s m a

- • ;n <iu-- c  i'>:vin ]i'do> iralialij;(iln"ês d "  cù-nirc

A: •. ~,'J. < i (>i'\c: i>o Fi-dc:. : ii.andaj-à îurn<*cer çj-aitnla-

• .;••< Iftv)-ii('|iirc?, ’'-sidefil<■' na' rn-oMmidnik-s d us ceiilros.
. a : 111 : : i i a r- <• tiwldii-acm-' ’ciaiiva- a a'^iicilliina <■ in
i' i' ■- ;uta'-^. <- lia ..;an! r ilun-miiizaijaii a ]ira/.o. d e  arròrdn
io j t  ramentariiv. coidcrmi- a> inslrticcncs fivic

ii-,:: -.i'iit m . ada- )!••!■'• ni ia i'I da A^rirtillsira. it j-I j-iiniciit os 
I ç ü u s  m a e í . m a -  d'- lavn..: a. v .-ii ir. ins i- aiiiniaes para

à ■ d - 1" ci'i-.:-l‘.i- a^ri- ^a- •• iiüiiiiao rcj>;-i«hirlnrcs
I- ••-Il'- I.iilii' i:'c £r:M!lliyr ■ -. s:;m,.- t rai >s adçitlia-

’ .-.i-jil l-c-■'•••.
iii. i.a. c.i'f d e  u n  <|i;a|(|ucr ca!:ilni.ladc î tic

j'i:':-i.- a' ii-mi-'i.i'/' - l'iii :• a l a - i a i n a  da' yi'i'.n- ein »)ti(; 
: a i d : : ' : !xad:;\. <•' “'-^ra; a •• <;..\crim Kcd'-ral in.-a: ua!-as.
• ai'‘'*:''i|!i i • i. :'ii" i'-• ion nr.iras /n;i;i< nâi. as- 

iilad:«- v j nc'-a.-. r.>:ad-'. ei.v-' iM:'0..|" îadlas <.'‘niro- Apri-

■ da.'.

A-:. 7 i. ' S c iiiiaqii- lifiuv; i-m d e  S'-;- ji-ihi- d<-: niiinda'. 
a l i c r ! ( 3 e  e^lrada-. alci'riis e niiira^ niiras c m  ]irn\ciîn m* 
uni ii.'-iiiru A ^ i ’i-i--.a-. serão., d-- V'>'e!crén<'ia. utiii/.adns tralia- 
lliail.i.-- 11 a c i = •: • :*;*' in.rdi/adi'S o.. m e s n v '  centre, l'creeliendu as 

ui.'iri.i' o w e  11 a n j li.\ada< ]*<-!'■ ■iic<-ej..r <|.. serviço.
70. Semjii'e q u e  iircr.-'i 1er. j.i.derà >cr incunilddo 

n'iaîa;!--: niurcMr.^i'!'.' lia dircr.l.a ia d "  .servir ).rn\ isuriamenle 

(jo i ••:ti.nis-<’'ç- (•;a,.'l!';'',ira(/.îs <la iiiiidaçân ju-Ji-
pcira' e .je <:• ii1’."- Ai-'ru.-ola- (ai d" « m t n «  «iiiacMiinT I ; ahallius 
i'oiieci ic'-l!!v-- i f  ■< IVe.-a da i'.a]dlai Federal. s"!idn sua de- 
si^naiivi f i* il.( ]>ei<* d'i'e.ior r n m  aj.j'i n x a f i m  ]ii'c\ia d i  minisiro.

Ai!. 70. <.>.-• Irai.a!=us ijto- (-'lavam a i-ar^t* d a  i m p n - t n n a  
Ó "  M i n a s  fier.-.e' M-rãn cxcctil:,.!"- iic|;i» iii'(.i-rlnria< d u s  K.t  

tflòi— d.t Jjahia m :  d u  l~sj»iril<■ S.mld. rmiI<uar- a- zona' e m  ijue 
sc ii-aii,areiii c (■•►iiveiiicmd:.'' <1n .-er\n;n.

A ;”í. 17. A  .;,vle «l.-,' j»>-j »»•efiç-ia* -*-i a fivada ]■■■],, j,; :n

jnji ’ \s-f. <!•*
At :. 7 s' <»■■ lie; iiji;d:'tiii c c'.-i .. if.-- f.-..-; ãc

S'.'- »!'• r a ; >- p a r a  t>-.:fra' ii>ii^i'iii: i;i-.

C-oii i ci..-, Jvi --...j-.v  c  nici...u;iv v!" ui:

? Ci." A  di-'ipiKii'äe. a q u o  sc i cicl e i. j.aratíeajdf .... --.i
sei';i lejja ]na- a\ i'O o u  Ie l e ^ r a m m a .  c o m iiTiir.' as —
cias n  exicrsicrii.

5 7." «I? csnvYclile- das jnsneclõrias Sri an sail'! ilu: !• -. 
na s  lailas jinjn-diiiicnlos q u e  n i m  e x c a l c j e m  a ;m dia.-. ' 
I'cssnas (ic.'apiadas * jadns rosjieclivos insiieclor»*' nia.. d" '"i. 
aeli.i. darin* conlieriineiitii iinim-diato ao direrlor d c  si-r\ in- 

í K "  «.Jiiaudn as lailas ou i/njicdimonlos exred. reii. a .'O 
dias. calic a ti minislrii. soli pic>]iosta d o  din-iior. d'"-!.-::. - •. 
SIlllSl il !E1 • !..

A r!. S i .  S i m  e\lciisi\Tis ar. Sele iro dc  ]'ríilerrfin ae= I n d i o  

(• l.iirâiizaeãi. de 'I ra I ia lliadorcs Nariiiiia.es. i s a 1111 i 11 "  d H "  lie 

iu iem . ap ;t]ira '.e i-. i "  arl-, a'J. 5 7 . ('■!'. OS c mmi< ]iai'.a"raj>l:i'-.

a]l]il'(Aadn } il * 1 ( I lieflcln 11. '.I.OKl. (le ii dé Il0\cm|il'c de ! ; :
1 icm a-'im a- <îi~jn»>ic-rn.*' do rcimlaiin-ido iiihh'M1 an d"i :eie
il. î-î.S'.'l'. de t ! de a-"-1 d d' I’.ill. na It'iina <i(• arl. 1-/ d" ;ia — 
Jill I 1 "l-'lilallleiiUi.

Arl. S’â. <i i... . d "  ScrviÇ'i d" 1‘rnlei rão af>s Indios c L' -
fa'izacif d e  Traoailiaiini'c.- NariciatC' (et ;i 0.- ' i.'liriiii' lit"- 
n  ■; ; -> a m  es da I a I •• II;: a ; 11 n \a.

A  r:. HG, h  pi e-'‘lite i e L u l a m r n l o  eiilrarà en) vibrer a 1 d', 
ja.liel.I" (il- ii* 1 1'.

Arl. î>7_ lte\ i i;ja : 11- sc a' di>pi''i''i»e' t - ; * i ia >iil i'ario. 

lil'i hï- .1 a 11<• iia.!, lã dc de/.enil'io dr  lull. —  /’.in'" <!■: 
Tuhrin.

Tabi-íía de■ veiiciinentos a que se reíerr -a art. 8’j doste 
reyulamento ‘

t'tlU'{](ll'IH>
I nrei'lui'ia :

1 * ; - j. ...........................
Cic- e tie r.-e, .............

A ic ..inf i - - i-t t n cat ........

A -• i in.;:i" .........................
' .i; ; : .........................

v i : s c i M r N T O =  a n n i  \.!:e 

(t n l o H i i l o  C i  a t  i l  f  i "  á i

;flllO>0t»fl 
^ ; 11( >11 - I II I( < 
I'. ;/,ll|t-O0ll 
i: ; ;nii'iii)d

it ;Oil'iSji(ll 

•j ; < «» m ix t n t* 
Ii . .‘'I’l-iliii
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rnos l..i .'ii'li 1:0 nntcrior, poil.in-Io ilolh.s ser encarregado o ad- 
niirn.W;*;uJor a que no refere ü ad.. jj-.

\rl. II. li' vedado a qualquer proprietário de aparla- 
ihrnl-t: •

'• í.''u;,ai- ;i fiirma ovf-oríia da íaohada ou a distribuição
}{iler.-ia fjd» compartimento.*;

I . deenrar ns paredes o e~<iuadrias externas com lonali- 
. dáilcs ou còros diversas tias.empresadas no conjunto do edi- 
fic\

■i eslabeJecer enfermarias, oílid.nus. Iaboratorios ou in- 
Stall\:'>.s iieriiíosa? nu que produzam ruido incommodo;

embaraçar n uso .do* corredores c caminhos internos ou 
!ançar\lbes dctrl-r-lnj. apuas ou impurezas;

emprego <10 qiiMlqat*.:- processo de aquecimento sus- 
ocplivi'1 \lo ameaçar a .segurança cio edificio ou prejudicar-lhe 
a hyçii‘iiA tt a limpe/a.

îirajíwipho jmico. A iKin&rrcsftfio de qualquer dessaS 
m-ohiiiçõe.«\ vorifiraüa «‘rn íiror.csso .iudicial summario, im- 
v>orlar\ na Viwlla <ie 2:000$ a 5:000.?, eabendo a metade ao 
inLcm.-r-.i/í;! q\ie inicnlur a o.impelenfe acção c a outra á Mu
nicipalidade. <\o dobro em ca-n do roincidencia. • .

Áv!. 12. Ivevogam-se as disposições em contrario.

. ‘r.:.* dc .Tanèiro. em 2 5 . dc junho de 1028, 107* da Indo» 
ppmlen-in 0 40* rís ftcpuhlira.

\VA?.n!t;r,T(iN Luís P. de Souza. ’

Augusto de Vianrta do CastcUo.

1 >ECJlRTO N. 5.482 de 23 de jun h o  de 1028

A u to r  i-a o Poder Ksrev.i ivo n. abrir, pelo ffinisterio d a  Ju3-  

li-r c lievocir,* Interior ri, 0 crs&ito cspecia l da réis 

P. ' : í.l$$7Q9, para jiar/timcni&.ao bacharel A lexandre  Soares  

c '  Mello, da (/Mtifiratií.o addicional de .10 %  sobre c i  

r. ’ •■•!?/!cntns do cfisqtj dc direzlor de secção do rnesmo dc- 

j--.-!.amentn

O ‘'rr.sidonle da Republica aos F.s!a.'los Unidos do Brasil: .
F- saber que n C o n m s s o  Nacional decretou 0 cu 

taccci. 0 a se^uinto resolução: \
A : • tíi unico. .Fie--! 0 poder 'Executivo autorizado a ahrir, 

r , 10 da .Im U ça  e -Ne^oeios Interiores, 0 credito os-
jr.-«?:ai ’ rir.tn c qunlro_ coe.'!.* ntp.iroceníos e trinta 0 oito 
mi! «-'• :• e ré;.« ( 2 4 : p^ra pr-snuif-nto m :

■■ ;,-<rnl «ia Secrotnrfr _ü- V.:-.^rio da Justiça 0 Negócios  
interior bacharel Alexandre Soares do Mello, da cratifi- 
carSo :v ldicimvl de A0 ;-ohro. os vf-neimenlo.' do carpo dt> 
direcli. <!.! r.fi.ãn do ii!C.-mo dojmríamento, a que. fez jús, cni 
Yirt.uUr ne lei, ú ra.'.r.o de 4 :S 0 0S  íinauaos, no'pcriocio fia ít,

do m arço  de 101D u 13 do m aio  dc: 1010 ; íovosndas as dispo

sições cm  cenlrario. I 1

Ilio de Janeiro , em  25  do ju n h o  dc 1323, 107* da  Indo- 

pendcucia c 40° da  ílepublica.

W a s h i n g t o n  L u t s  P .  ne S o u s a .

Augvslo dc Vianna do Costello.

D K C U K T O  N .  5 .4 8 3  —  dë  27 d l  ju x u o  os i 'J iS

Autoriza a abrir, pelo Ministério du  F a zen d a , 0 credito cspm iul 

de lOi :731$817, inn-a jiuguiitcnlo u;< J>r. Virgílio Cosur da  

Carvalho, cvt xnrtiidc dc scntvn<;a judiciaria

O  Presidente da Republica dos Esíndos Unidos do Urasil: 

Faço sabc.r que o Congresso .Nauitiual decrolou 1: ua hane- 
eioiio a seguinte resolução:

Arligo unico. Fica 0  J\esid'.i:Ce da Kepubliea iUilorii.Klo a
• abrir, pelo Ministério dit Fa/.onda, 0  çreJiío e>i)..cuù de cento 

e uni contos sul.ecoctos e oitenta 0 uir\Ci:ii! oitoe./ntos e de/.e.-elu 
réis (101:781^317), para paguiiienti) ao Dr. Virgiüo (Jcsar ue 
Carvalho, em virtude de sentença judiciaria; revogadas as dis
posições e;n contrario. 1

itio de Janeiro, ^7 de junho de 1026, 107* da Indepcn- 
denfiia c 10' da Republica. >

A  , W a s i i i n o t o x  L u í s  S o u .s a .

' Â
F .  C . dc O U v eira  Btteiho.

.. -■  ------- ----j ;

■ i^LCRLTO N. 5.481— pt: 27 nf jlnhu n2 102á 

R egula  a  situação d os iruíios nascidos no lcrritorio rs.rrlov^J.

O  Presiaent-e da Republica dos Estados Unidos dc Brasil: 

Faço saber que 0 Congresso Nacional >iocr---L:>-1 0 . -uiil-- 
ciono a'seguinte resolução:

1 .
't i t u l o  I

Situação Juriáiça dos Ir.tlics
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uMSjijriĉ r.̂ , ruEiiouvnvAs u nEáTniĉ ôts

Ai ! . *J.‘ Para o» erfuilos da presente lei1'são classificados 
luis tegumles calegorins os indios do Drasil: ; •■

i*t imlios nômades; ' .... . • '• , '
L‘% imUcs amuicbado? ou aMijíados; .

3', imiios pçrlonc«ntcs a poytía«;ôcs indígenas;"
ijii.liij.s pcrtomniirs n cnnlros ngricolas ou que yivem

lJl‘OÍUÍSClIilTUCIttf* COIll civiÜHJKÍ«’?'.

Ar(. A niia]<|ti.;i' indio d;i$.J*, 2" c 3* calcgorias, é 
íacuUaüt: o diic.ilu do dispur, como quizer, dos seus liavcrcs 
c designar o seu suecessor em qualqücr íuucção. .

Paraumplto miieo. ,\n easu iJc iiâo haver ns indicações 
urecsáari:^ :m cnmpriauMifo iiífcRVal deste ar(f}?o. sci’;i res- 
p>.*ilnfio .;:ia'i|iii’r inci,) íit><lit-it-nal flc iiuvninju ou sMicctvsíão 
udoptadn pi’la Irilia i111fíi-f.*.-s.t<ki. nunca a esse re.̂ pidlo inter- . 
vird'j' an!.ijridadi> uluiima sinãü n in??poctoi* d« .'iervi«;« de 
Prolei'!;;"’!’ i'idiiM ou scits nuxiliares, c s» para apaziguíu’ 
ti.v niiiniv*. iKii’vcnliiia ili'i.-ni'nUi'. , ;

.-Si-l-i \." Aos imlí.w ila ••iiIfLMiia ' fi.i fiincciuitnrioá 
cut-iitelf'!’!i.’í (.'d Servil/t, ih; i.’r,H‘vi;ãi> aoy Índios prestar"o a 
as>Í5 Lcnoi'. devida, nos lermos dos nris. 2“ (us. 5, G o 7) s 
ji do rcr-tdaiiiorJr) que ha-ixrm wm  o dccrcto n. 0.21-1, de i5 
fie deie:ni»ro dc' iOI I, requerendo o seu direito pcra"f.o as 
41!s:iça? v nuloridadoí. ' ■

Ati.. Tj . '  A  rapitüid.Mli1,' do ír.cío, dos índios soffrorá as 
res'i iev̂-i-i ■■firesecljjli'}.» U)i, iiúo so ineorpo-
rarein cl'rs ã Fpi»ißdf</je givilizadß.

Art. - C.* Cií jinlifw fl'? qr.alqucr rategoria não hHeirst- 
mctUc •i’d.-tpl.’Hloa fjoiifu ?ol) 5 .Inlolft do Kstado, quo a esor- 
ce?:i sciiündo 0  gní» dt* adápí;t<;ào de cada um, pçr. internio- 
tííc úoi jnsiter.loro'? dn f-ervitrn dl: Protecção aos-índios 0 Lo- 

caüiacão <ln Traballiadores• .Naeionacs, sendo’ íacuilnúo no3 
diUrs• it'.-:ueeiiMTS roqui^cr 011 nomrai* procurador, para ro- 
que-ref Jituno dos nic-ir.os juilio.-. pot-anii: 0 5  justiças c-au- 
i'i.-:dci!i'-. pralifamio para 1) rei'erido i'im Lodus4 os actos per- 
iui*tiiiû  1 tu direito.

'§ !.'■ Cada ajiidimtc ou auxiliar do Serviço de Protecção 
nos- iii'ii >> receberá tiina p&rtnria do' iiispectyr, anlor̂ .ir.do-o- 
3 MtJjslií'lil-o rin caso de necessidade, nas funcçGcs de cpic 
!r:s!,': r.«’ ! ' 1 arligo.

s í . • Km ra-ios eípreine*; iuíde. 0 in.<iK!fitor, mediante pro- 
r.t:r;içúi\ dei.^ar niniere.- a iiualqucr jic-soa pava 0 substituir 
na- ."dn • 'lita- f;iii<;<;úos.

•Vr! í̂Hçí nullos 0 3 acto-; praticados pnlrn ittiiividttos 
civdi/aciu- c indioj das i\ 2* nu 3* categoria?, salvo quando 
('si<':5 im' i repti^eníadoí pelo inspector t̂ onipetoile, ou tpiom 
fizer as vi;7cs de::lt. ..........., • - . .

* W

- T IT U L O  II 

Das ton-as para índios

' CAPtTüL'0 I 

DO I’.VnUMONiO NACIONAL

Arl. 8i* O Governo Federal prnviilcnciat':l uo sentido <lo 
pasíarem, para 0  .Minnlcrio da Agricultura, seiii otuts paru 
rs.te. a.< terras pertencentes ao Patrimonm Nacionai, que fu
re tn neeessarias a.i Serviço de 1‘rotccçào aos. litdioi.

Arl.. y.0 J’ara a .fundação de Povoarõ"s Indigenas. íira o 
(.ínvcríio íttUori/ndo a jiorrmilar com particulares a? lerras <le 
.Pc.tHmúniu Xacional. ipie estiverem snit app!k-ai;àu, ou 
puderem ser alienadas, a jui/.o do mesmo Governo.

.CAPITULO ir 1
1 ■ I ■'
1 TlintU\ 8  POTTtíiVOU.NTKS AOS K.vr.\D03

Art. iO. O Governo Fí-deral promoveiá a cessão gratuita 
para 0  dominio da íJuião das lerras dcvoliilns pcrlencenles 
aos lis lados, cjii 0 • .>1; nciiavom oecupailas pelos itidim, liem cduio 
a das lerras das e.\lineías aldeias, íjuo foram tran-sferidas ús 
anlige.s Provincias pela' Iri.'dc 20 de outubro do 1887.

g 1.* As terras cedidas serão delimitadas em /ona; cor̂  
resprjndcntcs á oecuyação legal ,iá existente, .«endo respeilOfja 
a posse ílos indios. assim como o uso c goso por ciics das ri
quezas naturaes a!ii eueíudiadns.

. § L\" Hespcitada essa posse, poderá 0 Governo 3-edcral 
empregar, as-di!as terras para a fundação de povuacõcs indi- 
gôitaf, ou;qualquer outra fúrma de localizado de indios.

T I T U L O  III 

D o  regisU'o civil dos indios 

C A P I T U L O  I 

t>! àr>'_>s i r/j i:.< s.sr.n.s

Art. i l .  As disposições da lei de registro civil de na-ci- 
metdo, casamento c obilò são applienvci*:

aifricoias 'ni que. 
if. rUes S'ijcil’i-i

a ; aos ihdioi perfr-neen’cs 

vivem  prom iscuanienie ccü:: ’ 

ao repim en com in'um  do
h) aos indios da-1 outras ea'lê orias sr;,.;ire as eir- 

mmsSanrias i' permit tirem, uãn ficando elles sujeiios a p'-na- 
lidnde alpiima nos cases de omissão de qualquer rrj.-i.-;[;v. 

î̂cis v /a  —  Vol. I . v

i ; rt
.. M l t.-5 >.;/ •
• ‘. i 'i '  ̂*

•' s * '. ) ̂  c1 ; *}

W

. J». í J14 \ i « ' * l

i  m?---» - iib ' "’! » i  > î> §4

^ ■ r T v e M ^ w• • if tiK'ÿrî • ' i -

;-y.* ;

f

1 >. : K-v ': \ ■

‘ > ‘ I \ i fl •S' S" ■ [■ ' < -
• : i i U '
■ ;-à:

:î v :îN : - ^

-•'■-.i

v |

'■ -
■ :

Si- U r iv ^ "

■■ ‘ j **■ i.4*^.. v *

' !,
‘J ‘ - i4-'-'.



il4 acttos do podei\ legislativo

*»t-. 12. Para os cffeitOK do artigo precedente, lettra £>, 
a.« ir.--'nclorias do Serviço dc Pvol.ncçho nos índios o Locali
zação dc Trabalhadores JNncionacs Lerão a seu cargo, nas suas 
sédcf.. nas povoações indi&cnns c nos postos do serviço, os 
trabalhos iniciacs c subsidiários do registro civil definitivo.

Alt.. l:i. Nas povoações indígenas o nos postos do serviço 
. existirão 1 i%íos nas condições do dc qufi traía o art. 9° do 

decreto ii. 0.386, dc 7 dc marco dc J888, os quaes servirão 
para o assentamento gerat das tres espeoies do registro civil.

S.I.* Desses assentamenlos, para os devidos fins, será 
envia.ia cornmunicação á sédo da inspectoria e ao officía! do 
rcsislro civil da' comarca ou termo mais proximo, para o 
processo definitivo do regislro. .

S 2.‘ Na séde da inspectoria, serão devidamente registra
dos to.loã esses assentamentos cm livros identicoá aos acima 
alludi.ios.

A r i .  1 4 . Quando o registro for originariamente feito no 
cartono do registro civil, o official respectivo deverá enviar, 
a insp;-clnria uir.a communica<;íio ronfondo em resumo as cs- 
peciíimcões exigirias na lei.

.A: l.. 15 . O vngistro dnfiniti.vo, n a.uo sn r. fere o nrl. 13,
§ 1'. - T;i fr>j/»> na rrij]inrn;i or. Icrmn mnis proximo ria terra 
halíil-íühv peio indio. mediante declaração verbal, segundo 
a fó.n.a estabelecida c.m lei, por eommunicação escripta do 
autoridade ou de duas testemunhas quaesquer, ou ainda por 
aviso official da inspectoria, com todos os esclarecimentos 
ncccs-rrioí, :

CAPITULO II

DOS NASCIMKNT08

Art. 16. Poderão ser desdo jA lançados no registro civil, 
nô que respeita aos nascimentos, todos os indios existentes no 
(êf-fjlípio Hseionai, qualquer qus er.ja a stii idado. .

-Aif. 17. A jrisrripção dos índios menrlnnailos nu artigo . 
preSPí-̂ ntn serÃ foiti\ em livros di$Uncios dos cm que ses re-, 
jrlstrai fm os nascimentos que forem occorrendo.

Prrr.jrrapho unico. Esses osseníair.enlos eífeçiuar-se-liâo 
dc acci'rdo com as prescripçõc.s-' do s aris. 13, 14 c 15.

.•W. 18. .Nos registros ícifos de conformidades com o ar- 
fiços í >. serão o'.,?crvadas as declarações de nome. idade pi-o- 
'vrniv.v. sexo, triim a que pe.ri,.,,.:ir.e, loçar do nascimento e, 
quan>: • nossivr.i, a fiilaçâo e- o nstaòo civil. ‘

p..» asrapho unico. Qualquer nutro esclarecimento que 
interf.:';e . ;i individualidade do indio inseripto poderá ser lan
çado >;'■> asserJamenLo.

Ai!,. 19. Os demais regisi.ro> do nascimento seguirão, 
tanto "•.nntn pnssive.l. as determinações dos art.s. 58. 50, (iO 
61 o f. do oitado decreto n. 0 .SKfi, dc 7 dc março de 188»?.

c a p i t u l o  rn

D08 CASAMENTOd ’

Ai-.. 2 0 . Os casamentos dc Índios daa i', 21 e 3’ cate
gorias, omriuauto durar o icsimec do excepção da presonta

lol, nâq serão effectuados coníorme as férmas Icffaes rçuo 
actualmente regem a especic, nem também reconhecidos of- 
flcialmente. 1

Art.. 21. Aos iudios cujo estado de civilização pcrmltlir o 
casamento segundo o direito oommum, fica facultada a ha
bilitação perante o fuiiccionario competente da inspectorii,
o qual eipedirá o respectivo certificado e assistirá ao acto, 
subscrcveado-lha o termo.

- . ■. , ■ 'o
| .CAPITULO IV

j" 1 nos oriiTos ( :

Art1. 22. Os obitos serão registrados a proporção que se 
forem dando nas iribus já relacionada;- de qualquer modo 
com as Inspectorias do Serviço nos Estados. \ ,

§ 1." Os assentamentos respectivos obedecerão ao mesmo j 
plano estabelecido no decreto n. 0.080, de 1 di: março dei 
1888. dispensada, a attestação do obito, a qual será substituída i 
por lc.stornunhos.de pessoas idôneas em numero do tres ou; 
por officio .do funccionarin competente da inspectoria. i

§ 2.* Os indios, das 1*, 2* f> 11* calc^oria? serão outo.rndos j 
nos seus cemitérios proprios, oonforp/e o.̂  seus ritos e eos-j 
tumes. 1 í i

4 I

- ■ TITULO IV

' ' ' ' ' ( ' '
i '* Disposições do Diroito Penal ; j

(ÍAl>ITt;i.O I ! |

lios CniWRS CONTIlA I.VÜloS ! !
• ' ■ I

• Art. 23. Òs crimes de qualquer nuturni.a, roî tru-Hifloc; 
por civilizados contra indios, eonsiderar-íc-hru! sompre corno, 
praticados por superior contra inferior, e, rnmo ta"?, Inão; 

tniim ponns nggravadas pela circumstaneia do nr!. 50. S f**,! 
in fine, do Codigo Penal vidente, além das demais em que por
ventura incorram ps autores. !

Art. 2 'i . Os crimes contra a honra e honestidade íCo- 
rliçro Ponal, titulo VIII) das mulheres indirenas ria.s t\ 2' e 3*
c.Vl.ppo:Mas, quando forctn commettidos por civilizados, serfto 
jiunidos com ns penas Icgaes jã cxistnnlos e mais a da aarra- 
vants caractiM-izada no oríi^o prccc-lcnlo, ainda qnando lenha 
havido no acto proposta o.i •'/mscntimenlo da pacienlc, dc seu 
pac, marido, irmão ou chefc de tribu.

Al t. 2r>. Invadir ii mão armada as sesmarias nu qmes- 
(juer terras sob a posse dos indios, quer para, hoslili/al-os, 
quer para o fim de explorar os p.roductos naturacs das ditas 
terras; commetter (li!prc'd?»'.iõo.s ou violências contra uirar.,- 
CÜamontos, aldeias, povoações indirrenas o’>t pr.̂ -os de servjros: 
alliciar pente para imnedir. por qualquer meio dc coacção, a 
continuação da posse dos indios na? ievras por elles occtip.»r,‘»«.

Ponn —  dc prisão celiuir.:' por inn a u ’cs unnos, alé:r, da- 
(juclias cm que incorrer pola vioicncia.



J I G actus tio rr.'ijf.n r.ixiist.ATm) •

l’;i’ c.'iI.îId dnici?. A  onlrada A noUc nos pousos tic tjunl— ’
i.'tici* î.**-1 t»*. cm  tim; .•*(> abrigam indios. ó para v*
••rfrif *»- p"iiaes. q>i:mdo praticada por iiKÍividiu.i ci vil ix.a< Ui. á 
viiiiar'i" do ilnjiiiriii». de que trala o art. I’.Ki do Codij^i Penal.

Arl. .'t*. A deslruíráu on daiuniffraräo da cotisa do qual- 
(PJCf Miîor, iiiovof. iiumuvi.'l mi semovente, Wo proprieW/ido 
ilc indio.s 5cr;\ punivcl segundo o disposto no art. íi2‘J do Co. 
dijp; l’rual,

Arl. 27. Tudo aque-lle que, abusando da boa fé, infant!i— 
«Jade on alruzo mental do indio, sujeitnl-o á exhibiyiio ou espe- 
cínc!i!o‘ . dcaii/í* tio Icrceivuts.'cutir a U m  (lc íirar di.slo Jucro 
PM proveito. ít'1'á punido do aceórdo corn os uris. IKO, Jril, ou 
1M2 do Ootijjfo Pemd. (Oos crimes contra a liberdade posíoal, 
segundo as circiimslancias).

C A P IT U L O  II

Dns i:niMKs l’U.vncApos l’on l.wuos

••V'!. 2 $ . Hâii equiparados aos iiumoccS de que (rafa o 
arl. 30 <:<i Odipo Ivnal os índios nômades, os ananebados ou 
a!dt'iad i-' e os que u-nliym menos d': finco amios do cslnbdeei-
JUCülo i *:! povoarão i:id .

.ü !. O iiiilin do ii;iIres ratejmrias ncíma, tjiHi
tiver ]>:atirado «pndquer iufrareão. obrando coin discerni
mento. .-■••rã recolhido, mediante requisição do inspector com- 
pcleule.. a colônias currcccionacs. ou estabelecimentos indus- 
trinos di-r-iplinaros, jj>'.*ln innpo que ao mesmo inspector pa--
2 ixcr, *• >• n.• íun.'íj que não cxceJa Je cinco annos.

,5 í .• i''nl.et:(lc-;'' p.w <??|;ibe!ef iilo cm povoai;ão indígena 
«quellc iric mora orP.vtivainente itclln. «malquer que seja a 
sua condirão-, desr.outando-íii no respectivo oomputü as in- 
tcrrnjifM. s..ijtin. porventura sc ii';ren) com o volta temporária 
do indiu ú selva.

Arl. ,9. Os índios que livorcni mais de cinco annos de 
residência rm povoar-âo indígena, quamlo commotlcrcm qual
quer ii>!-aerflo pre\ ista na lési.-lação penal, comnvuu. sorâo
1-unido« a meiasle s-)mor.ic das penas ncllu insliluidas, 

.\rt ;:o; .S, cire>inulancins nggravanlfí previ.«!as nos nr- 
Iíloh i’.'.1 í: í! do Oodigo Penal r.ão inllut-m na* applicacão das 
].'--ias iiuüo-i da r. Lu e 3' calegorias fio arl. li",
d.-sla !■•;. -

I:ii'-:»i;rj)>ho tinico. A? ctrcumstancias aüenuanlcs do ar- 
l:go h* do fliln Código influem para a üitniniüc-ão das penas 
ii)ipo.'tn-- aos iíidio-i das mencionadas caleg-orias-.

AvI. -Ti. Os ir.íiios do njic irnía. o arl. 20 »ãô pocierão 
mffrcr prisão coilular. a Quat será subsliluida pela prisão 
discip-U1'.:-,;-. por iguf.l tempo, cm. cítabelecimcntos industriacs 
esperine- (Coilipo Penal, arl. -iü).

Art. 32. l'ic.am desde logo sujei!os, como onV-qucr cida- 
lião, ao, ;v?iiiK'U comnuun de direito, os índios qr.e passarem 
jiara o?'' '••■iilri'» ^gricolas, dc que traia o. dccrclo n. í>.2i-5, dc 
15 do (.!‘.v('iirbro dc . . .

. ••  •. T I T U L O  V  .

Dos bons dos indios 

í .. CAPÍTULO I

■ ‘ 19ENÇÕF.f( E nROAMAS

ArL 33. Ficam iseníns dc «pialrincr imposto federal ns 
doações RTnljiita? ou onero-as e as deniais. iransmissõçs rio 
liens í|os índios, Iodas as quaes, portem ser feilns por simples
i.ermo lavrado, con> duas testemunhas, em íivro «vpecini da 
rnspeefiva inspecíoria do serviço, seja quat fôr n valor do 
oonh acto, observadas em Indo o mais. pra-.v e^o ta.'s netos pos- 
sam valer contra terceiros, as !cis eut visor sol'.re n (rans-
cripção nos registros officines.

Arl. :t\. Viram também isenlos do im.dqui’i' pasatnenío 
federal di'; imposto. seiUi, custas e oul.ro*. Iodos os papi'is, 1’f- 
rjueri/oeniíw, esrripluras, riri-tidCic» e. docmneulos promovidos, 
ppla in.-pi.-ctoria eoinpoti.Mile. e i;ue Iralem .(lo. qiiestòes relativas, 
aos índios ou que seiam do bvrilimo mlorosso rlellos.

l’arapraplio unieo. t̂ fio absolulamenJo gratuitas, no quo 
concerne ú eoinpe.tenoia federal, todas aí pralicas o (‘rirlira-

■' eões íenflenles ao mesmo f im . •>
•.Ar). 30. Nas divisões e tJronronçûe.v île ferras dos initios,

os emolumentos dos empregados no juizo v os tionorarios do
pcssoai ier.hnico poflê n ser papo.e. cm fa il a de méíos pccunla»
rios da tribu interessada, com o p-roducto da vonda, cm basla
publica, ,ria quota 'dc -terras julgada sufficient«» pars o caso.
a jimo rlo instiecfor e do accôrdo com o valor venal vipeide.

I’aragrapbo imicn. Não porterão. entretanto, concorrer,
poi* si oii por outrem, á veferi«ia hasta publica, nem os fnnccio-
narios do -Serviço nem i>s empregados no Juir.o, nem o_ p<’S-

• «oal lechnifo: sendo nulla, dp pb'uo direito, toda ;\ acquiílçúo
Toit a por elles-dirccla ou. indirectamente.

Art. -TO. P'ara de/esn das suas pessoas o do seu patri
mónio, gív-arão o? imlios das J». 2 ' o "•* categorias de. assUleiu 
eias gral n il a, judiciaria ou dc qualquer outra e»pccie. por 
pavíe das inspeclorias do Serviço ou das autoridades fodevaes. 
quer nos processos de natureza publica, qtter no; de rarafífi*

pmdic'.-'ar.

C APITULO II 

’ .■ ; DA OKSTÂO HOS BEXH

Arl. ?i1. Alô  a passagem lios indios pava n rentre, apri- 
éola ou, sua incorporarão à .-oeiedade, oiviliv.nda, nos ferinos 
desta íei. são os inspeclores. eada um na «ua rirrnmsrripcao,

. enearrepados «la .sosfão rios bens rue os ditos hvlm- venliaiiV- 
a iK.-siiir )'or doaefi.> ou ipiaUpier oídry riU‘io:_ r. couv» Inl. 
apre-enlaràii. aimualmiuvte. á aiiiueidado .*::dií'ir.i':a conm.1'- 
tcnle as i\mtns*(|a meneionadn aesião, para «> -iitTes-ário ;oi-

pamenlo,

.1 t ». ï )  I?
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í 18 ACTO9 DO PODKR . HMtfitATIVO

J! !.* Os sal Oc? en) dinheiro e os remanescentes de qual
quer cíò poderão ser convoníenícmcnlc empregados polo 
ínspcr-‘H’ cm beneficio da coinn)unhile indígena s que  perten
cerem o? bens ou coiiítituirãü uin fundo patrimonial devida
mente depositado cm neme individual do indio ou ria colIccli- 
vidari'’. conforme a natureza doá mesrnos bens o o destino que 
lhos for assignado o tudo mediante homologação do juiz com
petente.

§ 2 .‘ Haverá nas inspectorias liVros para arrolamento - 
desses liens, o qual serA feito toniar.do-sc por baso as respe- . 
divas communicações das povoações indígenas ou postos do 
Serviço.

Arl. 'JÜ. Desde que passe para centro agrícola ou se in- > 
corpon; A sociedade civilizada, receberA o indio os boni que 
lhe pcrí/jHçatft ifidividuahnenk'. pnrn que os -possa' livremente 
administrai'.

Ar!.. 39. No caso da collcdividade (grupo, borda, tribu 
ou i’.í';:lo] passar na totalidade para centro agrícola ou ser. 
incorjv.rada íi sociedade civilizada, far-sa-ha entreca cios bens 
commun? ao chcfo respectivo.; si, porím, uma parto ca dita 
collor1 ividado permanecer em povoação indieena.cu posto do 
Servit;.', ficará sob a sesUio do inspector a quota quo propor
cionalmente caiba a essa parte.

Disposições oerae; ■

Ari. JO. O Governo Federal providenciará no sentido de 
passai •'r.i para o Minislorio da Agricultura os edifícios ou 
oulra qualquer propriedade do Patrimônio Nacional <jue, es
tando =f-m applicaçün, forem julgados necessários ao Serviço 
06 FlvI^pçSn aóí índios, fitando (nmbnm autorizado a per
mutar •••.*{», jmrUeitl&m tat.-. piopriedados por'terrenos utnis 
no m<\rmo Serviço,

P;u ,u'rnpho unico. Nas l.runs.ieçfles desta ordem iet&o  

nomea hw p.erilox de ambas as parles para as convenientes 
aval í ac

Ar‘. -li. A nnmjil.Küii dos netos e contractos feitos com 
violar." i do arl. -iri desta lei scrã. promovida, por acção surn- 
niaria. r-rln rompctonle ir>?r> «\:í.or,

A- •" t?. Oinsidera:n-5v írcorporados A sociedade civi- 
lizad,< i!. C.’*} e. pnrlanto. cm ron.iicôcs de respnmlrr pnlos 

«'»'.? .. ' ?. o.; «íup. conforme aUe?.la<;jjn rio irspcctor
i".n;pe‘-• Ir, sejam tuv.iparaxcis aos pertencentes aos centros 
asrico’.-

A ."... i-T. A3 prcr-iiraüva? de que Irata a presente lei nílo ' 
:neirt .Vj-.Hen.-Sio nos sprtios. nue, pslamlo em promiscuidades 
.•> in r:-.-<!Íy:«lri!>, .»e prevaleçam da sua qualidade para com- 
n,e!!'.‘; Muisov ou que ns roiiunnlUni por influencia de 
r;il;vn .

1 *r» rerapito unico. th, em ta; caso, f.iver o indio açido 
por si .ri osmt). jf'm sugestão alheia. serdr-Oo de nttemiontes 
nu ile nr̂ iavant<!s ns seus precedentes, conforme forem bons
OU

Ar-'. 4 1. Fm caso de coacçSo, ou irnminencin de coacção, 
por ilh-riliriade ou abuso de poder, contra indio, cabe ao ■ 
inspecí- f respectivo ou a qualquer de seus representantes,

■ I ■' A 0T 03  DO POtlEU tEOlSr^TIVO

interpor sem demora perante o juix compotente o pedido de
J>abcns~corpus. ’ - [

Art. 45. Aou indiQs que forem sendo itticriplos no re
gistro civil; seri entregue- uma ficha com  a dosigsaçllo da 
inspccloria c o numero correspondenie do registro.

Ari. ío. Para execução da presente lei, assirn como do 
reguínmenio <iun baixou rom o decreto n. 0.214, de 15 do 
dezembro de J911, poderá 0 Ooverno Federai util!zar-so, 

‘ quando heuver cabimento c opporíunidodo, do rcguhmcnln 
. que baixou com o decreto n. 4.05G, de fl de setembro dc

, íonn.Arl, 17. E ’ livre a inleiiiüva particular do caíechese ro- 
iigiosa, . setii pre.jui^o da fjscalizaçüo do inspector compe
tente em ludo que ce refira aos -inlevcises des ir.díos,

Art. AS. Ficam incorporadas a esta lei, para írtdos os ef- 
leitos, as disposições do rogulainento annexn .v. dccrtto nu
mero 9.L’ 1 /i. de 15 de dezembro de í!>n. ,

Arl. -if). Estando os ir.dios das í‘, 2* c ■? categorias sob 
'. o regimen de excepção du presente lei, ficam sob o nmparo 

das üuloridndes ■ í-ederaes compctentes. que. enlvctaato, po
derão invocar o auxilio das autoridades ostaduaos. ■ quando o

julgarem tiecesáario.
§ 1.“ Sob pretexio algum àe.rA líCito a quaesQuer autori

dades promover ou effcetuar expedição armada conlra índios.
§ 2 .“ A cnopfiíTiCílo dos governos est-iduaes nnro a obra 

rie jiacificnçílo t/os irnüos e. protecção de quo carecem, serl 
premiada, a juízo do Governo Federal, e do aocúrdo coa o 

plano adoptado para o mencionado «-m-víço. .
. Art. 50; Revogam-se as disposições em contrario.

■ Rio de Janeira, 27  de junho dc 192S, íG7*.da Ináopon-

deneia e 40' da Hepubíicft. ‘
WAntllNfiTO.N I.tns P. 1)!-,So;:,.\.

G em in ian n  L y r a  C-astro. .

Augusto  dc V i a n m  do CasicUo.

F .  C . dc Oliveira Botdfro .

nr.cnF.TO n .N .MK nr

('■fêa nr nposrnnoh^ifif r psrsõe.t. p,irn n psssvn' •ií<' ;

nívivndrtrlo p e r le n e r e r  /<.? r>i<prrzns ptirUfil'-vcs ipr: r;- ; 

T,('-voni .«..j-tij-oí trdvyrnpMcas c radi• > - / » • ] ,ví>*

O Presidente da HepublVa dos 1’sLados Unidos do li:-:i=il: 

Faço saber que o C'onfti-e.s.'O Nacionat rlecretou e eu . 

5 3 ! j c c ;w -)0 a iei seguinte: , \I  ̂ \
Art. {.* Ficam erendas Caixas dc Pen*5<*s e Aposenta-: 

dorins para o pessoal, não contractaijo pertencer.í'.', A; ar.çrera*. 

parlicuiarcá que exploram os serviços íele.Trnpb.icOí. e in.íio-

tek’irraphiccs. . ’ ^
Arl. 2.“ As caixas acima referida* ficam s'-ibofJinadns -1

«ei dos ferroviários, no que llios for apidicavc',.

.. - V- .t-- ' í,.y •
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Lu.plit* •> pri'Za j’r-rti <> rciibtrb. s'-'» //»..«
m f jl l  ui«» ill/ lilt' ril‘1' du Jil'tl'lf
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... • is.
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^oo; cxp;--;-~a~ Ihi lm-sno Ki’tiffii; lvvogaiia* ai «I'-pf- 
?ci coriirario.

Jli,--<> .la’.f'iro. cm “ i d-- ]i<w «” ••>. fi".i 1v30. 1 Oy* da I 
drpeiidrneia i- iL’ da licjiufi.’ira.
■ r,FTri.’'‘> Y a hm «

■ - ....... f j f , .4r-mha.
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BE«::HKTO N. lil.i.lo — on 26 nE )>e 5930

.!•> r.:a-tl i!-i-:<la:

n'-" j i »l- lili-i ;c;.ui. a . ... ,
av!. \t\ ii(i ii. Hi.'Ji;'., ,:V- j*'- * _ 1' 1 . ' , j *
do art. ii«» do 0<uiK» <!•> lis<i', -t> - ' -
orct« n. IC./.r.l, «!<• :» *i<: ‘"''
(ii>j*o-n:*,oc <***?jfriti'io.

■ , - J. I Mio d<- .T:m-int. 27 dr> ji.i-.« ;..i : -i;
Cm' #w« &rcr',tana dc kxhtdo r,nn a <i''ti>.iiiiiibî tn‘ tie >.v» l);( jfi.uliiifT

nhtcrio do Trubnlho, Ituttdftria c Coininvrcio • < - <,r;r. iii' V \u-.

O  Cliofo do Govf.no  T’vovisorio dn R'-i.ub’ k a  
jCnido# do Ij:a=il o'ccreta:

I•!.* f;no N. ii«. — im

,]•

'i* yftt't't" i u,- i‘
1 tt'tns \t '

• :«’ ‘ > • ' <• •; ••
. :i- fit' * <• ; 1 . j 1

Arl. I." Fica'cicada unia S'vMavia vJ>v io:.i
Cenomiiiac^o AC .Miiiiilt-rio do.- du T: ai>a!iio; l:i- „t,, ,)
duitiia e (ioinnivrcio. st-jn auuin>-n!>i dv d'-'ic^a. • • i .

A r t . •-*.* Kstt' MiiiisHrin U-r.'i a -'Mj cnrgi> o •••tndo t <io-- 
parlio dc today os assuiiiplos rciati\<<i ao l!'ai«a!lM, iiidut- 
Irja c. t'omnifrrcio.

A n .-3.“ 0  novo Minislro ilc F.-iado ti-ra u~ iif-'ina- lion- 
ra.-, p!vvi»ga\ivas (> \enciniwitii? dos oulr«-?- .

Art. 4* Si'rao r«*«irgani/.aiia? a- Sfci *'ia:in= «i*» E.-i.i'!-' 
da Aprienltuva. In<Hir(via f .'nnnii*-.o»o, 3'iurn‘la. Yiacaij 
ftbraf I’iil'lica-- <• 11o!a<•«"•<■? FAlfno»-«- o ;<r n ’l'arlî .icr 
liicti >ao fulionlinadas. iKiiiniim .-“i' (Mia <• no\o
Mnii*ti-rio icrviros <• i-sfh 1 1mf'iiio- qiialqu>.'r uaiur-za. 
fin id.j! io-.-f cm riinrkiMui- <■ ?«v«-vei. (••■'nlnvni- f-V 
iiifnlr ao rrspcrlivo turircionani'ji.'a r —■ a?
tlarsoi d ‘i? lunccioiiano;, i-.M!- dir'-ito.' *• vam a^cn^ .

Art. Fii'm-Ho j>rrlrj)ri-Htif it" yhu:?!<'n<' i- -v- 
f.iir.it:- in*t.;:uif«*,«.*? _ (r'/<,}iar5jfoo.- pnldira?-:— .. . . . . . — : • ’

T>a r;i-r!'f'la:ia da Aeririilfura. JndiHtrjr. r Cn:ir)if--ri>T 
C.Oi>.-«-lln- Nai'.ional Of) Traliallto. I'-orsclluj >.;}i.-!-io: d- l:i- 
rid.'lna <• «.oiMnn’rcio. Diroctoria «'ioral d<’ la - ia <- 
iiicrcni. m:]’vx;o (if Povoauicnic, ,)uula Con'::!' 1«! (fo In-- 
fricto I)jicctoria Gera! rtc E-tat.i'iu-a. h'.rl.itutu d;'.
F.xp:tn'.V< OMwnn'ciai; Sorvico tit; lninrniacu';' . ><'rviro oc 
ProtccrSi- :i'*f indioi, Dirct-iorta G<rral- do Pr<ij7ri--iade In—
<Tui I r j a i "T .̂TTj'n la or re I u r-.-.s do DistricLo F<'<i-val.

Da Zcrrcloriu da Fiizciuta: K?(afi?(ica Conr.in*-vtal, In- 
5!iJul<> <i<- I’lcviircncia t- Cuixa- Fioriomioas.

D a  ><■ ’ \ Vdi :u da Viaiao i Olirn' I 'u W ic a i : Mari;); ;: M*’’ - 
canlt- v r .'m i:,-.za? do Nav i He (V.il'f'iagt'in.

D a  S.-e: i tana da? JSvlai.-oes txteriores: S-irvi.-oi Eco- 
; <• (.w u k 'i- :i ;a ff . c \ddi.lo-' C.nujjjiciviat?*.

A-I. fi.-' • a a;jrov. i!;)'!i. n i»--ioal, di- acc'':do c-'*m a
.lei n .  I!1. 3118.• »ic 11 dc luncidiio eurrcnte.

A r l . 7a  P ;ua  rxerurHo da /ir(*?cntc lei o Governo i’x- 
, pc-<Ura o ui'tc.'saiio lvgtiiaiwnlo. lcjrcridi—?v ]<;> vi^oriaiiifiilc 

e  novo MinisUTin prlo rfgulamcnto da S'Ci •■■taria do Jiit^dO 
da AK'iciiI((ira. liidvi=(ria «• « “̂ imncri'io.
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gtacão étnica c capacidade lisica c civil do  imigrante, não 
podendo , porém , a eoi rente imigratória de aula  pais ex
ceder. anualm ente, n limite de dois j>or cento sôbre o 
nú m ero  total dos respectivos nacionais lixados no Brasil 
durante os últimos cinqüenta anos.

§ 7.°) £  vedada a concentração de imigrantes çnt 
qualquer ponto do  território da U n iã o , devendo  a lei 
regular a seleção, localização e assimilação do  alienígena.

§ 8.°) N o s  acidentes do  trabalho em  obras públicas 
da U nião , dos Estados e dos M unicípios, a indenização 
será feita pela fôlha dc pagam ento , dentro de quinze dias 
depois da sentença, da qual não se admitirá recurso 
fíx-afjirio.

Avt. 122 — Para dirimir questões cutre em pregado
res e em picgados, regidas pela legislação social, fica insti
tuída a Justiça do  T r a b a lh o , à qual não se aplica o dis
posto no Capítulo I V  do  Título  I.

£ único. A  constituição dos T r ib unais  do Trabalh o  
r, das Comissões de Conciliação obedcferá sempre ao prin
cípio da eleição dc m em bros, metade pelas associações 
representativas dos em pregados, e m etade pelas dos eni- 
pirgadorcs. sendo o presidente dc livre nom eação do 
G o v é m o , csfolhido dentre pessoas'de experiência e no
tória capacidade moral c intelectual.

. Art. i2.‘l — São equiparados aos trabalhadores, para 
todos os efeitos das garantias c dos benefícios da legis
lação sotial. os oue exerçam ptofissões liberais.

Alt. 12! — Provada a valorização do  imóvel por m o
tivo de obras públicas, a administração, que as tiver efe
tuado, podetá cobrar dos beneficiados -contribuição dc 
melhoria.

* ' 0 ‘J  C<i1\stítuí\'<h) ilr. f(> ifr juthn. ' / < *  / í / . f

Constituirão i!r‘ tfi <ÍC ÍHtlin 1 ríç ]flS} j HO'.! 
---------- L------------- ----- ----------- ---- ;--------

Ârt. 125 — T o d o  brasileiro que , não sendd  proprie
tário iiural. ou urbano , ocupar, por dez anos contínuos, 
sem oposição n e m  reconhecim ento dc dom in iò  alheio, 
u m  trecho de  terra até dez hectares, tornando ó p r o d u 
tivo por sett trabalho e sendo nele a sua morad;^. a d q u i
rirá o dom ínio  d o  solo ,"m ediante sentença dccíaratótia 
devidam ente transcrita/ j

Art. 120 — Serão reduzidos de ciuqiienta pòr <ento 
os impostos q u e  recaiam sôbre imóvel rural, de .dca não  
sup.crior a cinqüenta hectares e de valor até dez' contos 
de réis,-, instituído em  bem  dc família. \

Art. 127 — Será regulado por lei ordinária o direito 
de prelórèucia q u e  assiste no locatário para a renovação  
dos airendàm cntos de imóveis ocupados por estabeleci
m ento comercial ou industrial.

Alt. 128 — Ficam  sujeitas a mipòstò progressão as 
tiansmissõe.s d c 1, bens por herança ou legado. 1

~ Art. 129_--j_Svr/i respeitad a, a posse dc_ terras dc_ sil-.. 

vicolas ({uc nelas se. achem  permanentemente locali/ados, 

nâulo-ibes, w ^enlunto , vedado-a !iVn;bi;i.s.. " :

Alt. 130 -- N e n h u m a  concessão 'de, terras de Mipei- 
firie superior a dez mil hectares podetá sei- feita sem ;qur , 
paia cada, caso, preceda autorização d o  Senado  í;cd<e'al.- 

Art. 131 — ,É  vedada a proptiedade de empíesas 
jornalísticas, políticas ou  noticiosas a sociedades anónim as  
por ações ao poitador c a estt angeiros; Estes c as pessoas 
jurídicas não po dem  ser acionistas das sociedades a n ó n i
mas proprietárias de. tais empregas ,\ responsabilidade 
1'iiiuipal e de oiieniação inlflc< tual ou administiai iv;>
<ta impreusà política ou  .notirinsa .só por brasileiros tiato«' 
pode ser exercida. A  lei orgânica de imprensa esta be-
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■' i.'í-5 -V; 'Y Á 1̂ • 15? r i ' 'Â  lei determinarâ 'a percentagem’" de-em j:;syí 5 ; S;' 

í pregados brasileiros que deyepi ser \rnantidoslobrigatoiiár-íí^^y'^

J.tylíxty.l* niçnte .'nos. serviços públicos dados; em  concessão'.'e; 

í - empresas e estabelecimentos de' indústria e de ; cpmercip.tff^S'i 

’í i  V' V'V: T. .« A r t  154  ;— Será respeitada aos selvicolaá a,posse das j v " i  

' V ^ t e r r a s  em  que s.e. a c h e m : localizados em  cárater; pertria- ; 

;•>.* 'nente, sendo-lhes, porém, v e d a d a 'a  alienação das m esm as.'

Art. 155 —  N e n h u m a  concessão de terras, dç área su- ;

perior a dez mil hectares, poderá ser feita sem  que, env^v.- 

■*’ "  li-:?' S-^Vcada caso; preceda autorização do Conselho Federal.

D o s  FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 156 , O  Poder l*ggislg|iv§ êr^íiiiizai-á o E-ji-tíül© 

dos funcionários Públicos, obedeeai%^y gíitrtsiitiéá gíe- 

ceitos desde já era vigor (33 ) :  • '

(33) V .  Decreto-Lei n. 1 .713 ,-de 23-19-939 . —  De- ' 

eretos n. 4 .993 , de 9 -12-939 , n. 5 .062 , de 27-12-939 , e D e 

creto-Lei n. 2 .113 , de 5-4-9-10. —  Decreto-Lei n. 3 .770 , de 

. 28-10-941, que dispõe sobre o Estatuto dos funcionários-' 

públicos civis da Prefeitura do Distrito Federal. (Diário <  

O/ici.il de 6-11-941  e 14-1.1 -9-11). —  Decretos-Leis ns< ■ 

3 .1570, de 2-11J-941, e 3 .764 ,' do 25-10-941, que modificam - 

dispositivos do Decreto-Lei n. 1 .713 . —  Decreto n, 8 .4B4, ' 

de 24-12-941, que regula o processamento das vantagens .-v 

estabelecidas no art. 103 do Decreto-Lei n. 1 .713 . (Diário 

Oficial dtr 27-12-941 ). —  Decreto-I.ei n. 3 .194 , de 14-4-

. em -'virtude de .concurso ' da • provas/ ;e, eni V.*'.-; '’’̂ o  

fpdos .os; casos, depois de: dez anos de exercício, só p o d e r ã o * " v Y ; . - ^

’ ser ejeonerados'em virtude .de sentença: judiciária ou  m e - i ; .

■ diante^processo administrativo .em  que sejam  ouvidos e v ’.ív.: 

ïy'-'-U" p o ss a m ,defender-se;' .- ■'- y~; '

■ vr. ■ d) r serão .'aposentados: compulsoriamente ‘ os f u n c i o - ' " ' - v . ; f .  

riários que-atingirem a idade de sessenta e, eivo anos; "a '

lei poderá reduzir o limite d e 'id a d e  para categorias es- ’! ' "  •! 

peçiais de funcionários, de acordo c o m .a  naíur.-./a d o  ser-' '«;>

Viço; ; ■' f s

. '.,.„e) à invalidez.para o exercício ão  cargo ou posto de-, ít-j 

terin'.iarà' ^  aposentadoria : ou ‘reforma, ' que 'será c o n c e ^ ÿ  

di^a com  venajm^ntas intsgráig, sa eentar o funcionário'!-  

mais de trinta anos de serviços efetivos; o prazo para g  • '{• 

conçes.sãp 4 e aposentadoria ou reforma com  vencimentos' . 

integrais, puí invalides!, gederá «■--:• oxcegeion§lmente re- 

duzido nos casos que a lei determinar; J

f) o funcionário invalidado ein consequência de aci

dente ocorrido " 6  serviço, será aposentado com  todos os ; 

vencimentos seja qual fór o tempo e m  exercício;

1 > ’!,(•;( t
|si'- -‘ 
i

941, q\:e dá nova redação ao art. 186, § 1 .°, do Decreto- 

Lei n, 1 .713 . —  Decreto-Lei n. 3 .522 , de 19-8-941 , que  ; 

altera a redação do art, 214, do Decreto-Lei n. 1 .713 . i . 
(Diáriu O/icúi! de 29-8-941) i - ' :



fcirn ft ! ? u m o  n n n f Af. (Secrn,, iy Novembro >?e iD'Ii*

mairfcuta «o curso de Alto ('.ornando será (íetermm »tia 

do Chefe tio l^tado-Maior ao Ministro da Guerra, que 
oficiais que o devam frequentar/

j£ vedada, cin princípio. aos oficiais do Kxércií.o ativ-j, a 

mais de um  curso de especializarão.

s-lhes lambem de maneiraformat:

trícula em um  dos cursos de formarão *1e técnicas,

nlfíim feito outro <ie i^ual calcgoria:

cuia em qualquer (los curso? de formarão de técnicos.
idores do rle K-tado-Maior: ..........
r.cula no curso de Kstado-Maior, quando jã tcnbam feito 

;  de formação de técnicos.

Ê proibida a matricula de oficiais e ”práça3 do Exército 
ittelecintento» civis de ensino superior, salvo quundo se 

;os inexiíttMUej n.> Exército e que tenham marrada ror- 
H5 atividade» militares exercidas pelos mesm e !?-'o. 

autorização do Ministro da Guerra.

0  desliiiami nto de qualquer Escola 011 Curso, por f.ü! i 

irnto. veda ao oficial o reinuresso no In.stiti:>j de que 
saivo em se (ratando do« Oir-o-; de aperfeiçoamento, 

a segunda matricula p.yierã- ser concedida, a jvn/.o do 
uerra.

único. O  de-li^ameuto por outros nudivos pode .lar 

seguittla matrícula, mesmo a-.-im a critério .do Chef: do 
do Kxército ou do Inspetor Geral do Knsino.

TtTÚLO VII
1
* D isposições cou ia leu iesU ares

O  Estado-Maior do Kxên iln e a Inspetorii Gêral do 

lerão à revisão dos resuilamenins da< Escola*_e C.ursos 
rttbordinadcis; afim de adaptá-los ás disposiçõ-s cia ;>re-

uovos regulamentos deve ser contemplado um  período

• aíuda iírl-as'disposições que harmonizem luanin pos- 
õe* anteriores com a ; prescrições desta lei. 

egulamentação d.is escolas de formação de oficiais sfrá 

ncia aos respectivas comandantes para verificarem o 

3(idões militares dos aluno;, bem como atribuição para 
ando fór maiufe.-tameute reconhecida a ausência dc-scs

V. organização de cada e«cola .>u curso, os pla*.os e pro- 
ino e de exames. a duração dos cur-os. bem c o m o  as 
?s concernentes ao funcionamento dos mesm >*. eon.-ti- 
)s respectivos rei^ulamentos.

L) Ministro d a  Gu e r r a .  P m  c o n f o r m i d a d e  eori: o; »[i*.■ - 

Lição d o  Kxército. p o d e r á  de.-ignm- oficiais tA-‘.i‘\>:. -la.i 
rviços. p a r a  c o m p l e t a r e m  s ua instrução’ nos in -is adian- 

.‘strangeiros, q u e r  e m  escolas militares o u  .*í v í s. qi.KU- 

ropa e «tal>olec»mentos militares o u  civis. K.ses esiá- 
p or fim o a p e r í e i ç o a m e n t o  d o  oficial.

)s oficiais tias armas e dos êervtços que in̂ res-ar.jiv. 
Exército ativo, por nomeação ou promoção, srt podecão 
depois <ie cinco anos de efetivo serviço comi* ‘.»firial, 
arem a Nação de todas n> despesa-; que tiver.'!,) oca.sio
dos, alimentação, fardamento e ensino).

Vo saírem das escola- de formação, aperfj CGamer.to. 
estado-maior, por conclusão de curso ou ísUisio pre- 

; ficam obrigados, em princípio, a servir ern Unidade.* 
içiV s dos serviços, funções especializadas ou de estado- 
i dois anos.

ninarão torna-se formal e peto prazo de dois anos, 
les a oficial e í-egtindos tenentes das armas e de admi- 
coiuo para os novos médicos, farmacêuticos c vete.ri- 
uido os mesmos ser distraídos para emprego, comissão 
qualquer natureza, fora das respectivas Uiv c!::de.s ou 
serviço-, em que tenham sido classificados.

•r motivo de conclusão dc curso, as praças da mesma 
tencentes a uma mesma turma, não poderão ascenuer, 
» niai3 de um pasto na escala hieráruuica. qualquer 
issificação no curso.
a designação d03 oficiais e praças em gera! para o 
as funções, a especialização constitue um principio 
ritamente respeitado.
inico. A autoridade competente provHlen.'iai'á com 
■Uuição do3 q«c carecem dos requisitos dc especiali- 
iveis àg funções que estejam exercendo.
> cscoLas de formação de técnicos <q u  de esfajo-maior 
as aos alunos que completarem 05 respectiv .? cursu-5. 
»s e cursos, previstos nerta lei. conferem aneius jer- 
uinação dos curfios.

Ministro da <Juerra poderá, não sií determinar wjam 
s, separados ou f<íchados, temporariamente ou não,
3 ou K-icolas referidas ne-ía lei. mií tamh'in tomar 
'ersas. relativas aos mesmos, qua;!'1) o «•v.çirom 
' ’'onaij toa intei•û es do en>mo.

Art. 0f>. O Miiiisíro da Guerra criará junto ÍU fabric î> e ;u 
naí.i do Kxército eursos de aprendizes arlifice-t. d*’_jIiuados. "in p.i 
cular, aos filho- menorc, de cifierários. c.ibô . sai e fu: eionái
do Minislério da Giierra. com o fim não '<’> de formar fulu.v* op> 
rios para esses estaliel.-irimeníos, m i- ainda de cnbiliora- n> pf’p 
do operariado riaeTonal.

Art. r»i>. vedada a icelu-ão nos corp"- de iruji.i, furmaçi*-;.- 
serviço e e.senla; de foraiaç.ei de re-er\ii!a-, dc 111 f n ■ ~ de - -1.11 > e i 
nienloi de ensino iceundârio ou -.uperior.

Parãtjrafo único. 0> aluno-, (Jo- .•-lai.eifeiroe!!?..- if.> > ji.
:-ior prestarão o serviço nii itar- com al ums ilo C. I’ . ti. !;. ou 
Curso de Art. An!i-Aérea.

Art. 57. 1‘ ica o Mim^l.'rk* da Gucr'a autori/adn ,i ;;.ah*’!i- 
por intermédio das nutorid.ule- mililare- eoii:|ietci,.e.. ,,s j • •■•s-;í. 
entendimentos com as I )iri>tnna- la-* 1'Neola- -up •; ieres,
forma que sejam eoncilia.lo- os jnl."-e-V-- dij< C.ur-.»-- '.(•> f.iro.açãe 
oficiai- de re-erva com ts • - K-ê ia-. em malV-: ;., ,vi .ro.

Art-. éS. No- i‘s!aie'l>'i'iMi'ii!i>- rndõare. <ie en-i i. ■ia- -'.,i 
orgão de direção do eu.-ino ajn-l-»lo ã- <ua< • i>!.*íii«i ’S.-, -'■ ■
Militar, na K<ro!a F'roparaforia d*’ Cad-Ue-; \t '..'ar. a
des.se i.irsãô p.xi-rirã :im 1'on-eiti,, ,je t » .f i - ~ - o i - . - n f f i ■- 
cie CC>labor:ii;ão eoni o eomaild., >'in peoi'*..:; 'i-.

Art. r»(l. . < jlTn.-m ■-- :.o< •• im-i . i: f. i e-
diver^os eslai^-o-rniiei;!.^- _iie eit-mo ;ã.i ...........  etM I e-pre

r e s s a l v a d a s  : n  . l ^ i - i ' . - ' i ; õ e ;  r o e ' i d a ^  it » . i r t i s i *  • -•••j i i i i i ! , *  e  -'<•!( p a  

grafo. _. . .........-
Art.. 00 . -ti-.-j <!•''! I’»---o r~e; i'.'j!t-d'á í'ei.- ,■ *n 1; > i • r • <, - o.- •rcf|:it 

r(*' e«t.alieie*‘!'ire"!.-i, |),. ,,fi~oin |.i'ii”-ão vr apcnve-tado. e:n .Jirtifl 
deles, na; di-cif.ioM- para <111■ * tetihauu-idn .

Parãiriafo únii-o O  cara'ec o.< vit.iiicie-iade j - , f i < 1 . ao- j'. 

fe-.sores i‘ an.;:iotii- a c i m a  trerendos, n ã o  im p o r t a  a eoiia— ão •’ 

prerroçativa- de inamovibii.idade. qu'e licam aboü.la- c m  p. aisip 
c a s o ? . ’ ' ^

Art. Gl. Itevogam-'“ as dispo~içõe~ em cr.ntrãrio.

Rio de '.Janeiro. .) de ii.ive;no;•> de 1‘J’íy, IIS'* da índ •■•eielèn 
e 31' d» Kejnifdiea.

Gki i i.ii>

I-.Hr,- ., t]. IXlIl-r. 

IIC V H  K 'I !■••• i O.' t‘.,:;,.lr‘F' v rr»_T i:> 1.7.v.

•]<-* 1/ ■ )l 1 < I, r*-, ,t'f \ 7  r < r t r l l e,-.f S.-. r t r u  , h ‘ /' C v /

!l‘,i !», </o.\

O I’re-i.iepl ,• j., !!■•;, IM'llCa. Iín.Ii mIo  ,1a fa . • I I lo ,. |, ■ ! | ie "'em I fe
O art. IMO ‘la I o"-! 11 o:c"iii e ,-oii-idee icifo :

-— que o ~ei v:ço tie frotei fic ao-; índio-, eri i.io pelo Decfe' 
a. 8.Q7L’, i.le :o ,i,- junho de IÍM0. e.-o-vt- ale t'.t ‘u -,.i> .1 ilependèor 
do Mini.-ti;rii da Ŝ i ii-iuUira;.

—  (pie 0 , f > e i I —!• -i II. rIe t>> f.-ve -■, o d-1 IÍ*'I-S, .t.; 

reorganizou o Mini-f>;rio da /õie-r-a. \>rn, c imfo'i d o  M i e - m o  Serve; 
deixando, portanto, de en.juadeú-l.» •*itf:•.» os diver-os õ'L-:c>- do  mo.->:n 

Ministério;

— <|tie 3 proidema -ia jea-.I.-i âi. ao* índii.-. j-» i.-ha i;tf ima;i:--'t 
liçadn il'TpTe’-lao d-- c.ilonizaçãi», j,o;~ ;e trata. 11 ■ ► j.-..i‘ - d.' vi-!-, •>’, 1 
letaal; tlê“ õr;e:tt ir •» jnlere.s:.tr o- ir>• f i ; 1:t - no :'••!!! ivo iii> solo, ,̂a:- 
qüe.' <ê'̂ tnrn<-;Vi a.-> pai- e pos*;n:; col <)>»>*•:«;• : 11 a- popiilaçò*- 
civTIizadas' q u e  d.-ilicam á- aíivida.lcs a-' í/oia-;

D e c r e t a :

A r t .  1.* F i c a  m í i o i d i n a d o  1 0 M m i - t é n o  ■ t.(. A j i r i c u í t u C i  O  í e e  

viço de Pndeção ão* índios.

Art. 2.* O prwsenle dcrrrlo-lei entra em vi^or a partir de 1 d 
janeiro de 10í0; revogadas as dispo-ições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de íiovenduo de 1939, 113' da Indepondên.S 
e 51* dl Replihlir i.

Girrrf.io V\iu;\s.

A'uriVo ( j . íliifr.i.

y - ' r n t n u l n  C o s t a .

DICCItKTO-r.F.f \. 1.7)7 — me 3 or. novv:mi:iso dk 19';'.)

A ll ’rtt, sc in a u m 'n t a  d<•; 0 atual orçamento do

da F.rfucarão c dá  oiitrua proviihuiciin.

O  Presidente, da República’, usando da faculdade que He; confe;'
0  art. ISO da Gou.-fituição, decreta-.

__— A r t r ---Fiea transferida- da“ Su1íconíî n irãTi n. Ir. cFa Verba
— Serviços e làirarm>s — do atual-orçamento do Miiu-drrio iia Kdu 
cação e Kaúd»* (Anexo n. 6 do Occndo-lei n. 912, dc 10 dc dez-oide 
de 5!C^), para a sidiconsipaiacão n. 10 da me-ma verba, a iinp̂ n 
táncia rl* d'1/enlos eoitb.-: i|e r̂ i* (?I10 .OOüf.O  ■.

. 2.’ \ impf.i t Vici i a que se refer-'' o arlis* <"*•■ '"i. >oc •
• .»<•* s\l<l-, |e 9K ftHOJ*' eii-tenle na >.e .0 o 1 0 .!••*
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' \ri, fi.° O r.oli'-i’lli') Iná ‘ i'i)c. j)D próprio F-erv iç.i ~.)c l*l <!h\ão

»' /ii . 7.0 fievoram-sr :ip oi-pnMçur.« f*m contrario.

■ ■-• . Itii* <5r Janeiro, 0- «ic n*'\vjiibro ik‘ 3í»H9. 1)8° da linl''|x'HiJ*Mula
*-<_•v*. í- Io dn ■ ira.

- r.KTl’l.lii \ a iih a k .

• ' .• •' * Fernando  Cosln .
‘j

• ’ *■ Gitstnvo í v.jiiitinna.

'■- •' . ‘ j>KCnETO-LEl N. 1 .«!>:> — be 22 i>r. novkmhk.. t/E 'Jfl39.
I *•

■ Disp õ e  fobre remot-ão dc f m u  imuirios

O rrPí-i(li'i)lc da rtojivhlim, »jiniulo tin ntrilmî riu ([Uc lli*- «■«uifc-* 
•' rc. ó ailipo 1 HO da CddsIiIní̂ Tin, dtcrdn:

Art. 1.° A rCTiKicão df ínucionário ?i qun] sc refere o íIimii I4 
do‘artipo <1, do Dccrcto-lri n. <.713. de L’8 de outubro <]•■

\ ibvr4 ívitn ineditmlc d(-nvlo <!<i ideu 1 <• d;i lleiiúblirn, o
diíjíoslti no p:n';'igrafo único (in jw.-ino ailigo.
. Arl. 2 .°  Ite\ogam-Ff as^dHpijçi^ões cm contrário.

. '.-C. 'llio dc .Timriro; 22-dc novembro dc 1039. 118° da IndeiM-nclèDcia 
i. c 51° da Hcnública.* ’ •?.

fcí.V-'
r- ■ 

K \  •
ò- . c-

, \

■ y  t —.C -r .

- - *
'£ ■ . ~ \

Gírn’i.10 Vahi-,ab.

J-'riiiichvo Com j ,o s .

A . tie SoitKi Cosia. 

Enrico G . D u tr a . 

H-niir/uc .4. Gitilhcm . 

Jdão tlc Mrmioiira J.ií/io. 

O.mrtildo Arm ilin. 

Fcrinuulo Co sln ,

Giistuvo CojioDcinq. 

W alilcm ur Falcão.

' ■ ■*■ ’ >■ DECPETO-LEI 5.705 de 22 de .JovrMimo 1't 10:<9 .
+ *1 ' * ‘ ~ * •*' ' t -»v. . l

F i r a  ’ve£KÍm e n to s  para  t r i s  carpot, -dc J u i z  dc  D irc i lo ,  çri<uios )iclo
» ' . Dcrrcto~lei n . 0. dc -Í937, c di) outras- providencia».J r : .

-<p. J*)-csídcnle da ncpnblira. \i«ni)do da faculdade que llio confc- 
y* ' f rc..osirl.. 180 da ConstiUiicãa, dccrcln:

fc iiZ ' A n .. 1.° Junto ■ios, r«irJ«E>05 das ’Varas dos Foitoc 4Va i'<i2enda
quarcnla c

a ' « r a g i a i o  m u r o .  v m i f  c  l i n a i n i  u c s s c 5  o m  i a i F  o c  jusijça C í C T -  

-- /ícrSfi.ás .í«lições nos «rtóçi&s do 1° Ofício'c os outros vinte e 
'Vjts-a 1 i'Ç> «os dn 1>° Ofício. ' *

Fica-i-cvopado o f f° do arl. G°, do Dccrdo-lci u. 1 .-til, 

V-.Í,.'- -òè í;y'd/l-'coslíi'dc.'lS3P.
T ^ 1! - # .r r Àrív 3.® Os trfs cafgôü dc Juiz dc Dircilo. criados do Oiiudro VI

•§S i t í ç j » o  -l'« o , ]<3o Wlnit-íério da Justiça pelo Dccrctu-ici 11. fi, dc 18 de novembro
4 - dc_1937. tini os vcnCImcnlos. do padrão P.

^ / •  \ ' Arl. 4^  Fiw nbcrU) o rrêdilo cspccia] dc 28:800Çrt para ocorrer, 
‘ •*1?  ̂ iiĉ  jircsebte rxcrrício, ls despesa?, relativas V  esle dccreio-Jci. '

^-Arlr 5.° Rcvojsam-sc as dis^sições cm contráriol

22.de mivc.nbro de 1939, íl8° da IudependOncia

G m u o  V a i u í a S .

'<?.* c í ' K ^ . ^ ' 6  . :\ > - T  
•*i-r .»Z. ? ■: I  ^

stV-. -i *

4 -‘A à * .;: .D E C R E T O  K*

eã k $ $ i 'S § ? $ U M - * - -  W - ° ,  ‘ Ílcíò

Francisco Cainpot. ' 

.A .  <fe Souza Cosia.

I.90S'-1«K 22 DE NOVEMBHO DE 193‘J

l ) c c la r i  ejr ti t. io corgo cxcc f lcn te  . . .

Pró;iícüte da ÍVrpúlâicat . ■ / ’• *  . "

Í\cíolvecdcc1arar c por =c'j<riiar vago um (J) carpo çvee-
-dcnle -da. cltísc SX  áa çj>r.'tk& dc-Servente, do Ouadro V —  ‘Casa rtu 

^ ,.r *Mocdá-K>— dõ'liiaj5tC>V0 da Fazenda, aproveitando-sc oMldo apurado,
____'jácntrõ cJà vcrW -global da re.-pcclivo -orçamento, para o preenríii-

\̂-.-:-'r-Illcí2'u' àt  i vjigos. n« nncina carreira, conforme di.-púem as la-
• .>+-j jjrta*•Vncxaf \  L e i 2 8 1 , '^ e '26 de outobro d' J93C, em virtude da 

éCmissTo db Féli;bèçíp_ f̂Fici'-** .Wadcir». ^ .

“ fo.d(ij.1anci.--.-22.de-»ovcEnbro Jc í 939. i J H* rfn Indfp̂ nd-íncia 
^9 JilT-ói RepúLteu - - - ^  •■ " . . .

'  C e I T / L  * '  ^  a M C A P

C otia .

••• • ^ .  • -r£íÇ̂ >tiV*> ' » - 4 c à . 4 * '̂ v'. í - * -* . •*.. .• iÀ • . •■ '  ̂. •
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N o v e m b r o  <fc ^ " 0  *J720 .'Í

Art. 2.* Cada Aui'nria terá, sob.Ji 'tu <lir«*ç3>'. oîs l‘t»cfoî‘i!i' Cl«r#.l-
h'. i-.iin w ;s< fp.-.-t«{;ntiM i-y. i-çi'nc'.M
MmUtro tia

1039. ; ■ '
1939,' ; . .

1939. ' * ■
1030. . - -
1939

ô 1939 , ' •
1330* ' \ „ ‘ * 
1939»
1939. V ~
193a. „ ..
1939, .. . ..
1030.
1939. . • - 
1939 .  ‘ '  ■ . . : 
t939.
1939. “ -"•■• * ---....
1939.. . - v •"
1939.

:os de' U> 16, 18 e '22 de na-

•retos de 16 e 22 de novembro

! dfi novembro de 1939. 
je Ï2 de .ttôvembro de Í939. 
o 1 vihîteo. ‘ ■

e  1 ‘ al l / n* ; . ' i <> i p i c ,  d o  :i>-■ •:

O n  i x p o r t a i . i i o ,  f o r e m .  a  j a U o  d o  

c m  > v . a  d r < ‘ a  d e  a c a o .  *

Art. 3.* No Distrilo Federal os Pasto-* de Ctas-ificaeao e Ftsca- 
JizocSo ficarao subordinados, diretamefitc,* !>s re»p«tiw t̂’Ci'.Ce r.

*Art. 4.° Os trabalbos do Service dc Rrouoraia. Flural.no 
do Acre e nos Esiarios do Goiax e Mato Oro?s6 scvJo iiend^u ;-Y 
Agi'ncias do Amazonas. Minns Gerais e Suo Pant 4  respcctfvaiij>fi 

Art. 5.° Ilevogar.;-sc as disposirijes on) cotitrArio. ,»t *
* J» •

Rio de Janeiro, 22 dc novembio de 1932, 118* ua Indt't.cnJiciicii 
c 51* da ftepdblica. . »• .  ’ ’ . .

• . • »• • Gm-t-to V aiu-as . . '  .

• *-v

ï ï  
; >•<< ■
* *i '’f -,-i' ' • V '

; > r. r ‘ ' 
i * v-"* v.

\-3 ;* r r  ̂ •
|.: S-glVji'i.- Y ? :ù  k’V "s * , 
l-l , W ;  ** t “.‘I . v s>r'

■ « . ■ií.v^cwr-Wi; *
T ’‘vil/ •-7*y -i>4 &<>

'  ‘ î-

Ferntir*lo Cost*.

DECUETO-LF.I N. 1.792 de 22 f>K NOVEArniio ru: 19'!!) • . /

Extingue  o  carreira de scrvent<; do Qundro l dn S(int*(<jno du ihyinfia / 1 

- : e dá outras provii/diiciets - c

O Presidente tfa Ucpubîica, usanrto da atribuirão’ que H«c co 
O artigo 180 da Constituição, (fccrcta: «

Art. 1.* Fica c.\!in(a a carreira d« Servente do Qua^o 
nîïtirio (la Marinha. J

(ipi.ïii /aînai; ocupantes efetivo.- Jo-5 cargos 
1 situarão pesíoal. d ire if o.--yí v:tnla:?<*n.« (í;;̂

fi 1.* Aos 
asêcsiirada -sua
vestidos, inclusive acesso; íeitas as ycomocüt-V; scrao suv 
carKi.- de menor vencimento.

Ç 2.* De futuro, será cometido a*t-5Ín*nu««er5-iqg o d 
das funções da carreira ora extinta, nos termos da iegislai;  ̂
gorar. «

Art. 2.° Revogam-se as dispa-ições om roüírário.
Kio de Janeiro. 22 

01” da República.
esc novembro de 1939. 118* da In>I<‘tit:nî n

r* . V.r

-u

• V-jo * Z\Í'h,Kíf • ff?**.'-
‘V. ' '■* -V.

•çs ~  Apostilas —  Expediente 
>rviç& dô Possoal, da Comissão 
Mttl, ' - * *■ .
nwiHaí — Poetarias —  Espe-

da Conlndoria Central da 
Intornaí, da Diretoria do 

1 do DiítrUô Fíderal, do Pri- 
da Diretoria do Imposto de 

da l.iíiunlaçào da Divida Flu- 
. da Li.v*ídaçào das Contas do

Portaria* —  Despachos —  Ex-  
nri;i da Ouprra, da Secretaria 
e Remonta e Veterinária.'
—=• Dõrtarias F.xpediente do 
to Contaltitidade. do Serviço do 
freios e T^l^Rrafos c ca Dire- 
'prafos do Distrito Federal.

—  ls\pediente do Sr. mi- 
da T*rod«taft "Vegetal, da Di-

lo do fessoal, da Comissão de 
Adnnnistração, da Divisão de 

í;\ Ç>>misíàó do Abastecimento.

femíreió —  Expediente do 
ítXií, do Departamento Nacional 
on^lho National do Traball>o, 
í p Julgamento do Distrito Fe-

l*a:'♦<* eõnwml —  Rendas pú- 
anônimas — Socicilades

- Gktí i.io V.\U(;\s. 

p flcarii)tic A. GmUiCin.

: '7 •* :

DECRETO-LEI \. 1.793 — uu 22 dk xu^emiuio de® íMil

D isp õ e  sobre  a rt isiribuirão c red i .& ib it ição  de cred i to  p u n i  pitoat _  
de v e n c im e n to . (unrtio iira(if?c ida t; ajutbi de  ciuío dós funcioiní- 
rios r>i>7'/f(r"j do M in ix tcr io  da G uf  r m .  »  ̂ ■, .

f
• _ O Presidente da-República, usando da aíribuição que ItiS cre!f»re

o artigo 180 da Constituição, decreta: ‘ ;

Arl. 1.° Pul>!ica(ia a lei de orçamen*.©, os créiliíos 'Íí-.

.  £  •>. ' i  - V

pí-”“ t >7>v'íyi:* .1,v vV*i'-' *•

m s  í

?l Tp.iMar )
to .«inisícno aa uuerra, constMí.*rain->c a«lomj(ican *̂ntíi 4<í , L 
>e!o Trilítinal de Contas e dklriliuidos á Din4oj ia de Fup.-1-h ^ 0  gr
:ito. a qual. durante o exercício, fará a diítribuiçã«,,anuUiráo e re- V I r
iislrítiuição que forem necessárias. • ■ * — •,

vcneirjiontoí, ajuda de custo e funções gratifieada.-o do> pi>s 
do .Vinistdrio d a Ouerra, cousiderain-sc autotiiaticanientepe!o T - : , .................
cito. 
d

Art. 2.* O exame da despesa efetuada na conformidad- 
ereto «erá feito pelo Tribunal de Contas, por ocasif» da* t 
•respectiva.? contas. . *

Art. 3.° Este decreto entrará em vigor ni data de siu,
Ção. revogadas as disposições em contvr.vio •  ' «.

Rio de Janeiro, 22 de nuvembio dc 193;% 118’ da' Ip.l/p-nd^i^a 
e 51' da República. • ” . / ”

** .GCTíT.IO'VAKtJ VS.
v  «. »

£ 1  trico G .  Diitr-i. , . '

• . *1. Souza Cos 'a . ***

-iêt •:* Hcf 

d á s

- pjibiicaj

DECRF.TÓ-T.F.Í !S’ . 1.79í — oij 22 dk .n1)v e !miiiio dk 1 íPJ0
; ®

Crin- p o  M inislrrio da AgriciiUura, 0 Conselho- Tinrionnl- d>;

’ ção 001  Índios e Há uutms pro>• j d r ~ A
1^— — • 

a alriliUK.lio qm : ![n

EXECUTIVO

* • ^
* rnuSí* O  
c>*  ■ te . ; 

•  »-

;> K  N o V K M i n i O  D E  1 9 3 9

/•* fliira l, do M in istério
fã ,

í>> da alribiùçâo que

\gònoia> da Serviço 
; -'p wí.is - de-Org an i i a ç5 o 

■»çà'> c l-iscatií.ição d;
,'idares >ias Fitados do Amazonas, 
'ande do NoriÇ/l’araiba. l'ernam- 
. Santo. Rio d»' Janeiro, São Paulo, 
do Sul e Minas Geraú.

O Presidente da República, uJÍift.vfcV: 
rc u artigo 130 da Constituição, decrel.-i

Art. 1.° Fica criado, no Minî .-rio da Agi^n^LiT 
Kacior.al do Proteção aos liidiós, ctíii-tiíniiio i ; ft, 
fritados por decreto do Pj psiî -iip -, R e j f ; ;> ]j,\Y. #.|enlr<; pe.-i/oaj-'d* 
ilibada reputação e comprovada V> tção à cau.-a da inf.'ijrarâo dos* 
fclvicolas à comunhão brasileira. 8 *• -*•'

o Coti-eKi? 
•.•nbiïj.-ÿVd'̂ è-

Arl. 2.° Farão parte do Cons
»
lop do.è

tíCão aos ímlios, u m  representante do M useu >tt 

scnlante do Serviço florestal.

fin. l r o de I.’ro-



»Os
D ÍÃ R IO  O F I C I A i ;  ( S c ç n o  ï ) J a n e i r o  d e  19-15 IS f íT

Continunçúo dn 1.° jitigir.a

itria e C o m írd o , do Orçamento Geral da Repú-

trarú em  vigor na data do »un publicaçSo. 

neuo de 1945, 124.“  da  Independência o 57.° da

_  O e t u u o  V ASCAS.

Alexandre Mtrxxndes Filho. ,
;

R A B A L H O ,  I K D Ú S T R I Â  E  C O M É R C I O  

iE P O L l T I C A  I N D U S T R I A L  E  C O M E R C I A L

LA NUMÉRICA OKDIn XhIA ___  _

1 7 .6 8 1  —  DC 2 6  DE JANEIRO DE 19<Í3 

jprime cnrfio* provisórios

lúblico, usando da atribuição que lho coníero o 

içüo, e nos têrmos do art. 1.°, aljne» n, do Decreto- 

>ril do 1941, decreta:

nido* dois (2 )  cargos provisório) da classe D  da 

b Quadro Permanente do Departamento Adminis- 

>. vagos em  virtude das promoções de Sílvia da 

^ereita Brpga, devendo a dotação correspondenta 

nta corrente do mesmo Quadro do referido Depar-

as disposições em  contrario..

janeiro de 1945, 124.° da  Independência e 57 .° da 

G e t u l io  V a r g a s .

Alexandre Marcondes Filhn.

’ 1 7 .6 8 2  —  dk 26  dc ja n e ir o  de 1945

tio de uma raríanís na linha lérred de Çampina 

Grands a Patos ’

pública, usando da atribuição quo lhe confere o 

ituição, e de ncórdo cora o quo consta do processo 

□rqento de Administração do Ministério da Viação

aprovode; o projeto e orçamento organizados peto 

1 Est.-udas de Ferro e que com êste baixam, rubri- 

;tor Geral, do um a varinnte entre as estacas 5 .9 6 0  

I Ja linha férrea de Cam pina Grando a Patos, aprtv- 

Í.4SG, de 10 de janeiro de 1944. correndo os des- 

orçamento, na importância de Crt 3 2 .2 9 7 .8 2 5 ,6 0  

••ntcs e noventa e seto mil oitocentos o vinto e cinco 

/ .x ) .  à contil doi créditos a que se refere o Dccreto- 

ính«i d-* 1944 . 

e janeiro de 1945, 124.° da Independência o 57.° da

GETur.ro V a r o a s .

Joüo de Mertdon-3 U m t

® 17 .C S 3  —  DK 26  DE JANEIRO DS 1945

i, da regulamento do Exol» Nacionsl de Afror.orws, 

)zctcto n.° 2 3 .9 7 9 , de 8 do março do 1934

pública, usando da atribuição que lho confere o »r- 

iiluição, d«*cr«-ta: _
>3, lctia o, do regulamento da Kscula Nacional de 

3 seguinte fe^sçüo: 

dezesseis anos do id*de • • •

te #s disi>osiçõcs em  contruno.

J e  Janeiro de" 1*515, 124 .° da  Independência «-57.®
 ̂ «

G r r u u o  V a r c a s

Âyolofdo

D E C R I Í ^ O  N . °  17 . GS4 —  dk 26 os jan eiko  de 1045

hi^Ufic* o do Serviço do Frvtc<i^ w j  Índio*

&  President« Republica^, usando dô atribuição que lhe confere jy ar

tigo 74 , leira a, da ConstitmçÃo, decreta:

A rt . I. O  Regimento da Serviço de Proteçuo aos lndioi ( S . P . I . ) ,  b»i 

xuóo com  o Decreto n.° 1(K652, do 16 d» outubro do 1942, p « j j  a vigor* 

com  es rnotfmcaçod-thtTodujadui; pelo’ pre.'•- to Decreto.

A rt . 2.°^ A  expressão S*\;mo de Orik:: *ç«o e Fíwrolizoção, eiistente n o 

art, 2. , ser« cubitituíJ^ pel® teguinte:, í.?ccao do Orientação a Assistênci.. 

( S . O .  A . )  * *

Art. 3 .° O  art. 3 .° passa a _vig;orar com a secuinte redação:

Art. 3 .° As s&roo cm  numero de 9, acsím di?crimi
- . . . . . . nadas: .................... . .

1** Inspetorii K e ’gional ( I . R . l ) ,  com em Manr\m ( Am aro  

naa) c jurisdição sôbme o Estndo do Amazonas e Territórios Federet'

■ do /kcre e do Rio Branco;

2.® Inspctoria Regional ( I . R . 2 ) t com jede ern B^lOm (Par^ . 

© jurisdição sôbro o Estado do Pará e parte ér Estado do Maranlifi- 

e Território Federali do Am apá;

3 *  lnspetoria Regional ( I . R . 3 ) ,  com sede em S-in Luíi M ?  

ranhão) e juri«diçSa sòbre parte do Estado do Maranhfm;

4.a Inspctori.i Rtgionol ( I . R . 4 ) ,  cem sede em  Recife (Per  

nam buco) e jurisdição sòbre os Estados da Parétiba. Pcrnambucs» 

AUgcôn; Sergipe,' Bahia' e M inas Gerais;

5.* lnspetoria Regional ( I . R . 5 ) ,  com seda cm Cam po Grand-* 

(M ato  Grosso) « jjtiTisdiçno sòbre o Estado de São Paulo e Sul J*> 

M ato  Grosso; “ ~ " “ " " * —

6.a lnspetoria-Ke£Íonal ( I . R . 6 ) ,  com seds em Cuiabá (M .n  

Grosso) e jurisdiçà©; fcôbre o centro « norte do Estado de Moi 

Grosso e Tôrritório Federal de Ponta Porã;

7-B lnspetoria ríeçional ( I . R . 7 ) ,  com sedtf" em  Curitib» (P-* 

roná) e jurisdição sòbre o* Estados de Paraná, Santa Catarina t 

Rio  Grande do Sul & Território Feôerul de Iguaçu;

8.* lnspetoria Regional ( I . R . 8 ) ,  com «ede em Goiúnia (Eitad  

d© Goiás) o jurisdição sòbre o Estado de Goiás e sudeste do Estad 

do Pará;

. 9.a lnspetoria Ttegíon&l ( I . R . 9 ) ,  com sede cm Pòrto Velho (To»' 

ritorio Federal de Guaporé) e jurisdiç-io sòbre o Território Feder*! 

dc Guaporé*’ .

Art. 4 .° O  art. 8.° paisa o vî <2rtar ccni a se^uintt? r-ed.irã«:

“ Art. 8 .° Â  S .  E,. comptte:

a )  estudar, síái o poato de vista gcojjráfico e ezonümico, e» 

regiões habitadas por índios e fazer levantamentos estatísticos d.« • 

populações indígenas, claísilicando-as por agrupamentos linguístici • 

ou culturais, bem como pela respectiva distribuição peles Postos;

by  realizar eitudosr e investigações sòbre as origins, língua* 

ritos, tradições, hábitos o costumes do índio, promovendo a divulg- 

ç5o dos resultado* obtidos;

c ) realizar trabalho? fotográficos, cinematográficos, gravação d 

discos o cinematografia: íonora, não só para documentação ccmo pat . 

estudos etnográficos; •

d )  cooperar ccm o M useu  Naciônal nos estudos etnográficos;

e )  estudar e solucionar qu^stõe* lelativas a terras do índio;

/ )  estudar, perrr.cnentcmente, o processo ds assistencia *

índio;

Ê) estudar e pr.ojetar o tipo da habitação a ser construída pai.-

o Índio;

h) manter nm muícu na sede e mostruários nas Inspetorias, con' 

artefatos, filmes cinejmatográficos, gravações sonora3 e docurr.etJtaçi 

fotográfica sòbíô  o. lísrdio e sòbre as realizações qtio. em seu benefi 

cio sejam levadas- ai efeito p».*li) S . P . I . ;

i) promovw as dwulgação dos vários aspectos da vida índí^cn:

•  través de confererici«^ ihjstrndds e exjH.»í>Íções, despertando o in 

terêsse do público- p«T<j índio;

- / )  cooperar Gumi as universidade* e colégior, fornecendo d v 

cumentaçõo e ma^eríal ilustrativo para ensino;

/)  guardar cw conservar livros, mapas e publicações, mantenvJ 

ot registros a catáJbgíj* necessários;

m )  manticr arquivo de projetos ou plantas dí construção Je 

para índios, e^T>idas„ pontes e outra» obro» ciccutadjn.

Art. 5.° O  artigo 9.°’ pawsa: a vigorar ccm  e «ejvurt? rcdaç-n>

•*Art. 9 .° Ai S J D J & ..  compete: *
« )  orienta, c o M ^ r  •  fi»c«li*nr todos os trabalhos do asm* 

trnci« BO índia. ir. o m e »  da» Insp.-tnriai, bem  ecr.-.o os serv^os c*p- 

ci«is. e*tr«'orílmjinin5 c obras que se levarem a efeito a  b'neficio 

dele;

b )  elaborarn.omináVnenlc, o prcgrarr.a de txabalhoj da

c ) «tudsi o*. SiBltifácor medidas tendentes à criação dc l^ip- 

tofifls d Pojíoj. bem* como a reipcctiru mutijnçu do ecie;

d )  promaver s construção do estradas ligando as tribus aos cen 

_________ tros.. d e  £onsissio _e _8..ci5tiOí ,.do_ Interêis«. « c o n ó m i c o ;

o )  propet ao- diretor,, mediante ic^uítiçuo
«Ç»

tr̂ SO* Cjil«*
H a  competent** c  recoïhimenio i  p-«*** q « *  ^lT*

to PÔsto IruJt^nnar dr«ïc-*»*‘' °  Qua» Ullrt^fio

«SMormin.r ««»«•■



\* «t n  7 9 P l A K U l  t > l  n  1 M  .

Clrin«*nfa, /ò / p<»* í
j  y . * t t « ' n r « ( (  4iM* m * * * « n o .  à »  J*0-

inài^rutí e cfrtuar »

fcifiu procedimento. agindo‘r *m  d.*<

veia) À fo m urn dM f ítxJígm* •  '

W õ c i  V»inhk|, JnVIÍt»-*»** *'*' **

j 4 «JUf O COtUl.
4 ) f»»c»l»*ar o empirgo aai iene«* uo pnihmunjo >t:ti»i;cnn; 

ft) efetuar o levantamento 0 ic^istro dp todo» o» 2'«*to* quj

Iduxem renda proveniente dc Javruru, cn;>ç*o, indúvt/ia rxn<.t«v* 

eirploí*ção do subido» bt*m fom o O de tulros proventos otinndc'» 

fontes divertô» e que con^ituem o pntrimonio do Índio, n fim de 

*eja efetuada 0 retpectiva contabilix&çao e contrôle de sua apH- 

|ao; . _ *
í) promover, era colaboraçío com  o* ori'So* próprio», s rxp3,-v

Süo -jdíí? riquosas naturais, das indóclria* rrlrativa* oü dc quai*- 

rf CítfUa« fontes de rendimento* rclacionuda» com o patrimônio in- 

ena ou dele provenientes, no sentido de assegurar, quando ©por-

O, a emancipuçâo econômica da* tribo*; .

/ )  publicar o Boletim do S . P . I . " .

O  artigo 20 pnssa a tef a rednçüo seguinte:

' ‘Art. 3 0 . A  S .  A .  compete:

a) receber, registraT, distribuir e arquivar papéis rertbidoi e cx- 

Jdir a  correspondência da Repartição;

_ h )  prestar informações »obre o andamento dc papéis;

c )  zelaT pela guarda, conservação e asseio do rdiíício;

d )  promover e  aquisição do material especi^Tirado. n í - c r x iá r i o

Íiede do S . P . I . ,  bem  como a do que fôr destinado ao Serviço no* 

atados e que deva «er adquirido nesta Capital;

e }  manter um  regitrtro e contrôle do material adquirido na sede

lo S . P . I .  e destinado às 3nsj>etorias e Poslos;

O  montrr u r o ’rrgislro *e comrx^e «de t o d o o  roalerUd »dquirido 

pelas 3nspetorias e Postos, tendo em  visia os documentos de des- 

pesas efetuada* à conta dos «ub-odifuitamentos íeitos 005 cheíes de 

Inspetoria* e encarregados de Postos;

6 ) estipular os período» em  qu** as Inspetoria* c Postos deverLo 

remeter» para o devido controle, os rrnípas demonstrativo* v,e carga e, 

dewHrga do material e semoventes, para o registro dc que trata c 

alínea i;
h ) zelar pela guarda e conservação do material; t

*) -organizar o» inventários e efetuar a escnturcçâo dos bens do  

patrimônio nacional; .

i) fiscalizar, nos Estados, a gestão do patrimônio nacional a 

cargo do. S . P . I . ;
J) elender à» despesas miúdos de pronto pagamento;

..■mj -nuniíf •* escrituração do» adiantumentos r«cebidos e des

pesas que iorem cíetusdus por conta dos créditos distribuídos ap

S . P . I . ;
n ) controlar «  eplicação dos suprimentos distribuídos às dr- 

jx-ndéneias dõ S . P . I .  no» Estados, rxigindo as trr.ppctiva* presta

ções de contas, nos prazos fixados pelo responsávti pelo edianta- 

m ento, propondo" ao diretor a spuraçúo de respondítilií ade e apli-

• caçBo, em  cada caso, ^ a s  penalidades cominadas pela Icgjvlajão tm

..»»ví«* *  Svç»*, ,
fc-a» rrtivnr.doï;

) on.-cuMí-sr o ficbútio do

I t i w w  «I Ao Pí'V;.il, Ao ^i'pnrtnmc'Tito df

u’v,!ti»çío, w  <’ado» que di^urn ic>j»t?ito «o* Vttv:0
S . r . l . ;  _

«» í>ropfi>U oTÇôrtivntuiia dt» S  ï' ï . ,  U*t«dn ♦ 
i> p:of74»m» í»nw;d irübnlHo.

r.íiA^raío «airo. A  S ,A .  observará a*. nt.rniMs e ee t
V*esCi»io3. príp ncj^rt^ïurtao de Adininistruçr.o do Ministério da

Î1
A rt . 7 .°  Fies»'ïvdipïd* do  seguinte m o do  fi aîîneû h do irtipo

faïfs- M S , O . A . ' ,  guando íôr nect^t/irio, a 

trst» «  »linea e* do artigo 9.0 " .

A r i . fi.** b t «  «  Tstquinte tí*<lnfno''n *dím»n c do nrtí^o Î5,

~e) prrsíar contn* «  S . A . ,  rtfor»-ntes ao nïutrriM r 

W m  do  p^t»*mò»no tuirionul sob M»n fcl,,,r^ aî c ii S . O . A ,  • 

mcs*Te «»o* brns d<> p-.bwimõnio iildi^'Onni’ tjut m *' îK-îuicrn^

Mab 31U« »csj^onr.Äbjlidadc**.

A rl , 9.^  O  c n i ^  19 lica HS*jim redipdo:

**Arl„ 3 9 . A o  Secretário du diretor irtrumbe:

® ) Â>c^*der . *rs j»c'.soos que_pr<K iir;»ivrn o. diretor, t.n.fc:; j 

i*n w  A*i*ût* a í-55ltp conhccimento do rssunto n tratar;' ‘

rrpT<ri>tntar o direlor, quúiido p^ra isso devip 'î^do; 

c j  rrdif,ir a correspondência p»*«>s.oüî do diietor**.

A rt . 3 0 , O s  atuais mrtiKos 39, 20 , 21, 22 e 2A piissnm 0 ter, rc*> 

os «s, 3 0 ,  2 2 ,  2 2 , 2 3  «  2 5 .

A rt . 2 1 . O  atmd artigo 23  passa a t^r o n.° 24 dnd» t-  ̂

a segxamte r^deçâo' • • • _,

O diretor, por um  chefe dc Serao de tua iudir^^Tio d- 
ptSo î\îini\tTo dc Estado;**

Art, 1 2 . O  a\ual artigo 2 5  passa a ter o n.® 26, com a &e;uinte r

,-\'€'Art. 2 6 . A-^tslão do patrimônio indígena compete ao ; 

per imenmrdio do seu dirétor, diretamente responsável p^la 

f» ^ u e  a  fiscalizara, através d« S . O . A . ,  pela forma ti4.*’ 

«em îei e ne^xe regimento . **

Art. 13- O s  êUiüis ortipos 26  o 20, inclusivo êiies, passam, ri-- 

mente, a constituir <*i. de ns. 27  a 3 0 .

A rl. 3 4 , îùste JDerreto entrar« em  vigor na data de sua pul>]j., 

v o g a i s  as djrposîçôes «*m contrário.

K io  de Janeiro, 26  de janeiro de 19A5, 24 .° da 3r:depr.ndí ndj 

da República-

G e t ü l i o  V a r g a s .

Apolonio SãUcx .

3 T É R Í 0  D A  A G R I C U L T U R A

^ E T O  D E  26  D E  J A N E I R O  D E  1945  

csiuente da Hepúblic^ resolve

tfEAK;

>e acordo com  o erf. 14, item 111, lefra !>, 

combitiüdo com o nti. 37, do Decreio-lci 

77.°  3 .7 3 3 f àe 2S  de ouiubro de 1939:

sor AJvcs de  Sousa M achado  para exercer, 

mente, o cargo da classe K  da carreira de 

i AçTÍcola, do  Quadro Penmcr>ente/do Minis- 

b Agricultora, criado pelo ’Derxeto*lei nú- 

9 5 1 , de "11 de outubro de 1944/"

1NISTÉRÍO D A  E A Z E N D A

RETOS DE 26 DE iXNEIRO DE 1945 

-esidente da R c p ^í ic a xrc6olTft :

O SENTAH : .

D e  *ic£rdo rorn o ar /. 196 , iíeni IV , do O .v  

creío-Jeí iCfí 1 .713 ,' dc 28  dc outubro d»  

1 9 3 9 : /  y

o eïpX'ï*ta o qoe conrta do procetto »iúmero 

Èç de 1944, da SecTetaiia dc £stcdo do* No-

d a  l r í » 2C í K Í Ã  :  r  *  -  •  •  T  ;  . V  ! . .  ;  '  -  *  *
a Klxazina de Morais Soarei no cargo da 

16 da <erTeira de £stAtirtico-Avsüiax do Q u a- 

’plemeötar do  Ministério T a ie n d » ,.

D E C R E T O S  D E  2 6  D E  J A N E I R O  D E  -3945

0  Presidente da Repòblica ress^vc :

Exonerar: ,

D e  átcÔrdo com  o  arí. 37, Jo  Decre/o-

lei n ® N3 .7 3 3 J dc 28  e*e w3&hrf> de 3931Í:

de Góis e QueàrnT L.ima co  mrj?3 da  classe

Perm anente do Ministério da Paíenda, i» 

^virtude da exoneração de Isigift-Noronht rfe-C* 

*Zé\ia G a m a /d e  Miranda, ojupante do rt 

desse " E  d a /  carreira de BiblíotfcÁiio-íiui'* 

Quadro Vcÿi>aneme do Ministério d a  I ' ä j k . . 1 
exercer o /urßo da classe I da cun^jfa de T 

cárie/ doSy/me^moi. Quadro e Ministério, fii- 

Decretoyíei n.u de 3U d c  d ri;> ,*n b rp  t-

Pérti/a Cnrcioso paTO exercei, n rarpo d« . 

da carreira òe Biblioiecório do Quadin V m

I da carrK(a de Bibliotec«rio do Quadro Permanerjíe Mmislério da Fazenda, vago em viriudr

do Ministéríbvda Füzenda, que orupa iníerinamerite 

Francisca B u H q u e  de Almeida do caj£o da c3a^ 

se I da carreira dèsJBibliolecário do Quadre P erm a

nente do Ministério ae Fazenda, que «vriapa inleri 

namente. . \

Helena Scares Brandjtio'N^o carço d »  clt*sse 3 

carteira de Bibliotecário do  Qu^dTo P e r m a n e n t ^d o  

Ministério da Fazenda, que ocupa intcrinaTnentfu 

Lígia Noronha de Carvalho do x^ríro da cjáuse 1 

da carreira de Bibliotecário do Quadto Permanente  

do Ministério da Fazenda, que ocupa intcrijsairíeJTte.

M aria  de l^ourdes Porto D 'A v e  do c» tç-q  da 

w  I  da carreira de Biblioiecüaio do Qusâro'^perma

nente do Ministério-da Fazenda, que c^cupa jMíri- 

namente« - /  ''-s. I

Pérola Cardoso do  cargo d *  T da carreira

de Bibliotecário do Quadro Permaf>ei9te do M inis

tério da Faxenda, que ooapa inieíanumeiate—.

N o m e a i u

' /

/

D e  Bcôrdo com  o  arf,' 14, irem í. do  Z>e- 

. % . arío-ki n.® 1 .7 1 3 , "'de 2B <íe 'Owím&jo de 

‘ 3939;...... a .

X.íg«a Noror.ba de C-arvaH*o. par* «‘»ercífr x> cargo

da clfiose I dfc carreira du Bîbhc'iecüïki íio Qu*dT*j de Almeida. --

aciÁçiio de Pérola Cardoso.

/Jlek-na Soares Brandão par^ exer»*er o i. 

Amasse I  da carreiro de Bibliotecário do 

Permanente do Ministério da F u r n ju ,  ̂

virtude da exoneração de Heien . ..omet b

Cecília de Thimay Leite Cuimariet, orup* 

cargo da classe E  da carreiro de Biblioi^« 

xiliaf do Quadro Permanente do Miniftrrio 

?cndo, para exercer o  cargo da classe I <U 4 

de Bibliotecário dos mesmo* Quadro e Mj 

criado pelo Decreto-lei n.° 0 .1 5 9 , ót W  

jembro de 3.943.

.^Dóris de Góis e Qui-iroz^Lima par* eieroo<| 

da ciasse I da carreira dc Bibliotecário ào j 

Permanente do Ministério da Fn/'-rvd*, • f { 

virtude da exoneração de Dóri* de Cúis •  i 

>?una.

Fiar>o*ca Buarque de Almeida par* 

cargo da clßi->« i da Carietra d « UibUotf* 

Quadro Permanente do Mini«tério da F * * «^  

em. virtude
«« exonerarão da FvtncUc«



SILVÍCOLAS E POSSE DE  TERRAS (ART. 21G) 467.
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—  ( i n d e n i z a ç õ e s ) . R a r a m e n t e  o  a t o  i l e g a l  d á  e n s e j o  á  a ç õ e s  c o n s 

t i t u t i v a s  n e g a t i v a s .

A  a p r o v a ç ã o  d o s  a t o s  d o  e s t a d o  d e  s í t i o  e x c l u i  q u a l q u e r  

r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  p e l o s  a t o s  i l e g a i s ,  o u  i n c o n s t i t u c i o n a i s ,  q u e  

f o r a m  p r a t i c a d o s .  O  a r t .  2 1 5  n ã o  t u t e l a  s o m e n t e  d u r a n t e  o  

e s t a d o  d e  s í t i o ,  t u t e l a  a p ó s  ê l e  n ò  t o c a n t e  a  a t o s  p r a t i c a d o s  e m  

v i r t u d e  d ê l e .  O s  a r t s .  2 1 5  e  1 4 1 ,  § 4 . ° ,  d ã o  c o l o r i d o  a s s a z  i n t e n s o  

a o  s i s t e m a  j u r í d i c o  b r a s i l e i r o ,  n o  q u e  c o n c e r n e  a o  e s t a d o  d e  

s í t i o .  A s s i m ,  o  e m p r e g a d o  d a  e m p r e s a ,  q u e  s o f r e u  a p l i c a ç ã o  d o  

a r t . -  2 0 9 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  I V ,  p o d e  p r e t e n d e r  q u é  a  j u s t i ç a  l h e  

m a n d e  c o n t a r  o  t e m p o  d e  s e r v i ç o ,  m a i s  o s  p r e j u í z o s  s o f r i d o s ,  s e  

n a d a  s e  a p u r o u ,  l e g a l m e n t e ,  c o n t r a  ê l e ; c  a  e m p r ê s a , '  n a  e s p é c i e  

d o  a r t .  2 0 9 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  V ,  s e  f o i  a r b i t r á r i a  e  i n ú t i l  a  i n t e r -  

- v e n ç ã o ,  t e m  d i r e i t o ,  p r e t e n s ã o  e  a ç ã o  d e  i n d e n i z a ç ã o .

12. SILVÍCOLAS E  POSSE D E  T E R R A S

Art. 2 1 6 .  Será respeitada2) 5) aos silvícolas a 

posse das terras onde se achem permanentemente 

localizados, com a condição1) de não a transferi

rem1) *).
1) I. C o n s t i t u i ç ã o  d e  1891, omissa. II. CoNSTrrtjVrvo p v  1934, 

texto definhdvo, art. 129: “Será respeitada a posse de tcrr;;s dos silví

colas q u e  r.írlas se aehein p e r m a n e n t e m e n t e  localizados, sendo-lhes, n o  

entanto, v e c A á o  aliená-las”. III. C o n s t i t u i ç ã o  d e  1937, art. 154: “Ser á  

respeitada ŝ -rs silvícolas a posse das terras e m  q ue se a c h e m  localizados 

e m  caráter p e r m a n e n t e ,  sendo-lhes, porém, v e d a d a  a  alienação d a s  
m e s m a s ”.

2) Silvícolas e terras possuídas. — O  t e x t o  r e s p e i t a  

a  “ p o s s e ”  d o  s i l v í c o l a ,  p o s s e  á  q u e  a i n d a  s e  e x i g e  o  p r e s s u p o s t o  

c i a  localização permanente. O  j u i z  q u e  c o n h e c e r  d e  a l g u m a  

q u e s t ã o  d e  t e r r a s  d e v e  a p l i c a r  o  a r t .  2 1 6 ,  d e s d e  q u e  o s  p r e s s u -  

p o s t o s  e s t e j a m  p r o v a d o s  p e l o  s i l v í c o l a ,  o u  c o n s t e m  d o s  a u t o s ,  

a i n d a  q u e  a l g u m a  d a s  p a r t e s  o u  t e r c e i r o  e x i b a  t í t u l o  d e  d o 

m í n i o .  D e s - d e  q u e  h á  posse e  a  localização permanente, a  t e r r a  

é do n a t i v o ,  p o r q u e  a s s i m  o  d i z  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  e  q u a l q u e r  

a l i e n a ç ã o  cá t e r r a s  p o r  p a r t e  d e  s i l v í c o l a s »  o u  e m  q u e  s e  a c h e m ,  

p e r m a n e n t e m e n t e  l o c a l i z a d o s  e  c o m  p o s s e ,  o s  s i l v í c o l a s ,  é  nula, 

p o r  i n f r a ç ã o  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  A q u e l a s  m e s m a s  q u e  f o r e m  e m  

v i r t u d e  d o  z.rt. 2 1 6  r e c o n h e c i d a s  c o m o  d e  p o s s e  d e  t a i s  g e n t e s ,  

não p o d e m  s e r  a l i e n a d a s .  O s  j u i z e s  n ã o  p o d e m  e x p e d i r  m a n -



/j, ft UC V«UiÍ>U4iyuv j*»*.*---
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado 'e que não ratmquem » muc 
íizer a revisão. ,

Artigo 21

As versões francesa e ingtêsa do texto da presente convenção fazem igual
mente fé.

O texto que precede' é o texto autêntico da convenção devidamente adotada 
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadra
gésima sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada â 27 de junho 
de 1957. , j:

E m  fé do que, assinaram a 4 de julho de 1957. — O Presidente !da Conferência
— Harold Bolt, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. — David 
A. Morse._._____j____

/,
DECRETO N. 58.824 — D E  14 D E  JULHO DE I960 

Promulga a Convenção n. 107 sôbre as populações indígenas1 e tribais.

O Presidente da República,
Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo D e c re to  Legislativo n. 20 (*), de 

1565, a Convenção ri. 107 sôbre a proteção e integração das populações indígenas 
e outras populações- tribais & semitribais de países independentes, adotada em 
Genebra, a 26 de junho de 1957, por ocasião da quadragésima sessão da Confe
rência Geral da Organização Internacional do Trabalho;

E havendo a referida Convenção entrado em vigor, para o Brasil, de .confor
midade com seu artigo 31, parágrafo 3°, a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses 
apds a data do registro da ratificação brasileira na Repartição Internacional do 
Trabalho, o que se efetuou a 18 de junho de 1965;.

Decreta que a referida Convenção, apensa por cópia ao presenté Decreto, seja 
executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. ( j

H. Castello Branco — Presidente da Republica. ■'

(•) V. ,LEX. LcR. Fed.. 1065, pSjç. T03.

CONVENÇÃO N. 107
Convnnçfío sôbre ft Proteção e Integração das Populações Indígs/sas e 

outras Populações Tribais e Semitribais de Países Independentes.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, feonvocada em 
Genebra pelo-Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
e reunida nessa cidade em 5 de junho de 1957, em sua quadragésima sessão;

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas relativas à proteção e 
integração das populações indígenas e outras populações tribais e semltribais de 
países independentes, questão que constitui o sexto item da ordem do dia da 
sessão; i

Dopols do ter decidido que tais proposições se revestiriam da forma de uma ; 
convenção internacional;

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres hu-.' 
manos têm o direito de buscar o progresso material e o desenvolvimento espi-.,. 
ritual dentro'da liberdade e. dignidade e com segurança econômica e oportuni- ! 
dades iguais;

Considerando^ que há-nos diversos países independentes populações indígenas1 
e ou.ras populaçoes tribaisX semitribais que não se acham ainda integradas na , 
comunidade nacional e que sua situação social, econômica e cultural ihes impede V 
de se beneficiar plenamente dos direitos e vantagens de que gozam os outrós 
elementos da população;

fr,fflS c f ÍĈ r<rnMCL°(J Ue,' t conveniente, tanto do ponto de vista humano como no 
ín.óiLsse dos países interessados, procurar a melhoria das condições de vida e !

í3Cürtíé> —nacional de qub fazem pane.
Considerando que a aprovação de normas inw»..--------- ----

sôbre o assunto será de molde a facilitar as providínclas indíspen.-----
assegurar a proteção das populações em jôgo, sua integraçao progressiva nas 
respectivas comunidades nacionais e a melhoria de suas condições de vida ou ue

trabalho;Notando que tais normas foram formuladas em colaboração com as Nações 
Unidas, a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura, a 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura e a Organi
zação Mundial da Saúde, nos escalões competentes e nos respectivos setores, e 
que.se propõe a procurar que as referidas entidades prestem, de maneira continua, 
sua colaboraçíio hs medidas destinadas a estimular e assegurar a apucaçao de 
tais normas, aprova aos vinte e seis de junho de m il novecentos e clnquentfl e 
sete a presente convenção, que serã • intitulada Convenção sôbre as populaçoes

indígenas e tribais. 1957:
PARTE I — PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 1’

1. A  presente convenção se aplica:a ) aôs membros das populações tribais ou semitribais em países indepen
dentes, cujas condições sociais e econômicas correspondam a um estágio menos 
adiantado que o atingido pelos outros setores da comunidade nacional e que, se
jam regidas, total ou parcialmente, por costumes e tradições que . lhe sejam pe
culiares ou por uma legislação especial;b ) ao:; membros das populações tribais o u  semitribais de pafses independen
tes, que sejam consideradas como indígenas pelo -i'ato de descenderem das popu
lações que’habitavam o pais, ou uma região geográfica a que pertença tal pais. 
.na época da conquista ou da colonização e que, qualquer que seja seu estatuto 
juríiKco, levem uma vida mais conforme às instituições sociais, econômicas e

■ culturais daquela época do que às instituições peculiares à nação a que perten-

ccr.i.
2 .  Para o s  fins d a  presente convenção, o  têrmó "sem itribat" abrange os gru- 

. Pos e as pessoas que, embora prestes a perderem suas características tribf.is, não
se achem ainda integrados na comunidade nacional.

3. As populações tribais ou semitribais mencionadas nos parágrafos r e 2’ 
ao presente artigo são designadas, nos artigos que se seguem, pela expressão "po

pulações interessadas”. Artigo 2"

r-  ̂principalmente aos governos pôr em prática programas coor- 
fntn!™í?s-e sístenu’-tíccs com vistas à proteção das populações interessadas c sua 
mtegraçao progressiva na vida dos respectivos países, 

2. Tais programas compreenderão medidas para: 
iguaÍd-irt^H^^,-^-'^ as referidas populações se beneficiem, em . condições de

w  “lK,s1"'50 “s 
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' * * * ’ ae mKl1'”
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* Artigo 3* • .

1. | D e v e r ã o  s e r  t o m a d a s  m e d id a s  e s p e c ia is  p a r a  proteger a s  i n s t i t u i ç õ e s
trab-aIh°  daS P^U ações interessadas d u ran tfftem p o  quesua situaçao social, economica e cultural as impeça de gozar dos benefícios da legislaçao social do país a que pertencem. oenencios da

proteçáo:6™ 0 t0madas Provídéncías para assegurar que tais medidas especiais de

a) : não sirvam para criar ou prolongar um estado de segregação;
Ho P^ ^ n e ça m  em vigor além do tempo que perdurar a necessidade
de projeção especial e na medida em que fôr necessária tal proteção.

3. .Essas medidas especiais de proteção não deverão importar em qualquer 
prejuízo para o gozo, sem discriminação, da generalidade dos direitos inerentes à qualidade do cidadao.

; Artigo 4*
Naj aplícação das disposições da presente convenção relativas à integração 

das populações interessadas, será preciso:
a> 'tom ar devidamente em consideração os• valores culturais e religiosos e 

os métodos de controle social peculiares a tais populações, assim como a natu- ■ 
reza dos problemas que se lhes deparam, tanto do ponto de vista coletivo como 
individual, ao serem expostas a modificações de ordem social e econômica;

b ) ; tomar consciência do perigo que pode advir da subversão dos valores e 
das instituições das referidas populações, a menos que os mesmos possam ser 
substitüidos de maneira adequada e com o consentimento dos grupos interessa
dos; ;

c) j empenhar-se em aplainar as dificuldades experimentadas por essas popu
lações na adaptação a novas condições de vida e trabalho.

| .

í Artigo 5“
i

Na aplicação das disposições da presente convenção relativa à proteção e in-, 
tegraçãp das populações interessadas, os governos deverão:

a) ! procurar a colaboração dessas populações de seus representantes;
b? ; progoreianar a essas populações a possibilidade de exercer plenamente 

seu espirito de iniciativa;
c i ! incentivar por todos os meios possiveis, entre as referidas^ populações, o 

desenvolvimento das liberdades cívicas e o. estabelecimento de órgãos eletivos ou
a participação em entidades dessa natureza.

i

I Artigo 6°

A melhoria das condições de vida e trabalho das populações interessadas e 
de seuj padrão ed cacional terá alta prioridade nos programas gerais de desenvol- j 
vimtintb econômico das regiões por elas habitadas. Os projetos específicos de de-  ̂
senvol'l'imcnto econômico de tais regiões deverão ser igualmente elaborados de,,. 
maneii;a a favorecer essa melhoria. * /

i . Artigo 7°

1. : Ao serem definidos os direitos e as obrigações das popu’açôes interessa
das, sérá preciso levar-se em conta seu direito costumeiro.

12. i Tais populações poderão conservar seus costumes e instituições que não 
sejam j incompatíveis com o sjstema jurídico nacional ou os objetivos dos pro- . 
gramais de integração.

3., A aplicação dos parágrafos precedentes do presente artigo não deverá im- • 
pedir'que os membros daquelas populações se beneficiem_conforme sua capaci
dade individual, aos direitos reconhecidos a todos c5$ cidadãos do país e de assu- . 
,,,,r ■.••iri-ações correspondentes. .

| o Artigo 8“

N a  m edida e m  que fôr compatível c o m  os interêsses da  com unidade nacional 
e com  o sistema jurídico nacional: .

: a) os métodos^ de controle social peculiares às populações interessadas de
verão ser utilizados, tanto quanto possível, para reprimir os delitos cometidos' 
pelos com ponentes de tais populações; [

b) quando não fôr possível a utilização de tais métodos dè contrôlej as au
toridades e os tribunais cham ados a conhecer de tais casos deverão tomar em  
consideração os costumes dessas populações em  matéria penal. |

Artigo 9“ i j

Salvo os casos previstos pela !eí com  relação a todos os cidadão, a ipresta- 
ção obrigatória de serviços pessoais, rem unerada ou  não, imposta seja por que  
íorma o fôr aos m em bros  das populações interessadas, serii proibida sob pena  
de sanções legais. |

Artigo 10 |
V . ■ ■ i

1. As  pessoas-pertencentes'às populações interessadas deverão beneficiar-se 
de u m a  pioteção especjal contra o uso abusivo da detenção preventiva e:dtspor  
de meios legais para assegurar a proteção efetiva de seus direitos fundamentais,

2. N a  aplicação a m em b ro s  das populações interessadas de sanções j penais 
previstas pela legislação geral, deverá levar-se em  conta o grau de desenvolvimen
to cultural dessas populações. ; ■ j j

3. Deverá ser dada preferência antes aos métodos de recuperação, que aos
de rec.'.. ssão. . ■ ' . , ; !

' P A R T E  II —  T E R R A S  ■ . | '

Artigo 11 ;
I (

0  direito de propriedade, colçtivo ou individual, será reconhecido aoá msm- 
bros das popu-lações interessadas sôbre as terras que ocupem  tradicionalmente.

Artigo 12 I .

1 As populações interessadas vií,.. c,~yerão ser deslocadas de seus territórios 
habituais sem  se.; livre consentimento, a não ser de conform idade co m  ai legisla* 
c&o ntioloftal, pe ; motivos que visem &  segurança nacional, no interêsse do desejv 
voívlmento econômico do país ou no interêsse da saúde de tais populaçõès.

2. Q uando , e m  tais casos, se impuser u m  deslocamento a titulo excepcional, 
os interessados receberão terras de qualidade ao m enos  igual a das que. ocupa
vam anterormente. e que lhes perm itam  satisfazer suas necessidades atuais e as
segurar seu desenvolvimento futuro. Q uand o  houver possibilidades de encontrar 
■outra ocupação o u o s  interessados preferirem receber u m a  indenizaçao era espé-
• cie ou em" dinhtiiro serão assim indenizados com  as devidas garantias. .

3. As pessoas assim  deslocadas deverão ser integralmente indenizadas. pór  
tôda perda ou danp por elas sofrido em  conseqüência de tal deslocamento.

Artigo 13

1. As modalidades de transmissão dos direitos de propriedade e de dispo
sições das terras, consagradas j pelos costumes das populações interessadas, serao

. respeitadas no quadro da legislação nacional, na  m edida  e m  que atendam  as ne
cessidades de tais populações e rf&o prejudiquem  seu desenvolvimento econõmi- 

.■CO e social. 1 > ,•
2. Serão tom adas m edidas para evitar que pessoas estranhas a essas popu- 

laçôps possam  prevalecer-se de seus costumes ou da ignorância dos interessados 
em relação à lei, co m  o objetivo de adquirir a propriedade ou  o uso de terras

•pertencentes a essas populações. •



„ ?r0fíramas a8r̂ ríos nacionais deverão garantir às nooulacões inttirp*;«!»̂ »«
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a) à concessão de terras suplementares quando as terras de aue taic nnm, 
insuficientes para u i .  a s s °e ^ r  ^  

existencia norinal ou para lazer face a seu crescimento demográfico; 
suíd^ por^aTpoíulagôe“ 6105 necessários ao aproveitamento das terras já  pos-

PARTE III — RECRUTAMENTO E CONDIÇOES DE EMPREGO

Artigo 15

^'a<̂ a M e m b r o  deverá, no  quadro de sua legislação nacional, tom ar me- 
cüdas especiais a fim  de_ assegurar aos trabalhadores pertencentes às populações 
interessadas urna proteção eficaz no que concerne ao recrutamento e às condi
ções de ernprégo aurante o tempo e m  que tais trabalhadores não po ssam  bene- 
Ueiar-se da proteção que a lei dispensa aos trabalhadores e m  geral.

2. Cada  M e m b r o  iará tudo o que estiver ao seu alcance para evitar qualquer  
discriminaçao entre os trabalhadores pretencentes às populações interessadas e 
os demais trabalhadores, especialmente no que respeita:

a} ao acesso aos empregos, inclusive os empregos qualificados;
b) à remuneração igual para trabalho de valor igual;
c) à assistência médica e social, à prevenção e reparação dos acidentes de 

trabalho e às moléstias profissionais à higiene do trabalho e ao alojamento;
d ) ao direito i’c associação ,ao direito de se entregarem livremente à tòdas 

as atividades sindicais que não sejam  contrárias à lei, e ao direito de concluírem , 
convenções coletivas com  os empregadores e. co m  organizações patronais.

PARTE IV — FORMAÇÃO PROFISSIONAL. ARTESANATO E 
INDÚSTRIAS RURAIS

Artigo 10

As pessoas pertencentes às populações interessadas gozarão d w  m osm as fa
cilidades de formação profissional que os demais cidadãos.

Artigo 17

1. Q u a n d o  os program as d e  íormação profissional d e  a p l i c a ç ã o  g e r a l  n ã o  
atenderem às necessidades peculiares das pessoas pertencentes às populações in- 
teressatíus, os governos deverão criar meios especiais de formação destinados a  
tais pessoas.

2. Êsses meios especiais de íormação serão determinados per u m  estudo de- : 
tido do melo económico do grau de desenvolvimento cultural e das necessidades 
reais dos diversos grupos profissionais das referidas populações; deverão os m es
m os permitir notadamente aos interessados receber a formação necessária para  
exercer as ocupações a que eSsas populações se tenham  mostrado tradicionalmen
te aptas.

3. Èsses meios especiais de formação não serão proporcionados a não ser 
depois que o grau de desenvolvimento cultural dos interessados o exija; nas fases 
adiantadas do processo de integração, deverão ser substituídos pelos meios pre
vistos para os demais cidadãos.

Artigo 18

1. O  artesanato e as indústrias rurais das populações interessadas serão es
timulados r.a m edida em  que constítuirem fatôres de desenvolvimento econômi- , 
co, de maneira a auxiliar tais populações a elevar seu padrão de vida e a se adap- ’ 

Jjir_aps.jTiodi\r:uiS niéiodos de produção e de colocação das mercadorias.

Artigo 14
2. O artesanato e as indústrias rurais serão desenvòT!5ã s ^ ^ n õ S ? a  salv~ 

guaraar o patrimônio cultural dessas populações e . a melhorar seus valôres artís
ticos e seus meios de expressão cultural.

. „  . PARTE V — SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Artigo 19

Os fJSk?165 ,seí5urança social existentes serão progressivamente ampliados, 
na medida do possível, de modo a abrangerem:

a) os assalariados pertencentes às populações interessadas;
b) as demais pessoas pertencentes a essas populações.

, Artigo 20

1. Os governos assumirão a responsabilidade de colocar serviços de' saúde 
adequados à disposição das populações interessadas.

2. A organização dêsses serviços será baseada no estudo sistemático das 
condições sociais, econômica e culturais das populações interessadas.

3. O desenvolvimento de tais serviços acompanhará a aplicação da medida* 
gerais de progresso social, econômico e cultural.

PARTE VI — EDUCAÇÃO E MEIOS DE INFORMAÇÃO 

v Artigo 21

Serão tomadas medidas para assegurar aos mamki'os das populações inte
ressadas a possibilidade de adquirir uma educação em iodos os nivels em pd da 
igualdade com õ resto da comunidade nacional.

Artigo 22

1. Os programas de educação destinados às populações interessadas serão 
adaptados, no que respeita aos métodos e às técnicas ao grau de integração so
cial, se<mômica OU cultural dessas populações na comunidade nacional.

2. A elaboração da tais programas dçyerá ser normalmente preç<KUda do 
estudos etnológicos. .

Artigo 23

1, Será ministrado às crianças pertencentes às populações interessadas en
sino para capacitá-las a ler e escrever em sua lingua materna ou, em caso do Im
possibilidade; na língua mais comumente empregada peio grupo a que pertençam.

2. 'Deverá ser assegurada a transição progressiva da lingua materna ou verna
cular para a lingua nacional ou para uma das linguas. oficiais do pais.

3,i; Serão tomadas, na medida do possível, asi devidas providências para sal
vaguardar a lingua materna c» vernacular. :

I Artigo 24 1

O ensino primário deverá ter por objetivo dar às crianças pertencentes às 
populações interessadas conhecimentos gerais e aptidões que as auxiliem a se in
tegrar na comunidade nacional. .

* ' Artigo 25

Deverão ser tomadas medidas de caráter educativo ‘nos demais setores da 
. comunidade nacional e, especialmente, nos que forem mais diretamente ligados 
às p o p u laç õ es  interessadas, a fim de eliminar preconceitos que aauêles porven
tura alimentem em relação a estas últimas. 1



Artigo 26

« °S g°vernos deverão tomar medidas adaptadas às particularidades sociais 
L mc HUra> populações interessadas, com o objetivo de lhes fazer conhecer
s e m ç ^ l o c L s .  " 3 " 063, e s p e c i£ ü m e n te  n o  ^  ciiz r e s p e i to  a o  S b ^ h o í  w s

Se necessário, serão utilizadas para ésse íim traduções escritas e informa
ções largamente definidas nas línguas dessas populações.

i

PARTE VII — ADMINISTRAÇÃO 

N Artigo 27

I. A autoridade governamental responsável pelas questões que são objeto 
da; presente convenção deverá criar ou desenvolver instituições encarregadas de 
administrar os programas em apreço.

j 2. Tais programas deverão incluir:

, a) a planificação, coordenação e aplicação de medidas adequadas para o de
senvolvimento social, econômico e cultural das populações em causa;
! b j a proposia às autoridades competentes de medidas legislativas e de outra 

natureza;
j c) o cohtrôle da aplicação de tais medidas.

í '
1 PARTE VIII — DISPOSIÇÕES GERAIS
; i ' 1

Artigo 28
' -í

j A .natureza e o alcance das medidas que deverão ser tomadas para dar cum
primento à presente convenção deverão ser determinados com flexibilidade, le- 
vándo-se em conta as condições particulares de cada país.

{ Artigo 29
I .
! A aplicação das disposições da presente convenção não importará em prejui- 

zb para as vantagens garantidas às populações interessadas em virtude de dispor 
sições de outras convenções ou recomendações. • '

í Artigo 30

I As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor- 
(jJeral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas.

j Artigo 31
I

! I. A presente convenção não obrigará senão aos membros da Organização In
ternacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.
! 2. Esta convenção entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de 
idois Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.
i 3. E m  seguida, a presente convenção entrará em vigor para cada membro 
j doze-meses depois da data em que a ratificação do mesmo tenha sido registrada.
I Artigo 32

I 1. Todo Membro que tenha ratificado a presente convenção poderá denun-' 
! ciá-la ao término de u m  período de dez anos a contar da data da entrada em vi-
1 gor inicial da mesma, jior ato-comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Inter- 
' nacional do Trabalho e por êste registrado. A denúncia não se tornará efetiva se-
i não um ano depois de ter sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente convenção e que, no espa- 
— ,mn aDc* a expiração do período de Csz anos • mencionado no parágrafv

• •- nvpvista no presente artigo, ii-

• .  *•

carâ Odrigaao por u m  uuvu _
atual convenção ao expirar cada periodo de dez'anoa nas conmc 
presente artigo. 1

Artigo 3 3  !

ui’ ?  Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará torio* 
af °rSai?izaçSo Internacional do Trabalho sôbre o registro de tôdas

" nização 6 unclas Que Ihe sej&m comunicadas pelos Membros da Orga-

í. _ 2- A° notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratifica-
% ■ 3í*e ^cnha-^sido com unicada, o Diretor-Geral cham ará a atenção dos Mem-
.v bros da Organização para a data e m  que a presente convenção entrará e m  vigor,

,» Artigo 34
.f '
"í O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Se- 
: cretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, nos têrmos do artigo 102 
; da Carta das Nações Unidas, informações' completas sôbre tôdas as ratificações 
{ e todos os atos de denúncia que tenha registrado em conformidade com os arti- 
v gos precedentes.

; Artigo 3 5

'! Sempre que julgar necessário o Conselho de Administração da Repartição In
ternacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral u m  relatório sôbre a 
aplicação da presente convenção e examinará se cabe incluir na ordem do dia da 
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. '

I Artigo 3 6

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que importe em 
revisão total ou parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção 
não disponha em contrário:

a) a ' ratificação da nova convenção por um Membro, que importe em revi
são, acarretaria de plenp direito, não obstante o artigo 32 acima, a denúncia ime
diata da presente convenção, sob reserva de que a nova convenção tenha entrado 
em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção, a presente con
venção deixaria de ficar aberta à ratificação dos Membros.

2. A prese,rite convenção permaneceria, entretanto em vigor em sua forma 
e conteúdo para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratiiicassem a 
nova convenção.

As versões francesa e inglêsa do texto da presente convenção fazem igual
mente fé. '

Artigo 3 7

O  texto qué precede é o'texto autêntico da convenção devidamente aprovada 
pela Conferência Gerâl da Organização Internacional do Trabalho em sua qua
dragésima sessão, realizada em Genebra e que foi encerrada em 27 de junho de 
1 9 5 7 . :

E m  fé do que aouseram suas assinaturas, aos 4 Qe julho de 1957. O Presiden- 
te da Conferência. — Haroldo Holt. O Diretor-Geral da Repartiçao Internacional 
do Trabalho. — David A. Morse. -r-1- -.

DECRETO N. 58.825 — DE 14 D E  JULHO DE  1066 
Promulga a Convenção n. 108 concernente às Carteiras de Identidade 

, Nacionais dos Marítimos • ,

O Presidenta ria Sspública,
' Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n. 6 (*), de 
,1963, a Convenção n. 108 concernente às carteiras de identidade nacionais aos ma-



t

6) Juizes togados com Investidura limitada no tempo, os quais terão 
competência para Julgamento de causas de pequeno valor e de crime a que 
não seja cominada pena de reclusão, e poderão substituir juizes vitalícios: “

c) Justiça de paz temporária, competente para habilitação e celebração 
de casamento: ‘4

d), justiça militar estadual, constituída em primeira Instância pelos Con
selhos de Justiça, e, em segunda, pelo próprio Tribunal de Justiça, com 
competência para processar e julgar, nos crimes militares definidos em lei, 
os Integrantes das policias militares.**

§ 2.' Em caso de mudança de sede do Juízo, será facultado ao Juiz re 
mover-se para ela ou para comarca de igual entrância ou cbter a disponibili
dade com vencimentos integrais.

§ 3.* Compete privativamente ao Tribunal de Just'C" processar e julgar 
os membros do Tribunal de Alçada e os juizes de inferior instância, nos cri
mes comuns e nos de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. .

§ 4." Os vencimentos dos juizes vitalícios serão fixsdos com diferença 
ngo excedente de vinte por cento dé uma para outra entrância, otn'oulndo-se 
cos '-de entrância mais elevada não menos de dois terços dos vencimentos 
aos desembargadores, assegurados a estes vencimentos não inferiores aos 
que percebam os Secretários de Estado, não podendo ultrapassar, porém, os 
fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Federal,45

§ 5.* Cabe privativamente ao Tribunal de Justiça propor ao Poder Legis
lativo a alteração da organização e da divisão judiciárias, vedadas emendas 
estranhas ao objeío da proposta ou que determinem sumento de despesa.15'

§ 6.* Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça t-u do órgão especial 
previsto no item V desto artigo a alteração do número de sous membros ou 
dos membros dos Tribunais inferiores de segunda instancia, observado o; 
disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional.“

Titulo I!

DA tJget-ARAÇÜO DS eiREITOS •

Capitulo 1 — D.A .NACIONALIDADE

Art. 145. São brasileiros:

I — natos:

a) os nascidos em território brasileiro, embora de pais rstrangeiros, 
desde que estes não estejam a serviço dt: seu pais:

65 Rccaçà'i dos 4 a u 6 ‘ üo uri. 144 pfcl t n v  ,.:a C .cr.lit. - >r'a r . <<

R e e c ç a o  anterior ( E m e n d a  Constt^.cionol 1. ue lí-Tf)

§ 4 »  O s  vencimentos dos |uí?.i* vitalícios -r-J.’ H m í m  r~-n c  - « m u ç a  nâo. 
encodenle a vinie por cento da u m a  pari outra entrlncto. a:rituinflo se oes de ett- 

trônclê mais elevuda não m e n o s  de dois torços cr.s vencimentos d-js -Jesembarya' 
dores & não poàdntío nenhum m e m b r o  d ô  Juííiça esta-íual p^'cctHir Mensalmente 

importância total suporlor ao limita m a n i m o  esli'bciecido e m  lei íoderol.

§ 5.c Cabe fco Tribunal de Justiço  -ispor. em •raoluçjc». p*í!a maioria ,'^.soluta 
da seus membros, sobre a divisão e o orsam iaçáo lud ic lá rns . r;ija  a tcraijao so 
mente podor-i s^f feita do cinco em cincn anos.

y D e p e nderá dc proposta dû î n ’jin.ii de j::?tl;a a fctlL-ro<,S-> d- r.',rr,i:io d': 

seus membrua v j  dos rm m fios  des U it jn a is  Ir.le-i".rirs üe t'.gur.da r ' t ^ i c l s .

G4

61 os nascidos fora do território nacional, de pai brasileiro ou mãe bra
sileira, ‘desde que qualquer doles esteja a iserviço do Brasil: e

c) os nascidos no estrangeiro, do pai brasileiro oü mãe brasileira, em
bora não estejam estes a serviço do Brasil, desde que registrados em repa r. 
tição brasileira competente no exterior ou. não registrados venham a residir 

no território nacional antes de atingir a maioridade: rieste caso. alcançada 
esta. deverão, dentro de quatro anos. optar pela nacionalidade brasileira.

II —! naturalizados: j
а) os que adquiriram a nacionalidade brasileira, tios termos do artigo 

G9. itens IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro Jõ 1891;

б) pela forma que a lei estabelecer: * ;

1 — os . nascidos no estrangeiro, que h.-ijam sidô  admitidos no Brasil 
durante os primeiro? cinco anos de vida. estabclecidós deliiitivai .ente no 
Território nacional. Para preservar a nacionalidade brasileira, deverão rr.ani- 
íestar-se por ela. inequivocamente, até dois anos apôs jatmg r a frwornJach..

2 — os nascido? no estrangeiro ique, vindo residir nu Pais ar.tts de 
atingida a maioridade, façam curso superior em estabplccuneriu.' r.rn.iona! c 
requeiram a nacionalidade até um ano depois da forjmatura:

3 —, os que, por outro modo. odqülrlrem a nacionálidade brasileifa. exi
gidas-aos portugueses apenas residência por um ano Ininterrupto, idoiwidad« 
moral e sanidade física. ' I

Parágrafo único. São privativos do. brasileiro nato! os cargos dc Presi
dente e Vice-Presidente da República, Ministro da Est'ado. Mm st.-o ií.>- Sa- 
premo Tribunal Federal, do - Superior' Tribunal Milírsr. do Tnb-ji:..' S u p  i.i.'- 
Eleitoral, oo Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal federal de n-curŝ s. 
do Tribunal de Contas da União. Procurador-Geral daj Rt pública. ot-- l'Jor. 
Deputado Federal. Governador do Distrito Federal. Cover ad-ir e Vr.e-C' \ cr- 

nador de Estado e de Território o seus substitutos. esjde E" bSi.- ‘ ■< c t»s t 
das carreiras de Diplomata, de OíiciaL da Marinha, do! Excrc.to t da Aero
náutica. i ' i

Art. 14G. Perderá a nacionalidade o brasileiro .,t;ujc: 1

I — por naturalização voluntária,''adquirir outra njiriurt&lidóiie.

II —; sem licença do Presidante d,a República, aceitar uumusno'. »;nprt*n<< 
ou pensão de governo estrangeiro: ou !

III — em virtude de sentença judicial, tiver cancblüda a iiat.i.-a^zaçi. j 
por exercer atividade contrária ,oo interesse nscic.-.ú!, •

Parágrafo úntee.. §grá snulsda pof decreto d;) President«? da P.cpúbliri 
a aquisição de naciti;-aiul:,c>.‘ c --da em fraude contra, a 1c.

Capitulo II — DOS DIREITOS POllHÕOí}

Art. 147. São eleitores os brasileiros maiores de dczuito «nOí. alula- 
dop. na forma da lei.

* A  Lei n.“ G .1 ? 2 ,  da 15-12-74, veda a distinção entro brasiiíirri nato r  | « n .

I.r). Complementa o art. 2  a : " A  condiçêo de brasileiro nele eigida er*. lau t D»r’c:rs 
para ijuaiquer tini fica inodiMcaoa pa.-a e do bruilgiro.’



§ 1 • 0  alistamento e o voto sâo obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei.

§ 2.’ Os  militares serão alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a ofi
ciais, guardas-marinha. subtenentes ou suboficials, sargentos ou alunos das 
escolas militares de ensino superior para formação de oficiais.

§ 3.* N5o poderão alistar-se eleitores:

a} os analfabetos;

b) os que náo saibam exprimir-se na lingua nacional; e .

c) os que estiverem privados, temporária ou definitivamente, dos direi
tos políticos.

Art. 148. O  sufrágio é universal e o voto é direto 0  secreto, salvo nos 
C3sos previstos nesta Constituição: os partidos políticos terão representação 
proporcional, total ou parcial, na forma que a lei estabelecer.

Art. 149. Assegurada ao paciente ampla defesa, poderá ser declarada a 
perda ou a suspensão dos seus di,-eitos políticos.

§ 1.* 0  Presidente da Repúblico decretará a perda dos direitos políticos:

a} nos casos dos itens I, II e parágrafo único dò artigo 146;

b) pela recusa, baseada em convicção rcJJgioso, filosófica ou política, à 
prestarão de encargo ou serviço impostos aos brasileiros em geral; ou

c) pela aceitação de condecoração ou titulo nobiliário estrangeiros que  

importem restrição de direito de cidadania ou dever para com o Estado bra
sileiro.

§ J.’ A pe. !a ou a suspensão dos direitos políticos dar-soa por decisão 
judicial:

a) no caso do item II! do artigo 148;

6) por incapacidade civil absoluta; ou

c) por motivo de condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos.

§ 3.* lei complementar disporá sobro a especificaçío dos direitos polí
ticas, n sozo, o cxprcicio, a perda ou çuspensfio do to4o% ou de ritnlquer 
deles e õs casos e as condições de su'j reaquisição.

Art. 150. Sâo Inelegíveis os inalistávels.'

5 1.' Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas os seguintes con
dições:

e) o militar que tiver menos, de cinco anos de serviço serií. ao cnndi- 
dtilar-se a corgo eletivo, excluído do serviço ativo;

b) o militar em atividade, com cinco ou nvv-s anos de serviço, ao enn- 
didatar-se a cargo eletivo será alastudo, temporariamente, do serviço ativo 
s agregado para tratar de interesse particular; e

c) o militar não excluído, se eleito, será, no ato da diplomação, trans
ferido pura a inatividade, nos termos da lei.

§ 2." A elegibilidade, a que se relerem as alineas a c b do parágrafo 
anterior, não depende, para o militar da ativa, de filiação pojitico partidária 
que seja ou vènha a ser exigida por lei.

66

j • Art. 151. Lei complementar estabelecerá oscasos de melegibilid'a^^^P 
qs prazos nõs qunis cessará esta. cóm vistas á preservar, considerada a vid3 
^regressa do candidato: ,s ■ j

! I — o regime democrático; í

j II — a probidade administrativa; , j

1 III — a normalidade e legitimidade das eleições contra a Influência ou
0 abuso do exercício dc função, cargo ou emprego públicos jdu administração 
direta ou indireta, oü dó poder econômico; e i !

• ; . IV — a moralidade para o exercido do mandato.*' f
I Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes norinas, ídesde Jâ cm vi

gor, na elaboração da lei complementar: j

1 a Irreelegibilidode de quem haja exercido cargo de! Presidente e de 
Vice-Presidente da República, de Governador e de Vice-Covernador, de Pre
feito e de Vice-Preleito, por qualquer tempo, no período itnediatomonte arv 
terior; i

a inelegibilidade de quem, dentro dos sois m eses ánteriores no plei
to, haja sucedido ao titular ou o tenha substituído em qualquer dos caryo» 

indicados na alinéa a; í
;• ci a inelegibilidade do titular efetivo ou Interino de; cargo ou função 
jcujo exercício possa influir para perturbar o normalidade! ou tornar duvi- 
. dosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar definitivamente je um  

, ou de outra no prazo marcado peia lei. o qual não t>Ciá niaior de sei:; nom 
menor de dois meses anteriores ao pleito: j

cO a inelegibilidade, no território de. jurisdição do tittIbr. do c:-n;uge e 
i’rios parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, 
do Rteskienie da República, de Governador de - Estado -ou; do Terntóri-i. de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis mp-jer; anteriores ao 

pleito; a !
e) a obrigatoriedade de domicílio clçiforáf'no Esîadü'ou no mumcrpir,. 

por "prezo entre um o dois anos. fixado - c.wn.V.rme a nat'ire;a do mar.dato
ou função. ; . i ! ,'

i . ' I

j Capitulo. III —  D O S  PARTIDOS. rCL.TICÓS

Art. 152. A organização c o funcionamento dos part'des pol vco1». 
ticr.rdo com o disposto nesfe artigo, serão r e y u W u s  tni lei federal.

§ 1.’ Na organização dos partidos políticos rerío observados os seguin

tes princípios: í

I — 'eg.rne rf|>rtsentntivo e deiiii.̂ r.itico. ba;crio• iu ie
partido« e garantia dos dir enes humanos fundanifitait: ;

f>0 Hcda^io do capot do orl. 15f dad» pelé Zmertós C»v/4!,rucimv»1 n* 8, Cc t44-7T 

Rc-jjc^o £Mtsr.or |f;ncndâ Cons:-tuc»ona» n.* 1, de .

Àrt. TSí Lei ccmpttrmemxr e?tab*)ec<ir» o» caso* de IncleçiliUtSinie «  os praj^s 

dentro do» qyj<ia cessará vsta. vlsarvio a pfjj»cívar.

67 Rttídçiu do ftitnj tv do *rl. 15T d&J.i pefa tmerdâ Cc-fisutt/dvnài n. * i. àe ii-è-Ti. 

R edavjó  < a rteno r (È.otncîa Consí.tucíüíiül n*-1.  <3t

IV — a mr.fjlt-JaJí* para o e.t-sreie o <íj tr̂ sa tm ccns;-ef3Cáo * i\£â
prei;.‘es»a Jo
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_, Arl. 168. Durante a legislatura que lindará em ”?) lanni.« .i» «r- Aci iqs Fica asseaurfldo a vitaiicieaaac aos »»iwn.--»..«.-

,0» . «  k m  u t R a s * - *  •  " * * * Z Z  o , . i —  *  ^  »»■» .

% s & & i s * j t e í  ssss s ,

bléias Logfsíatl as*”  9'° e,cltorai constituído pelas respectivas Asseicandidatos aprovados em concurso.

i * «  & r a j ! ? á . T C r â £  a s * j w M  * v s s ’ -  7 ;;;;;;
cessar-se nos termos dos §§ 1 / e 2* do artigo 75. P í Art 198 Ao civil, ex-combatente da Segunda Guorro Mund.aK que te_

-  X ’V » r a A 8 r » j «  r » * ' ?  j ^ s a á r t t ó a s w « :  « s i s á s r f ^ a .  k s x  »
dos Tribunais de Contas da União, dos Estados e do? f i S R * 80 ,U'"edBeaSFoTçaa'do Exército', s5o assegurados os seguintes direitos 

Art. 192. Continuará em funcionamento aoenr n TriK.m,i a * r* . ’ u) estabilidade, se funcionário público;

W n í r S o t ?  Pauh salvo deliberação e,^contrário da resjectv b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do deposto no 
Câmara, sendo declarados extintos todos os outros tribunais de contas mi§ 1/ do artigo 97; . ■ ■ rf

m illttrtestaduafosTriKnd0r  C° m°  Ó,r95° S d°  £,;gunda ln3»â" ^  da1 justiç. 5Crv? ç V E ^  difC,a ou lndiret3

• n r x * ,sJ* r 4 °* *  par‘0 cxe,cl"°d o ' u r s r r s r í _
Ministros do Supremo THbmia^Fcdera^^do^THbinril^o (Urt|3 tdCREStad0’ ^  Art (99 As tsrtds habitadas pelos Silv.cc',os tão moiien-ivei» nos.. ter-

í f f l í B  s  k I H H S «  » » v a s à !  Í T O  r j s a u & s  a s r s
mata, u un,ao e ü09 da carreira do Diplo 0 ÚQ todas 5S utlndudes nelas existentes.

*  $ 4 . ?  r - í  j & w w í : „ í  ' ! s s K , - a  > * a  - U '  . s * -  "7 ^ » v ^ - v ^ v s s s j
instância e da magistratura de primeira Instância,« se5Undl de terras hoblttidaa pslos silvícolas. •  ̂

§ 2.“ Os membros do Tribunal de Contas 1 Joi p«*-h«« m*..-.* e« ? 2.’ A ruilidado e fextinçío de que trat.r o pordgNi.o^ntcrj°f^:_ 
deral e dos Municípios? teráo 0  título dô conselheiros m ’ ',0 aos ocupante*- ü.reit-? u «itaíquer .ic-úc- 0 .; .r.scr.is.,..»- * 
________ t ‘ Fundacfio Nadcnal do Inoio.

,,a- " * •  • • «*
i  •;?.«,0ov#m*«*í>«» • .Vici-covemador«* dss Estados, e.n çôo cm vlrtudo da r.or.diçao de misc ^ento. so aduzida 0 --

,01,010 W SLSSS 5Kr^y«S, S SZ a ^ t í S ^  * íin ,ovor d3 bfMi,c!rot-
h ^ S K ? 8 * *  M U  s s  « g r . 7 , ? !  « w  í ^ r ' J

§ 3. A reflrü do patitíctiio bntorlor âliüca f»c cos cjjõs tio va-iâfjfííí t*n% rurrinu Ha -__ ■ ' *«
s  ri,*««" 7 7  * * *  ■ 1 *  - * »  ■" ,ot . « • « « « »  d, * . , « w  « -  »«»»fi. ■■ * - « * * "  1 

- r r  i , ! " " • —  « - •  . r..
B*c»çáí anterior (Emenda Cotiailtuciontl i:» t. de 1969). . ...........  bi. c j  -> k». . . . . .  ds â-*í:-

o Irtiíô de°cóns»!he(??t4m*mb,U* d° T,lbljrJ’1 d* Con!í* d0 GUWto Federtl terá# ' durú»''ris'*f c i f ; t a i-xI-jsi»« dl d'»'-!* •
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Art. 202. Ficam transformados os atuais cargos do juiz federal subj 
tuto em cargos de Juiz federal.“

Parágrafo único. Os Juizes federais substitutos ficam Investidos m 
cargos ora transformados, respeitada, porém, a antiguidade dos atuais jutzi 
federais.“

• Art. 203. Os Estados adaptarêo sua organização Judiclárl3  aos preceih 
estabelecidos nesta Constituição e na Lei Orgânica da Magistratura Nacion; 
dentro de seis meses conir-óos a partir da vigência desta últim8, ficando e 
tintos os cargos de juiz substituto de segunda Instância, qualquer que se 
sua denominação. **

§ 1* Os juízos cujos cargcs forem extintos ficarão em disponibllldad 
com vencimentos Integrais, etó serem aproveitados, nos termos da Lei Org 
nica da Magistratura Nacional.“  1

■ I 2.* No Estado do Rio de Janeiro, a critério do Governador, poderão s< 
previamente aproveitados 03 atuais desembargadores em disponibilidade; o! 
servada sempre, quanto ao quinto reservado a advogados o membros do M 
nlstério Público, a condição com que ingressaram no Tribunal de Justiças.*

Art. 204. Poderão 3er criados contenciosos administrativos, federais i 
estaduais, sem poder jurlsdicional, para a decisão do questões fiscais e pre 
vldenclárias. Inclusivo relativas a acidentes do trabalho (art. 153, § 4.’).*

Art. 205. A lei poder4 permitir que a parte vencida na Instância edmi ' 
nístratíva (artigos 111 e 203) requeira diretamente ao Tribunal competente í 
revisão da decisão nela proferida. “ /%

Art. 206. As questões entro a União, os Estados, o Distrito Federal, c: 
Municípios e respectivas autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, ou entre urnas e outras, serão decididas pela autoridade' 
administrativa, na forma da lai, ressalvado ao acionista procedimento anu 
latório dessa decisão.“

Art. 207. Ficam oficializadas as serventias do foro Judicial e extrajudí 
ciai, mediante remuneração de seus servidores exclusivamente pelos cofre: 
públicos, ressalvada a situação dos atuais titulares, vitalícios ou nomeado; 
em caráter efetivo. “

§ 1.* Lei complementar, de iniciativa do Presidente da República, dis-j 
porá sobre normas gerais a serem observadas pelos Estados e pelo Distrití 
Federal na oficialização dessas. ,serventias. “

§ 2.” Fica vedada, até a entrada em vigor da lol complementar a que 
alude o parágrafo anterior, qualquer nomeação em caráter efetivo para as 
serventias não remuneradas pelos cofres públicos.“

§ 3.* Enquanto não fixados pelos Estados e pelo Distrito Federal 
vencimentos dos funcionários dos mencionadas serventias, continuarão eles 
a perceber as custas e emolumentos estabelecidos nos respectivos regi
mentos.“

Art. 208. Enquanto não for promulgada a Lei Orgânica da Magistratura , 
Nacional, somente serão preenchidos seis dos novos cargos de Ministro do..

renumerados j>ola Emenda Constitucional n .r

Tribunal Federal de Hécursos criooos iv v . . .
sendo três escolhidos deritre Juizes ‘r:er3is Indicados em l.sta !• 
pelo próprio Tribunal, e três de ocordü com os demais cnté-.os es

lecldos no mesmo artigo.“  ’
Art. 209. Os mandatos do Presidení.* e do Vtce Presiden*.- da Re<Jv-*,||Ca

eleitos a 15 de janeiro de 1974 termin«'Jo a 15 de março de 1979.«

Art. 210. Os mandatos dos prefeito?, vice-prefeitos e vereadores feitos

e m  1S80 terão a duração de dois anos **
Art. 211. Na aplicação do disposto no § 2/ do artigc 2S. para a 

Jatura a iniciar-se em 1979, não haverá r*duçôo do número óz deputacw  ̂ (jg 
cada Estado, fixado para a legislatura iniciada em 1975."“

Art. 2* A presente Emenda entrará em vigor no dis 30 do ditubro

do lõSSf.
Brasíila, 17 de outubro de 1939; 14á * da Independência e 81.* su fíg.

público. 1 ■ 0
AUGUSTO HAMANN RAOEMAKEP GRU\£*VAID

AURÉLIO 0£ LYRA TAVARES 

MARCIO DE SOUZA E MftLO

15. O 9 art a. 202 a 203 (antigos 201 a 20? .
12), foram acrescentados pela Emenda Constitucional n °  ?, d« 13-04*77.

06. Ca art s. 209 a 211 (antigos 203 & 2 !0 —  renumerados rxHa Errxjrxíft Constitucional
n *  t2). foram acrescentados pela Emenda Consiituclcr.oi n« 8. de 14 C4-77. es



L E G IS L A Ç Ã O  —  2268

Art .  3 * Os m e m b r o s  d o s  D i r e tó r io s  
C o m is s õ e s  Executivas p o d e r ã o ,  c m  s u a s  í a l t a s  
t lv o s  s u b s t i t u t o s  q u e  e x e r c e r ã o  a  f u n ç ã o  n a  sm

c o n f o r m i d a d e  c o m  a  l è t r a 'c", Item ui, uu *.<

A r t .  4 .'

ão  a  f u n ç ã o  n a  s u a  p l e n i tu d e .  • ■ - -

.........................  A s a t u a i s  C o m is s õ e s  D i r e to r a s  R e g io n a i s ,  C o m is s ã o  Dlretdra 5 2 .*
G a b i n e t e s  E x e c u t iv o s  Regionais e  G a b in e t e  E x e c u t iv o  N a c io n a l  p a s s a m  * a o  £
m in a r - s e ,  r e s p e c t iv a m e n te ,  D i r e tó r io s  R e g io n a i s ,  D i r e tó r i o  N a c io n a l ,
E x e c u t i v a s  R e g io n a is  e  C o m is s ã o  E x e c u t iv a  N a c io n a l .  '• f - * ^ í r n ^ í í r ^ í w l

A r t .  5 * E s t a  L e i entrará em  vigor n a  d a t a  d e  s tm  p u b l ic a ç ã o  ^Ã ^.< í;«M irQ U E

A r t .  6.* R e v o g a m -s e  a s  d i s p o s iç õ e s  e m  c o n t r á r io ,

A. Costa e SUva — Presidente da R e p ú b l ic a .

;0  o r ç a m e n t o  d a  "U nião, c o n s ig n a r á ,  e m  c a d a  e x e r c íc io ,  r e c u r s o s  s u l lc le n -  
a t e n d i m e n to  d a s  d e s p e s a s  d a  F u n d a ç ã o .  j ■

5 3 . ' ;A F u n d a ç ã o  p o d e r á  p r o m o v e r  a  o b t e n ç ã o  cíp c o o p e r a ç ã o  f in a n c e i r a ,  e  a s -  
N p u tê n c J a  t é c n i c a  i n t e r n a s  o u  e x t e r n a s ,  p u b l ic a s  o u  p r i v a d a s ,  c o o r d e n a n d o  e  adt*- 

s u a  a p l i c a ç ã o  a o s  p l a n o s  e s t a b e le c id o s .  i :

As  R o n d a s  d o  P a t r im ô n i o  I n d í g e n a  s e r ã o  a d m i n i s t r a d o s  p e la  F u n d a -  
im v u v jio  icricio  e m  v i s t a  o s  s e g u i n te s  o b j e t i v o s :  j

I  —  e m a n c ip a ç ã o  e c o n ô m ic a  d a s  t r i b o s ;  j . j
rá  — a c r é s c im o  d o  p a t r i m ô n i o  r e n tá v e l ;  t ; j

É # > m  custeio d o s  s e r v i ç o s  d e  a s s i s t ê n c i a  n o  ín d io ,  j

<**• A F u n t in ç n o  te rs i  s e d o  e  íôro n a  C a p i ta l  F r r ln r n l  o sp rc R o rit  p o r  K .iln* 
H r Ü m M i M l o s  a p r o v a d o s  p e lo  P r e s i d e n te  da- R e p ú b l ic a .  i
' ' i M l i r N ' ' ^  í * .A F u n d a ç ã o  s e r á  a d m i n i s t r a d a  p o r  u m  C o n s e lh o  D i r e t o r ,  c o m p o s to  d o  
, J/)<̂ f ^ j M ^ Í P Ç S s b a s  d e  i l i b a d a  r e p u ta ç ã o ,  i r e p r e s e n t s n f e s  d e  t í r g ã o s  p ú b l ic t í s  o u  e n t i d a d e s  In- 

_  . , « 4««««tt<* tittif t  í i i n d a c â o / i ^ . f i S P ^ P í e s s a d B s  e  e s c o lh id a s  n a  f o r m a  d o s  E s t a tu to s .!  i
* F lc n  o  G 0 “ tn ™ if r f a t f e  I m ld l c a  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  n o s  í . '  A F u n d a ç ã o  f i c a r á  v in c u l a d a  a o  M i n i s t é r i o  d o  Inlerlpr, na qual c a b e r á

e iv l ,  - d e n o m í n á d a  ^ S S S S ^ J ^ T M t S , P»  « f M »  “ » » “ M  * # R r w r  «  « to  *  « •  i M l i l o i ç ã o ,  n o s  M n m  d »  L e i. j ■
. ---------- rf« rtoH ltícá i n â l g w í t á ^ y . ^ - ^ V r t ,  5 .6 A F u n d a ç ã o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  s u p e r v i s ã o  m in i s t e r i a l  p r e v i s t a

íM v  t.zx. >.»*. rt4„ ií*s. pa«. i .w a

LEI N, 5.371 — Dlii 5 DE D E Z E M B R O  D E  19(57 
Auforizs s  instituição da "Fundação Nacional do índio" e  dá

- ...p r o v i d ê n c ia s

tf
A r t .  1 *

ín ô n lo

^ .  » p «  «* * * «  «
.. _ t _______ _ M A f f l  ^ n r -  , * : . I ■}". -Jí *■

X — estabelecer as diretrizes e ..... - _  ;• Decreto-Lei n. 200 f•.), de 25 de fevnreiro dd 39G7, prestará c b n ta s  dfl gesífio do
b a s e a d a  n o s  p r in c íp io s  a  s e g u i r ^ e n u m e r a d o s . ^  „ n r n u n id a d e s  t r i b a Í 3 Í Í Í | Í | | ^ ^ i m ô n io  I n d í g e n a  a o  M in i s t é r io  d o  I n t b r lo r .  |

P a r á g r a f o  ú n ic o .  R e s p o n d e r á  a  F u n d a ç ã o  p e lo s  d a n o s  q u è  o s  s e u s  emprega- 
c a u s e m  a o  P a t r im ô n i o  in d íg e n a ,  c a b e n d o - lh e  a ç ã o  r e g r e s s iv a  c o n t r a  o  e m p re -  

^ g d d d  r e s p o n s á v e l ,  n o s  c a s o s  d e  c u lp a  o u  d o lo .  ; 1

а )  r e s p e i t o  à  p e s s o a  d o  in d lo  e  k s  .........„ —  .
) g a r a n t i a  h p o s s e  p e r m a n e n t e  d a s  t e r r a s  que  h a b i t a m  e  a o  usufrúWjta 

d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s  e  d e  t ô d a s  a s  u t i l i d a d e s  n e la  e x i s t e n t e s ;  j i .
б) p r e s e r v a ç S o  d o  e q u i l í b r io  b ío ld g íc o  e  c u l t u r a l  d o  ín d io ,  n o  s e u i;«H W íj$fc$Sj*aa0

b )“f O" ------  .
s iv o  d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s  e  

e) preserva ç f io  d o  e 
c o m  a  s o c i e d a d e  n a c io n a l

d
PC5ç!o

I n s t i t u í d a  a  F u n d a ç ã o ,  f i c a r ã o  a u to m h t í c a m e n te  l e x t ln to s  o  S e r v iç o
.................................. ' aos índios

b r e  o  in d to - ^ ^ p o s  sociais ,  j  J « | | | | | ; U 5 o ,  » S S e T r ^ S
a  j p r e s ta ç ã o  d a  a s s i s t ê n c i a  m é d l c o - s a n i t á r i a  a o   ̂ P e ^o f c g ím e  d a  l e g is la ç ã o  t r a b a l

a?- PíW .® íÍíí«)nne  n o rm as  n serem  «Rt.n.hfil»>r.ífliis

v a lo r iz a ç S ç ;
I I I  — p r o m o v e r  l e v a n t a m e n t o s ,  máíísse, estudas e p e s q u i s a s  elen

. _ lf-vr?(f7C»nnc;' y  ■'

XV —  p r o m o v e r

â n t è r f o r  sc - 
c o m  a s  n o r -

f lx a d a s  em  D e c r e to .
< I

O s  s e r v i d o r e s  d ó s  q u a d r o s  e m  e x t i t iç ã o  p a s s a r ã o  a 1 p r e s t a r  s e r v i ç o s  h 
' ! le g a l  q u e  lh e s  é próprio, p o d e n d o ,  e n t r e t a n t t í ,  p p -  

t r a b a l h i s t a ,  a  j u iz o  d a  D i r e to r i a  d a  F u n d a ç ã o ,  co n - 
n q r m a s  n s e r e m  e s t a b e le c id a s  e m  È fc c re to  d o  P o d e r  E x e c u t iv o ,

2.” O  te m p o  d e  s e r v iç o  p r e s t a d o  h F u n d a ç ã o  e m  re g im e ; t r a b a l h i s t a ,  n a  fo r-  
do p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,  s e r ã  c o n ta d o  c o m o  d ê  s e r v i ç o  p ú b l ic o  p a r a  o s  f in s  p re -  
^  n a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l .  , , .

M-*
n e n te s  ã  p r o t e ç ã o  d o  in d lo .  . i ■

-l-cão\’ò 4 % « “i??D. f 0 .r e

V I I  — 'e x e r c i t a r  o  p o d e r  d e  p o l f e ia  n a s  á r e a s  r e s e r v a d a s  e  n a s
i

jn tação^ôu^v»^;«; - - *«< w.. 
tabelecijl»?»j^^||^i.ft{-Mgo 99 do'Decreío-I

8 * A F u n d a ç ã o

A F u n d a ç ã o  p r o m o v u r á  6  a p r o v e i t a m e n t o  e m  i i r g ã o s  f e d e r a i s  e , m e d ia n -  
fco h v ên io , n o s  E s t a d o s  e M u n ic íp io s ,  d o s  s e r v i d o r e s  r e f e r id o s ' .n e s te  a r t i g o ,  q u e  
' forem conside-ados n e c e s s á r i o s  n o s  s e u s  s e r v i ç o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  d i s p o s to  

Le] n _ 200 , ' d e  25 d e  f e v e r e i r o  d e  1967. ■P a r á g r a f o  ú n ic o .  A F u n d a ç ã o  e x e r c e r á  o s  p o d e r e s  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  

t ê n c l a  j u r í d i c a  I n e r e n t e s  a o  T eg im e  t u t e l a r  d o  ín d io ,  n a  f o r m a  estabeleci 

g is la ç S o  c iv i l  c o m u m  o u  e m  le is  e s p e c ia i s .  • A r t,  S." A F u n d e c ã n  nneVris M n i r t i t t . ,  , . . .
O  p a t r i m ô n io  d a  F u n d a ç ã o  s e r á  c o n s t i t u í d o :  • / '  , n c lu s ,v e  a u t.- írq u ic o s ,  n a  f o r m a  d a  l e g J s l a ç ã ò ^ m V g M ? ' ^  * " ’“ i ’1'

s  í n d i o s  ( S .P . I . ) ,  d £ . f ^ O s  .S e r v id o r e s  r e q u i s i t a d o s 'n a  f o r m a  d ê s t e  a r t i g o  p o d e r ã o
A r t .  2 .'
t  __n e lo  a c e r v o  d o  S e r v iç o  d e  P r o t e ç ã o  a o s  m a i o s  l o . r . i . j ,  w  vw ,r ; ^ * > u « | í í ) j U n r  n o i«  »'“r*  «*“  *«****«» «»* » s «  p u u e i a u

c lo n a l  d e  P r o t e ç ã o  a o s  Í n d i o s  (C .N .P .I .)  e  d o  P a r q u e  N a c io n a l  d o  ^ n ^ 4 S ^ . ^ Í a a n e ç a m  & s u ^ d l s * Ã “ ò á - °  ^  °  'p e í I o d o ' e n ? q u e  p e r '
n  -  p e la s  d o tn c C e s  o r ç a m . n t i r l . s  .  c r C d lto s  a d ic io n a i s  g lM  II.»  '» « S  « * » •

■ I I I  —  P ^ la s  s u b v e n ç õ e s  «  d n a c õ e s  d e  p e s s o a s  f í s i c a s ,  e n t i d a d e s  p u b l ( S . P . l . ) .  á o  C c n m i t o  N Í d o m a  P r o t e ^ u s f n ^ r ^ i J p f w ^  t"3°r’ 
v a r ia s ,  n a c io n a i s ,  e s t r a n g e i r a s  e  i n t e r n a c i o n a i s ;  ' V ^ i M P i f ™ n c l ac,,i ’n a ,  d o  x i ^  ,( P -N .'X .), n o . O r ç a m e n to  d a  U n iã o ,  s e r ã o  'a u t o ^ Ã u c a m ^ n -

n M a s  r e n d a s  e  e m o iu m e n to s  p r o v e n ie n te s  d e  s e r v i ç o s  P r e s t ^ ° ^ p f

acordos, convénIos,‘con* 
podendo ratllicrt los, modi*
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Art. 11. SiiO extensivos u Puncüiçko v no Putnmftnio lndipenu os privilégios • ’ 4 
tíü Fazenda Púbhcu, quanto k ímpenhorabilidnde dr bens, rendas e serviços, prazos'-' "* - 
processuais, açòcf. especiais c excc/tivas. juros e custas. . ■ J

Art. 12. Cumpre k FundaçAo elaborar c propor ao Poder Executivo AntepV^ 
jcto de Lei, a ser encaminhado »o Congresso, sôbre o Estatuto Legal do Indio Bra-^Lv-'•£; 

sileiro. ' — - • *.’'■'•!-v.:.'.'!
Art 13. No.prazo de 30 Urinta) dias, & contar da publicação desta Lei, o..hij.̂ ~7'''v| 

nistro dó interior, ouvida a Procuradoria-Geral da República, submeterá ao 
-̂-sidenta_da República o projeto dos Estatutos da Fundação Nacional do índio.

Art. 14. Esta Lei éntrarS erír vigcSr na-tíata-de sua-publicação, revogadas —
disposições em contrário.

A. Costa c.Silva — Presidente da República.

aŝ -\

(*) V . LEX. Lcp. Tct:. 39G7, B&4 c l.Mi.

■ - DECRETO N. 61.725 — DE 22 D E  N O V E M B R O  D E  1967 - 
Dispõe sôbre a revisão do enquadramento dós cargos e funções da 
Caixa Econ&mica Federal de Mato Grosso, de que trata o artigo 19 d«i '• ‘ $ 
Lei número 4-345 (°), de 26 de junho de 1964, e dá outras providencias ~~<Ü

Jív
qtiii

1 1  (

VÍ{fl

"pró

as <

<*)

Art. 1/ Ficâ  aprovada, na forma dos anexos, que constituem parte integfaj^*^’"’' -'“a
déste Decreto, a revisão do enquadramento dos cargos e funções dã’Òaixa S>0nM-- 
mica Federal de Mato Grosso, de acòrdo com o- disposto no artigo 19 da 
4.345, de 26 de junho de 1964, e no Decreto n. 48.S23, de 8 de setembro de 1950 
como a relação nominal dos respectivos ocupantes.

Art. 2.' O  pessoal beneficiado pela Lei n. 4.069, de 11 de junho de 1P.S2' v W Ê ^ ^ Ê  
a constituir Parte Especial do Quadro de Pessoal da Caixa Económica Federal 
Mato Grosso. - -

"Art: 3.#~ São acrescidos, na íorma indicada na tabela anexa, às classes i i i c i S ^ M

te c 
nõr 
de :

das respectivas series de classes da Parte Permanente, os-cargos de aüeJtrâ7.^^-££S 
os Decretos números 49.617 (*). de 29 de dezembro de i960, 51.364 (*) de 1 • rip-̂ êí-V-’5« 
zembro de 1961 e 55.167 (*), de 9 de dezembro de 1964. ’ ' 1 *

deiai^Si;'*

■*>G£íiyÍ Cor
da :
de
4.06
Lei
196;

Art. 4.*’ Ficam classificados, em caráter provisório, na forma do anexo carfM|^€§
—de provimento em Comissão e Funções Gratificadas. ’

Art. 5.** Os valòres dos níveis’de vencimentos dos- símbolos dos Cargos e m * c S É M ^  
missão e das Funções Gratificadas, são os da Tabela de Retribuição — Anexo IIÍí2??$£SÍ 
da Lei n. 3.780 (*), de 12 de julho de 1960. reajustados a partir de 1.» de dezembS^^® 
de 1960, de acôrdo com a Lei n. 3.826 (•), de 23 de.novembro de 1960, pela •Le5ã8p?̂ L 
mero 4.069 (*). de 11 de junhe de 1962, pélalvei n. 4.242 (*), de 17 de julho de 196S“̂S ^ '  
pela Lei n. 4.345. de 26 de junho de 1964, pela Lei n. 4.863 (*), de 29 de novembro^tê^ã^M 
1965 e pelo Decreto-Lei n. 81 (•); de 21 de dezembro de 1966.

- Parágrafo único. A partir de 1.- de âezembro de 1960, fica alterada a localí^^^ 
ção dos servidores indicados nas relações nominais, obedecidos os c r i t é r i o s ' i£2 
dos na Lei n. 3.780, de 12 de julho de 1960, devendo ser lavradas as competenl«fé»|s|-' 
apostilas pelo órgão de pessoal respectivo, com fundamento no artigo 2.” da "Lél3nS!5 rS' 
3.826, -de 23 de novembro de 1960. • *bj

Art. 6.' O órgão de pessoal competente, apostilará os títulos dos sêráâoi«g£3Í|Í * 
abrangidos por és te Decreto ou expedirá aos que não os possuírem, observan^S-^p* 
em cada caso, o disposto no aTtigo 188 tía Lei n. 1.711 (*), de 28 de outubro deUB52âs=|j£

xaç;
Xari
tpo

Art. 7." Fica incluído na Parte Especial do Quadro de Pessoal da CaixátEcb^s^ 
nômica de Mato Grosso, um cargo de Procurador de 3.* Categoria, em razão^^&fl 
aproveitamento de Hilton Martiniano de Aizújo, decorrente do amparo peJtfâé^ãí^ 
rágraío único do artigo 23 da Lei n. 4.069, Êfe 11 de junho de 1962.

Cio

JLei

Prú
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LEI N. 6.U01 — D E  li» DE DE/.E.VUüO D E  1973 

Dlnpdc eabrr a IX.ntuto (fo ínál«

O  Presidente da República.

Faço saber que o CongresT” Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I 

Dos Princípios e Bcílniçôcs

Art. 1* Esto Lei_re£ula a_ situação jurídica dos índios oU silvícolas c das comUi, 
nMadeslndigenas. com oprop6s\to de_preservar & sua cultura e integrá-los, pro 
irresslva e harmoniosamente, à comunhão nacional.

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades Indígenas se estende a proteçôo 
das leis do Pais, nos rriesrrtos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, res
guardados os usos. costumes e tradições indígenas, bem como as condições pecu
liares reconhecidas nesta Lei.

: Art. 2* Cumpre à UnISo, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos
i -— das respectivas administrações Indiretas, nos limites de sua competência, para a 
‘ proteçfio das comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:

: I — estender aos índios os benefícios dá legislação comum, sempre que pos
sível a sua aplicação;

II — prestar assistência aos índios e às comunidades Indígenas ainda não inte
grados è comunhão nacional;

III — respeitar, ao proporcionar aos Índios meios para o seu desenvolvimento, 
as peculiaridades inerentes à sua condição;

IV — assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha flos seus meios de 
vida e subsistência; . . . . . . . . ---

- V  — garantir aos índios a permanência voluntária no seu chabitat», propor
cionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;
~ "VI — respeitar, no processo de 'integração do Índio à comunhão "nacional,- a- 
coesão das comunidades indígenas] os seus valores culturais, tradições, usos e cos
tumes;

VII — executar, sempre que possível mediante a colaboração dos indios, os 
programas e proletos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;
---v m  — utilizar a cooperação,-o espirito de iniciativa e as qualidades pessoais
do índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração 
no processo de desenvolvimento;

IX_—̂ garantiiLapsJndios_e_cprnunidades jridígenas, nos termos da Constituição,

M f-
a r » posse permanente das terras que habitam, reconhécendo-lhes o direito ao usufru

/ to “exclnsiva^ffi^QilezàsTjaturais” e de todas as utilidades naquelas terras exis-
I tentes; ’ ; ■
l ” "X'— garantir aos índios o pleno exerddo dos direitos civis e políticos que em 
face da legislação lhes couberem.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 3* Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir discri
minadas: r~~.

I — Índio ou Silvícola — £  todo Indivíduo de origem e ascendência pré-colom- 
biana que se Identifica e é Identificado c o m o  pertencente a um grupo étnico cujas 
características cuiturais~õ~tfistinguem da sociedade nacional;

II — Comunidade Indígena ou Grupo Tribal — £ um conjunto de famílias ou 
comunidades Índias, quer vivendo em estado d-.1 completo isolamento em relação aos 
outros"setòres dfTcõmünhSo nadonal, quer em contatos intermitentes ou perma
nentes, sem contudo’ estarenTneles integrados. -

J
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J^-Isotodos —  Qua nd o _vl m nem  grupos desconhecidos ou de que se possuem
i n f o r m e s  a  t r a  v & J e T o n  t a f õ s liv ê n T u S ls  c ô r ^ ê í f f s n T 0 3 ~ c g c o m ü n l í5 õ ~

í L — ^iE^^^^i^^ffâajsrJSyando^enLÇontato intermitente ou permanente* 
c o m  g r u p o s  e s t r a n h o s ,  c o n s e r v a m  m e n o r  ou maior pãrté das' c o n d iç õ e s  de su'a 
v id a  n a t iv a ,  roai a c e i t a m  a l g ü m a g  p r á t i c a s  e m p d M _ .d e  e x is tê n c ia  c o m u n s  a o s
demais setores ca comurih&o nacional, dá çjual váo necessitando cada vez rrials para

• o ■próprio-sustcnto;------- ----~—---- ---------- ----:—---- :--------

U T  —  I n tê g r ã H õ T —  Q u a n d o  in c o i^ o r a d o s  ô j& jn u n h & o  jn a c io n a l  e  r e c o n h e c id o s^  
n.Q -P l l lLP ^ x e r c i o o  cTò3~T±freITo3“ CTVÍ3, a J n d á  q u e  c o n s e n e i n  u s o s .  c o s tu m e s  e x t r a 
d iç õ e s  c a r a c t e r í s t i c o s  d a 's u e f c a i t u r a '; -------------- '— ~ — ^

T ÍT U L O  I I

> D o *  D ir e i to s  O i v ia  e  P o lític o «

CAPITULO I
D o a  P r in c ip io «

jArt._5_*__ A p j lc a m -s s  a p a  Ín d io s  o u  s i lv íc o la s  ás normas-dos artigos 145 e  146 , d a
" C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  r e l a t i v a s  à  n ac iò n aH "d ad e~ e  & "cl d a d ã n l a m r  ------------

sC r  P a r á g r a J ^ ú j a l c a ^ O , e x e r c i d o  d g a J& re ita a ._ c lY Ía je _ .M H U c M _ p d a _ in d lo  d e p e n d e  
d a  V é r í f ic a ç â o  d a s  c o n d iç õ e s  e ip ê c l ã i s  e s ta b e le c id a s  n e s t a  L e i e  n a  l e g i s l a ç ã o  p e r t F  

/ n ê n té .  ------------- -------- :— :-------1---------——  -  .

/ A r t .  6’ S e r ã o  r e s p e i t a d o s  o s  u s o s ,  c o s tu m e s  e  t r a d iç õ e s  d a s  c o m u n id a d e s  
in d íg e n a s  e  s e u s  e íe i to s ,  n a s  r e la ç õ e s  d e  í a m l l l a ,  n a  o r d e m  d e  s u c e s s ã o ,  n o  r e g im e  d e  
p r o p r i e d a d e  e  n o s  a to s  o u  n e g ó c io s  r e a l iz a d o s  e n t r e  Ín d io s , s a lv o  s e  o p t a r e m  p e la  
a p l ic a ç ã o  d o  d i r e i t o  c o m u m .

jP a r ã g T a ío  ú n ic o . 'A p l ic a m -s e  a s  n o r m a s  d e  d i r e i to  c o m u m  à s  r e la ç õ e s  e n t r e  
In d ip s  n ã o  I n te g r a d o s  e  p e s s o a s  e s t r a n h a s  à  c o m u n id a d e  in d íg e n a ,  e x c e tu a d o s  o s 
q u e j f o r e m  m e n o s  f a v o r á v e i s  a  e le s  e  r e s s a lv a d o  o  d Js p o s to  n e s t a  L e i.

C A P IT U L O  I I  

D a  A s s i s t ê n c i a  o u  T u te lo

jArt. V Os intUõ3i.aa.çomunidades Indígenas ainda não integrados à comunh&o 
nacional ficamsujeito ao regime tutelar estabelecido n e a ta  .Lei,. • *

15 1’ A o  r e g im e  t u t e l a r  e s ta b e le c id o  "n esta  L e i  a p lic a m -s e  n o  q u e  c o u b e r ,  o s  p r i n 
c íp io s  e  n o r m a s  d a  t u te l a  d e  d i r e i to  comum, in d e p e n d e n d o ,  to d a v ia ,  o  e x e rc íc io  d a  
t u t e l a  d a  e s p e c ia l iz a ç ã o  d e  b e n s  im ó v e is  e m  h ip o te c a  le g a l ,  b e m  c o m o  d a  p r e s t a ç ã o  
d e  í a u ç ã o  r e a l  o u  f i d e ju s s ó r ia .

!.í 2 ! _ I n c u m b e ,  a  t u t e l a  à  U n iã o , q u e  a  e x e r c e r á  a t r a v é s  d o  c o m p e te n te  ó r g â o  
f e d e r a l  d e  a s s i s t ê n c i a  a o s  s llv íco lasT  ~  "

i n *  8* S â o  iãõlÕ s~õs a to s  p r a t i c a d o s  e n t r e  o  ín d io  n S o  in te g r a d o  e  q u a lq u e r  
p e s s o a  e s t r a n h a  à  c o m u n id a d e  in d íg e n a  q u a n d o  n â o  t e n h a  h a v id o  a s s i s t ê n c i a  d o  
ó r g ã o  t u t e l a r  c o m p e te n te .

; P a r á g r a f o  ú n ic o . N â o  s e  a p lic a  a  r e g r a  d e s te  a r t i g o  n o  c a s o  e m  q u e  o  in d lo  
rv v é le  c o n s c iê n c ia  e  c o n h e c im e n to  d o  a to  p r a t ic a d o ,  desde que n â o  lh e  s e j a  p r e j u 
d ic ia l ,  e  d a  e x te n s ã o  dos s e u s  e fe i to s .

!A r t.  9* Q u a lq u e r  in d io  p o d e r á  r e q u e r e r  80  J u i z  c o m p e te n te  a  s u a  l ib e r a ç ã o  d o  
n e ^ i fr.e . t u t e l a r  p r e v i s t d  n e s t a  L e i, in v es t!n d o -se_ n a_  p l e n i tu d e  d a  c a p a c id a d e  c iv il ,  
d e s d e  nus  p r e e n c h a  o s  r e q u ig i toV s e g u in te s :“ '

i l  — id a d e  m i r i m ?  r*® 21 r>n«ç-

_nij— habilitação para o exereicio de auyiaaae qui, ni comunnao nocionaj;
"IV  — razoável compreensão dos usos e costurries da comunhão nacional.

Parágrafo único. O. J[ui3L.decidirá apóaJnstruçao sumária, ouvidos o órgUo de 
assistência ao Índio e o Mlnl3tério_PÁbllco. transcrita a'8en(ença~concc83lva no 
registro civil. . .....—

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido escrito do Inte
ressado, o órgâo de assistência poderá reconhecer ao indlo, mediante declaração 
formal, a condição de Integrado, cessando toda restrição á capacidade, desdo qUe, 
homologado judicialmente o ato, seja inscrito no registro clvli.

. Art JLL_. Medlantfi._decretp_do PreaIdente_da_Repúbllça, poderá ser declarada 
a emancipação da comunidade Indígena e de seus membros, quanto ao. regime' tülo-T 
Tãr èstabelecWiTjeíineirdesde"que' requerida“pela"maloria dos membraj do grupo o 
comprovada, em inquérito realizado pelo órgflo federal competente, a sua plena ln-
UiTaçao na comunhão nacional. . . "

Parágrafo único. Pr.ra os efeitos do disposto neste artigo, exlglr-se-i o preen
chimento, pelos requerentes, dos requisitos estabelecidos no artigo 9*.

CAPITULO m  
Do Registro Civil t

Art 12. Os nastimentoa e óbitos, e os cas&mentoa civis doa tndíoa nio integra* 
(tea, serão registrados de acordo com a legislação comum, atendidas es peculiari
dades de sua condição quanto & qualificação do nome, prenome e filiação.

Parágrafo único. O  registro civil será feito a pedido do interessado ou da 
eutoridada administrativa competente.

Art 13. Haverá livros próprios, no órgSo competente de assistência, para o 
registro administrativo de nascimentos e-óbitos dos Índios, da cessação d« sua 
Incapacidade e dos casamentos contraidos segundo os costumes tribais. '

Parágrafo único. O  registro administrativo constituirá, quando couber docu
mento hábil para proceder ao registro civil do ato correspondente, admitido, na 
falta deste, como melo subsidiário de prova.

CAPITULO IV 

Daa CosHüç&ea de Trabalho

Àrt. 14. Nâo haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e oa demais 
trabalhadores, apllcando-se-lhes todos os direitos e garantias das leia trabalhistas
• de previdência social.

Parágrafo úrico. Ê permitida a adaptaçào de conáiçí>ea de trabalho aos usos e 
costumes da comunidade a que pertencer o Indlo.

Art 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado 
cora os Indlos de que trata o artigo 4\ I.

Àrt. 16. Os contratos de trabalho ou de locaç&o eje serviços realizados com 
indígenas em^processo de integração oü habltantesde parquesou cólònlas agrícolas ‘ 
tfependerfto de prévia aprovação do órgâo de proteção ao Indlo, obede\-vndo, quando 
necessário, a normas próprias. ( . ' \

II* Será. estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domlctUo, sob 
a orientação do órgão competentej de modo a favorecer a continuidade da via 
comunitária. - - ~

{ 2* E m  qualquer caso de prestação de serviços por indígenas, não integ«r .< j
o órgão de pruteç.’.o ao * - ; ̂  ■ •” -.v-*rA perm anente f!scall7..i<'*-i> >' *< < - i' . . . . .  , •' 

trabalho, denuncianUo os abu.

/



TITULO m  
D a a  T em a dos índio« .,

! CAPITULO I
; Das Dispotáçòee Gcraia

Art.17. Reputam-se terras Indígena«: '
Jü~. MA**™.* ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os arti

gos 4\ ÍV, è 1&8,.da Constituição;' ' - -
t* II — as áreas reservadas de que trata o Capitulo III deste Titulo;

in — as terras de domínio das comunidades Indígenas ou de silvícolas.

\ / ArL 18. ^As terras indígenas náo poderáo ser Abjeto de arrendamento oú de 
? <juS]quer"ato; oü hegfclo-Juridicò quê restrinja o pleno exercício da posse direta 
' /pela comunidadé~lndigena ou peloa silvícolas.
/•--j j, ^essã5>áreas, é .vedada.a.qualquer pessoa estranha aos grupos tribais 

' ou comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de írutos, assim como 
de atividade agropecuária õu éxtratlva. , .
v f 2* (Vétado).

>v ^Art, 19. .Agjerras indígenas, por Iniciativa e sob orientação do ôrgaofederal de 
■̂“assistência aó índio, sér&o administrativamente demarcadas, de acordo com o pro- 
r cèsso'estabelecido em~decretg~dç>~Póder~Exécütrv(5:----------------------------

I 1’ A demarcação promovida nos tèimõs deste artigo, homologada pelo 
Presidente dá República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio 
da União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da sltuaçüo .das terrás.

3 2* Contra a demarcação processada nos termos deste artigo náo caberá a 
eoncessáó de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à 
açào petttóriâ ou à derr.arcatória.

Art. 20. | E m  caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumera
dos, poderá á Unlâo Intervir, se nâo houver soluçío alternativa, em área Indígena,

. determinada ;a providênciá por decreto do Presidente da República.

I I* ser decretada:,
a) fjafà p£f tgmi§XluU entre grogeŝ tiritmla:

para combate? gfgves §UFÍ§5 êpíâêfnJeos, í}y§ pe§§£F?l RS§fF§tâf o exter- 
í..'.mo da comunidade" Indígena",'ou qügJquer m a f  qu§ p§nha PÍ8ê® &  integridade ' 
do aiivícola oü"do g rupo t r i b a l ; "  .... ......  •

c f  por Imposição,da segurança nacional;
d) .paraa realliaçlo_do-obras_públiqas que Interessem ao desenvolvimento 

naciona!; j
e) pari reprimir a turbaçáo ou eabuslho em larga escala;
f) pará a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a segu

rança e "O desen\ jlvimento nacional. ' • - - . .... _.

i 2* A jintervençáo executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre 
por meios süasórios. dela podendo resultar, segundo a gravidade do íato, uma ou 
aJjjurr.as das medidas seguintes; •

a) conltençào de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os Índios;
bl deslocamento temporário de grupos tribais de um_a,para_outra_ área;_

/fc* de tribais de uma para outra área.

5 3* Sómente çabérá a remoçáo de grupo tribal quando de todo impossível ou 
riesaconsfclhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à comu- 
Kiiàde índigena removida área_fequi.yajente & anterior, Inclusive quanto às condições,
evxlygüasjl* "

í 4* A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida cicti pre- 
fí-cô rentrs da remoção. .....  ~ ~ "

ç f • O aio de intervenção terá a assistência direta do órgáo leder?' o "i' ■•"ci-r-

Art. 21. As terrasjespantánea-«deílnltlYíimeMe aoanaonaasa.por camunwRU<) 
Indígena-pu.grupõImSLjceyerterao, por proposta ãà órg&ó federal de assistência' 
aalnaio e mediante ato declaratSríoitlo Poder Executivo, & posse e ao domlnlo pleno 
da Unlâo.   *  

CAPÍTULO I I  

Das Terraa Ocupedaa

Art_22.—Cabe_j6os.Jndloa_Jíu_snviçolas a posse^ permanente das. terras que ^..*2 '  
hatíUam e o direito ao usuíruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as ütlllda- 
des náqüeIasTterrS3~£jÜ31ëntesT ~— ---- ’------------- -—■——̂------ -—  , l,

ParágrafoTinlco. As terras ocupadas pelos Índios, nos termoa desta artigo, ,rí^Pi< 
serâo bens Inalienáveis aãTJfltgtr~terdgo jyTV, in98,~fla~Constituição Federal). ' ~ 1

Art. •23. Considera-se poase do lndlo ou silvícola a ocupação efetiva da terra 
que, de aeorflò com o§ usosrcostumes e tradições tribais, detém e ònde habita ou ‘ 
eícerce atív^dêjndisgensável â sua subsistência ou economicamente útil. •

<Art. 24. O usufruto assegurado aos í-ndJos bü silvícolas compreende o direito à 
posse, uso e percepção das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas 
terras ocupadas, bem assim ao produto da exploração econômica de tais riqueza* 
naturais e utilidades.

,„.í X*... incluem-se, no usufruto, que se estende aos aceasórloa e seus acrescidos,
o üso dos jnananclalâ~e_das águas" doa~trechos das vias fluviais compreendidos na* ' 
terras ocupadas. ' - " ~ ------  •—

5 2* Ê garantido ao indlo o exclusivo exercício da caça e pesca naa áreas por 
ele ocupadas, devendo ser executadas por forma suasória as medidas de policia que 
em relação a ele eventualmente tiverem de ser aplicadas. |/

Art. 25. ̂ QLreconheclrnento dç̂ dlreito dos Índios e grupos tribais & posse perma- ^ “ i. “ 
nente das_terras p'or_ eleã̂ habitadas, nos’termos do artigo 198, da Constituição ‘ - 
Federal^ lndèpçnderCidOü'^demârcïçSb, e""será assegurado pelo ôrgêo federal de Q.
asslstênc!ã_aos_sllyicgici£u_6tendendo à"situação atua! e ao consenso histórico sobre a \ * 
antigüidade da õcupacáo, sein preliiizo dag r̂ edldãs cabíveis que, na omlssap. ou ) 
erro do referido órgao. tornãr qúalqvier dQS Podgr^àá^CRuSjça.

C A P t T U l L O  III

1 D a a  A r c a a  I l^e r v iu jA a  ;

Art. 26. A  UniSo poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, 
áreas destinadas à posse e ocupação pelos indlos, onde possam viver e obter meios 
de subsistência, com direito ao usufruto e utilliaçâo das riquezas naturais e dos 
bens nelas ‘existentes, respeitadas as restrições legais.

Parágrafo único. As_áreag_reservftdas.na_ fonna deste artigo náo ie confundem 
com as de posse .lmemffrialjaŝ tribos indígenas, podendo organiiar-se sob uma dss 
sggúlntés modalldácíeg.:

~á) reserva indígena;
b) " ̂ parque_[ndlgena; 1
c) colônia agrícola Indígena; . i
Art. 27.--Reserva indígena é uma área destinada n servldór de «habitat* a grupo 

Indígena, com os meios suficientes á sua subsistência.

Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra na pdsse de Indlos, cujo 
grau de Integração permita assistência econômica, educacional e sanitária dos órg&oa 
da Uniào, em que se preservem as reservas de flora e fauna e as belezas naturais 
da regiáo. ;

j í* Na aominlsíraçfio dos parques seráo respeitados a liberdade, usos, costu
mes e tradições dos InJios.

( 2’ As medidas d« »>o" h  ordem init-rna e á pro>‘ - v.n.̂ o d«s
riquevn- ,-.r t•• ■ r,,, aiv- i'.., ...  '• ' 1

i ' titi1' t !
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propriedade, usos e costumes tribais, bem como às normas administrativas nacio
nais, que deverão ajustar-se aos interesses das comunidades Indígenas.

. /rt. 29.-Colônia agrícola..Indígena é a área destinada à exploração agrope- 
cuâria».administrêíla pelo órgão de assistência ao Índio, onde convivam tribos acultu- 
radas e membros da comamdáde~naclonal.-------- ----------------------  *

Art..30.-TenUório .íederalJndlgena é a unidade administrativa subordinada &
UnJSó, instituída em região na quat peto menos u m  terço da populaçfio seja formado pofíndQos. ........-

Art. 31. As disposições deste Capitulo seráo apllcadaa, no que- couber, ás áreas 
em que a posse decorra da aplicação do artigo 198,. da Constituição Federal.
)

C A P IT U L O  IV  

Das Terra* do Dominlo Ináiffena

Ãrt. 32. SSo dé propriedade Plena do lndlo ou da comunidade indígena,-caifc-
j íórme o caso.'as terras havidas por qualquer das fôrmaa de aquisição do dominlo, 
nos^érmos da legislação civil.

i Art. 33. O  lndjo.JLrite£rradq,eu_j3Ãq1 que ocupe çpmCi_.pr6prlo, por dez anos.
consecutivos, firêcho de terra inferior £ cinquéníâ hectares, adquirir-lhe-áa proprie-.. da~3é pl ènãT" " ' ' " ~

| Parágrafo único. O  disposto neste artigo não se aplica às .terras do dominlo . 
da UniSo, ocy.padasjwr grupos tribais, às áreas reservadas de que trata esta Lei, 
nem às terras dé proprtei2áde~~còletlva de grupo tribal. "

I CAPITULO V

I Da Defesa áua Terras Indigena« '

I Art. 34. OórgSo^edetal de assistência &o índio poderá solicitar a colaboração 
Oaá^ofc&sf. /rmfrdás. § Auxlliáresé da.. Polida Federal,, para assegurar a proteção

e'peleyj cõrnunldadeslndlgenas.''

Art, 35. Cabe ao éfgâo íedsral de asalstêneia ao Tndío a defesa Judicial õu 
»xtrajudlçlal dps cjireitos dos silvícolas e das comwnldftdes ind'gsnas,

I Art. 36. SerrLj3rejulzó do disposto no artigo anterior, eaffljpte à Uni&o trotar _
äs medidas administrativas òxTpropór. por intermédio.. do' MiíÜJiférto Público Fede-'
r?\ as" rnedldas'Judlciälsadèquadas~à"proteção dá posse doa silvícolas sobre aa 
jtecr.ãs gúe habitem. ' ‘ '

j Parágrafo único. Quando as medidas Judiciais previstas neste artigo forem
jpropostas pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a Únlão será litlsconsorte 
jativa ou passiva.

j Art. 37. Os gnipoa tribais ou comunidades Indígenas são partes legitimas
■ para a deíesa'dQs_seus direitos em Juizo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do 

J  Ministério Pública Federal ou do^rgão de proteção ao indio.
| Art. 38. As terras indígenas são inusucaplveis e sobre elas não poderá recair 
j desapropriação, salvo o previsto no artigo 20.
1
I -

j TITULO IV

I Dos Bt-.rvj e Renda do' Patrimônio Indígena1
i

: Ar*. 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:

; I — as terras pertencentes eo dnmlrjn d^s ou comunidades

t e n t e s  n a s  t e r m s  lAIU^iuu» r w - - , 
á  e le s  r e s e r v a d a s ;

I I I  —  o s  b e n s  m ó v e is  o u  im ó v e is ,  a d q u i r id o s  a  q u a lq u e r  t i tu lo .

A r t .  40 . S&o t i t u l a r e s  d o  P a t r im ô n i o  I n d íg e n a :

I  —  a  p o p u la ç ã o  I n d ig e n a  d o  P a l s ,  n o  t o c a n te  a  bem i o u  r e n d a a  p s r t a n c e n te #  o u  
d e s t in a d a s  a o s  s i lv íc o la s ,,  s e m  d i s c r im in a ç ã o  d e  p e s s o a s  o u  g r u p o *  u ib & is ;

I I  —  o  g r u p o  t r i b a l  o u  c o m u n id a d e  in d ig e n a  d e te r m in a d a ,  q u a n to  à « 
u s u f r u t o  d a s  t e r r a s  p o r  e le  e x d u s lv a n r te n te  o c u p a d a s ,  o u  a  e le  r e s o r v a d a a ;

n i  —  a  c o m u n id a d e  i n d ig e n a  o u  g r u p o  t r i b a l  n o m e a d o  n o  t i t u lo  a q u b i t l v o  <U 
p r o p r ie d a d e ,  e m  re la ç& o  a o s  r e s p e c t iv o s  im ó v e is  o u  m ó v e is .

A r t .  41 . N ô o  i n t e g r a m  o  P a t r im ô n i o  I n d ig e n a :

I  —  a s  t e r r a s  d e  e x c lu s iv a  p o a s e  o u  d o m in lo  d o  in d io  o u  s i lv íc o la ,  i n d iv id u a l 
m e n t e  c o n s id e r a d o ,  e  o  u s u f r u t o  d a s  r e s p e c t iv a s  r i q u e z a s  n a t u r a i s  e  u t i l id a d e ? ;

I I  —  a  h a b i ta ç ã o ,  o s  m ó v e is  e  u t e n s í l i o s  d o m é s tic o s ,  o s  o b je to s  d e  u s o  p c a a o a l,  
os i n s t r u m e n t o s  d e  t r a b a lh o  e os p r o d u t o s  d a  l a v o u r a ,  c a ç a ,  p e s c a  e  c o le ta  o u  d o  
t r a b a l h o  e m  g e r a l  d o s  s i lv íc o la s ,

A r t  42 . C a b e  a o  ó r g á o  d e  a s s i s t ê n c i a  a  g e a tâ o  d ó  P a t r im ó n i o  I n d ig e n a ,  p r o p i 
c ia n d o -se , p o r é m ,  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  s i lv íc o la s  e  d o s  g r u p o s  t r i b a i s  n a  a d m i n i s t r a 
ç ã o  d o s  p r ó p r io s  b e n s ,  s e n d o - lh e a  t o t a l m e n t e  c o n f ia d o  o  e n c a r g o ,  q u a n d o  d e m o n s 
t r e m  c a p a c id a d e  e f e t iv a  p a r a  o  s e u  e x e r c íc io .  •

( P a r á g r a f o  ú n ic o . O  a r r o l a m e n t o  d o s  b e n s  d o  P a t r im ô n i o  I n d ig e n a  j e r á  p e rm a *  
n e n te m e n t e  a tu a l iz a d o ,  p ro c e d e n d o - s e  à  f i s c a l iz a ç ã o  r ig o r o s a  de s u a  g e s tã o ,  median
t e  c o n t r o le  i n te r n o  e  e x te r n o ,  a  f im  d e  t o m a r  e f e t iv a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d o s  s e u s  
a d m in i s t r a d o r e s .  •

A r t .  43. A  r e n d a  in d ig a n a ^ é  a  r e s u l t a n t e  d a  a p l i c a ç ã o  d e  b e n s  e  u U iíd a d s a  i n té 
g r a n t e s  d o  P a t r im ô n i o  L n d lg e n a , s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  ó r g á o  d e  a s s i s t ê n c i a  a o  
In d io . I .

í  1* A  r e n d a  I n d ig e n a  s e r á  p r e f e r e n c i a lm e n te  r e a p l ic a d a  e m  a t iv id a d e s  r e n t* -  
v e ls  õ u ~ u 't l l iz á d a ~ e m ~ p r õ g f ã m a ã ~ lfF ~ s ^ s ls té h c lã ~ ã õ ~ tn d lo :  ' '

’ i  2’ A  r e a p U c a ç ã o  p r e v i s t a  n o  p a r á g r a f o  a n t e r i o r  r e v e r t e r á  p r in c ip a lm e n te  e m  
b e n e f íc io  da e o m u n ld a d e  q u g  p r o d u z iu  o a  p r im e i r o s  r e s u l t a d o s  e c o n ô m ic o s .

.A r iU -44. __A i  x iq i i e z a s  d o  s o lo ,  n a a . á r e M  In d íg e n a s ,  .s a m e n te  p e lo s  s l l v lc e la j
p o d e m  s e r  e x .p ln ra d a a , ç a b e n d p 4 h e 3  c o m  e5£clualv(d& da o  ô x o rc lc lo  t ia  g a r im p ã g e ç n ,  
f a i s c a ç ã o  e  c a t a  d a s  á r e a s  r e f e r id a a .

A r t .  45. , A  e x p lo r a ç ã o  d a s  r lq u ez & s d o  s u b s o lo  n a s  á r e a s  p e í i e p e g n i# ?  aOJ 
in d iò s ,  o u  d o ! dominlo da U n iã o ,  m as  n a  p o s s e  d e  c o m u n id a d e s  I n d íg e n a s ,  far-sfrê. 
n o s  termos da  leglsiag&o vigente, obü-ervado o  disposto nesta L ei.

Î 1* O  Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência ao* 
índios, representará os interesses da União, com o proprietária do solo, m as a parti
cipação no resultado da exploração, as Indenizações'e a renda devida pela ocupação 
do terreno, reverterão e m  beneficio dos indlos e constitui-rão fontes de remia Indíge
na.

S 2° N a  salvaguarda dos interesses d o  Patrimônio Indigena e  d o  bern esiar d o s  
silvícolas, a autorização de pesquisa o u  lavra, a terceiros, náí posées -tribu!»,■ estará 
condicionada a p.rôvio entendimento com  o órgão de assistência ao indio.

Art. 46 . O  '.orte de madeira nas florestas in d íg e n a s ,  considerada« r m  
de preservação permanente, de acordo c o m  a letra «g» e  I 2\ Co artigo â*. dô . 
Código Floresta!, está condicionado á  existência de program as ou p r o jets  para o 
aproveitamento' íjis ter—',- ’vx^ictivas n a  exploração aj»r<vn«*ruárin. na tndúatrU <m|
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Art- 47- ^  '°-xesPellQ- patrimônio cultural das comunidade«
indígena*, seû valoreij artísticos e meios de expressão.------------------ -——

Art. 45. Ĵ síf-nde-se è população Indígena, com as necessárias adaptações, o 
«isttma He ensino ern vigor.po_Pais., ■■

Art. 49. A  .alfabetização dos Índios far-se-á, na língua do grupo a que perten
çam, e em português, salvaguardado o~usò da p r i m e i r a . 1—------------ "

' Art. 50. A educação do índio será orientada para a Integração na comunhão 
nacional mediante processo de gradativa compreensão dos problemas gerais e valo
res da sociedade nacional, bem como do aproveitamento das suas aptidões Indi
viduais,

Art. 51. A assistência aos menores, para íins educacionais, será1 prestada, 
qüãnto possível, sem aíaatá-los do convívio familiar ou tribal.

Aii. 52. Sçrâ proporcionada ao incJi§ a formação profissional adequada, de 
acárda èiyrrt o aèn gftú dé aculturação.

A f t  Sã, O  S F tS w y M te  9 &s I n d ú s t r i a s  i u r » 4a s e r ã o  e s t im u la d o s ,  n o  s e n t id o  d e  
e le y a r  a p a d r ã o  d e  v id a  do  { itá ls  m m  «  6 t»V fR Í<»U « s d â p t - â ç s a  à s  e o n d lç õ é a  té c n ic ã a  
m o d e r n a s .  § '

Art. 54. Os Índios têm direito aos meios de proteção à saúde facultados & - 
comunhão nacional.

Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na velhice, deve 
ser assegurada ao silvícola, especial assistência dos poderes públicos, em estabele
cimentos a e,r>3e fim destinados.

Art. 55. O rgglxne_ieral da - pravidênda aoclal freráextensivo aos indios, aten:_. 
dldas as condições sociais, econômicas e culturais das comunidades beneficiadas.

TITULO VI

,  D a s  Normas Penala

CAPÍTULO I 

Dos Principio«
/

Art. 56. No caso de condenação de indlo por infração penal, a pena deverá ser 
atenuada e na~~6Ua7apljcaçãó~<r JUlzT atenderá, também ao grau de integração do 
silvícola.'

parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se 
possível, em regime especial de semiliberdadè, no local de funcionamento do órgão 
federal de assisténcla~aos tn3los~mals próximos da habitação dò condenado.

An. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com aa 
instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, 
desde que nào revistam caráter cruel ou Infamante, proibida em qualquer c e ls o  a 

< pena de morte.

CAPITULO II 

Do« Crlnvea contra oa índloa

Art. 58. Constituem crimes contra !os índios e a cultura indígena:
T — escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, 

»-tlipendlá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. 1‘enu — detenção de 
um a três meses;

TI — utilizar o lntiio <-ti comunidade Indígena como olij '1 ■ * d>: propagai--—
*-- — fieteiiL.'ao <!t* d<>*s a  <?.••« 7

bebidas alcoólicas, nos grupos mucus uu _______
tenção de séis meses a dols anos. .....  —

Parágraio único. As penas estatuídas neate artigo sáo agra1 «das de um terço, 
quando o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência 
ao índio. •

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou oa coatiimea, «m. 
que o ofendido seja indlo não integrado ou comunidade Indígena, a pena será agra
vada de um terço. ,

t i t u l o  v n
D is p o a iç õ e s  G o ra i*

Art. 60. Os bens e r; ndas do/ Patrimônio I; digena gozam da plena lacnçtò 
tributária.

Art. 61. Sâo extensivos aos interesses do Patrimônio Indígena os privilégios da 
Fazenda Pública, quanto à impenhorabllldáde de bens, rendas e serviços, ações 
especiais, prazos processuais, juros e custas.

ÁPt» 62. Flê&ffí declaradas é flyiiáçâe e a extinção dès efeitos juridtcoa dca atos 
dfr qualquer fiâfUfêêâ §tí§ psjp êfejêfâ õ ièfmíê( ii posáê ou a ocupação das
terras bftbltsãas pêí@§ m  §smyfll#ôá§§ iflâígêfiiS=

I 1» Apliea-sa 0 disposto deste artigo às terras qu$ lefiHftpR $Jg§ é«j£@upigi| 
pelos Indios ou comunidades indígenas em virtude de ãto ilegítimo de aútoridãda 
e particular.

' 1 2 *  Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, o órgão d« 
assistência ao indlo ou os silvícolas em virtude da nulidade e extinção de que trata 
este artigo, ou de suas conseqüências econômicas. . >

t 3* E m  caráter excepcional e a Julzo exclusivo do dirigente do ôrg&o de asais- , 
têncla ao indlo, será permitida a continuação, por prazo razoável dos efeito» doa 
contratos de {u-rendamento em vigor na data desta Lei, der ?e que a sua extinção 
acarrete graves conseqüências sociais. j

Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que 
envolvam Interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia aud^ncla 
da Uniâo e do órgâo de proteçáo ao indlo. :

Art. 64. (Vetado)..
-Parágrafo único. (Vetado).
Art. 65. O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, a demarcação das 

terras Indígenas, ainda' náo demarcadas. .
Art. 66. O órgSo de proteção ao silvícola fará divulgar e respeitar aa _normas _ 

da Convenção 107, promulgada pelo Decreto n. 58.824 (4), de 14 jutho de 1906.

Art. 67 Ê 'mantida a Lei n. 5.371. r),_de_5 je,dezembro_de 1967.

Art. 68. Esta~Leí Tentrarâ em vigor na data de sua publlcaçáo, revogada* as 
disposições em contrário. 1 I !

Emilio G. Médlci — Presidente da República.
A lf r e d o  B u z a ld .
A n tó n io  D e l f im  N e t to .  . 1 . J
J o s é  C o s t a  C a v a lc a n t i .  , 1

!•> V. UEX, Ltg. Fetí.. 2966. (Jég. 1 083; »967, p4*. 2.20J. J

-------  I

LEI N. 6.003 — DE 19 DE D E Z E M B R O  D E  1973
Fi\? os vainn-s dos níveis de vencimentos do Grupo — Dtreçâo e /..«s-.-ŝoraii-.-nlo ;

S ”.'. n -lo res  <io °  r v t a r i a  rio  T r ib u r . . .  f i
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Art. 5 9 - 0  artigo 336 do Regulamento d o l o p o s -  

sobre Produtos Industrializados aprovado pelo Oecreto n9 

263, de 9 de março de 1979, passa a vigorar coa a seguinte 

J a ç í o :

“Art. 336 - As reduções de alíquotas de que tra 
t an as Notas Complementares NC (21-1) e NC (22-2) da Tabe
la sefão declaradas, em cada caso, pela Secretaria da Re- 
celta Federal, apôs audiência do órgão competente do Minis^ 
tirio da Agricultura quanto ao cumprimento dos requisitos 
previstos para a concessio do benefício.

Parágrafo único - Os Ministros da Fazenda e da 
Agricultura poderão expedir normas complementares para exe 
cução do disposto neste a rt i go.”

Art..69 - Este Oecreto entrará e m  vigor na data 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de

50. •'
Art. 79 - Ficam revogadas a Nota Complementar 

(£7-5) ao Capitulo 87 da Tabela aprovada pelo Decreto n9 

.330, de 26 de dezembro de 1979, e as demais disposições 

contrario.

B r a s T U a ,  16 de abril de 1980;. 1599 

-Independência e 929 da República.

J O A O  FIGUEIREDO' !

Enxtmo GaJvôãS

•XC I 00 OECRETO N9 84.637 ,DE 16 0E A B R I L  DE 1980

COOIGO

-ALÍQUOTA - 
1)srç a o suBPosrçxo 

E ITEM

M E R C A D O R I A

1£ 01.03
"ex"

Caixas de papelão 

Para acondicionamento de

ovos e outros produtos 

alimentares .............. 0

21 00.00

99.00

OUTRAS OBRAS DE PASTA DE 

PAPEL, PAPEL, CARTOLINA, 

CARTA0 0U PASTA 0E C E L U 

LOSE -

Outros

*

"ex" Embalagens para ovos e 

outros produtos aliraenU 

res.de pasta de papel... 0

;X0 II 00 DECRETO H9 84.637 ,0E 16 DE AB R I L  • DE 1980

COOIGO

M E R C A D O R I A

ALÍQUOTA
1

5IÇA0 SUBP0SIÇA0 
E ITEM

.06 21.00 PÕ.s e cremes para facilitar 

a aderência de dentaduras.. 10

.07 14.04 "Container" flexível, tipo. 

saco, do matéria plástica ar 

tlficial ou.de tecido reves^ 

tido de matéria plástica nas 

duas faces, com alças para 

entrada dos garfos das m á 

quinas de elevação ou de 

empi 1 h a mento.............. . 8

.36 01.99

"ex“

Qualquer outro 

Fogão de cozinha» não e lé

trico. exceto a gâs ou a

*i

06.01 Semi-rèboques do tipo platji'

'5

06.03 Reboque e semi-reboque para 

o transporte de mercadorias

i ._ 

/ 5 -

Oocreton» 84.638 . 16 Abril d # w 8 0

A p rova novo Estatuto para a Fundação . 

Nacional do Índio - FUNAI.

O  P r e s i d e n t e  d  a - R  o  p  ú  b  1 1 c  a 4 nc ;  

u so das atribuições que lhe confere o a r t i g o -81, item III» àz- 

C onstituição e tendo e m  vista o disposto nas Leis n9s. 5.371, de 

5 d a  dezembro de 1967, e 6.001, de 19 de dezembro de 1973,'

. . D E C R E T ~ Ã  : - - . . . .
. Art. 19 - Fica aprovado o novo Estatuto d a  Fun 

dação Nacional d o  Índio - FUNAI, que com este baixa, assinado pe

lo Minis t r o  d e  E s tado do Interior.

Art. 29 - Este d e creto entrará e m  vigor na da 

ta de sua publicação, revogado o Decreto n9 68.377, de 19 de mar 

ço de 1971 e demais disposições e m  contrário.

Brasília, 16 de abril à e  1980>. 1599 

d a  Independência e 929 da República.

J O À O  FIGUEIREDO 

Mério David Andreazza

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACI O N A L  DO ÍNDIO ‘

C A P I T U L O  I 

DENOMINAÇÃO, NATU R E Z A  E FINALIDADE

lift. 1*? “ A  rüliCiaÇõu NciCÍOr<di do Iridic, instituíca 

e m  virtude da Lei n9 5.371, de 5 de dezerrbro'de 1967, como pessoa 

jurídica de direito privado, c om patrimônio próprio, nos termos 

da lei civil, c om sede e foro na Capital Federal, reger-se-S pele 

p resente Estatuto e pela legislação pertinente, tendo por finall 

d ade: .

I - exercer, era nome .da Uniâo, a t u t e l a d o s  índios 

e das comunidades indígenas ainda não Integra 

dos ã comunhão nacional;

II - estabelecer as diretrizes e garantir o cumpri 

mento da política indigenista, baseada nos 

princípios a seguir, enumerados:

a) respeito â pessoa do índio e às institui 

ções e comunidades tribais;

b) garantia à inaiicnabilidade e â posse das 

terras'habitadas pelos índios e ao usufru 

to exclusivo das riquezas naturais e d e - 

todas as utilidades nelas existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cul 

tural do índio, no seu contacto com a so 

ciedade nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do ín

* ✓ dio, de forma a processar-se sua evolução

sócio-econcmica a salvo de mudança3 brus 

cas j

III - gerir o  patrimônio indígona, visando a s u *  con 

servação, ampliação e valorização; ,

IV * promover levantamento:», análises^ estudos e 

pesquisas científicas r.obr« o índio o os grii 

pos sociais índigenas, visando à pfcsarvaçâo 

das culturas e ã adequação dos programa« a g 

slctencials;

' • V  - promover a prestação d ti asalstúncla «Odiuo-ca

nitãrla aos índion;
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AàmlniBt r a ç õ e s  RegionaisVI - promover a educação de base apropriada d o  ín 

dio, visando â sua progressiva'integração na 

sociedade nacional;

VII - despertar, pelos Instrumentos de d i v ulgação ,

o  Interesse coletivo para a causa indigenis 

ta;

VIII - exercitar o  poder de polícia nas áreas .jreser 

v a d a s e  nas matérias atinentes à proteção do 

índio.

-Art. 29 - Compete a'Fundação exercer os poderes de 

Ção o u  assistência jurídica inerente ao regime tutelar 

na forma estabelecida na legislação civil co m u m  o u  e m  

iais.

Art. 39 - A  Fundação na forma da Lei n9 6 . 0 0 1 f de 

mbro'de 1973, promoverá a demarcação e registro de pro 

as terras ocupadas pelos silvícolas.

Parágrafo único - As atividades de medição e demar 

rão s er feitas por-entidades públicas ou privadas, atra 

venios ou contratos, firmados na forma da legislação

c a p ! t u  L  o  II ■

PATRIMÔNIO e  r e c u r so s

Artr. 49 - C o nstituem patrimônio e recursos d a  Furi

.1 —  0 acervo de bens atuais e aqueles fciue venham 

a ser adquiridos para uso próprio ou que lhe 

sejam transferidos cora essa finalidade, exce 

to aqueles adquiridos â conta da renda do pa 

trimônio Indígena;

II - as dotações orçamentárias e créditos adiclo 

n a i s ; —

III - as subvenções, auxílios é doações de pessoas 

físicas, jurídicas, públicas e privadas, na 

d o n a i s ,  estrangeiras e  internacionais;

X V  - o s  emolumentos provenientes de serviços pres 

tados a terceiros;

V  - o  dízimo da renda líquida anual do patrimônio

. Indígena;

VI - as rendas de qualquer natureza.

‘ C A P Í T U L O  I I I

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 59 - A  Fundação Nacional do Índio terá a se 

rutura básica:

X - Presidência

XX - Órgãos Coleglados

• Conselho I n d i genista . ”

• . Conselho Fiscal

’XII - Órgãos de Assessoramento Direto ao Presidente

IV - ór g ã o  Central de Coordenação e Controle 

Diretoria Executiva

V  - Orgãos Executivos Regionais.

Art. 6 9  - O  Presidente da Fundação e o Diretor Exe 

cutivo serão livr«nen.te escolhidos e homc&dos, c m  comissão, pelo 

Presidente d a  Repã&lica.

Paxág{rafo único - Os titulares dos demais órgãos , 

excetuados os Conselhos Indigenlsta e Fiscal, serão nomeados pelo 

Presidente da Fundação.

Art. 7 9 -  O  detalhamento d a  Estrutura Básica,, bem 

como as normas gexais dfe funcionamento da Fundação, serão defini 

dos era Regimento laterno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado 

do Interior.

Arfc.. 8 9 São atribuições da Presidente da Funda

ção:

I -■ formular o pl a n o  de ação da entidade, esta 

b e l e cendo as diretrizes para o cumprimento da 

política indigenlsta;

II - articular-se c om o u tras entidades públicas e* 

privadas, v isando à obtenção de fontes alter 

nativas de r e c u r s o s ;

XIX ~  ger i r  o  p a t rimônio indígena?

1 * I V  — representar a Fundação, judicial e extrajudi^

cialmcnte;

V  .• d e c i d i r  sobre a a q u i sição e alienação de bens 

XoÕvels dá Fundação, o u v i d o  o Cons e l h o  Fis 

cal j

V I  *■ assinar c o n v ê n i o s , acordo?, ajustes e contra 

tos t

VII •• baixar instruções sobre o poder de polícia 

n o s  t erritórios tribais, n o  sentido de , res-, 

«guardar a liberdade,* a segurança, a ordem,, os 

costumes e a propri e d a d e  dos silvícolas;

VIII ■— submeter ã aprovação d o  Mini s t r o  de Esta d o  do 

Interior a prop o s t a  orçamentária da e n t i d a d e ; - 

XX •  elabçrar e submeter á a p r o vação do Ministro 

| d e  Estado d o  Interior o  Regulamento do Pesso

1 a l d a  entidade, o b s e rvando-ss as condições

. . d o  ne r c a d o  de trab a l h o  e as diretrizes da po

Ü t i c a  salarial d o  governo, definidas pelo 

C ons e l h o  Nacional de Política Salarial;

X  — apresento.r, t r i m e s t r a l m e n t e , ao Conselho Fis 

„cal os b a lancetes da Fundação e do Patrimônio 

I ndígena e, .anualmente, as respectivas pres- 

taçÕes de contas;

XI — delegar compet ê n c i a  e constituir mandatários; 

XII — admitir c dispensar pessoal;

X I X I  -  empo s s a r  0 3  m embros dos Conselhos Indigenlsta 

e  Fiscal;

X I V  — p r o v e r  os cargos e funções de confiança;

. . X V  , - providenciar a ela b o r a ç ã o  do Regimento Inter 

B O  d a  F u n d a ç ã o , sufcnctendo-o â aprovação do Ml 

n i stro de E s tado do Interior.

Art. 99 - Os Órgãos de a s sessoramento fornecerão 

ao Presidente da Fundação o  apoio técnico para formulação de dire *' 

trizes gerais relacionadas co m  o planejamento, pesquisa clentífl. . 

ca, assuntos jurídicos, segurança e Informação, com&nicaç-áo socl 

al, fiscalização e controle centrais.
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Art. 10 -  O  C o n s e l h o  Indigenista, ò r g ã o  d e  aoonsa 

nto cientí f i c o - e  cultural éo"Presideri€è^~têà"'por finalidade 

pelo cumprimento d a  legislação relativa à prote ç ã o  e assia 

a- ao índ i o  c comunidades indígenas.

Parágrafo ún i c o  - o  Co na e lho e l a borará seu Regimen 

terno q ue será aprovado p e l o  M in i s t r o  de E s t a d o  d o  Interior.

Art. 11 -  0  C o n s e l h o  I ndigenista sèrá’ constituído 

te m e m b r o s , nomeados, c o m  os respectivos suplentes, pelo Mi

> d e  E s t a d o  do Interior, cota mandato de dois anos, sendo-per-

i sua recondução« d evendo recair a e scolha era pessoas de con 

Jo conhecimento d a  problemáti ca  indigenista.

§ 19 - Do Conselho Indigenista farão parte, neces 

aente, ura representante do Mini stério d a  Saúde, u m  do Minis 

d a  Educação e Cultura e ura do M ini s t é r i o  d a  Agricultura.

§ 29 - A  presidência d o  Cons e l h o  Indigenista será 

.da pelo Presidente da Fundação, q u e  terá o v o t o  de quálida

Art. 19 - P or iniciativa do Presidente da P u n d a ç ã o r 

â mediante aprovação d o  Ministro de Estado do Interior, poderão 

ser criados Conselhos Indigenistas Regionais, com a finalidade de 

fornecer subsídios para desenvolvimento da política indigenista 

a  nível, regional, b e »  c o m o  promover a articulação da administra 

Çá o  regional c o m  as autoridades municipais, e s t a d u a i s e  regionais.

; C A .P ,Í  T.IJ L O  IV

REGIME F I NANCEIRO E FISCALIZAÇÃO

Art. 2 0 - 0  e x e rcício financeiro coincidirá c o o  o

ano civil.

Art. 21 - A  prestação de contas anual da Fun<íaçao, 

distinta da relativa â  gestão do Patrimônio Indígena, acompanhada 

. do_ relatório das atividades desenvolvidas no período, será subme 

tida, c o m  parecer do Conselho Fiscal, ã Secretaria de Controle In 

terno do Ministério do Interior,que a encaminhará ao Tribunal de 

Contas d a  União.. __ _ ___ —  — - -------- ---------- -

(nove n 

glment

presi

di
di

§ 39 - 0  Presidente d a  FUNAI poderá convidar repre 

%es d e  entidades públicas o u  p rivadas de caráter cultural ' 

ntífico,.para participarem das reuniões do Conselho. Indige

Art. 1 2 - 0  Conselho  indigenista reunir-se-á, ordi^ 

ente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre q u e  

ado por s e u  Presidente, ou*por solicitação d e  pelo menos 

erços d e  seus membros*.

Parágrafo único • X p restação de contas referente 

à gest ã o  do Patrimônio indígena será submetida, após parecer do 

C onselho Fiscal, ao Ministro de Estado do Interior.

>

.......  --- Art-. 22 - A  Fundação terã Plano de Contas próprio,

a provado pelo Ministro de Estado do Interior.

Art. 23 - São distintas a contabilidade da 

ção e a d o  Patrioanlo Indígena.

Funda

Parágrafo único - Os membros do Conselho Indigenis 

ceberão, por sessão, gratifi ca ção fixada n a  forma da leqis 

vigente.

Art. 13 - A o  Conse l h o  Fiscal compete exercer a fia 

?ão d a  administração e c o nômic a e financeira d a  Fundação e 

rimõnio Indígena. ' 4

Art. 1 4 - 0  Conselho  Fiscal constituir-se-á de 3 

membros, bacharéis e m  Ciênci as  Contábeis o u  Auditores, dos 

im representante do Ministér io  do Interior (que será o pro 

0 ,  u m  do Ministério da Fazenda e um d a  Secretaria de Plane

> d a  Presidência da República, nomeados pelo Ministro de Es

> Interior, por indicação dos respectivos Ministros de Esta

i mandato de dois anos, veda d a  a  recondução.

Art. 1 5 - 0  Cons e l h o  Fiscal reunir-se-á, ordinaria 

qu atro vezes por ano, e, extraordinariamente, sempre que 

do p e l o  seu Presidente. _

Parágrafo único - 0s membros do Cons e l h o  Fiscal per 

, por sessão, gratificação fixada na forma d a  legislação

C A P I T U L O  V  

CSSTfiO 0 0  P A TRIMÔNIO INDÍGENA '

-v ; Art. 24 - 0  ,Patr i m ô n i o  Indígena será administrado

pela Fundação, observadas as normas e princípios estabelecidos pe 

las Leis n9s. 5.371, de 5 de dezembro de 1967, e 6.001, de 19 de 

dezembro de 1973, tendo e m  vista os seguintes objetivos:

I - emancipação econômica das tribos;

II - acréscimo do p a t rimônio rentável;

III — custeio dos serviços dv assistência ao índio.

Art. 2 5 - 0  plano de aplicação das rendas d o  Patri 

aônio Indígena, distinto do orçaraento-programa da Fundação, será 

anual e previamente submetido à aprovação do Ministro de Estado 

do Interior,

Art. 26 - Responderá a Fundação pelos danos causa 

dos pelos seus empregados ao Patrimônio Indígena, cabendo-lhe ação 

regressiva contra o responsável, nos casos do culpa o u  dolo,

Art. 1*6 - K Diz^toria'Executiva, coro o  apoio de ór 

pecíficos, compete o  planejamento, a coordenação,consolida 

tentação e controle das atividades operacionais descentra

Art. 17 - As Administrações Regionais, órgãos des 

izados, tên por finalidade planejar, organizar, dirigí.r , 

r, coordenar e controlar a execução das atividades dc as 

ià ao índio e m  suas respectivas áreas d e  jurisdição.

Art. 18 - A  localização e o  d imensionamento das- Ad 

içôes Regionais serão estabelecidas e m  função de estudos 

ra em conta, principalmente, os fatores geográficos e as 

ísticas culturais das populações a Atender.

C A P Í T U L O  VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 2 7 - 0  prazo de duração da Fundação õ tndeter 

minado e o regine jurídico d o  pessoal ó o da legislação trabalhis 

ta.

Art. 28 - A  administração da Fundação far-oo-á de 

forma descentralizada, da modo a permitir a ação efetiva das Ad»!. 

nistraçoes Regfionais no atendimento diret.o às comunidadeo indfgo 

nas.
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Aft* St - . O  Praaldante d e Pundação, no prato d« 90 

.^•{ooventa) M m « B u b M U r l  ao Rinletr« d* d o  I n U r l o t  o  D*

.,/giMntO l o U c n o  d a  «n ti dada.

JLrt. )0 •  O» e a i M  o a l f i M  u r S o  n i o l v l d o «  pelo 

Y c u l d M t c  d *  luadAÇM)«

__ I r u l l l « «  U  4 *  sbrll d* m o .

U i r i o Devid Audrsaaaa

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

MCKtTO K  1S Ot ABRIL OÉ 1980

0 P r e s i d e n t e  da R ep úb l i ca ,

(14 qualidade de GrÀo-Mestre da« Ordens Brasileiras « d «  

acordo coco o  Regulamento bprovado pelo Decreto n9 66.434, 

d e  10 de abril de 1970, alterado pelo Decreto n 9  77.876, 

d c  2 9  d ê  siarçó d e  1980, resolve

COWCXDER

ft Insígnia da O RDE*! D*  R30 BRANCO Í  HISSXO MILITAR BRASI- 

IXIRA OE XKSTRÜÇAO NO PARAGUAI. —  —

Brasília« ea 15 de abril de 1960}

1599 d a  Independência e 929 da República.

J O Á O  F I G U E I R E D O  

K. S. Guerreiro

fPresidência da Republica
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÜBUCA

KEKSACKK

N9 123, d» IS d» abril de 1980. Encaminhamento ao Congresso 

Nacional do texto do Protocolo Adicional «o Acordo de Previ

dência Social Brasll-Espanha, de 25 de abril de 1969, ceie - 

b rado entre o  Governo da República Federativa «5o Brasil e o 

C o v * m o  da Espanha, e» Brasília, a 5 de abril de 1980.

K 9  124, d« 15 d* abril de 1980, Encanlnhaaento do Congresso 

Nacional de projeto de lei que 'dispõe sobre a reestrutura - 

ção'das carreiras do Ministério Público da União junto à Ju* 

tiça C creias, do Trabalho e Militar, e dá outras previdências*.

8ECRETAJUA DE PLANEJAMf3fTO 

tspoaiçâo de Hotlvos

K 9  ? < r de 15 de abril de 1980. Reprogramação dos recuraos do 

P1N, no valor de CrS li siilhões, anteriormente destinados ao 

Governo d o  Estado d o  Céará para criação do Centro de Genética 

daquele Estado, eonforac senclona. "Autorito. Cn 15.04.80.®

OCPARTAKENTO ADHINJSTRATlVO 00 SERVIÇO POBLICO

Expoaiçâo d* Motivos

»9 76, ds 08 de abril de 1980. prorrogação do afastamento  ̂ de 

KA2R CARKEN DE OLIVEIRA KAHA.VN, Técnica er. Nutrição, do Hinlaté 

rio d a  Agricultura, para continuer exercendo o  cargo Eapccla 

liata ea Nutrição no Departamento de Agricultura •  Oceenvolvi - 

»ento Rural do Banco NunAlal, vn Washington, E.U.A., co»o w n  

d o n a .  *Autori»o. I» 15.04.80.*

CONSELHO C( D C S B W O L V I K S N T O  EQOKâKXCO' 

' tvposlção de Motivo«

M9 ii/fiO-CDt, da 16 de abril d* 1980. "Aprovo, fc* 16.04.80.* 

r.H. n 9 0 H / 8 0 - C D E  f »  16/4/80.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

Conforwe « do conhecimento de Voaaa Excelência» a 

fixação e o  reajustamento da remuneração da dirigentes de em 

presas governamentais vem obedecendo« d/rtde 1976 , a n o m a s  es 

tabalecidas no âsobito do Consalho d« £>esenvolvinento EconÕmi 

co-CDE.

2 , A  ocorrência de fatos novos, de que « exemplo a en 

rrada e m  vigor da Lei n9 6.708» d e  30 de outubro da 1919, que 

modificou a política salarial, t o m o u  obsoletas as normas já 

referidas, dificultando não só o procedimento das empresas na 

questão do reajuste salarial de -eua dirigentes, como taabên 

o  controle dos gastos públicos no^qufe concerne a assa ãraa. 

Por outro lado, nos ternos do itea V21 do artigo *9 do Deere 

to r.9 8a. 128, de 79 de outubro de 2979, coopera ã Secretaria 

de Controle de Empresas Cs tatais-SEST propor eritérios acer=a_ 

da Skdtéria, a serem aprovados por Vossa Excelência, após apre 

eiação n o  áabito do C D E .

3. Nessas condições, temos a honra de submeter à eleva ' 

da consideração de Vossa Excelência as diretriz«» constantes 

do Anexo, que deverão reger, doravante, a fixação a o rea

justamento da remuneração dos dirigentes das empresas esta

tais.

*. Para esse efeito, as empresas serao classificadas •

e a  seis grupos, levando-se en conta os seguintes critérios: 

receita operacional bruta ou orçamentaria anual, o total do 

Ativo — excluídas as contas de compensação —, medidos ee v a 

lore» nominais dé 0 R T N’s correspondente« â data do último ba 

lanço anual, e o numero de eepregados registrados â m «m  da 

ta. T a í c  critérios revelaram-se bastante adequados para o en 

quadramento das empresas, uaa v«j que peresitem avaliar « im

portância de cada uma delas ha sua área de atuação e a comple 

xidade das tarefas a cargo óos respectivos dirigentes; ade 

•ais, a aferição de valores ea termos de 0 R T N’s perwit*, a 

qualquer momento, comparar balanços correspondentes a perío- 

dos diversos.

S. Se de acordo Vossa Excelência, as diretrizes objeto

da presente proposta poderiam entrar ea vigor na data de sua 

publicação no “Diário Oficial", considerando-se revogada«, a 

partir daquela B f s w  data, as disposições anteriormente rrana 

das do a c » a t r a v ç s  da Deliberação dea *}d8 agosto de 1976 t das 

Resoluções nfs 8/77 e */78, respectivamente de IS de aarço de 

1977 e * de janei«? de 197Í.

Aproveitaaos a  oportunidade para renovar a Vossa C* 

celencia oo protestos do nosso m í s  profundo respeito.

António -vrffia Ketto 
Mínistro-Chefe da Secretaria de 
Planejaixnto da Presidência da 

República

ftarcos José Karques 
hinistru Interino da Indústria

• do Coeércio

KÁrio fWíwid Andreatza- 
Ninistro do Interior

trnane Calvêas 
Ministro d* Tajcenda

Xngelo Anaury Stabile 
TVinifrtro da Agricultura

Purillo KAcedo 
Rinistro do Trabalho
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